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LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em virtude do feriado do dia 2/11/2009, segunda-feira – Finados, o Diário
Oficial circulará somente no dia  6/11/2009 – sexta-feira, retornando ao seu
normal a partir de 10/11/2009.

COMUNICADO

Em, 26 de Outubro de 2009.
DECRETO Nº 26952

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 61.420,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 436/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 61.420,00 (sessenta e um
mil, quatrocentos e vinte reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.013.05.220006.339030 Atendimento de Alimentação Escolar - Fundamental 61.420,00

TOTAL 61.420,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500062.014.05.210006.335041 Atendimento de Alimentação Escolar - Infantil 61.420,00

TOTAL 61.420,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26953
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 759.000,00.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 441/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 759.000,00 (setecentos

e cinquenta e nove mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1648200291.040.01.110000.449052 Urbanização de Favelas e Ocupações 20.000,00
2191.1648200291.038.01.110000.339048 Empreendimentos Habitacionais 739.000,00

TOTAL 759.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200291.039.01.110000.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e de Áreas Públicas

Ocupadas e Consolidadas 20.000,00
2191.1648200291.040.01.110000.449051 Urbanização de Favelas e Ocupações 739.000,00

TOTAL 759.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26954
Dispõe sobre inclusão de aplicação de fonte de recursos e elemento de despesa em ação do quadro de

detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.402, de 18 de julho de 2008, do artigo 9º, da Lei Municipal nº 6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 437/09;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação de Fonte de Recursos Elemento de Despesa
0791.1030100022.005.05.xxxxxx.3390xx 300028 47
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26955
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 437/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 500.500,00 (quinhentos

mil e quinhentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.006.05.300005.339039 Manutenção da Atenção Especializada,

Urgência/Emergência e Hospitalar 500.000,00
0791.1030100022.005.05.300028.339047 Manutenção das Ações da Rede de Atenção Básica 500,00

TOTAL 500.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.006.05.300005.339030 Manutenção da Atenção Especializada,

Urgência/Emergência e Hospitalar 500.000,00
0791.1030100022.005.05.300028.319096 Manutenção das Ações da Rede de Atenção Básica 500,00

TOTAL 500.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26956
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.406.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 477/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa da Prefeitura de Guarulhos, um

DECRETOS crédito adicional no valor de R$ 1.406.000,00 (um milhão, quatrocentos e seis mil reais) suplementar às
dotações constantes do Anexo Único que acompanha o presente Decreto, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das dotações constantes do Anexo Único, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 26956

DECRETO Nº 26957
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 237.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.402, de 18 de julho de 2008, do artigo 8º, da Lei Municipal nº 6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 481/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil

reais), no detalhamento do programa de trabalho do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos,
alterando as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8210.1751200351.050.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria

do Sistema de Distribuição de Água 237.000,00 0,00
8210.1751200351.050.04.100800.449052 Implantação, Ampliação e Melhoria

do Sistema de Distribuição de Água 0,00 237.000,00
TOTAL 237.000,00 237.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 26958

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 386.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2.008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 481/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais),
suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1713100312.098.04.100800.339039 Publicação Oficial 6.000,00
8210.1751200352.112.04.100800.339039 Manutenção do Programa de Educação Ambiental 30.000,00
8210.1751200352.113.04.100800.339030 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 285.000,00
8210.1751200362.114.04.100800.339030 Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário 65.000,00

TOTAL 386.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1712200332.099.04.100800.339035 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 128.000,00
8210.1712200332.099.04.100800.339039 Administração da Unidade 258.000,00

TOTAL 386.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 26959
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 60.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.402, de 18 de julho de 2008, do artigo 8º, da Lei Municipal nº 6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 442/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, alterando a seguinte
dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente.
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2010.0612200282.126.01.110000.339036 Apoio à Manutenção dos Serviços

de Segurança Pública 60.000,00 0,00
2010.0612200282.126.01.110000.339039 Apoio à Manutenção dos Serviços

de Segurança Pública 0,00 60.000,00
TOTAL 60.000,00 60.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 26960

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.141.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 478/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa da Prefeitura de Guarulhos, um

crédito adicional no valor de R$ 3.141,500,00 (três milhões, cento e quarenta e um mil e quinhentos reais)
suplementar às dotações constantes do Anexo Único que acompanha o presente Decreto, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das dotações constantes do Anexo Único, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 26960

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
8091.1545200152.053.01.110000.339039 Varrição e Limpeza Urbana - FPG 3.141.500,00 0,00
0310.0412100102.038.01.110000.339030 Participação Popular 0,00 4.000,00
0310.0412100102.038.01.110000.339039 Participação Popular 0,00 150.000,00
0310.0412100102.039.01.110000.339030 Planejamento, Orçamento e

Monitoramento da Ação 0,00 35.000,00
0310.0412100102.039.01.110000.339036 Planejamento, Orçamento e

Monitoramento da Ação 0,00 43.900,00
0310.0412100102.039.01.110000.339039 Planejamento, Orçamento e

Monitoramento da Ação 0,00 10.000,00
0310.0412200321.045.01.110000.449039 Modernização da Gestão Orçamentária 0,00 59.488,00
0310.0412200321.045.01.110000.449052 Modernização da Gestão Orçamentária 0,00 38.741,35
0310.0412200332.099.01.110000.339030 Administração da Unidade 0,00 2.000,00
0310.0412400102.036.01.110000.339039 Controles Internos 0,00 2.000,00
0310.0412800102.037.01.110000.339030 Formação dos Servidores 0,00 8.000,00
0310.0412800102.037.01.110000.339032 Formação dos Servidores 0,00 1.500,00
0310.0412800102.037.01.110000.339035 Formação dos Servidores 0,00 2.400,00
0310.0412800102.037.01.110000.339036 Formação dos Servidores 0,00 10.000,00
0310.0412800102.037.01.110000.339039 Formação dos Servidores 0,00 50.000,00
0310.0433100332.100.01.110000.339030 Benefícios ao Trabalhador 0,00 7.200,00
0310.0618200282.092.01.110000.339039 Manutenção de Ações de Defesa Civil 0,00 3.000,00
0410.0412200111.011.01.110000.339030 Estudos, Planos e Projetos em Geral 0,00 6.000,00
0410.0412200112.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 10.000,00
0410.0412500112.041.01.110000.339030 Licenciamento e Controle Urbano 0,00 3.000,00
0410.0412500112.041.01.110000.339035 Licenciamento e Controle Urbano 0,00 4.000,00
0410.0412500321.046.01.110000.449052 Modernização do Controle Urbano 0,00 25.646,42
0510.0412200122.109.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 0,00 30.000,00
0510.0412200122.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 20.000,00
0510.0412900122.043.01.110000.339039 Gestão da Receita 0,00 10.000,00
0510.0412900321.048.01.110000.449039 Modernização Tributária-Fiscal 0,00 51.000,00
0510.0412900321.048.01.110000.449052 Modernização Tributária-Fiscal 0,00 150.000,00
0610.0212200132.109.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 0,00 1.000,00
0610.0412200321.044.01.110000.449052 Modernização Administrativa-Jurídica 0,00 4.424,60
0810.1236100062.013.01.110000.339030 Atendimento de Alimentação Escolar -

Fundamental 0,00 34.534,28
0810.1236500062.014.01.110000.339030 Atendimento de Alimentação Escolar -

Infantil 0,00 33.024,90
0910.1512200321.042.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades 0,00 55.000,00
0910.1512200332.099.01.110000.339036 Administração da Unidade 0,00 50.000,00
0910.1512200332.099.01.110000.339039 Administração da Unidade 0,00 3.000,00
0910.1512200332.103.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços de

Transporte Interno 0,00 17.000,00
0910.1512200332.103.01.110000.339035 Manutenção dos Serviços de

Transporte Interno 0,00 3.600,00
0910.1512200332.103.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços de

Transporte Interno 0,00 50.000,00
0910.1512200332.103.01.110000.339047 Manutenção dos Serviços de

Transporte Interno 0,00 30.000,00
0910.1512200332.105.01.110000.339030 Manutenção e Conservação de

Unidades Municipais 0,00 18.000,00
0910.1512200332.105.01.110000.339039 Manutenção e Conservação de

Unidades Municipais 0,00 7.000,00
0910.1533100332.100.01.110000.339030 Benefícios ao Trabalhador 0,00 3.000,00
0910.1545100141.014.01.110000.339035 Melhoria de Infra-Estrutura e Obras

Complementares 0,00 9.000,00
0910.1545100141.017.01.110000.339039 Obras em Situações Emergenciais 0,00 45.000,00
0910.1545200151.019.01.110000.459061 Implantação, Ampliação e Reforma

de Cemitérios 0,00 5.000,00
0910.1545200151.021.01.110000.449030 Melhoria do Sistema de Iluminação e

Energia 0,00 35.000,00
0910.1545200152.052.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços Funerários 0,00 17.472,00
0910.1545200152.052.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços Funerários 0,00 45.000,00
0910.1545200152.052.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços Funerários 0,00 5.000,00
0910.1545200152.052.01.110000.459062 Manutenção dos Serviços Funerários 0,00 20.000,00
1010.1545300162.054.01.110000.339030 Controle e Gestão do Sistema de

Transporte 0,00 1.800,00
1210.1312200192.109.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 0,00 4.500,00
1210.1312200192.109.01.110000.339036 Gestão e Administração do Programa 0,00 4.500,00
1210.1312200192.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 4.500,00
1210.1339100192.062.01.110000.339036 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural 0,00 2.000,00
1210.1339200192.061.01.110000.335043 Desenvolvimento e Implementação

das Ações 0,00 160.500,00
1210.1339200192.061.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação

das Ações 0,00 20.000,00
1210.1339200192.061.01.110000.445042 Desenvolvimento e Implementação

das Ações 0,00 325.000,00
1310.1133300202.063.01.110000.339030 Qualificação para o Trabalho 0,00 3.000,00
1410.2781200222.068.01.110000.339031 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 0,00 6.000,00
1410.2781200222.068.01.110000.339039 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 0,00 40.000,00
1410.2781200222.069.01.110000.339030 Manutenção das Unidades Municipais

Esportivas 0,00 80.000,00
1410.2781200222.070.01.110000.339030 Promoção da Saúde Através da Prática

de Atividade 0,00 3.000,00
1410.2781200222.070.01.110000.339032 Promoção da Saúde Através da Prática

de Atividade 0,00 5.000,00
1610.0812200332.099.01.110000.449052 Administração da Unidade 0,00 7.000,00

1710.2312200262.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 10.000,00
1710.2369100262.084.01.110000.339035 Desenvolvimento da Economia Local 0,00 20.000,00
1710.2369500262.085.01.110000.339035 Desenvolvimento do Turismo de Negócios 0,00 3.000,00
1710.2369500262.085.01.110000.339039 Desenvolvimento do Turismo de Negócios 0,00 5.000,00
1910.0412200332.099.01.110000.339030 Administração da Unidade 0,00 8.000,00
1910.0412200332.099.01.110000.339036 Administração da Unidade 0,00 2.100,00
1910.0412200332.099.01.110000.339039 Administração da Unidade 0,00 5.000,00
2010.0618100282.093.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 0,00 10.000,00
2010.0633400212.066.01.110000.339047 O Jovem no Mercado de Trabalho 0,00 4.000,00
2110.1612200292.109.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 0,00 50.000,00
2210.1545100112.040.01.110000.339036 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários 0,00 3.306,50
2410.0412200302.096.01.110000.339036 Coordenação de Relações Internacionais 0,00 3.245,19
2410.0412200302.096.01.110000.339039 Coordenação de Relações Internacionais 0,00 6.000,00
2510.0412200312.109.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 0,00 20.000,00
2510.0412200312.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 20.000,00
2510.0412200312.109.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 0,00 2.000,00
2510.0413100312.097.01.110000.339039 Comunicação de Utilidade Pública 0,00 150.000,00
2510.0413100312.098.01.110000.339039 Publicação Oficial 0,00 50.000,00
2610.0824400252.128.01.110000.339032 Igualdade de Gênero e Raça 0,00 3.000,00
2610.0824400252.128.01.110000.339036 Igualdade de Gênero e Raça 0,00 100.000,00
2710.0812200252.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 0,00 3.000,00
2710.0824400251.033.01.110000.339039 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades 0,00 10.000,00
2710.0824400252.078.01.110000.339030 Atendimento Integral à Mulher 0,00 50.000,00
2710.0824400252.078.01.110000.339039 Atendimento Integral à Mulher 0,00 100.000,00
2710.0824400252.079.01.110000.339030 Capacitação, Saúde Comunitária e

Apoio à Familia 0,00 45.000,00
2710.0824400252.079.01.110000.339039 Capacitação, Saúde Comunitária e

Apoio à Familia 0,00 15.000,00
2710.0824400252.081.01.110000.339032 Promoção da Igualdade Racial 0,00 3.500,00
2710.0824400252.081.01.110000.339039 Promoção da Igualdade Racial 0,00 2.000,00
2710.0824400252.082.01.110000.339032 Segurança Alimentar e Nutricional 0,00 25.000,00
2710.0824400252.082.01.110000.339036 Segurança Alimentar e Nutricional 0,00 4.000,00
2710.0824400252.082.01.110000.339039 Segurança Alimentar e Nutricional 0,00 150.000,00
2010.0618100282.093.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 0,00 60.000,00
1410.2781200221.031.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades 0,00 150.000,00
1410.2781200222.069.01.110000.339039 Manutenção das Unidades Municipais

Esportivas 0,00 6.142,00
1410.2781200222.068.01.110000.339039 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 0,00 4.000,00
1410.2781200222.068.01.110000.449052 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 0,00 9.000,00
1410.2781200222.070.01.110000.339039 Promoção da Saúde Através da

Prática de Atividade 0,00 5.109,05
1410.2781200222.070.01.110000.449052 Promoção da Saúde Através da

Prática de Atividade 0,00 26.685,00
1410.2781100222.067.01.110000.339030 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 0,00 6.318,66
1410.2781200222.069.01.110000.339030 Manutenção das Unidades Municipais

Esportivas 0,00 29.412,67
1410.2781200222.070.01.110000.339032 Promoção da Saúde Através da Prática

de Atividade 0,00 13.415,71
0910.1545100142.046.01.110000.339030 Manutenção de Infra-Estrutura e Obras 0,00 28.000,00
0910.1545200152.052.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços Funerários 0,00 26.533,67

TOTAL 3.141.500,00 3.141.500,00

DECRETO Nº 26961
Decreta Luto Oficial de um dia, pelo falecimento de

ANTONIO RAIMUNDO.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV do artigo 63 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido Luto Oficial de um dia,

pelo falecimento do Diretor da Secretaria de Esportes
e ex-vereador ANTONIO RAIMUNDO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO Nº 26962
Dispõe sobre alteração do Decreto Municipal nº

26.944, de 19 de outubro de 2009.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município e considerando o artigo 83 da
Lei Municipal nº 4213/92;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os subitens 1.1 da alínea

“a” e 2.1 da alínea “b” do inciso I do artigo 2º do
Decreto Municipal nº 26.944, de 19 de outubro de
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................
I - ..................................................
a) ..................................................
1. ..................................................
1.1 Setor de Apoio Administrativo;
b) ..................................................
1. ..................................................
2. ..................................................
2.1 Setor de Apoio Administrativo.”

Das Atribuições Comuns
Art. 2º Os Setores de Apoio Administrativo tem por

atribuição promover condições para o desenvolvimento
dos serviços administrativos.

Das Disposições Finais
Art. 3º A codificação das unidades administrativas

mencionadas neste Decreto será publicada por portaria
do Secretário de Administração e Modernização.

Art. 4º As atribuições das unidades e as
competências das autoridades de que trata o presente
Decreto, serão exercidas na conformidade da
legislação vigente, podendo ser complementadas
conforme necessidade.

Art. 5º As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26963
Dispõe sobre alteração do Decreto Municipal nº

21.208, de 26 de março de 2001.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Os artigos 2º e 3º do Decreto Municipal nº

21.208, de 26 de março de 2001, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º A proposta de ensino fundamental aos jovens
e adultos, a ser oferecida preferencialmente no período
noturno, para efeitos curriculares e administrativos,
inclusive classificação no Censo Escolar do MEC
que fundamenta a distribuição de matrículas e
recursos do FUNDEB, se comporá de quatro ciclos
de aprendizagem, conforme segue:

I - 1º e 2º anos - Ciclo I;
II - 3º e 4º anos - Ciclo II;
III - 5º e 6º anos - Ciclo III; e
IV - 7º e 8º anos - Ciclo IV.
Art. 3º O tempo de integralização do ensino

fundamental e a faixa etária de atendimento seguirão
as orientações do Conselho Estadual de Educação.

§ 1º As formas de avaliação se pautarão pela
concepção de avanços progressivos e aceleração da
aprendizagem, sem prejuízo da qualidade de ensino.

§ 2º Os conteúdos de preparação para o mundo do
trabalho integrarão a parte diversificada da proposta
curricular, de decisão do sistema de ensino.”

Art. 2º O cumprimento do presente Decreto será
regulamentado por meio de Portaria específica.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 26964
Dispõe sobre a oficialização da Conferência de

Alimentação Escolar e Segurança Alimentar e
Nutricional de Guarulhos.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos;

Considerando os motivos apresentados pelo Conselho
Municipal de Alimentação Escolar e do Conselho de
Segurança Alimentar e Nutricional de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica oficializada a Conferência de

Alimentação Escolar e Segurança Alimentar e
Nutricional de Guarulhos a realizar-se nos dias 13 e
14 de novembro de 2009, nas dependências da
Universidade de Guarulhos - UNG.

Art. 2º Fica a cargo do Conselho de Segurança
Alimentar e Nutricional e do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar a coordenação e organização da
conferência de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Caberá a Coordenadoria do Fundo Social
de Solidariedade e da Secretaria de Educação, oferecer
instrumentos necessários para a realização da referida
conferência.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 26965
Reorganiza o detalhamento da estrutura básica da

Secretaria de Educação.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei
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E X P E D I E N T E

Orgânica do Município e considerando o artigo 83 da
Lei Municipal nº 4213/92;

DECRETA:
Da Estrutura

Art. 1º Ficam excluídas as seguintes unidades, do
detalhamento da estrutura básica da Secretaria de
Educação:

Do Gabinete do Secretário: SE
Divisão Administrativa Regional da Educação I
Divisão Administrativa Regional da Educação II
Divisão Administrativa de Apoio ao Gabinete
Seção Administrativa de Apoio ao Gabinete
Seção Administrativa de Apoio Operacional
Do Departamento de Ensino Escolar: SE01
Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão de

Pessoas
Seção Técnica de Planejamento, Seleção e Inclusão

e Capacitação de Pessoal
Seção Técnica de Controle, Movimentação,

Cadastro e Acompanhamento da Evolução Funcional
Seção Administrativa de Freqüência de Pessoal
Seção Administrativa de Gestão de Pessoal

Terceirizado
Setor de Apoio Administrativo de Gestão de Pessoas
Divisão Técnica de Atendimento a Demanda Escolar
Seção Administrativa de Cadastro de Alunos
Setor de Apoio Administrativo ao Cadastro de Alunos
Seção Técnica de Planejamento e Estatística de

Vagas Escolares
Seção Administrativa de Matrículas Escolares
Do Departamento de Orientação Educacional e

Pedagógica: SE02
Setor de Protocolo e Apoio Administrativo
Divisão Técnica de Planejamento, Orientação e

Supervisão
Seção Técnica de Recursos e Materiais Pedagógicos
Seção Técnica de Planejamento e Supervisão

Escolar
Setor de Legislação e Orientação
Setor de Programas e Controle
Divisão Técnica de Projetos Especiais
Setor de Projetos Especiais
Seção Técnica de Comunicação e Expressão
Seção Técnica de Atividades Sócio-Educativas
Setor de Acompanhamento e Divulgação
Seção Técnica de Assistência ao CAIC
Setor de Apoio Operacional do CAIC
Seção Administrativa de Apoio ao CAIC
Seção Administrativa de Apoio ao Educriança
Setor de Apoio Operacional
Seção Técnica de Educação de Jovens e Adultos
Divisão Administrativa do “Centro Municipal de

Educação Adamastor”
Seção Técnica de Formação Pedagógica e Cultural
Seção Técnica de Pedagogia Musical
Seção Administrativa de Apoio ao Centro de

Educação Adamastor
Divisão Administrativa dos Projetos de Arte-

Educação
Seção Técnica do “Centro Municipal de Educação

de Incentivo à Leitura Luís de Camões”
Seção Técnica do “Núcleo de Atenção a

Aprendizagem e Desenvolvimento” - NAAD Seção
Técnica do “Núcleo de Apoio Educacional” - NAE

Seção Administrativa do “Núcleo de Apoio
Educacional” - NAE

Divisão Técnica do Centro Municipal de Educação
Educriança - Pascoal Leme - Divisão Administrativa
do Centro Municipal de Educação Educriança - Pascoal
Leme Setor de Apoio à Freqüência

Setor de Apoio Administrativo
Setor de Apoio Operacional
Do Departamento de Controle da Execução

Orçamentária da Educação: SE03
Divisão Técnica de Compras da Educação
Seção Administrativa de Planejamento de Compras
Seção Técnica de Licitações
Setor de Apoio Administrativo de Licitações
Seção Administrativa de Contratos
Setor de Apoio Administrativo de Contratos
Divisão Técnica de Gestão Orçamentár ia da

Educação
Seção Técnica de Execução Orçamentária
Setor de Apoio Administrativo a Execução

Orçamentária
Seção Técnica de Controle da Aplicação da

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE
Seção Técnica de Estudos e Custeio
Divisão Técnica de Despesas da Educação
Seção Técnica de Despesas Gerais da SE
Seção Administrativa de Despesa de Alimentação

Escolar
Seção Técnica de Despesas de Convênios e Outros
Do Departamento de Alimentação e Suprimento

da Educação: SE04
Seção Administrativa de Gestão de Patrimônio

Mobiliário
Divisão Técnica de Alimentação Escolar
Seção Técnica de Nutrição
Seção Técnica de Acompanhamento e Controle da

Alimentação Escolar
Seção Técnica de Apoio a Alimentação Escolar
Setor de Recebimento, Armazenamento e

Distribuição
Divisão Administrativa de Almoxarifado da Educação
Seção Administrativa de Suprimentos Educacionais
Setor de Recebimento, Armazenamento e

Distribuição
Seção Administrativa de Materiais da SE
Setor de Recebimento, Armazenamento e

Distribuição
Seção Administrativa de Controle Operacional do

Mobiliário da SE
Setor de Recebimento, Armazenamento e

Distribuição
Divisão Técnica de Permanência Escolar
Seção Técnica de Transporte Escolar
Seção Administrativa dos Programas de

Permanência
Setor de Apoio Administrativo aos Programas de

Permanência
Art. 2º Vinculam-se à Secretaria de Educação:

I - Conselho Municipal de Educação - CME;
II - Conselho Municipal do Fundo de

Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; e
III - Conselho de Alimentação Escolar - CAE.
Art. 3º Fica a Secretaria de Educação com o

seguinte detalhamento de sua estrutura básica:
I - do Gabinete do Secretário, com:
a) Divisão Técnica de Apoio ao Gabinete, com:
1. Seção Técnica de Relações com Órgãos

Educacionais Externos; e
2. Seção Administrativa de Apoio ao Gabinete;
b) Divisão Técnica de Publicações Educacionais,

com:
1. Seção Técnica de Publicações Educacionais; e
2. Seção Técnica de Relações com Veículos de

Comunicação;
c) Divisão Administrativa de Apoio ao Programa

Comunidade na Escola, com:
1. Seção Administrativa de Programas Comunitários; e
2. Seção Administrativa de Gestão de Módulos

Comunitários;
d) Divisão Administrativa de Expediente da

Secretaria de Educação, com:
1. Seção Administrativa de Expediente do Gabinete

da Secretaria de Educação; e
2. Seção Administrativa de Tramitação de

Documentação Interna na Secretaria de Educação;
e) Divisão Técnica de Conselho Escolar, com:
1. Seção Técnica de Atendimento ao Conselho

Escolar; e
2. Seção Técnica de Recursos Descentralizados;
II - do Departamento de Ensino Escolar - SE01, com:
1. Seção Técnica de Apoio; e
2. Seção Técnica de Elaboração e Acompanhamento

de Legislação;
a) Divisão Técnica de Controle e Movimentação de

Pessoas, com:
1. Seção Técnica de Controle e Cadastro de Títulos,

com:
1.1. Setor de Apoio ao Cadastro de Títulos;
2. Seção Técnica de Movimentação de Pessoal da

Rede, com:
2.1. Setor de Apoio a Movimentação de Pessoal;
b) Divisão Técnica de Controle de Freqüência,

Benefícios e Evolução Funcional, com:
1. Seção Técnica de Evolução Funcional, com:
1.1. Setor de Apoio à Evolução Funcional; e
1.2. Setor de Apoio ao Recebimento e

Cadastramento de Documentação de Pessoal;
2. Seção Administrativa de Freqüência e Benefícios

Funcionais, com:
2.1. Setor de Apoio ao Controle de Freqüência;
c) Divisão Técnica de Supervisão Escolar, com:
1. Seção Técnica de Supervisão Escolar;
d) Divisão Técnica de Planejamento da Demanda

Escolar, com:
1. Seção Técnica de Planejamento e Projeção da

Demanda Escolar, com:
1.1. Setor de Apoio ao Planejamento e Projeção da

Demanda Escolar;
e) Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas,

com:
1. Seção Técnica de Cadastro e Acompanhamento

de Matrículas da Rede Própria e Conveniada, com:
1.1. Setor de Atendimento ao Público; e
1.2. Setor de Suporte às Unidades Escolares;
f) Divisão Técnica de Gestão de Convênios, com:
1. Seção Técnica de Atendimento e Execução de

Convênios de Educação Infantil; e
2. Seção Técnica de Atendimento e Execução dos

Convênios MOVA;
III - do Departamento de Orientações

Educacionais e Pedagógicas - SE02, com:
1. Seção Administrativa de Expediente;
a) Divisão Técnica de Políticas para a Educação

Infantil, com:
1. Seção Técnica de Acompanhamento e

Orientações Pedagógicas às Pré-Escolas Municipais
e Entidades Conveniadas;

2. Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações Pedagógicas às Creches Municipais;

b) Divisão Técnica de Políticas para a Educação
Fundamental e EJA, com:

1. Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações Pedagógicas para o Ensino Fundamental
e EJA; e

2. Seção Técnica de Acompanhamento e
Implementação de Indicadores de Avaliação de
Aprendizagem; e

3. Seção Técnica de Educação Fundamental Regular
de Jovens e Adultos com Educação Profissional;

c) Divisão Técnica de Políticas para Diversidade e
Inclusão Educacional, com:

1. Seção Técnica de Atendimento às Necessidades
Educativas Especiais;

2. Seção Técnica de Ações Educativas para
Igualdade Racial e de Gênero;

3. Seção Técnica de Atenção à Aprendizagem e
Desenvolvimento; e

4. Seção Técnica de Apoio Terapêutico e Educacional
Prof.ª Alice Ribeiro;

d) Divisão Técnica de Arte-Educação, com:
1. Seção Técnica de Arte-Educação; e
2. Seção Técnica de Música-Educação;
e) Divisão Técnica de Programas e Projetos

Complementares à Educação Básica, com:
1. Seção Técnica de Tecnologias Aplicadas à

Educação Básica;
2. Seção Técnica de Ações Intersetoriais e

Intergovernamentais; e
3. Seção Técnica de Cursos;
f) Divisão Técnica de Educação Ambiental, com:
1. Seção Técnica dos Programas de Educação

Ambiental; e
2. Seção Técnica de Formação Permanente em

Educação Ambiental;
g) Divisão Administrativa do Programa Educriança

- Pascoal Leme, com:
1. Seção Administrativa de Apoio ao Educriança, com:
1.1. Setor de Apoio à Freqüência;
IV - do Departamento de Controle da Execução

Orçamentária da Educação - SE03, com:

a) Divisão Técnica de Gestão Orçamentária, com:
1. Seção Técnica de Controle Orçamentário; e
2. Seção Técnica de Acompanhamento Econômico;
b) Divisão Técnica de Despesas da Educação, com:
1. Seção Técnica de Empenho da Despesa; e
2. Seção Técnica de Liquidação da Despesa;
c) Divisão Técnica de Prestação de Contas de

Convênios, com:
1. Seção Técnica de Recursos Recebidos; e
2. Seção Técnica de Recursos Repassados, com:
2.1. Setor de Documentação;
d) Divisão Técnica de Compras e Contratações, com:
1. Seção Técnica de Planejamento de Compras;
2. Seção Técnica de Licitações, com:
2.1. Setor de Análise Documental; e
2.2. Setor de Acompanhamento às Licitações;
3. Seção Técnica de Convênios e Contratações; e
4. Seção Técnica de Editais;
V - do Departamento de Alimentação e

Suprimento da Educação - SE04, com:
1. Setor de Expediente do Departamento de

Alimentação e Suprimentos da Educação;
a) Divisão Técnica de Alimentação Escolar, com:
1. Seção Técnica de Nutrição;
2. Seção Técnica de Acompanhamento e Controle

da Alimentação Escolar, com:
2.1. Setor de Controle da Execução da Alimentação

Escolar;
3. Seção Técnica de Pesquisa e Treinamento para

Alimentação Escolar, com:
3.1. Setor de Treinamento para Alimentação Escolar;
b) Divisão Administrativa de Almoxarifado da

Alimentação Escolar, com:
1. Seção Administrativa de Recebimento e

Distribuição, com:
1.1. Setor de Recebimento; e
1.2. Setor de Distribuição;
2. Seção Administrativa de Suporte e Manutenção, com:
2.1. Setor de Instalação e Manutenção de Fogões;
c) Divisão Administrativa de Suprimentos da

Educação, com:
1. Seção Administrativa de Permanência Escolar;
2. Seção Administrativa de Suprimentos

Educacionais; e
3. Seção Administrativa de Gestão de Contratos.
d) Divisão Administrativa de Almoxarifado de

Suprimentos da Educação, com:
1. Seção Administrativa de Recebimento e

Armazenamento de Materiais e Patrimônio, com:
1.1. Setor de Controle e Armazenamento; e
1.2. Setor de Controle e Organização de Estoque;
2. Seção Administrativa de Distribuição de Materiais,

com:
2.1. Setor de Logística e Controle; e
2.2. Setor de Distribuição de Utensílios de Cozinha;
VI - do Departamento de Serviços Gerais da

Educação - SE07, com:
a) Divisão Administrativa de Serviços Gerais, com:
1. Seção Administrativa de Expediente;
2. Seção Administrativa de Serviços Gerais, com:
2.1. Setor de Controle de Segurança;
2.2. Setor de Controle de Recepção; e
2.3. Setor de Controle de Manutenção Física e

Limpeza da Sede da Secretaria;
b) Divisão Administrativa de Infraestrutura de

Eventos, com:
1. Seção Administrativa de Infra-estrutura de

Eventos; e
2. Seção Administrativa de Organização de Eventos;
c) Divisão Administrativa de Transporte Escolar, com:
1. Seção Administrativa de Planejamento do

Transporte Escolar; e
2. Seção Administrativa de Gerenciamento de

Contratos, com:
2.1. Setor de Medição de Serviços Prestados;
d) Divisão Administrativa do Centro Educacional

Adamastor Centro, com:
1. Seção Administrativa de Apoio Operacional;
2. Seção Administrativa de Centro de Incentivo à

Leitura Luiz de Camões; e
3. Seção Administrativa de Centro de Incentivo à

Leitura Fernando Pessoa;
e) Divisão Administrativa do Centro Educacional de

Esportes e Artes - Pimentas, com:
1. Seção Administrativa de Apoio Operacional; e
2. Seção Administrativa de Gestão de Recursos,

Zeladoria e Patrimônio;
f) Divisão Administrativa do Centro de Apoio

Integrado à Criança - CAIC, com:
1. Seção Administrativa de Apoio Operacional; e
2. Seção Administrativa de Gestão de Recursos,

Zeladoria e Patrimônio;
g) Divisão Administrativa do Centro Educacional

Pascoal Leme - Ponte Alta, com:
1. Seção Administrativa de Apoio Operacional; e
2. Seção Administrativa de Gestão de Recursos,

Zeladoria e Patrimônio.
Das Atribuições

Da Divisão Técnica de Apoio ao Gabinete
Art. 4º A Divisão Técnica de Apoio ao Gabinete tem

as seguintes atribuições:
I - gerenciar os trabalhos administrativos e técnicos

relativos ao Gabinete da Secretaria de Educação;
II - gerenciar o Planejamento Estratégico Situacional

da Secretaria de Educação;
III - assessorar diretamente ao Secretário Municipal

de Educação; e
IV - elaborar estudos e relatórios gerenciais dos

programas em execução na secretaria de Educação.
Da Seção Técnica de Relações com Órgãos

Educacionais Externos
Art. 5º A Seção Técnica de Relações com Órgãos

Educacionais Externos tem as seguintes atribuições:
I - coordenar o estabelecimento de convênios e

parcerias com Órgãos Federal e Estadual e/ou não
governamental;

II - analisar e acompanhar as propostas de projetos
internos e externos, da Secretaria de Educação
conjuntamente com outros órgãos educacionais; e

III - zelar pela guarda e arquivamento dos contratos
e convênios assinados através de convênios/parcerias
com MEC e demais órgãos da Federação.

Da Seção Administrativa de Apoio ao
Gabinete

Art. 6º A Seção Administrativa de Apoio ao Gabinete
tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar o procedimento relativo ao
controle de freqüência do quadro funcional afeto ao
Gabinete do Secretário Municipal;

II - coordenar e executar as atividades de apoio
administrativo e operacional no que se refere ao
processamento de documentos e processos
administrativos no âmbito do Gabinete do Secretário
Municipal;

III - controlar os bens patrimoniais do Gabinete da
Secretaria de Educação; e

IV - prever material de consumo de uso no Gabinete.
Da Divisão Técnica de Publicações

Educacionais
Art. 7º A Divisão Técnica de Publicações

Educacionais tem as seguintes atribuições:
I - planejar e coordenar as publicações educacionais

da Secretaria de Educação;
II - planejar e coordenar as ações de comunicação

da rede municipal de ensino e divulgação das ações e
projetos em conjunto com a secretaria de
Comunicação;

III - gerenciar e acompanhar a comunicação entre
os Departamentos; e

IV - assessorar diretamente ao Gabinete da
Secretaria no monitoramento das relações de
comunicação interna e externa;

Da Seção Técnica de Publicações
Educacionais

Art. 8º A Seção Técnica de Publicações
Educacionais tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar e coordenar a produção impressa e
eletrônica de materiais de comunicação da Secretaria
de Educação;

II - elaborar material interno de comunicação em
parceria com a Secretaria de Comunicação;

III - acompanhar e coordenar a distribuição de
materiais de comunicação na rede municipal de ensino;

IV - organizar e arquivar os registros de imagens da
rede municipal de ensino; e

V - monitorar a comunicação eletrônica entre a
Secretaria de Educação e as escolas municipais.

Da Seção Técnica de Relações com Veículos
de Comunicação

Art. 9º A Seção Técnica de Relações com Veículos
de Comunicação tem as seguintes atribuições:

I - subsidiar a Secretaria de Comunicação com
informações da SE;

II - monitorar as ações e exposição da SE junto aos
veículos de comunicação;

III - produzir textos subsidiários de divulgação,
inclusive para o Boletim Oficial; e

IV - acompanhar veículos de comunicação em visitas
à rede escolar, quando solicitado pela Secretaria de
Comunicação.

Da Divisão Administrativa de Apoio ao
Programa Comunidade na Escola

Art. 10.  A Divisão Administrativa de Apoio ao
Programa Comunidade na Escola tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar e desenvolver as atividades voltadas
para o público escolar e a comunidade em geral;

II - gerenciar a implementação dos diversos
programas, sejam próprios ou em parcerias, nos
Módulos de uso comum nas escolas;

III - gerenciar as atividades previstas para uso da
comunidade;

IV - zelar pelos bens patrimoniais dos Módulos de
uso comum das escolas; e

V - elaborar relatórios gerenciais das atividades
desenvolvidas nos Módulos de uso comum.

Da Seção Administrativa de Programas
Comunitários

Art. 11. A Seção Administrativa de Programas
Comunitários tem as seguintes atribuições:

I - propor e acompanhar atividades voltadas para o
público escolar e a comunidade em geral;

II - elaborar relatórios mensais sobre o
monitoramento dos programas implementados; e

III - suporte e apoio às atividades voltadas para o
público escolar, em parceria com as Escolas
Municipais.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Módulos Comunitários

Art. 12. A Seção Administrativa de Gestão de
Módulos Comunitários tem as seguintes atribuições:

I - acompanhamento dos programas implantados
nos Módulos da Comunidade;

II - atendimento ao público interno e externo;
III - elaborar relatórios mensais sobre o

acompanhamento das atividades desenvolvidas nos
Módulos de usos comum das Escolas Municipais; e

IV - suporte e apoio administrativo aos profissionais
envolvidos nos programas para o público escolar e a
comunidade em geral.

Da Divisão Administrativa de Expediente da
Secretaria de Educação

Art. 13. A Divisão Administrativa de Expediente da
Secretaria de Educação tem as seguintes atribuições:
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I - gerenciar o recebimento e controle do trâmite de
toda documentação encaminhada à Secretaria de
Educação;

II - gerenciar a autuação de processos iniciados no
âmbito da Secretaria de Educação;

III - coordenar e realizar treinamentos para as
Seções de Expediente dos demais Departamentos no
que compete à observância das normas processuais
vigentes;

IV - propor normas para o funcionamento do malote
e a tramitação interna de documentação entre os
Departamentos na Secretaria de Educação;

V - acompanhar e divulgar as normas gerais
estabelecidas para a comunicação por malote
intradepartamental na Prefeitura de Guarulhos; e

VI - gerenciar o serviço de reprografia da Secretaria
de Educação.

Da Seção Administrativa de Expediente do
Gabinete

da Secretaria de Educação
Art. 14. A Seção Administrativa de Expediente do

Gabinete da Secretaria de Educação tem as seguintes
atribuições:

I - receber e controlar o trâmite de toda
documentação encaminhada ao Gabinete da Secretaria
de Educação;

II - seguir e observar as normas processuais vigentes
no trâmite de documentação interna e externa; e

III - manter registro atualizado de toda
documentação expedida e recebida pelo Gabinete.

Da Seção Administrativa de Tramitação de
Documentação Interna na Secretaria de

Educação
Art. 15. A Seção Administrativa de Tramitação de

Documentação Interna na Secretaria de Educação
tem as seguintes atribuições:

I - receber e controlar a tramitação de documentos
entre os Departamentos;

II - autuar os processos iniciados na Secretaria de
Educação;

III - responsabilizar-se pelo protocolo geral dos
processos e demais documentos que tramitam na
Secretaria de Educação; e

IV - gerenciar a documentação recebida e expedida
entre a Secretaria de Educação e as escolas
municipais.

Da Divisão Técnica de Conselho Escolar
Art. 16. A Divisão Técnica de Conselho Escolar

tem as seguintes atribuições:
I - coordenar junto à escolas municipais a criação e

implantação dos Conselhos Escolares;
II - prestar as orientações necessárias à

formalização dos Conselhos Escolares;
III - dar suporte a implantação dos Conselhos

Escolares;
IV - orientar quanto a aplicação de recursos oriundos

de convênios; e
V - manter banco de dados atualizados dos

Conselhos escolares existentes.
Da Seção Técnica de Atendimento ao

Conselho Escolar
Art. 17. A Seção Técnica de Atendimento ao

Conselho Escolar tem as seguintes atribuições:
I - orientar quanto a documentação necessária para

fundação do Conselho escolar;
II - elaborar os procedimentos para implantação do

Conselho Escolar;
III - adotar as providências visando a formalização

do estatuto e ata de fundação do Conselho Escolar;
IV - providenciar registro junto ao cartório e

encaminhamento aos demais órgãos necessários para
regulamentação dos atos;

V - adotar as providências para a alteração
estatutária, sempre que se fizer necessário;

VI - adotar providências para elaboração de nova
ata, sempre que necessário;

VII - emitir relatórios mensais sobre os prazos de
execução dos Conselhos Escolares;

VIII - manter atualizado cadastro e arquivo de
documentos dos Conselhos Escolares; e

IX - encaminhar aos órgãos competentes para
regularização dos atos.

Da Seção Técnica de Recursos
Descentralizados

Art. 18. A Seção Técnica de Recursos
Descentralizados tem as seguintes atribuições:

I - promover orientações quanto à documentação
necessária para celebração, renovação e/ou
aditamento à convênios;

II - elaborar as minutas de termos de celebração,
renovação e aditamento à convênios;

III - efetuar os cálculos do valor total de cada
convênio, e sua respectiva forma de desembolso;

IV - adotar providências visando a formalização
dos termos de celebração de convênios de recursos
descentralizados;

V - elaborar e providenciar publicação de extratos
de reembolsos dos termos de convênios e seus
aditivos, na forma da lei;

VI - providenciar o encaminhamento dos processos
ao setor competente visando a solicitação de reserva
orçamentária;

VII - orientar quanto a atualização do banco de
dados junto a outros órgãos educacionais;

VIII - instruir os procedimentos administrativos de
prestação de contas do PDDE;

IX - emitir relatórios mensais sobre os prazos de
execução dos convênios;

X - orientar procedimentos na aplicação dos
recursos;

XI - manter atualizado o arquivo de documentos;
XII - emitir relatórios mensais sobre os prazos de

execução dos Conselhos Escolares; e
XIII - guardar e conservar os processos

administrativos relativos a convênios firmados da
Secretaria de Educação, efetuando o seu
acompanhamento.

Do Departamento de Ensino Escolar - SE01
Da Seção Técnica de Apoio

Art. 19. A Seção Técnica de Apoio tem as seguintes
atribuições:

I - assessorar o Diretor do Departamento nos

assuntos institucionais respectivos da área de
atuação;

II - orientar os trabalhos administrativos;
III - elaborar redação de documentos oficiais;
IV - revisar e acompanhar os despachos junto ao

Diretor do departamento; e
V - atendimento preliminar do público direcionado

ao Diretor do Departamento.
Da Seção Técnica de Elaboração e
Acompanhamento de Legislação

Art. 20. A Seção Técnica de Elaboração e
Acompanhamento de Legislação tem as seguintes
atribuições:

I - propor e elaborar leis para a regulamentação das
atividades administrativas e pedagógicas
desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Educação,
Departamentos e Unidades de Ensino;

II - analisar e emitir pareceres preliminares aos
processos administrativos do Pessoal do Quadro do
Magistério; e

III - participar dos processos de Sindicância da
secretaria de Educação.

Da Divisão Técnica de Controle e
Movimentação de Pessoas

Art. 21. A Divisão Técnica de Controle e
Movimentação de Pessoas tem as seguintes
atribuições:

I - propor política de movimentação e seleção de
pessoal do quadro da Secretaria de Educação,
assessorar, propor atos normativos;

II - gerenciar as atividades relacionadas às ações
de administração de recursos humanos de acordo
com a legislação;

III - planejar e acompanhar os concursos públicos
e de seleção interna e externa;

IV - propor normas de procedimentos a serem
regulamentadas através de legislação, relativas à
movimentação de servidores; e

V - coordenar o planejamento anual de todo o pessoal
necessário à Secretária de Educação, com base no
sistema de gestão, nas modalidades de contratação direta.

Parágrafo único.  Entende-se por pessoal da
Secretaria de Educação, o conjunto dos servidores
docentes, administrativos e operacionais de
contratação direta.

Da Seção Técnica de Controle e Cadastro de
Títulos

Art. 22. A Seção Técnica de Controle e Cadastro
de Títulos tem as seguintes atribuições:

I - desenvolver ações relacionadas ao cadastro dos
servidores, títulos e freqüência para pontuação e
classificação na remoção e atribuição de local de
trabalho;

II - coordenar e executar os procedimentos de
cadastro e de movimentação de pessoal, juntamente
com o Departamento de Informática;

III - realizar atividades necessárias para abertura,
arquivamento, manutenção e guarda dos prontuários
de servidores ativos e inativos;

IV - manter dados cadastrais atualizados para
informar ao Censo Escolar; e

V - levantar anualmente dados necessários ao
Tribunal de Contas.

Do Setor de Apoio ao Cadastro de Títulos
Art. 23. O Setor de Apoio ao Cadastro de Títulos

tem por atribuição apoiar às atividades da Seção
Técnica de Cadastro de Títulos e Pessoas.

Da Seção Técnica de Movimentação de
Pessoal da Rede

Art. 24. A Seção Técnica de Movimentação de
Pessoal da Rede tem as seguintes atribuições:

I - coordenar o processo anual de atribuição de
aulas e classes;

II - coordenar o processo de escolha geral e
remoções dos profissionais da Educação;

III - executar todas as atividades administrativas
relacionadas ao planejamento, seleção, inclusão ou
desligamento dos profissionais que prestam apoio
direto, da Secretaria de Educação;

IV - organizar e executar o planejamento do número
de pessoal necessário para compor os módulos da
Secretaria de Educação;

V - encaminhar os servidores da educação, no
ingresso ao serviço público e retorno de afastamentos
para as diversas áreas de atuação;

VI - manifestar-se, previamente, quanto à realização
de concursos públicos e de seleção interna para
admissão e designação.

VII - executar e controlar a movimentação dos
Professores Adjuntos de Educação Básica para
substituir afastamentos dos titulares;

VIII - elaborar e controlar banco de dados da
movimentação diária dos servidores da educação;

IX - levantar vagas para escolha de local de trabalho
dos servidores da educação; e

X - elaborar relatórios gerenciais de movimentação
de pessoal.

Do Setor de Apoio a Movimentação de
Pessoal

Art. 25. O Setor de Apoio a Movimentação de
Pessoal tem por atr ibuição apoiar às diversas
atividades da Seção Técnica de Movimentação de
Pessoal da Rede.

Da Divisão Técnica de Controle de
Freqüência,

Benefícios e Evolução Funcional
Art. 26. A Divisão Técnica de Controle de Freqüência,

Benefícios e Evolução Funcional tem as seguintes
atribuições:

I - planejar, organizar e coordenar as atividades
referentes ao controle de Freqüência e Benefícios
Funcionais;

II - planejar e controlar a atualização dos períodos
aquisitivos de férias dos servidores da Secretaria de
Educação;

III - planejar, organizar e coordenar os procedimentos
relativos à prestação dos serviços do pessoal
terceirizado da Secretaria de Educação;

IV - propor a Elaboração de minutas e alterações
dos contratos de mão de obra terceirizada;

V - planejar, implantar e acompanhar a evolução
funcional dos servidores do Quadro do Magistério;

VI - organizar e acompanhar os procedimentos para
concessão dos benefícios previstos na legislação
vigente aos servidores do Quadro do magistério;

VII - propor normas de procedimentos da evolução
funcional a ser regulamentada através da legislação
vigente; e

VIII - coordenar e acompanhar a comissão de
Avaliação de Desempenho dos Servidores do Quadro
do Magistério Municipal.

Da Seção Técnica de Evolução Funcional
Art. 27. A Seção Técnica de Evolução Funcional

tem as seguintes atribuições:
I - implantar, executar e acompanhar a evolução

funcional dos servidores do Quadro do Magistério
previsto na legislação vigente;

II - executar e controlar o cadastro da evolução
funcional concedida;

III - propor normas de procedimentos de evolução
funcional a ser regulamentada através da legislação; e

IV - compor a comissão de Avaliação de
Desempenho dos Servidores do Quadro do Magistério
Municipal, providenciando o enquadramento do servidor
conforme a pontuação recebida e legislação vigente.

Do Setor de Apoio à Evolução Funcional
Art. 28. O Setor de Apoio à Evolução Funcional tem

por atribuição apoiar a Seção Técnica de
Acompanhamento da Evolução Funcional nos
procedimentos para a concessão da evolução funcional.

Do Setor de Apoio ao Recebimento e
Cadastramento de Documentação de Pessoal
Art. 29. O Setor de Apoio ao Recebimento e

Cadastramento de Documentação de Pessoal tem
por atr ibuição apoiar a Seção Técnica de
Acompanhamento da Evolução Funcional no
recebimento de documentos e cadastramento da
evolução funcional.

Da Seção Administrativa de Frequência e
Benefícios Funcionais

Art. 30. A Seção Administrativa de Freqüência e
Benefícios Funcionais tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e executar atividades referentes ao
controle de freqüência dos servidores da Secretaria
de Educação;

II - apontar e lançar no sistema informatizado as
ocorrências de freqüência dos servidores;

III - manter atualizado o banco de dados das
ocorrências de faltas diversas dos servidores.

IV - controlar e executar a atualização dos períodos
aquisitivos de férias dos servidores da Secretaria de
Educação;

V - efetuar os controles para efeitos de concessão
de férias, abono pecuniário, adiantamento da
gratificação natalina e licença prêmio;

VI - coordenar e controlar os demais benefícios
funcionais; e

VII - executar e controlar a prestação dos serviços
do pessoal terceirizado da Secretaria da Educação.

Do Setor de Apoio ao Controle de
Frequência

Art. 31. O Setor de Apoio ao Controle de Freqüência
tem por atribuição apoiar às atividades diversas da
Seção Administrativa de Freqüência Benefícios
Funcionais.

Da Divisão Técnica de Supervisão Escolar
Art. 32. A Divisão Técnica de Supervisão Escolar

tem as seguintes atribuições:
I - orientar, acompanhar, assessorar, controlar e

avaliar os processos administrativos e educacionais
das escolas (municipais, conveniadas e particulares),
através da Supervisão Escolar;

II - realizar acompanhamento periódico das Escolas
Municipais da Rede e Escolas Particulares de
Educação Infantil;

III - manter plantão de atendimento pela garantia
da não interrupção de atendimento nas escolas
municipais;

IV - planejar, avaliar e implementar ações que
promovam a construção de um a educação de qualidade,
orientada pela legislação educacional vigente;

V - realizar análises e pareceres sobre horários,
transferências entre redes de ensino, que envolvem
os educadores da Rede Municipal;

VI - realizar parecer sobre portarias, Instruções
Normativas, Editais de concursos de profissionais da
Educação;

VII - realizar atendimento permanente a estagiários
de Supervisão de Ensino;

VIII - atender representantes de escolas
par ticulares, bem como, orientar, analisar e emitir
autorização sobre documentação das mesmas;

IX - manter estudo e arquivamento de documentação
da legislação pertinente à educação nos âmbitos
municipal, estadual e federal;

X - acompanhar e verificar denuncias originadas
nos Conselhos Tutelares Municipais;

XI - participar de comissões sindicantes; e
XII - realizar analise e emitir parecer das solicitações

de construções e ou reforma de dependências para
atendimento pedagógico.

Da Seção Técnica de Supervisão Escolar
Art. 33. A Seção Técnica de Supervisão Escolar

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar sistematicamente as visitas às

escolas (municipais, conveniadas e particulares) do
grupo da Supervisão Escolar para a retro informação
à Secretaria de Educação;

II - executar, com o grupo de Supervisão Escolar, a
implementação das políticas e planos educacionais da
Secretaria de Educação, junto às Unidades de Ensino;

III - oferecer subsídios e orientações administrativas
às Unidades de Ensino;

IV - coordenar e acompanhar os plantões do grupo
da Supervisão Escolar para atendimento aos pais,
professores e comunidade escolar em geral; e

V - participar da apuração dos fatos para a
averiguação de falhas administrativas junto às
Unidades escolares.

Da Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar

Art. 34. A Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar tem as seguintes atribuições:

I - realizar estudos, planejamento, coordenação e

orientações, com base em estudos estatísticos, da
rede municipal de ensino;

II - realizar projeção anual da demanda escolar;
III - coordenar o processo de pré-cadastramento de

matrículas e rematrículas;
IV - apresentar proposta para acomodação da

demanda escolar; e
V - homologar os Mapas de Classes com a devida

publicação no Diário Oficial do Município.
Da Seção Técnica de Planejamento e Projeção

da Demanda Escolar
Art. 35.  A Seção Técnica de Planejamento e

Projeção da Demanda Escolar tem as seguintes
atribuições:

I - preparar estudos estatísticos para a projeção da
demanda escolar;

II - realizar estudos, planejamento, coordenação e
orientações, com base em estudos estatísticos, da
rede municipal de ensino;

III - realizar projeção anual da demanda escolar;
IV - acompanhar e elaborar demonstrativos

estatísticos e gráficos para análise de vagas
disponíveis nas creches municipais;

V - manter os dados estatísticos atualizados para
consultar na rede mundial de computadores;

VI - coordenar o processo de pré-cadastramento de
matrículas e rematrículas; e

VII - apresentar proposta para acomodação da
demanda escolar.

Do Setor de Apoio ao Planejamento e
Projeção da Demanda Escolar

Art. 36. O Setor de Apoio ao Planejamento e Projeção
da Demanda Escolar tem as seguintes atribuições:

I - elaborar, preencher, digitar e conferir as planilhas
relativas ao planejamento e projeção da demanda
escolar; e

II - prestar apoio na análise dos Mapas de Classes
para fins de homologação.

Da Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e
Escolas

Art. 37. A Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e
Escolas tem as seguintes atribuições:

I - planejar e organizar o cadastro de alunos e
escolas das redes própria e conveniada de ensino,
bem como dos Programas e Projetos Especiais da
Secretaria de Educação;

II - planejar, organizar e acompanhar a atualização
do cadastro de escolas particulares de Educação Infantil,
autorizadas pela Prefeitura Municipal de Guarulhos;

III - coordenar processo de realização do Censo
Escolar junto ao MEC;

IV - coordenar o processo de transferência de dados
educacionais aos Órgãos Estaduais de Educação;

V - coordenar o processo de transferência de dados
educacionais aos Órgãos Federais de Educação; e

VI - manter a guarda dos dados informados aos
demais órgãos.

Da Seção Técnica de Cadastro e
Acompanhamento de Matrículas

da Rede Própria e Conveniada
Art. 38. A Seção Técnica de Cadastro e

Acompanhamento de Matrículas da Rede Própria e
Conveniada tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e acompanhar o cadastramento dos
alunos da rede própria e Conveniada no Sistema
Municipal;

II - acompanhar a transferência da demanda
excedente de inscritos para a lista de espera, no
Sistema Municipal;

III - encaminhar os relatórios de inconsistências às
unidades escolares e acompanhamento das
respectivas correções no Sistema Municipal;

IV - oferecer suporte às unidades escolares, quanto
aos procedimentos de movimentação de alunos e
problemas relacionados com o Sistema Municipal em
situações diversas;

V - encaminhar para o departamento responsável
os problemas cadastrais apresentados pelas escolas
no Sistema Municipal, acompanhando o trâmite das
providências, com retorno às unidades escolares;

VI - cadastrar alunos, da rede própria e Conveniada,
fora da idade, conforme parecer da Supervisão de
Ensino, no Sistema Municipal;

VII - acompanhar o lançamento das inscrições da
Educação Infantil no Sistema Municipal;

VIII - cadastrar, no Sistema Municipal, os alunos
da rede conveniada (Educação Infantil e MOVA) e dos
Programas Especiais da Secretaria de Educação;

IX - corrigir as inconsistências do cadastro de alunos
da rede conveniada e dos Programas Especiais da
Secretaria de Educação, no Sistema Municipal;

X - orientar os responsáveis pelas entidades
conveniadas e pelos Programas Especiais da Secretaria
de Educação, quanto à documentação necessária para
o cadastro de alunos no Sistema Municipal;

XI - manter cadastro atualizado das entidades
conveniadas e Programas Especiais da Secretaria de
Educação, no Sistema Municipal; e

XII - encaminhar, para o departamento responsável,
os problemas cadastrais apresentados no Sistema
Municipal quanto ao cadastro de alunos, da rede
conveniada e dos Programas Especiais da Secretaria
de Educação, acompanhando os trâmites das
providências.

Do Setor de Atendimento ao Público
Art. 39. O Setor de Atendimento ao Público tem as

seguintes atribuições:
I - atender ao público em geral quanto às solicitações

de vagas escolares;
II - verificar o sistema de matrícula no Sistema

Municipal;
III - verificar a existência de matrícula na rede de

ensino, quando necessário, no Sistema de cadastro
de Alunos do estado de São Paulo;

IV - efetuar levantamento de vagas nas escolas
mais próximas da residência do interessado;

V - manter contato com as escolas e/ou Diretorias
de Ensino regionais de Guarulhos, e;

VI - dar retorno ao solicitante das ações realizadas.
Do Setor de Suporte às Unidades Escolares

Art. 40. O Setor de Suporte às Unidades Escolares
tem como atribuição prestar apoio administrativo à



27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 5

Seção Técnica de Cadastro e Acompanhamento de
Matrículas da Rede Própria.

Da Divisão Técnica de Gestão de Convênios
Art. 41. A Divisão Técnica de Gestão de Convênios

tem as seguintes atribuições:
I - analisar a pertinência em se estabelecer ou não

convênio;
II - verificar as condições físicas e materiais de

atendimento da futura conveniada;
III - monitorar a execução dos convênios realizados;
IV - orientar quanto aos procedimentos necessários

à formalização, renovação ou aditamentos do
convênio; e

V - informar ao setor competente a necessidade do
cadastramento dos alunos e da entidade conveniada.

Da Seção Técnica de Atendimento e Execução
de Convênios de Educação Infantil

Art. 42.  A Seção Técnica de Atendimento e
Execução de Convênios de Educação Infantil tem as
seguintes atribuições:

I - promover orientações quanto à documentação
necessária para celebração, renovação e/ou
aditamento aos convênios de educação infantil;

II - adotar as providências visando à formalização dos
termos de celebração de convênios de Educação Infantil;

III - adotar as providências necessárias para a
renovação ou aditamentos aos convênios de Educação
Infantil, após análises e os estudos administrativos,
inclusive de natureza jurídica;

IV - verificar e orientar quanto aos bens patrimoniais,
máquinas e equipamentos necessários aos núcleos
educacionais;

V - atestar a execução dos objetos dos convênios,
tendo por finalidade a liberação de recursos às
entidades conveniadas;

VI - orientar procedimentos de cadastro e prontuários
pessoais e funcionais dos funcionários das
conveniadas;

VII - acompanhar e garantir o fiel cumprimento do
objeto do convênio;

VIII - cadastrar e manter atualizadas informações
das entidades conveniadas; e

IX - arquivar documentos e publicações de interesse
da Divisão de Convênios.

Da Seção Técnica de Atendimento e Execução
dos Convênios MOVA

Art. 43.  A Seção Técnica de Atendimento e
Execução dos Convênios MOVA tem as seguintes
atribuições:

I - orientar quanto à documentação necessária para
celebração, renovação e/ou aditamento a convênios
do MOVA;

II - providenciar auto de constatação quanto ao
atendimento solicitado no convênio;

III - adotar as providências visando à formalização
dos termos de celebração de convênios do MOVA;

IV - adotar as providências necessárias para a
renovação ou aditamentos a convênios do MOVA,
após análises e os estudos administrativos, inclusive
de natureza jurídica; e

V - atestar a execução dos objetos dos convênios,
visando a liberação de recursos às entidades
conveniadas do MOVA.

Do Departamento de Orientações
Educacionais e Pedagógicas - SE02

Da Seção Administrativa de Expediente
Art. 44. A Seção Administrativa de Expediente tem

as seguintes atribuições:
I - prestar apoio administrativo ao Departamento;
II - receber e controlar a tramitação de toda

documentação encaminhada ao Departamento de
Orientações Educacionais e Pedagógicas;

III - manter registro atualizado de toda
documentação expedida ou recebida pelo
Departamento;

IV - executar as ações de administração de recursos
humanos referentes servidores e estagiários afetos
ao Departamento;

V - providenciar a reprodução de materiais
solicitados pelas áreas; e

VI - gerenciar e manter o sistema de arquivamento,
garantindo a integridade e recuperação dos
documentos.

Da Divisão Técnica de Políticas para
Educação Infantil

Art. 45. A Divisão Técnica de Políticas para
Educação Infantil tem as seguintes atribuições:

I - definir a Política Pedagógica de Educação Infantil;
II - desenvolver, implementar, acompanhar e avaliar

de todas as ações voltadas para a garantia do
atendimento da Rede Municipal de Educação Infantil,
compreendida pelas Creches Municipais (crianças de
0 a 3 anos), Pré-Escolas Municipais (crianças de 4 e
5 anos) e as Entidades Conveniadas de Creches e
Pré-Escolas (crianças 0 a 5 anos);

III - planejar o Programa de Formação Permanente
dos Educadores da infância; e

IV - Analisar as especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações Pedagógicas

às Pré-Escolas Municipais e Entidades
Conveniadas

Art. 46. Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações Pedagógicas às Pré-Escolas Municipais
e Entidades Conveniadas tem as seguintes
atribuições:

I - propor diretrizes político-pedagógicas para a
educação infantil de 3 a 5 anos, de acordo com as
orientações do MEC e as diretrizes da Secretaria
Municipal Educação;

II - apresentar Proposta Curricular para a Educação
Infantil, de acordo com as Diretrizes Curriculares para
a Educação Infantil estabelecidas pelo MEC;

III - assessorar as equipes escolares em suas
demandas específicas;

IV - propor Programa de Formação Permanente
para os educadores das Entidades Conveniadas, com
base no Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal
de Educação;

V - realizar acompanhamento e dar orientações

quanto às ações pedagógicas específicas do trabalho
a ser realizado pelas Pré-escolas da Rede Municipal
de Educação e Entidades Conveniadas, em
consonância com o Projeto Político-Pedagógico;

VI - propor Programa de Formação Permanente
voltado para os educadores da infância;

VII - atender as demandas específicas das Entidades
Conveniadas em parceria com o Departamento
responsável pela execução dos Convênios;

VIII - orientar as Entidades Conveniadas na
distribuição dos materiais pedagógicos, l ivros e
brinquedos adquiridos pela Secretaria de Educação;

IX - elaborar e organizar os registros dos trabalhos
desenvolvidos de acordo com o Projeto Político-
Pedagógico;

X - estabelecer indicadores de qualidade do trabalho
a ser desenvolvido nas escolas de educação infantil e
Entidades Conveniadas; e

XI - acompanhar o trabalho desenvolvido nas escolas
municipais e Entidades Conveniadas, contribuindo para
a melhoria dos indicadores de qualidade estabelecidos.

Da Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientação Pedagógicas às Creches Municipais

Art. 47. A Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientação Pedagógicas às Creches Municipais tem
as seguintes atribuições:

I - propor as diretrizes político-pedagógicas para a
educação infantil de 0 a 3 anos, de acordo com as
orientações do MEC e as diretrizes da Secretaria
Municipal de Educação;

II - apresentar Proposta Curricular para a Educação
Infantil, de acordo com as Diretrizes Curriculares para
a Educação Infantil elaboradas pelo MEC;

III - assessorar as equipes escolares em suas
demandas específicas;

IV - realizar acompanhamento e dar orientações
quanto às ações pedagógicas específicas do trabalho
a ser realizado pelas Creches da Rede Municipal de
Educação, em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico visando garantir a integração entre as
ações de cuidado e educação;

V - propor Programa de Formação Permanente
voltado para os educadores da infância;

VI - elaborar e organizar os registros dos trabalhos
desenvolvidos de acordo com o Projeto Político-
Pedagógico;

VII - estabelecer indicadores de qualidade do trabalho
a ser desenvolvido nas escolas de educação infantil;

VIII - acompanhar o trabalho desenvolvido nas
escolas municipais, contribuindo para o monitoramento
dos indicadores de qualidade estabelecidos;

IX - estabelecer juntamente com o DEE os módulos
de atendimento às diferentes faixas etárias de acordo
com as orientações e diretrizes da política nacional
para a educação infantil; e

X - orientar as creches quanto à organização de seus
tempos e espaços de acordo com o as Diretrizes da
Política Nacional de Educação Infantil através Parâmetros
Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil.

Da Divisão Técnica de Políticas para a
Educação Fundamental e EJA

Art. 48. A Divisão Técnica de Políticas para a
Educação Fundamental e EJA tem as seguintes
atribuições:

I - definir a Política Pedagógica de Educação
Fundamental;

II - definir a Política Pedagógica de Educação de
Jovens e Adultos;

III - desenvolver, implementar, acompanhar e a
avaliar todas as ações voltadas para a garantia do
atendimento do Ensino Fundamental de 9 anos,
compreendido entre do 1º ao 5º ano de escolarização
para crianças de 6 a 10 anos; e, de jovens e adultos
na rede municipal de Educação;

IV - acompanhar o desenvolvimento, a
implementação e avaliação de programas especiais
de educação de jovens e adultos;

V - propor política de articulação com outros Órgãos
ou Secretarias Municipais pela busca de ações
conjuntas que garantam a realização de uma educação
profissional para o Mundo do Trabalho;

VI - garantir a articulação da formação básica, a
educação profissional e a formação cidadã numa
proposta de educação integral para jovens e adultos;

VII - propor, planejar e implementar Programa de
Formação Permanente voltado para os educadores
dos programas especiais de EJA;

VIII - planejar o Programa de Formação Permanente
para os educadores do Ensino Fundamental; e

IX - Analisar as especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações

Pedagógicas para o Ensino Fundamental e
EJA

Art. 49. A Seção Técnica de Acompanhamento e
Orientações Pedagógicas para o Ensino Fundamental
e EJA tem as seguintes atribuições:

I - propor as diretrizes político-pedagógicas para a
educação fundamental de acordo com as orientações
do MEC e as diretrizes da Secretaria de Educação;

II - apresentar Proposta Curricular para a Educação
Fundamental, de acordo com as Diretrizes
Curriculares estabelecidas pelo MEC;

III - assessorar as equipes escolares em suas
demandas específicas;

IV - realizar acompanhamento e dar orientações
quanto às ações pedagógicas específicas do trabalho
a ser realizado pelas escolas da Rede Municipal de
Educação, em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico;

V - propor Programa de Formação Permanente
voltado para os educadores da educação fundamental;

VI - elaborar e organizar os registros dos trabalhos
desenvolvidos de acordo com o Projeto Político-
Pedagógico;

VII - estabelecer indicadores de qualidade do
trabalho a ser desenvolvido nas escolas de educação
fundamental;

VIII - acompanhar o trabalho desenvolvido nas
escolas municipais, contribuindo para o monitoramento

dos indicadores de qualidade estabelecidos e contribuir
para o aprimoramento do processo ensino-
aprendizagem; e

IX - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Acompanhamento e
Implementação

de Indicadores de Avaliação de
Aprendizagem

Art. 50. A Seção Técnica de Acompanhamento e
Implementação de Indicadores de Avaliação de
Aprendizagem tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar e implementar políticas de avaliação
sejam elas orientadas pela Política Pública Federal e/ou
desenvolvida pela própria Rede Municipal de Educação;

II - manter registro e controle dos índices alcançados
pelas escolas de educação fundamental, a fim de
mapear o rendimento médio das escolas do município;

III - identificar, registrar e acompanhar dados
relevantes que componham os índices de avaliação
da educação fundamental a fim de subsidiar sua
concretização através da promoção de ações
específicas propostas pela Secretaria de Educação;

IV - estabelecer juntamente com as demais seções
técnicas responsáveis pela educação fundamental,
programas ou projetos complementares que visem
aprimorar o processo ensino-aprendizagem;

V - estabelecer indicadores de qualidade, assim
como metas a serem atingidos pelas escolas; e

VI - subsidiar o estabelecimento de metas da
qualidade desejada a partir da sistematização dos
dados obtidos.

Da Seção Técnica de Educação Fundamental
Regular de

Jovens e Adultos com Educação Profissional
Art. 51. A Seção Técnica de Educação Fundamental

Regular de Jovens e Adultos com Educação
Profissional tem as seguintes atribuições:

I - propor as diretrizes político-pedagógicas para a
educação de jovens e adultos, de acordo com as
orientações do MEC e as diretrizes da Secretaria de
Educação;

II - apresentar Proposta Curricular para a Educação
de Jovens e Adultos, de acordo com as Diretrizes
Curriculares estabelecidas pelo MEC;

III - realizar acompanhamento e dar orientações
quanto às ações pedagógicas específicas do trabalho
a ser realizado no âmbito dos Programas Especiais
de EJA;

IV - assessorar as equipes escolares em suas
demandas específicas das Escolas de Jovens e Adultos;

V - assessorar as equipes escolares em suas
demandas específicas das instituições conveniadas,
núcleos e escolas municipais que desenvolvem
programas especiais de combate ao analfabetismo;

VI - realizar acompanhamento e dar orientações quanto
às ações pedagógicas específicas do trabalho a ser
realizado pelas escolas da Rede Municipal de Educação,
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico;

VII - acompanhar e avaliar os programas especiais
de combate ao analfabetismo, estabelecidos em
parcerias com instituições governamentais ou não
governamentais;

VIII - planejar, propor e implementar Programa de
Formação Permanente voltado para os educadores
dos programas especiais de EJA;

IX - acompanhar o trabalho desenvolvido nas escolas
municipais, núcleos conveniados e instituições
parceiras que desenvolvem programas de combate
ao analfabetismo, contribuindo para o aprimoramento
do processo ensino-aprendizagem;

X - elaborar e organizar os registros dos trabalhos
desenvolvidos de acordo com o Projeto Político-
Pedagógico;

XI - estabelecer indicadores de qualidade do trabalho
a ser desenvolvido nas escolas de educação de jovens
e adultos;

XII - acompanhar o trabalho desenvolvido nas
escolas municipais, contribuindo para o monitoramento
dos indicadores de qualidade estabelecidos e contribuir
para o aprimoramento do processo ensino-
aprendizagem;

XIII - desenvolver projetos especiais de combate
ao analfabetismo extensivo a todo o Município de
Guarulhos;

XIV - realizar a gestão pedagógica das políticas
voltadas para a garantia da qualidade da Educação de
Jovens e Adultos Regular no âmbito das Escolas
Municipais; e

XV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Divisão Técnica de Políticas para
Diversidade e Inclusão Educacional

Art. 52. A Divisão Técnica de Políticas para
Diversidade e Inclusão Educacional tem as seguintes
atribuições:

I - implementar políticas educacionais visando à
inclusão de portadores de necessidades especiais;

II - coordenar todas as ações de atendimentos
terapêutico-educacionais aos alunos com
necessidades especiais;

III - planejar o processo de formação permanente
aos profissionais da rede visando à cultura da inclusão;

IV - assessorar as escolas municipais e aos
profissionais envolvidos no processo de inclusão em
suas demandas específicas;

V - implementar ações afirmativas e formativas de
acordo com o previsto na legislação vigente e as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;

VI - desenvolver e implementar ações educativas
que contribuam para a construção de uma sociedade
inclusiva, baseada na eqüidade de direitos e de
oportunidades;

VII - propor ações para a redução das desigualdades
educacionais os assegurando a ampliação do acesso
à educação;

VIII - realizar ações formativas que favoreçam o
desenvolvimento de uma cultura de respeito à

diversidade; e
IX - Analisar as especificações técnicas para

subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Atendimento às
Necessidades Educativas Especiais

Art. 53. A Seção Técnica de Atendimento às
Necessidades Educativas Especiais tem as seguintes
atribuições:

I - promover e desenvolver ações no âmbito das
Escolas Municipais, que promovam uma cultura de
respeito às diferenças;

II - realizar atendimento às escolas referentes às
demandas específicas da educação inclusiva;

III - realizar a formação permanente dos educadores
da Rede Municipal de Educação, visando à
sensibilização para uma mentalidade inclusivista,
trabalhando no sentido de mudança de valores e
superação de preconceitos;

IV - organizar os serviços de forma que possam
responder às demandas específicas dos alunos com
necessidades educacionais especiais;

V - organizar o serviço descentralizado das Salas
de Apoio e Recursos;

VI - promover parcerias com instituições públicas
e/ou privadas e organizações não governamentais
(ONGS) na busca da ampliação da Rede de apoio à
inclusão;

VII - estabelecer indicadores de qualidade do
trabalho de inclusão desenvolvido nas escolas
municipais;

VIII - acompanhar o trabalho desenvolvido nas
escolas municipais, contribuindo para o monitoramento
dos indicadores de qualidade estabelecidos e contribuir
para o aprimoramento do processo ensino-
aprendizagem;

IX - garantir a inclusão, em todos os níveis de
ensino, de todos os educandos com necessidades
educativas especiais, preferencialmente no ensino
regular; e

X - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Ações Educativas para
Igualdade Racial e de Gênero

Art. 54. A Seção Técnica de Ações Educativas para
Igualdade Racial e de Gênero tem as seguintes
atribuições:

I - implementar ações afirmativas e formativas de
acordo com o previsto na legislação vigente e as
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;

II - desenvolver e implementar ações educativas
que contribuam para a construção de uma sociedade
inclusiva, baseada na eqüidade de direitos e de
oportunidades;

III - propor ações para a redução das desigualdades
educacionais os assegurando a ampliação do acesso
à educação;

IV - realizar ações formativas que favoreçam o
desenvolvimento de uma cultura de respeito à
diversidade; e

V - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Atenção à Aprendizagem
e Desenvolvimento

Art. 55. A Seção Técnica de Atenção à
Aprendizagem e o Desenvolvimento tem as seguintes
atribuições:

I - realizar atendimento terapêutico-educacional
dirigido aos educandos matriculados na Rede
Municipal de Educação de Guarulhos que apresentam
dificuldade de ordem cognitiva, afetiva e/ou de
socialização, que venham interferir em seu processo
de escolarização;

II - realizar intervenções e atendimentos
multidisciplinares dirigidos aos agentes envolvidos no
processo de inclusão;

III - implementar ações que auxiliem o educando
em seu processo de inclusão escolar; e

IV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Apoio Terapêutico e
Educacional Profª. Alice Ribeiro

Art. 56. A Seção Técnica de Apoio Terapêutico e
Educacional Profª. Alice Ribeiro tem as seguintes
atribuições:

I - realizar atividades terapêutico-educacionais que
estimule a participação das crianças nas produções
culturais humanas mediadas pela música, arte, contos
e histórias, jogos e brincadeiras;

II - realizar através de equipe interdisciplinar
atendimento para os educandos matriculados na Rede
Municipal - com deficiências auditivas, visuais e com
Distúrbios Globais do Desenvolvimento - DGD;

III - realizar atividades terapêuticas e educacionais
articuladas aos objetivos educacionais, que visam ao
acesso e à permanência da criança na rede escolar;

IV - realizar ações que contemplem os eixos escola
- família - criança, de forma a possibilitar um novo
olhar sobre a criança com deficiência; e

V - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Divisão Técnica de Arte-Educação
Art. 57. A Divisão Técnica de Arte-Educação tem

as seguintes atribuições:
I - formular, coordenar, implementar e acompanhar

as atividades de ensino de arte-educação nas escolas
municipais;

II - promover a articulação entre os projetos de
arte-educação e os demais componentes curriculares
obrigatórios, nos diversos níveis da Educação Básica;

III - coordenar ações que ampliem as possibilidades
de compreensão do mundo e colaborar para um melhor
entendimento das demais áreas do conhecimento; e

IV - Analisar as especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.
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Da Seção Técnica de Arte-Educação
Art. 58. A Seção Técnica de Arte-Educação tem as

seguintes atribuições:
I - coordenar o ensino de técnicas e metodologia do

ensino de artes como componente curricular para
formação integral dos alunos em seu processo de
alfabetização e letramento;

II - desenvolver o ensino das bases fundamentais das
diversas formas de artes nas Escolas Municipais; e

III - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Música-Educação
Art. 59. A Seção Técnica de Música-Educação tem

as seguintes atribuições:
I - elaborar, aprimorar e coordenar o programa de

ensino da música no âmbito das escolas municipais;
II - coordenar os profissionais específicos da área

de música, e fortalecer os vínculos dos arte-
educadores com toda a comunidade escolar;

III - coordenar o ensino das bases fundamentais e
elementares da formação a partir de métodos de
musicalização, aulas específicas, e na construção
do repertório musical; e

IV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Divisão Técnica de Programas e Projetos
Complementares à Educação Básica

Art. 60. A Divisão Técnica de Programas e Projetos
Complementares à Educação Básica tem as seguintes
atribuições:

I - realizar a gestão dos processos de análise e
avaliação de materiais, publicações e recursos
pedagógicos destinados à Rede Municipal de
Educação;

II - realizar a gestão da política de tecnologias
aplicadas à educação básica;

III - realizar a gestão do Programa Nacional do
Livro Didático;

IV - realizar a gestão da logística de organização e
distribuição para as escolas municipais;

V - garantir a articulação da política de educação
municipal com Secretarias Municipais, Estaduais,
órgãos do Governo Federal e outros setores da
sociedade civil;

VI - Analisar as especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Tecnologias Aplicadas à
Educação Básica

Art. 61. A Seção Técnica de Tecnologias Aplicadas
à Educação Básica tem as seguintes atribuições:

I - desenvolver, implementar e avaliar a utilização
dos recursos tecnológicos na prática pedagógica;

II - identificar novas possibilidades a partir de
pesquisas de campo, interação com instituições
governamentais e não governamentais para a
apropriação e integração de ações;

III - trabalhar com o desenvolvimento e a utilização
das tecnologias digitais aplicadas à educação,
potencializando a construção de conhecimentos sobre
o uso das tecnologias digitais no âmbito educacional;

IV - fomentar a reflexão sobre o uso pedagógico da
informática e estimular a incorporação das novas
tecnologias na Rede municipal de Educação; e

V - implementar Programa de Formação Permanente
para promover a inclusão digital dos profissionais da
educação das escolas públicas com vistas à
dinamização do processo ensino-aprendizagem,
objetivando a melhoria da qualidade da educação básica.

Da Seção Técnica de Ações Intersetoriais e
Intergovernamentais

Art. 62. A Seção Técnica de Ações Intersetoriais e
Intergovernamentais tem as seguintes atribuições:

I - implementar e coordenar os projetos e programas
desenvolvidos em parcerias com secretarias do
governo municipal, estadual, federal, ONGs e outras
instituições;

II - coordenar as ações necessárias para o
desenvolvimento dos programas complementares
desenvolvidos na Secretaria de Educação;

III - acompanhar e avaliar o trabalho desenvolvido
nas escolas municipais, contribuindo para o
monitoramento dos indicadores de qualidade
estabelecidos e contribuir para o aprimoramento do
processo ensino-aprendizagem;

IV - estabelecer pautas de discussão com as
demais áreas afetas ao Departamento visando à
interface nas ações propostas pelos projetos e
programas ar ticulados com o Projeto Político
Pedagógico estabelecido pela Secretaria de Educação;

V - realizar monitoramento e avaliação constante
do desenvolvimento dos projetos implementados nas
escolas da rede municipal de educação; e

VI - manter registros atualizados sobre a participação
das escolas Municipais nos diversos Projetos e Programas
implementados, assim como dos resultados obtidos.

Da Seção Técnica de Cursos
Art. 63. A Seção Técnica de Cursos tem as

seguintes atribuições:
I - coordenar e acompanhar o processo de

participação e conseqüente certificação dos
profissionais da Rede, nos cursos oferecidos;

II - planejar e coordenar o processo de divulgação,
inscrição e preenchimento das vagas dos cursos
oferecidos;

III - comunicar ao setor competente a certificação
adquirida pelos cursandos para evolução funcional; e

IV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Divisão Técnica de Educação Ambiental
Art. 64. A Divisão Técnica de Educação Ambiental

tem as seguintes atribuições:
I - implementar ações de Educação Ambiental nas

escolas públicas municipais;
II - formular, implementar e coordenar a Política de

Educação Ambiental na Rede Municipal de Educação;
III - monitorar e avaliar políticas, programas e

projetos de Educação Ambiental presentes nas escolas
municipais;

IV - desenvolver Programa de Formação Permanente
aos educadores da rede municipal de ensino;

V - articular parcerias com instituições públicas e
privadas, ONGS e demais instituições que atuam em
programas de intervenção, ensino e pesquisa em
educação ambiental; e

IV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica dos Programas de
Educação Ambiental

Art. 65. A Seção Técnica dos Programas de
Educação Ambiental tem as seguintes atribuições:

I - planejar, desenvolver, implementar e acompanhar
ações que promovam uma cultura da organização
social, da participação coletiva pela busca de
alternativas de trabalho e renda;

II - implementar ações articuladas com demais
Secretarias do Governo Municipal para a construção
de novas possibilidades de desenvolvimento da cidade
no âmbito da educação e trabalho;

III - acompanhar e monitorar as ações de Educação
Ambiental nas escolas públicas municipais; e

IV - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Seção Técnica de Formação Permanente
em Educação Ambiental

Art. 66. A Seção Técnica de Formação Permanente
em Educação Ambiental tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as ações do Programa de Coleta
Seletiva no âmbito da Rede Municipal de Educação;

II - implementar ações que potencializem o diálogo
com outras ações da política ambiental do município;

III - realizar encontros formativos com gestores,
professores e catadores, potencializando seu papel como
multiplicadores nas escolas e nos bairros da cidade;

IV - realizar ações formativas para a conscientização
de educandos e educadores sobre a importância da
coleta seletiva dos materiais recicláveis na cidade;

V - acompanhar o trabalho desenvolvido nas escolas
municipais, contribuindo para o monitoramento dos
indicadores de qualidade estabelecidos e contribuir
para o aprimoramento do processo ensino-
aprendizagem; e

VI - realizar análise e especificações técnicas para
subsidiar aquisição de materiais, publicações diversas
e recursos pedagógicos.

Da Divisão Administrativa do Programa
Educriança - Pascoal Leme

Art. 67. A Divisão Administrativa do Programa
Educriança - Pascoal Leme tem as seguintes
atribuições:

I - realizar a Gestão do Programa Educriança;
II - executar a política pública de educação infantil

do Educriança;
III - executar as ações deliberadas pelo Conselho

de Escola;
IV - realizar a interlocução com gestores das escolas

para viabilizar as diretrizes do Programa;
V - compor o fórum de gestão municipal do

Programa;
VI - representar o Educriança nos diversos fóruns

político-institucional;
VII - coordenar o processo de matrícula e exclusão

dos participantes do Programa; e
VIII - administrar e cumprir o contrato com CIEE-PMG.

Da Seção Administrativa de Apoio ao
Educriança

Art. 68.  A Seção Administrativa de Apoio ao
Educriança tem as seguintes atribuições:

I - prestar amplo apoio à Divisão nas diversas áreas
concernentes à gestão do programa; e

II - coordenar as atividades pertinentes de apoio
administrativo e operacional no âmbito de sua atuação.

Do Setor de Apoio à Freqüência
Art. 69. O Setor de Apoio à Freqüência tem as

seguintes atribuições:
I - coordenar e executar os procedimentos relativos

ao controle de freqüência do quadro funcional do
Programa Educriança; e

II - executar os procedimentos relativos ao controle
da freqüência dos participantes do Programa.

Do Departamento de Controle da Execução
Orçamentária da Educação - SE03

Da Divisão Técnica de Gestão Orçamentária
Art. 70. A Divisão Técnica de Gestão Orçamentária

tem as seguintes atribuições:
I - elaborar a proposta do Plano Plurianual, Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual
da Secretaria;

II - avaliar o Plano Plurianual da Secretaria;
III - coordenar a gestão orçamentária e financeira

da Secretaria;
IV - acompanhar e controlar a execução

orçamentária;
V - coordenar o desenvolvimento de métodos de

gerenciamento financeiro, com periodicidade anual,
que permitam a construção de sistemas de
monitoramento de custos; e

VI - elaborar análises, projeções e estudos
comparativos sobre os gastos com aluno.

Da Seção Técnica de Controle Orçamentário
Art. 71. A Seção Técnica de Controle Orçamentário

tem as seguintes atribuições:
I - controlar as dotações orçamentárias e o saldo real;
II - proceder às adequações para a execução da

despesa;
III - elaborar o Impacto Orçamentário;
IV - proceder a Reserva Orçamentária da despesa

e o cancelamento de saldo de reserva;
V - elaborar o Cronograma Físico Financeiro;
VI - elaborar a Declaração de Ordenador de Despesa;
VII - elaborar a proposta do Plano Plurianual, Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual,
no seu âmbito de atuação; e

VIII - avaliar o Plano Plurianual.
Da Seção Técnica de Acompanhamento

Econômico
Art. 72. A Seção Técnica de Acompanhamento

Econômico tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar a Receita e a Despesa

mensalmente;
II - acompanhar a aplicação na Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino - MDE;
III - acompanhar a execução dos recursos do

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação;

IV - acompanhar o saldo financeiro das contas
correntes;

V - elaborar a conciliação bancária;
VI - elaborar estudos e estimativas relacionadas ao

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual no seu âmbito de atuação;

VII - elaborar a prestação de contas do sistema
informatizado SIOPE, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.

VIII - analisar e manifestar-se sobre reajuste de
Preços contratuais;

IX - Fazer Projeções e estatísticas; e
X - Verificar aplicação de índices.
Da Divisão Técnica de Despesas da Educação
Art. 73. A Divisão Técnica de Despesas da Educação

tem as seguintes atribuições:
I - analisar, confer ir e instruir processos de

empenhamento;
II - analisar, conferir e instruir os processos

administrativos relativos à liquidação da despesa; e
III - implementar mecanismos de racionalização do

processamento de empenhos e liquidação.
Da Seção Técnica de Empenho da Despesa

Art. 74. A Seção Técnica de Empenho da Despesa
tem as seguintes atribuições:

I - analisar a documentação, preliminarmente à
liberação para empenhamento;

II - analisar a adequação orçamentária da despesa
a ser empenhada;

III - verificar a existência de reserva e a correta
classificação orçamentária;

IV - executar o empenhamento das despesas
relativas a contratos, convênios, devoluções de
importâncias, adiantamentos de verba, contas de
consumo;

V - instruir os processos administrativos com dados
referentes ao empenhamento da despesa; e

VI - proceder o acompanhamento dos saldos de
empenhos, com as devidas providências.

Da Seção Técnica de Liquidação da Despesa
Art. 75. A Seção Técnica de Liquidação da Despesa

tem as seguintes atribuições:
I - organizar e manter o arquivo das notas de

empenhos prévios para liquidações futuras;
II - atender e orientar a unidades administrativas

quanto a procedimentos para emissão e recebimento
de notas fiscais;

III - analisar os documentos e relatórios referentes
às medições de obras e serviços;

IV - verificar o cadastramento de contas telefônicas
preliminarmente à liquidação;

V - analisar os processos administrativos de aluguéis
e providenciar a liquidação de acordo com o
cronograma de desembolso;

VI - executar a liquidação de notas fiscais, recibos
e faturas; e

VII - instruir os processos administrativos relativos
à liquidação da despesa.

Da Divisão Técnica de Prestação de Contas
de Convênios

Art. 76. A Divisão Técnica de Prestação de Contas
de Convênios tem as seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar todos os procedimentos
relativos à prestação de contas;

II - responder tecnicamente pelos relatórios de
prestação de contas de recursos recebidos e afetos à
divisão e pareceres conclusivos de recursos
repassados; e

III - emitir relatórios gerenciais.
Da Seção Técnica de Recursos Recebidos

Art. 77. A Seção Técnica de Recursos Recebidos
tem as seguintes atribuições:

I - administrar e coordenar os procedimentos
relativos aos recursos recebidos pela municipalidade;

II - manter atualizado o acervo de dados referentes
aos convênios, expedir relatórios e prestar
informações sobre prestação de contas;

III - efetuar o acompanhamento financeiro dos
convênios, juntamente com a unidade executora;

IV - zelar pelos documentos relativos à prestação
de contas para futura fiscalização dos tribunais
competentes; e

V - efetuar o encaminhamento dos documentos exigidos
para os competentes órgãos do Estado e da União.

Da Seção Técnica de Recursos Repassados
Art. 78. A Seção Técnica de Recursos Repassados

tem as seguintes atribuições:
I - administrar e coordenar todos os procedimentos

relativos à prestação de contas de convênios firmados
entre a municipalidade e as entidades civis de direito
privado, organizações não governamentais e
organizações sociais;

II - manter atualizado o acervo de dados referentes
aos convênios, expedir relatórios e prestar
informações sobre prestação de contas;

III - interagir com as instituições conveniadas,
visando à organização e regularização de documentos
relativos à prestação de contas dos convênios;

IV - elaborar pareceres, conforme orientação do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e

V - apontar quaisquer irregularidades na prestação
de contas, bem como solicitar as devidas
regularizações.

Do Setor de Documentação
Art. 79. O Setor de Documentação tem por atribuição

prestar apoio administrativo e operacional a sua
respectiva área de atuação.

Da Divisão Técnica de Compras e
Contratações

Art. 80.  A Divisão Técnica de Compras e
Contratações tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades relativas à contratação
de bens e serviços específicos da Secretaria da
Educação;

II - prestar informações sobre os procedimentos

adotados e andamento dos processos de licitação;
III - efetivar as normas expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado e prestar as informações
pertinentes;

IV - promover o enquadramento das contratações
de obras, compras e serviços na modalidade licitatória
cabível, observada a legislação vigente;

V - submeter as questões processuais à decisão
superior;

VI - administrar e apoiar os trabalhos da Comissão
Permanente de Licitação - CPL-SE e dos pregoeiros;

VII - elaborar e divulgar o Cadastro de Bens e
Serviços da Secretaria da Educação por meio dos
sistemas informatizados;

VIII - elaborar e submeter ao Secretário da Educação
o plano anual de compras, com base em levantamento
realizado junto às unidades da Secretaria da Educação,
das intenções de aquisição de bens e serviços para o
próximo exercício, após realizar crítica quantitativa e
qualitativa; e

IX - gerir administrativa e financeiramente os
contratos.

Da Seção Técnica de Planejamento de
Compras

Art. 81.  A Seção Técnica de Planejamento de
Compras tem as seguintes atribuições:

I - emitir, receber e analisar as requisições de
compras e de contratações de serviços;

II - efetuar o levantamento de preços de mercado
para instrução dos processos licitatórios; e

III - elaborar o plano anual de compras e
contratações de serviços em conjunto com as demais
áreas da Secretaria da Educação.

Da Seção Técnica de Licitações
Art. 82. A Seção Técnica de Licitações tem as

seguintes atribuições:
I - encaminhar os processos licitatórios para a

Comissão Permanente de Licitação - CPL-SE ou para
os pregoeiros, conforme o caso;

II - arquivar documentos e publicações de interesse
da Comissão Permanente de Licitação - CPL-SE e
dos pregoeiros ou que lhes forem encaminhadas pelos
seus membros;

III - proferir despachos interlocutórios nos processos
e expedientes;

IV - efetuar convocações determinadas pelo
Presidente da CPLSE e pelos pregoeiros;

V - dar apoio administrativo aos pregoeiros, inclusive
participando das sessões de abertura dos pregões;

VI - proceder à juntada dos documentos e propostas
dos licitantes nos respectivos processos licitatórios;

VII - administrar os prazos recursais das licitações
encaminhando os recursos aos Pregoeiros para análise
e decisão do diretor/Secretário; e

VIII - publicar todas as decisões da CPL-SE e dos
pregoeiros, diferentes a recursos, adjudicações e
homologações.

Do Setor de Análise Documental
Art. 83. O Setor de Análise Documental tem por

atribuição prestar apoio administrativo e operacional
a sua respectiva área de atuação.

Do Setor de Acompanhamento às Licitações
Art. 84. O Setor de Acompanhamento às Licitações

tem por atribuição prestar apoio administrativo e
operacional a sua respectiva área de atuação.

Da Seção Técnica de Convênios e
Contratações

Art. 85. A Seção Técnica de Convênios e
Contratações tem as seguintes atribuições:

I - adotar as providências visando à formalização
dos contratos administrativos;

II - manter os contratos arquivados em ordem
numérica e seqüencial, efetuando o seu
acompanhamento com o auxílio dos órgãos técnicos
competentes;

III - adotar as providências necessárias para as
prorrogações de contratos e elaboração de termos
aditivos, após realização de análises e estudos de
natureza administrativa formal, inclusive de naturezas
jurídica e financeira;

IV - publicar extratos dos contratos e de seus
aditivos, na forma da lei;

V - prestar as informações necessárias para permitir
o gerenciamento financeiro dos contratos;

VI - instruir, a pedido do responsável pelo
acompanhamento do contrato, a imposição das
penalidades nos casos de inexecução, erro de
execução, execução imperfeita, mora na execução
ou inadimplemento contratual, em função de cada
obra, serviço ou fornecimento, e submeter, após a
devida instrução, à deliberação do Diretor de
Departamento;

VII - elaborar e controlar a correspondência,
informações e comunicações para o Tribunal de Contas
do Estado;

VIII - elaborar as minutas dos convênios, de termos
aditivos e prorrogações;

IX - acompanhar a vigência dos diversos convênios; e
X - formalizar os convênios.

Da Seção Técnica de Editais
Art. 86. A Seção Técnica de Editais tem as seguintes

atribuições:
I - emitir e promover a entrega do pedido de compra

ou de execução de serviço ao fornecedor;
II - protocolar os processos administrativos

necessários aos procedimentos licitatórios;
III - elaborar as minutas de editais e contratos;
IV - controlar a emissão, adequação e divulgação

dos editais de licitação na Imprensa Oficial e na
Internet, convites aos interessados, avisos e demais
atos relativos ao procedimento licitatório;

V - efetuar as publicações relativas aos atos
administrativos de dispensa e inexigibilidades e os
atos administrativos que compõem as licitações,
observada a legislação vigente;

VI - manter a numeração seqüencial dos editais de
licitação em todas as modalidades;

VII - programar as datas de abertura dos pregões,
observada a legislação vigente;

VIII - garantir a apreciação jurídica das minutas de
edital e contrato e dos pedidos de dispensa ou de
inexigibil idade de licitação, previamente à sua
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publicação;
IX - adotar as providências visando ao prévio

empenho das despesas;
X - elaborar e controlar a correspondência,

informações e comunicações para o Tribunal de Contas
do Estado; e

XI - elaborar e controlar a correspondência,
informações e comunicações para o Tribunal de Contas
do Estado.

Do Departamento de Alimentação e
Suprimento da Educação - SE04

Do Setor de Expediente do Departamento de
Alimentação e Suprimentos da Educação

Art. 87. O Setor de Expediente do Departamento
de Alimentação e Suprimentos da Educação tem as
seguintes atribuições:

I - receber e controlar o trâmite de toda
documentação encaminhada ao Departamento;

II - seguir e observar as normas processuais vigentes
no trâmite de documentação interna e externa; e

III - manter registro atualizado de toda
documentação expedida e recebida pelo
Departamento.

Da Divisão Técnica de Alimentação Escolar
Art. 88. A Divisão Técnica de Alimentação Escolar

tem as seguintes atribuições:
I - planejar o cardápio a ser oferecido pelo Sistema

de Educação Escolar;
II - elaborar as especificações dos gêneros

alimentícios que compõem a alimentação escolar;
III - controlar a execução do cardápio nas unidades

escolares;
IV - organizar o processo de formação das (os)

cozinheiras (os) e técnicos da área; e
V - monitorar o processo de compras dos gêneros

alimentícios.
Da Seção Técnica de Nutrição

Art. 89.  A Seção Técnica de Nutrição tem as
seguintes atribuições:

I - propor o cardápio da alimentação escolar para a
rede municipal, rede conveniada e Programas
Escolares Especiais da Secretaria de Educação;

II - preparar as requisições de compras com as
especificações dos alimentos, equipamentos e
materiais a serem adquiridos pela área de compras;

III - elaborar relatórios gerenciais; e
IV - propor indicadores de controle da qualidade da

alimentação escolar.
Da Seção Técnica de Acompanhamento e

Controle da Alimentação Escolar
Art. 90. A Seção Técnica de Acompanhamento e

Controle da Alimentação Escolar tem as seguintes
atribuições:

I - acompanhar e controlar a qualidade do
armazenamento e distribuição dos gêneros e
equipamentos destinados a alimentação escolar;

II - realizar visitas nas unidades que recebem
alimentação escolar para verificação sobre a correta
util ização, higiene, limpeza, armazenamento e
distribuição dos gêneros alimentícios e dos
equipamentos;

III - verificar o cumprimento do cardápio e
inspecionar a qualidade da merenda preparada e
distribuída;

IV - manter controle quantitativo e qualitativo dos
alimentos perecíveis e não-perecíveis, utilizados na
alimentação escolar, a fim de evitar desperdícios;

V - implementar e administrar o sistema
informatizado de controle de alimentos e gêneros; e

VI - coordenar a execução da descentralização do
controle de alimentos e gêneros para as unidades da
SE que armazenam e distribuem alimentação escolar.

Do Setor de Controle da Execução da
Alimentação Escolar

Art. 91. O Setor de Controle da Execução da
Alimentação Escolar tem por atribuição controlar a
quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios
estocados nas unidades escolares, bem como, a
qualidade do alimento preparado.

Da Seção Técnica de Pesquisa e Treinamento
para Alimentação Escolar

Art. 92. A Seção Técnica de Pesquisa e Treinamento
para Alimentação Escolar tem as seguintes atribuições:

I - analisar a especificação e qualidade dos gêneros
alimentícios adquiridos para a alimentação escolar,
através de teste de aceitação;

II - desenvolver projetos de formação e capacitação
dos profissionais pertencentes ao quadro de funcionários
afetos ao sistema de alimentação escolar; e

III - organizar, coordenar e controlar projetos para a
cozinha experimental, cujo público alvo serão as
cozinheiras da rede municipal de ensino.

Do Setor de Treinamento para Alimentação
Escolar

Art. 93. O Setor de Treinamento para Alimentação
Escolar tem por atribuição propor a criação e
coordenação de cursos de treinamento e capacitação
contínuos para cozinheiras da rede municipal de ensino.

Da Divisão Administrativa de Almoxarifado
da Alimentação Escolar

Art. 94. A Divisão Administrativa de Almoxarifado
da Alimentação Escolar tem as seguintes atribuições:

I - planejar, organizar e coordenar o recebimento,
armazenamento e distribuição dos gêneros perecíveis
e não-perecíveis da alimentação escolar; e

II - realizar os balancetes mensais e inventários
físicos e financeiros dos materiais. Equipamentos e
gêneros em estoque.

Da Seção Administrativa de Recebimento e
Distribuição

Art. 95. A Seção Administrativa de Recebimento e
Distribuição tem as seguintes atribuições:

I - observar durante o recebimento as boas práticas
de higiene e segurança alimentar apresentada pelos
veículos de entrega;

II - enviar remessa de amostra para teste, se
necessário e quando solicitado pelas nutricionistas;

III - coordenar o processo de distribuição de entrega
dos itens de acordo com as especificações da área;

IV - proceder periodicamente o inventário dos
gêneros alimentícios armazenados bem como detalhar
entradas e saídas dos itens da alimentação escolar;

V - fornecer relatórios para prestação de contas do
PNAE para o CAE; e

VI - verificar a disponibilidade de espaço físico para
armazenamento dos itens solicitados pela Divisão
Técnica de Alimentação Escolar.

Do Setor de Recebimento
Art. 96. O Setor de Recebimento tem as seguintes

atribuições:
I - conferir os materiais recebidos conforme pedidos

de solicitação;
II - atualizar os bancos de dados de materiais

estocados; e
III - conferir e controlar as datas de validade.

Do Setor de Distribuição
Art. 97. O Setor de Distribuição tem as seguintes

atribuições:
I - organizar e coordenar a separação de gêneros,

em lotes;
II - conferir as validades; e
III - realizar conferência quantitativa e distribuir

conforme solicitações.
Da Seção Administrativa de Suporte e

Manutenção
Art. 98. A Seção Administrativa de Suporte e

Manutenção tem as seguintes atribuições:
I - gerenciar os contratos de fornecimento de gás,

bem como, atender as solicitações de gás para as
unidades escolares; e

II - expedir ordem de serviço para conserto de
fogões, cilindros de gás avariados.

Do Setor de Instalação e Manutenção de
Fogões

Art. 99. O Setor de Instalação e Manutenção de
Fogões tem por atribuição atender às solicitações de
instalação e manutenção de fogões nas unidades da
Secretaria de Educação, bem como, realizar a
manutenção periódica dos bens patrimoniados.

Da Divisão Administrativa de Suprimentos da
Educação

Art. 100. A Divisão Administrativa de Suprimentos
da Educação tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a elaboração, implementar e manter
cadastro com especificações técnicas e a
padronização dos materiais administrados pela
Secretaria de Educação;

II - planejar a aquisição de mobiliário, materiais de
consumo, materiais educacionais, utensílios de
cozinha, uniforme escolar e kit de permanência escolar;

III - emitir as requisições de compras com as
especificações dos itens, equipamentos e materiais
a serem adquiridos pela área de compras;

IV - realizar estudos e disponibilizar informações
sobre a avaliação qualitativa, financeira e de
depreciação dos bens patrimoniais da Secretaria da
Educação; e

V - analisar e fixar níveis e composição dos
estoques.

Da Seção Administrativa de Permanência
Escolar

Art. 101. A Seção Administrativa de Permanência
Escolar tem as seguintes atribuições:

I - planejar a aquisição de uniformes e materiais
escolares para atendimento da demanda escolar;

II - verificar a qualidade dos materiais e uniformes
visando o melhor atendimento da rede municipal de
ensino; e

III - elaborar as requisições de compras, bem como,
atentar para a vigência dos contratos.

Da Seção Administrativa de Suprimentos
Educacionais

Art. 102. A Seção Administrativa de Suprimentos
Educacionais tem as seguintes atribuições:

I - planejar e controlar a aquisição de materiais
educacionais, tais como: materiais escolares e outros
relacionados com sua área de atuação; e

II - efetuar as solicitações de compras para formação
ou reposição de estoque.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Contratos

Art. 103. A Seção Administrativa de Gestão de
Contratos tem as seguintes atribuições:

I - atentar para a vigência dos contratos e
aditamentos;

II - controlar os saldos dos empenhos;
III - elaborar relatórios de prestações de contas;
IV - manter atualizado cadastro de fornecedores no

sistema;
V - conferência e encaminhamento de notas fiscais

para pagamento; e
VI - acompanhar quando necessário os processos

licitatórios.
Da Divisão Administrativa de Almoxarifado

de Suprimentos da Educação
Art. 104. A Divisão Administrativa de Almoxarifado

de Suprimentos da Educação tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar os procedimentos relacionados com o
recebimento, armazenamento e distribuição de
materiais e equipamentos;

II - coordenar os procedimentos sobre situação de
estoque, ponto de pedido de solicitação de compras
de materiais e equipamentos;

III - coordenar a realização de balancetes mensais
e inventários físicos e financeiros dos materiais e
equipamentos em estoque;

IV - organizar o armazenamento e distribuição de
uniformes e materiais escolares para a rede municipal
de ensino; e

V - elaborar relatórios de atendimento, bem como,
de trocas de uniformes.

Da Seção Administrativa de Recebimento e
Armazenamento de Materiais e Patrimônios
Art. 105. A Seção Administrativa de Recebimento

e Armazenamento de Materiais e Patrimônios tem as
seguintes atribuições:

I - receber e registrar a entrada dos materiais
patrimoniados da Secretaria de Educação;

II - controlar os bens patrimoniais, máquinas e
equipamentos de todas as unidades afetas à Secretaria
da Educação;

III - cadastrar, identificar, registrar o material
permanente e controlar sua movimentação e

documentação;
IV - registrar e executar os reparos dos bens móveis;
V - propor as baixas dos bens móveis;
VI - verificar periodicamente o estado de

conservação dos bens patrimoniais e equipamentos e
solicitar as providências necessárias para a sua
manutenção, substituição ou baixa patrimonial;

VII - proceder periodicamente ao inventário dos
bens móveis constantes do cadastro; e

VIII - elaborar relatórios gerenciais.
Do Setor de Controle e Armazenamento

Art. 106. O Setor de Controle e Armazenamento
tem as seguintes atribuições:

I - apoiar a logística de entrega e de montagem do
mobiliário na rede municipal de acordo com os padrões
pré-estabelecidos; e

II - acompanhar e conferir o chapeamento dos bens
móveis.

Do Setor de Controle e Organização de
Estoque

Art. 107. O Setor de Controle e Organização de
Estoque tem as seguintes atribuições:

I - manter atualizados os registros de entrada e
saída de materiais em estoque;

II - realizar balancetes mensais e inventário do
material em estoque; e

III - planejar e organizar o estoque a fim de otimizar
espaços e torná-lo funcional.

Da Seção Administrativa de Distribuição de
Materiais

Art. 108. A Seção Administrativa de Distribuição
de Materiais tem as seguintes atribuições:

I - registrar a alocação e as trocas temporárias dos
bens móveis;

II - elaborar, manter e controlar o arquivo dos termos
de responsabilidade de manutenção de bens móveis;

III - registrar e emitir as guias de retirada dos bens
móveis; e

IV - em caso de furto providenciar a abertura de
processo de sindicância para apuração.

Do Setor de Logística e Controle
Art. 109. O Setor de Logística e Controle tem as

seguintes atribuições:
I - efetuar baixas nos estoques; e
II - organizar a distribuição de bens móveis nas

unidades da Secretaria de Educação.
Do Setor de Distribuição de Utensílios de

Cozinha
Art. 110. O Setor de Distribuição de Utensílios de

Cozinha tem as seguintes atribuições:
I - analisar os pedidos de materiais e utensílios de

cozinha para atendimento conforme estoque;
II - separar os materiais de acordo com os pedidos; e
III - conferir os lotes de materiais e utensílios de

cozinha separados por pedido para enviar à unidade
solicitante.

Do Departamento de Serviços Gerais da
Educação - SE07

Da Divisão Administrativa de Serviços Gerais
Art. 111. A Divisão Administrativa de Serviços Gerais

tem as seguintes atribuições:
I - gerenciar, coordenar e organizar o expediente do

Departamento de Serviços Gerais da Educação e a
tramitação de processos no âmbito da Secretaria;

II - gerenciar os serviços de controle de segurança,
controle de recepção e de manutenção e limpeza da
Sede da Secretaria de Educação;

III - gerenciar os serviços dos Centros Educacionais; e
IV - acompanhar a coordenação dos serviços de

reprografia na sede da Secretaria de Educação.
Da Seção Administrativa de Expediente

Art. 112. A Seção Administrativa de Expediente
tem as seguintes atribuições:

I - executar e controlar o trâmite de processos e
papéis; e

II - executar e acompanhar as atividades de
protocolo, arquivo e serviços de malote no âmbito do
Departamento de Serviços Gerais da Educação.

Da Seção Administrativa de Serviços Gerais
Art. 113. A Seção Administrativa de Serviços Gerais

tem as seguintes atribuições:
I - coordenar os serviços de reprografia na Sede da

Secretaria de Educação;
II - organizar e acompanhar os serviços de limpeza,

realizados por terceiros ou não, na Sede da Secretaria
de Educação;

III - organizar e acompanhar os serviços de zeladoria
predial, realizados por terceiros ou não, na Sede da
Secretaria de Educação;

IV - organizar e acompanhar os serviços de
segurança, realizados por terceiros ou não, na Sede
da Secretaria de Educação; e

V - gerenciar, organizar e acompanhar os serviços
de recepção, na Sede da Secretaria de Educação.

Do Setor de Controle de Segurança
Art. 114. O Setor de Controle de Segurança tem as

seguintes atribuições:
I - prestar Apoio administrativo e operacional em

sua respectiva de atuação;
II - organizar as escalas de serviço nas

dependências da Secretaria de Educação; e
III - zelar e coordenar a prestação dos serviços de

Segurança na Secretaria de Educação.
Do Setor de Controle de Recepção

Art. 115. O Setor de Controle de Recepção tem as
seguintes atribuições:

I - prestar apoio administrativo e operacional em
sua área de atuação;

II - atendimento preliminar aos interessados;
III - prestar apoio direto à Seção no controle e

manutenção dos serviços de reprografia da Secretaria
de Educação; e

IV - zelar e coordenar a prestação dos serviços de
Segurança na Secretaria de Educação.

Do Setor de Controle de Manutenção Física e
Limpeza da Sede da Secretaria

Art. 116. O Setor de Controle de Manutenção Física
e Limpeza da Sede da Secretaria tem as seguintes
atribuições:

I - Prestar apoio administrativo e operacional em
sua área de atuação;

II - Organizar as escalas de serviço nas

dependências da Secretaria de Educação; e
III - Zelar e coordenar a prestação de serviços de

Manutenção Física e Limpeza da sede da Secretaria
de Educação.

Da Divisão Administrativa de Infraestrutura
de Eventos

Art. 117. A Divisão Administrativa de Infra-Estrutura
de Eventos tem as seguintes atribuições:

I - planejar e coordenar a organização de eventos
promovidos pela Secretaria de Educação;

II - organizar a infra-estrutura necessária para a
realização de eventos promovidos pela Secretaria de
Educação; e

III - analisar e acompanhar contratos com
prestadores de serviços para atender infra-estrutura
para os eventos.

Da Seção Administrativa de Infraestrutura de
Eventos

Art. 118. A Seção Administrativa de Infraestrutura
de Eventos tem as seguintes atribuições:

I - prover a infra-estrutura necessária para a
realização dos eventos da secretaria de Educação;

II - promover a manutenção dos auditórios e outros
espaços destinados aos eventos da Secretaria de
Educação de acordo com a agenda; e

III - prever e zelar pelos materiais necessários à
infra-estrutura dos eventos.

Da Seção Administrativa de Organização de
Eventos

Art. 119. A Seção Administrativa de Organização
de Eventos tem as seguintes atribuições:

I - organizar com os demais Departamentos a
elaboração de agenda de eventos;

II - providenciar a confecção e distribuição de
convites;

III - prever o protocolo a ser seguido nos eventos
da Secretaria de Educação; e

IV - acompanhar e assessorar os direta e
indiretamente envolvidos nos eventos.

Da Divisão Administrativa de Transporte
Escolar

Art. 120. A Divisão Administrativa de Transpor te
Escolar tem as seguintes atribuições:

I - planejar e coordenar o serviço público gratuito de
transporte escolar;

II - coordenar a execução do transporte escolar
público gratuito da rede municipal de ensino;

III - coordenar o processo licitatório do serviço do
transporte escolar público gratuito;

IV - estabelecer relacionamento com o público
atendido pelo serviço prestado; e

V - prever e controlar a distribuição de viaturas na
Secretaria de Educação.

Da Seção Administrativa de Planejamento do
Transporte Escolar

Art. 121. A Seção Administrativa de Planejamento
do Transporte Escolar tem as seguintes atribuições:

I - elaborar estudos de demanda escolar junto ao
sistema implantado pela Secretaria de Educação;

II - manter atualizados os cadastros de
transportadores e público atendido; e

III - elaborar relatórios gerenciais de atendimento.
Da Seção Administrativa de Gerenciamento

de Contratos
Art. 122. A Seção Administrativa de Gerenciamento

de Contratos tem as seguintes atribuições:
I - formalizar e monitorar a execução dos contratos

com prestadores de serviços de transporte escolar
público gratuito;

II - manter a guarda dos contratos com prestadores
de transporte escolar; e

III - providenciar termos de aditamentos,
retificações, apostilamentos, rescisões quando
necessário e outros termos relacionados aos contratos
com prestadores de serviços de transporte escolar
público gratuito.

Do Setor de Medição de Serviços Prestados
Art. 123. O Setor de Medição de Serviços Prestados

tem as seguintes atribuições:
I - conferir as planilhas de freqüência, quilometragem

e número de alunos transportados;
II - atestar a medição do serviço de transporte

escolar público gratuito; e
III - conferir in loco eventuais divergências de

informações para atendimento dos critérios
estabelecidos para o serviço de transporte escolar
público gratuito.

Da Divisão Administrativa do Centro
Educacional Adamastor Centro

Art. 124.  A Divisão Administrativa do Centro
Educacional Adamastor Centro tem as seguintes
atribuições:

I - gerenciar as atividades e projetos educacionais
no Centro Municipal de Educação Adamastor e nos
Centros de Incentivo a Leitura;

II - disponibilizar, adequar e supervisionar os espaços e
atividades realizadas e nos Centros Municipal de Educação
Adamastor e nos Centros de Incentivo a Leitura;

III - coordenar as atividades ocorridas nos Centros
de Incentivo à Leitura;

IV - agendar o uso dos espaços, exceção ao Teatro;
V - acompanhar as atividades de administração,

manutenção, zeladoria, gestão de recursos e controle
de bens patrimoniais do Complexo Adamastor e dos
Centros de Incentivo a Leitura; e

VI - gerenciar o Atendimento ao público, gestão de
pessoal interno e terceirizado.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional

Art. 125.  A Seção Administrativa de Apoio
Operacional tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro
Adamastor em relação a necessidades de infra-
estrutura, recursos áudio visuais, suporte e orientação
durante os eventos;

II - gerenciar os contratos e prestação de contas,
os arquivos de documentos, controle de material de
consumo, manutenção física, limpeza, controle de
patrimônio, zeladoria e gerenciar o conselho gestor
do Centro Educacional Adamastor Centro;

III - coordenar o atendimento ao público,
gerenciamento da sonorização, iluminação e recursos
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áudio visuais do Centro Municipal de Educação
Adamastor; e

IV - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Seção Administrativa de Centro de
Incentivo à Leitura Luiz de Camões

Art. 126. A Seção Administrativa de Centro de
Incentivo à Leitura Luiz de Camões tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro de
Incentivo a Leitura Luiz de Camões em relação a
necessidades de infra-estrutura, atendimento ao
público, gestão do programa pró-rede, controle de
expediente, planejamento de compras, prestação de
contas, arquivo de documentos, controle de material
de consumo, de manutenção física, de limpeza, de
controle de patrimônio e zeladoria; e

II - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Seção Administrativa de Centro de
Incentivo à Leitura Fernando Pessoa

Art. 127. A Seção Administrativa de Centro de
Incentivo à Leitura Fernando Pessoa tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro de
Incentivo a Leitura Fernando Pessoa em relação a
necessidades de infra-estrutura, atendimento ao
público, gestão do programa pró-rede, controle de
expediente, planejamento de compras, prestação de
contas, arquivo de documentos, controle de material
de consumo, de manutenção física, de limpeza, de
controle de patrimônio e zeladoria; e

II - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Divisão Administrativa do Centro
Educacional de Esportes e Artes - Pimentas
Art. 128.  A Divisão Administrativa do Centro

Educacional de Esportes e Artes - Pimentas tem as
seguintes atribuições:

I - gerenciar as atividades e projetos educacionais
no Centro Municipal de Esportes e Artes - Pimentas;

II - disponibilizar, adequar e supervisionar os espaços
e atividades realizadas no Centro Municipal de
Esportes e Artes - Pimentas;

III - agendar o uso dos espaços;
IV - acompanhar as atividades de administração,

manutenção, zeladoria, gestão de recursos e controle
de bens patrimoniais do Centro Municipal de Esportes
e Artes - Pimentas; e

V - gerenciar o Atendimento ao público, gestão de
pessoal interno e terceirizado.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional

Art. 129.  A Seção Administrativa de Apoio
Operacional tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro
Municipal de Esportes e Artes - Pimentas em relação
a necessidades de infra-estrutura, recursos áudio
visuais, suporte e orientação durante os eventos;

II - coordenar o atendimento ao público,
gerenciamento da sonorização, iluminação e recursos
áudio visuais do Centro Municipal de Esportes e Artes
- Pimentas; e

III - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio

Art. 130. A Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio tem as seguintes
atribuições:

I - controlar o expediente, o planejamento de
compras; e

II - gerenciar os contratos e prestação de contas,
os arquivos de documentos, controle de material de
consumo, manutenção física, limpeza, controle de
patrimônio, zeladoria.

Da Divisão Administrativa do Centro de
Apoio Integrado à Criança - CAIC

Art. 131. A Divisão Administrativa do Centro de
Apoio Integrado à Criança - CAIC tem as seguintes
atribuições:

I - gerenciar as atividades e projetos educacionais
no Centro de Apoio Integrado à Criança - CAIC;

II - disponibilizar, adequar e supervisionar os espaços
e atividades realizadas no Centro de Apoio Integrado
à Criança - CAIC;

III - agendar o uso dos espaços;
IV - acompanhar as atividades de administração,

manutenção, zeladoria, gestão de recursos e controle
de bens patrimoniais do Centro de Apoio Integrado à
Criança - CAIC; e

V - gerenciar o Atendimento ao público, gestão de
pessoal interno e terceirizado.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional

Art. 132.  A Seção Administrativa de Apoio
Operacional tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro de
Apoio Integrado à Criança - CAIC em relação a
necessidades de infra-estrutura, recursos áudio
visuais, suporte e orientação durante os eventos;

II - coordenar o atendimento ao público,
gerenciamento da sonorização, iluminação e recursos
áudio visuais do Centro de Apoio Integrado à Criança
- CAIC; e

III - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio

Art. 133. A Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio tem as seguintes
atribuições:

I - controlar o expediente, o planejamento de
compras; e

II - gerenciar os contratos e prestação de contas,
os arquivos de documentos, controle de material de
consumo, manutenção física, limpeza, controle de
patrimônio e zeladoria.

Da Divisão Administrativa do Centro
Educacional Pascoal Leme - Ponte Alta

Art. 134.  A Divisão Administrativa do Centro
Educacional Pascoal Leme - Ponte Alta tem as

seguintes atribuições:
I - gerenciar as atividades e projetos educacionais

no Centro Educacional Pascoal Leme - Ponte Alta;
II - disponibilizar, adequar e supervisionar os espaços

e atividades realizadas no Centro Educacional Pascoal
Leme - Ponte Alta;

III - agendar o uso dos espaços;
IV - acompanhar as atividades de administração,

manutenção, zeladoria, gestão de recursos e controle
de bens patrimoniais do Centro Educacional Pascoal
Leme - Ponte Alta; e

V - gerenciar o Atendimento ao público, gestão de
pessoal interno e terceirizado.

Da Seção Administrativa de Apoio
Operacional

Art. 135.  A Seção Administrativa de Apoio
Operacional tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades realizadas no Centro
Educacional Pascoal Leme - Ponte Alta em relação a
necessidades de infra-estrutura, recursos áudio
visuais, suporte e orientação durante os eventos;

II - coordenar o atendimento ao público,
gerenciamento da sonorização, iluminação e recursos
áudio visuais do Centro Educacional Pascoal Leme -
Ponte Alta; e

III - coordenar e executar o procedimento relativo
ao controle de freqüência do quadro funcional.

Da Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio

Art. 136. A Seção Administrativa de Gestão de
Recursos, Zeladoria e Patrimônio tem as seguintes
atribuições:

I - controlar o expediente, o planejamento de
compras; e

II - gerenciar os contratos e prestação de contas,
os arquivos de documentos, controle de material de
consumo, manutenção física, limpeza, controle de
patrimônio e zeladoria.

Das Disposições Finais
Art. 137. Ficam sustadas, automaticamente, as

designações dos atuais ocupantes das unidades
excluídas no artigo 1º deste Decreto.

Art. 138. Os códigos das unidades administrativas
criadas e/ou reorganizadas, conforme artigo 2º deste
Decreto serão publicados por Portaria do Secretário
de Administração e Modernização.

Art. 139.  As atribuições das unidades e as
competências das autoridades de que trata o presente
Decreto serão exercidas na conformidade da
legislação vigente, podendo ser complementadas
conforme necessidade.

Art. 140. As despesas decorrentes com a aplicação
do presente Decreto correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 141. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial os Decretos Municipais nºs.
23.176, de 25 de abril de 2005, 24.343, de 12 de abril
de 2007, 24.918, de 16 de novembro de 2007 e 25.010,
de 20 de dezembro de 2007.

Em, 26 de Outubro de 2009.
PORTARIA Nº 2751/2009-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra
“a” da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Alexandre
Rodrigues de Oliveira (código 45023), Assessor
Superior de Gabinete de Secretário – Nível I (95-
42), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2752/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra

“a” da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Maria
Rosangela da Silva (código 45974), Assistente
Técnico de Direção I (103-28), lotada na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2753/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra

“a” da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Maria
Ede Lages da Silva (código 44611), Assessor de
Desenvolvimento Urbano – Nível IV (205-3), lotada
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2754/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra

“a” da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Milton
Menconcini (código 44783), Chefe de Grupo (108-
124), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2755/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 433/2009-SS02.02,

DISPENSA a contar de 25.10.2009, do serviço
público municipal, por término do contrato de
experiência, o servidor Henrique Souza de Oliveira
(código 46200), Agente de Serviços de Saúde
(Zoonoses e Dengue) (5824-124), lotado na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer no
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2756/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

DISPENSA a pedido, a contar de 26.10.2009, do
serviço público municipal, a servidora Cibelia Santos
Passos Maciel da Silva (código 21294), Orientador
de Atividades do Cecon (5644-23), lotada na SAS01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para darem
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2757/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2646/2009-GP.

PORTARIA Nº 2758/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2007-SAM01 e concurso
nº 846/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
4º Vivian Maris Ohashi (329)
5º Paula Lavaissieri (330)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde

(Fonoaudiólogo), Grau A, ref. I, Tabela das funções
de Nível Universitário (5829), lotadas na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2759/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

Considerando o que consta das Leis Municipais nºs
4.772/96 e 5.591/2000 e dos Decretos nºs 20.025/97
e 23.704/2006 e o que consta do edital nº 06/2009-
SAM01 e concurso nº 1241/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
ESPECIAL
1º Vanderlei Carneiro da Silva (172)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Nutricionista),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5829), lotado na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2760/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1241/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
1º Adélia Conceição de Oliveira (173)
2º Mayumi Marcela Ujissato (180)
3º Olivia Lucena de Medeiros (182)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Nutricionista),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5829), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2761/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2008-SAM01 e concurso
nº 982/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
111º Andréia Cordeiro de Santana (40)
112º Tatiana Silva Araújo e Souza (62)
113º Déborah Magalhães Cerqueira (66)
114º Jocyfran Martins Barrozo (67)
115º Marli Ferreira Pinto (71)
116º Rosangela Ferreira de Souza (74)
117º Michele de Souza Teixeira (75)
118º Viviane Cristina Proença (81)
119º Márcia Cristina Leão (82)
120º Vânia Sue Ellen dos Santos (84)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Universitár io (5828),
lotadas na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) criada pela Lei Municipal nº 6.359/2008
e 09 (nove) pela Lei Municipal nº 6.540/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2762/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.

e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1240/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
1º Daniele Carli Licciardi (17)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Educador em

Saúde Pública), Grau A, ref. I, Tabela das funções
de Nível Universitário (5829), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: desligamento de Benedita Aparecida da
Silveira Mantovani, devendo apresentar-se na Rua
Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2763/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1240/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
2º Railda Silvestre Torres (97)
3º Rafaela Aparecida Cocchiola Silva (101)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Educador em

Saúde Pública), Grau A, ref. I, Tabela das funções
de Nível Universitário (5829), lotadas na SS01, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Maria Aparecida Teixeira de
Oliveira e Silvia Regina da Silva, devendo apresentar-
se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2764/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-SAM01.05.01,
edital nº 02/2008-SAM01 e concurso nº 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
29º Márcia Burrattino Melhado (613)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5829), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2765/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01 e concurso
nº 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
30º Márcia João Pedro (616)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5829), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2766/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 08/2008-SAM01 e concurso nº
982/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
98º Valquiria Cadó Monteiro Trajano (46)
99º Juliana Dogue (35)
100º Beatriz Emília Marcelino Lima (43)
101º Maria das Graças Alves Dantas (32)
102º Denise dos Santos Lucera (31)
103º Ligia Carvalheiro Fernandes (41)
104º Daniela Miyahiro (48)
105º Gisele Bento Sgotti (55)
106º Rodrigo Veronese Thomazin (38)
108º Mérilin Vieira de Oliveira (59)
109º Monica de Lima Tavares (76)
110º Cintia Aparecida Ramos Lima (25)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Universitár io (5828),
lotados na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 10 (dez) criadas pela Lei Municipal nº 6.359/
2008, e 02 (duas) criadas pela Lei Municipal nº 6.540/
2009, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2767/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do

PORTARIAS
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Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
31º Telma Viana de Lima Santos (354)
32º Eliane Aparecida Sala (355)
33º Cristina Gorete Simão (356)
34º Anderson Espírito Santo (357)
35º Walkiria de Fátima Domingues

Tolentino (358)
36º Élida Dias de Mesquita (359)
38º Matilde Delfino de Amorim e Amorim

(361)
39º Eliane Almeida Guilherme (362)
40º Daniel Veríssimo da Silva (363)
42º Silvia Cristina Ferrarezi Espelho (365)
43º Alécia de Lima Santos Melo (366)
44º Nilcéia Gonçalves Dias (367)
46º Débora Ferro Cavalcante (369)
48º Mônica do Carmo Abrantes (371)
49º Vivian Cristina dos Santos (372)
50º Danielle Alves Feitosa de Sousa (373)
51º Mateus Mazzini Bressan (374)
52º Fátima Aparecida de Oliveira dos

Santos (375)
53º Bruna Letícia Mainer da Silva (376)
54º José Aparecido de Magalhães (377)
55º Crystian Mauro Etzel Rats (378)
56º André de Godoy (306)
59º Patrícia Paranhos de Almeida (212)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Universitário (5840), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 30 (trinta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: 21 (vinte e um) criadas pela Lei Municipal nº
6.565/2009, 01 (uma) dispensa de Thaís da Silva
Oliveira e 01 (uma) criada pela Lei Municipal nº 6.298/
2007, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2768/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-SAM01.05.01,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
57º Bruna Marques Fraga (99)
58º Leide Graciele Aparecida Ribeiro (7)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das funções

de Nível Universitário (5840), lotadas na SS01, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Ana Maria da Silva e Silva e
Helena Campoi, devendo apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário
das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2769/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2005-SAM01 e concurso
nº 739/2005,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
4º Priscila da Silva (172)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Nutrição), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental (5834),
lotada na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: desligamento de Yara de Oliveira, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2770/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01 e concurso
nº 926/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
142º Rita de Cássia de Jesus Fonseca (103)
143º Márcio Donisete Jurado (104)
144º Lilian da Silva Santos (105)
145º Thiara Grizilli (106)
146º José Luiz Lopes (107)
147º Aparecida Lima Santos Toledo Piza

(108)
148º Silvana Maria de Souza (109)
149º Rodrigo Petta de Andrade (110)
151º Allan Inácio da Silva (112)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), lotados na Secretaria da Saúde,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2771/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01 e concurso
nº 926/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
152º Ellen Binotto (113)
153º Maria Aparecida Raslosnek

Mascarenhas (114)
154º Delma Dionízio da Paz Silva (115)
155º Carolina Beatriz Marques Borges (116)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), lotadas na Secretaria de
Finanças, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, à Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2772/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 20/2008-SS e concurso nº
1173/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
3º (área 91) Aline Rodrigues Soares (21)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Comunitário de Saúde, SQF-I,

EVNE, ref. 23 (5831), lotada na Secretaria da Saúde,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: dispensa de Amanda Pereira Diniz, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2773/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2008-SAM01 e concurso
nº 950/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
33º Mirian Marques dos Santos (44)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834),
lotada na SS03, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Marizete Gonçalves Paiva,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2774/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2008-SAM01 e concurso
nº 948/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
28º Marília Ferreira de Luna (21)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Prático em Farmácia, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Médio (5846), lotada na SS01,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: desligamento de Aparecida Cicera Luciano
Bertholino, devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 2775/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2008-SAM01 e concurso
nº 948/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
29º Ronny Teixeira do Couto (95)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Prático em Farmácia, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Médio (5846), lotado na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2776/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-SAM01.05.01,
edital nº 05/2007-SAM01 e concurso nº 849/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
5º Marley das Graças Santos Buzzo (642)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Terapeuta

Ocupacional), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Universitário (5829), lotada na SS01, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Vaga: dispensa de Erika Cristina Rosa, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2777/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01 e concurso
nº 921/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
66º Paola Michele de Oliveira Carvalho

(303)
67º Marcela Dalanora Martins Menezes (325)
68º Cassandra Maria Marques (327)
69º Laura Helena Gonçalves de Miranda

(328)
70º Aurea Vaz Martins (710)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Assistente Social),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5829), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga horária
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Vagas: 03 (três) criadas pela Lei Municipal nº 6.015/
2004, 01 (uma) pela Lei Municipal nº 6.359/2008 e 01
(uma) pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2778/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 09/2008-SAM01 e concurso
nº 1021/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
17º Guilherme Luis Álvares do Nascimento (3)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Radio Operador, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Médio (5827), lotado na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.359/2008,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2779/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
151º Samara Amorim da Silva (886)
152º Maria Jose de Araujo Nascimento (891)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na SS01, com carga horária de 36
(trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Isaura Alves de Araujo Silva e
Alair Ferreira Ramos, devendo apresentar-se na Rua
Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário
das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2780/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
153º Cristiane Queiroz Pinheiro (363)
154º Eliane Brito Cincinato (594)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na SS03, com carga horária de 36
(trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Silvio Donizeli Paulino e
Izildinha Aparecida de Siqueira, devendo apresentar-
se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2781/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
156º Dalva Martins Bogea (508)
157º Rosana Villegas Vegse (521)
158º Miriam Bertolino de Oliveira (44)
159º Maria Elisangela de Lima Moura (1425)
160º Lucimara da Silva Proença (1424)
161º Julianne Souza Ferreira (1423)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das dispensas de
Priscila da Costa Ventura, Ana Lucia Mendes e Débora
Cristina da Silva e 03 (três) criadas pela Lei Municipal
nº 6.565/2009, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2782/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
113º Vera Lucia Antonia de Lima Oikawa (953)
115º Mariane Lima da Costa (907)
116º Renato de Lima Costa (977)
117º Jessica Costa de Moraes (985)
118º Luciana Carvalho de Souza (988)
119º Marisa Ferreira de Oliveira Cardoso (994)
120º Jorge Marcio de Oliveira (997)
121º Rosemeire Neris Santos (998)
122º Eliane de Oliveira Santos (1159)
123º Diva Helena Correa (1161)
124º Maria Aparecida da Silva (1164)
125º Marcelo Siqueira Braga (1165)
126º Walter da Costa Junior (1167)
127º Sandra Maria de Jesus Novelli (1168)
128º Cristiane Gomes de Barros (1169)
129º Patrícia Fernandes de Assis (936)
130º Fabiana Braga Ramos Fernandes (1054)
131º Claudia Lopes Vila Nova (1055)
132º Aline Osaine Ferreira (1059)
133º Nilda Aparecida Gomes Ferraz (1065)
134º Rosana Maria Ferreira (1076)
135º Maria Betânia Dantas Matias (1200)
136º Juliana Potrafke de Souza (1202)
137º Grasiela Fábia Deusdedit (1203)
138º Carla Avanci Costa Perez (1207)
139º Juliana Santos de Oliveira (1208)
140º Maria Aparecida Clementino (1209)
141º Bruno Vilas Boas (1210)
142º Lucilia Floriz Paiva (1211)
143º Ana Claudia Ferreira dos Santos (1213)
144º Jose de Freitas Moreira (1214)
145º Teresa Teixeira do Nascimento (1216)
146º Tatiana Marques da Silva (1219)
147º Upihara Oliveira da Silveira (1299)
148º Adriana Oliveira da Silva (1298)
149º Rafaela Fernanda de Medeiros Franco

(1297)
150º Filipe Jorge Lucatelli (1296)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotados na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: 10 (dez) decorrentes das dispensas de Camila
Aparecida Neix, Erica Ferreira da Silva, Wilian Alcerito,
Marleide da Costa Silva, Ana Paula Pereira Borges,
Silvana Cristina de Melo Felix, Silvana Aparecida Silvério
da Cruz, Roger Rabelo dos Santos, Carlos Jose Pinto
e Carlos Paulazini Luiz, 11 (onze) criadas pela Lei
Municipal nº 6.015/2004 e 16 (dezesseis) criadas pela
Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo apresentar-se na
Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2783/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 09/2008-SAM01 e concurso nº
1021/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
13º Diego Vaz dos Santos (12)
15º Everaldo Francisco da Costa (5)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Rádio Operador, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Fundamental (5827), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.359/2008, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2784/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1212/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
37º Janete Bruno de Moraes Pires (código

25505) (5695) (360)
41º Cilene Mendes Fernandes (código

37947) (5832) (364)
45º Lilian Martinez (código 40689) (5832)

(368)
47º Natália de Godoy Ferro (código 45219)

(5828) (370)
60º Neide Alves Gonçalves (32597) (5832)

(209)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Para a função de: Enfermeiro, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Universitário (5840),
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lotadas na Secretaria da Saúde, com carga horária de
30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 04 (quatro) criadas pela Lei Municipal nº
6.565/2009 e 01 (uma) pela Lei Municipal nº 6.298/
2007, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2785/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 08/2008-SAM01 e concurso nº
982/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público
para comparecimento a partir de 29.10.2009

CLAS. NOME
107º Denise Vicente Moura (46636)(5840)(58)
Para a função de: Enfermeiro da Família, Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Universitário
(5828), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.359/2008, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2786/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01
e concurso nº 926/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
156º Magda Izidio de Souza (código 39216)

(5096) (117)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Para a função de: Assistente de Gestão Pública,

SQF-I, EVNM, ref. 11 (5822), lotada na Secretaria de
Finanças, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, à Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2787/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital nº 02/2008-SAM01
e concurso nº 926/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
141º Meire Gomes de Oliveira (código

39182)(5846)(102)
150º Vagner Alexandre dos Santos (código

46369)(5730)(111)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Para a função de: Assistente de Gestão Pública,

SQF-I, EVNM, ref. 11 (5822), lotados na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2788/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01
e concurso nº 1222/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
114º Solange da Silva Batista (código 11794)

(5112) (194)
Para a função de:  Auxiliar em Saúde

(Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Fundamental (5832), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Margarida Sebastiana Martins,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2789/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1222/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público
para comparecimento a partir de 29.10.2009

CLAS. NOME
155º Vânia Alves da Silva (código

28710)(5848)(24)
Para a função de:  Auxiliar em Saúde

(Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Fundamental (5832), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Sueli Alves Macedo Vilas Boas,
devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16
– Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 2790/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital nº 09/2008-SAM01
e concurso nº 1021/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
16º Luis Carlos Claro Almeida (código

32525) (5266) (1)
Para a função de: Radio Operador, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Médio (5827), lotado na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.359/2008, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2791/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 44/2009-
SAM01.05.01, edital nº 09/2008-SAM01 e concurso nº
1021/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público
para comparecimento a partir de 29.10.2009:

CLAS. NOME
14º Laércio Anastácio de Bastos (código

32466)(5618)(10)
Para a função de: Rádio Operador, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Fundamental (5827),
lotados na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.359/2008, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2792/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal

nº 1.429/68,
NOMEIA
Srª. Jucineide Moraes;
Para o cargo em comissão: Assistente Técnico

de Direção I, SQC-I, EVCC, ref. 19 (103-28), lotada
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria Rosangela da Silva.
PORTARIA Nº 2793/2009-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68,

NOMEIA
Sr. Willian de Lima Junior;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Desenvolvimento Urbano – Nível IV, SQC-I, EVCC,
ref. 32 (205-3), lotado na Secretaria de
Desenvolvimento Urbano;

Vaga: exoneração de Maria Ede Lages da Silva.
PORTARIA Nº 2794/2009-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68,

NOMEIA
Srª. Suely Dias;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo,

SQC-I, EVCC, ref. 23 (108-124), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Milton Menconcini.

PORTARIA Nº 321/2009-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que estenderam a carga horária semanal de trabalho
das funções, conforme segue:

De 24 (vinte e quatro) para 40 (quarenta) horas
1 – Portaria nº 331/2008-SAM, a pedido, a contar de

03.10.2009 Yvan de Serpa Pinto Filho (código 20685),
Médico (Plantonista Clínico Geral) (5500-341), SS.

De 36 (trinta e seis) para 40 (quarenta) horas
2 - Por tar ia nº 330/2008-SAM,  a contar de

10.10.2009, Ricardo Szaz Junior (código 33919),
Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-326), SS03.

PORTARIA Nº 322/2009-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 26.02.2008, os efeitos da
Portaria nº 199/2004-SA, no que diz respeito à servidora
Simone Mendes Neves Souza (código 29360) ,
designada para prestar serviços junto ao Sistema
Único de Saúde – SUS.

PORTARIA Nº 323/2009-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008,
ESTENDE a carga horária semanal de trabalho das

funções abaixo relacionadas, com seus respectivos
titulares lotados conforme segue:

1 - DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS

Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500)
Nomes: NÉLSON POUSA GONÇALVES (CÓDIGO

22587) (754), SS
MÁRIO ALBERTO DE ENYA TSUJI (CÓDIGO

28911) (864), SS01
2 - DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS

Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500), SS01
Nomes: ADEMIR MOREIRA MACIEL JÚNIOR

(CÓDIGO 44062) (658)
DJANIRA CONCEIÇÃO LUCIANO DE GODÓI

SANTANA (CÓDIGO 30590) (859)
Função: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500), SS01
Nomes: JUNIVANDA SEVERINO ARANTES

(CÓDIGO 39630) (968)
LÍLIAN YUKIE IRII (CÓDIGO 24106) (945)
Função: MÉDICO (PEDIATRA) (5500), SS01
Nome: JOE HIRAKURI (CÓDIGO 30655) (1056)
Função: MÉDICO VETERINARIO (5599), SS02
Nome: RITA DE CÁSSIA NATALINA PANTALENA

(CÓDIGO 17820) (13)
3 - DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 40

(QUARENTA) HORAS
Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL

INTENSIVISTA) (5500), SS03
Nome: ÁLVARO DE AQUINO JÚNIOR (CÓDIGO

31272) (309)
Função: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500), SS03
Nome: MARISA MENDES DE CARVALHO

(CÓDIGO 46911) (618)
A PARTIR 10.10.2009
4 - DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA)

HORAS
Função: ENFERMEIRO (5840), SS01
Nome: VALDINÉIA DE JESUS SOUZA (CÓDIGO

39695) (131)
5 - DE 36 (TRINTA E SEIS) PARA 40 (QUARENTA)

HORAS
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832), SS01
Nome: ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA (CÓDIGO

44318) (303)
A PARTIR DE 01.11.2009
Nome: TATIANE HIROMI THOMAZ DE LIMA

(CÓDIGO 46829) (1196), SS
A PARTIR DE 30.09.2009
Nome: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA

FIGUEIREDO (CÓDIGO 46779) (601), SS03
A PARTIR DE 13.10.2009
Nome: EUNICE SANTOS MONTEIRO MOTTA

(CÓDIGO 46659) (269), SS
A PARTIR DE 30.09.2009
Nome: IVANA PAULA BRASIL (CÓDIGO 46860)

(538), SS01
A PARTIR DE 13.10.2009
Nome: IVONETE NOGUEIRA PAIXÃO DA SILVA

(CÓDIGO 46616)(1053),SS
A PARTIR DE 24.09.2009

PORTARIA Nº 324/2009-SAM
O Secretário de Administração e Modernização,

Marco Antonio Arroyo Valdebenito, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
1 - Ficam as codificações das unidades

administrativas com base na publicação do Decreto
abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

DECRETO Nº 26962
CÓDIGO

Do Gabinete do Secretário
Setor de Apoio Administrativo SO00.01.01.01
Setor de Apoio Administrativo SO00.02.02.01
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publ icação,  revogadas as d ispos ições em
contrário.

PORTARIA Nº 817/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

ALVARO ANTONIO CARVALHO GARRUZI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº
4.213/92 e o que consta do memorando nº 69/
2009-SDU02,

DESIGNA
Servidor (a): Marcio Camilo Morato Caropreso

(código 28968), Engenheiro “E” (196);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-187), lotado na SDU02.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Ana Lucia

Rodrigues Malufi, tornando-se sem efeito a Portaria
nº 414/2007-SG/DRA.

PORTARIA Nº 818/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Silvia dos Santos Coimbra (código

14945), Engenheiro “F” (61)
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-264), lotada na SO02.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 819/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Ronaldo Augusto Modes (código

27105), Engenheiro “F” (61)
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-263), lotado na SO02.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 820/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Elydio Romano Paceau (código

42418), Engenheiro Civil III (5402)
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-262), lotado na SO02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009, sustando-

se os efeitos da Portaria nº 268/2009-SG/DRA.
PORTARIA Nº 821/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Monica Alves dos Reis Mingossi

(código 26831), Engenheiro “E” (196)
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-261), lotada na SO02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 822/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rosemari Casemiro Gomes (código

43503), Agente Funerário III (5671)
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-262), lotada na SO00.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 823/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Walter Rosa (código 41108), Arquiteto

III (5363);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-260), lotado na SO01.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 824/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): José Vergílio Barbante Lima (código

42456), Engenheiro Civil III (5402);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-258), lotado na SO01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 825/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Claudia Maria de Oliveira (código

11368), Agente de Fiscalização “G” (1);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-259), lotado na SO01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 826/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Francisco Acosta Filho (código

4634), Agente Público – Nível I (137);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 31 (106-267), lotado na SO03.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 827/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Carlos Alberto Fernandes (código

5949), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-266), lotado na SO03.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 828/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
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conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/

92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,
DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Oswaldo Fraga de Almeida Junior

(código 14896), Agente de Administração “F” (14);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106), lotada na SO03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 829/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rosemeire Batista Salgado de

Almeida (código 16020), Agente de Administração
“D” (187);

Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,
ref. 49 (106-265), lotada na SO03.01;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 830/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Nivair Donizete Caldato (código

6498), Engenheiro Eletricista (5414);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-270), lotado na SO05.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 831/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 383/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rosilene Henrique Gomes da Silva

(código 10245),  Auxiliar Geral III (5054)
Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 49 (107-179), lotada na SO00.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009, sustando-

se os efeitos da Portaria nº 594/2008-SG/DRA.
PORTARIA Nº 832/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Maria Gorete Avila Gois (código

21346),  Instrutor de Cursos de Auxiliar Administrativos
III (5185);

Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,
EVCC, ref. 49 (107-184), lotado na SO05.02;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 833/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marcello Bonavoglia Santos (código

14774),  Agente de Administração D (187);
Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 49 (107-180), lotado na SO03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 834/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Sueli Aparecida Gorgone Barbosa

(código 27051), Agente de Administração “F” (14)
Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 49 (107-185), lotada na SO06.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 835/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Luiz Gonzaga Rael (código 5591),

Assistente de Administração - Nível III (5027);
Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 49 (107-182), lotado na SO04.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 836/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Waldomiro do Amaral Junior

(código 9244), Assistente de Administração – Nível
III (5027);

Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,
EVCC, ref. 49 (107-181), lotado na SO04.01;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 837/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Oduvaldo Trielli de Lima (código

31577), Engenheiro “F” (61);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-269), lotado na SO03.06;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 838/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rosana Belmonte de Campos

(código 9240), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC,

ref. 49 (106-268), lotado na SO03.05;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 839/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

ALVARO ANTONIO CARVALHO GARRUZI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 70/2009-SDU02,

DESIGNA
Servidor (a): Maria Cristina Brazan Albertin

(código 5261), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-486), lotada na SDU02.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Marcio Camilo

Morato Caropreso.
PORTARIA Nº 840/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
JOSE EVALDO GONÇALO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 334/2009-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Rodrigo Alves Santos (código

42434), Agente de Transporte e Trânsito (5719);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-541), lotado na STT01.05.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Rogelso Jesus

Biella.
PORTARIA Nº 841/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio Ideraldo Guion  (código

13171), Eletricista III (5233);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-729), lotado na SO05.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 842/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Vagner Leite da Rocha (código

27262), Agente de Fiscalização “G” (1)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-707), lotado na SO02.04.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 843/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Sinesio Mariano da Silva Neto

(código 39051), Engenheiro Civil III (5402)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-706), lotado na SO02.04.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 844/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rita de Cássia Carnaes Bueno

(código 5638), Assistente de Administração – Nível
III (5027)

Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.
47 (109-705), lotada na SO02.03.02;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 845/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Jonathas Durães Junior (código

41142), Engenheiro Civil III (5402)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-704), lotado na SO02.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009, sustando-

se os efeitos da Portaria nº 280/2008-SG/DRA.
PORTARIA Nº 846/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marilia Fornasaro Pelais (código

43709), Agente Funerário III (5671)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-703), lotada na SO02.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 847/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Edimilson Batista de Carvalho

(código 40240), Engenheiro Civil III (5402)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-702), lotado na SO02.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 848/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Roseli Robaina Luiz Fernandes

(código 43608), Engenheiro Civil III (5402)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-701), lotada na SO02.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº  849/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Gislaine Cristina Villela Araujo

(código 40250),  Arquiteto III (5363)
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-700), lotada na SO02.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 850/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Roseli da Silva Teixeira (código

30451), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-698), lotado na SO01.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 851/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Luiz Thomé (código 18705), Agente

de Administração “F” (14);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-696), lotado na SO01.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 852/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Francisco de Assis Lisboa (código

43588), Engenheiro Civil III (5402);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-694), lotado na SO01.01.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 853/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio Carlos Carvalho de Abreu

(código 40561), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-699), lotado na SO01.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 854/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Alessandra Prezatto Bernardino

de Oliveira (código 41458), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-693), lotado na SO01.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 855/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Agnes Rosa Sandroni Nardi

Sirabelo (código 40635), Cozinheira III (5096);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-695), lotado na SO01.01.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 856/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Adriana Maria Battaglia  (código

7381), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-697), lotado na SO01.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 857/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): João Alberto Geraldelli (código

13175), Carpinteiro III (5227);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-712), lotado na SO03.03.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 858/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Vera Lucia Tourinho de Souza

(código 19494), Telefonista III (5351);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-711), lotada na SO03.03.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 859/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Aristides Geraldeli de Brito (código

7842), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-710), lotado na SO03.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 860/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES



Página 12 - 27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Alinne Prado de Oliveira (código

43731), Arquiteto III (5363);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-709), lotada na SO03.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 861/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rosinete da Silva Souza (código

13194), Agente de Administração “D” (187);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-708), lotada na SO03.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 862/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Sebastião Marques Barbosa Junior

(código 39976), Economista (5711);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (119-728), lotado na SO05.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 863/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Ricardo Marcelo Luz (código

13818), Agente de Fiscalização “F” (2);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-725), lotado na SO05.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 864/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marco Antonio Silva Peres (código

28841), Engenheiro Eletricista (5414);
Para: Chefe Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 47

(109-727), lotado na SO05.01.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 865/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Cesar Ferreira Fraga (código 35441),

Guarda Civil (5618);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-726), lotado na SO05.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 866/2009-SAM
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Sergio Luiz da Silva II (código 20956),

Eletricista III (5233);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-730), lotado na SO05.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 867/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Maurício Vasconcellos (código

22342), Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-724), lotado na SO04.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 868/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Elaine Cristina dos Santos (código

14912), Cozinheira III (5096);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-723), lotado na SO04.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 869/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Cirene Barbosa de Santana de

Miranda (código 28596), Agente de Administração “F”
(14);

Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.
47 (109-722), lotado na SO03.06.05;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 870/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Vagner Alexandre dos Santos (código

46369), Agente de Educação Social III (5730);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-720), lotado na SO03.06.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 871/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Osni Antonio Pereira Junior (código

41460), Engenheiro Civil III (5402);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-717), lotado na SO03.05.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 872/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Airton de Paula Ferreira (código

1346), Almoxarife III (5215);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-716), lotado na SO03.05.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 873/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): João da Silva (código 21242),

Motorista III (5266);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-715), lotado na SO03.04.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 874/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Reginaldo Almeida Martins de

Áquila (código 15382), Estafeta III (5075);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-714), lotado na SO03.04.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 875/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): José Carlos Mariano Oliveira (código

4255), Agrimensor III (5137);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-713), lotado na SO03.04.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 876/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito JOSE

EVALDO GONÇALO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/

92 e o que consta do memorando nº 334/2009-STT,
DESIGNA
Servidor (a): Rogelso Jesus Biella (código 21248),

Apontador de Frequência III (5021);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-463), lotado na STT01.05.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Jonathas Douglas

Alves Lima, sustando-se os efeitos da Portaria nº 571/
2009-SG/DRA.

PORTARIA Nº 877/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito JOSE

EVALDO GONÇALO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 334/2009-STT,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 575/2009-SG/DRA,
que designou o servidor Jonathas Douglas Alves
Lima (código 19552), para exercer as funções de Chefe
de Seção Administrativa (110-463), lotado na
STT01.05.01.

PORTARIA Nº 878/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal para Assuntos de Segurança

Pública JOÃO DÁRCIO RIBAMAR SACCHI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 16/2009-SN,

DESIGNA
Servidor (a): Elizangela Rodrigues (código 35431),

Agente de Desenvolvimento Infantil (5706);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-428), lotada na SN01.00.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Márcia da Silva

Barbosa Terrible Bento.
PORTARIA Nº 879/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Luiz Carlos Alves de Oliveira (código

13402), Agente de Administração F (14);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC,
ref. 37 (110-587), lotado na SO05.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 880/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 388/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Nilvanda Aparecida Kull Shergue

(código 13342),  Agente de Administração “E” (15)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-576), lotada na SO02.00.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 881/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Keli Cristina Aranda (código 27306),

Agente de Administração “G” (13)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-590), lotada na SO06.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 882/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Adriene Aparecida Pimentel (código

15828), Telefonista III (5351)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-589), lotada na SO06.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 883/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Eliana Alves de Alencar (código

19933), Recepcionista III (5112)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-574), lotada na SO00.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 884/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/

92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,
DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Reginaldo Neves da Silva (código

20746), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-580), lotado na SO03.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 885/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Luiz Antonio Mandotti (código 6038),

Ajudante de Pintor III (5012);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-579), lotado na SO03.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 886/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Celino Tadeu Fernandes Goes

(código 15404), Agente de Administração “F” (14);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-578), lotada na SO03.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 887/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Adriana Prana (código 14788),

Estafeta III (5075);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-577), lotada na SO03.00.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 888/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marli Cristina Nazaro Alexandre

(código 17026), Agente de Administração “G” (13);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-586), lotado na SO05.00.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 889/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Erizaldo Pinheiro (código 13062),

Tapeceiro III (5305);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-582), lotado na SO04.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 890/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marco Aurelio Silva (código 15644),

Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-583), lotado na SO04.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 891/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Daniel Martino (código 13596),

Agente de Administração “E” (15);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-581), lotado na SO04.00.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 892/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito

EVALDO JOSÉ GONÇALO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/



27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 13

92 e o que consta do memorando nº 334/2009-STT,
DESIGNA
Servidor (a): Sidnei Soares (código 38580), Auxiliar

Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-715), lotado na STT01.05.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Venceslau

Francisco Krokosz.
PORTARIA Nº 893/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
EVALDO JOSÉ GONÇALO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 334/2009-STT,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 341/2009-SG/DRA,
que designou o servidor Venceslau Francisco
Krokosz (código 42901), para exercer as funções de
Encarregado de Setor (119-715), lotado na
STT01.05.02.01.

PORTARIA Nº 894/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito JOSE

EVALDO GONÇALO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 334/2009-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Emerson Fernandes Nascimento

(código 34833), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-716), lotado na STT01.05.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Rodrigo Alves

Santos.
PORTARIA Nº 895/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito JOSE
EVALDO GONÇALO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 334/2009-STT,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 731/2008-SG/DRA,
que designou o servidor Rodrigo Alves Santos (código
42434), para exercer as funções de Encarregado de
Setor (119-716), lotado na STT01.05.02.02

PORTARIA Nº 896/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 292/2009-SS,

DESIGNA
Servidor (a): Valdir Pauletto (código 34604),

Motorista III (5266);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-709), lotado na SS10.11.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Mauro Luiz Rosani.

PORTARIA Nº 897/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 292/2009-SS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 41/2008-SG/DRA,
que designou o servidor Mauro Luiz Rosani (código
9258), para exercer as funções de Encarregado de
Setor (119-709), lotado na SS10.11.03.01.

PORTARIA Nº 898/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 391/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Paulo Padilha Sorrilha (código

33963), Motorista III (5266);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-850), lotado na SO03.00.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009, sustando-

se os efeitos da Portaria nº 181/2004-GP.
PORTARIA Nº 899/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Janaina da Silva Oliveira (código

34740), Assistente de Gestão Pública (5822);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-907), lotado na SO05.03.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 900/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Andre Geronazzo Fernandes (código

38848), Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-906), lotado na SO05.03.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 901/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Anderson Govertz (código 35088),

Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-908), lotado na SO05.03.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 902/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Jenildo Silva Santos (código 19385),

Auxiliar Operacional (5848)
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SO00.02.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 903/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 386/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marinalva Estevão do Nascimento

(código 28748), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SO01.05.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 904/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 387/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Andersom Barros de Amorim

(código 34894), Auxiliar Operacional (5848)
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-910), lotado na SO06.03.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 905/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio Carlos do Nascimento

(código 11464), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-863), lotado na SO03.03.04.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 906/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio Vezu (código 6024),

Carpinteiro III (5227);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-862), lotado na SO03.03.04.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 907/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Luciano Cavalcante Rodrigues de

Lima (código 22602), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-861), lotado na SO03.03.04.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 908/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Rubens Luiz Carvalho Junior

(código 18149), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-860), lotado na SO03.03.03.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 909/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Gilberto Lino da Silva (código 27958),

Agente Operacional Funerário (5849);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-859), lotado na SO03.03.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 910/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Roberto da Silveira Monteiro (código

28833), Encanador III (5239);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-858), lotado na SO03.03.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 911/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): João Araújo (código 4540), Pedreiro

III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-857), lotado na SO03.03.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 912/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Denis Fernandes (código 34867),

Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-856), lotado na SO03.03.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 913/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marcos Batista da Matta (código

28791), Ajudante de Topógrafo III (5015);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-855), lotada na SO03.02.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 914/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Cicero Correia dos Santos (código

14994), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-854), lotada na SO03.02.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 915/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Marcelo Giles de Alexandre (código

11116), Calceteiro III (5224);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-853), lotada na SO03.02.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto 26.944/2009.

PORTARIA Nº 916/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Ramiro Gomes da Silva Junior

(código 38807), Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-909), lotado na SO05.03.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 917/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Isaac Gonçalves de Souza (código

31769), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-903), lotado na SO05.02.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 918/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Durval Avelino de Souza (código

21106), Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-902), lotado na SO05.01.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 919/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Douglas Cortezine de Souza (código

11476), Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-901), lotado na SO05.01.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 920/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 385/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Christian Almeida Fortini (código

38694), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-904), lotado na SO05.02.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 921/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Ricardo de Britto Salles (código

26264), Tapeceiro III (5305);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-897), lotado na SO04.03.01.08;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 922/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Edivandro de Souza (código 18605),

Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-896), lotado na SO04.03.01.07;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 923/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Edson Jerônimo dos Santos (código

19932), Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-895), lotado na SO04.03.01.06;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 924/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Jailton Ferreira Lima (código 27227),

Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-894), lotado na SO04.03.01.05;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 925/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,
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DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): José Luis Brognara Moreno (código

34732), Agente Cultural III (5715);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-892), lotado na SO04.03.01.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 926/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio de Almeida Simões Júnior

(código 34616), Motorista III (5266);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-900), lotado na SO04.03.02.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 927/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Arnolfo Alexandre da Silva Filho

(código 10321), Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-893), lotado na SO04.03.01.04;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 928/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Edson Martins de Freitas (código

27342), Agente de Manutenção de Veículos (5850);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-891), lotado na SO04.03.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 929/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Sidney dos Santos (código 12667),

Motorista III (5266);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-898), lotado na SO04.03.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 930/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Orlando Paulino da Silva (código

19220), Motorista III (5266);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-890), lotado na SO04.03.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 931/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Cileide de Fátima Rodrigues dos

Santos (código 18402), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-487), lotado na SO04.02.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 932/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 1282/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Risomar Ferreira de Almeida (código

18925), Agente de Administração “G” (13);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-884), lotado na SO04.01.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 933/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Valmir Barbosa (código 18125), Auxiliar

Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-866), lotado na SO03.04.01.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 934/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Antonio Carlos Dias Silva (código

8979), Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-865), lotado na SO03.04.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 935/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Miguel Arcangelo Lourenço (código

8157), Líder de Grupo III (5242);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-864), lotado na SO03.04.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 936/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Augusto Luciano dos Reis (código

21939), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-881), lotado na SO03.06.05.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 937/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Cristina Maria do Nascimento

(código 34703), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-880), lotado na SO03.06.04.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 938/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Josué Almeida de Lima (código 8099),

Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-878), lotado na SO03.06.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 939/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Edvaldo Sebastião da Silva (código

31772), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-877), lotado na SO03.06.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 940/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): João Batista Fernandes Filho

(código 20869), Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-875), lotado na SO03.05.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 941/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Lodovico Venturim da Silva (código

28662), Auxiliar Operacional (5848);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-874), lotado na SO03.05.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 942/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Wilson Fernandes Lopes (código

28782), Ferreiro Armador III(5245);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-873), lotado na SO03.05.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 943/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Haroldo Cavalcante de Aquino

(código 40247), Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-872), lotado na SO03.04.03.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 944/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Osvaldo Alves Gundim (código

19245), Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-871), lotado na SO03.04.03.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 945/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Arlindo Martins Ribeiro (código

2233), Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-870), lotado na SO03.04.03.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 946/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Jorge Luiz Florêncio (código 3704),

Topógrafo III (5179);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-869), lotado na SO03.04.02.03;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 947/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Claudinei Bissoni (código 28642),

Calceteiro III (5224);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-868), lotado na SO03.04.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.

PORTARIA Nº 948/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 390/2009-SO,

DESIGNA a contar de 20.10.2009,
Servidor (a): Jesus Aparecido Cardoso (código

9646), Calceteiro III (5224);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-867), lotado na SO03.04.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.



27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 15



Página 16 - 27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos

ERRATA
Retificação do Anexo Único do Decreto nº 26912 de 8/10/09, publicado no Diário Oficial do Município

de Guarulhos nº 077/2009 – GP DE 9/10/2009,
Em, 8 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 26912
ANEXO ÚNICO

Onde se lê:
“...

0910.1545100141.014.01.110000.449030 Melhoria de Infra-Estrutura e Obras
Complementares 51.451,36

1410.2781200221.031.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de
Unidades Municipais Esportivas 28.313,10

2010.0618100282.093.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Guarda
Civil Municipal 89.433,18

0510.0412900321.048.01.110000.339039 Modernização Tributária-Fiscal 70.000,00
...”
Leia-se:
“...

0910.1545100141.014.01.110000.449030 Melhoria de Infra-Estrutura e Obras
Complementares 47.882,86

1410.2781200221.031.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de
Unidades Municipais Esportivas 206.966,74

2010.0618100282.093.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal 88.453,18
0510.0412900321.048.01.110000.339039 Modernização Tributária-Fiscal 81.146,80

...”
Excluir:

0910.1545100141.014.01.110000.449051 Melhoria de Infra-Estrutura e
Obras Complementares 199.179,27

Incluir:
0910.1545200152.050.01.110000.449052 Coleta, Reciclagem e Tratamento de

Resíduos Sólidos Urbanos 2.090,00
0910.1545200152.052.01.110000.449052 Manutenção Dos Serviços Funerários 11.837,33

Em, 26 de outubro de 2009.
PORTARIA Nº 27/2009-SG

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, ALENCAR SANTANA BRAGA, no uso de suas atribuições
legais próprias e considerando o contido no Processo Administrativo nº. 18.074/2004;

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos contidos no Processo Administrativo acima

descrito, composta pelos seguintes servidores:
Presidente : Wagner José de Oliveira
Membros : Luiz Carlos Ventaja
Selma Yoshie Furushima de Freitas
2 – O Presidente deverá indicar um membro para secretariar os trabalhos.
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES N.º 01/2009-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de AGENTE
ESCOLAR e SUPERVISOR DE ENSINO aberto pelo Edital nº 09/2009-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o período de 13 a 30/10/2009 fixado para o recebimento das inscrições,
Considerando o Edital de Retificação nº 30/2009-SAM01 e o respectivo período de recurso, assim como, a

oportunidade ofertada aos interessados em efetivar a inscrição mediante pagamento de taxa,
TORNA PÚBLICO

PRORROGA as inscrições do Concurso Público para as funções supracitadas até as 16 horas do dia 06/11/
2009, obedecidas as condições estabelecidas nos itens 2.28 e 2.29 do Edital de Abertura nº 09/2009-SAM01 .

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 32/2009-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para provimento de vagas na

função de ATENDENTE SUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Edital de
Abertura nº 08/2009-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1. RETIFICA os itens 4.26 e 4.27 do Edital de Abertura nº 08/2009-SAM01, publicado no Diário Oficial do

Município nos dias 04, 11 e 18/09/2009, no que diz as provas, para fazer constar o correto:
“4.26. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente

assinada e com sua identificação digital e o caderno de questões, o qual estará disponível para
consulta, no dia seguinte ao da prova, no site www.vunesp.com.br.

4.27. O candidato somente poderá deixar a sala onde estará realizando a prova após transcorridos
50% do tempo previsto para realização da mesma”.

2. Ficam mantidos os demais itens do Edital de Abertura nº 08/2009-SAM01 e de Retificação nº. 26/2009-SAM01.
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 33/2009-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para provimento de vagas nas
funções de ATENDENTE SUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Edital de
Abertura nº 08/2009-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1. INCLUI no Edital de Convocação nº 33/2009-SAM01, publicado no Diário Oficial do Município no dia 23/

10/2009, referente à convocação para realização da prova objetiva para a função de Atendente SUS, a relação
dos candidatos conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.

2. 2. Ficam mantidos os demais itens do Edital de Convocação nº 33/2009-SAM01.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 33/2009-SAM01

EE CLARICE LISPECTOR
RUA MIGUEL BIONDI, 222 (ANTIGO 566)
JARDIM ALIANÇA
GUARULHOS - SP
Data - 01/11/2009 Horário - 09:00 h e 13:30 hs
Sala – 001
nome documento inscrição
ADALGISO RICARDO DE SOUZA 253249211-SP 0230868-1
ADALICE ROCHA DE ALMEIDA 10585436-SP 0230860-6
ADRIANA ALVES MEIRELES 289851245-SP 0230857-6
ADRIANA PEREIRA PAIVA ZANI 193689212-SP 0231032-5
ADRIANO BARBOSA EUGENIO 333255318-SP 0231007-4
ADRIANO FERREIRA DE ALMEIDA 332319714-SP 0231042-2
AGNALDO TEODORO 232973878-SP 0230900-9
AGNELO TEODORO 211093518-SP 0230917-3
ALESSANDRA APARECIDA DA COSTA SILVA DE ARAUJO 343057578-SP 0230977-7
ALESSANDRA DEOLINDO 234589991-SP 0230924-6
ALESSANDRA GOMES DA SILVA SANTOS 279940270-SP 0231040-6
ALEXANDRA DA SILVA 220436721-SP 0231036-8
ALEXANDRE RAMOS 21426086-SP 0230847-9
ALEXANDRO RODRIGUES ROCHA 254231858-SP 0230941-6
ALINE ZULMIRA DOS SANTOS SOUZA 466696838-SP 0231013-9
AMARA MARIA DA SILVA 383085433-SP 0230999-8
ANA CLAUDIA CAMARGO MOUTINHO 297685284-SP 0230871-1
ANA PAULA ALMEIDA DE BRITO 45023079X-SP 0230905-0
ANDRE RONDON PINHEIRO 419799023-SP 0230884-3
ANDREA ALVES DOS SANTOS 322994305-SP 0230887-8
ANDREA FONTES RIOS 286110428-SP 0231054-6
ANDREA TOMIYA GONCALVES 273949639-SP 0231023-6
ANDREIA CONCEICAO SILVA 287327097-SP 0231022-8
ANTONIO DANTAS BARBOSA FILHO 270206243-SP 0230951-3
ANTONIO DE SOUSA FILHO 2698436-PI 0231005-8
Sala – 002
nome documento inscrição
ARILSON DE SOUZA SILVA 56818740-PR 0230865-7

ARLENE JANAINA DA SILVA 353175195-SP 0230935-1
BRUNA ELEUTERIO DOS SANTOS 443895478-SP 0230982-3
BRUNO AZUMA BALZANO 475691167-SP 0230913-0
BRUNO DA SILVA BARBOZA 415408933-SP 0230896-7
CAIO EDUARDO PUMMER SCAFURO 327192239-SP 0231030-9
CAMILA GOMES DOS SANTOS 404845186-SP 0230927-0
CARLOS ALBERTO GONCALVES SILVA 345805513-SP 0230940-8
CARLOS ALBERTO PAULO 236235564-SP 0231018-0
CARLOS LEONARDO NUNES FERREIRA DA SILVA 476804048-SP 0230926-2
CATIA MARA PEIXOTO 279883353-SP 0230878-9
CELINA DE PAULA COSTA 459214627-SP 0230987-4
CIDELIA ALVES DA SILVA 393990497-SP 0230919-0
CINTIA DE OLIVEIRA SANTOS 346715404-SP 0231045-7
CLAUDIA ALVES BORELLI 378959244-SP 0230909-2
CLAUDIA COSMO FERREIRA 1239763244-AM 0230979-3
CLAUDIA LOPES RUBACOW 201415148-SP 0231019-8
CLAYTON VICENTE DOS SANTOS 339851843-SP 0230968-8
CRISTIANE APARECIDA VIEIRA 421409046-SP 0230877-0
CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 322513650-SP 0230883-5
CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 342378430-SP 0230973-4
CRISTIANE VELOZO DE SA 2829726-PI 0230972-6
CRISTIANGELA LISBOA PINHEIRO 261207738-SP 0230947-5
CRISTIANO DOS SANTOS SOARES 452916823-SP 0230874-6
CRISTINA DE JESUS VENANCIO 261961020-SP 0230856-8
Sala – 003
nome documento inscrição
DAIANE RAQUEL DE LIMA XAVIER 413152030-SP 0230954-8
DAISE REBOUCAS DOS SANTOS MENINO 434140120-SP 0230863-0
DAISY LIMA DE CARVALHO 427542649-SP 0230875-4
DANIEL APARECIDO DE FREITAS BEANI 293554419-SP 0230859-2
DEBORA DE MELO BARLETTA VIANA 290636954-SP 0230914-9
DENIS DOS SANTOS CARBAJO 154034885-SP 0231015-5
DENISE FERREIRA DOS SANTOS 458509826-SP 0230958-0
EDNA DE SOUZA GOMES ABREU 21586590X-SP 0231026-0
EDNA SUELI DE MELO 134918733-SP 0231035-0
EDSON RAMALHO CARDOSO 384163762-SP 0230890-8
ELAINE ALVES DA SILVA 351047220-SP 0230852-5
ELAINE PRISCILA DEOLINDO 224680869-SP 0230921-1
ELDER DE SOUSA PALHA SANTOS 340832848-SP 0230961-0
ELIANE CERQUEIRA RIBEIRO SILVESTRE 469718638-SP 0230933-5
ELIAS CORDEIRO 86930667-SP 0231010-4
ELISEU PEREIRA SILVA 328934860-SP 0230880-0
ELVIS DO AMARAL OLIVEIRA 423483274-SP 0231017-1
ERIK JESUS CARVALHO FERREIRA 262287997-SP 0230922-0
ERIKA ROCHA DA CRUZ 351777684-SP 0231057-0
ESTELA DALVA MARTINS 18838438-SP 0230980-7
FABIANA MARIZ RECCIOPPO 326669541-SP 0230956-4
FABIO HENRIQUE DE JESUS DA SILVA 281949773-SP 0230992-0
FABRICIO DE CALDAS GRIFFO 455533544-SP 0231012-0
FERNANDA COELHO FRANCA 289711617-SP 0230997-1
FERNANDA DA SILVA COSTA 454911762-SP 0231001-5
Sala – 004
nome documento inscrição
FERNANDA MEDEIROS 283172940-SP 0230906-8
FERNANDA PEREIRA DE BRITO 410745881-SP 0230939-4
FERNANDO LUIZ TAVARES DA SILVA 438207786-SP 0231020-1
FLAVIANO GOMES DE SOUZA M7620062-MG 0230960-2
FRANCISCO JOSE BARRETO 384557491-SP 0230949-1
FRANCISCO JUNIOR DE SOUZA 236006046-SP 0230848-7
FRANCISCO PEDRALINA MELO DE SOUZA 188375181-SP 0231034-1
GISLENE CONCEICAO FERREIRA DOS SANTOS 414462403-SP 0231024-4
GRAZIELE CAMILA DOS REIS 421946751-SP 0230944-0
HELIDA DE SOUZA MACHADO 449942533-SP 0230974-2
HELIO SILVA DE ARAUJO 298979147-SP 0230983-1
HILTON ROBERTO FERREIRA FILHO 444725581-SP 0231039-2
HUGO VLADIMIR DE LIMA 1220195-PB 0230879-7
INILMAR ALVES DE MEIRELES 192902489-SP 0230858-4
ISMAEL AUGUSTO FRANCO DOS SANTOS 176984082-SP 0230985-8
IVANILDA FLORINDA MACHADO 433121531-SP 0230912-2
IVONETE GONCALVES DA SILVA 243178669-SP 0230986-6
JAMES ELIAS 192908480-SP 0231049-0
JANE KELLY OLIVEIRA DIAS 281723709-SP 0230996-3
JAQUELINE APARECIDA ALVES SANTOS 374909933-SP 0230895-9
JEFERSON HENRIQUE DE LIMA 320880722-SP 0230937-8
JERONIMA MOREIRA COELHO 212717248-SP 0230873-8
JESSICA VIDAL DE OLIVEIRA 46546659X-SP 0230989-0
JOEL DE SOUZA LIMA 191948949-SP 0230971-8
JOSE CARLOS FARIAS DA SILVA 351059568-SP 0230948-3
Sala – 005
nome documento inscrição
JOSE HERMES DA SILVA 20371278X-SP 0231060-0
JOSE ORLANDO DE SOUSA JUNIOR 352500451-SP 0230904-1
JOSEFA RODRIGUES DO AMARAL 347310187-SP 0231033-3
JOSILEIDE HONORIO DA SILVA 293877191-SP 0230943-2
JULIANE FRAGA DE ALMEIDA 344163271-SP 0230854-1
JULIANNA DE MORAES PEREIRA 368143715-SP 0230938-6
KAMILA NUNES DA SILVA 295833063-SP 0230870-3
KATIA DA SILVA ARAUJO 28732796-SP 0230988-2
KENE VALERIO DE OLIVEIRA 245150742-SP 0230866-5
LEANDRO MENDES DA SILVA 429174032-SP 0230899-1
LIGIA DAIANE NUNES DOS SANTOS 456122382-SP 0231048-1
LILIA RAMOS BARRA 427542807-SP 0231038-4
LILIAN ARAUJO DOS SANTOS 293549898-SP 0230889-4
LILIANE ALVES PEREIRA 20140394-SP 0231050-3
LILIANE ESTEVAM DE BARROS 325013342-SP 0231053-8
LILIANE XAVIER CHAGAS 291250841-SP 0231011-2
LUCIA HELENA DE JESUS MARCIANO 214251962-SP 0231052-0
LUCIMARA FRANCISACA DE SOUZA 351413212-SP 0230966-1
LUIZ CARLOS PEREIRA 83672059-SP 0230946-7
LUSIMARA CRISTOFOLI 266020033-SP 0230934-3
MARCELA GOMES DE LIMA 333884553-SP 0230970-0
MARCELA MOTA DA SILVA 330903305-SP 0230952-1
MARCELO TADEU DE SOUZA 188693646-SP 0230849-5
MARCIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 262280802-SP 0231058-9
MARCOS DIAS SOARES 345149105-SP 0230869-0
Sala – 006
nome documento inscrição
MARGARETE GOMES DE SOUZA 185327412-SP 0230925-4
MARIA APARECIDA DA MATA DA SILVA 26336674-SP 0231031-7
MARIA APARECIDA DE ARAUJO NOBREGA 15141857-SP 0230855-0
MARIA APARECIDA SOARES FEITOZA 134917613-SP 0231055-4
MARIA AUREA ALVES FERREIRA 164676855-SP 0230853-3
MARIA CECILIA LOPES 42374852X-SP 0230894-0
MARIA CRISTINA BERTONI 11499747-SP 0230969-6
MARIA DA CONCEICAO SANTOS 21668370-SP 0230888-6
MARIA DA LUZ FERREIRA COSTA 356466905-SP 0230911-4
MARIA DAS GRACAS DE JESUS 389741917-CE 0231025-2
MARIA DAS GRACAS DE SOUSA LIMA 359957341-SP 0230881-9
MARIA ELISANGELA DA SILVA 341035464-SP 0231029-5
MARIA IVONE BARBOZA BEZERRA 109607156-SP 0231021-0
MARIA JOELENE ARAUJO NASCIMENTO 299875751-SP 0230923-8
MARIA JOSE MARTINS NOBRE DA SILVA 358017580-SP 0231002-3
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MARIA LUZIENE FERNANDES E SANTOS LEANDRO 208980155-SP 0230994-7
MARIA NEIDE SALUSTIANA DOS SANTOS COSTA 144925564-SP 0230932-7
MARLENE PEREIRA DE SOUZA 280979228-SP 0230959-9
MARLENE RODRIGUES LIMA 243290123-SP 0230963-7
MARLUCE MARIA DA SILVA 288733551-SP 0230891-6
MAURILIO SACOMAN JUNIOR 466323001-SP 0231008-2
MAURO COSTA 13221363-SP 0230931-9
MICHELE DA SILVA LIMA 455353530-SP 0230964-5
MICHELE MARCOLINO DOS SANTOS 418569277-SP 0230898-3
MIGUEL FRANCISCO TEODORO 17129869-SP 0231046-5
Sala – 007
nome documento inscrição
MIRIAM DOS REIS DOURADO COBRA 362322958-SP 0230942-4
MIRIAN DA SILVA ALVES 13307659-SP 0230976-9
MONICA CARDOSO DE BRITO SEVERINO 280554096-SP 0230903-3
MONICA CRISTINA DOS SANTOS PINHEIRO 13488403-SP 0230998-0
NUBIA SANTOS LEANDRO 353192302-SP 0231041-4
PATRICIA FORTUNATO 20179735-SP 0230864-9
PATRICIA MALTEZ SINHORINE GERMANO 228029442-SP 0231051-1
PAULO CEZAR SANTOS DE SOUZA 332430777-SP 0231003-1
PAULO SERGIO BREGOLATO 19369205-SP 0231004-0
PEDRO PAULO SOUZA DOS SANTOS 332436998-SP 0230910-6
PRISCILA GUIMARAES ILARIO 44361724-SP 0230950-5
PRISCILA OLIVEIRA DE MELO 427550907-SP 0230928-9
RAFAEL ANTONIO DA SILVA 400984982-SP 0230962-9
RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 48641761X-SP 0231047-3
RAPHAEL CANTO JUNIOR 32017749X-SP 0230850-9
REJANE NETO CERQUEIRA 452211943-SP 0230907-6
RENATA DOS SANTOS BATISTA 328502078-SP 0230902-5
RENATA SORAIA DE ANDRADE PASTOR 362940484-SP 0230967-0
RITA DE CASSIA SANTOS LEANDRO 257358985-SP 0230936-0
ROBERTA BARRETO NUNES DA SILVA 320794672-SP 0230920-3
RODRIGO MOREIRA SUAREZ 274016175-SP 0230851-7
ROGERIO DO NASCIMENTO 254769238-SP 0230975-0
RONALDO PEREIRA DA SILVA 308646393-SP 0231027-9
RONALDO PINTO CARVALHO 301703279-SP 0230991-2
ROSALINA MARTINS 18010461-SP 0230930-0
Sala – 008
nome documento inscrição
ROSANGELA DA SILVA 353181080-SP 0231016-3
ROSANGELA PAULINO SHWAFATY GENARO 325023670-SP 0230867-3
ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA 434101357-SP 0230861-4
ROSELI VIEIRA LINO DE FREITAS 191055888-SP 0230965-3
ROSEMARY SANTOS 252032895-SP 0230978-5
ROSEMEIRE DE MELO ALVES FERREIRA 288247814-SP 0230876-2
ROSEVAL ALVES ASSUNCAO 195524238-SP 0230897-5
ROSILENE DE CARVALHO DE CARVALHO 134911052-SP 0230993-9
ROSINEIA APARECIDA GOUVEA 19552518-SP 0230893-2
SAMARA SIMOES MARTINS 335152090-SP 0230984-0
SILVANA BRIGANO DE BRITO 294713608-SP 0230981-5
SILVANIA BATISTA CABRAL 305732225-SP 0230846-0
SIMONE CARDOSO DE BRITO 282936609-SP 0230901-7
SIRLEI PINTO SALES DE OLIVEIRA 251374026-SP 0231014-7
SOLANGE GUIMARAES BRITO 422262717-SP 0230945-9
SORAYA NARCISO DOS SANTOS 172655651-SP 0231056-2
SUELEN DA SILVA FORTUNATO 410744761-SP 0230862-2
SUELI CROCCO DOMINGUES DE ABREU 188803117-SP 0230995-5
SUELI FERREIRA ZAMORA 281863118-SP 0230915-7
SUELLEM GONCALVES 321739863-SP 0230929-7
TALITA NUNES GALVAO 407993897-SP 0230886-0
Sala – 009
nome documento inscrição
TATIANE DE ALMEIDA 239565368-SP 0230882-7
TEREZINHA SATO MARIZ 13010073-SP 0230953-0
TEREZINHA SEVERO DA SILVA RUIZ 225650046-SP 0230892-4
THAISA CARVALHO MARQUES 422632685-SP 0230885-1
THALITA PONCIANO ORNELLA 437781756-SP 0231044-9
THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA 400984994-SP 0231000-7
TIAGO DOS SANTOS FELIX 463856284-SP 0230990-4
VAGNER FERREIRA DOS SANTOS 326672746-SP 0230955-6
VALDETE VIEIRA BRAGA 238851928-SP 0230918-1
VALDIQUE DOS SANTOS 1852292276-SP 0231061-9
VALERIA LOPES CRUZ 182097675-SP 0231028-7
VANESSA CRISTIANE DOS SANTOS 295956392-SP 0231006-6
VERA APARECIDA FERREIRA DA ROCHA 158673487-SP 0231059-7
VERGILIO BENEDITO ALVES ARANHA 11938815-SP 0231037-6
VILMA LEANDRO SOBRINHO 18689182-SP 0230916-5
WASHINGTON FERREIRA LINS 407007398-SP 0230872-0
WELLINGTON DOS SANTOS LOURENCO TELES 415470109-SP 0231043-0
WELLINGTON OLIVEIRA TEIXEIRA 340966531-SP 0231009-0
WELLINGTON SANTOS ARAUJO 414883676-SP 0230908-4
WILLIANS DE SOUZA ALMEIDA 479929397-SP 0230957-2
WILTON CESAR ODORICO DE OLIVEIRA 154705597-SP 0231062-7

A descrição sumária da atribuição da função consta
no Anexo II deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para provimento, pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, das vagas existentes nesta data e
mais as que vagarem ou que forem criadas durante o
prazo de validade do Concurso, e serão providas
mediante admissão dos candidatos nele habilitados.

1.4. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela Administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga
horária semanal de trabalho.

1.5. O salário mencionado refere-se ao mês de
setembro/2009 e será reajustado de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais.

1.6. Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelo edital 07/2008-SAM01e que o
mesmo contempla funções que está sendo ofertada
neste edital, a convocação de candidatos habilitados
neste edital na função que ainda disponha de candidatos
aprovados e não convocados no edital mencionado,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade do referido concurso.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, sobre as quais não poderá ser alegada
qualquer espécie de desconhecimento.

2.2. As inscrições deverão ser realizadas
exclusivamente pela internet, entre 10 horas de 04/
11/2009 e 16 horas de 02/12/2009.

2.3. Para inscrever-se, o candidato deverá:
- acessar o site www.vunesp.com.br, durante o

período de inscrição;
- localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
- ler na íntegra o Edital e preencher total e

corretamente a ficha de inscrição;
- transmitir os dados para a inscrição;
- imprimir o boleto bancário;
- efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme

o valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data
limite para encerramento das inscrições (02/12/2009).

2.4. Para efetuar o correspondente pagamento da
taxa de inscrição, o candidato poderá utilizar os
equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, na
Cidade de São Paulo ou de Guarulhos, conforme
Anexo I deste Edital.

2.5. Não será aceita inscrição enviada por fac-símile,
pelos Correios, correio eletrônico ou fora da forma e
do período estabelecidos neste Edital.

2.6. Às 16 horas (horário de Brasília) de 02/12/
2009, a ficha de inscrição não estará mais
disponibilizada no site.

2.7.O valor correspondente à taxa de inscrição
poderá ser efetuado em qualquer agência bancária.

2.7.1. O pagamento da importância correspondente
à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque, que somente será considerada efetuada após
a respectiva compensação.

2.7.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido
ou efetuado recolhimento de valor inferior da respectiva
taxa, a inscrição do candidato será automaticamente
tornada sem efeito.

2.8.Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a efetuada a mais ou em duplicidade, do valor da
taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

2.9.A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

2.10. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (02/12/2009).
Atenção para o horário bancário.

2.11. Não será aceito pagamento da taxa de
inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos
Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC,
ordem de pagamento ou depósito comum em conta
corrente, condicional ou fora do período estabelecido,
de 04/11/2009 a 02/12/2009, ou por qualquer outro
meio que não os especificados neste Edital. O
agendamento do pagamento só será aceito se
comprovada a sua efetivação dentro do período de
inscrição. Será cancelada a inscrição se for verificado,
a qualquer tempo, o não atendimento a todos os
requisitos especificados.

2.12. A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a
situação da inscrição deverá ser feita no site
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público,
03 dias após o término do período de inscrição. Caso
seja detectada falta de informação, o candidato deverá
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone
(11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

2.13. As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo
à Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do
Concurso Público o candidato que preenchê-la com
dados incorretos, efetuar pagamento inferior ao
estabelecido neste Edital e o que prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente.

2.14. O candidato será responsável por qualquer
erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha
de inscrição.

2.15. Não deverá ser enviada à Prefeitura de
Guarulhos ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais
informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.16. Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP,
por meio do telefone (11)3874-6300.

2.17. O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

2.18. O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas deverá requerer
por escrito, até 28/10/2009 e enviando por SEDEX ou
Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar

pessoalmente na Fundação VUNESP, sita na Rua
Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes
- São Paulo-SP – CEP 05002-062, a solicitação
detalhada dos recursos necessários para a realização
das provas.

2.19. Amparado pela Lei Municipal nº. 6.289, de 15/
10/2007, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
25.064, de 24/01/2008, o candidato terá direito à
isenção do valor da inscrição desde que atenda aos
seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3(três) meses
anteriores a 02/12/2009.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro-desemprego no período de 04/11/2009 a
02/12/2009.

2.20. Poderá solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição o candidato inscrito no Programa Social do
Governo Federal, denominado Bolsa-Família, que
comprove o recebimento do benefício referente ao
mês de outubro/2009.

2.21. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

2.22. acessar, no período das 10 horas de 04/11/
2009 às 23h59 min de 06/11/2009, o “link” próprio da
página do Concurso – site www.vunesp.com.br;

2.23. preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados;

2.24. Entregar nos dias 09 e 10/11/2009, das 9
horas às 16 horas na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – sita na
Av. Pres. Marechal Humber to de Alencar Castelo
Branco, 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos –
Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa de
Inscrição no “Concurso Público 12/2009” , conforme
Anexo IV, devendo constar o nome completo do
candidato, a função e os documentos comprobatórios
conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência

Social (página com foto e qualificação civil do candidato
e página onde conste a baixa do último emprego), bem
como a comprovação de recebimento da última parcela
do seguro-desemprego ou cópia da rescisão de contrato
no caso de pedido de dispensa, onde comprovará não
ter direito ao recebimento do seguro-desemprego;

d) cópia da última declaração do Imposto de Renda
e/ou da declaração de isenção do respectivo imposto,
que comprove que o candidato não possui qualquer
rendimento; e

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, constando não possuir nenhuma fonte
de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

f) declaração de próprio punho, com duas
testemunhas, informando que nunca trabalhou.

2.25. A documentação comprobatória citada no item
2.24 deverá ser entregue por meio de fotocópias em
envelope fechado. Não serão considerados os
documentos por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.26. O resultado do pedido de isenção, com deferimento
ou indeferimento, será publicado no Diário Oficial do
Município em com data prevista para 23/11/2009.

2.27. O candidato que não estiver de acordo com o
indeferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição, poderá interpor recurso, devidamente
fundamentado e protocolar junto ao Departamento de
Recursos Humanos, sito à Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1.041, Vila Augusta –
Guarulhos, nos dias 23,24 e 25/11/2009, no horário
das 9 às 16h30m.

2.28 Permanecendo o indeferimento da solicitação
da isenção, o candidato poderá acessar novamente o
“link” próprio na página do Concurso – site
www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e proceder a
efetivação da impressão do boleto bancário, com valor
da taxa de inscrição plena, e efetuar o devido pagamento
até 02/12/2009. Atenção para o horário bancário.

2.29. O candidato que não efetivar a inscrição,
mediante o correspondente recolhimento do valor da
taxa, terá o pedido de inscrição indeferida.

3. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

3.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá
verificar se as atribuições da função, especificadas
no Anexo II, são compatíveis com a deficiência de
que é portador.

3.2. O candidato inscrito como portador de deficiência
deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência que apresentar e encaminhar por Sedex ou
Aviso de Recebimento (AR), à Fundação VUNESP,
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/
Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-062, no período
de 04/11/2009 a 02/12/2009, os seguintes documentos:

- relatório médico, expedido no prazo máximo de 12
(doze) meses antes do término das inscrições,
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a causa da deficiência, inclusive para assegurar
previsão de adaptação da sua prova;

- requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de
prova especial em braile ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

3.3. O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão
submetidos, poderá ser, desde que requerido, ser
diferente daquele previsto para os demais candidatos,
levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado
em decorrência da deficiência.

3.4. Para efeito de prazo estipulado no item 3.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

3.5. O candidato que não declarar ser portador de
necessidades especiais, no ato da inscrição, e não

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 12/2009 – SAM 01

A Diretora do Departamento de Recursos
Humanos da Secretar ia de Administração e
Modernização, no uso das atribuições legais, faz
saber que fará realizar Concurso Público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e
seus Anexos, sob a organização e aplicação da
Fundação para o Vest ibular da Universidade
Estadual  Paul ista “Jul io de Mesquita Fi lho” –
Fundação VUNESP, para preenchimento das vagas
nas funções de Professor de Educação Básica I
- Língua e Cultura Inglesa, Artes: Visuais (artes
plásticas) e Arte Musical,  da Prefei tura de

Guarulhos, a realizar-se de acordo com os Decretos
n°s. 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006; Lei
Federal nº 7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de
Guarulhos e Lei Municipal nº. 4.772/96, obedecidas
às normas deste Edi tal ,  conforme autor ização
contida no Processo nº. 48.966/2009.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. Os números dos concursos/códigos, as funções,

o número de vagas, os requisitos, carga horária
semanal, salário e taxa de inscrição são os
estabelecidos adiante:
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atender ao solicitado no item 3.2 deste Capítulo, não
será considerado portador de deficiência, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação, bem como
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o
motivo alegado.

3.6. Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

3.7. Serão excluídos do Concurso o candidato que
tiver deficiência considerada incompatível com as
atribuições da função e também aquele que não
comparecer para a perícia médica, permanecendo
apenas na Lista Geral.

4. DA FASES
4.1. O Concurso constará das seguintes fases:
4.1.1. Prova Objetiva, de caráter eliminatório e

classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico
do candidato, necessário ao desempenho da função.

- A prova objetiva terá duração de 4 (quatro) horas
e será composta de questões de múltipla escolha
com 5 (cinco) alternativas cada, de acordo com o
conteúdo programático constante no Anexo III –
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

4.1.2 .Produção Textual, de caráter eliminatório e

classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico
do candidato, necessário ao desempenho da função,e

4.1.3. Prova de Títulos, de caráter classificatório,
visa pontuar o candidato mais qualificado do ponto de
vista da formação profissional na busca de
conhecimentos e da estabilidade profissional .

4.1.4. Prova Prática, de caráter eliminatório e
classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento e as
habilidades do candidato por meio de demonstração prática
das atividades a serem desempenhadas no exercício do
emprego. A prova prática será elaborada tendo em vista o
conteúdo de Conhecimentos Específicos.

4.2. O conteúdo da prova objetiva, produção textual
e a entrega de Títulos está descrito no Anexo III
deste Edital.

4.3. A aplicação da prova objetiva prevista para
10/01/2010 será realizada na cidade de Guarulhos-
SP, devendo ser observado o disposto no item 4.6
deste edital.

4.4.O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.

4.5. A prova será aplicada conforme segue:

de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares, óculos, gorro, boné ou chapéu.

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

DA PRODUÇÃO TEXTUAL
A Prova de Produção Textual, será realizada no

mesmo período da prova objetiva. O candidato
receberá o caderno pré-identificado e deverá conferir
seu nome, número do documento e função se estão
corretos, e assinar no local reservado.

A prova deverás ser feita com caneta de tinta azul
ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
seu desempenho quando da correção da banca
examinadora, não sendo permitida a interferência e
participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado condição especial para
esse fim. Nesse caso o candidato será acompanhado
por um fiscal da Fundação VUNESP, devidamente
treinado , ao qual o candidato deverá ditar o texto,
especificando oralmente a grafia das palavras e os
sinais gráficos de pontuação.

A prova deverá ser manuscrita, não podendo ser
assinada, rubricada ou conter outro local que não o
preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o
identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção
de qualquer marca apontada no espaço destinado à
transcrição do texto acarretará a anulação da prova e
conseqüentemente eliminação do candidato no Concurso.

Durante a prova, não serão permitido as consultas e
nem oferecidas folhas adicionais para rascunho. Ao final
da prova, o candidato deverá entregar o Caderno
juntamente com a Folha de Respostas ao fiscal da Sala.

DA PROVA PRÁTICA
6.1. A convocação para a prova prática será publicada

oportunamente no Diário Oficial do Município de
Guarulhos e nos sites www.vunesp.com.br e
www.guarulhos.sp.gov.br e, acontecerá em data, turma
e local preestabelecidos, sendo de responsabilidade do
candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada
qualquer espécie de desconhecimento.

6.2. Serão convocados para realizar a prova prática:
- para a função de PEB I – Artes Plásticas: os 30

(trinta) candidatos mais bem habilitados na somatória
das notas das provas objetiva e de produção textual.

- para a função de PEB I – Arte Musical: os 30
(trinta) candidatos mais bem habilitados na somatória
das notas das provas objetiva e de produção textual.

6.2.1. Havendo empate na última colocação, todos
os candidatos nestas condições serão convocados.

6.3. Nenhum candidato poderá retirar-se do local
da prova prática sem autorização expressa do
responsável pela aplicação.

6.3.1. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao aplicador todo o seu material de exame.

6.4. A prova prática será elaborada tendo em vista os
Conhecimentos Específicos do Conteúdo Programático.

DA PROVA DE TÍTULOS
7.1 Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova prática (PEB I – artes plásticas e arte musical)
e para a função de PEB I – língua e cultura inglesa, no
dia da prova objetiva, sendo a confirmação da data e a
divulgação da(s) data(s), local(ais) e os horários, por
meio de publicação no Diário Oficial de Guarulhos.

7.2. Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor, ou em cópias
autenticadas, não sendo aceitos protocolos de
documentos ou fac-símile.

7.3. Os candidatos deverão apresentar o diploma
de graduação.

7.4. Serão considerados os títulos obtidos
posteriormente à data da graduação e até o último dia
de inscrição (02/12/2009). Os títulos obtidos após o
último dia de inscrição serão desconsiderados.

7.5. Não serão aceitos os títulos fora do prazo

determinado para a sua entrega, nem a substituição,
a qualquer tempo, de títulos já entregues.

7.6. A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

7.7. Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição Superior,
que comprove a conclusão do referido curso e seu
devido reconhecimento/credenciamento.

7.8. Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

7.9. Cada Título será considerado uma única vez.
7.10 Não serão analisados os títulos que não

contenham a carga horária do curso.
7.11. Os documentos relacionados a títulos

adquiridos no exterior somente serão considerados,
quando revalidados por Universidades oficiais, que
mantenham cursos congêneres, credenciados nos
órgãos competentes.

7.12. Será permitida a entrega dos títulos por procuração
ou autorização, mediante entrega do respectivo mandado,
com firma reconhecida, acompanhado de cópia do
documento de identidade do procurador.

7.13. Deverá ser entregue para cada candidato uma
procuração, que ficará retida.

7.14. Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da homologação do resultado
final do concurso, serão inutil izados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

7.15 .Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do presente Concurso Público.

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E
HABILITAÇÃO

8.1.DA PROVA OBJETIVA
8.1.1. A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

8.1.2 Será considerado habilitado o candidato
que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinqüenta
por cento) da maior nota obtida pelo seu grupo,
mais os empatados na últ ima nota considerada
para esse fim.

8.1.3. O candidato não habilitado será excluído do
Concurso Público.

8.1.4. Serão emitidas 02 (duas) listas, uma geral e
outra especial para os candidatos portadores de
necessidades especiais, se for o caso.

8.2. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
8.2.1. A prova de produção textual, será avaliada

na correção: a capacidade de fundamentação e a
conclusão, a clareza da exposição e o domínio da
norma culta na modalidade da escrita do idioma.

8.2.2. Serão corrigidas as redações dos 200
(duzentos) candidatos, mais bem classificados mais
os empatados na última colocação, sendo os demais
excluídos do presente concurso.

8.2.3. A prova textual será avaliada na escala de 0
a 100 pontos.

8.2.4. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.

8.3. DA PROVA DE TÍTULOS
8.3.1. A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o Capítulo
7 e tabela abaixo, limitada à pontuação no valor máximo,
desde que relacionados com a função pretendida.

8.3.2. Somente serão avaliados os títulos dos
candidatos aprovados nas provas objetiva, de produção
textual e prática (quando for o caso), mais os
empatados na última nota considerada para esse fim.

8.3.3. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

8.4. DA PROVA PRÁTICA
8.4.1.A prova prática será avaliada na escala de 0

a 100 pontos.
8.4.2. Será considerado habilitado o candidato que

obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.
8.4.3. O candidato não habilitado na prova prática

será excluído do Concurso Público.
DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão

aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência
ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando for o caso;

c) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação

d) obtiver maior pontuação na prova Produção
Textual, quando for o caso;

e) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos,
quando for o caso;

f) obtiver maior nota na prova prática; e
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior

a 60 (sessenta) anos.
9.2. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
9.3. Os candidatos habilitados serão classificados

por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

9.4. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no Concurso Público, em ordem

classificatória, sendo uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de deficiência
habilitados e outra com os candidatos portadores de
deficiência.

9.5. A composição final do candidato será obtida
através da somatória dos pontos da Prova Objetiva
quando for o caso e o somatório da Prova Objetiva,
da Prova de Produção Textual, mais a pontuação dos
Títulos, quando for o caso.

9.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

10. DOS RECURSOS
10.1. O prazo para interposição de recurso será de

3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do
fato que lhe deu origem.

10.2. O candidato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.1. deste Capítulo, poderá interpor recurso contra
o indeferimento do pedido de isenção, do gabarito,
dos resultados da prova objetiva, da produção textual,
da pontuação dos títulos, devendo utilizar o campo
próprio para interposição de recursos no endereço
www.vunesp.com.br, na página específica do
Concurso Público, e seguir as instruções ali contidas.

10.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões)
anulada(s) será atribuída a todos os candidatos
presentes na prova objetiva.

10.3.1. No caso de provimento do recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá,
eventualmente, alterar a nota inicial obtida pelo
candidato para uma nota superior ou inferior, ou ainda
poderá ocorrer à desclassificação do candidato que
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

4.6. A aplicação da prova na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

4.6.1.Caso haja impossibilidade de aplicação da
prova na cidade de Guarulhos- SP, por qualquer motivo
justificável, a Fundação VUNESP reserva-se o direito
de aplica-lá em cidades próximas, não assumindo,
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao
transporte e alojamento desses candidatos.

4. 7. Havendo alteração da data prevista no item 4.3,
a prova poderá ocorrer em outra data aos domingos.

4.7.1. A confirmação da data e as informações sobre
horário e local serão divulgados oportunamente por
meio de Edital de Convocação para a prova a ser
publicado no dia 23/12/2009 no Diário Oficial do
Município de Guarulhos, nos sites do
www.vunesp.com.br e www.guarulhos.sp.gov.br .

4.8. É de responsabilidade do candidato acompanhar
no Diário Oficial do Município de Guarulhos - e
pela internet, nos sites www.vunesp.com.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital
de Convocação para realização da prova, não podendo
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.9. A Fundação VUNESP, encaminhará ao candidato
cartão de convocação, contendo data, horário e local
de realização da prova, não podendo ser alegada
qualquer espécie de desconhecimento.

4.9.1. O cartão de convocação tem caráter auxiliar
na informação ao candidato, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa para a ausência
ou comparecimento em data, local ou horários incorretos,
uma vez que a comunicação oficial é aquela feita no
Diário Oficial do Município de Guarulhos.

4.9.2. Ao candidato só será permitida a realização
da prova na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas e no site eletrônico da
Fundação VUNESP e no Cartão de Convocação e no
Diário Oficial do Município.

4.9.2.1. Somente será admitido na sala de prova o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, Policiais Militares e Corpos
de Bombeiro Militares, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na
forma da Lei nº 9.503/97).

4.9.2.2. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidão de nascimento, título eleitoral, carteira
de motorista (modelo antigo), carteira de estudante,
carteira funcionais nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia de
documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.10. O documento deverá estar em perfeitas
condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.

4.11. Em nenhuma hipótese, haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou, ainda,
aplicação da prova local, data e ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.12. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.13. O não comparecimento às provas, qualquer
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará a sua eliminação do Concurso Público.

4.14. O horário de início das provas será definido
em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.15. Durante a aplicação das provas, será colhida
a impressão digital do candidato, sendo que na
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento,
esse deverá registrar sua assinatura, em campo
determinado, por três vezes.

4.16. A autenticação digital ou assinatura visa
atender ao disposto no Capítulo 9 – DO PROVIMENTO
DA FUNÇÃO.

4.17. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizada, único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento da folha de respostas

será de inteira responsabilidade do candidato que
deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões
e na folha de respostas.

4.18. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.19. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.20. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta de tinta preta ou azul,
lápis preto nº 2 e borracha, com antecedência mínima
de 1 hora do início da prova.

4.21. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
de tinta preta ou azul.

4.22. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.23. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.24. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.25. A Fundação VUNESP não se responsabilizará
por perda, danos ou extravio de documentos ou objetos
ocorrido no local de realização das provas.

4.26. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.27. O candidato somente poderá deixar a sala onde
estará realizando a prova após transcorrida 50% o tempo
do seu início, podendo levar o caderno de questões.

4.28.Quando constatada, por meio eletrônico,
estatístico, visual ou grafológico, a utilização de
processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.29. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude
de afastamento do candidato da sala de prova.

4.30. Em caso de necessidade de amamentação
durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso,
a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará
em local reservado para tal finalidade e será
responsável pela guarda da criança.

4.30.1. No momento da amamentação, a candidata
deverá ser acompanhada por uma fiscal.

4.30.2. Não haverá compensação do tempo de
amamentação à duração da prova da candidata.

4.31. Excetuada a situação prevista no item 4.30
deste Capítulo, não será permitida a permanência de
qualquer acompanhante nas dependências do local
de realização de qualquer prova, podendo ocasionar
inclusive a não participação do (a) candidato(a) no
Concurso Público.

4.32. Motivará a eliminação do candidato do
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova, bem como o tratamento incorreto
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o

acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma

hora do início das provas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de

respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
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10.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de
recurso será publicada no Diário Oficial do Município
e disponibilizada no site www.vunesp.com.br.

10.5. A Banca Examinadora constitui última instância
para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10.6. O recurso interposto fora da forma e dos
prazos estipulados neste Edital não será conhecido,
bem como não será conhecido aquele que não
apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele
que não atender às instruções constantes do “link”
Recursos na página específica do Concurso Público.

10.7. Não será aceito recurso interposto por meio
de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do
previsto neste Capítulo.

10.8. Não será aceito pedido de revisão de recurso
e/ou recurso de recurso.

10.9. Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame
médico específico realizado por órgão da Prefeitura
de Guarulhos, quando da convocação para a
contratação do candidato.

10.10. No que diz respeito à publicação dos totais
de pontos das provas, em havendo recurso deferido,
será feita a retificação, ou ficará automaticamente
ratificada a classificação final.

10.11 Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
11. DO PROVIMENTO DA FUNÇÂO
11.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2. São condições para a contratação:
11.2.1. ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma

do artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

11.2.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

11.2.3. estar em dia com as obrigações do Serviço
Militar, se do sexo masculino;

11.2.4. estar em situação regular com a Justiça
Eleitoral;

11.2.5 possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos
para a função;

11.2.6 não registrar antecedentes criminais,
impeditivos do exercício da função pública, achando-
se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

11.2.7. submeter-se, por ocasião da contratação,
ao exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

11.2.8. não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal;

11.2.9. preencher as exigências das funções
segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1
do presente Edital;

11.2.10. não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço público da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos,
a contar da data prevista para o início das atividades.

11.3. Apresentar outros documentos que a
Prefeitura julgar necessários.

11.4. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do Certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

12.2. A aprovação no Concurso Público não gera
direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

12.3. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

12.4. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.5. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

12.6. Não será fornecida informação relativa à
convocação, ao resultado das provas e resultado final
via telefone ou e-mail.

12.7. O prazo de validade deste Concurso é de 2
(dois) anos, a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

12.8. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

12.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

12.10.Todos os atos relativos ao presente
Concurso, convocações, avisos e resultados serão
publicados no Diário Oficial do Município de Guarulhos
e divulgados nos sites www.vunesp.com.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabendo ao
candidato acompanhar as publicações oficiais –
inclusive as convocações para as provas e exames -
divulgadas por intermédio do Diário Oficial do
Município, não podendo ser alegada qualquer tipo de
desconhecimento.

12.11. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários, sob pena de quando for
nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não
seja localizado.

12.12. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horários incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações.

12.13. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização a Fundação VUNESP
ou, após a finalização do Concurso à PREFEITURA
DE GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos, nos
dias úteis,no horário das 8 às 1 6h30m.

12.14. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

12.15. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
12.16. Prefeitura de Guarulhos e a Fundação

VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para
comparecimento a qualquer prova do Concurso
Público, bem como objetos pessoais esquecidos e
danificados nos locais de prova.

12.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

12.18. Os itens deste Edital poderão sofrer
eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

12.19. Não serão emitidas certidões e/ou
declarações de participação e aprovação no Concurso
Público, sendo a publicação do Diário Oficial
documento hábil de comprovação.

12.20. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para posse
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

12.21. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações
referentes a este Concurso.

12.22. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da
homologação o Concurso e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo
prazo de validade do Concurso, os registros
eletrônicos.

12.23. Toda a menção a horário neste Edital e em
outros atos dele decorrentes terá como referência o
horário oficial de Brasília.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
- CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli,

60 – Parque São Francisco
- CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral,

s/nº - Centro
- POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José

Companella, 05 – Macedo - (antiga fábrica Abaeté)
- CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás

– São Paulo
- METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São

Paulo
- CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador

de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
- CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé –

São Paulo
- Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609

– Itaquera – São Paulo
- POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60

– Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô)
– São Paulo

- CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
ANEXO II

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I para

atuação no Ensino Fundamental, nas disciplinas
de Língua e Cultura Inglesa, Artes: Visuais (artes
plásticas) e Arte: Musica
Promover aprendizagens significativas, que favoreçam
a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho; Desenvolver o trabalho
considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando
a diversidade dos educandos, tendo em vista o
desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de
justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio
social;Participar das reuniões pedagógico-
administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto
Pedagógico da Escola;Planejar, elaborar, desenvolver,

avaliar e responsabilizar-se pelas atividades
pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola,
embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal
de Educação;Discutir coletivamente a organização e
util ização dos espaços, dos equipamentos, dos
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na
escola e comunidade;Propor e desenvolver estratégias
pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos
quando necessário para os educandos que necessitem
de maior atenção em relação aos aspectos específicos
do desenvolvimento e da aprendizagem;Manter
diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus
responsáveis, informando-os sobre o processo de
desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles
dados que possam facilitar o processo educativo;
Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na
escola e seus resultados no processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos;
Participar dos diversos espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; Participar da
elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga
horária anual, conforme legislação vigente; Articular a
integração escola-família-comunidade, de modo a
favorecer ações conjuntas;Manter atualizados os
Diários de Classe e demais registros que revelem o
processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos;Prestar atendimento aos educandos
quando enfermos ou acidentados e, se necessário
acompanhá-los à residência ou para eventual
assistência médica, mediante autorização do
gestor;Comunicar aos gestores da escola casos de
doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/
ou comunidade escolar ;Acompanhar, coordenar e
orientar os momentos de merenda escolar, bem como
auxiliar os educandos com dificuldades motoras na
alimentação e higiene, com vistas ao desenvolvimento
de sua autonomia;Estar atento e responsabilizar-se
pelos educandos durante o período de atividades
escolares;Realizar avaliação pedagógica dos alunos
com deficiência, visando sua inserção na classe
(regular ou especial), mais adequada ao seu
desenvolvimento global;Favorecer a inclusão social
dos educandos com necessidades educativas
especiais;Orientar e acompanhar os educandos na
entrada e saída do período, na organização e cuidados
com seus pertences pessoais.

ANEXO III
CONTEUDO PROGRAMÁTICO
PEB I - Língua e Cultura Inglesa, Artes: Visuais

(artes plásticas) e Arte: Musica
Conhecimentos Específicos, Pedagógicos e

Legislação
1.Concepções de educação e escola.
2.Função social da escola e compromisso social

do educador.
3.A construção de identidades nas interações.
4.A ludicidade como dimensão humana.
5.A arte como fundamento da educação.
6.Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7.Políticas educacionais.
8.Projeto político-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações
na criação de condições para o desenvolvimento
humano, com foco no educando, dentro do processo
ensino-aprendizagem.

9.Currículo como construção sócio-histórico e
cultural.

10.Processo ensino-aprendizagem: Alfabetização e
Letramento.

11.Avaliação e registro.
12.Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos
– os tempos da vida humana.

13.Educação inclusiva.
14.Gestão participativa na escola.
Bibliografia
1.ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens

e auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
2.DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te

Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.
3.FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes

necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e
Terra, 1996.

4.SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento.
São Paulo: Contexto, 2003.

5.MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São
Paulo: Moderna, 2003.

6.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora –
Uma prática em construção da Pré-escola à
Universidade. Porto Alegre: Mediação, 1998.

7.VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento - Projeto
de Ensino Aprendizagem e Projeto Político Pedagógico,
São Paulo: Libertad, 2002.

8.VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e
da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

9.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino
Fundamental de Nove Anos – Orientações para a
inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília:
FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br)

10.________________. Indagações sobre o
Currículo: - Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos
e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo
e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima;
Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura –
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo
e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos
de Freitas.

11.DANTAS,H; OLIVEIRA M.P.K; TAILLE Ives;
“Piaget Vigotsky” Wallon, Teorias Psicogenéticas em
Discussão “ – SP.Edit Summus 1992.

12.Coleção Cadernos do EJA da Seção/MEC/
UNITRABALHO – site; www.eja.org.br.

13.Coleção: Trabalhando com a Educação de
Jovens e Adultos. Seção/MEC – Brasília 2006.

Legislação Federal
1.Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
2.Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
e dá outras providências. Artigos 53 ao 59 e 136 e 137.

3.Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de
1996 – Estabelece as Diretr izes e Bases da
Educação Nacional.

4. Lei Federal 11.114, de 16 de maio de 2005 –
Altera os artigos 6º, 30, 32 e 87 da lei Federal nº
9.394/96, com o objetivo de tornar obrigatório o início
do Ensino Fundamental aos seis anos de idade.

5. Lei Federal nº 11.274, de 6 de fevereiro de
2006 - Altera a redação dos Artigos 29, 30,32 e 87
da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispondo
sobre a duração de 9 (nove) anos para o Ensino
Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos
6 (seis) anos de idade.

6. Lei Federal 10.639, de 9 de janeiro de 2003 -
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
para incluir no currículo oficial da rede de ensino a
obrigatoriedade da temática “Historia e Cultura Afro –
Brasileira”, e dá outras providências.

7. Lei Federal 10.436, de 24 de abril de 2002 –
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras.

8.Resolução CNE/CEB nº. 02, de 07 de abril de
1998 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Fundamental.

9.Resolução CNE/CEB nº. 1, de 05 de julho de
2000 – Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação de Jovens e Adultos.

10.Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro
de 2001 – Institui diretrizes nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica.

11.Resolução nº. 3 – CNE/CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino fundamental para nove anos de duração.

Legislação Municipal
1.Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990

– Artigos 187 a 215 – Da Educação.
2.Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005

– “Dispõe sobre a estrutura, organização e
funcionamento da carreira e remuneração do
Magistério Público do município de Guarulhos.

3. Lei 6.122/2006, publicada em 28/12/2006 – Altera
os dispositivos da Lei 6.058/2002.

4. Lei 6.338, publicada em 28/12/07 - Altera os
dispositivos da Lei 6.058/2002.

5.Decreto nº. 24.113 publicado em 27/12/2006–
Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do
ensino fundamental no Município de Guarulhos e dá
outras providências.

6. Portaria nº 007 – SE, publicada em 03/04/2009 –
Dispõe sobre Alteração de Nomenclatura do Ensino
Fundamental – Ciclo de 09 (nove) anos.

Publicações da Secretaria Municipal de
Educação de Guarulhos

1.Planejamento 2008 das Escolas Municipais de
Guarulhos – Celso Vasconcellos

2.Caderno do Educador – EJA
3.Os Caminhos da Educação Municipal em

Guarulhos: da Inclusão a uma Cidade Educadora
(gestão 2001-2004).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA:
PEB - Língua e Cultura Inglesa
1. Advanced Language Practice with key – English

Grammar & Vocabulary Michel Vance with Peter
Sunderland – Ed. MACMILLAN – Capítulos 1 ao 8, 11,
12, 16, 18 e 19.

2 .  Grammar  in  Use  In te rmed ia te  –  Second
Ed i t ion  –  Raymond Murphy  w i th  Wi l l i am R.
Smalzer Ed. Cambridge – Capítulos ( Unidades
39 a 45) e ( 66 a 78)

3. The Good Grammar Book – Michael Swan &
Catherine Walter – Oxford

section 07 – páginas 93 a 104
section 17 – páginas 227 a 236
section 18 – páginas 237 a 244
section 20 – páginas 253 a 264
4. English Grammar in Use – Raymond Murphy

with answers – Tirad Edition – Ed. Cambridge –
Unidades 69 a 72 - (Articles and Nouns)
Unidades 82 a 91 - (Pronouns and Determiners)
Unidades 105 a 108 – (Comparatives and

Superlatives)
Unidades 137 a 145 – (Phrasal Verbs)
PEB I - Artes: Visuais (artes plásticas)

1.OSTROWER, Fayga. Universos da Arte, Rio de
Janeiro:Ed. Campus 1991

2.BARBOSA, Ana Mãe T.B.A Imagem no ensino de
Arte. São Paulo: Ed. Perspectiva, 2005

3.DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho.
São Paulo: ed. Scipione, 1985

4.REILY, Lúcia Helena.,Atividades de
Artes Plásticas na Escola. São Paulo:Pioneira

ed.1993.
PEB I - Arte: Musica
1.SANDRONI, Carlos, Feitiço decente:

transformações da samba no Rio de janeiro,
1917-1933: Editora Jorge Zahar, 2001
Parte I - Do lundu ao Samba
1-”doces lundus, pra nhonhô sonhar...”
2- O maxixe e suas fontes
3- Da Bahia ao Rio
4- Da sala de jantar à sala de visitas
5- “Pelo telefone”
2. FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De

tramas e fios: um ensaio sobre a
música e educação: Ed. UNESP - ano 2005
Capítulo 2 - Tramando os fios da educação musica:

os métodos ativos.
Capítulo 3 - Desenrolando a trama da música na

escola brasileira
3. ANDRADE, Mario de. Pequena História da Música

- Livraria martins
Capítulo - Música Artística Brasileira
Música Popular Brasileira e atualidades

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO

Eu, _________________Por tador (a) do R.G.nº
___________,candidato (a) função de venho requerer
nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão
do Concurso Público, isenção do pagamento da taxa
de inscrição prevista no item____________ do edital
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de referencia. Para tanto,  anexo os documentos
previstos no ar tigo 4o, itens de I a VI do referido
decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 403/09-DCC P.A. Nº
48.635/09 RCS nº. 113/09-SAS. Objeto: aquisição de
material de pintura. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 11/11/09 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 11/11/09 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 12/11/09 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 404/09-DCC P.A. Nº
48.639/09 RCS nº. 59/09-STT00.02. Objeto: aquisição
de softwares AutoCAD. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 12/11/09 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 12/11/09 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 13/11/09 às 09h.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 401/09-DCC P.A. Nº
48.637/09 RCS nº. 134/09-SAS. Objeto: serviços para
supervisão técnica destinados aos profissionais que
atuam no CREAS-Centro de Referência Especializado
de Assistência Social. ABERTURA DA LICITAÇÃO:
dia 12/11/09 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 402/09-DCC P.A. Nº
49.010/09 RCS nº. 23/09-CFSS. Objeto: aquisição de
gêneros alimentícios para os restaurantes populares.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 11/11/09 às
08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 405/09-DCC P.A. Nº
49.624/09 RCS nº. 44/09-SE04.
Objeto: registro de preços para fornecimento de
uniformes, meias e tênis.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 12/11/09 às
08h30min.
O edital completo de Pregão Eletrônico e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br
no link: Licitações Agendadas – Secretaria de
Administração e Modernização.
O edital completo de Pregão Presencial poderá ser
obtido na Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) –
Centro – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30 às
16h30, gratuitamente mediante apresentação de CD
ou em cópia impressa (R$ 0,38 por folha), mediante
recolhimento de taxa, ou no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 344/2009-DCC – (P.A.
41.576/2009)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2009-DCC – (P.A.
42.492/2009)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 380/2009-DCC – (P.A.
41.571/2009)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 47802/2009 Requisição nº 31/2009-SN
contratado: NEC BRASIL SA- CNPJ: 49.074.412/0002-46
Objeto: Ampliação do Sistema de Telefonia NEC NEAX
2000 IPS instalado na Guarda Civil Municipal.
Valor: R$ 470.434,96 (quatrocentos e setenta mil
quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e seis reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso I
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 007501/2009  Processo: 40.344/2009
Pregão nº: 321/2009 Contratante: P.G. Contratada:
TOK TAKE ALIMENTAÇÃO LTDA. Objeto: prestação
de serviços de fornecimento de café expresso e
bebidas quentes, através de máquinas automáticas
de auto serviços Assinatura: 22/10/2009 Valor: R$
72.000,00 Vigência: 15 (quinze) meses
Contrato: 007601/2009  Processo: 40.995/2009
Pregão nº: 337/2009 Contratante: P.G. Contratada:
INSTITUTO DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E
INCLUSÃO DO TRABALHADOR E ASSESSORIA
SOCIAL – CIVITAS Objeto: prestação de serviços
na área técnico-pedagógica para o programa ProJovem
adolescente Valor: R$ 417.000,00 Assinatura: 26/
10/2009 Vigência: 12 (doze) meses
Ata de Registro de Preços: 017211/2009 Processo:
42.892/2009 Pregão nº: 358/2009 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: GUARANI
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 (doze) meses a contar da
data da assinatura Assinatura: 22/10/2009
01-Pç-Guia reta de concreto FCK 25 mpa 12,5cm de
largura, 22cm de altura e 100cm de comprimento-
LÍDER-2.000-R$ 14,10
Apostila ao Contrato de Prestação de Serviços:
74/2007 Processo: 14.578/2007 Contratada: GUELLI
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
Finalidade: apostilar as cláusulas 4.1 e item 7 do
Anexo I, para fins de reajuste de preços e alteração
de valor estimativo, retroagindo os efeitos a partir de
15/08/2009 Assinatura: 26/10/2009
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
Processo: 4.107/2009 Pregão nº: 07/2009
Ata de Registro de Preços: 004411/2009
Compromissário Fornecedor: SUPORTE
DIVISÓRIAS E FORROS LTDA.-ME Assinatura: 27/
04/2009
LOTE ÚNICO
01-M²-Divisória, dimensões aprox: 1,20x2,11 mts-35mm
de espessura, revestimento externo, contra-placa c/
chapa de fibra de madeira, c/ acabamento em pintura
UV, miolo tipo colméia de papel Kfrat alta gramatura,

requadros em madeira maciça, perfis em aço zincado-
painel/painel, instalada-EUCATEX-R$ 49,50
02-M²-Divisória, dimensões aprox: 1,20x2,11 metros-
35mm de espessura, revestimento externo contra-placa
c/ chapa de fibra de madeira, c/ acabamento em pintura
UV, miolo tipo colméia de papel Kfrat alta gramatura,
requadros em madeira maciça, perfis em aço zincado-
painel/cego, instalada-EUCATEX-R$ 48,39
03-M²-Divisória, dimensões aproximadas 1,20x2,11
mts-35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira, c/
acabamento em pintura UV, miolo tipo colméia de
papel Kfrat alta gramatura, requadros em madeira
maciça-perfis em aço zincado, c/ fechadura tubular-
porta/bandeira, instalada-EUCATEX-R$ 76,71
04-M²-Divisória, dimensões aprox: 1,20x2,11 mts-
35mm de espessura, revestimento externo contra-
capa c/ chapa de fibra de madeira, c/ acabamento em
pintura UV, miolo tipo colméia de papel Kfrat alta
gramatura, requadros em madeira maciça, perfis em
aço zincado, vidro liso ou canelado dependendo do
lay-out de cada serviço, espessura mínima de 4mm-
painel/vidro, instalada-EUCATEX-R$ 64,91
05-M²-Divisória, dimensões aprox. 1,20x2,11 mts-
35mm de espessura, revestimento externo contra-
placa c/ chapa de fibra de madeira, c/ acabamento
em pintura UV, miolo tipo colméia de papel Kfrat alta
gramatura, requadros em madeira maciça, perfis em
aço zincado, vidro liso ou canelado dependendo do
lay-out de cada serviço, espessura mínima de 4mm,
c/ fechadura tubular-porta/vidro, instalada.-EUCATEX-
R$ 108,58
06-M²-Divisória, dimensões aprox: 1,20 x 2,11 metros-
35mm de espessura, revestimento externo contra-
placa com chapa de fibra de madeira, c/ acabamento
em pintura UV, miolo tipo colméia de papel Kraft alta
gramatura, requadros em madeira maciça, perfis em
aço zincado, vidro liso ou canelado, espessura mínima
de 4mm-painel/vidro/painel, instalada-EUCATEX-62,55
07-M²-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros-35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa c/ chapa de fibra de madeira, c/
acabamento em pintura UV, miolo tipo colméia de
papel Kraft alta gramatura, requadros em madeira
maciça, perfis em aço zincado, vidro liso ou canelado,
espessura mínima de 4mm-painel/vidro/vidro,
instalada-EUCATEX-R$ 73,17
08-M²-Divisória, dimensões aprox. 1,20x2,11 mts-
35mm de espessura, revestimento externo contra-
placa c/ chapa de fibra de madeira, c/ acabamento
em pintura UV, miolo tipo colméia de papel Kfrat alta
gramatura, requadros em madeira maciça, perfis em
aço zincado, c/ fechadura tubular- porta/boneca/painel,
instalada-EUCATEX-R$ 90,87
09-M²-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20x2,11
mts-35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa c/ chapa de fibra de madeira, c/
acabamento em pintura UV, miolo tipo colméia de
papel Kfrat alta gramatura, requadros em madeira
maciça, perfis em aço zincado, vidro liso ou canelado
dependendo do lay-out de cada serviço, espessura
mínima de 4mm, com fechadura tubular-porta/boneca/
vidro, instalada-EUCATEX-R$ 106,21
10-M²-Retirada de divisórias-chapas, fibra madeira,
com montantes metálicos-EUCATEX-R$ 5,90
11-M²-Recolocação de divisórias-chapas, fibra madeira
com montantes metálicos-EUCATEX-R$ 11,80
12-Unid.-Retirada de condulete-EUCATEX-R$ 1,97
13-M-Retirada de eletrodutos aparentes-até 2”-
EUCATEX-R$ 0,98
14-M-Retirada de eletrodutos aparentes-acima de 2”-
EUCATEX-R$ 1,97
15-M-Retirada de fio aparente-até 16mm2-EUCATEX-
R$ 0,30
16-M-Retirada de cabo aparente – acima de 16mm2-
EUCATEX-R$ 0,59
Processo: 10.339/2009 Pregão nº: 50/2009
Ata de Registro de Preços: 004211/2009
Compromissário Fornecedor: COPAL COMÉRCIO DE
PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA.Assinatura: 22/04/2009
LOTE 01.
01-Patrol Caterpillar-Pneu 1300 x 24 – 12 lonas -
FUNSA/G-2-R$ 1.250,00
02-Patrol Case-Pneu 1400 x 24 – 12 lonas -FUNSA/
G-2-R$ 1.400,00
03-Patrol Caterpillar-Câmara de ar 1300 x 24-
MAGNUM-R$ 130,00
04-Patrol Caterpillar-Protetor câmara de ar 1300 x 24-
WEST LAKE-R$ 40,00
05-Carregadeira Caterpillar 930-Pneu 17,5 x 25 – 16
lonas –ARMOUR-R$ 2.400,00
06-Carregadeira Caterpillar 930-Câmara de ar 17,5 x
25-QJ-R$ 170,00
07-Retroescavadeira Maxion-Pneu dianteiro 10,5 x 18/
1-MAGGION-R$ 580,00
08-Retroescavadeira Maxion e Massey Ferguson-Pneu
traseiro 16,9 x 28 R 4-FUNSA-R$ 1.900,00
09-Retroescavadeira Randon-Pneu dianteiro 10,5 / 65
x 16-PIRELLI-R$ 975,00
10-Retroescavadeira Randon-Pneu traseiro 19,5 x 24-
FUNSA-R$ 2.100,00
11-Retroescavadeira Case 580H-Pneu dianteiro
750X16 – QSE 10 lonas-GOODRIDE-02-R$ 340,00
12-Retroescavadeira Case 580H-Pneu traseiro 184 /
15 x 30-FUNSA-R$ 1.900,00
13-Retroescavadeira Case 580H-Câmara de ar 184/
15 x 30-DOBERMANN-R$ 180,00
14-Retroescavadeira Massey Ferguson 4x4-Pneu dianteiro
12,5x18 R4-QSE 10 lonas-ALIANCE-02-R$ 887,00
LOTE 02
01-Ônibus M. Benz-Pneu 275 R 80 x 22,5-KUMHO-
R$ 1.320,00
02-Microônibus M.Benz-Pneu Radial 8,5 R 17,5 – 12
lonas-KUMHO-R$ 870,00
03-VW 7.100-Pneu Radial 215 / 75 R 17,5-LING LONG-
R$ 817,00
04-Ford F-350-Pneu Radial 265 / 75 R 16-KUMHO-R$
650,00
05-Ford F-1000-Pneu 700 x 16 liso-MAGGION-R$ 351,00
06-Ford F-1000-Câmara de ar 700 x 16-MAGNUM-R$
30,00
07-Ford F-4000/Toyota -Pneu 750 x 16 – 10 lonas-

liso-GOODRIDE-R$ 320,00
08-Ford F-4000/Toyota -Pneu 750 x 16 – 12 lonas-
borrachudo-OTANI-R$ 380,00
09-Ford F-4000-Câmara de ar 750 x 16- bico longo-
GOODRIDE-R$ 32,00
10-Ford F-4000/Toyota -Câmara de ar 750 x 16- bico
curto-DOBERMANN-R$ 32,00
11-Ford F-4000-Protetor de câmara de ar 750 x 16-
GOODRIDE-R$ 14,00
12-Ford F-12000/Cargo-Pneu 900 x 20 – 14 lonas-
borrachudo-FUNSA-R$ 650,00
13-Ford F-12000/Cargo-Pneu 900 x 20 – 14 lonas-
liso-FUNSA-R$ 600,00
14-Ford F-12000/Cargo-Câmara de ar 900 x 20-
MAGNUM-12 – QSE R$ 50,00
15-Ford F-12000/Cargo-Protetor de câmara de ar 900
x 20-TRIANGLE-R$ 17,00
Processo: 12.095/2009 Pregão nº: 60/2009
Ata de Registro de Preços: 004311/2009
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL LUX
CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
LTDA – EPP Assinatura: 27/04/2009
LOTE 01
01-Pç-Garrafa térmica de pressão, c/ capacidade de
1 litro, ampola de vidro, com alça, corpo, tampa e
fundo de prolipropileno-INVICTA-R$ 25,75
Ata de Registro de Preços: 004511/2009
Compromissário Fornecedor: COLUMBIA
COMERCIAL PAULISTA LTDA. Assinatura: 28/04/2009
LOTE 02
01-Pcte-Copo plástico descartável para café, branco,
resistente, com capacidade de 50ml, de acordo com
as Normas da ABNT nº 14865, acondicionados em
caixas com 50 pacotes cada-COPOSUL-R$ 1,17
02-Pcte-Copo plástico descartável para água, branco,
resistente, com capacidade de 200ml, de acordo com
as Normas da ABNT nº 14865, acondicionados em
caixas com 25 pacotes cada-COPOSUL-R$ 1,92
Processo: 13.936/2009 Pregão nº: 171/2009
Ata de Registro de Preços: 009711/2009
Compromissário Fornecedor: FRIDEL
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA.
Assinatura: 21/07/2009
LOTE ÚNICO
01-Kg-Carne bovina tipo coxão duro, congelada, em
cubos, pesando aprox. 30 gramas-FRIDEL S.I.F.: 2594-
R$ 14,31
02-Kg-Carne bovina tipo coxão duro, congelada, em
iscas-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 14,31
03-Kg-Carne bovina tipo coxão mole, congelada, em
cubos, pesando aprox. 30 gramas–FRIDEL S.I.F.: 2594
– CMM 8.000-R$ 14,71
04-Kg-Carne bovina tipo coxão mole, congelada, em
iscas-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 14,71
05-Kg-Carne bovina tipo fígado, congelada, em iscas-
FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 9,38
06-Kg-Carne bovina tipo lagarto em peça, congelada-
FRIDEL S.I.F.: 2594 – CMM 8.000-R$ 13,32
07-Kg-Carne bovina tipo patinho, congelada, em cubos,
pesando aprox. 30grs-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 13,32
08-Kg-Carne bovina tipo patinho, congelada, em iscas-
FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 13,32
09-Kg-Carne bovina tipo paleta, congelada, em cubos,
pesando aprox. 30 grs-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 10,07
10-Kg-Carne moída, bovina, congelada.-FRIDEL S.I.F.:
2594-R$ 11,84
Processo: 26.559/2009 Pregão nº: 187/2009
Ata de Registro de Preços: 009411/2009
Compromissário Fornecedor: INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO ROSA DE OURO
LTDA – EPP. Assinatura: 17/07/2009
LOTE 06-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COQUETEL-BOLO CONFEITADO (Opção I), devendo
conter as características abaixo: Bolo confeitado
(inteiro ou em pedaços individuais embrulhados em
papel alumínio), Massa de pão de ló, Recheio: frutas
(pêssego, abacaxi, morango, ameixa, etc), Cobertura:
creme Paris e chocolate granulado, Devendo ser
decorado conforme solicitação do evento, refrigerantes
á base de cola e guaraná, sendo de 1ª linha e 1º
qualidade, água mineral com e sem gás, Deverá
oferecer mão de obra, utensílios, materiais
descartáveis e toalhas.
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,89
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,89
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,90
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COQUETEL-BOLO CONFEITADO (Opção II), devendo
conter as características abaixo: Bolo confeitado
(inteiro ou em pedaços individuais embrulhados em
papel alumínio), Massa de pão de ló sabor chocolate,
Recheio: brigadeiro, prestígio; Cobertura: creme Paris
e chocolate granulado; Devendo ser decorado conf.
Solic.do evento; Refrigerantes á base de cola e
guaraná, sendo de 1ª linha e 1º qualidade, água mineral
c/ e s/ gás; Deverá oferecer mão de obra, utensílios,
materiais descartáveis e toalhas.
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,89
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,89
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,90
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COQUETEL-BOLO CONFEITADO (Opção III),
devendo conter as características abaixo: Bolo
confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio); Massa de pão de ló
sabor chocolate; Recheio: floresta negra ou floresta
branca; Cobertura: creme Paris e cereja; Devendo ser
decorado conf. Solic.do evento; Refrigerantes á base
de cola e guaraná, sendo de 1ª linha e 1º qualidade,
água mineral com e sem gás; Deverá oferecer mão de
obra, utensílios, materiais descartáveis e toalhas.
07-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,89
08-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,90
09-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02

SERVIÇOS-R$ 16,87
LOTE 07
01-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio)
Massa de pão de ló; Recheio: frutas (pêssego, abacaxi,
morango, ameixa, etc.); Cobertura: creme paris e
chocolate granulado; Devendo ser decorado conforme
solicitação do evento-Kg – CMM 100-R$ 24,99
02-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio)
Massa de pão de ló sabor chocolate; Recheio:
brigadeiro, prestígio; Cobertura: creme paris e
chocolate granulado; Devendo ser decorado conforme
solicitação do evento-Kg – CMM 80-R$ 24,99
03-Bolo confeitado (inteiro ou em pedaços individuais
embrulhados em papel alumínio)
Massa de pão de ló sabor chocolate; recheio: floresta
negra ou floresta branca; Cobertura: creme paris e
cereja; Devendo ser decorado conforme solicitação
do evento-Kg – CMM 50-R$ 24,99
Ata de Registro de Preços: 009511/2009
Compromissário Fornecedor: CRISTIANE
ANTONELLI-ME Assinatura: 20/07/2009
LOTE 01-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COFFEE BREAK (Opção I), devendo conter as
características abaixo:
BEBIDAS: Café (com e sem açúcar) ; Achocolatado
(com e sem açúcar); Leite; Sucos de frutas (02
sabores); Água mineral (com e sem gás); Saches de
adoçantes artificiais
SALGADOS: No mínino 4 tipos, dos itens abaixo:
Mini croissants recheados (frango, atum); Risólis de
queijo; Mini croquetes de carne; Brioches recheados (frios,
queijo ou calabresa); Enroladinhos mistos Pães variados
(italiano, francês, recheados); Pão de batata com catupiry;
Mini pão de queijo; Mini sanduíche de ciabatta (frios,
queijos); Sanduíche natural; Petit fours salgados
DOCES: No mínino 4 tipos, dos itens descritos abaixo:
Samantas; Petit four doce; Roscas (de ricota, frutas,
creme com côco ou nozes); Bolo de cenoura com
cobertura chocolate; Mini pão doce recheado; Mini
rosquinhas folhadas de côco e canela; Bolo caseiro
(banana, fubá ou cenoura); Torta de maracujá, limão
ou pêssego; Sonho; Carolina; Pão de mel
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,92
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 15,14
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 13,09
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COFFEE BREAK (Opção II), devendo conter as
características abaixo:
BEBIDAS: Café (com e sem açúcar); Chás variados;
Achocolatado (com e sem açúcar); Leite; Sucos de
frutas (02 sabores); Água mineral (com e sem gás);
Saches de adoçantes artificiais
SALGADOS: No mínino 6 tipos, dos itens abaixo: Mini
croissants recheados (frango, atum); Risólis de queijo;
Mini croquetes de carne; Brioches recheados (frios,
queijo ou calabresa); Enroladinhos mistos; Pães variados
(italiano, francês, recheados); Pão de batata com
catupiry; Mini pão de queijo; Mini sanduíche de ciabatta
(frios, queijos); Sanduíche natural; Petit fours salgados
FRIOS: Presunto, Salame, Queijo Prato
DOCES: No mínino 6 tipos, dos itens descritos abaixo:
Samantas; Petit four doce; Roscas (de ricota, frutas,
creme com côco ou nozes); Bolo de cenoura com
cobertura chocolate; Mini pão doce recheado; Mini
rosquinhas folhadas de côco e canela; Bolo caseiro
(banana, fubá ou cenoura); Torta de maracujá, limão
ou pêssego; Sonho; Carolina; Pão de mel
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 17,81
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,92
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 15,14
LOTE 03-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
BRUNCH (Opção I), devendo conter as características
abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas (02 sabores); Água
mineral (com e sem gás); Refrigerante 1ª qualidade
(normal – 2 tipos) – (light e diet – 2 tipos)
SANDUÍCHE DE METRO: Cada baguete deverá ter
aprox. 80cm de comprimento e coberta c/ gergelim
recheada c/: 300g de presunto, 300g de queijo tipo
mussarela, 100g de alface e 200g de requeijão.
Cortadas em porções individuais de aprox. 5cm e
deverão ser fixadas c/palitos de madeira, decoradas
c/ azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de
papelão atóxico próprio para esta finalidade. Cada
baguete deverá ter aprox. 80cm de comprimento e
coberta c/ gergelim recheada com: 300g de peito de
peru defumado, 300g de queijo tipo minas frescal,
100g de alface e 100g de maionese. Cortadas em
porções individuais de aproximadamente 5cm e
deverão ser fixadas c/palitos de madeira, decoradas
c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade. Cada baguete
deverá ter aproximadamente 80cm de comprimento e
coberta c/ gergelim recheada c/300g de salame tipo
hamburguês, 300g de queijo tipo prato, 100g de alface
e 200g de requeijão. c/palitos de madeira, decoradas
c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade.
SOBREMESA: Salada de frutas (individual)
COMPLEMENTOS: Café (com açúcar e sem açúcar);
Petit fours doces – 2 tipos; Mini bombinha; Mini quindim;
Saches de adoçantes artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 19,17
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 18,21
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 16,29
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
BRUNCH (Opção II), devendo conter as
características abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas (03
sabores); Água mineral (com e sem gás); Refrigerante
1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light e diet – 2 tipos)
SANDUÍCHE DE METRO: cada baguete deverá ter
aprox. 80cm de comprimento e coberta c/gergelim
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recheada c/ 300g de presunto, 300g de queijo tipo
mussarela, 100g de alface e 200g de requeijão.
Cortadas em porções individuais de aprox. 5cm e
deverão ser fixadas c/palitos de madeira, decoradas
c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio p/ esta finalidade. Cada baguete deverá
ter aprox. 80cm de comprimento e coberta c/ gergelim
recheada c/ 300g de peito de peru defumado, 300g de
queijo tipo minas frescal, 100g de alface e 100g de
maionese. Cortadas em porções individuais de aprox.
5cm e deverão ser fixadas c/palitos de madeira,
decoradas c/azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa
de papelão atóxico próprio p/ esta finalidade. Cada
baguete deverá ter aprox. 80cm de comprimento e
coberta c/ gergelim recheada c/: 300g de salame tipo
hamburguês, 300g de queijo tipo prato, 100g de alface
e 200g de requeijão. Cortadas em porções individuais
de aprox. 5cm e deverão ser fixadas c/palitos de
madeira, decoradas c/azeitonas e cerejas. Embaladas
em caixa de papelão atóxico próprio p/ esta finalidade.
SOBREMESA: Salada de frutas (individual); Cesta de
frutas da época e tábua de frutas cortadas
COMPLEMENTOS: Café (com açúcar e sem açúcar);
Petit fours doces – 3 tipos; Mini bombinha; Mini quindim;
Saches de adoçantes artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 22,04
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 20,13
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 19,17
LOTE 04-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COQUETEL, (Opção I), devendo conter as
características abaixo: COQUETÉIS: Coquetel de
frutas e batidas (com e sem álcool)-2 tipos; Sucos de
frutas ( 02 sabores); Água mineral (com e sem gás);
Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light e
diet – 2 tipos)
ENTRADA FRIA: Maionese (atum, frango ou salpicão);
CANAPÉS – no mínimo 03 tipos, dos itens abaixo:
Patês; Kani; Caprese; Tabule; Carpaccio; SALGADOS
– no mínimo 04 tipos, dos itens abaixo: Mini coxinha;
Casadinho; Croquete; Quibe; Risólis; Empadas;
Esfihas; Quiches; Folhados
DOCES – no mínimo 02 tipos, dos itens abaixo: Mini
tortinhas; Bombas; Carolinas de creme
COMPLEMENTOS: Café (com açúcar e sem açúcar);
Petit fours doces – 2 tipos; Saches de adoçantes
artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 28,15
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 25,59
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 24,74
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
COQUETEL, (Opção II), devendo conter as
características abaixo: COQUETÉIS: Coquetel de
frutas e batidas (c/ e s/ álcool)-3 tipos; Drinks
(Alexander, Meia de seda, Amarula, Whisky, Cerveja);
Sucos de frutas ( 02 sabores); Água mineral (c/ e s/
gás); Refrigerante 1ª qualidade (normal-2 tipos)-(light
e diet-2 tipos)
ENTRADA FRIA: Maionese (atum, frango ou salpicão)
CANAPÉS – no mínimo 04 tipos, dos itens abaixo:
Patês; Kani; Caprese; Tabule; Carpaccio
SALGADOS – no mínimo 06 tipos, dos itens abaixo:
Mini coxinha; Casadinho; Croquete; Quibe; Risólis;
Empadas; Esfihas; Quiches; Folhados
DOCES – no mínimo 03 tipos, dos itens abaixo: Mini
tortinhas; Bombas; Carolinas de creme
COMPLEMENTOS: Café (com açúcar e sem açúcar);
Petit fours doces – 2 tipos; Saches de adoçantes
artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 34,12
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 33,26
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 28,15
Ata de Registro de Preços: 009811/2009
Compromissário Fornecedor: NATURICHE
EVENTOS LTDA - EPP. Assinatura: 22/07/2009
LOTE 02
ALMOÇO (Opção I), devendo conter as características
abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas (02 sabores), Água
mineral (com e sem gás), Refrigerante 1ª qualidade
(normal – 2 tipos) – (light e diet – 2 tipos)
SELEÇÃO DE SALADAS: No mínimo 4 tipos, dos
itens abaixo: Mix de folhas verdes, Salada Waldorf ,
Salada Caeser, Salada de cenoura e beterraba, Tabule,
Palmito, Mozzarella de búfala, Aspargos, Ovo de
codorna, Couve-flor à grega, Repolho roxo com canela,
Champignon ao vinagrete, Tomate seco, Carpaccio
ACOMPANHAMENTO (GUARNIÇÃO): No mínimo 4
tipos, dos itens abaixo: Arroz à grega, Arroz branco,
Arroz com passas, Risoto, Legumes,Panache de
legumes ao vapor, Legumes torneador na manteiga
de ervas, Purê de batata, Batatas gratinadas
Batatas Lyonnaise, Batatas ao forno, Molhos (francês,
vinagrete, golf, maionese, champignon, carpaccio)
MASSA: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Rondeli de
ricota, Linguini, Raviolli, Pão integral, Penne a Roquefort
CARNE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Filet
Mignon, Medalhão de filet, Strogonoff de carne,
Escalope ao molho madeira
AVE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Supremo de
frango, Strogonoff de frango, Peito de peru, Peito de
frango na manteiga
PEIXE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Filet de badejo
grelhado, Espelho de peixe defumado, Filet de Salmão
SOBREMESA: No mínimo 2 tipos, dos itens abaixo:
Pudim, Mousses vários sabores, Frutas variadas da
estação, Tortas variadas, Compotas, Bolos, Mesa de
Finalização: café (com e sem açúcar), petit four doce
– 2 tipos, Saches de adoçantes artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 35,00
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 33,00
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 30,00

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ALMOÇO (Opção II), devendo conter as
características abaixo: BEBIDAS: Sucos de frutas (02
sabores), Água mineral (com e sem gás), Refrigerante
1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light e diet – 2 tipos)
SELEÇÃO DE SALADAS: No mínino 6 tipos, dos itens
abaixo: Mix de folhas verdes, Salada Waldorf, Salada
Caeser, Salada de cenoura e beterraba, Tabule, Palmito
Mozzarella de búfala, Aspargos, Ovo de codorna,
Couve-flor à grega, Repolho roxo com canela,
Champignon ao vinagrete, Tomate seco, Carpaccio
FRIOS: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Espelho
de Frios especiais e variados
Queijos Nobres variados, Presunto, Seleção de pães,
Queijo branco, Azeitona, Copa
ACOMPANHAMENTO (GUARNIÇÃO): No mínimo 6
tipos, dos itens abaixo: Arroz à grega, Arroz branco,
Arroz com passas, Risoto, Legumes, Panache de
legumes ao vapor, Legumes torneador na manteiga
de ervas, Purê de batata, Batatas gratinadas
Batatas Lyonnaise, Batatas ao forno, Molhos (francês,
vinagrete, golf, maionese, champignon, carpaccio)
MASSA: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Rondeli de
ricota, Linguini, Raviolli, Pão integral, Penne a Roquefort
CARNE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Filet
Mignon, Medalhão de filet, Strogonoff de carne,
Escalope ao molho madeira
AVE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Supremo de
frango, Strogonoff de frango, Peito de peru, Peito de
frango na manteiga
PEIXE: No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo: Filet de badejo
grelhado, Espelho de peixe defumado, Filet de Salmão
SOBREMESA: No mínimo 3 tipos, dos itens abaixo:
Pudim, Mousses vários sabores, Frutas variadas da
estação, Tortas variadas, Compotas, Bolos, Mesa de
Finalização: café (com e sem açúcar), petit four doce
– 3 tipos, Sachês de adoçantes artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 37,00
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 35,00
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 02
SERVIÇOS-R$ 32,00
LOTE 05-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
KIT LANCHE, (Opção I), devendo conter as
características abaixo: 01 sanduíche de pão de forma
(2 fatias) c/ 30 gramas de presunto magro, 30 gramas
de queijo prato, 01 sanduíche de pão de hambúrguer
(50g) c/ 30 gramas de queijo mussarela, 20 gramas
de salame tipo italiano, 20 gramas de requeijão, 01
néctar de frutas diversos sabores c/ aprox. 400 ml em
embalagem gfa plástica, 01 maçã tipo gala c/ aprox.
120 gramas, 01 sache de torrada com
aproximadamente 15 gramas, 01 sache de bolacha
doce amanteigada c/ aprox. 15 gramas, 01 unidade
de queijo fundido c/ aprox. 15 gramas, 01 blister de
margarina com sal c/ aprox. 10 gramas, Acompanham
o kit: 3 unidades de sache de maionese (aprox. 8g
cada), 3 unidades de sache de Ketchup (aprox. 8 g
cada), 3 unidades de sache de mostarda (aprox. 8g
cada), 2 unidades de espátula de plástico descartável
e 3 unidades de guardanapo de papel.
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 7,65
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 7,00
03-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 6,90
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
KIT LANCHE, (Opção II), devendo conter as
características abaixo: 01 sanduíche de pão francês
de (50g) c/ 30 gramas de presunto magro, 30 gramas
de queijo prato, 01 sanduíche de pão de forma (2
fatias) c/ 30 gramas de queijo tipo mussarela, 20
gramas de salame tipo italiano, 20 gramas de
requeijão, 01 sanduíche de pão de hambúrguer de
(50g) c/ 30 gramas de peito de peru defumado, 30
gramas de queijo tipo frescal, 20 gramas de requeijão,
01 refrigerante de guaraná em lata c/ aprox.350ml, 01
néctar de frutas diversos sabores c/ aprox. 400 ml em
embalagem gfa plástica, 01 maçã tipo gala c/ aprox.
120 gramas, 01 barra de chocolate de 30 gramas, 01
barra de cereal c/ aprox. c/ 25 gramas-Acompanham
o kit: 3 unidades de sache de maionese (aprox. 8g
cada), 3 unidades de sache de Ketchup (aprox. 8 g
cada), 3 unidades de sache de mostarda (aprox. 8g
cada), 2 unidades de espátula de plástico descartável
e 3 unidades de guardanapo de papel.
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 10,20
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 10,00
06-Acima de 100 pessoas-Serviço – CMM 150
SERVIÇOS-R$ 9,80
Processo: 26.898/2009 Pregão nº: 186/2009
Ata de Registro de Preços:  010011/2009
Compromissário Fornecedor: ARAGUAIA
COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA. Assinatura:
22/07/2009
LOTE 01
01-Barra-Cantoneira de ferro laminado 3/4” x 1/8” x
6m-GERDAU-R$ 15,84
02-Barra-Cantoneira de ferro laminado 1” x 1/8” x 6m-
GERDAU-R$ 21,76
03-Barra-Ferro chato de 1.1/4” x 1/4” x 6m-GERDAU-
R$ 29,91
04-Barra-Ferro chato de 1” x 1/4” x 6m-GERDAU-R$
23,19
05-Barra-Ferro chato de 3/4” x 1/4” x 6m-GERDAU-
R$ 19,23
06-Barra-Ferro chato de 1/2” x 1/8” x 6m-GERDAU-
R$ 7,14
07-Barra-Ferro chato de 1” x 1/8” x 6m-GERDAU-R$ 13,76
08-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 1/2”-
GERDAU-R$ 17,06
09-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 5/8”-
GERDAU-R$ 28,47
10-Peça-Gonzo com abas nº 3-GERDAU-R$ 3,34
11-Barra-Perfil cadeirinha 35 x 50 x 25-Barra de 3m-
GERDAU-R$ 27,06
12-Barra-Perfil T laminado de 1” x 1.1/8” Barra de 6m-
GERDAU-R$ 27,40

13-Pç-Vidro escuro para máscara de solda 12 A-
GERDAU-R$ 2,25
LOTE 02
01-Barra-ferro quadrado 60 x 60mm, barra de 6m,
chapa de 14 a 16 ou 1,59mm-COSIPA-R$ 63,85
02-Barra-Tubo de ferro redondo galvanizado 1”, barra
de 6m, chapa 11 ou 3,04mm-COSIPA-R$ 60,90
03-Barra-Tubo de ferro redondo galvanizado 2”, barra
de 6m, chapa 11 ou 3,04mm-COSIPA-R$ 110,58
04-Barra-Tubo de ferro retangular 50x 30mm, barra de
6m, chapa 14 a 16 ou 1,59mm-COSIPA-R$ 39,32
05-Barra-Tubo de ferro quadrado 25 x 25mm, barra de
6m, chapa 14 a 16 ou 1,59mm-COSIPA-R$ 26,01
06-Barra-Tubo de ferro retangular 80x 40mm, barra de
6m, chapa 14 a 16 ou 1,59mm-COSIPA-R$ 64,03
07-Barra-Tubo de ferro redondo galvanizado 1.1/2”,barra
de 6m, chapa 11 ou 3,04mm-COSIPA-R$ 79,99
Processo: 28.875/2009 Pregão nº: 202/2009
Ata de Registro de Preços:  010111/2009
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
CARPAM LTDA. Assinatura: 22/07/2009
01-M³-Areia média lavada c/ as seguintes
especificações: módulo de figura igual ou superior a
2,5, índice de pulverulento de no máximo 2%, material
orgânico menor ou igual a 300 P.P.M., deverá ser
isenta de torrões de argila-PIRACUAMA/Extração de
areia-R$ 69,00
Processo: 29.291/2009 Pregão nº: 215/2009
Ata de Registro de Preços:  010511/2009
Compromissário Fornecedor: SS SOARES –
ME.Assinatura: 27/07/2009
01-DIÁRIA-Os serviços compreendem a
disponibilização de equipamentos, transporte,
instalação, operação e a disponibilização dos filmes a
serem exibidos.
1-EQUIPAMENTOS-Projetor digital de grande
luminosidade de, no mínimo, 3.500 ansi lumens; Mesa
de operações (mix house), composta de uma mesa
de som digital de 10 canais, 03 DCD’s player, 01
conversor estabilizador p/ energia, 01 seletor de
canais de vídeo, 01 microfone c/ fio e tripé, 01
microfone sem fio e receptor de UHF, 04 caixas de
som amplificadas de aprox. 250 watts cada, cabos de
áudio, vídeo e energia para interligação de todo o
sistema (sistema dolby digital 5.1). Tela de projeção
em tecido anti-reflexo, 4,8 x 3,5m, montada sobre
estrutura tubular tensionada.
2-ESTRUTURA-Cobertura estruturada em aço
galvanizado a fogo e acabamentos c/ perfil de alumínio,
lonada no teto e laterais nas cores branca por fora e
preta por dentro, anti-mofo, anti-chamas e proteção
contra chuva, tipo “duas águas”, medindo 14 x 14m,
pé direito c/ 05m e altura central de 6,20m e vão
interno totalmente livre, c/ sistema de climatização;
Piso flutuante, antiderrapante, c/ pintura emborrachada
e isolamento acústico, confeccionado em compensado
naval c/ 20mm de espessura e 60cm de altura final do
solo;Portas de entrada e saída, metálicas e de correr;
Área de cobertura p/ recepção medindo 14 x 2,20m,
em estrutura metálica e lona no teto; Escadas p/
entrada e saída c/ 2,20m x 60cm com degraus
antiderrapantes, rampas de entrada e saída para
portadores de necessidades especiais (PNE), c/ piso
antiderrapante e corrimão de segurança; Indicadores
internos e externos de entrada e saída; Sistema c/
refletores para iluminação externa da estrutura; Sistema
de iluminação de emergência interna e externa, c/
acionamento e rearme automático, proteção contra
curto, sobrecarga e sobreaquecimento; Extintores de
incêndio classes A e B.
3-SERVIÇOS-Instalação e operação realizada por
equipe composta de 01 técnico de operação digital, 01
auxiliar técnico e 01 montador. Atendimento ao público
realizado por equipe composta de 01 coordenador e 03
monitores; Divulgação da programação semanal no bairro
em que o projeto for realizado, através de carro de som
c/ motorista; Disponibilização de filmes digitais incluindo
o licenciamento da exibição dos mesmos em locais
públicos, de acordo com as Normas Brasileiras de
Direitos Autorais (Lei n. 9.610/98)-R$ 10.980,00 p/diária

CONVÊNIO
Convênio de Cooperação Técnica que entre si

celebram a União, representada pelo Superintendente
da Receita Federal do Brasil da 8a Região Fiscal, e o
Município de Guarulhos, representado por seu
Prefeito, objetivando o intercâmbio de informações
econômico-fiscais e a prestação de mútua assistência
na fiscalização dos tributos que administram.

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, CNPJ 00.394.460/
0058-87, doravante denominada RFB, representada
pelo Superintendente da Receita Federal do Brasil da
8a Região Fiscal, Sr. José Guilherme Antunes de
Vasconcelos, portador do RG n° 15.663.261-5-SSP/
SP e do CPF/MF n° 025.108.158-30, conforme
delegação de competência que lhe foi conferida pelo
artigo 4°, § 2° da Instrução Normativa SRF n° 20, de
17 de fevereiro de 1998, e o MUNICÍPIO DE
GUARULHOS , CNPJ 46.319.000/0001-50,
representado por seu Prefeito, Sr. Sebastião Alves de
Almeida, portador do RG n° 12.506.264-3 e do CPF/
MF n° 028.742.638-69, de acordo com o disposto no
artigo 199 do Código Tributário Nacional, na Instrução
Normativa SRF n°20, de 17 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista a necessidade de estabelecer
condições de aperfeiçoamento da fiscalização e
cobrança dos tributos que administram, mediante
intercâmbio de informações,

RESOLVEM celebrar o presente convênio que se
regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os convenentes
desenvolverão programa de cooperação técnico-fiscal
dirigido ao aperfeiçoamento do planejamento e
execução da fiscalização e cobrança dos tributos
federais e municipais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para operacionalizar as
atividades objeto deste convênio, poderão ser

constituídos grupos de trabalho integrados por
representantes das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O programa de
cooperação de que trata a cláusula anterior abrangerá,
em especial:

I - intercâmbio de informações cadastrais e
econômico-fiscais;

II - uniformização e atualização de dados cadastrais
dos contribuintes;

III - aperfeiçoamento da coleta e organização de
dados para subsidiar as atividades de fiscalização e
cobrança, inclusive cooperação para o desenvolvimento
de sistemas de informática na área tributária;

IV - permuta e aperfeiçoamento de técnicas e
metodologias adotadas no trabalho fiscal;

V - realização de atividades conjuntas de
fiscalização e cobrança dos tributos administrados
pelos convenentes, com a utilização de recursos
providos pelos respectivos órgãos;

VI - intercâmbio de informações decorrentes de
lançamentos de oficio realizados pelas partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O intercâmbio de
informações cadastrais e econômico-fiscais será
realizado entre a Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação - Cotec, Secretaria da Receita Federal do
Brasil, por suas projeções regional e local, e a Secretaria
Municipal de Finanças do Município de Guarulhos, com
obediência às normas do sigilo fiscal previstas no Código
Tributário Nacional e na legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - Os convenentes se
dispõem a fornecer, reciprocamente, as seguintes
informações de interesse fiscal, quando solicitadas:

I - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL:

a. dados cadastrais e econômico-fiscais de pessoas
físicas e jurídicas domiciliadas no Município;

b. informações decorrentes de lançamentos de oficio
referentes à omissão de receitas ou rendimentos de
serviços prestados por pessoas jurídicas ou físicas
domiciliadas no Município;

c. outras informações econômico-fiscais de interesse
do Fisco Municipal, inclusive receitas de prestação de
serviços declaradas em cada ano-calendário.

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
a. dados cadastrais e econômico-fiscais de

contribuintes inscritos no cadastro mercantil e
imobiliário;

b. dados cadastrais e econômico-fiscais
referentes a pessoas físicas e jurídicas prestadoras
de serviços;

c. dados cadastrais e econômico-fiscais
referentes à transmissão de bens imóveis “inter
vivos”, a título oneroso;

d. informações sobre laudos elaborados para
efeito de recolhimento de imposto de transmissão
“inter vivos”;

e. informações relativas a imóveis do patrimônio
do Município, inclusive os enfitêuticos;

f. informações sobre as concessões de licença
para construção e reforma de edificação, bem como
de “habite-se”;

g. informações sobre plantas de loteamentos
aprovados;

h. informações decorrentes de lançamentos de
ofício referentes à omissão de receitas ou
rendimentos de serviços prestados por pessoas
jurídicas ou físicas;

i. informações sobre os pagamentos efetuados
pelo Município a fornecedores de bens e
prestadores de serviços;

j. outras informações econômico-fiscais de
interesse do Fisco Federal, inclusive receitas de
prestação de serviços declaradas em cada ano-
calendário pelos contribuintes cadastrados no
Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - As informações a serem
fornecidas estão restritas àquelas indispensáveis à
ação fiscalizadora ou arrecadadora dos órgãos
convenentes, condicionada a sua remessa à
fundamentação da necessidade dos dados solicitados,
não podendo, depois de recebidas, ser transferidas a
terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, ou de
qualquer forma divulgadas.

CLÁUSULA QUINTA - O atendimento a solicitações
de fornecimento de dados cadastrais e econômico-
fiscais da RFB, efetuadas pela Secretaria Municipal
de Finanças, será executado pela Coordenação-Geral
de Tecnologia da Informação - Cotec, por intermédio
de suas projeções regional e local.

§ 1° - O fornecimento de dados referido nesta cláusula
será realizado mediante apuração especial ou acesso
on line às bases de dados.

§ 2° - A apuração especial poderá ser autorizada
pela Cotec, ou pela Divisão de Tecnologia e de
Sistemas de Informação, da Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil da 8a Região
Fiscal - Ditec/SRRF08.

§ 3° - Caso a apuração especial seja executada nas
bases de dados localizados no Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO, os custos
correspondentes serão de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Finanças do Município Convenente.

§ 4° - Na hipótese do parágrafo anterior, a Secretaria
Municipal de Finanças do Município Convenente
firmará contrato com o SERPRO, com intervenção da
Cotec, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 7°
da Instrução Normativa SRF n° 20, de 1998.

§ 5° - No fornecimento mediante acesso on line às
bases de dados da RFB será observado o seguinte:

a) somente poderá ser realizado por intermédio da
Ditec/SRRF08, tratando-se de fornecimento eventual;

b) no caso de fornecimento continuado, o acesso será
efetuado mediante credenciamento de usuários indicados
pela Secretaria Municipal de Finanças do Município
Convenente no Sistema de Entrada e Habilitação -
SENHA, da RFB, observado para este fim o disposto na
Portaria SRF N° 450, de 28 de abril de 2004.

CLÁUSULA SEXTA - A Secretaria Municipal de
Finanças se compromete a permitir acesso on line às
suas bases de dados fiscais, por servidores da RFB
previamente credenciados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Cada par te convenente

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura
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responsabilizar-se-á pela remuneração devida aos
respectivos servidores designados para as atividades
previstas neste Convênio, com despesas à conta de
dotações orçamentárias próprias, ficando claro que este
Convênio não envolverá aplicação de recursos
específicos, obedecidas, ainda, às seguintes condições:

I - as atividades, para consecução dos objetivos
estabelecidos neste Convênio, serão executadas de
forma coordenada, porém com independência
administrativa, financeira e técnica;

II - a coordenação dos servidores e atividades,
bem como a prática de atos, relativas ao intercâmbio
de informações cadastrais econômico-fiscais, ficará
a cargo da Ditec/SRRF08, de sua projeção local e da
Secretaria Municipal de Finanças, representadas pelos
respectivos titulares ou servidores por eles designados;

III - a coordenação dos serviços e atividades, bem
como a prática de atos, relativas à atuação conjunta
das respectivas fiscalizações e ao intercâmbio de
informações decorrentes de lançamento de oficio, ficará

a cargo da Secretaria Municipal de Finanças do
Município Convenente e da Delegacia da Receita
Federal do Brasil que o jurisdiciona, representadas pelos
respectivos titulares ou servidores por eles designados.

CLÁUSULA OITAVA - O presente convênio vigorará
por prazo indeterminado e poderá ser rescindido a
qualquer momento por qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - Deverá este convênio ser publicado
no veículo de divulgação oficial das partes convenentes.

E, por estarem de acordo com as partes, foi lavrado

o presente Convênio, em duas vias de igual teor e
forma, destinada uma para cada convenente, todas
assinadas pelos respectivos representantes, além de
rubricadas as demais folhas.

Guarulhos, de de 2009

DEPARTAMENTO DA DESPESA

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei
Municipal nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo
5º. da Lei Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Balaska Equipamentos Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 562/2009.
OBJETO: Fornecimento de cinturão de segurança tipo
pára-quedista, descensor tipo freio oito, talabarte de
segurança e mosquetão.
VALOR: R$ 4.842,78 (quatro mil, oitocentos e quarenta
e dois reais e setenta e oito centavos), NF. 6409.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2009.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Meio Ambiente para atendimento de normas de
segurança e condições de trabalho dos servidores que
prestam serviços em praças, parques e áreas verdes.
Bandeirante Energia S/A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.032/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção da rede IP.
VALOR: R$ 101.570,16 (cento e um mil, quinhentos e
setenta reais e dezesseis centavos), NFs. 9405, 9406,
9407, 9408, 9410, 9412, 9414, 9417, 9702, 9703,
9704, 9705, 9710, 10124, 10125, 10128, 10129 e 10130.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para a manutenção e operação da rede de Iluminação
Pública, para prover o município com níveis de
iluminação adequada nas vias públicas.
Biq Benefícios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3.901/2009.
OBJETO: Fornecimento de vales alimentação.
VALOR: R$ 58.387,98 (cinqüenta e oito mil, trezentos
e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), NF.
1369, 1389 e 1407.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os créditos dos cartões alimentação
fazem parte do atendimento ao que consta da Lei
Municipal nº. 5695/2001, que criou o Programa Bolsa-
Auxílio ao Desempregado.
Expansom Promoções e Eventos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 110/2009.
OBJETO: Montagem de infra-estrutura com
disponibilização de equipamentos para atividades e eventos.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais), NF. 933.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2009.
JUSTIFICATIVA: A locação foi essencial à Secretaria
de Cultura para a realização dos eventos: Ação
Comunitária, Evento Islâmico e Eventos Religiosos.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 259/2006.
OBJETO: Locação de veículos util itários com
motorista e combustível.
VALOR: R$ 75.505,50 (setenta e cinco mil, quinhentos
e cinco reais e cinquenta centavos), NF. 835.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
à Secretar ia do Trabalho, para o transpor te dos
integrantes do Programa “Bolsa Auxílio ao
Desempregado”.
Hoshimaq – Comércio de Máquinas e Peças Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2.701/2009.
OBJETO: Prestação de serviços para realização de
curso para operadores de roçadeiras.

VALOR: R$ 8.694,00 (oito mil, seiscentos e noventa e
quatro reais), NF. 1132.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2009.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento é essencial à
Secretaria de Meio Ambiente para atender normas de
segurança e condições de trabalho dos servidores
que executam serviços com roçadeiras em parques,
praças e áreas verdes.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006 e 118/2007.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado
de São Paulo”; e serviços de pré-impressão e
impressão do Boletim Oficial do Município.
VALOR: R$ 108.800,00 (cento e oito mil e oitocentos
reais); 978,77 (novecentos e setenta e oito reais e
setenta e sete centavos); R$ 4.124,81 (quatro mil,
cento e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos);
e R$ 3.146,04 (três mil, cento e quarenta e seis reais
e quatro centavos), NFs. 2105, 87867, 89075, 89925.
EXIGIBILIDADE: 29/10, 02/11, 04/11 e 05/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Jama Administração, Empreendimentos,
Participações e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 413/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 21.917,09 (vinte e um mil, novecentos e
dezessete reais e nove centavos), NFs. 19 e 27.
EXIGIBILIDADE: 15/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
à Secretaria de Meio Ambiente, para o transporte de
funcionários que realizam a limpeza e a manutenção
de praças, parques e áreas verdes; essenciais também
à Secretaria de Habitação, para a realização de mudança
de famílias beneficiárias do auxílio moradia e para a
realização dos serviços realizados por esta Secretaria.
Jumaq Equipamentos Para Escritório Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35.395/2009.
OBJETO: Fornecimento de cadeiras, poltronas e
armários.
VALOR: R$ 489.078,56 (quatrocentos e oitenta e nove
mil, setenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos),
NFs. 9542, 9543, 9544, 9545, 9546 e 9548.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria de Finanças para possibilitar a instalação
dos Departamentos no novo prédio.
Mendes & Freitas Logística Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 14/2008.
OBJETO: Locação de veículos utilitários (Kombi ou
similar), incluindo motorista, combustível e
manutenção.
VALOR: R$ 12.727,71 (doze mil, setecentos e vinte e
sete reais e setenta e um centavos), NF. 88.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
à Secretaria do Trabalho na utilização de atividades
inerentes ao Programa “Bolsa-Auxílio ao
Desempregado”.
Nec Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 246/2006.
OBJETO: Prestação de serviços de revisão,
manutenção preventiva e corretiva das Centrais
Privadas de Comutação Telefônica, modelos Neax
2400 IMS-IVS e NEAX 2000 IPS.
VALOR: R$ R$ 19.970,00 (dezenove mil, novecentos

e setenta reais), sendo R$ 12.934,00 (doze mil,
novecentos e trinta e quatro reais), referentes
Recursos Próprios; R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e
sete reais), referentes Recursos Vinculados, FMTT;
R$ 5.611,00 (cinco mil, seiscentos e onze reais),
referentes Recursos Vinculados, FMS; R$ 502,80
(quinhentos e dois reais e oitenta centavos), referentes
Recursos Vinculados, MDE-Ensino Fundamental; e
R$ 335,20 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte
centavos), referentes Recursos Vinculados, MDE-Pré/
Outros, NF. 653825.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Informática e Telecomunicações,
pois se trata de manutenção preventiva e corretiva
das Centrais telefônicas DDR’s nas diversas unidades
da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Nevada Rent a Car Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 913/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 61.375,90 (sessenta e um mil, trezentos e
setenta e cinco reais e noventa centavos), NFs. 104,
106, 107, 109, 110, 111, 112, 113, 117, 118, 119 e 121.
EXIGIBILIDADE: 15/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria
do Governo, Secretaria de Cultura, Secretaria de
Educação, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria
para Assuntos de Segurança Pública, Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, Secretaria de
Obras, Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Secretar ia de Desenvolvimento Urbano, e
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade,
para as diversas atividades.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A.
- PROGUARU
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 33962/2008,
33964/2008, 33973/2008, 40404/2008, 40405/2008,
40406/2008, 40407/2008, 40408/2008, 40409/2008,
40410/2008, 40412/2008, 40413/2008, 40414/2008,
40416/2008, 40417/2008, 58288/2008, 8606/2009,
8607/2009, 8612/2009, 8625/2009 e 8626/2009.
OBJETO: Parcela dos não aderentes ao Plano
Comunitário de Melhoramentos – PCM.
VALOR: R$ 1.141.803,90 (um milhão, cento e quarenta
e um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos),
NFs. 12627, 12628, 12629, 12630, 12631, 12632,
12633, 12634, 12635, 12636, 12637, 12638, 12639,
12640, 12641, 12825, 12827, 12828, 12829, 12830,
12832, 12834 e 12835.
EXIGIBILIDADE: 01/07, 16/07, 20/07, 21/07, 22/07 e
31/07/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de
pavimentação referente às parcelas dos não aderentes
ao Plano Comunitário de Melhoramentos é essencial
para uma boa condição de tráfego nas vias em questão.
São Paulo Transporte S.A. - SPTrans.
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2009.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do
tipo “VT” do sistema de transporte público coletivo da
cidade de São Paulo referentes outubro/2009.
VALOR: R$ 242.058,00 (duzentos e quarenta e dois
mil e cinqüenta e oito reais), sendo R$ 127.958,00
(cento e vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta e
oito reais) referentes Recursos Próprios; e R$
114.100,00 (cento e quatorze mil e cem reais)
referentes Recursos Vinculados – MDE.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os vales se destinam aos servidores
públicos do Município de Guarulhos. O referido benefício

foi-lhes assegurado através da Lei n°. 4.981/97.
Scopus Construtora e Incorporadora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2008.
OBJETO: 12ª., 13ª. e 14ª. Medições parciais referente
execução de obras de construção dos conjuntos habitacionais
de interesse social Centenário I e Ponte Alta.
VALOR: R$ 622.909,34 (seiscentos e vinte e dois mil,
novecentos e nove reais e trinta e quatro centavos),
NFs. 799, 800, 819 e 820.
EXIGIBILIDADE: 16/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços para a
execução de obras de construção dos conjuntos
habitacionais: Centenário I e Ponte Alta, essenciais
para atender a população carente de moradias do
município.
Shigeru Yoshida
CONTRATO/PEDIDO: 141/2008.
OBJETO: Fornecimento parcelado de flores para
enfeite de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 18.347,93 (dezoito mil, trezentos e
quarenta e sete reais e noventa e três centavos),
NFs. 1345, 1346 e 1347.
EXIGIBILIDADE: 31/08, 02/09 e 09/09/2009.
JUSTIFICATIVA: As f lores são essencia is  ao
Depar tamento de Serv iços Funerár ios que,
conforme a Lei nº. 1.729/72, é obrigado fornecer
produtos funerários e realizar sepultamentos, e
sua fa l ta  causar ia  enormes t ranstornos aos
munícipes.
SODEXHO PASS do Brasil Serviços e Comércio
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/
alimentação, em cartão magnético, aos servidores.
VALOR: R$ 1.581.764,66 (um milhão, quinhentos e
oitenta e um mil, setecentos e sessenta e quatro
reais e sessenta e seis centavos); sendo R$
966.528,66 (novecentos e sessenta e seis mil,
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e seis
centavos) referentes Recursos Próprios; e R$
615.236,00 (seiscentos e quinze mil, duzentos e trinta
e seis reais), referentes Recursos Vinculados – MDE,
NFs. 551708, 553316, 553617, 553618, 554214,
555905, 559670, 565477, 567294, 567295, 571259,
572533 e 574439.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial
gerada nos gastos com alimentação, verificando ainda
uma maior canalização de verbas voltadas ao seu
bem estar e de sua família.
TRANS NILL Transportes em Geral Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 813/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 44.114,00 (quarenta e quatro mil, cento e
quatorze reais), NFs. 622, 628 e 629.
EXIGIBILIDADE: 15/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para serem utilizados nas atividades inerentes à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
Secretaria de Esportes, Secretaria de Governo e
Secretaria de Obras.
TRANSNILL Transportes Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 813/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 2.736,00 (dois mil, setecentos e trinta e
seis reais), NF. 17.
EXIGIBILIDADE: 15/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
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para serem utilizados nas atividades inerentes às
Secretarias de Governo, Esportes e Obras.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 613/2009 e 1.013/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 346.453,22 (trezentos e quarenta e seis
mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e vinte e
dois centavos), NFs. 526, 534, 537, 538, 545, 547,
548, 549, 550, 561, 562, 563, 564, 565, 566, 567,
570, 574, 577, 578, 580, 581, 583, 584, 585, 586,
587, 588 e 590.
EXIGIBILIDADE: 15/09, 09/10 e 15/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para serem utilizados nas atividades inerentes às
Secretarias de Assistência Social e Cidadania, Cultura,
Obras, Esportes, Finanças, Governo, Desenvolvimento
Econômico, Desenvolvimento Urbano, Comunicação
Social, Administração e Modernização, Meio Ambiente,
Coordenadoria de Relações Federativas, Coordenadoria
da Mulher e da Igualdade Social, Coordenadoria do
Fundo Social de Solidariedade e Coordenadoria de
Relações Aeroportuárias.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/10/2009
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 202,58 (duzentos e dois reais e cinqüenta e oito
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 22/10/2009
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 570.285,66 (quinhentos e setenta mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/10/2009
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário
Educação - QSE)
R$ 2.029.687,79 (dois milhões, vinte e nove mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e setenta e nove centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 22/10/2009
Conta Corrente 006.00647037-7 (PMG/Urbanização
Integrada de Favelas)
R$ 633.251,06 (seiscentos e trinta e três mil, duzentos
e cinqüenta e um reais seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 23/10/2009
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 297.370,03 (duzentos e noventa e sete mil,
trezentos e setenta reais e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/10/2009
Conta Corrente 50814-4 (PMG/Piso Básico Fixo)
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/10/2009
Conta Corrente 50819-5 (PMG/Piso Fixo de Média
Complexidade)
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
01 a 15 de outubro de 2009:
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 02.10.09
16.587/02 Leandra Francisca Moreira
42.020/03 Alfredo Miguel da Silva
44.336/03 Rosaria dos Anjos Pereira
47.136/03 Maria do Socorro Almeida da Gama
54.199/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
54.262/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.941/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
32.470/06 Izaura do Nascimento Rodrigues
33.133/06 Daziza Gomes
34.390/06 Maria da Penha de Lima Nunes
35.540/06 Áurea Lucia de Almeida
35.751/06 Jandyra Challo Urtato
45.214/06 Maria de Lurdes Pereira dos Santos
33.343/07 Antonio Gimenez Calmona
11.281/08 Antonio de Freitas Costa
1.658/09 Edwirges de Moraes Pinto Lima
3.988/09 Matilde de Jesus Marcos
29.363/09 Nelson Bertoni Junior
25.264/09 Maria Conceição Vennuccio Tagliari
32.443/09 Jose Teles de Oliveira Sobrinho
34.991/09 Jeanete Teixeira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 02.10.09
6.144/09 Jose da Paz Santos
39.922/09 Laura Francchini
43.039/09 Citysan Saneamento Instalações e
Comercio Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
05.10.09
30.439/09 Prosperar Participações Ltda
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 05.10.09
41.629/03 Dalva Pinto Trotta
42.437/03 Missias de Oliveira
46.750/03 Maria Luiza Fortes
31.839/04 Antonio de Alcântara Neto
32.171/04 Joana Marquezin Ribeiro
32.836/06 Lindalva Barros Clares
35.355/06 José Franco
41.841/06 Ana Lucas Silveira
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
01.10.09
05.454/02 J3MC Empreendimentos e Serviços Ltda.
43.368/04 José Ilton Ferraz Gomes
02.784/05 Izabel Coelho Mercado
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 01.10.09
20.414/08 Adriana Maria Guimarães Vieira Souza
34.857/09 Maria de Lourdes Silva Teixeira
38.221/09 Josias José Alves de Sousa
44.319/09 Seinosuke Iwabe
44.666/09 Mário Hiroshi Suzuki
44.772/09 Tokujo Antônio Maeda
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
01.10.09
39.052/07 Isabelle Barbosa Gomes
09.067/09 Francisco Cezar de Souza Saraiva
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 01.10.09
38.485/93 Carlos Vidal de Aquino
05.497/02 Carlos Alberto Cervasio
05.498/02 Carlos Alberto Cervasio
10.199/04 André Francisco de Lima Azevedo

20.466/05 Sebastião Simões Neto
46.074/05 Ana Lúcia Gomes Portela Fernandes
07.518/06 Palmira Maria da Conceição Simoni
19.071/06 Mauro Galante
20.309/06 Edison da Costa Martins
40.094/06 Paulo Ragozzini
40.476/06 Ahmad Omar Malas
33.024/09 Doracir Pelegrini
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 02.10.09
10.042/97 Maria Alice Rodrigues
55.797/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
21.045/04 Aparecido Bernardo Ferreira
05.760/06 Senhorinho Ferreira de Sousa
27.735/06 Arlindo Ferreira da Fonseca
30.413/06 Ivo Fabrício
07.034/07 Departamento de Assuntos Jurídicos
Internos SJ1
32.366/08 Mario Ricardo Costa
16.394/09 Carbopetro Distribuidora de Petróleo Ltda
16.395/09 Cyntia Cássia da Silva
41.703/09 Durvalina de Oliveira
42.430/09 Maurício Hiromi Matsumoto
42.797/09 Humberto Nélson Dias da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 02.10.09
42.752/09 Abelino dos Santos Lima
43.115/09 Janieide Tavares dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 02.10.09
02.234/08 Valéria Aparecida de Almeida
43.389/09 Irmã Fernandes Gomes

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO URBANO
EDITAL Nº 055//09 -SDU 02.05

Pelo presente ed i ta l ,  o  Depar tamento de
Licenciamento Urbano torna público a todos quanto
o presente Edital  v irem, ou dele conhecimento
t iver,  ou in teressar  possa,  que a L icença de
Funcionamento expedida para o estabelecimento
CRECHE JARDIM VERDEJANTE LTDA-ME
localizado à Rua Segundo Tenente Aviador Walter
Querino, 283 – Jardim Cumbica, foi CASSADA
conforme parecer jurídico constante no PA 43.983/
09.”por declaração de caducidade, isto é, pelo
descumprimento superveniente das desposições
técnicas e legais necessárias ao funcionamento
regular das creches”.

EDITAL Nº 056//09 -SDU 02.05
Pelo presente edi tal ,  o Depar tamento de

Licenciamento Urbano torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver,
ou interessar possa, que a Licença de
Funcionamento expedida para o estabelecimento
JACOBINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA localizado à Rua
Eugênio Diamante, 02 – Vila Barros, foi CASSADA
conforme determinação jurídica através do processo
administrativo nº 29.455/09.

LICITAÇÕES AGENDADAS
1-Tomada de Preços nº 17/09-SO – PA nº 43952/2009
Objeto: contratação de empresa especializada para
execução de obras de pavimentação asfáltica, sistema
de drenagem, muro de contenção, guias, sarjetas e
passeio público nas Ruas Guaporé, Manoel Borba
Gato e Bartolomeu Bueno da Silva - Jardim Maracanã
– Itapegica - Guarulhos – SP.
Data de abertura: 17/11/2009 – as 9:30 horas.
2-Tomada de Preços nº 18/09-SO – PA nº 43953/2009
Objeto: contratação de empresa especializada para
execução de obras de pavimentação, guias, sarjetas
e galerias de águas pluviais na Rua Montes Claros –
trecho da Rua Santa Vitória e Avenida Guinle – Cidade
Satélite de Cumbica.
Data de abertura: 18/11/2009 – as 9:30 horas.
Valor dos Editais: gratuitamente mediante
apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE, para cópia
eletrônica do Edital.
Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, nº 120 – Jd.
Santa Francisca, no horário das 9:00 as 16:00 horas.
Informações pelos fones: 2475-9917.
JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Tomada de Preços nº 09/09- SOSP ref. Processo:
33.923/09
A Comissão delibera por unanimidade declarar
vencedora da presente licitação a empresa I&T
Informações e Técnicas em Construção Civil Ltda,
classificada em primeiro lugar.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 42.223/2009.
CONTRATO nº 011603/2009-SO
ARP nº 001113/2009 .
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: LENC LABORATÓRIO DE
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
a execução de serviços de engenharia relativos à
manutenção do sistema viário do município de
Guarulhos.
VALOR: R$ 1.022.200,00
PRAZO: 09 (nove) meses.
ASSINATURA: 15/10/2009.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº 36887/2009.
ARP nº 001313/2009-SO
CP Nº 20/2009-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
1º DETENTORA: JRA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA EPP
2º DETENTORA: FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
3º DETENTORA: SOEMEG TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
4ª DETENTORA: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA
5ª DETENTORA: CTP CONSTRUTORA LTDA
6ª DETENTORA: SOLOVIA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
7ª DETENTORA: CRISCIUMA COMPANHIA
COMERCIAL LTDA
8ª DETENTORA: TEOREMA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.,
9ª DETENTORA: CONSTRUTORA CRONACON LTDA
10ª DETENTORA: CERQUEIRA TORRES
CONSTRUÇÕES TERRAPL. E PAV. LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para os serviços de
engenharia com fornecimento de materiais relativos à
manutenção do sistema viário do município.
PRAZO: 01 (um) ano.
ASSINATURA: 23/10/2009.
PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS

ATA RP Nº 001313/2009-SO
Manutenção Sistema Viário

CP Nº 20/2009-SOSP - PA 36887/2009
VALIDADE: 22/10/2010
1º: JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA
LTDA EPP
2º: FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
3º: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÕES LTDA
4ª: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
5ª: CTP CONSTRUTORA LTDA
6ª: SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
7ª: CRISCIUMA COMPANHIA COMERCIAL LTDA
8ª: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.,
9ª: CONSTRUTORA CRONACON LTDA
10ª: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES
TERRAPL. E PAV. LTDA.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretário: Álvaro Antonio Carvalho Garruzi

SECRETARIA DE OBRAS
Secretário: João Marques Luiz Neto

CÓDIGO DESCRIÇÃO Unid. PREÇOS
 REGISTRADOS

03-22-00 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSAGEIRO TIPO VW GOL OU SIMILAR, COM MOTORISTA,
INCLUINDO, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL (MÍNIMO 200 H/MÊS) H 18,63
04-01-00 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA FUNDAÇÕES E VALAS COM PROFUNDIDADE MÉDIA MENOR

OU IGUAL À 1,50M M3 26,63
04-04-00 ESCAVAÇÃO MECÂNICA PARA FUNDAÇÕES E VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL À 4,0 M M3 7,16
04-07-00 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE CÓRREGO M3 3,51
04-08-00 REATERRO COMPACTADO DE FUNDAÇÃO M3 5,58
04-09-00 REENCHIMENTO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL SEM FORNECIMENTO

DE TERRA M3 5,58
04-11-00 ESCAVAÇÃO MECÂNICA, CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA

MÉDIA DE 1,0 KM M3 12,16
04-15-00 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0 KM M36,72
04-31-00 FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, CARGA

E TRANSPORTE ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0KM, MEDIDO NO
ATERRO COMPACTADO M3 12,16

04-32-00 COMPACTAÇÃO DE TERRA, MEDIDA NO ATERRO M3 3,34
04-34-00 ESPALHAMENTO DO MATERIAL NO BOTA FORA M3 2,07
04-60-00 REMOÇÃO DE TERRA ALÉM DO PRIMEIRO KM (20 km) M3XKM 0,86
05-01-00 ARRANCAMENTO DE GUIAS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO M 3,89
05-02-00 ARRANCAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO M26,85
05-03-00 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA OU SARJETÃO, INCLUI CARGA EM

CAMINHÃO M2 10,19
05-04-00 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO

CAMINHÃO M2 8,95
05-10-00 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 40 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E
PREPARO DO SUB-LEITO M2 11,86
05-11-00 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E

PREPARO DO SUB-LEITO M2 9,15
05-13-00 BASE DE CONCRETO FCK=15,00MPA PARA GUIAS, SARJETAS OU

SARJETÕES M3 310,46
05-14-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP 100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO

DE TERRA FCK= 20,0 MPA M 32,44
05-17-00 ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE GUIAS SOBRE

CONCRETO M 15,75
05-19-02 CONSTRUÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO

FCK= 20,0 MPA M3 369,46
05-20-00 FUNDAÇÃO DE RACHÃO M3 107,45
05-21-01 BASE DE MACADAME HIDRÁULICO M3 152,83
05-22-00 BASE DE COXIM DE AREIA M3 98,31
05-24-01 BASE DE MACADAME BETUMINOSO M3 339,62
05-25-02 BASE DE BINDER DENSO (SEM TRANSPORTE) M3 382,33
05-26-00 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 2,21
05-27-00 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE M2 4,64
05-28-00 REVESTIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO (SEM

TRANSPORTE) M3 466,58
05-42-00 PASSEIO DE CONCRETO FCK= 15,0 MPA, INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E LASTRO DE

BRITA M3 380,93
05-45-00 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M2 8,39
05-48-00 BASE DE BRITA GRADUADA M3 96,53
05-75-00 REBAIXAMENTO DE GUIAS M 9,24
05-78-01 CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA

DE IDA E VOLTA DE 1KM M3 7,72
05-78-07 TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ALÉM DO PRIMEIRO

KM (20 Km). M3XKM 1,37
05-79-01 CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE BINDER ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA

DE 1KM M3 7,72
05-79-07 TRANSPORTE DE BINDER ALÉM DO PRIMEIRO KM (20 Km). M3XKM 1,37
05-81-00 TRANSPORTE DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA E

SARJETÃO (20 Km). M2XKM 0,41
23.08.05 CONC ASF MODIFICADO P/ POLIMERO ( * ) M3 543,25
24.07.13 CONCRETO FCK 40 MPA ( * ) M3 461,03
06-01-00 ARRANCAMENTO E REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO, 30,

0 CM < 0 < OU = A 60 CM M 48,79
06-03-00 ESCORAMENTO DESCONTÍNUO DE MADEIRA PARA

CANALIZAÇÃO DE TUBOS M2 22,91
06-05-00 LASTRO DE BRITA E PÓ DE PEDRA M3 114,58
06-09-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO SIMPLES - DIÂMETRO 50 CM M 77,45
06-10-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 60 CM TIPO PA-2 M 136,29
06-12-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 80 CM TIPO PA-2 M 221,97
06-14-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 100 CM TIPO PA-2 M 323,09
06-16-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 120 CM TIPO PA-2 M 479,92
06-17-01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE

CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 150CM - TIPO PA-2 M 692,86
06-18-01 POÇO DE VISITA TIPO 1 - 1,40 X 1,40 X 1,40 M U N 2.600,62
06-18-02 POÇO DE VISITA TIPO 2 - 1,60 X 1,60 X 1,60M U N 3.150,98
06-18-03 POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M U N 5.206,04
06-19-00 CHAMINÉ DE POÇO DE VISITA COM ALVENARIA DE UM TIJOLO

COMUM M 450,31
06-21-00 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO

DE VISITA U N 74,48
06-22-01 BOCA DE LOBO SIMPLES U N 1.071,15
06-22-02 BOCA DE LOBO DUPLA U N 1.899,65
06-23-01 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES U N 477,00
06-23-02 REFORMA DE BOCA DE LOBO DUPLA U N 527,54
06-23-03 SUBSTITUIÇÃO DE TAMPA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBOU N 85,19
06-23-04 SUBSTITUIÇÃO DE GUIA CHAPÉU PARA BOCA DE LOBO U N 47,01
06-24-00 DRENO DE BRITA M3 96,24
06-26-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DRENO DE

CONCRETO FURADO - DIÂMETRO 20,0CM M 34,91
06-27-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE DRENO DE MANILHA

DE CERÂMICA -DIÂMETRO 6" M 19,33
06-28-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE DRENO DE MANILHA

DE CERÂMICA - DIÂMETRO 8" M 27,55
06-44-00 ENSECADEIRA DE MADEIRA EM PAREDES SIMPLES, COM

POSTERIOR RETIRADA DO MATERIAL M2 51,76
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06-47-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CANALETA (MEIO TUBO)
DE CONCRETO, DIÂMETRO 40 CM M 32,00

06-48-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CANALETA (MEIO TUBO)
DE CONCRETO, DIÂMETRO 50 CM M 39,61

06-65-02 BOCA DE LEÃO SIMPLES COM GRELHA NÃO-ARTICULADA U N 1.545,03
06-65-03 BOCA DE LEÃO DUPLA COM GRELHA ARTICULADA U N 2.680,65
06-65-04 BOCA DE LEÃO DUPLA COM GRELHA NÃO-ARTICULADA U N 2.608,24
06-66-01 REFORMA DE BOCA DE LEÃO SIMPLES U N 549,57
06-66-02 REFORMA DE BOCA DE LEÃO DUPLA U N 625,54
06-66-03 SUBSTITUIÇÃO DE GRELHA TIPO “BOCA DE LEÃO” DE FERRO

FUNDIDO - TIPO ARTICULADO U N 408,03
06-66-04 SUBSTITUIÇÃO DE GRELHA TIPO “BOCA DE LEÃO” DE

FERRO FUNDIDO - TIPO NÃO-ARTICULADO U N 372,24
06-69-04 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL

COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 10KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 9KN/M M2 3,78

06-69-07 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL
COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 21KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 19KN/M M2 7,14

24.15.01 TUBO DRENO CONCRETO 15CM ( * ) m 38,61
24.15.02 TUBO DRENO CONCRETO 20CM ( * ) m 46,18
24.15.03 TUBO DRENO BARRO 15CM ( * ) m 31,70
24.15.04 TUBO DRENO BARRO 20CM ( * ) m 42,31
24.15.05 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,05M ( * ) m 11,27
24.15.06 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,075M ( * ) m 16,36
24.15.07 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,10M ( * ) m 24,81
24.15.08 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,15M ( * ) m 46,55
24.15.11 TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,10M ( * ) m 21,66
24.15.12 TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,15M ( * ) m 32,65
24.15.13 TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,20M ( * ) m 61,31
24.15.14 DUTO CORRUG. PEAD 0,05M ( * ) m 16,42
24.15.15 DUTO CORRUG.PEAD 0,075M ( * ) m 23,24
24.15.16 DUTO CORRUG.PEAD 0,10M ( * ) m 29,86
24.15.17 DUTO CORRUG.PEAD 0,15M ( * ) m 61,16
07-01-00 ESCORAMENTO CONTÍNUO DE MADEIRA PARA

GALERIAS MOLDADAS,COM REAPROVEITAMENTO M2 42,21
07-03-01 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO

PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE < OU = 4M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 136,27

07-03-02 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO
PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE < OU = 4M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 150,34

07-03-03 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO
PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 4M, < OU = 6M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 145,68

07-03-04 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO
PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 4M, < OU = 6M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 160,23

07-03-05 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO
PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 6M, < OU = 8M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 211,67

07-03-06 ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO
PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 6M, < OU = 8M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 242,61

07-07-00 FORMA PARA GALERIA MOLDADA M2 21,27
07-11-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-60 KG 6,69
07-15-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO

FCK = 20,0 MPA M3 336,29
07-17-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO

FCK=30,0MPA M3 366,12
07-18-00 ENROCAMENTO DE PEDRA EM TALUDES M3 191,33
07-22-00 DESASSOREAMENTO, LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL

DE GALERIA MOLDADA M3 89,06
07-23-00 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA,

H = 0,50 M, DE MALHA 8 X 10 CM, GALVANIZADO, DE
FIO 0 = 2,7 MM M3 330,28

07-24-00 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA,
H = 1,00 M, DE MALHA 8 X 10 CM, GALVANIZADO, DE
FIO 0 = 2,7 MM M3 285,14

08-19-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-25 KG 7,01
08-20-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-50 - DIÂMETRO

MENOR QUE 1/2" KG 6,26
08-21-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-50 - DIÂMETRO

MAIOR OU IGUAL À 1/2" KG 6,03
08-23-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TELA DE AÇO KG 7,53
08-29-00 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO CIC

LÓPICO, CONTENDO 70% DE CONCRETO FCK=15,0MPA E 30%
DE PEDRA AMARROADA M3 350,48

08-37-00 CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 M2 4,91
08-39-00 EMBOÇO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA

NO TRAÇO 1:2:8 M2 13,84
08-41-00 IMPERMEABILIZAÇÃO DE CONCRETO EM CONTATO COM A

TERRA M2 32,94
08-49-00 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 76,39
08-50-00 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA M3 30,42
08-70-00 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM M2 48,01
08-80-00 CARGA E REMOÇÃO DE ENTULHO ATÉ À DISTÂNCIA MÉDIA

DE IDA E VOLTA DE 1 KM M3 5,58
08-86-00 REMOÇÃO DE ENTULHO ALÉM DO PRIMEIRO KM (20Km). M3XKM 0,68
09-02-00 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ

3 CM, EM VIAS ARTERIAIS, INCLUSIVE REMOÇÃO DO
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 KM M2 4,90

09-04-00 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ
5 CM, EM VIAS ARTERIAIS, INCLUSIVE REMOÇÃO DO
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 KM M2 5,90

10-15-00 CURA QUÍMICA M2 1,06
10-16-01 TAPUME MÓVEL M2 25,27
10-16-02 ILUMINAÇÃO M 4,40
10-18-00 PROTEÇÃO PARA TERCEIROS COM TELA DE NYLON M2 2,14
13-02-47 PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO

HIDRÁULICO M2 82,59
17-02-10 PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 6CM M2 51,50
17-02-11 PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 8CM M2 61,03
17-02-12 PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 10CM M2 81,21
C.01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45

(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 1,50m X 1,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 2.292,33

C.02 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 2,00m X 1,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 2.792,26

C.03 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 2,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 3.133,81

C.04 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 2,50m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 3.734,21

C.05 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 2,50m X 2,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 4.094,40

C.06 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,18m M 4.525,23

C.07 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO,
DIMENSÕES INTERNAS 3,00m X 3,00m ESPESSURA DE
PAREDE 0,20m M 6.374,22

C.08 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,50m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 5.381,88

C.09 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,50m X 3,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 7.611,11

C.10 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 4,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 6.333,10

C.11 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 4,50m X 3,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 10.792,11

C.12 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45
(TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 6,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 11.507,17

LICITAÇÕES AGENDADAS
Concorrência Pública nº 28/09-SO – PA nº 37586/
2009
Objeto: contratação de empresa especializada para
execução de obras de construção do Complexo
Escolar Paraventi, localizado à Rua Vitor Costa –
Paraventi – Guarulhos – SP.
Data de abertura: 04/12/2009 às 9:30 horas.
Valor dos Editais: gratuitamente mediante
apresentação de CD-ROM ou pen-drive, para cópia
eletrônica do Edital.
Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, 120 – Jd.
Santa Francisca, no horário das 9:00 as 16:00 horas.
Informações pelos fones: 2475-9917.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº. 161/2009-SO
PROCESSO nº. 18919/2007
CONTRATO n.º 068/2007-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: execução de obras de pavimentação e
drenagem na Av. Jaguarão (trecho entre a Rua
Brasópolis até a Av. Monteiro) e na Av. Monteiro (trecho
entre a Av. Jaguarão até a Av. Cumbica)– Cid. Ind.
Sat. de SP – Cumbica.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo contratual em
mais 05 (cinco) meses a partir de 07/10/2.009,
encerrando-se em 07/03/2.010, conforme justificativa
às fls. 1.139, PA 18.919/2.007, com fundamento no
artigo 57, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, alterando-se,
por conseguinte, a cláusula 4.2 do contrato.
ASSINATURA: 06/10/2009
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº. 162/2009-SO
PROCESSO nº. 45934/2007
CONTRATO n.º 005/2008-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: ETEMP ENGENHARIA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: execução das obras de implantação de
empreendimento habitacional, infra-estrutura urbana
e obras complementares nos bairros de Pimentas/
Cumbica.
FINALIDADE: Acréscimo no valor de R$ 8.238.048,60
(oito milhões, duzentos e trinta e oito mil, quarenta e
oito reais e sessenta centavos), nos termos do artigo
65, da Lei de Licitações e de acordo com a justificativa
às fls. 3.955/3.957 do PA 45.934/2.007, alterando-se,
por conseguinte, as cláusulas 5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 29/09/2009

PORTARIA Nº 066/2009-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e, considerando a Decisão COREN-SP-DIR001/2009,

RESOLVE:
Tornar público os cr itér ios estabelecidos pela

Comissão Eleitoral, referente ao processo eleitoral
para instituição da 8ª Comissão de Ética de
Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde,
salvo equipamentos hospitalares.

Da Composição das Comissões de Ética de
Enfermagem

As Comissões de Ética de Enfermagem (C.E.E.)
constituem, por delegação do Conselho Regional de
Enfermagem, uma atividade das Instituições de
prestação de serviço de Enfermagem, estando a ele
vinculadas, tendo funções educativas, fiscalizadoras e
consultivas do exercício profissional e ético dos
profissionais de enfermagem nas referidas Instituições.

As Comissões de Ética de Enfermagem são
vinculadas ao COREN-SP e devem manter a sua
autonomia em relação às Instituições onde atuam,
não podendo ter qualquer vinculação ou subordinação
à Enfermeira Responsável Técnica ou a Gerência/
Diretoria de Enfermagem da instituição.

As Comissões de Ética de enfermagem nas
Instituições com 100(cem) a 299 (duzentos e noventa
e nove) Enfermeiros deverá ser composta por 07 (sete)
membros efetivos, sendo 4 (quatro) Enfermeiros e 3
(três) Técnicos ou Auxiliares de Enfermagem e igual
numero de suplentes.

As Comissões de Ética de Enfermagem serão
compostas por 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretário e
demais membros efetivos e suplentes, eleitos das
categorias: Enfermeiro, Técnico e/ou Auxiliar de
Enfermagem, com vínculo empregatício com a Instituição.

Das Inscrições dos Candidatos
As inscrições serão realizadas nas Unidades de Saúde,

Bases do SAMU, salvo Equipamentos Hospitalares,
através do preenchimento de ficha de inscrição específica,
no período de 27/10/2009 a 20/11/2009.

Os candidatos farão sua inscrição individualmente,
com a antecedência mínima de 30(trinta) dias da data

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Carlos Chnaiderman

da eleição e a lista dos inscritos, divulgados na
Instituição, por ordem alfabética, durante o período
mínimo de uma semana.

Após o respectivo prazo, as fichas de inscrição
deverão ser encaminhadas para a Comissão
Organizadora.

A lista dos candidatos será divulgada na instituição,
por ordem alfabética durante o período mínimo de
01(uma) semana, bem como, deverá ser enviada ao
COREN para apreciação das condições necessárias
de elegibilidade.

Os candidatos ao pleito deverão apresentar os
seguintes requisitos:

Estar com a situação inscricional regularizada junto
ao COREN-SP, seja ela definitiva ou provisór ia,
inclusive com a inexistência de débitos junto ao
COREN-SP. Quando for inscrição provisór ia, o
candidato deverá efetuar renovação ou inscrição
definitiva 10 dias antes da data de vencimento;

Não estar envolvido em processo ético no
COREN-SP;

Não estar respondendo a nenhum processo
administrativo na instituição.

Das Eleições
Os membros da Comissão de Ética de Enfermagem

serão eleitos através de voto facultativo secreto e
direto;

Os candidatos serão subdivididos em dois grupos:
Grupo I - correspondente ao Quadro I, da categoria

de Enfermeiros;
Grupo II - correspondente aos quadros II e III,

respectivamente dos Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem;

Os Enfermeiros eleitores votarão nos candidatos
do Grupo I e os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem
nos candidatos do Grupo II.

Da Apuração
A apuração será realizada pelo (a) Presidente da

Comissão Eleitoral, imediatamente após o
encerramento do processo, podendo ser assistida por
todos os interessados;

Serão considerados eleitos os candidatos que
obtiverem o maior número de votos válidos no Grupo
I e Grupo II, e os resultados finais deverão ser
enviados ao COREN-SP no prazo máximo de 10 dias
após o pleito;

Em caso de empate entre dois ou mais candidatos
da mesma categoria, proceder o desempate utilizando-
se do critério de maior tempo de exercício profissional
na instituição na categoria eleita;

Persistindo empate, deverá ser utilizado o tempo
de inscrição no Conselho.

Recursos e protestos contra qualquer fato relativo
ao processo eleitoral, ou contra algum candidato eleito,
deverão ser formalizados por escrito dentro de no
máximo 48 horas após a eleição e encaminhados, em
primeira instância à Comissão Eleitoral e por último, a
instância superior – COREN-SP.

Homologados os resultados, os membros eleitos
serão empossados pelo Conselho Regional de
Enfermagem de São Paulo.

PORTARIA Nº 067/2009-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o Memorando nº 001/2009-CEE,

RESOLVE
ALTERAR a composição da Comissão Eleitoral

instituída através da Por taria nº 060/2009-SS para
acompanhar o Processo Eleitoral da 8ª Comissão de
Ética de Enfermagem da Secretaria de Saúde de
Guarulhos, conforme segue:

Excluir: Fernanda da Silva Mascarenhas Almeida
– COREN-SP 0309397-AE – RG: 28.083.771-9;

Incluir: Geraldo da Silva Pinto – COREN 093093 –
RG: 11.757.435-1

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se públicos
os seguintes ato administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 21931/2008–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 01002/2009-FMS -
TERMO DE ADITAMENTO Nº. 115-01/2009-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: INNOVAMED
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA ME. Assinatura: 15/10/2009 . Finalidade do
termo: Alteração da Razão Social e endereço da
empresa, com conseqüente alteração do item 1 –
Subitem 1.1 – Partes. Lei Federal nº. 8.666/93, com
alterações introduzidas pelas Leis Federais nº. s
8.883/94,9032/95,9.648/98 e 9.854/99, e aos demais
instrumentos legais que regem o assunto.
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 35.921/2008–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0189/2008-FMS - TERMO DE
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ADITAMENTO Nº. 114-01/2009-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA. Assinatura: 15/10/2009 .
Finalidade do termo: Alteração do CNPJ, com
conseqüente alteração do Quadro Resumo da Ata de
Registro de Preços, com vigência a partir 10/08/2009.
Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas
pelas Leis Federais nº. s 8.883/94,9032/95,9.648/98
e 9.854/99, e aos demais instrumentos legais que
regem o assunto.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 07902/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: BIOSANI IND. E COM. DE
PROD. MÉDICOS E ODODNTOLÓGICOS LTDA.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 087/2009 - FMS.
Assinatura: 29/09/2009. Objeto: Fornecimento de
Equipo. Vigência: 12(doze) meses. Valor do
contrato: R$ 166.060,00 (Cento e sessenta e seis
mil e sessenta reais).
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 08002/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GRANDESC MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 087/2009 - FMS. Assinatura: 01/10/
2009. Objeto: Fornecimento de dispositivos para
infusão venosa. Vigência: 12(doze) meses. Valor
do contrato: R$ 60.000,00(Sessenta mil reais).
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 08102/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: ORTOPRATIKA INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 087/2009 - FMS. Assinatura: 01/10/
2009. Objeto: Fornecimento de Colar Cervical.
Vigência: 12(doze) meses. Valor do contrato: R$
36.268,00(Trinta e seis mil,duzentos e sessenta e
oito reais).
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 08202/2009-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
EMBRAMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 087/2009 - FMS. Assinatura: 01/10/2009. Objeto:
Fornecimento de Equipo. Vigência: 12(doze) meses.
Valor do contrato: R$8.775,00 (Oito mil, setecentos e
setenta e cinco reais ).
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 08302/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: MEDI HOUSE IND E COM.
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES
LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 087/2009
- FMS. Assinatura: 29/09/2009. Objeto:
Fornecimento de Ataduras de crepe e fraldas
descartáveis. Vigência: 12(doze) meses. Valor do
contrato: R$ 392.480,00 (Trezentos e noventa e dois
mil, quatrocentos e oitenta reais).
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 30.415/2009–SS – CONTRATO DE

FORNECIMENTO Nº. 08402/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: INJEX INDUSTRIAS
CIRÚRGICAS LTDA. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 087/2009 - FMS. Assinatura: 02/10/
2009. Objeto: Fornecimento de Seringa plástica
descartável. Vigência: 12(doze) meses. Valor do
contrato: R$ 78.890,00(Setenta e oito mil, oitocentos
e noventa reais).
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÃO AGENDADA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 133/09-FMS PA nº 39.488/
09-SS RC nº 293/09-FMS. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FIO DE
POLIPROPILENO E OUTROS. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 11/11/09. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 11/11/09 às 09:00 horas. INÍCIO
DA DISPUTA DE PREÇOS: 12/11/09 às 09:00 horas.
O edital completo e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas Secretaria da Saúde.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/09-FMS PA nº 41.766/
09-SS RC nº 328/09-FMS. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS DIVERSOS. Em virtude de
impugnação ao edital fica reprogramada para:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 11/11/
09. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 11/11/09 às
09:00 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/
11/09 às 9:30 horas.
O edital completo e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas Secretaria da Saúde.
HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 109/09-FMS PA nº 28.686/09-
SS RC nº 178/09-FMS.

PORTARIA Nº 34/2009-SE
Dispõe sobre: Alteração da Portaria nº. 007/2009-

SE de 03 de abril de 2009.
O Secretário de Educação, Professor Moacir de

Souza, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 26963

de 26 de outubro de 2009,
RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 3º da Portaria nº. 007/2009-SE de
03 de abril de 2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 3º - A Educação de Jovens e Adultos (EJA),
de acordo o Decreto nº. 21208/01 de 26 de março de
2001, alterado pelo Decreto nº. 26963 de 26 de outubro
de 2009, por tratar-se de uma modalidade de ensino,
permanece com o ciclo de 08 (oito) anos, atendendo à
especificidade desta faixa etária, porém, alterada a
nomenclatura dos respectivos ciclos e considerando a
Resolução SE de 16 de março de 2009, a qual
homologa, com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403,
de 06 de julho de 1971, a Deliberação CEE 82/2009, a
Resolução CEE de 09 de setembro de 2009 e a
Deliberação CEE 91/2009, que estabelecem as
diretrizes para os cursos de jovens e adultos em nível
de Ensino Fundamental e Médio, instalados pelo Poder
Público no sistema de ensino do Estado de São Paulo,
passa a ter a seguinte organização...:”

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretário: Moacir de Souza

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 35/2009-SE
Dispõe sobre: Regulamentação do Decreto

Municipal nº 26963 de 26 de outubro de 2009.
O Secretário de Educação, Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o atendimento ao artigo 2º do

Decreto Municipal nº. 26963, de 26 de outubro de
2009;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional nº. 9394/96 nos seus
artigos 4º, 5º, 23, 24, 37 e §3º do artigo 87;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CEE de
16 de março de 2009 e a Deliberação CEE 82/2009;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CEE de
09 de setembro de 2009 e a Deliberação CEE 91/2009;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/
2009–SE de 03 de abril de 2009, alterada pela Portaria
nº. 34/2009-SE, bem como a necessidade de
regulamentar a Educação de Jovens e Adultos do
Ensino Fundamental nas escolas da rede municipal
de ensino, na perspectiva da consolidação de políticas
públicas que visem uma sociedade mais justa, fraterna
e participativa, que possibilite ao educando jovem e
adulto uma formação integral, articulando as
linguagens, as ciências humanas e naturais e as artes;

CONSIDERANDO o mundo do trabalho como eixo
estruturante do currículo organizado a partir de projetos
temáticos, de acordo com o perfil de cada classe;

CONSIDERANDO a formação do educador/
educando/trabalhador na dimensão e no exercício da
cidadania pelo trabalho não alienado;

CONSIDERANDO a reflexão sobre Identidade e
Cidade, aliada ao debate e à compreensão das políticas
públicas locais e globais,

RESOLVE:
Art. 1º - O Ensino Fundamental na modalidade

Educação de Jovens e Adultos será estruturado em

quatro ciclos de aprendizagem, com duração de no
máximo dois anos cada um, com a possibilidade de
mais um ano de recuperação ao final de cada ciclo.

§ 1º - Os ciclos de aprendizagem terão a seguinte
organização:

I – Os 1º e 2º anos corresponderão ao Ciclo I;
II – Os 3º e 4º anos corresponderão ao Ciclo II;
III – Os 5º e 6º anos corresponderão ao Ciclo III; e
IV – Os 7º e 8º anos corresponderão ao Ciclo IV.
§ 2º - Poderão ser criadas classes multisseriadas

quando houver número reduzido de alunos no ciclo,
na seguinte conformidade:

I – Ciclos I e II; e
II – Ciclos III e IV.
§ 3º - Ficará garantida na Rede Municipal de Ensino,

a continuidade dos estudos no ciclo III aos alunos
concluintes do ciclo II do Ensino Fundamental.

Art. 2º - Os ciclos de aprendizagem deverão seguir
as diretrizes da Educação de Jovens e Adultos no
município e serão organizados a partir de projetos
temáticos (Identidade e Cidade), tendo como eixo
estruturante do currículo o Mundo do Trabalho.

§ 1º - O perfil de cada classe irá relacionar-se
diretamente com as áreas do conhecimento por meio
de projetos elaborados pela equipe pedagógica e
docente das escolas, com o acompanhamento da
equipe pedagógica da Educação de Jovens e Adultos
da Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º - As áreas do conhecimento são:
I – Ciclos I e II: Identidade e Cultura (Corporeidade

e Relações Sociais), Mundo do Trabalho (Ar te,
Educação Digital, Educação Física, Língua
Estrangeira), Linguagens e Expressões Matemáticas,
Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade –
Meio Ambiente; e

II – Ciclos III e IV: Cultura e Linguagem, Linguagens
e Expressões Matemáticas, Natureza e Sociedade –
Meio Ambiente, Língua Estrangeira, Arte e Educação
Física, cujos saberes deverão ser articulados,

objetivando aprendizagens significativas e efetivas.
§ 3º - A alfabetização será priorizada no ciclo I de

aprendizagem na perspectiva dos projetos temáticos
e será consolidada ao longo dos demais ciclos.

§ 4º - A alfabetização e o letramento nos ciclos I e II
deverão articular a relação entre conhecimento, uso do
código alfabético e funções da palavra escrita nas
diferentes situações de interação social, possibilitando
ao aluno recorrer à técnica da escrita de modo que seu
contato se intensifique ao longo dos ciclos.

Art. 3º - Os ciclos III e IV deverão dar continuidade
e aprofundamento ao processo de alfabetização e
letramento, propiciando processos de aprendizagens
que tornem o aluno produtor de conhecimento,
centrando os esforços na consolidação da relação
entre teoria e prática, incentivando a problematização,
a interação e a reelaboração desses conhecimentos.

Art. 4º - Quanto à estrutura e organização dos
ciclos III e IV:

§ 1º - Os ciclos serão articulados a partir dos blocos
das seguintes áreas do conhecimento: Cultura e
Linguagem, Natureza e Sociedade, Ciências Naturais
e Meio Ambiente, Expressões e Linguagens
Matemáticas, sendo que Língua Estrangeira e Arte
serão organizadas quinzenalmente.

§ 2º - A carga horária da classe será organizada por um
período de 4 (quatro) horas diárias, por blocos de áreas.

§ 3º - A carga horária do professor é de 25 (vinte e
cinco) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas com
alunos e 05 (cinco) de horas-atividade.

§ 4º - O módulo de professores de cada classe será
formado por 01 (um) professor de Cultura e Linguagem;
01 (um) professor de Natureza e Sociedade (História
ou Geografia); 01 (um) professor de Ciências Naturais
e Meio Ambiente (Ciências); 01 (um) professor de
Expressões e Linguagens Matemáticas; 01 (um)
professor de Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol)
e 01 (um) professor de Arte (Artes Plásticas ou Música).

Art. 5º - Farão parte da formação dos professores
as reuniões bimestrais de articulação, as horas-
atividade, a Mostra EJA, o acompanhamento periódico
nas escolas, e demais espaços formativos oferecidos
para a rede de ensino.

Art. 6º - Farão parte dos registros, o diário de classe,
a ficha descritiva, os portfolios dos alunos e/ou da
classe e outros que o coletivo julgar necessários, e
que permitam construir a memória do processo de
aprendizagem do aluno.

Art. 7º - Cada classe terá um professor orientador
responsável, o qual a representará em todas as
demandas, bem como articulará com os demais
orientadores e alunos o desenvolvimento de projetos.

Parágrafo único: Os critérios de escolha do
professor responsável pela classe serão estabelecidos
pelo coletivo da escola (professor, aluno, diretor de
escola ou assistente de diretor de escola e professor
coordenador pedagógico).

Art. 8º - Avaliação e Auto-avaliação:
I – o professor deverá utilizar-se dos diversos tipos

de avaliação que orientarão a revisão dos
procedimentos: o planejar e o replanejar da sua
atuação e a busca de novas alternativas de
intervenção, que deverão ser sintetizadas na ficha
descritiva; e

II – a auto-avaliação deverá ser registrada na ficha
descritiva pelo próprio aluno.

Art. 9º - Os Conselhos de Ciclos serão realizados
bimestralmente pelos Professores, Diretor de Escola
e/ou Assistente de Diretor de Escola e Professor
Coordenador Pedagógico da escola.

Art. 10 – Na Educação Inclusiva, para atendimento
dos alunos com deficiência, deverão ser realizadas
adaptações do currículo, discutidas no coletivo da
escola, considerando a demanda de atendimento.

Art. 11 – O Currículo da Educação de Jovens e
Adultos está embasado na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional nº. 9394/96, Parâmetros
Curriculares Nacionais, Diretrizes Curriculares
Nacionais, Ficha Descritiva, Quadro de Saberes
Necessários, e Cadernos EJA/MEC.

Art. 12 – Os casos omissos serão resolvidos pelos
Diretores dos Departamentos de Orientação
Educacional e Pedagógica e de Ensino Escolar.

Art. 13 - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação.

PORTARIA Nº 036/2009 – SE
Dispõe sobre: estabelece critérios norteadores para

celebração/renovação de convênios de cooperação
para o Desenvolvimento Complementar do Ensino
Público Gratuito - nas modalidades Educação Infantil
e Educação Especial destinados a instituições e
Organizações não governamentais sem fins lucrativos,
que atuam no Município.

O Secretário de Educação, Professor MOACIR DE
SOUZA, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando, a necessidade de ampliação da
Rede Municipal de Ensino Público para suprir a
defasagem de vagas na educação infantil e especial;

Considerando, a necessidade de readequar as
normas reguladoras da celebração e execução de
convênios de cooperação para o desenvolvimento do
ensino público e gratuito pertinentes à Educação Infantil
e Educação Especial;

Considerando, as peculiaridades das regras que
norteiam os convênios em razão de sua especificidade;

Considerando, a necessidade de provisão
orçamentária, financeira e de planejamento no
atendimento à demanda escolar,

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer critérios norteadores para

celebração/renovação de convênios de cooperação
para o Desenvolvimento Complementar do Ensino
Público Gratuito - nas modalidades Educação Infantil
e Educação Especial destinados a instituições e
Organizações não governamentais sem fins lucrativos,
que atuam no Município.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação, nos
termos autorizados pelo Decreto Municipal n.° 21.310/
2001, celebrará convênios com instituições de ensino
comunitárias, confessionais e/ou fi lantrópicas,
obedecidos os critérios indicados no art. 213 da
Constituição Federal, nos arts. 20 e 77 da Lei Federal

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), a fim de atuarem em parceria com a Rede
Municipal de Ensino, suprindo ou complementando os
serviços educacionais.

Art. 3º - Os convênios educacionais previstos nesta
Por tar ia terão por objeto a cooperação para o
desenvolvimento complementar do ensino público e
gratuito nas etapas relativas à Educação Infantil e a
Educação Especial.

Parágrafo Único. Caracterizam-se os níveis de
ensino pelas seguintes definições:

I – Educação Infantil: oferecida em creches, pré-
escolas ou entidades equivalentes, compreende a
primeira etapa da educação básica, que tem como
finalidade o desenvolvimento integral da criança de
até 5 (cinco) anos de idade, em seus aspectos físico,
psicológico, intelectual e social, complementando a
ação da família e da comunidade;

II - Educação Especial: educação escolar oferecida
preferencialmente na rede regular de ensino, para
educandos portadores de necessidades especiais.

Art. 4º - A celebração do convênio só poderá ser
efetuada após o cadastramento da instituição junto à
Secretaria Municipal de Educação, comprovando o
registro de seus atos constitutivos e de regularidade
jurídica, onde deverá constar:

a) natureza de seus objetivos, os quais deverão ser
compatíveis com os descritos nesta Portaria;

b)  finalidade não-lucrativa, com obrigação de
investimento de seus excedentes financeiros no
desenvolvimento de suas próprias atividades;

c) proibição da distribuição de bens ou de parcela
do patrimônio líquido, em qualquer hipótese, inclusive
em razão do desligamento, retirada ou falecimento de
associados ou membros da Instituição; e

d) previsão de que, em caso de extinção, haverá a
incorporação integral do seu patrimônio a entidade
congênere sediada no Município de Guarulhos, ou
previsão de incorporação ao patrimônio do Município
de Guarulhos.

.§ 1º Poderá cadastrar-se instituição regularmente
constituída há pelo menos 01 (um) ano.

§ 2° A Secretaria de Educação, por meio de seu
Departamento de Ensino Escolar definirá o período
em que as entidades deverão se cadastrar.

§ 3° Somente poderão participar do chamamento
público as entidades previamente cadastradas, nos
termos do desta Portaria.

Art. 5º - As instituições conveniadas deverão
adequar-se às diretivas do Sistema Municipal de Ensino
e os instrumentos de convênio deverão conter as
cláusulas mínimas estabelecidas pelo art. 116, caput,
e § 1º da Lei Federal 8.666/93, a saber:

I – identificação do objeto a ser executado, que
deverá ser a cooperação para o Desenvolvimento
Complementar do Ensino Público Gratuito;

II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão do início e fim da execução do objeto,

da conclusão das etapas ou fases programadas e
possibilidade de renovação do ajuste.

§ 1º As instituições deverão apresentar Plano de
Trabalho contendo, no mínimo, as metas a serem
atingidas, a programação de atendimento, a indicação
dos recursos humanos e os dados orçamentários.

§ 2º Sempre que houver alteração nos atos
constitutivos ou na representação das instituições, seus
responsáveis legais deverão comunicar à Secretaria
de Educação, encaminhando cópia dos documentos
pertinentes registrados no cartório competente.

§ 3º Os extratos dos convênios deverão ser
publicados no Diário Oficial do Município.

Art. 6º - Mediante a celebração do convênio a
Prefeitura - a seu juízo de conveniência e oportunidade
- concorrerá com o fornecimento de recursos
financeiros e materiais e cooperação técnica junto às
Instituições conveniadas.

§ 1º Os recursos financeiros serão repassados pela
Secretaria Municipal de Finanças e destinam-se a
despesas para manutenção e desenvolvimento do
ensino, remuneração e encargos trabalhistas do
pessoal docente, dos demais profissionais da área da
educação e do pessoal de suporte às atividades
educacionais, coibindo-se, peremptoriamente, a
remuneração a dirigente da Instituição.

§ 2º - Para transferência de recursos financeiros,
as parcelas serão calculadas com base no número
total máximo de 200 (duzentos) educandos atendidos
por entidade.

§ 3° Excetuam-se às regras dispostas no parágrafo
anterior as instituições conveniadas que na data da
publicação desta Portaria mantiverem mais de 200
(duzentos) educandos, vedados novos aditamentos.

§ 4° Remanescendo lista de espera  na Rede
Municipal de Ensino, a Secretaria Educação poderá,
a seu critério, estabelecer novos aditamentos.

§ 5º As parcelas serão transferidas à conveniada
com base no valor/aluno mensal, definido em face da
modalidade de educação ministrada, da faixa etária e
das horas de permanência da criança na instituição,
sendo liberadas trimestralmente entre os dias 10 e 15
do primeiro mês do trimestre respectivo,
antecipadamente, em conta bancária específica para
esse fim, na seguinte conformidade:

a) – Educação Infantil/Creche, para crianças com
permanência de 6 horas na instituição: R$ 133,00
(cento e trinta e três reais) mensais, por aluno;

b) - Educação Infantil/Creche, para crianças com
permanência de 8 horas na instituição: R$ 177,00
(cento e setenta e sete reais) mensais, por aluno;

c) - Educação Infantil/Creche, para alunos com
permanência de 12 horas na instituição: R$ 266,00(duzentos
e sessenta e seis reais) mensais, por aluno;

d) - Educação Infantil/Pré-Escola, para alunos com
permanência de 4 horas: R$ 92,00 (noventa e dois
reais) mensais, por aluno;

e) Educação Infantil/Pré-Escola, para alunos com
permanência de 5 horas: R$ 115,00 (cento e quinze
reais) mensais, por aluno;

f) Educação Infantil/Pré-Escola, para alunos com
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permanência de 8 horas: R$ 184,00 (cento e oitenta e
quatro reais) mensais, por aluno;

g) Educação Especial: R$ 206,00 (duzentos e seis
reais) mensais, por aluno.

§ 6° Será concedida anualmente às entidades
conveniadas, juntamente com a primeira parcela, uma
parcela adicional equivalente a 25% (vinte e cinco por
cento) de uma parcela mensal, cuja prestação de
contas se dará juntamente com a 2ª trimestral e que
se destinará à melhoria de suas instalações, bem
como à aquisição de bens permanentes, tudo em
consonância com a solicitação aprovada no plano de
trabalho e conforme previsto no termo de convênio.

§ 7º Aos novos convênios será destinada verba de
implantação para pagamento das despesas iniciais
de execução, com a finalidade de possibilitar a criação
de infra-estrutura mínima necessária para a unidade,
aquisição de utensílios e bens permanentes, mediante
solicitação justificada no plano de trabalho,
considerando o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento) de uma parcela mensal, cuja prestação de
contas se dará em conformidade com o estabelecido
no termo de convênio.

§ 8° Os recursos materiais serão constituídos:
I – pelo fornecimento de gêneros da alimentação

escolar;
II - pelo fornecimento, a critério da Prefeitura e de

acordo com sua disponibilidade orçamentária, de
materiais didático-pedagógicos utilizados no Sistema
Municipal de Ensino, cujos itens, devidamente
justificados, serão definidos conforme a necessidade
e a oportunidade, podendo compreender: material
escolar, uniforme escolar, mochila, calçado, livro
didático e/ou outros necessários ao desenvolvimento
da atividade educacional;

III - pela cessão temporária de bens móveis e
imóveis, quando houver comprovada necessidade, e
disponibilidade por parte da Administração Pública,
mediante celebração de instrumento de permissão de
uso de caráter precário e gratuito;

IV – pela participação em programas mantidos pela
Prefeitura, em cooperação com outras esferas de
governo, quando a Administração entender
juridicamente possível, oportuno e conveniente.

§ 9º A cooperação técnica consistirá a prestação
de orientação pedagógica, promoção de orientação
técnica e administrativa relacionada ao cumprimento
das metas constantes do convênio, a colaboração
para elaborar o cardápio da Alimentação Escolar, e
orientação para capacitar o pessoal responsável pela
alimentação escolar e no zelo pela observância das
normas legais aplicáveis à Educação, inclusive quanto
ao credenciamento e a integração das instituições
conveniadas à Rede Integrada de Ensino, de acordo
com as orientações do Ministério da Educação - MEC,
que deverão ser cumpridas pelas Instituições.

Art. 7º - Nos termos do art. 70 da Constituição
Federal, as Instituições que receberem as subvenções
decorrentes da cooperação prevista nesta Portaria
deverão prestar contas periodicamente à
Municipalidade até o dia 15 do mês subseqüente ao
encerramento do trimestre a que se refere o recurso,
junto à Secretaria de Finanças, que as apreciará, sem
prejuízo da obrigação de remessa ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

§ 1º Caberá à Secretaria de Finanças a recepção,
análise, preparo e instrução dos procedimentos de
prestação de contas das Instituições conveniadas e
esta poderá exigir, a qualquer tempo, a prestação
especial de contas, nos termos permitidos pela
legislação regente da matéria.

§ 2º Os documentos comprobatórios das despesas
efetuadas pela instituição com a verba conveniada
poderão a qualquer tempo ser solicitados pela
Municipalidade, a fim de serem submetidos a
averiguações por parte da Secretaria Municipal de
Finanças ou exibidos à fiscalização do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo ou do Ministério
Público.

Art. 8º - As parcelas conveniadas poderão deixar
de ser repassadas, até o saneamento das
impropriedades, nos seguintes casos:

I – quando na prestação de contas não houver
comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma da legislação
aplicável;

II – quando, verificado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das obrigações programadas, práticas
atentatórias aos princípios fundamentais da
Administração Pública nas contratações e demais atos
praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento da Instituição com relação a outras
cláusulas conveniais básicas;

III – quando a Instituição deixar de adotar medidas
saneadoras apontadas pela Municipalidade durante
as ações fiscalizatórias sobre o convênio.

Art. 9º - As receitas financeiras auferidas em razão
do convênio serão obrigatoriamente computadas a
crédito deste e aplicadas, exclusivamente, no objeto
de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas.

Art. 10 - As Instituições conveniadas concorrerão
para o objeto do ajuste com o fornecimento de
recursos humanos e com a manutenção das
instalações para funcionamento do convênio, sem
prejuízo de outras obrigações que o instrumento legal
do ajuste venha a estabelecer.

§ 1º  As instalações poderão ser vistoriadas a
qualquer tempo pela Prefeitura e deverão ser
adequadas ao funcionamento de classes atendendo
aos padrões de higiene, saúde e segurança
necessários, conforme estatui a Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (LDB).

§ 2º - A conveniada se sujeitará a visitas periódicas
da Secretaria Municipal da Saúde, com o fim de fazer
o acompanhamento das condições sanitárias de
atendimento e das demais condições necessárias para
resguardar a saúde dos alunos, de acordo com as
regulamentações editadas pela Prefeitura sobre a
matéria.

§ 3º As instituições serão responsáveis pelo fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas, tributárias
e previdenciárias em relação ao pessoal contratado
por elas para atuar na cooperação decorrente dos
convênios e serão intimadas, quando seja o caso,
para responder perante as instâncias cabíveis, quando
infringirem as regras legais de proteção aos
trabalhadores pagos com a verba conveniada.

§ 4º Em face das orientações relativas à Rede
Integrada de Ensino, deverão ainda as instituições:

I - seguir as regulamentações e as normas para
credenciamento e funcionamento estabelecidas para
o Sistema Municipal de Ensino;

II- estar à disposição da supervisão para
acompanhamento, fiscalização, controle e avaliação
pelo Sistema Municipal de Ensino, atendendo fielmente
o projeto político-pedagógico que norteia as ações da
Secretaria Municipal de Educação;

III – elaborar e implementar suas propostas pedagógicas
com o apoio da Secretaria Municipal de Educação;

IV - elaborar e implementar as propostas para a formação
continuada dos professores e demais profissionais, com
o apoio da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11 - O convênio terá vigência mínima de dois
anos, podendo ser renovado por iguais e sucessivos
períodos, a critério dos convenentes.

Parágrafo único. Os planos de trabalho deverão
ser atualizados e homologados anualmente.

Art. 12 - A Secretaria de Educação poderá denunciar
de pronto e a qualquer momento o convênio, se
constatado o descumprimento das disposições contidas
nesta Portaria, em qualquer outra norma ou princípio
norteador da Administração Pública, ou, ainda, por
razões de interesse público e de alta relevância.

§ 1º O ato de denúncia de que trata o caput deste
artigo será motivado, acarretando reversão dos bens
e dos valores repassados à Instituição e que ainda
não tenham sido utilizados nas despesas conveniadas,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 2º Após a denúncia do ajuste e, ocorrendo
pendências relativas às prestações de contas ou outras
irregularidades, será o caso remetido à Procuradoria
Judicial da Prefeitura que, assim entendendo,
representará ao Ministério Público, para que haja a
repressão a eventuais atos de improbidade, atos
criminosos, ou para tomada das medidas
acautelatórias pertinentes.

§ 3º Quando da denúncia ou extinção do convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas serão devolvidos à Municipalidade,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de representação perante ao Tribunal de Contas
para a imediata instauração de Tomada de Contas Especial
do responsável, representação ao Ministério Público e
demais medidas cabíveis.

Art. 13 - Os documentos, bem como o plano de
trabalho necessário ao estabelecimento de convênios
nos termos desta Portaria, serão aqueles constantes
do Anexo I.

Art. 14  - Os chamamentos públicos para
estabelecimento de novos convênios somente se darão
de acordo com os Editais publicados em Diário Oficial
do Município.

Parágrafo único. As propostas serão submetidas
a uma comissão julgadora que se encarregará de
analisar todos os elementos e documentos
necessários à consecução do novo convênio.

Art. 15 - Todas as unidades conveniadas
obrigatoriamente farão contratação de pessoal pelo
regime celetista.

§ 1° As unidades atualmente conveniadas que
estiverem em desacordo com o caput deste parágrafo
deverão se adequar num prazo de 180 (cento e oitenta)
dias da data da publicação desta Portaria.

§ 2° Nas contratações de pessoal, as instituições
observarão o que dispõe o artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal.

§ 3º Serão consideradas irregulares e passíveis de
punição as contratações do mesmo funcionário para
exercer mais de uma função em horários
incompatíveis.

§ 4º É vedada a contratação de funcionários
municipais por entidades conveniadas, nos termos
do Inciso VI, do artigo 172, da Lei Municipal n° 1.429,
de 19 de novembro de 1.968.

Art. 16 - Os valores dos recursos per capta serão
reajustados anualmente, observados os índices do
IPCA/IBGE, ou outro oficial que venha a substituí-lo.

Art. 17 - Será designado grupo de fiscalização e
auditoria, composto de funcionários administrativos e
supervisor de ensino para acompanhar o desempenho
dos convênios.

Art. 18 - Todas as entidades conveniadas terão
prazo de até 24 meses para se adaptar e adquirir
autorização junto à Secretaria Municipal de Educação
para funcionar como escolas de educação infantil
comunitárias, confessionais e/ou filantrópicas, nos
termos do art. 213, da Constituição Federal.

Art. 19 - As despesas decorrentes desta Portaria e
dos instrumentos derivados correrão à custa de
dotações consignadas na Lei Orçamentária,
complementadas, se necessário.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente as Portarias 12/2007-SE, 01/
2008-SE, 15/2008-SE e Anexo Único da Portaria nº
022/2009-SE.

ANEXO I DA PORTARIA nº 036/2009 – SE,
Estabelece os requisitos para a formalização de

convênio/renovação com o Terceiro Setor com
fundamento no Manual Básico de Repasses Públicos
ao Terceiro Setor/2007 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo – TCE, na Lei Municipal n° 1.429/68 e
nas Orientações sobre Convênios de Educação Infantil
do Ministério da Educação-2009

Para a celebração/renovação de convênio, a
Instituição e Organização não governamental sem
fins lucrativos que atue neste Município devem
comprovar aptidão, pela juntada dos seguintes
documentos:

I - De Habilitação Jurídica e Fiscal
- Estatuto consolidado e adequado ao Novo Código Civil;

- Ata de eleição da Diretoria em exercício;
- Inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);
- RG e CPF e comprovante de residência dos

representantes legais
- (presidente e tesoureiro);
- Declaração de próprio punho dos dirigentes, com

firma reconhecida em Cartório, de que não exercem
nenhum cargo ou - função pública;

- Certificado de Registro de Entidades de Fins
Filantrópicos ou Registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (quando for o caso);

- Certidão de regularidade junto à Secretaria da
Receita Federal

- (site: www.receita.fazenda.gov.br);
- Certidão Negativa Previdenciária;
- (site: www.receita.fazenda.gov.br)
- Certidão de regularidade ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço- FGTS; (site: www.caixa.gov.br )
- Certidão de regularidade junto à Secretaria da

Receita Estadual
- (Poupatempo);
- Certidão de regularidade junto à Secretaria da

Receita Municipal (Fácil);
- Comprovante de abertura de conta bancária

específica para o recebimento das verbas públicas;
II - De Habilitação Técnica:
- Declaração de que dispõe de capacidade técnica

necessária a implantação e funcionamento do projeto;
- Declaração de que os contratados com recursos

governamentais não são servidores públicos
municipais, nem membros da diretoria da instituição;

- Prova da existência em quadro permanente de
profissionais qualificados para execução ou
manutenção das ações previstas no projeto, e cópias
dos certificados de habilitação para os profissionais
dos quais são exigidos cursos específicos;

- Declaração pessoal, sob as penas da lei, da
inexistência de qualquer outro débito com os Poderes
Públicos Federal, Estadual e Municipal, em nome da
Entidade;

- Declaração pessoal, sob as penas da lei, da
inexistência de qualquer outro débito com os Poderes
Públicos Federal, Estadual e Municipal, em nome do
representante legal;

III - Plano de Trabalho contendo no mínimo as
seguintes informações:

- Razões que justifiquem a celebração do convênio;
- Descrição completa do objeto a ser executado;
- Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa

e quantitativamente;
- Etapas ou fases de execução do objeto com

previsão de início e fim;
- Plano de aplicação dos recursos financeiros ou

outros, a título de contrapartida da Entidade de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor conveniado

- Cronograma de desembolso dos recursos públicos;
- Relação atualizada de funcionários contratados

detalhando a remuneração e benefícios;
- Relação dos atuais atendimentos prestados pela

Instituição;
- Relação de outras parcerias firmadas com o Poder

Público da União, Estados e Municípios (se houver).
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 004824/2009
PROCESSO: 28.221/2009
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : NÚCLEO COMUNITÁRIO SOCIAL
E EDUCACIONAL TIO TENÓRIO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO - Modalidade: EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: COMPLEMENTAR A OFERTA DE
VAGAS NA  EDUCAÇÃO INFANTIL.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de
outubro de 2009
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2009.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Advertência e multa de 20% sobre o valor contratual
(Art. 87 da Lei Federal 8.666/93). Valor da Multa: R$
29.780,00 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta
reais). PA. 59.345/08. Empresa: PROVENÇALI
COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. - ME. - CNPJ
04.935.645/0001-77. Motivo: Inexecução total do
instrumento contratual. Data: 18/05/2009.
Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração.Multa
de 20% sobre o valor contratual (Art. 87 da Lei Federal
8.666/93). Valor da Multa: R$ 199.420,00 (cento e
noventa e nove mil, quatrocentos e vinte reais) PA.
31.488/08. Empresa: MIL BOLSAS E BRINDES
PROMOCIONAIS LTDA. - ME. - CNPJ 02.734.850/
0001-49 Motivo: Inexecução total do instrumento
contratual. Período de Suspensão: 02 (dois) anos a
partir de 10/08/09.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.998 de 06 de

fevereiro de 2003, torna público a Lista de Classificação dos Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.
ORDEM ALFABÉTICA

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - DIRETOR DE ESCOLA
ANO 2010

Nº CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
26 19777 ACLAER TREVISAN 7.965.824 5284,00 388,00 5672,00
43 23689 ADALGISA APOLONIO DE SOUSA COSTA 17.688.223-6 4444,00 177,00 4621,00
110 15830 ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS 3.693.611-X 1033,00 110,00 1143,00
88 33714 ADILSON PINTO PACHECO 8.092.699-X 1872,50 76,00 1948,50
82 31034 ADRIANA NERSESSIAN DEYRMENDJIAN 16.862.516-7 2053,75 168,00 2221,75
75 25637 ADRIANA SANCHES VALENÇA 18.940.822 2325,25 86,00 2411,25
128 41495 AKERLI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 18.532.038-7 362,00 36,00 398,00
79 27803 ANA LUIZA FERREIRA SINGH 4.425.154-3 2221,00 86,00 2307,00
121 39382 ANA PAULA CASAL DE REY 15.399.200-1 642,00 94,00 736,00
1 3208 ANTONIA APARECIDA ACOSTA FERNANDES ALVES 7.241.833 10876,00 88,00 10964,00
49 18985 ARGENTINA CONCEBIDA DA SILVA BARBOSA 18.839.240 3689,50 94,00 3783,50
34 19034 BADIA CRUZ 27.271.699 5412,00 46,00 5458,00
73 19342 BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO 5.641.679-9 2480,00 78,00 2558,00
25 19229 BENJAMINITA FERREIRA DE BARROS DA SILVA 21.838.786-6 5430,00 274,00 5704,00
35 19861 BERNADETE PEREIRA DE SANTANA 8.093.657-X 5247,00 128,00 5375,00
102 32384 CAROLINA COSTA LEANDRO FERREIRA 32.968.217-9 1371,00 24,00 1395,00
115 20719 CATARINA DE JESUS CLEMENTE 3.982.683 724,00 131,00 855,00
21 12210 CELIA REGINA BAPTISTA LOPES 16.180.006-3 6162,50 90,00 6252,50
3 3651 CELIA REGINA DE ARAUJO 6.531.857 8793,50 26,00 8819,50
100 37251 CLARICE MARTINS 5.170.459 1475,00 75,00 1550,00
7 5136 CLAUDIA FERNANDA MINIERI MORAES NEVES 1.425.550-0 7949,00 12,00 7961,00
38 13124 CLAUDIA MARTINS GALDINO LOPES DE AZEVEDO 16.534.056-3 5165,00 32,00 5197,00
13 10334 CLAUDIA ORTOLAN 1.653.661-8 6942,50 44,00 6986,50
95 32413 CLAUDIO ALVES DEMETRIO 34.914.735-8 1674,00 93,00 1767,00
104 3194 CLORILDA RODRIGUES DE MENDONCA PEREIRA 5.417.680 1167,50 170,00 1337,50
74 27738 CRISTINA HERNANDEZ CALCIOLARI 20.183.517-4 2332,50 91,00 2423,50
118 40728 CRISTINA VITORINO DA ROS 17.591.635-4 704,00 114,00 818,00
48 16553 DIJANEIDE VICENTE DE ALBUQUERQUE 12.960.128 3676,00 176,00 3852,00
91 28765 DIVANIR FEITOSA DA SILVA 12.771.676 1838,50 30,00 1868,50
64 20970 DJENANE MARTINS OLIVEIRA 24.598.933-X 2946,00 95,00 3041,00
20 12898 DULCE ELENA CINTRA DE SOUZA 16.133.650 6595,00 46,00 6641,00
117 2349 EDITH TAKAHASHI 5.524.774 726,00 110,00 836,00
96 34414 EDSON ALVES GOUVEIA 21.142.714-7 1577,75 62,00 1639,75
62 20722 ELAINE ALONSO BERNARDO 26.524.959-4 3167,50 39,00 3206,50
137 46443 ELAINE STANDE KATO 19.856.187-8 0,00 0,00 0,00
122 22574 ELENICE SATOKO SATO MIYAZAKI 7.832.600-X 362,00 290,00 652,00
113 2783 ELIETE MARCELLO MARQUES 7.489.505 811,00 103,00 914,00
71 21697 ELISANGELA ALMEIDA DE MORAIS 22.723.032-15 2630,00 21,00 2651,00
5 5020 ELITE RIBEIRO VALOTTO 5.104.261 8190,00 168,00 8358,00
129 3644 EMILIA SETUCO MORIKIO 7.119.857-X 209,00 58,00 267,00
99 37248 EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA 17.054.315 1486,00 99,00 1585,00
90 34889 EVA ALVES DE SOUZA 2.569.050 1869,00 18,00 1887,00
130 5980 FERNANDA DE LOURDES DA SILVA 6.011.002-8 209,00 56,00 265,00
85 21469 FERNANDA MAYUMI GARCIA ZERBINATO 18.286.098-X 2077,75 10,00 2087,75
107 31870 FLAVIA NUNES RIBEIRO 33.764.682-X 1196,25 28,00 1224,25
6 7872 GELSE PERINE 13.181.448 8105,00 87,00 8192,00
63 25569 GINA VIGANO 19.963.535 3071,50 16,00 3087,50
50 20812 GISLENE ZADRES LIMAO 23.376.496-3 3660,50 122,00 3782,50
46 23675 GUIOMAR HELENA PALAZZIN DE ALMEIDA 14.488.250-4 3992,75 88,00 4080,75
94 31724 HELOISA HELENA SANTOS JACOBINI 10.446.079-9 1754,00 24,00 1778,00
19 13614 JANE MARIA LEITE CATANHA ALVES 7.411.435 6514,50 156,00 6670,50
22 18522 JANI SERRASQUEIRO CARDOSO 4.787.613-X 5525,00 277,00 5802,00
53 27376 JAQUELINE MIRANDA SOARES DE NOBREGA 19106458 3505,00 18,00 3523,00
41 14219 JOÃO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA GOMES 8.179.865 4807,00 92,00 4899,00
52 27817 JORGE DE SOUZA LIMA 14.256.723-1 3404,00 130,00 3534,00
103 36365 JOSE AECIO OLIVEIRA SILVA 7.821.548-1 1276,00 64,00 1340,00
123 40749 JOSE APARECIDO DA SILVA 20.140.200 565,00 69,00 634,00
81 26701 JOSE EDSON DA SILVA 29.319.553-5 2237,25 20,00 2257,25
80 30994 JOSEFA PEREIRA LOPES DE SOUSA 23.794.745-6 2220,50 80,00 2300,50
68 21762 JOVELINO ALBERTO DE FREITAS 17.417.830-X 2776,25 70,00 2846,25
106 34334 JUDITE MARIA CANDIDO 14.736.615-X 1171,50 74,00 1245,50
83 3030 JUREMA MELLO DE FARIAS 9.834.757 2127,75 54,00 2181,75
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33 18976 LHOCO OKAMURA GOTO 3.567.975 5469,50 26,00 5495,50
17 13142 LUCIA HELENA PALAZZIN MACHADO 13.490.421 6654,50 104,00 6758,50
11 14355 LUCIA MIEKO MATSUI 9.408.912-7 6334,50 849,00 7183,50
86 35307 LUCIA TORRES DO NASCIMENTO 20.368.813-2 1831,50 252,00 2083,50
76 26568 LUCIANA COSTA GOMES DE OLIVEIRA 22.041.596-1 2266,00 142,00 2408,00
98 29634 LUCIANA GIANDELI MALECKA 26.829.114-7 1572,00 16,00 1588,00
45 25751 LUCIANI MARIA FERNANDES 17.329.292-6 3920,00 215,00 4135,00
42 23712 LUCIENE FERREIRA DA SILVA 17.101.215-X 4459,00 336,00 4795,00
87 33716 LUCIMAR DE CASSIA ARAUJO 17.968.103-5 1885,50 150,00 2035,50
89 34937 LUCINDA DE OLIVEIRA JANONI 17.491.285-7 1848,50 62,00 1910,50
134 45912 LUIZ FERNANDO NOGUEIRA OLIVEIRA 34.672.794-7 12,00 60,00 72,00
116 38102 MANOEL RODRIGUES PORTUGUES 15.909.491-4 693,00 148,00 841,00
61 20139 MARA HELENA GROTKOWSKY SCARAMELLI 4.737.387 3148,00 133,00 3281,00
125 41493 MARCIA MARIA CARDOZO 24.514.454-7 582,00 26,00 608,00
10 8567 MARCIA OLIVEIRA BUENO 1.710.406-6 7290,50 162,00 7452,50
27 18532 MARIA APARECIDA CANDIDA GONÇALVES 11.365.199-5 5567,00 92,00 5659,00
51 27848 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA CARDOSO 8.275.509 3739,00 14,00 3753,00
2 5344 MARIA BERNADETE DE FATIMA JUSTINO DA SILVA 8.486.922 8709,50 146,00 8855,50
78 22645 MARIA BETANIA DE ALCANTARA RIBEIRO SILVA 27.333.135-8 2323,00 30,00 2353,00
56 27838 MARIA CECILIA JORGE 4.122.027 3375,50 94,00 3469,50
29 8129 MARIA CLARA GONÇALVES 17.101.138-7 5555,75 42,00 5597,75
67 22179 MARIA DE CASTRO SANTOS 16.471.498-4 2741,75 164,00 2905,75
93 36260 MARIA DE DEUS ESTEVINHO LOPES GIANNATTASIO 38.140.834 1595,50 204,00 1799,50
31 19522 MARIA DE FATIMA BATISTA ROSA 8.178.688 5227,00 338,00 5565,00
133 5550 MARIA DE FATIMA XIMENES 14.003.516-3 83,00 110,00 193,00
37 1817 MARIA DO CARMO GARCIA DAMAS 5.043.355 5189,00 56,00 5245,00
66 22073 MARIA ESTELA GRAÇA MELLO ESTEVES 17.560.472 2886,00 149,00 3035,00
24 13370 MARIA FILOMENA DE CASTRO 16.707.646 5634,50 154,00 5788,50
127 32242 MARIA GENAINA DE ALMEIDA RIBEIRO REDER 32.348.980-1 393,50 10,00 403,50
44 23800 MARIA HELENA MOREIRA 1.742.995-1 4186,00 150,00 4336,00
23 7075 MARIA INES NEVES 8.796.622-0 5753,25 43,00 5796,25
72 19616 MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS 12.641.511-0 2543,75 44,00 2587,75
111 6045 MARIA LEONOR COSTA KULCHESKY 2.796.112 1087,00 56,00 1143,00
132 45128 MARIA LUCIA FIGUEROA OTAKE 12.432.243-8 104,00 120,00 224,00
119 7769 MARILDA FERREIRA 24.443.174 728,00 82,00 810,00
16 13464 MARINA AYAKO KAOHASHI NAGAI 17.329.028-0 6641,50 263,00 6904,50
108 19492 MARLENE BATAGIN 4.157.037-6 1056,00 144,00 1200,00
39 13857 MIRIAM LEITE MORELLI 22.563.028-X 5154,00 32,00 5186,00
36 12229 MIRIAN PIRES JACINTHO 2.036.961-9 5128,50 119,00 5247,50
15 7460 MONICA APARECIDA TORREGROSSA WELLAUSEN 17.492.411 6884,00 32,00 6916,00
84 29700 MONICA PINHEIRO DOS SANTOS 19.289.314-2 2021,00 142,00 2163,00
18 13501 NEIDE GARCIA 5.695.626 6597,00 122,00 6719,00
14 4970 NEUSA JORGE DELIGI 10.807.415-8 6888,50 36,00 6924,50
126 43650 OSEIAS FERNANDES MARTINS 13.362.473 576,00 14,00 590,00
59 20728 PATRICIA WASSER FREIRE SILVA 21.598.132-7 3337,50 28,00 3365,50
60 20974 PAULA MARIA NASCIMENTO 17.848.257 3252,50 91,00 3343,50
120 38183 PAULO DE TARSO ANDRADE ALMADA 3.212.474-0 686,00 70,00 756,00
30 19343 RAIMUNDA SOUZA GONCALVES 9.622.280-3 5429,00 142,00 5571,00
101 37247 REINALDO GUILHERME FIX 18.255.407-0 1446,00 69,00 1515,00
97 32657 RITA DE CASSIA CARDOSO 28.641.361-9 1541,00 88,00 1629,00
32 10406 RITA DE CASSIA XAVIER 19.466.743 5476,50 28,00 5504,50
92 33719 ROBERTO DE CASTRO PEREIRA 12.362.954 1791,25 74,00 1865,25
47 23752 ROBSON RODRIGUES 11.004.595-6 3776,00 149,00 3925,00
109 38104 ROSA APARECIDA JOSE CHIMONI 4.722.822-2 1099,75 74,00 1173,75
131 45167 ROSA MARIA MENDRONI 6.805.161-X 105,00 134,00 239,00
54 27842 ROSALINA KEIKO ISHIY YAMADA 13.042.265-4 3406,00 116,00 3522,00
112 39642 SANDRA CRISTINA SILVA DE PAULA 19.484.460-2 921,00 64,00 985,00
69 18569 SANDRA MARA LAUER NASCIMENTO ROSSETTO 20.552.115 2665,50 87,00 2752,50
12 7371 SILVANA ROMÃO 12.460.595 6957,00 89,00 7046,00
8 5796 SUELI MARIA SHIMURA ODO 15.144.375-0 7894,00 26,00 7920,00
136 24099 SUELY DOS SANTOS MOREIRA COSTA 13.220.693-6 0,00 0,00 0,00
4 3633 SUZANA MONEDA REINE 9.284.065 8260,75 224,00 8484,75
57 27906 TANIA DA COSTA E SILVA 8.996.318 3325,00 124,00 3449,00
28 19837 TANIA MARCIA KAISER PEREIRA DA SILVA 1.448.873-0 5265,00 370,00 5635,00
135 22672 TANIA REGINA RAFALZIK GAMA 22.474.298-X 0,00 0,00 0,00
40 22527 TERESA SUIKO KATO KIRIHATA 3.829.245 4814,50 182,00 4996,50
70 26103 VALDIRENE MENEZES BARBOSA 23.864.559-9 2537,50 185,00 2722,50
65 21833 VANIA MARIA MARANGONI SANTOS 2.074.255-2 3002,00 36,00 3038,00
114 2987 VANIRA APARECIDA SCHIAVINATO HACKMEY 5.912.523-8 847,50 56,00 903,50
105 38167 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 29.595.638-0 1221,00 75,00 1296,00
77 28083 VIVIANE RIBEIRO D´ANGELO 30.367.396-5 2244,00 146,00 2390,00
58 20111 VIVIANY MEGALE 14.838.805 3295,00 138,00 3433,00
9 4836 ZENAIDE EVANGELISTA CLEMENTE COBUCCI 14.005.446 7505,00 108,00 7613,00
55 27806 ZENI DE SOUZA TEIXEIRA 13.183.012-0 3393,00 77,00 3470,00
124 7484 ZILDA MORI GIANINI 5.365.939 583,50 44,00 627,50

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

O recurso deverá ser protocolado na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de
Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002,
alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003, torna público a Lista de Classificação dos Professores de Educação Básica I da Rede
Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

ORDEM ALFABÉTICA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

ANO 2010
Nº CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1025 31497 ADALGISA VIEIRA DA CRUZ 24.598.624-8 2544,00 90,00 2634,00
258 9804 ADEILDA GILO DOS SANTOS FUJIKURA 12.719.948 5553,25 142,00 5695,25
1540 34036 ADELIA FERNANDA SILVA NOBREGA 41.162.674-7 1876,50 12,00 1888,50
972 30915 ADELIA MARIA SOARES DA SILVEIRA SOUZA 7.446.432 2549,00 127,00 2676,00
2136 40099 ADELITA BARBOSA BARTH 90.607.487-05 801,00 134,00 935,00
1501 34277 ADILMA MOREIRA LIRA DE OLIVEIRA 1.283.844 1902,50 22,00 1924,50
2031 38501 ADILMAR NOVAES DE BRITO MAIA 14.007.427 1159,50 14,00 1173,50
625 27736 ADRIA SERAFIM 26.294.052-8 3298,00 68,00 3366,00
550 26119 ADRIANA ALVES CRUZ 23.164.810-8 3656,50 75,00 3731,50
605 26596 ADRIANA APARECIDA BONFIM ABLA 22.476.490-1 3410,50 72,00 3482,50
125 12149 ADRIANA APARECIDA BOVO SPESSOTO MASCARENHAS 17.504.962-2 6813,00 81,00 6894,00
1148 32330 ADRIANA APARECIDA DE ARAUJO 19.464.569-1 2308,00 149,00 2457,00
2165 39808 ADRIANA APARECIDA GASPAR 25.604.517-3 797,00 60,00 857,00
1153 30950 ADRIANA ARAUJO LIMA ANSELMO 27.847.918-2 2433,00 16,00 2449,00
429 23818 ADRIANA BATISTA 7.107.197-0 4394,50 75,00 4469,50
2457 43972 ADRIANA BEZERRA SANTOS 32.667.857-8 286,00 10,00 296,00
608 27555 ADRIANA BIRUEL SAFRA 25.433.239-0 3382,00 74,00 3456,00
2401 42973 ADRIANA CAMISOTI PASSOS 25.653.255-2 384,00 10,00 394,00
1446 33948 ADRIANA CARVALHO SANTANA DE ALMEIDA 26.265.609-7 1907,00 66,00 1973,00
2279 42126 ADRIANA CASSEMIRO DA SILVA 41.725.981-5 514,00 70,00 584,00
398 18983 ADRIANA CASSIANA BARBOSA LOPES GUEDES 19.465.161 4621,75 83,00 4704,75
440 23869 ADRIANA CRISTINA JACIUK DE JESUS 23.232.780-4 4378,50 32,00 4410,50
2214 35553 ADRIANA DA CONCEIÇÃO ROMANO ALMEIDA 21.297.131-1 731,50 26,00 757,50
1604 32496 ADRIANA DA COSTA NUNES 28.104.868-X 1712,50 70,00 1782,50
1328 34027 ADRIANA DE SOUZA MENDONÇA 25.137.651-5 1953,00 136,00 2089,00
1071 31435 ADRIANA DO NASCIMENTO NUNES 26.517.715-7 2526,50 64,00 2590,50
1499 32045 ADRIANA DOS SANTOS PAES 34.086.762-0 1863,00 62,00 1925,00
2522 45171 ADRIANA DUARTE DE ALBUQUERQUE ARAUJO 20.043.837-2 100,00 10,00 110,00
1796 36306 ADRIANA ELIAS DA SILVA ARAUJO 22.387.611-2 1466,50 68,00 1534,50
1407 34025 ADRIANA LEMOS VIEIRA DOS SANTOS 24.465.736-1 1945,50 64,00 2009,50
2532 45701 ADRIANA LOPES DE MACEDO ASSIS 28.953.917-1 37,00 60,00 97,00
2579 46346 ADRIANA MACIEL AMARILLA ROJAS 32.171.054-X 0,00 0,00 0,00
46 7382 ADRIANA MARIA CARAMELLA SUZIN 15.681.742-1 8230,00 192,00 8422,00

1295 33176 ADRIANA MARTINS DE AQUINO 29.387.889-4 2095,00 90,00 2185,00
790 31335 ADRIANA MARTINS GARCIA 23.765.677-2 2760,50 196,00 2956,50
2278 42183 ADRIANA MASCARI DE OLIVEIRA 24.101.985-0 520,00 64,00 584,00
835 29523 ADRIANA MIGNONI BRUNO 15.404.641-3 2830,50 36,00 2866,50
1023 30891 ADRIANA MONTEIRO LORA 22.989.418-5 2564,50 70,00 2634,50
359 21814 ADRIANA NATAL FERREIRA MICHETTI 20.370.453-8 4809,00 70,00 4879,00
2420 43242 ADRIANA PEDROSO SEBASTIAO 29.062.530-0 315,00 60,00 375,00
2152 39958 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 30.763.314-7 819,00 70,00 889,00
2456 43968 ADRIANA PIRES MARTINS DA LUZ 6.819.211-88 286,00 10,00 296,00
642 28065 ADRIANA RAMOS TORRES DE CASTRO 22.186.721-1 3184,50 71,00 3255,50
559 22393 ADRIANA RANIERI ORTIGOSA 2.055.247-6 3612,75 86,00 3698,75
2368 42948 ADRIANA ROSALINA ALVES OLIVEIRA 19.315.203-4 385,00 60,00 445,00
341 21831 ADRIANA SANTANA MOREIRA 19.466.554 4840,00 143,00 4983,00
1329 33833 ADRIANA ZIMA BORSARI 19.961.360 1956,00 131,00 2087,00
2098 39012 ADRIANE PONCE LIMA 35.064.063-4 1055,00 10,00 1065,00
1926 38150 AGDA DE ALBUQUERQUE DANTAS 22.169.314-2 1199,50 70,00 1269,50
2295 42118 AGLAIR CARBONI SCUCIATO 32.182.519-6 510,50 60,00 570,50
117 12206 AGNALDO ARAUJO DOS SANTOS 19.552.134 6830,50 128,00 6958,50
251 14717 AGNES CASSINA DOS SANTOS 4.564.112 5815,00 32,00 5847,00
543 26924 AGNEZ APARECIDA MACIEL 20.742.300-3 3624,00 134,00 3758,00
981 31404 AIDEILDE SAMPAIO BARRETO 7.648.475 2561,50 106,00 2667,50
2490 44682 ALBERI DA SILVA BARBOZA 34.811.298-1 133,50 60,00 193,50
2159 39961 ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA 35.171.538-1 813,50 60,00 873,50
1955 38136 ALCINA EMILIA LINHARES 17.101.347-5 1216,00 26,00 1242,00
1441 35360 ALCIONE KEIKO NISHIHARA DE MENEZES 17.323.938 1826,00 154,00 1980,00
948 30934 ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA 18.432.250-9 2584,50 117,00 2701,50
978 31198 ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA GOMES DE SA 28.639.807-2 2599,00 72,00 2671,00
348 21917 ALECSSANDRA NASCIMENTO 22.719.727-6 4819,00 116,00 4935,00
1086 32092 ALESSANDRA ALENCAR ALBUQUERQUE 47.085.420 2408,50 168,00 2576,50
1520 35301 ALESSANDRA ALVES FERREIRA 23.231.481-0 1766,00 139,00 1905,00
1999 38759 ALESSANDRA APARECIDA DA COSTA 24.865.012-9 1131,00 78,00 1209,00
617 26673 ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA 25.379.235-6 3313,75 101,00 3414,75
692 29656 ALESSANDRA BIZACO 12.243.262-9 2956,00 133,00 3089,00
848 28565 ALESSANDRA BODOIA ARAUJO 28.235.810-9 2680,75 153,00 2833,75
2575 46336 ALESSANDRA DE ALMEIDA LIRA 1.843.101 0,00 0,00 0,00
2593 46404 ALESSANDRA DE MELO BORGES 24.871.764-9 0,00 0,00 0,00
2589 46323 ALESSANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS 34.838.860-3 0,00 0,00 0,00
2036 38212 ALESSANDRA FREIRE MADRUGA YOSHIDA 27.090.068-8 1156,00 16,00 1172,00
1986 38769 ALESSANDRA LOPES D´AQUINO 25.269.833-2 1147,00 74,00 1221,00
1923 36298 ALESSANDRA LOPES VIEIRA 26.802.578-2 1250,25 20,00 1270,25
428 22125 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHAL 25.308.047-2 4396,50 75,00 4471,50
2439 44669 ALESSANDRA PEREIRA LACERDA DE

CARVALHO YWAHASHI 24.970.027-X 138,00 203,00 341,00
782 29618 ALESSANDRA RODRIGUES TORRES 22.710.699-4 2949,50 18,00 2967,50
1859 38446 ALEX SANDRO FERNANDES DE FRANÇA 45.368.544-4 1189,00 146,00 1335,00
952 30876 ALEXANDRA DE MELO SOUZA E SILVA 23.528.298-4 2632,00 68,00 2700,00
2394 42959 ALEXANDRA HENRIQUES FERREIRA 32.342.080-1 358,50 54,00 412,50
2257 42119 ALEXSANDRA DE BARROS CAVALCANTI 33.491.802-9 519,00 112,00 631,00
1930 38380 ALEXSANDRA RICZ DE MELO SOUZA 24.189.594-7 1191,00 76,00 1267,00
1647 36203 ALICE CAMPOS MAIA 11.366.317 1561,00 144,00 1705,00
517 21953 ALICE HELENA TENDOLINI 23.716.787-6 3776,75 80,00 3856,75
155 14185 ALICE MARIA DA SILVA 9.283.215 6482,00 177,00 6659,00
975 31501 ALICE MARIA LIMA ROCHA 19.144.869-2 2542,00 132,00 2674,00
2194 40093 ALINE ATTENE DE ALMEIDA BAYER 42.250.728-3 787,00 18,00 805,00
2448 43847 ALINE AUGUSTA DE CARVALHO FERNANDES 34.988.347 303,00 10,00 313,00
2459 44121 ALINE COSTA SIMOES 23.829.647-7 232,00 60,00 292,00
1817 33732 ALINE DE FATIMA ARRUDA FERREIRA 32.015.515-8 1381,50 98,00 1479,50
2285 42151 ALINE DENISE DE MELO SOUSA 29.332.928-X 510,50 71,00 581,50
1267 33040 ALINE DO NASCIMENTO 26.351.610-6 2186,00 71,00 2257,00
2109 38799 ALINE MARQUES BARCELOS LUCAS 35.472.647-X 1017,50 14,00 1031,50
2367 42935 ALINE MONTEIRO MORIGE COMITO 32.616.601-4 383,00 62,00 445,00
1686 36287 ALINE MORAES DO CARMO E SILVA 34.343.819-7 1600,00 68,00 1668,00
791 29726 ALINE RIBEIRO SANTOS 32.554.213-2 2881,50 72,00 2953,50
1507 35317 ALMERICE BARBOSA DA SILVA 22.772.685-6 1824,00 97,00 1921,00
2562 41959 ALZIRA MADALENA HERRERA 16.536.696-5 0,00 0,00 0,00
223 16549 ALZIRA MORAES SANTOS 10.441.519 6072,50 94,00 6166,50
352 22034 AMALIA FELICIANA LEIVA 5.641.755 4807,50 98,00 4905,50
1068 31469 AMANDA CAMARGO DE OLIVEIRA 29.292.735-6 2470,50 124,00 2594,50
1151 27916 AMELIA APARECIDA LUCIANO RAPOSO 363.445 2356,25 94,00 2450,25
382 22668 AMERICA ZANELA RODRIGUES MAGALHAES 13.493.870 4700,50 101,00 4801,50
339 14794 ANA AMABILE MELCHIORI 19.700.371-0 4988,75 12,00 5000,75
212 16550 ANA APARECIDA DA SILVA SOARES 17.492.326-0 6077,00 147,00 6224,00
859 30675 ANA APARECIDA MAZZALLI SOFFNER 94.288.021 2723,00 92,00 2815,00
905 31002 ANA BELA NEVES DA MATA DOS SANTOS 35.649.091-9 2577,00 156,00 2733,00
1783 36901 ANA CAROLINA RECHE CLEMENTE SOARES 35.204.996-0 1511,00 48,00 1559,00
1798 34370 ANA CECILIA FERNANDES 7.179.135 1499,50 32,00 1531,50
766 26554 ANA CELIA DA SILVA PRUDENTE 12.641.697-7 2693,00 302,00 2995,00
239 19080 ANA CLAUDIA BAPTISTELLA DE SÁ 17.419.217 5912,00 80,00 5992,00
2245 40986 ANA CLAUDIA DE SOUZA RODRIGUES 41.830.256 651,00 16,00 667,00
1735 32473 ANA CLAUDIA DOS SANTOS FARIA 32.570.665-7 1531,12 91,00 1622,12
2160 39959 ANA CLAUDIA NOGUEIRA 25.599.563-5 813,00 60,00 873,00
1561 32490 ANA CRISTINA AMADEU PINHO 30.368.171-8 1726,25 138,00 1864,25
457 14089 ANA CRISTINA DE CRESCENCIO 20.554.897 3939,25 318,00 4257,25
816 30175 ANA CRISTINA PINHEIRO POVITZKI 18.392.726-6 2830,50 81,00 2911,50
467 25288 ANA GLAUCIA BRANDINI NEVES SOUZA 24.341.744-5 3984,50 150,00 4134,50
1238 33015 ANA LUCIA ALMEIDA DA SILVA 28.104.927-0 2207,00 85,00 2292,00
2328 42114 ANA LUCIA ARAUJO ROMERO 19.755.599 507,00 23,00 530,00
403 18756 ANA LUCIA CIRILLO DA SILVA 19.465.736-X 4567,00 100,00 4667,00
162 9133 ANA LUCIA COZER 17.104.419 6562,25 62,00 6624,25
1076 30969 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 27.103.022-7 2572,50 12,00 2584,50
1422 33966 ANA LUCIA NEGRÃO RIBEIRO 36.234.883-2 1890,50 106,00 1996,50
879 30932 ANA LUCIA PEREIRA SANTOS 17.682.306-2 2613,50 158,00 2771,50
30 7386 ANA LUCIA PIRES DA SILVA 9.765.339 8468,50 94,00 8562,50
1104 30998 ANA LUCIA RODRIGUES MARCONDES 22.332.472-3 2474,00 70,00 2544,00
168 13938 ANA LUCIA TAVARES DA SILVA 20.370.503 6491,00 66,00 6557,00
1943 38325 ANA LUCILIA DE OLIVEIRA 16.292.144-5 1173,50 82,00 1255,50
1577 31223 ANA LUIZA CHAVES MARIANI 2.972.300-7 1771,25 64,00 1835,25
1222 32772 ANA MARGARIDA SILVA OLIVEIRA 41.624.149-9 2236,50 79,00 2315,50
232 17124 ANA MARIA COSTA CARVALHO CARDOSO 7.905.722-6 5917,50 138,00 6055,50
2480 44739 ANA MARIA DE ALMEIDA 18.283.996 142,00 60,00 202,00
590 15425 ANA MARIA DE AVILA VECHIATTO 19.106.708 3504,00 64,00 3568,00
462 25275 ANA MARIA DE LIMA BARROS 18.689.258-5 4090,00 94,00 4184,00
1220 32784 ANA MARIA DE LIMA CAMPOS 50.588.428 2222,00 97,00 2319,00
2502 44523 ANA MARIA DE SOUZA 29.639.363-0 142,00 10,00 152,00
1186 32786 ANA MARIA DIAS BEZERRA 17.162.195 2252,00 128,00 2380,00
1312 31924 ANA MARIA KAISER DE CASTRO 3.427.495 1996,00 126,00 2122,00
993 31200 ANA MARIA LEITE DA SILVA SANTOS 35.645.661-4 2594,50 60,00 2654,50
1100 31699 ANA MARIA LIPI DE CAMARGO 27.091.168-6 2424,00 128,00 2552,00
277 18575 ANA MARIA MAGNANI DA SILVA 17.490.855 5537,00 24,00 5561,00
2018 38916 ANA MARIA MARTINS BIGGI 29.798.041-5 1049,00 138,00 1187,00
933 31026 ANA MARIA SERRASSINI 28.313.855-5 2621,00 88,00 2709,00
994 31427 ANA MARIA TAVARES DA SILVA 11.756.665-2 2570,00 84,00 2654,00
1321 33483 ANA PAULA ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 35.434.703-2 2089,50 14,00 2103,50
1316 33017 ANA PAULA BELOTTI DE OLIVEIRA 19.961.992 2034,00 77,00 2111,00
1580 35094 ANA PAULA BOMFIM DOS SANTOS DIAS 27.194.575-8 1768,50 66,00 1834,50
1030 30972 ANA PAULA BRITO SANTOS 25.718.342-5 2569,00 62,00 2631,00
707 29530 ANA PAULA CARDENA AZEVEDO MODESTO 29.385.797-0 2989,00 78,00 3067,00
1645 33744 ANA PAULA CIRINO BENEVIDES 24.887.550-4 1643,00 64,00 1707,00
331 20926 ANA PAULA DA SILVA 24.329.423-2 5041,50 75,00 5116,50
1786 36711 ANA PAULA DA SILVA ROBERTO 33.784.721-6 1539,50 16,00 1555,50
894 30996 ANA PAULA DE ANDRADE SILVA 25.039.430-3 2621,00 128,00 2749,00
1259 33070 ANA PAULA DE BARROS PEREIRA 17.966.745-2 2189,00 81,00 2270,00
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1935 38293 ANA PAULA DE LIMA 34.614.867-4 1192,00 66,00 1258,00
1886 38097 ANA PAULA DE NOBREGA 27.333.858-4 1181,50 126,00 1307,50
2569 44857 ANA PAULA DE OLIVEIRA PESSOA 33.472.874-5 0,00 0,00 0,00
2590 46330 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 45.847.976-7 0,00 0,00 0,00
2452 46047 ANA PAULA FORNER GUIMARAES 29.598.074-6 251,00 60,00 311,00
2176 40181 ANA PAULA FRANCISQUINI 27.885.533-7 776,00 64,00 840,00
708 30099 ANA PAULA GONÇALVES ALMEIDA 20.544.131-2 2889,00 178,00 3067,00
134 12805 ANA PAULA JUSTINO DA CUNHA CAMPOS 22.191.933-8 6654,00 166,00 6820,00
884 30947 ANA PAULA LEITE DA SILVA 27.672.596-7 2624,00 140,00 2764,00
2084 38773 ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 41.283.871-0 1045,00 60,00 1105,00
672 30962 ANA PAULA MADEU 21.426.837-8 3096,50 24,00 3120,50
1814 36740 ANA PAULA MARQUES DE PAIVA 35.087.779-8 1480,00 14,00 1494,00
227 14718 ANA PAULA OLIVEIRA PEGORARO 19.466.783-2 6066,00 72,00 6138,00
360 21439 ANA PAULA PASSARELA GARCON 20.215.588 4776,50 99,00 4875,50
1087 31494 ANA PAULA PATRICIO RIBERTI 17.418.077 2551,00 25,00 2576,00
1551 31248 ANA PAULA REIS FELIX PIRES 43.972.792-3 1809,50 65,00 1874,50
941 29553 ANA PAULA RODRIGUES 25.653.153-5 2615,50 87,00 2702,50
2041 38912 ANA PAULA RODRIGUES DE FREITAS 29.734.619-2 1096,50 70,00 1166,50
1670 36173 ANA PAULA ROQUINI 22.887.720-9 1616,00 64,00 1680,00
2048 39144 ANA PAULA SANTANA DO PRADO 20.312.455-8 1027,50 133,00 1160,50
2231 40978 ANA PAULA SILVA CASTANHO 25.925.766-7 649,00 64,00 713,00
2399 43741 ANA PAULA SOBRAL ARAGAO 34.574.712-4 334,00 64,00 398,00
1698 36132 ANA REGINA DE ALMEIDA 6.671.593 1577,50 79,00 1656,50
214 9421 ANA RITA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1.425.456-9 6215,50 0,00 6215,50
932 30971 ANA ROSA PANNOCCHIA SILVA 11.269.500 2636,00 74,00 2710,00
1198 32731 ANA SANDRA VIANA DINIZ 36.471.810-9 2258,00 106,00 2364,00
1981 38301 ANACELIA SIPRIANO VIEIRA 26.521.954-1 1153,00 70,00 1223,00
380 11459 ANAHY APARECIDA DE SOUSA 13.184.655-3 4732,25 71,00 4803,25
728 29589 ANALI DE CASSIA CREMON OLIVEIRA 18.010.068-3 2959,50 83,00 3042,50
568 22491 ANALICE QUEIROZ DA SILVA 20.138.535-1 3523,50 138,00 3661,50
1258 32494 ANALICE RODRIGUES CASSADORI CARVALHO DE SOUZA 28.188.289-78 2169,75 101,00 2270,75
454 22126 ANALUCIA COELHO DE FREITAS 19.212.771-8 4197,50 94,00 4291,50
1214 31155 ANASTACIA SANTOS DE SOUZA 27.809.019-9 2246,50 78,00 2324,50
1008 31413 ANDREA ALVES DA SILVA 22.620.820-5 2494,50 150,00 2644,50
419 23817 ANDREA ALVES DE SOUSA 23039521-1 4408,00 136,00 4544,00
539 26405 ANDREA ALVES MARTINS 26.660.223-X 3709,00 88,00 3797,00
2100 38176 ANDREA ALVES OCCHI 23.232.986-8 999,00 62,00 1061,00
1145 31431 ANDREA APARECIDA DOMINGOS ALVES 21.395.034-0 2421,00 41,00 2462,00
554 26607 ANDREA ARAUJO DA COSTA 24.891.539-3 3683,50 36,00 3719,50
408 21922 ANDREA ARAUJO DOS REIS 26.403.074-6 4477,00 136,00 4613,00
649 28271 ANDREA BARBOSA PRADO DE BARROS 25.657.052-8 3194,00 14,00 3208,00
417 23901 ANDREA BARCELOS DE OLIVEIRA 21.670.055-3 4397,00 159,00 4556,00
1795 36404 ANDREA BATISTA DO NASCIMENTO 32.147.425-9 1411,25 136,00 1547,25
1287 33102 ANDREA CONCEIÇÃO LUGO ALCANTARA LOPES 26.403.533-1 2188,00 22,00 2210,00
378 22603 ANDREA DE CARLOS 22.044.002-5 4684,00 138,00 4822,00
514 26125 ANDREA DE SOUZA MENEZES 8.946.815-1 3678,00 188,00 3866,00
1249 32868 ANDREA FERRARI ANDRADE 25.967.812-0 2202,00 77,00 2279,00
1035 31768 ANDREA FIRMINA DE NOVAES 37.919.673-6 2443,50 184,00 2627,50
2133 40027 ANDREA GALLANI BARRACONI 22.202.185-8 811,00 132,00 943,00
334 21017 ANDREA GIMENEZ GONCALVES 22.610.950-1 5071,00 24,00 5095,00
447 21954 ANDREA MANSANO GODOI DINIZ 23.037.902-3 4257,50 72,00 4329,50
1142 21440 ANDREA OLIVA FREIRE PEREIRA 23.038.081-5 2393,37 72,00 2465,37
1709 36177 ANDREA PAVAN FERRARI 22.948.870-5 1582,50 64,00 1646,50
1170 31461 ANDREA ROSA DA SILVA LIMA 22.925.561-9 2342,00 68,00 2410,00
1612 35297 ANDREA SOARES ALBERGARIA MOLINA 18.214.599-2 1675,00 85,00 1760,00
1971 41240 ANDREA TIE TAKAHASHI 22.335.096-5 1164,25 66,00 1230,25
139 12841 ANDREA VACARELLA 16.316.672-9 6668,00 132,00 6800,00
2005 38220 ANDREIA ABREU GARCIA 25.307.031-4 1177,50 22,00 1199,50
1657 36222 ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS 28.477.228-8 1573,00 120,00 1693,00
2020 38323 ANDREIA APARECIDA DE PONTES SILVA 32.325.339-8 1175,50 10,00 1185,50
477 25308 ANDREIA APARECIDA JACIUK DE SOUSA 22.773.248-0 4043,50 28,00 4071,50
1256 31417 ANDREIA APARECIDA MORETTINI DE SIQUEIRA 22.773.739-8 2136,75 135,00 2271,75
1451 34488 ANDREIA APARECIDA SAVANI CANO MIYAZAKI 34.040.267-2 1895,00 75,00 1970,00
1723 36135 ANDREIA BENTO DA SILVA 28.188.185-6 1566,00 66,00 1632,00
1208 31314 ANDREIA COSTA BORGES 32.250.522-7 2264,75 85,00 2349,75
660 27717 ANDREIA CRISTINA DE PAULA CASTANHEIRA 34.902.192-2 3052,50 102,00 3154,50
1869 38379 ANDREIA DA SILVA BALBINO 25.726.273-8 1191,00 132,00 1323,00
2183 40421 ANDREIA DA SILVA MAXIMINO 29.681.642-5 757,00 70,00 827,00
1846 38482 ANDREIA DE MATOS CASTRO SANTOS 28.295.845-9 1281,00 72,00 1353,00
1878 38714 ANDREIA DOS SANTOS BORGES 22.771.550-0 1139,50 174,00 1313,50
714 28092 ANDREIA GOMES DA COSTA 22.718.552-3 2945,00 114,00 3059,00
656 29635 ANDREIA MARIA VIEIRA 27.809.428-4 2985,00 176,00 3161,00
430 22442 ANDREIA PAIXÃO 20.920.013-3 4315,50 153,00 4468,50
2139 39945 ANDREIA PATRICIA DE OLIVEIRA HUERTAS 24.118.082-X 824,00 102,00 926,00
1531 35272 ANDREIA PEREIRA DE LIMA OLIVEIRA 28.105.017-X 1819,00 78,00 1897,00
809 14795 ANDREIA REGO 18.286.861 2918,50 10,00 2928,50
679 29707 ANDREIA SANTOS OLIVEIRA ROMAO 26.892.181-7 2973,00 134,00 3107,00
1659 31863 ANDREIA SILVIA DE ARAUJO FACHINI 32.596.303-4 1618,12 73,00 1691,12
888 30892 ANDREIA VICENTIM SANTOS 27.200.516-2 2633,00 124,00 2757,00
1764 36158 ANDRESSA CARLA DA SILVA REIS 26.870.292-5 1560,00 34,00 1594,00
2066 38684 ANDRESSA RESENDE DE DEUS ASSAD 30.805.490-8 1052,00 80,00 1132,00
1402 34193 ANDREY ROSE PRAZERES DOS SANTOS 29.639.080-X 1940,00 73,00 2013,00
2228 40959 ANDREZA DIAS PRADO 44.210.196-X 666,00 54,00 720,00
1873 38294 ANDREZA MARIA DA SILVA 30.145.112-6 1192,00 127,00 1319,00
1429 34123 ANDREZZA FERNANDES DELLA VOLPE 29.197.615-3 1926,00 66,00 1992,00
2559 39576 ANDREZZA MOCCHI DO PRADO LIMA 27.809.626-8 0,00 0,00 0,00
2508 44731 ANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA BRUSAFERRO 21.867.198-2 126,00 10,00 136,00
2157 39986 ANGELA BARIONI 22.111.394 804,00 70,00 874,00
1144 25393 ANGELA CRISTINA BIGAL 21.975.043-9 2454,00 10,00 2464,00
1296 33935 ANGELA DUARTE PRETO 28.055.124-1 2006,00 176,00 2182,00
1860 38186 ANGELA FLORENCIO PEREIRA DOS SANTOS 23.884.010-4 1321,00 14,00 1335,00
1161 21649 ANGELA IZABEL DE ARAUJO SANTOS 14.254.100-X 2357,25 69,00 2426,25
1620 36328 ANGELA KAORI USIZIMA MEDRADO DO NASCIMENTO 21.296.609-1 1609,00 139,00 1748,00
787 29498 ANGELA MARIA DA SILVA 20.896.932-9 2868,00 91,00 2959,00
871 3880 ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA 11.269.269 2715,25 74,00 2789,25
1420 30369 ANGELA MARIA MONTEIRO COSTA FELIPPE 10.211.160-1 1915,00 84,00 1999,00
538 26575 ANGELA RANGEL DE ALMEIDA 18.527.783-4 3669,00 136,00 3805,00
2268 42084 ANGELICA COSTA OLIVEIRA 33.764.333-7 520,00 81,00 601,00
732 29727 ANGELICA JEROMIN 25.830.495-9 2967,00 72,00 3039,00
1419 34011 ANGELITA RAMOS PINHEIRO 6.909.7367-7 1906,00 94,00 2000,00
1255 33144 ANNA CAROLINA ROSSETO FREIRE 33.243.087-X 2195,00 77,00 2272,00
2086 38940 ANNA CAROLINA SOLANO GOMES 34.543.724-X 1089,00 12,00 1101,00
925 31399 ANTONIA ALBERTINA DA SILVA DANTAS DE OLIVEIRA 14.737.277-X 2563,00 151,00 2714,00
1842 38090 ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 10.961.774 1236,00 122,00 1358,00
358 21735 ANTONIA ARAUJO DE LIMA AMORIM 24.100.642-9 4805,00 81,00 4886,00
1440 34254 ANTONIA CLAUDIA SOUSA E SILVA 7.697.453-7 1939,00 41,00 1980,00
2264 41137 ANTONIA JOSIVANIA LUCAS BEZERRA 33.791.763-2 614,00 0,00 614,00
133 9171 ANTONIA RIVANIA DE OLIVEIRA SANTOS 20.370.630 6755,25 68,00 6823,25
1324 19155 ANTONIA ZANOVELLI SALLES DA SILVA 8.897.057 2001,50 95,00 2096,50
853 29094 ANTONIETA DE MELO 27.519.810-8 2719,50 105,00 2824,50
847 29673 APARECIDA ARCARO CUNHA 11.366.464 2822,50 12,00 2834,50
198 14054 APARECIDA AURELIANO GALO 7.809.070 6217,50 134,00 6351,50
1265 32480 APARECIDA BARBOSA DA SILVA 16.283.490-1 2233,50 29,00 2262,50
243 12208 APARECIDA CAMILA PACHECO DA SILVA 16.532.840 5861,00 96,00 5957,00
1372 33890 APARECIDA CRISTINA RAMIRO PINTO 33.236.651-0 1964,00 77,00 2041,00
2347 42960 APARECIDA DA PENHA RODRIGUES RAMOS 20.293.418-4 378,00 114,00 492,00
39 7683 APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS 14.235.721-2 8408,50 52,00 8460,50
700 29683 APARECIDA HIFUMI TOMIMORI MUKUNO 8.490.308 2982,00 91,00 3073,00
1924 38185 APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS DEMETRIO GOMES 37.866.814-6 1192,00 78,00 1270,00
1299 33427 APARECIDA PATRICIA DA SILVA ALMEIDA 26.585.498-2 2080,00 85,00 2165,00
261 17080 APARECIDA REGINA CARDOSO DIONIZIO 7.203.285 5616,50 70,00 5686,50
534 26326 APARECIDA SOARES RAMOS 20.140.883 3730,00 81,00 3811,00

1879 38091 ARACI GELIO CAUZZO 9.404.348-6 1237,00 76,00 1313,00
2232 40946 ARETUZA DE SOUZA PIRES DA SILVA 23.168.005-3 635,00 72,00 707,00
2338 42379 ARIADNE BERNABE DIAS ARAUJO 36.774.132-5 458,50 60,00 518,50
308 9078 ARIADNE CRISTINA DUARTE 18.284.992 5241,50 120,00 5361,50
2340 42392 ARIANA PEREIRA BARRETO 42.356.248-4 450,00 60,00 510,00
618 27711 ARIANE BUSSE 27.449.153-9 3391,00 21,00 3412,00
1216 32735 ARIANE PREVIDE 34.635.237-X 2249,00 73,00 2322,00
704 29544 ARICLEIA QUEIROZ LEITE 7.300.887-4 2922,00 147,00 3069,00
1175 32237 ARLENE ROCHA LUCAS DE OLIVEIRA 19.466.717-0 2331,00 73,00 2404,00
2324 19969 ARLETE MARIA GREGORIO 7.234.738-7 499,50 34,00 533,50
1526 35267 ARLETE PEREIRA DE SANTANA COSTA 18.284.624 1826,00 74,00 1900,00
2190 40168 ARLITA CORREA DE LIMA 26.850.644-9 747,50 66,00 813,50
1409 34210 ARNETE PINHEIRO DE MATOS 15.911.103 1941,00 68,00 2009,00
637 27750 ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 35.916.903-X 3234,00 62,00 3296,00
2597 46416 ASIEL LOPES DOS SANTOS 40.866.815-5 0,00 0,00 0,00
670 29740 AUGUSTA APARECIDA EZIQUEL TURCHIAI 10.161.024-5 2978,00 144,00 3122,00
1578 33996 AUREA CARVALHO DE SOUZA 32.810.957-5 1796,00 39,00 1835,00
7 5319 AVANI ALVES DA COSTA SANTOS FREIRE 9.284.114-4 9890,00 54,00 9944,00
1477 31234 BALBINO TADEU ALVES DE BRITO 6.876.707-9 1822,00 122,00 1944,00
2378 43226 BARBARA DOS ANJOS MAGALHAES 43.819.311-8 377,00 62,00 439,00
2363 42957 BARBARA GOMES SANTANA 43.519.934-1 385,00 64,00 449,00
1344 34489 BEATRIZ MOUTINHO DE MIRANDA 30.296.714-X 1882,50 193,00 2075,50
1194 32821 BEATRIZ SOBREIRA GOMES 24.934.587-0 2234,00 135,00 2369,00
1549 43476 BENEDITO JOSE JANIS 4.819.691-5 1865,25 10,00 1875,25
496 20969 BERENICE MACHADO NUNES 4.904.933 3863,25 97,00 3960,25
14 6475 BERNADETE DOI AUGUSTO MOTTA 16.534.401 9393,50 6,00 9399,50
1839 38155 BERNADETE DUARTE DOS SANTOS 18.839.049 1223,00 136,00 1359,00
2078 38545 CACILAINE DOS SANTOS RIBEIRO 30.120.157-2 1098,50 18,00 1116,50
2154 39938 CAMILA ANDREA MARTIN 29.754.971-6 813,00 70,00 883,00
1172 32385 CAMILA BORBA DE MORAES 30.761.842-0 2296,00 112,00 2408,00
946 30910 CAMILA BRAGA RANCAN 30.243.045-3 2630,00 72,00 2702,00
665 26555 CAMILA CERQUEIRA DE AUXILIO 26.115.073-X 3062,00 70,00 3132,00
2385 42970 CAMILA COSTA DA CRUZ 41.937.593-4 372,00 62,00 434,00
2561 41369 CAMILA DE OLIVEIRA 35.472.688-2 0,00 0,00 0,00
2246 41015 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 34.844.797-8 653,00 10,00 663,00
1913 38304 CAMILA DIAS DE SIQUEIRA 29.806.189-2 1195,00 84,00 1279,00
1336 34087 CAMILA FRANIA FERREIRA 28.751.364-6 1951,00 132,00 2083,00
2592 46415 CAMILA LETICIA RODRIGUES VIDAL 42.503.904-3 0,00 0,00 0,00
1993 38147 CAMILA LIMA BATISTA 44.174.963-X 1196,00 17,00 1213,00
1103 31422 CAMILA LUCIANA ESCOBAR COSTA SIQUEIRA 25.707.973-7 2416,50 132,00 2548,50
1652 36137 CAMILA NETO FERNANDES ANDRADE 33.112.748-9 1559,50 138,00 1697,50
2302 42349 CAMILA PEREIRA ANDRADE 44.592.502-4 478,00 78,00 556,00
886 30992 CAMILA POZI BALDUQUE EMER 26.114.633-6 2628,50 131,00 2759,50
1940 36373 CAMILA SIGHIERI CALLEGARI 32.667.588-7 1178,00 78,00 1256,00
2130 39970 CAMILA ZENTNER 34.312.218-2 824,00 128,00 952,00
552 27718 CARINA CARVALHO MARINO 8.904.000-4 3516,00 211,00 3727,00
2210 40475 CARINA CRISTIANE LOPES MONTEIRO 26.890.558-7 754,00 12,00 766,00
611 23986 CARLA ALVES CANDIDO 24.101.815-8 3364,50 83,00 3447,50
2543 45903 CARLA BIANCA BARRIELI DE MENEZES 27.971.912-7 9,00 60,00 69,00
1428 34396 CARLA CRISTIANE BERRA 21.151.164-X 1917,00 76,00 1993,00
1688 33595 CARLA CRISTINA BUENO WILL 26.403.148-9 1591,00 76,00 1667,00
1313 34203 CARLA CRISTINA DOS SANTOS CALDEIRA 34.041.203-3 1943,00 179,00 2122,00
2542 45894 CARLA CRISTINA GONZAGA VALDO DA SILVA 21.911.175-3 9,00 60,00 69,00
2449 44033 CARLA CRISTINA RUFINO DO NASCIMENTO 30.763.350-0 253,00 60,00 313,00
1492 34417 CARLA FERREIRA DE ARAUJO 30.532.972-8 1912,00 18,00 1930,00
452 22444 CARLA GEANE QUEIROZ DOS SANTOS 28.235.691-5 4160,25 132,00 4292,25
106 7271 CARLA MACHADO DA SILVA BRILHA 14.255.800 7124,25 118,00 7242,25
2477 44670 CARLA PRISCILA FERREIRA 23.426.419-6 141,00 64,00 205,00
1405 34175 CARLA SALETE DOS SANTOS MENDONÇA 27.333.595-9 1937,00 74,00 2011,00
1126 31380 CARLA SILVIA MARIA ALVES 28.354.328-0 2478,00 14,00 2492,00
2436 43748 CARLA VASCONCELOS DE SOUZA 30.842.125-5 333,00 10,00 343,00
323 20718 CARLA VIRGINIA CARBONI 20.183.779-1 5112,00 74,00 5186,00
2554 31254 CARLEIDE MARIA CARVALHO DE ALENCAR 16.534.210 0,00 0,00 0,00
2489 44673 CARLOS MITSUO OHYA 28.375.457-6 136,00 60,00 196,00
2327 42185 CARLUCIA MARIA CARVALHO DE ALENCAR FERRAZ 16.534.223-7 514,00 16,00 530,00
2148 5568 CARMELIA DE MACEDO LEANDRO 7.832.605-9 723,00 178,00 901,00
1573 33845 CARMEM SANCHEZ CORVELLO 11.043.292 1824,75 16,00 1840,75
32 7321 CARMEM SILVIA ACOSTA 1.749.254-6 8446,00 64,00 8510,00
638 25248 CARMEM SILVIA CHAVIER DE AZEVEDO 17.698.074-X 3144,75 132,00 3276,75
465 25596 CARMEM SOARES DE SOUZA 11.377.444-8 3978,00 174,00 4152,00
182 12134 CARMEN FALCONI DE MELO 16.728.991 6288,50 154,00 6442,50
2527 45650 CARMEN LUCIA GATAS SILVA 27.566.655-4 37,00 64,00 101,00
2032 38633 CARMEN LUCIA LOURENÇO MARTINS 30.302.262-0 1157,50 16,00 1173,50
2537 9552 CARMEN LUCIA MARIA RONDINO DE MATOS 6.746.288-1 0,00 78,00 78,00
2215 17125 CARMINDA CELESTE GOMES DE SANTIS 26.339.988-6 581,00 170,00 751,00
1080 31142 CAROLINA CARVALHO MONTEIRO FIGUEIREDO 32.450.022-1 2518,50 64,00 2582,50
2524 45180 CAROLINA CORTINOVE TARDEGO 40.491.024-5 100,00 10,00 110,00
2365 42412 CAROLINA DA COSTA CASADO 25.735.472-4 388,00 60,00 448,00
1755 36612 CAROLINA DE MOURA GERALDI 34.628.629-3 1537,00 68,00 1605,00
821 30039 CAROLINA GILLI HADG KARKACHI ROCCO 29.507.937-X 2678,25 218,00 2896,25
2197 40474 CAROLINA PIERRE ABENANTI 29.348.798-4 735,00 60,00 795,00
2360 42967 CAROLINE GRACIA RAMOS 23.027.725-1 373,50 76,00 449,50
2024 36190 CAROLINE MARIA DE OLIVEIRA 33.243.595-7 1120,00 60,00 1180,00
2410 42654 CAROLINE NUNES GIRAO 44.279.421-6 325,75 60,00 385,75
1029 31440 CASSIA MARIA GARCIA BISPO 15.400.247 2554,00 78,00 2632,00
602 27756 CASSIA ROBERTA CAVALCANTE COSTA 27.264.178-9 3413,50 79,00 3492,50
1399 33938 CATARINA SERAVALLI RIVAS 33.022.248-X 1955,00 60,00 2015,00
463 23997 CATHERINE AMELOTTI BELLAN DO NASCIMENTO 19.850.973-X 4036,75 138,00 4174,75
762 29671 CATIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 25.410.208-6 2935,00 62,00 2997,00
2092 3338 CECILIA GALVÃO DIAS 8.030.356 1015,00 66,00 1081,00
2040 38905 CECILIA MARIA DOS SANTOS 32.667.932-7 1099,00 68,00 1167,00
290 18576 CECILIA MARTA DA SILVA 16.536.520 5386,50 110,00 5496,50
238 17126 CECILIA NIVIA AP CARVALHO M RIGHETTI 8.655.673 5921,00 77,00 5998,00
2438 27264 CECILIA PINHEIRO FANUCCHI PEREIRA 4.206.170 309,50 32,00 341,50
131 12850 CELESTE APARECIDA TESTONE 18.393.096 6648,50 198,00 6846,50
1114 33145 CELESTE BASTOS GOMES 25.217.795-2 2373,00 145,00 2518,00
937 31361 CELIA MARIA DE JESUS TEODORO 14.490.166-3 2575,50 132,00 2707,50
542 26617 CELIA REGINA CASTELI 1.910.569-6 3687,00 78,00 3765,00
1718 36804 CELIA REGINA FERREIRA 47.668.816 1535,00 101,00 1636,00
2171 5621 CELIA REGINA RODRIGUES 9.408.089 843,00 4,00 847,00
384 22687 CELIA REGINA TEIXEIRA CASELI 7.267.777 4704,00 82,00 4786,00
479 25563 CELIA VALDOMIRA DOS SANTOS 12.719.945 3962,50 94,00 4056,50
34 7393 CELIA VIEIRA DOS SANTOS SABINO 16.726.503-9 8420,00 74,00 8494,00
241 17425 CELIA YASUKO KOGA COSTA 7.771.589 5833,50 142,00 5975,50
571 1793 CELINA CANDIDO DE SOUZA 5.266.038-2 3628,00 14,00 3642,00
1392 34104 CELINA TIEKO NAKANO PEREZ 14.924.274-8 1944,00 80,00 2024,00
1137 29425 CELMA BISCHACHIN 4.829.253-9 2364,75 114,00 2478,75
321 20174 CIBELE CLAUDIA ALMEIDA PIMENTA REIS 13.490.805 5111,00 90,00 5201,00
221 16500 CIBELE GIL ISAAC MOTTA 18.393.466-0 6092,00 80,00 6172,00
1439 34458 CIBELE LUCIANA RAMOS 25.614.447-3 1845,00 136,00 1981,00
2570 44861 CICERA ANDREIA MARTINS DOS SANTOS 44.146.812-3 0,00 0,00 0,00
1898 38536 CICERA MARIA COSTA CALDAS MENEZES 37.919.815-0 1164,00 126,00 1290,00
1143 30367 CICERA SHIRLEY RIBEIRO 29.734.476-6 2450,50 14,00 2464,50
50 7690 CIDELMA MARIA CHAVES 1.153.182-9 8238,00 70,00 8308,00
68 8885 CIDELMAR RIBEIRO DE SA 19.465.272-5 7728,00 137,00 7865,00
1728 36216 CINARA HAG FERREIRA 26.211.861-0 1600,00 28,00 1628,00
1266 32378 CINTHIA BADIALI SANTANA FARIAS 25.124.620-6 2241,00 16,00 2257,00
2607 46520 CINTHIA BUGOLIN 28.142.022-1 0,00 0,00 0,00
2283 42093 CINTHIA CARDOSO SIQUEIRA 32.931.308-3 520,00 62,00 582,00
1285 32898 CINTIA BRANCO SALINAS RAMOS 25.139.048-2 2200,00 17,00 2217,00
2281 42111 CINTIA CONCEIÇÃO DA SILVEIRA 24.520.569-X 519,00 64,00 583,00
2219 40949 CINTIA CRISTINA MARTINS 33.212.598-1 669,50 66,00 735,50
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2079 38907 CINTIA DE OLIVEIRA PAES 34.845.787-X 1096,00 19,00 1115,00
1180 32349 CINTIA DOMINGUES DE OLIVEIRA MATOS 18.685.671-4 2213,00 176,00 2389,00
1724 36233 CINTIA FERNANDES QUINTAS 26.404.018-1 1553,50 77,00 1630,50
671 29516 CINTIA LOPES CANOBRE DANIEL 18.286.651 2972,00 150,00 3122,00
1767 36288 CINTIA NICACIO DA ROCHA SILVA 32.651.474-0 1577,50 10,00 1587,50
2156 40094 CINTIA OLIVEIRA DOS SANTOS 34.013.585-2 799,00 76,00 875,00
2140 40159 CINTIA REGINA FAVARO 44.312.653-7 794,00 130,00 924,00
654 29664 CINTIA TEIXEIRA DE LIMA 18.243.707-3 2987,00 185,00 3172,00
2149 39947 CLARA HIROE OBA 29.840.806-5 819,00 76,00 895,00
1836 38127 CLARA MARIA ALMEIDA SANTOS 29.540.015-8 1190,00 197,00 1387,00
2080 39088 CLARICE ALVES DE ALMEIDA 34.116.313-2 1039,50 72,00 1111,50
2 4999 CLARICE GIL PEREIRA 13.184.594 10037,00 190,00 10227,00
1835 38081 CLARICE RODRIGUES SOUZA ARAUJO 17.329.463 1312,00 77,00 1389,00
2125 15208 CLARICE TUMBERT FELICIO 9.940.971 955,00 22,00 977,00
2315 42380 CLARINA VASCONCELOS RUFINO 35.850.363-2 478,00 66,00 544,00
172 13607 CLAUDENICE MARIA DA SILVA BENITTI 18.839.782-6 6401,50 118,00 6519,50
1771 34057 CLAUDETE CONRADO DA SILVA CUNHA 25.139.189-X 1519,50 62,00 1581,50
1721 36161 CLAUDETE DE LOURDES SOARES GALANAKIS 20.740.913-4 1615,00 18,00 1633,00
2366 42950 CLAUDETE OLIVEIRA SANTOS 29.472.903-3 386,00 60,00 446,00
441 22612 CLAUDETE PAES DOS SANTOS 26.404.010-7 4359,50 14,00 4373,50
1824 5580 CLAUDETE SIQUEIRA MARTINS LEITE 10.725.498 1301,00 142,00 1443,00
640 28788 CLAUDETH APARECIDA SOUZA FERNANDES 5.849.979 3206,00 60,00 3266,00
1841 4656 CLAUDEVANIRA RODRIGUES DE MENDONCA VIANA 5.293.670 1146,50 212,00 1358,50
71 8493 CLAUDIA ADELINA NICOLOSI DE TOLEDO 17.591.904-5 7808,00 2,00 7810,00
1641 36202 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 27.809.062-X 1615,00 101,00 1716,00
940 30944 CLAUDIA BADIALI SANTANA 16.306.670 2637,00 66,00 2703,00
1455 34153 CLAUDIA BONAMINI 19.741.271-3 1921,50 47,00 1968,50
435 21881 CLAUDIA CARILLO 1.741.954-4 4417,00 16,00 4433,00
1673 36313 CLAUDIA CASSIMIRO DOS SANTOS 32.526.570-7 1592,50 84,00 1676,50
497 22534 CLAUDIA CRISTINA LUCAS DE OLIVEIRA 22.887.628-X 3930,00 26,00 3956,00
100 8899 CLAUDIA FANGANIELLO RODRIGUES 1.725.704-9 7315,00 116,00 7431,00
1241 33005 CLAUDIA FELICIANO DA SILVA 40.442.163-5 2159,50 127,00 2286,50
1288 33044 CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 33.441.108-7 2130,50 78,00 2208,50
1105 30936 CLAUDIA GLORIA FLORIANO DOS SANTOS 25.269.840-X 2479,00 65,00 2544,00
1656 36172 CLAUDIA HIPOLITO DE OLIVEIRA 23.684.300-X 1612,00 81,00 1693,00
1478 34146 CLAUDIA LONGO 30.417.722-2 1924,00 19,00 1943,00
2121 39846 CLAUDIA MARA TADEU GONÇALVES 26.761.405-6 798,00 186,00 984,00
368 21910 CLAUDIA MARCHIORI FERNANDES 19.960.962-7 4779,50 72,00 4851,50
646 28090 CLAUDIA MARIA LEME LIMA 27.847.904-2 3214,00 22,00 3236,00
1090 31396 CLAUDIA MARIA DA PAZ SANTOS 22.473.770-3 2554,00 19,00 2573,00
533 26187 CLAUDIA MARIA MARTINS SALVADOR 13.853.555 3665,00 149,00 3814,00
1788 36266 CLAUDIA OGNIBENE ALMEIDA 22.562.607-X 1532,50 22,00 1554,50
851 31327 CLAUDIA PEREIRA DO CARMO GUEDES 20.140.533-7 2753,00 78,00 2831,00
307 19081 CLAUDIA REGINA DE CASTRO 19.105.753-8 5314,75 50,00 5364,75
273 18758 CLAUDIA REGINA DE MOURA ALVES FREIRE 1.865.312-1 5491,50 101,00 5592,50
388 22642 CLAUDIA REGINA PISSUTO 23.037.269-7 4682,00 78,00 4760,00
1636 36239 CLAUDIA REIS MERINO 19.606.696-7 1607,00 116,00 1723,00
1434 34275 CLAUDIA RUBINHO 15.897.585-6 1895,50 88,00 1983,50
1348 34197 CLAUDIA SODRE DE VASCONCELOS 20.014.339 1928,00 138,00 2066,00
1497 32741 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA 6.818.950-5 1896,00 31,00 1927,00
1297 31519 CLAUDIA TORRES FERREIRA 30.475.465-1 2136,00 38,00 2174,00
1277 33007 CLAUDIA VALDERANO DE OLIVEIRA 16.532.531-8 2155,00 75,00 2230,00
2541 45921 CLAUDIANA DE VILA NOVA GONÇALVES 24.800.248-X 9,00 60,00 69,00
1581 35520 CLAUDIANE MARIA DE JESUS 29.767.946-6 1752,50 81,00 1833,50
79 9824 CLAUDIO SEVERINI 587.363-5 7580,00 58,00 7638,00
1480 33739 CLEA REZENDE 12.536.098 1904,00 37,00 1941,00
757 29690 CLECIANE DE OLIVEIRA DURAES 30.243.033-7 2915,00 88,00 3003,00
2323 42170 CLEIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA 32.850.317-4 518,00 16,00 534,00
2258 42154 CLEIDE ALVES FERREIRA 27.625.998-1 519,50 110,00 629,50
270 16552 CLEIDE APARECIDA COSTA 15.682.777-3 5431,00 172,00 5603,00
503 26188 CLEIDE APARECIDA RIOS MALVA 21.669.208-8 3769,50 132,00 3901,50
1377 34035 CLEIDE FERREIRA DOS REIS 24.514.933-8 1946,00 90,00 2036,00
84 10163 CLEIDE JANE GUIMARAES DE MORAES 8.684.368-4 7528,50 70,00 7598,50
775 31744 CLEIDE LIZETE LOPES 3.010.502 2875,00 109,00 2984,00
956 30933 CLEIDE MARIA DE MATOS 27.496.624-4 2623,00 72,00 2695,00
2015 38463 CLEIDE MOREIRA 9.255.672 1178,00 12,00 1190,00
1133 31941 CLEIDE NEVES DA SILVA SANTOS 25.745.467-6 2445,00 38,00 2483,00
220 17059 CLEIDE RENESTO DE SOUZA 10.809.414 6067,50 114,00 6181,50
1590 35717 CLEIDE RODRIGUES 23.070.716-6 1685,00 132,00 1817,00
418 22326 CLEIDE SABINO SENA DE LUCENA 21.661.283-4 4482,50 66,00 4548,50
2492 31387 CLEIDE SOUZA SALOMAO ALMEIDA 24.376.537-X 173,00 10,00 183,00
1944 38506 CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON 21.865.525 1169,50 84,00 1253,50
1675 35093 CLEIDIOMAR DE ANDRADE SOUZA MAEDA 37.357.206-2 1606,50 69,00 1675,50
149 12314 CLEINIULE DE SOUZA TORRES 1.839.205-0 6595,00 114,00 6709,00
1535 29588 CLELIA ANGELINI LAZUR 5.022.371 1786,00 107,00 1893,00
1485 34097 CLELIA REGINA BOLOGNESI VIEGAS IVANOV 18.868.609-5 1871,50 66,00 1937,50
1181 31232 CLEMILDES GONÇALVES DE SOUZA FERREIRA 5.086.707 2319,50 68,00 2387,50
769 29543 CLENILCE SANTOS DE AZEVEDO 1.131.670-4 2918,50 74,00 2992,50
1248 32819 CLEONICE MOINO XIMENES 14.488.503-7 2148,00 131,00 2279,00
1508 34300 CLEONICE PEREIRA DE MACEDO SANTANA 6.686.741 1902,50 18,00 1920,50
2064 39006 CLERI GRANEIRO 43.104.535 1063,00 70,00 1133,00
1775 36821 CLESIA SANTOS 28.930.057-5 1499,50 76,00 1575,50
2220 38109 CLEUSA MATILDES BARBOSA PAZ 14.045.519-X 672,00 60,00 732,00
1528 31225 CLEUSA RITA RODRIGUES BRANCO NUNES 1.284.199-8 1820,62 78,00 1898,62
737 29693 CLEUZA BERNARDES BARBOSA 9.339.556 2963,50 73,00 3036,50
2571 46321 CLEUZA DE JESUS LIMA 7.540.961 0,00 0,00 0,00
858 30392 CLEYDE CARDOSO FONSECA ALVES 26.403.090-4 2772,50 43,00 2815,50
2464 21619 CLOTILDE CAVATONI 3.861.561 64,50 197,00 261,50
504 26260 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO ROBLES 10.807.950-08 3796,00 98,00 3894,00
789 30371 CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA SILVA 628.470 2824,50 134,00 2958,50
1714 5262 CONCETTA DOMINGAS LEONE LEAL 8.655.644 1519,00 122,00 1641,00
1009 30912 CORNELIA CRISTOVAO DA LUZ 18.955.520-8 2584,00 60,00 2644,00
562 26945 CREUSA DE MOURA PAES LANDIM 13.460.488-0 3566,50 126,00 3692,50
492 21717 CRISTIANA RIBEIRO BIFONE 25.204.232-3 3897,50 77,00 3974,50
1364 34030 CRISTIANA VIEIRA CARDOSO 7.690.968 1944,00 106,00 2050,00
1781 36329 CRISTIANE AMANCIO DAS CHAGAS ALBA 28.188.862-0 1507,50 60,00 1567,50
647 29716 CRISTIANE APARECIDA CAVALHEIRO MORATORIO 18.180.243-0 3130,00 88,00 3218,00
1351 34198 CRISTIANE APARECIDA MARCONDES 25.060.710-4 1885,00 176,00 2061,00
184 14720 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 19.289.954 6296,50 142,00 6438,50
829 29522 CRISTIANE APARECIDA SPINA 24.287.926-3 2868,50 12,00 2880,50
581 27688 CRISTIANE CALDEIRA CARDOSO 27.264.588-6 3437,00 161,00 3598,00
980 30885 CRISTIANE DALILA AFONSO 17.104.300-5 2626,00 42,00 2668,00
218 16621 CRISTIANE FURINI BORBA 19.554.024-4 6103,00 88,00 6191,00
1107 31401 CRISTIANE GODOI DE SANTANA SILVA 22.772.420-3 2526,00 12,00 2538,00
1474 34425 CRISTIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 29.768.268-4 1926,00 22,00 1948,00
391 21971 CRISTIANE INOCENCIO 24.618.785-2 4736,00 22,00 4758,00
1389 30338 CRISTIANE JARDIM DOS SANTOS 23.621.918-2 1858,00 168,00 2026,00
1511 31242 CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE 32.813.480-6 1825,37 91,00 1916,37
912 31717 CRISTIANE MARIA GROTTA PELLIZZON 14.990.164-1 2636,00 88,00 2724,00
872 29709 CRISTIANE PATRICIA DE SOUZA 23.973.379-4 2698,00 89,00 2787,00
1544 35304 CRISTIANE RODRIGUES CORREA 17.841.293 1808,00 74,00 1882,00
1426 33925 CRISTIANE SALES MANTOVANI 33.670.332-3 1927,00 67,00 1994,00
375 21887 CRISTIANE SIMOES SAMPAIO 2.142.715-1 4752,50 77,00 4829,50
836 31460 CRISTIANE SIMOES VIDEIRA 18.836.951 2797,00 64,00 2861,00
615 22741 CRISTIANE SOARES SALES 25.276.776-7 3356,75 67,00 3423,75
2389 42787 CRISTINA BUENO DE CAMARGO PERES COSTA 26.804.668-2 408,00 18,00 426,00
2578 46326 CRISTINA FELIPE PEREIRA 26.524.039-6 0,00 0,00 0,00
2387 42961 CRISTINA SANCHEZ ALMEIDA 23.680.405-4 371,50 62,00 433,50
2583 46318 CYLMARA FERNANDES DA COSTA 28.574.641-8 0,00 0,00 0,00
2602 46467 CYNARA PATRICIA DOS SANTOS SILVA BITO 37.843.962-5 0,00 0,00 0,00
1818 32717 CYNTHIA DE MENDONÇA EMIDIO 32.362.903-9 1407,50 70,00 1477,50
2259 41242 DAIANE ANDRADE NASCENTE 34.457.156-7 579,00 50,00 629,00

1696 36212 DAIANE OLESOVS 34.838.741-6 1592,50 68,00 1660,50
783 29587 DAISY DAINTON MARANGONI 2.752.645 2882,50 83,00 2965,50
1408 34078 DAISY DE MEDEIROS MELCHIOR 35.316.309-0 1876,50 133,00 2009,50
2400 43761 DALIANE FROTSCHER DE SOUZA 33.588.768-5 330,50 64,00 394,50
1689 36138 DALVA BERALDI DA SILVA 7.720.177 1595,00 72,00 1667,00
2383 42975 DANIELA BAPTISTA NUNES 25.746.107-3 369,00 66,00 435,00
1705 34896 DANIELA BATISTA OLIVEIRA 32.569.427-8 1637,75 14,00 1651,75
2033 38246 DANIELA CRISTINA DA ROCHA 30.934.548-0 1152,00 21,00 1173,00
1291 32896 DANIELA GIOVANNI 42.981.497-5 2169,00 29,00 2198,00
1069 30897 DANIELA GISLENE COELHO DE SIQUEIRA 30.732.813-2 2528,00 66,00 2594,00
1371 34075 DANIELA LOPES MARTINS 30.762.029-3 1957,00 86,00 2043,00
1776 33903 DANIELA LUCIO 43.884.663-1 1514,00 60,00 1574,00
759 29620 DANIELA MARIA ESPOSITO 25.139.286-7 2932,50 68,00 3000,50
1582 35090 DANIELA MARTINS DA SILVA 35.006.766-1 1812,50 18,00 1830,50
795 29555 DANIELA MIRANDA ROBERT MACHADO 29.636.559-2 2930,00 21,00 2951,00
1618 36151 DANIELA NUNES DOS SANTOS 22.041.060-4 1558,50 190,00 1748,50
2358 42951 DANIELA RESENDE VIOLLA 32.848.649-8 386,00 64,00 450,00
2470 44144 DANIELA SANTOS DA SILVA 30.822.351-2 213,00 10,00 223,00
1785 36712 DANIELA VIEIRA MARTIN 29.385.887-1 1497,50 60,00 1557,50
2042 38295 DANIELE DE MATOS VIEIRA 32.059.118-9 1153,00 12,00 1165,00
1713 36372 DANIELLA ARAUJO DA SILVA 32.195.442-7 1572,00 71,00 1643,00
631 27712 DANIELLA FEITOSA DE SOUZA 28.605.472-3 3250,50 66,00 3316,50
516 25310 DANIELLA ISABEL CASTILHO 26.228.196-X 3793,00 69,00 3862,00
494 25362 DANIELLE BRISAC SILVA 1.868.581-4 3868,00 104,00 3972,00
1731 36183 DANIELLE DA SILVA BARBOSA 25.363.724-7 1600,50 24,00 1624,50
2009 38738 DANIELLE SOARES PASTOR 40.918.339-3 1125,00 68,00 1193,00
2591 46331 DANIELLI ATTENE DE ALMEIDA 42.251.007-5 0,00 0,00 0,00
1995 38297 DANUSA LENE DA SILVA 34.582.849-5 1191,00 20,00 1211,00
233 17127 DARCILIA DA CUNHA PINHEIRO COSTA 18.181.424 5955,00 100,00 6055,00
2301 42123 DARCY APARECIDA ANTUNES DE SOUZA 605.113-0 490,00 66,00 556,00
314 20810 DARCY MEDEIROS SANTANA BOLOU 25.923.026-1 5072,00 216,00 5288,00
778 29636 DARLI SILVA DE OLIVEIRA 16.963.782-7 2835,00 144,00 2979,00
1592 35327 DAYLSE RIBAS DAS NEVES 41.700.587-8 1673,50 140,00 1813,50
1234 32681 DAYSE APARECIDA DOS SANTOS 33.670.865-8 2273,00 27,00 2300,00
1762 36385 DAYSE COSTA DE LIMA ARAUJO 30.763.192-9 1579,00 17,00 1596,00
248 13840 DAYSE LUCY MOREIRA BONTURE 7.389.511-8 5693,50 202,00 5895,50
2531 45733 DAYSE MARY CANGUSSU DE SOUZA 36.462.965-4 37,00 60,00 97,00
2612 46807 DAYSE REGINA DE SOUZA 43.594.906-8 0,00 0,00 0,00
967 30952 DEBORA ARRUDA JACO 27.486.260-8 2617,00 66,00 2683,00
2035 38292 DEBORA ARTEN CARASEK 33.798.760-9 1156,50 16,00 1172,50
2370 42972 DEBORA BARBOSA DE ARAUJO PINTO 32.084.537-0 383,00 62,00 445,00
2416 43547 DEBORA CARVALHO 15.874.801-3 370,00 12,00 382,00
751 29631 DEBORA CAVAGNA MENDONCA 20.262.824-3 2941,00 70,00 3011,00
512 26080 DEBORA CORREA DA SILVA 24.852.471-9 3802,00 70,00 3872,00
2311 42353 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA 42.856.043-X 481,00 65,00 546,00
1163 30437 DEBORA CRISTINA JOAZEIRO DO BONFIM 25.691.290-7 2410,25 14,00 2424,25
108 8938 DEBORA MARIA GERALDELLI SILVA PIZA 2.037.049-4 7094,50 14,00 7108,50
2484 44700 DEBORA REGINA CAMASMIE DE CAMPOS 33.407.904-1 141,00 60,00 201,00
1619 34373 DEBORA ROSANGELA PHILOMENO CAPUTI 30.692.746-9 1677,00 71,00 1748,00
1672 36182 DEBORA SILVANA FERNANDES DE OLIVEIRA LOMBARDI26.463.142-0 1603,00 74,00 1677,00
301 18871 DEBORAH LEA CORREA MIRANDA DA SILVA 19.466.078 5435,00 14,00 5449,00
41 7401 DEISE CALIXTO 6.624.370 8398,00 60,00 8458,00
1375 34167 DEISE DE ASSIS ELIAS 25.566.922-7 1915,00 124,00 2039,00
807 30443 DEISE LUCIA MARTINS DE NOVAIS 19.317.898-9 2774,50 157,00 2931,50
2535 45681 DEISE MARA ABRANTES 30.745.652-3 37,00 60,00 97,00
747 29675 DELÇA MARIA DE MORAIS 21.144.257-4 2887,00 136,00 3023,00
2517 45514 DELMA SILVA ALVES DE FREITAS ANTONIO 1.705.282-8 51,00 60,00 111,00
1973 38511 DEMILSA ALVES RIBEIRO 36.245.104-7 1144,50 84,00 1228,50
1974 38766 DENECIR MORAIS VIEIRA 27.519.763-3 1153,00 74,00 1227,00
1111 31459 DENISE ALVES CARVALHO TEIXEIRA 17.595.315-6 2456,50 68,00 2524,50
726 29487 DENISE BRISAC COELHO 17.850.516-1 2964,00 80,00 3044,00
839 30376 DENISE DA SILVA COUTINHO 20.125.610 2827,00 23,00 2850,00
2440 45341 DENISE DE SOUSA LLATA 40.483.941-1 278,50 60,00 338,50
1390 34031 DENISE DOMINGUES DA SILVA 27.744.232-1 1957,50 68,00 2025,50
1386 33999 DENISE DOS SANTOS 18.722.473-0 1951,00 76,00 2027,00
1638 34296 DENISE DOS SANTOS 19.285.703-4 1648,50 73,00 1721,50
1075 29684 DENISE LOPES DA SILVA 25.037.510-2 2518,25 68,00 2586,25
1906 29752 DENISE MARIA DE ROSA CABELHO 8.280.243 1100,00 182,00 1282,00
473 25338 DENISE MARIA DEL BUSSO DA SILVA 15.149.258 4039,00 72,00 4111,00
52 7856 DENISE MARIA ESTEVES MARTUSCELLI PEREIRA 13.010.633 8220,00 64,00 8284,00
288 17128 DENISE MARY PIRES BACCELLI 1.126.833-3 5348,50 152,00 5500,50
1740 36285 DENISE PEREIRA GERONAZZO 11.631.669 1536,50 82,00 1618,50
2083 38470 DENISE SORG CHIEREGATI SILVA 13.097.500-X 1086,00 19,00 1105,00
1594 34301 DENIZE DE ANDRADE SILVA RIBEIRO 25.668.498-4 1744,00 68,00 1812,00
208 14797 DERCI DE SOUZA BATISTA 14.492.592-8 6188,00 68,00 6256,00
284 7530 DILABERG MATOS DE OLIVEIRA QUINTERO 17.850.391-5 5445,00 70,00 5515,00
210 16501 DILMA GOMES DE OLIVEIRA SOUSA 20.138.677 6138,00 94,00 6232,00
456 5256 DILMA LEANDRO MARQUES 7.789.441 4266,50 10,00 4276,50
873 30956 DINAMARES DA SILVA RODRIGUES 27.262.764-1 2635,00 149,00 2784,00
763 29661 DINES DE FATIMA ERNICA BARBOSA 19.471.520-6 2944,50 52,00 2996,50
1757 34004 DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS 41.044.079-6 1590,50 10,00 1600,50
376 22285 DIOMAR MARIA CARVALHO 12.362.109 4753,00 73,00 4826,00
613 28149 DIONE CYNTHIA RIBEIRO 19.369.575-3 3219,00 209,00 3428,00
983 30985 DIRCE DE MORAES SENA MOREIRA 21.366.593-1 2638,00 24,00 2662,00
2169 5274 DIRCE MATRONE 5.431.327 781,00 70,00 851,00
101 9629 DISLAYNE FERREIRA DE CARVALHO 17.697.438-6 7294,00 110,00 7404,00
144 13120 DIVA DOS SANTOS FIRMO 6.141.372 6624,50 132,00 6756,50
364 21945 DIVA EDUARDO DE MITRI 1.185.175-3 4757,50 106,00 4863,50
86 10272 DIVINA DE LOURDES PEREZ CURSINO 13.184.075 7572,00 4,00 7576,00
1304 34110 DJANINE ALMEIDA DE AMORIM 28.476.881-9 2009,25 134,00 2143,25
325 21033 DOROTI NAOMY HATAE 25.614.241-5 5053,00 124,00 5177,00
2204 9250 DOROTY PIRES DIAS 11.072.397-1 706,50 70,00 776,50
2253 42129 DSIANY SANTOS DA COSTA 5.276.353-9 519,50 128,00 647,50
1780 36702 DUCINEIDE SANTOS DE ALMEIDA 33.670.713-7 1551,00 18,00 1569,00
344 2344 DULCE DE FATIMA PADRAO 4.786.087 4932,50 34,00 4966,50
1545 35546 DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA 23.232.598-4 1803,00 76,00 1879,00
1411 34188 DULCINEIA CONCEIÇÃO FARIAS CASTRO 18.735.743-2 1942,00 66,00 2008,00
2198 40775 DULCINEIA SUZARTE SAMPAIO 32.299.048-8 712,00 75,00 787,00
2351 42793 DURVALINA OLIVEIRA DE ARAGAO 29.143.603-1 414,00 64,00 478,00
1106 30902 DYLENE AKIYAMA SAPORITO FABIANO 18.452.117-8 2522,00 18,00 2540,00
641 27930 EDENIR ESPERNEGA 14.697.648-4 3191,00 70,00 3261,00
2417 44685 EDEVANIA LUCIO DE ALENCAR FERREIRA 23.622.609-5 320,00 62,00 382,00
1173 28436 EDILENE RIBEIRO BRANDAO MONTEIRO 28.105.524-5 2215,50 191,00 2406,50
1495 34265 EDILENE SCHÜNEMANN CONDE DOS SANTOS 16.275.169 1918,00 10,00 1928,00
521 26132 EDILEUSA VIEIRA MAIA 29.473.037-0 3773,00 75,00 3848,00
954 30894 EDILEUZA VIEIRA DA SILVA DE SOUZA 22.608.323-8 2556,00 140,00 2696,00
1768 36486 EDINA DE FATIMA SILVA 42.161.375-9 1569,00 17,00 1586,00
1941 38509 EDINA DE SOUZA BARREIRA PIOLOGO 18.354.148 1166,00 90,00 1256,00
680 29512 EDINALVA ANTONIO ARAUJO SANTOS 18.393.418-0 2989,00 114,00 3103,00
1233 25738 EDINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DUARTE 1.425.829-4 2232,50 68,00 2300,50
928 31332 EDINEIDE MARIA DE MELO SAMPAIO 19.554.169 2578,50 134,00 2712,50
283 19116 EDITE GUEDES MARTINS 34.537.399-6 5430,00 88,00 5518,00
573 26946 EDITE MARIA DE OLIVEIRA 38.858.246 3546,50 91,00 3637,50
2267 42171 EDLAINE BARAUNA LEITE 26.524.790-1 519,00 82,00 601,00
246 17129 EDMA DE SOUZA TEIXEIRA 11.938.598 5841,00 76,00 5917,00
2598 46479 EDMEIRE FATIMA DA SILVA 14.939.616-8 0,00 0,00 0,00
702 27728 EDMILSON DO CARMO LUIZ 22.313.440-5 2958,00 112,00 3070,00
303 15554 EDNA ALVES 14.006.388-2 5336,50 77,00 5413,50
1683 36300 EDNA ALVES DE SOUZA 18.651.947-3 1595,00 74,00 1669,00
1058 30943 EDNA APARECIDA DA COSTA 15.692.083 2528,00 78,00 2606,00
1560 31781 EDNA DE JESUS GIMENES 30.120.111-0 1804,25 60,00 1864,25
895 30945 EDNA DE SOUZA 22.562.520-9 2613,50 132,00 2745,50
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505 26303 EDNA GONÇALVES DE CARVALHO 18.181.463-8 3761,00 133,00 3894,00
1610 35368 EDNA LEITE DA SILVA 13.723.913-0 1696,00 72,00 1768,00
225 13703 EDNA MARIA BATISTA 7.268.466-5 6062,00 82,00 6144,00
1748 36391 EDNA MARIA SABINO 29.112.873-7 1591,00 21,00 1612,00
1865 36376 EDNA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 35.177.830-5 1243,00 85,00 1328,00
81 8743 EDNA SOUSA DAS NEVES MAGALHAES 16.181.663 7487,50 120,00 7607,50
2045 39149 EDNA VIANA DE ALCANTARA 41.899.916-1 1042,00 120,00 1162,00
1403 33420 EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA 29.355.064-5 1930,00 81,00 2011,00
970 29701 EDNEI AFONSO MENDES DE SOUZA 18.391.910-5 2592,00 86,00 2678,00
458 23805 EDNEIA GONÇALVES DOS SANTOS FRANCO 20.367.174 4118,50 138,00 4256,50
286 18798 EDNEUSA CREMA DE ANDRADE VALENCIANO 19.551.945-0 5437,50 70,00 5507,50
2494 45185 EDNICE JOSEFA BARBOSA 40.828.567-9 100,00 62,00 162,00
820 30358 EDVANIA MARCIANO CARLOS 32.667.658-2 2833,00 66,00 2899,00
276 18515 ELADE MIRANDA MOTA NOGUEIRA 2.055.244-8 5419,00 150,00 5569,00
2495 45179 ELAINE ALBUQUERQUE DA SILVA CATANEO 43.819.711-2 100,00 62,00 162,00
1533 35216 ELAINE APARECIDA BARBEIRO DIAS FERREIRA 15.144.978-8 1812,00 82,00 1894,00
145 13264 ELAINE APARECIDA ESCRIBANO MUNHOZ 18.835.795-6 6612,00 128,00 6740,00
1996 38156 ELAINE BATISTA VASCONCELOS SANTOS 24.147.177-1 1147,00 64,00 1211,00
703 29433 ELAINE BOVO TAVARES 29.143.489-7 2996,00 74,00 3070,00
557 26608 ELAINE BRAGA CAETANO 24.101.464-5 3633,00 70,00 3703,00
1314 30331 ELAINE CRISTINA ABRAO BUENO SAMPAIO 15.140.819-1 2041,00 80,00 2121,00
1116 38330 ELAINE CRISTINA DA SILVA 26.601.591-8 2381,50 135,00 2516,50
907 30949 ELAINE CRISTINA DA SILVA SAVANI CANO 14.487.773-9 2626,00 105,00 2731,00
449 21679 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.709-8 4235,00 76,00 4311,00
2398 42946 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 33.669.537-8 388,00 12,00 400,00
1810 36414 ELAINE CRISTINA ELIAS ARANHA FURLAN 32.596.974-7 1487,50 15,00 1502,50
211 15505 ELAINE CRISTINA FRANCO 17.592.912-9 6131,00 96,00 6227,00
523 26333 ELAINE CRISTINA GARCIA FERREIRA 25.239.842-7 3762,00 85,00 3847,00
342 21456 ELAINE CRISTINA IANIBELLI 22.989.764-2 4900,00 82,00 4982,00
2153 40103 ELAINE CRISTINA OLIVEIRA CASTRO PORPHIRIO 41.162.206-7 808,00 76,00 884,00
294 18514 ELAINE CRISTINA PALMA 18.284.579 5352,00 128,00 5480,00
802 30233 ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE MORAIS RIBEIRO 23.130.993-4 2862,00 78,00 2940,00
1350 33932 ELAINE CRISTINA ROJO 26.404.866-0 1965,00 98,00 2063,00
2002 38756 ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO 23.245.092-4 1135,50 66,00 1201,50
1204 32513 ELAINE CRISTINA SILVA DANTAS DE SOUZA 26.294.010-3 2279,00 80,00 2359,00
1708 36317 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA 25.476.894-5 1582,50 66,00 1648,50
1921 38761 ELAINE DE FARIA 24.883.636 1139,00 134,00 1273,00
1424 34420 ELAINE FERNANDES BALEEIRO DE SOUZA 29.355.787-1 1926,00 70,00 1996,00
80 8886 ELAINE FRANCISCO MOURA 1.300.886-7 7549,50 74,00 7623,50
1003 31586 ELAINE LACERDA FEGERT 38.406.515-6 2523,00 126,00 2649,00
1191 32337 ELAINE PEREIRA DA SILVA 26.831.249-7 2279,00 92,00 2371,00
1649 35358 ELAINE ROMERO FELIPPE DOS SANTOS 22.434.244-7 1621,00 80,00 1701,00
1045 31134 ELAINE TAVARES DA SILVA 24.871.525-2 2540,25 78,00 2618,25
1989 38188 ELAINE VICTOR MATIAS 27.012.692-2 1203,00 14,00 1217,00
1642 34062 ELEN CLAUDIA DE ALBUQUERQUE DE LIMA 24.128.373-5 1587,00 128,00 1715,00
535 26334 ELENICE PEREIRA DO NASCIMENTO 1.677.803-2 3738,00 73,00 3811,00
372 21524 ELENILZA DA CONCEICAO GARCIA ALBUQUERQUE 20.555.848 4752,50 87,00 4839,50
340 21425 ELENITA APARECIDA DOS SANTOS 25.682.896-9 4898,00 100,00 4998,00
2348 43220 ELI MARA DE GOIS NUNES 24.701.576-3 376,00 114,00 490,00
2437 43926 ELIANA ALVES DE SANTANA 18.430.396-5 278,00 64,00 342,00
25 6957 ELIANA APARECIDA SEVERINI 15.680.252 8757,00 60,00 8817,00
1049 31416 ELIANA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA 27.012.640-5 2554,00 62,00 2616,00
1805 36801 ELIANA CONEJERO CARDOSO JOAQUIM 14.256.232-4 1425,50 82,00 1507,50
250 12213 ELIANA DE CARVALHO BARBOSA 13.181.360-2 5773,50 86,00 5859,50
1165 32406 ELIANA DE SOUZA GOMES MATOS 7.138.854-08 2273,00 148,00 2421,00
1932 38299 ELIANA FERREIRA ANDRADE 24.329.470-0 1196,00 70,00 1266,00
1822 42947 ELIANA MATHIAS MARTICORENA 16.621.388-3 1441,00 12,00 1453,00
889 31022 ELIANA MATIAS DOS SANTOS 19.962.309-0 2619,00 137,00 2756,00
834 2900 ELIANA MOLINA GHERREN DA SILVA 24.317.013-0 2721,50 146,00 2867,50
1435 33811 ELIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 22.718.924-3 1901,00 82,00 1983,00
1903 38235 ELIANA RANY DA COSTA OLIVEIRA 30.637.797-4 1172,00 114,00 1286,00
1382 34424 ELIANA RIBEIRO LEITE 30.216.449-2 1900,00 132,00 2032,00
482 23873 ELIANA RODRIGUES PLACIDO YAMASSITA 13.009.175 3943,50 105,00 4048,50
272 18516 ELIANA RODRIGUES SOARES DOS SANTOS 1.425.615-8 5514,00 82,00 5596,00
1034 31004 ELIANA SANTANA GRIECCO 12.154.778 2538,00 91,00 2629,00
2418 42939 ELIANA SANTOS DE MENEZES 28.489.102-2 369,50 10,00 379,50
1820 38139 ELIANA SEVERO RAMOS 20.368.731-0 1449,00 23,00 1472,00
483 21031 ELIANA SILVA 26.874.996-6 3891,00 150,00 4041,00
9 5272 ELIANA TAMIELLO 14.490.050-6 9806,00 64,00 9870,00
466 25430 ELIANA VITOR PEREIRA 24.621.647-5 4005,00 130,00 4135,00
1270 34095 ELIANE APARECIDA MARTINS 25.137.246-7 2122,00 131,00 2253,00
2256 40991 ELIANE BEZERRA LEAL 34.358.070-6 624,00 10,00 634,00
2070 38892 ELIANE CANDIDO CARVALHO 30.893.777-6 1112,00 14,00 1126,00
1301 31221 ELIANE CAROLINE SANTOLIN 32.251.338-8 2090,25 68,00 2158,25
524 26135 ELIANE CATARINA RIBEIRO 28.006.985-6 3818,00 23,00 3841,00
147 13125 ELIANE CORREA DA SILVA 18.354.744-5 6586,00 142,00 6728,00
1866 38143 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS BALDAIA 21.868.155-0 1193,50 134,00 1327,50
984 31360 ELIANE CRISTINA XAVIER CHAVES 21.144.442-X 2561,00 101,00 2662,00
104 8904 ELIANE DIAS GONÇALVES 15.401.861-2 7336,00 4,00 7340,00
953 30921 ELIANE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 19.694.659-1 2626,00 72,00 2698,00
750 29612 ELIANE ELISA DA SILVA 29.388.418-3 2917,00 99,00 3016,00
2336 42484 ELIANE FLORENTINO DE OLIVEIRA 20.489.095 447,50 74,00 521,50
624 27919 ELIANE GOMES FERREIRA VALUARTE 23.232.860-2 3322,00 59,00 3381,00
2425 44947 ELIANE MARIA DA SILVA 45.726.942-X 299,00 60,00 359,00
434 35279 ELIANE REIS MICHEL DA CUNHA 8.817.652 4336,00 102,00 4438,00
2530 45637 ELIANE RODRIGUES SILVA 18.284.085-2 37,00 60,00 97,00
2059 38709 ELIANE SILVEIRA SILVA 32.893.701-0 1119,00 24,00 1143,00
1809 33046 ELIANE SOARES DA SILVA 27.090.476-1 1431,25 73,00 1504,25
2482 44681 ELIBERTON DE JESUS DA SILVA 34.536.773-X 142,00 60,00 202,00
1332 33990 ELIETE COUTO SILVA 27.059.912-5 1957,00 128,00 2085,00
1498 31235 ELIETE CRISTINA LEMOS 24.102.569-2 1837,75 88,00 1925,75
2526 45743 ELIETE MARIN MALTA 29.920.252-5 37,00 66,00 103,00
2046 38525 ELIO DIAS OLIVEIRA 42.639.419-7 1138,00 23,00 1161,00
148 13224 ELIS REGINA MORELLI DE MORAES 18.285.799-2 6662,00 66,00 6728,00
163 14060 ELISABETE CASTOR DOS SANTOS 17.850.108-6 6427,50 159,00 6586,50
1576 29269 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 5.641.617 1682,00 157,00 1839,00
2337 42476 ELISABETE DE OLIVEIRA CAVALHEIRO AMARAL 18.101.877-9 457,00 64,00 521,00
2117 39429 ELISABETE DE SOUZA LIMA MACHADO 16.726.254-3 975,00 23,00 998,00
2158 39744 ELISABETE LEITE 32.597.214-1 861,50 12,00 873,50
825 30687 ELISABETE LOPES FERNANDES 14.254.240-4 2686,00 202,00 2888,00
2599 46474 ELISABETE MARQUES DA SILVA FRAQUETE 15.523.787-1 0,00 0,00 0,00
1027 31395 ELISABETH APARECIDA FRUTUOSO 14.008.109-4 2557,50 76,00 2633,50
1975 38497 ELISABETH APARECIDA PASSOS LUZETTI 15.681.373 1148,50 76,00 1224,50
681 29596 ELISABETH AUGUSTA RATO RODRIGUES DA SILVA 9.694.697 2963,50 136,00 3099,50
651 29526 ELISABETH XAVIER SILVA 5.653.788 2942,50 255,00 3197,50
779 29579 ELISANDRA DE OLIVEIRA WEIBER MARTINS 24.831.273-X 2917,00 62,00 2979,00
920 30919 ELISANGELA CABRAL DA SILVA 26.764.418-8 2636,00 81,00 2717,00
877 30429 ELISANGELA CAVALCANTE BARROS 24.566.951-6 2708,00 64,00 2772,00
1857 38216 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 28.885.299-0 1202,50 134,00 1336,50
687 29665 ELISANGELA DE SOUZA MELO 30.733.822-8 2964,00 133,00 3097,00
2594 46424 ELISANGELA DOS SANTOS SILVA 29.213.336-4 0,00 0,00 0,00
921 30928 ELISANGELA GOMES DA SILVA 20.431.209-7 2628,00 88,00 2716,00
393 22327 ELISANGELA IGNACIO DE SOUZA 20.740.738-1 4674,50 71,00 4745,50
1965 38223 ELISANGELA MENDES COSTA 37.977.116-0 1164,00 70,00 1234,00
1002 31398 ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA BELAI 22.772.219-X 2568,00 81,00 2649,00
1436 34487 ELISANGELA REGINA SOUZA PENA 34.515.101-X 1906,00 77,00 1983,00
2458 44125 ELISANGELA VALENTIM SOARES 30.787.029-7 232,00 60,00 292,00
1096 30984 ELISETE APARECIDA PINTO DA SILVA ROMERO 18.804.456-5 2488,00 72,00 2560,00
2274 27912 ELISETE CRISTINA PIEDADE 19.466.610-4 516,00 75,00 591,00
1381 28742 ELISETE PAES DOS SANTOS 24.329.346-X 1968,75 64,00 2032,75
55 6883 ELISETE QUAIATO RIBEIRO DE MELO 17.696.713 8086,50 126,00 8212,50
2581 46414 ELISSANDRA GABARÃO ALTEMARI 52.556.553-X 0,00 0,00 0,00

2104 38022 ELIUDE MARIA VALENTIN DOS ANJOS 42.761.376-0 1029,50 15,00 1044,50
1765 36270 ELIZA CARVALHO DE SOUZA SILVA 29.909.698-1 1579,50 14,00 1593,50
1059 31019 ELIZABETE DA CRUZ MOREIRA 17.349.391-9 2537,00 66,00 2603,00
2063 39126 ELIZABETE RIBEIRO SANTOS MARZANO 41.845.073-0 1060,00 74,00 1134,00
196 14721 ELIZABETH DE MORAIS DINI 74.886.502 6283,00 72,00 6355,00
900 30937 ELIZABETH JOTA CAVALHEIRO BARBOSA 13.750.490-1 2639,00 102,00 2741,00
1977 7329 ELIZABETH RODRIGUES PLACIDO NOGUEIRA 11.176.752 1164,00 60,00 1224,00
2211 40173 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES 27.676.354-3 747,50 18,00 765,50
1597 36311 ELIZANGELA APARECIDA FERREIRA LIMA 26.897.203-5 1780,00 20,00 1800,00
830 30327 ELIZENDA NEVES BARBOSA 36.239.097 2807,00 69,00 2876,00
1770 36923 ELIZETE DE ARAUJO NOVAES RIBEIRO 18.011.724-5 1506,00 78,00 1584,00
29 5148 ELIZETE SEVERO RAMOS SAVANI 13.751.621 8460,50 114,00 8574,50
2434 43981 ELIZETI SILVA DO NASCIMENTO 11.078.066 284,00 62,00 346,00
740 29735 ELIZIA APARECIDA MESQUITA PINHEIRO 11.179.136-4 2954,50 80,00 3034,50
2277 42112 ELLEN CRISTINA DA SILVA 45.669.355-5 520,00 66,00 586,00
2095 38834 ELLEN FELICIO DOS SANTOS 32.620.501-9 1056,00 16,00 1072,00
1827 34064 ELOISA MARIA DE OLIVEIRA 42.017.861-2 1303,75 128,00 1431,75
2265 30666 ELOY CASSIA BALCONE DE VASCONCELOS 14.007.943 546,00 60,00 606,00
1017 30363 ELSY DA SILVA FERNANDES 15.679.450-0 2613,50 25,00 2638,50
1890 38484 ELVIRA MACHADO RODRIGUES 12.996.148.-6 1135,50 166,00 1301,50
1853 38187 ELY CRISTIANE MACHADO SOUZA 23.621.861-X 1201,50 140,00 1341,50
1139 31478 ELZA FLORENCIO DE AZEVEDO 27.520.472-8 2460,00 14,00 2474,00
156 13643 ELZA MARIA DE OLIVEIRA 5.060.909 6484,00 165,00 6649,00
964 30886 ELZA MARIA FRANCISCHINI 5.894.932 2587,00 98,00 2685,00
333 20723 EMERSON DONIZETE CUSTODIO 23.865.686-X 5069,00 40,00 5109,00
137 12854 EMILIA DE ASSIS 1.749.096-76 6719,00 89,00 6808,00
1766 34307 EMILIA JACKELINE LOPES DA COSTA 41.700.723-1 1531,00 62,00 1593,00
1972 26603 EMILIA JORGE BRAGA 6.383.955 1155,00 75,00 1230,00
1033 31779 EMILIA RODRIGUES DOS REIS PEREIRA 7.412.178 2483,50 146,00 2629,50
1730 36291 EMILSE SANTOS GOMES DE SOUZA 8.818.858-9 1603,00 23,00 1626,00
742 29647 ENEDINA AFONSO MENDES 20.894.270-1 2944,50 86,00 3030,50
1037 31405 ENILDE DUARTE DA MOTA 23.088.426-X 2560,00 66,00 2626,00
1606 36171 ENNARIA MARIA DANTAS LEITE 22.043.207-7 1617,00 159,00 1776,00
431 21650 ENY ALVES DOS SANTOS 11.702.635-9 4294,00 166,00 4460,00
1722 36144 ERICA BORGES MACHADO 33.394.004-0 1572,50 60,00 1632,50
1094 31194 ERICA CLARINDA IUSI 22.700.730-X 2497,50 66,00 2563,50
2289 42103 ERICA DA SILVA PAES 34.060.070-6 513,00 62,00 575,00
1476 34092 ERICA DE SOUSA MARIANO 32.812.980-X 1934,00 12,00 1946,00
2106 39295 ERICA MARIA DOS SANTOS MORAES 30.532.993-5 1021,00 19,00 1040,00
1797 36705 ERICA MATIAS DOS SANTOS 33.962.025-0 1514,00 18,00 1532,00
2227 40995 ERIKA ALBERTINO DE OLIVEIRA SILVA 27.745.852-3 655,00 68,00 723,00
2408 43336 ERIKA DIAS SOARES 42.194.379-8 376,00 12,00 388,00
1608 31308 ERIKA DOS SANTOS SILVA 26.196.110-X 1699,00 72,00 1771,00
2346 42480 ERIKA GIMENES LIMA 21.533.952-6 441,00 60,00 501,00
2479 44704 ERIKA OLIVEIRA DE ALMEIDA 35.192.106-0 141,00 62,00 203,00
799 9012 ERIVANE BEZERRA SILVA 34.040.299-4 2825,00 122,00 2947,00
126 12136 ESPEDITA APARECIDA DAMASSENA MARTINS 4.228.911 6795,00 96,00 6891,00
1791 32165 ESTELA MARIA CEMINALDO DE SOUSA 21.866.951 1539,00 12,00 1551,00
982 5375 EUGENIA VITORIA PEREIRA CARNEIRO FABBRI 2.646.057 2628,00 34,00 2662,00
1397 35286 EUGLEDES RODRIGUES COSTA 13.905.912 1832,00 184,00 2016,00
842 28875 EULANGER OLIVEIRA SOUZA 12.640.994-8 2660,75 187,00 2847,75
1168 22887 EUNEA SILVANA DA SILVA LUIZ 1.910.602-4 2334,62 77,00 2411,62
1978 38234 EUNICE BRITO MOREIRA 27.636.622-0 1204,00 20,00 1224,00
1653 36315 EUNICE CARDOSO DA SILVA SANTOS 26.102.222-2 1564,00 132,00 1696,00
2513 45914 EUNICE DA SILVA RODRIQUES 22.771.992-X 9,00 114,00 123,00
199 14679 EUNICE DE OLIVEIRA VEIGA 16.666.011-5 6276,00 72,00 6348,00
105 9253 EUNICE DE SOUZA ROCHA 9.214.742 7104,75 206,00 7310,75
822 26790 EUNICE EDITE DOS SANTOS 13.303.471-9 2828,00 68,00 2896,00
691 29633 EUNICE MARIA PASCOALOTTO BERALDI 8.533.816-3 2989,00 100,00 3089,00
1774 36947 EUNICE PAZ DE CARVALHO SANTOS 17.850.248 1508,00 68,00 1576,00
664 27758 EUNICE PEREIRA DE MARIA 4.845.466 3119,50 20,00 3139,50
594 27689 EUSDRA REGINA SAMPAIO LEITE 23.865.951-3 3414,00 141,00 3555,00
1374 34079 EVA ROSA FERNANDES 16.666.665 1949,00 90,00 2039,00
823 30379 EVANEIDA AMORIM BATISTA SAKAI 34.485.725-6 2813,00 80,00 2893,00
374 20582 EVANIL CAVALCANTE DE SOUZA SILVA 13.490.032 4705,50 124,00 4829,50
293 19118 EVANY MARCELINO DE OLIVEIRA 16.293.871 5402,00 81,00 5483,00
546 26597 EVELY GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA 27.014.338-5 3666,00 78,00 3744,00
682 29611 EVELYN FIGUEIRA DE CARVALHO 15.337.693-4 2965,50 133,00 3098,50
890 31197 EVELYN MESQUITA RIZK 29.222.512-X 2612,00 143,00 2755,00
1711 33841 EVELYN SILVA MOREIRA 34.495.692-1 1618,75 25,00 1643,75
1812 36743 FABIA APARECIDA COSTA 35.006.175-0 1485,00 10,00 1495,00
2514 45560 FABIANA ALVES DA SILVA 30.003.758-2 51,00 64,00 115,00
2164 40179 FABIANA BARCELOS CONTRERA 30.638.178-3 787,50 70,00 857,50
1356 34353 FABIANA BARCELOS RENOLPHI 23.995.928-0 1930,00 127,00 2057,00
1225 31251 FABIANA BISKOSKI MORAES 25.871.162-0 2230,50 80,00 2310,50
2551 45959 FABIANA COSTA DOS SANTOS 45.243.888-3 9,00 16,00 25,00
1727 36189 FABIANA DA SILVA 3.778.217 1609,00 20,00 1629,00
1611 23842 FABIANA DE ARAUJO SILVA 29.387.437-2 1684,25 81,00 1765,25
1039 19190 FABIANA DE ASSIS MAZUCANTE SERRA PINTO 17.419.205-8 2614,25 10,00 2624,25
2515 45573 FABIANA FLORENÇA NOGUEIRA DAMAS 23.147.252-3 51,00 62,00 113,00
663 26618 FABIANA FRANCHI 26.705.882-2 3075,00 68,00 3143,00
257 13644 FABIANA FURTADO BRICHUCKA 1.852.949-2 5565,00 160,00 5725,00
2604 46497 FABIANA JESUS VILAS BOAS 33.492.109-0 0,00 0,00 0,00
731 29583 FABIANA LANFRANCHI VASCONCELLOS 22.937.229-6 2969,50 70,00 3039,50
1536 34639 FABIANA LOPES RODRIGUES 25.875.979-3 1866,00 26,00 1892,00
1617 34033 FABIANA LYRA 30.285.924-X 1603,50 146,00 1749,50
1699 36697 FABIANA MARIA PASSINHO ORNELLAS 26.106.388-1 1534,50 122,00 1656,50
2550 36305 FABIANA PELIZARIO DA SILVA SANTANA 29.514.688-6 11,00 19,00 30,00
1600 36331 FABIANA SOARES 28.639.902-7 1606,00 186,00 1792,00
2481 44680 FABIANA TAHO IZUNO 34.565.741-X 142,00 60,00 202,00
1894 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE 34.927.967-6 1179,50 120,00 1299,50
1184 32336 FABIANA TORRES FREIRE 25.706.559-3 2297,50 88,00 2385,50
1097 30895 FABIANE ALVES DE CARVALHO 29.144.653-X 2499,50 60,00 2559,50
2057 38943 FABIANI DA SILVA DELECRODE DE SOUSA 16.601.850-8 1063,00 82,00 1145,00
2088 39008 FABIOLA BARBOSA DANTAS 35.047.821-1 971,50 124,00 1095,50
1461 32883 FABIOLA LOPES DE AMORIM BRITO 34.537.625-0 1879,50 83,00 1962,50
119 9430 FABIOLA MOREIRA DA COSTA 12.843.345-0 6830,50 92,00 6922,50
1868 38238 FABIOLA RIBEIRO CHACIM 22.772.912-2 1152,50 172,00 1324,50
796 29503 FARAILDES SOUTO DANTAS 24.621.982-8 2905,00 44,00 2949,00
1936 38517 FATIMA APARECIDA CARDOSO DA SILVA 18.393.033 1175,00 83,00 1258,00
1128 30869 FATIMA APARECIDA DE SOUZA BRITO 29.768.794-3 2411,50 74,00 2485,50
1970 38524 FATIMA APARECIDA DINIZ 17.328.537 1167,00 64,00 1231,00
70 9853 FATIMA APARECIDA LUCINDO FERNANDES 15.913.404 7680,00 164,00 7844,00
1303 32241 FATIMA APARECIDA ZAMPOLO DA SILVA 18.393.279-1 2059,25 88,00 2147,25
1134 22558 FATIMA DA CONCEIÇÃO MORAIS NOGUEIRA PENIDO 12.153.257-4 2466,75 16,00 2482,75
567 27039 FATIMA ISABEL FERREIRA DA COSTA BELCORSO 18.410.826 3572,00 94,00 3666,00
600 27739 FATIMA MARISA DA SILVA 4.834.475 3425,00 87,00 3512,00
2208 7221 FATIMA MUDEH 11.268.690 654,00 116,00 770,00
296 18800 FATIMA REGINA DE CARVALHO ARAUJO 19.554.073 5370,00 95,00 5465,00
2309 42337 FERNANDA ALVES DE ARAUJO CAMARGO 28.997.488-4 474,00 74,00 548,00
2306 42359 FERNANDA ALVES RESENDE LIMA 29.766.396-3 483,00 66,00 549,00
2341 42447 FERNANDA APARECIDA FELIX PUGLIESE 28.608.671-2 444,00 66,00 510,00
1763 35157 FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 35.258.575-4 1577,50 18,00 1595,50
1591 35381 FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA SILVA 26.404.043-0 1744,00 71,00 1815,00
1000 31411 FERNANDA DOS PASSOS CICERO 27.367.623-4 2554,00 97,00 2651,00
1702 36727 FERNANDA DOS SANTOS CASSIMIRO 34.794.659-8 1525,00 130,00 1655,00
1548 35062 FERNANDA DOS SANTOS PORTA 32.326.292-2 1846,00 30,00 1876,00
1319 33041 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 30.894.371-5 2013,50 91,00 2104,50
897 29338 FERNANDA PEREIRA DE CAMPOS LANZILLO 26.892.569-0 2663,00 81,00 2744,00
1061 31894 FERNANDA RAVELLI CAVALCANTE NAVARRO 29.797.779-9 2460,00 143,00 2603,00
371 21426 FERNANDA REIS CARVALHO ESTEVES 23.866.511-2 4754,00 86,00 4840,00
2503 44686 FERNANDA ROCHA CARDOSO GOMES 30.980.097-3 141,00 10,00 151,00
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730 29678 FERNANDA SARAIVA DA SILVA 30.084.434-7 2960,50 80,00 3040,50
891 30930 FLAVIA CRISTINA BELLO CARDOSO 22.948.884-5 2625,00 128,00 2753,00
2386 43304 FLAVIA CRISTINA SANTOS DE MORAES 29.397.415-9 370,00 64,00 434,00
2485 44736 FLAVIA FREITAS DA SILVA 40.814.308-3 141,00 60,00 201,00
478 22643 FLAVIA LEANDRA PORTARI 21.296.385-5 3973,00 84,00 4057,00
176 14232 FLAVIA MADAZIO MESQUITA MARTINS 13.008.442-6 6428,00 78,00 6506,00
2601 46473 FLAVIA MARCELINO NONATO SILVA 25.432.866-0 0,00 0,00 0,00
2525 45682 FLAVIA MARIA BEZERRA NASCIMENTO 28.732.077-7 37,00 70,00 107,00
1623 34709 FLAVIA MARIA COCCIA MARIN 28.488.543-5 1667,50 76,00 1743,50
1889 38132 FLAVIA MARIA SCANHOELA SANTOS 22.562.872-7 1217,50 84,00 1301,50
1682 36220 FLAVIA MONTEIRO CASTANHOLA 22.825.177-1 1588,00 82,00 1670,00
1745 37337 FLAVIA RABELO SILVA 27.225.358-3 1474,50 141,00 1615,50
2504 45677 FLAVIA REGINA DIAS 22.908.384-5 37,00 114,00 151,00
2415 43937 FLAVIA RIX DE OLIVEIRA 42.958.093-9 262,50 120,00 382,50
1734 36731 FLAVIA SENNA 35.317.759-3 1544,00 80,00 1624,00
2271 42120 FLORA SUMIE TAKAMORI 22.041.947-4 516,50 78,00 594,50
455 24083 FLORIANE DE MATTOS VIANA 20.367.248-3 4125,00 165,00 4290,00
1021 31206 FLORINDA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 10.210.590 2609,00 26,00 2635,00
1007 31505 FLORIPES VENTUROLI DOS SANTOS 11.531.374 2562,50 84,00 2646,50
1062 31324 FLORISA DE JESUS FERREIRA 13.024.016 2466,00 136,00 2602,00
97 9861 FLORIZA DE ALMEIDA SILVA 10.442.010-8 7413,00 54,00 7467,00
2473 44849 FLORIZA GARCIA CHAGAS 32.362.442-X 135,00 77,00 212,00
632 28783 FRANCINEIDE DOMINGOS LIMA 21.143.098 3182,00 132,00 3314,00
1123 31910 FRANCISCA ALEXANDRE DIAS 67.462.352 2455,00 48,00 2503,00
838 29600 FRANCISCA ALVES DE LIMA 19.158.765 2789,50 62,00 2851,50
739 29519 FRANCISCA ALVES SILVA OLIVEIRA 14.007.602-5 2964,50 71,00 3035,50
1228 30150 FRANCISCA BUENO DOS SANTOS 19.552.621-1 2281,00 26,00 2307,00
493 8043 FRANCISCA EVILAZIA FERREIRA DE AVELINO 9.637.160 3916,00 56,00 3972,00
675 27489 FRANCISCA INACIA DE ALENCAR C. BARROS 1.824.548 3007,50 109,00 3116,50
668 29655 FRANCISCA LENI OLIVEIRA MELO DA COSTA 24.884.071-X 2978,50 147,00 3125,50
1038 31488 FRANCISCA MARIA NOGUEIRA BEZERRA CELIO 28.729.505-9 2550,00 75,00 2625,00
1979 38755 FRANCISMEIRE PORTELA MORAES 22.042.977-7 1148,00 76,00 1224,00
1937 38798 GABRIELA BARROS DE SOUZA 18.372.809-9 1140,00 118,00 1258,00
1099 31506 GABRIELA DE SOUZA CAMPOS 17.963.030-1 2492,00 64,00 2556,00
1945 38311 GABRIELA FERNANDA DA SILVA COSTA 43.752.866-2 1181,00 72,00 1253,00
2251 40947 GABRIELA VARGAS DA SILVA 43.555.279 637,00 16,00 653,00
2090 36341 GEISA APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES 32.123.503-4 1078,50 10,00 1088,50
2014 38424 GEISA DOS SANTOS FARIAS 40.442.494-6 1173,00 17,00 1190,00
1992 38159 GEMA SERAFIM MELO 15.199.249-6 1191,00 22,00 1213,00
1083 31388 GENEROSA DE PIEDADE PEREIRA 9.041.341-6 2561,00 17,00 2578,00
2202 32056 GENILDA SUELI BERNARDES 16.257.401 724,12 54,00 778,12
2455 45340 GEORGE DOS SANTOS 50.902.568-7 288,00 10,00 298,00
2305 42127 GEORGIA ANDRICH ANDRIOLO MORICONI 22.989.422-7 490,00 62,00 552,00
1239 32820 GERALDA APARECIDA MORENO MARTINS 15.561.688-2 2225,50 65,00 2290,50
1904 38124 GERALDA ISABEL PEREIRA RODRIGUES 18.529.401 1215,00 68,00 1283,00
560 23851 GERALDA MARLI DE OLIVEIRA 4.752.417-0 3624,50 74,00 3698,50
606 27729 GERALDINA ALCANTARA CINTAS DE ARAUJO 1.404.681-2 3387,00 83,00 3470,00
661 26566 GERALDINA MARIA DE PAULA 19.774.710-3 3088,25 65,00 3153,25
676 29548 GICELE APARECIDA QUEIROZ BOTELHOS 26.682.031-1 2982,00 134,00 3116,00
2226 5259 GILCELAINE CARACA PERAMOS ALVES 14.730.179 652,00 74,00 726,00
1360 33861 GILDA SHIMIZU SCHAACK 34.988.343-9 1969,00 83,00 2052,00
2549 45534 GILDEVANIA PEREIRA DAMASCENA 40.073.410-2 51,00 10,00 61,00
758 29766 GILMARA MADUREIRA 22.469.786-9 2980,00 23,00 3003,00
2428 43227 GINA PAULA GOMES VICENTINI 34.317.041-3 292,00 64,00 356,00
2500 45186 GIOVANA RAMOS CAVALCANTE DE SOUSA 43.422.664-6 97,00 62,00 159,00
797 29668 GIRLAINE APARECIDA SANCHES 7.150.915 2787,00 161,00 2948,00
146 13267 GISELA ALVES OLIVEIRA 14.492.531-X 6650,50 79,00 6729,50
2412 43233 GISELE ALVES DOS SANTOS 40.574.250-2 373,00 12,00 385,00
519 26251 GISELE APARECIDA FARIA MACEDO DE OLIVEIRA 30.475.343-9 3775,00 74,00 3849,00
2061 38696 GISELE BERTONI JOAQUIM 33.962.580-6 1073,00 67,00 1140,00
2216 40530 GISELE COSTA BRASIL 34.893.165-7 684,00 60,00 744,00
2223 40403 GISELE CUNHA PEREIRA MUNIZ 34.731.085-0 720,50 10,00 730,50
2451 45688 GISELE DINIZ VASCONCELLOS COELHO 30.475.773-1 301,00 10,00 311,00
883 30906 GISELE GONZALEZ SOUZA 18.940.462-0 2611,00 154,00 2765,00
1292 33032 GISELE OLIVEIRA BERNARDO SANTOS 33.058.287-2 2172,50 21,00 2193,50
1991 38222 GISELE PIRES VICENTE 29.374.780-5 1202,00 14,00 1216,00
1736 32059 GISELE PRISCINOTTO DE MORAES BRAGA 27.031.583-4 1596,25 24,00 1620,25
2167 39797 GISELE SIMÃO DE ALMEIDA CRUZ 28.224.702-6 792,50 60,00 852,50
1543 34716 GISELI CARDOSO 32.570.979-8 1874,50 10,00 1884,50
2112 5275 GISELI LAZARINI DA SILVA PORTELA 11.437.654-2 929,25 82,00 1011,25
1703 36271 GISELLA WANDERLEY QUEIROZ CAPPELIN 33.058.400-5 1591,00 62,00 1653,00
1465 33812 GISELLE ARAUJO DE LIMA 28.768.879-3 1879,00 79,00 1958,00
1572 35103 GISELLE FEVEREIRO DE OLIVEIRA 29.063.529-9 1823,00 18,00 1841,00
2217 40594 GISELLE MUNIZ CAVALCANTI 49.749.275-1 726,00 17,00 743,00
1625 36160 GISELLE RODRIGUES BEDA DA SILVA 40.871.345-8 1610,50 128,00 1738,50
2276 42147 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DOMINGOS 25.701.636-3 520,00 66,00 586,00
753 29654 GISLAINE MAGALHÃES RODRIGUES 30.606.130-2 2947,00 62,00 3009,00
715 29598 GISLAINE MARTINS ALVES 10.437.248-5 2972,00 85,00 3057,00
1311 33482 GISLAINE MOREIRA ROCHA 26.897.558-9 2065,50 60,00 2125,50
2342 42942 GISLENE APARECIDA BARBOSA MOREIRA 21.864.536-3 391,00 118,00 509,00
112 8444 GISLENE CONCEIÇÃO ZARZUR FRASSEI 10.584.268 6905,50 164,00 7069,50
2072 38850 GISLENE SOARES DA ROCHA FONSECA 22.908.239-7 1110,00 14,00 1124,00
2082 38643 GIULLIANA DE ALMEIDA TEIXEIRA 20.554.615-8 1096,00 10,00 1106,00
930 26959 GIVALDO COSMO DOS SANTOS 8.421.865-4 2618,50 93,00 2711,50
628 18949 GLAUCE FERREIRA KUBICKE 22.944.527-5 3256,00 67,00 3323,00
599 23874 GLAUCE RIBEIRO DOS SANTOS 26.426.243-8 3446,00 66,00 3512,00
1149 32345 GLAUCI ESTAN CALCIOLARI 27.808.824-7 2275,00 178,00 2453,00
207 12855 GLAUCIA CRISTINA DE CERQUEIRA COSTA AOYANAGI 9.284.188-0 6170,50 92,00 6262,50
2269 41334 GLAUCIA DA SILVA FEITOZA FRASQUETTI 43.648.620-9 587,50 12,00 599,50
1227 5269 GLAUCIA MARIA VEIGA POLLINI 6.624.455 2180,00 128,00 2308,00
60 8696 GLORIA DE FATIMA MATOS MEDINA 10.961.593 8070,50 73,00 8143,50
987 31391 GRAÇA MARIA DE OLIVEIRA GUTH 18.051.164 2498,00 162,00 2660,00
741 29521 GRACE KEITH HIGASHI 26.764.500-4 2907,00 126,00 3033,00
862 26655 GRACIA APARECIDA DOS SANTOS TREVISAN 14.167.753 2645,50 157,00 2802,50
957 30974 GRACIANA BILECKI FERREIRA REZENDE 17.696.974-3 2632,00 62,00 2694,00
1523 35296 GRACIANE FERREIRA CIPRIANO 18.284.228-9 1820,00 82,00 1902,00
2390 45173 GRACIELA DE JESUS PEREIRA 41.898.774-9 351,00 72,00 423,00
969 31425 GRACIELA LISMAN POU DE PITA W396215-P 2535,50 144,00 2679,50
1885 12754 GRACINDA DA ROCHA MESQUITA 7.449.059-X 1157,50 150,00 1307,50
194 15320 GRACINETE DIVINO BRITO 17.400.913-6 6262,00 104,00 6366,00
1800 36283 GRAZIELA APARECIDA DA SILVA COSTA SOUZA 29.401.658-2 1506,50 18,00 1524,50
1452 32626 GRAZIELA DA SILVA DIAS 23.765.161-0 1891,50 78,00 1969,50
1694 36157 GRAZIELA DO ESPIRITO SANTO 32.251.354-6 1586,00 78,00 1664,00
2483 44671 GRAZIELE GONÇALVES ALVES 30.475.021-9 141,00 60,00 201,00
1125 31482 GREICE LOPES CLEMENTE CONSTANTINO 28.157.793-6 2402,50 90,00 2492,50
1525 4144 GUIOMAR APARECIDA TARROCO 7.264.066 1832,00 68,00 1900,00
607 26559 GUIOMAR DA SILVA 8.420.696-2 3373,00 89,00 3462,00
1825 38732 HADAILTON CHARABA 16.180.489-5 1375,25 67,00 1442,25
24 6666 HAIDEE SILVA FIGUEIREDO 8.533.249-5 8683,00 150,00 8833,00
2222 40953 HANEM ABDEL MONEIM DEIAB ALY 25.820.146-0 669,00 62,00 731,00
347 21983 HEDA MARIA BRAGA DE CARVALHO 4.826.293-6 4805,00 144,00 4949,00
209 12217 HELEIA JONIA KOHLER DE ARAUJO DURAN 21.424.939-6 5984,00 265,00 6249,00
2453 44679 HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES 18.888.862 139,00 162,00 301,00
924 31212 HELENA DINI DE VASCONCELOS 26.349.859-1 2586,00 128,00 2714,00
899 29531 HELENA MARIA BARBOZA PEÇANHA 19.552.033-6 2656,50 85,00 2741,50
1425 33940 HELENA VILMA DA SILVA RODRIGUES 32.554.127-9 1963,00 32,00 1995,00
396 19119 HELENI BOTELHO RIBEIRO 9.770.232 4635,50 81,00 4716,50
249 17427 HELENISE PERALTA LEMES DOS ANJOS 7.007.967.628 5805,00 84,00 5889,00
1169 32387 HELIENE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 28.235.394-X 2276,00 135,00 2411,00
1482 34226 HELIONEIDE PEREIRA DA SILVA VIANA 24.577.250-9 1927,00 12,00 1939,00
1644 36297 HELLES DALMAR DA SILVA 29.639.562-6 1597,00 116,00 1713,00
536 26239 HERILENE DE SOUSA SANTOS 30.640.863-6 3734,00 73,00 3807,00

2372 43298 HILDA DE SOUZA CORDEIRO MAZARO 9.535.855-9 376,00 68,00 444,00
949 31376 HOZANA BEZERRA DE VASCONCELOS 25.564.134-5 2576,00 125,00 2701,00
767 29718 HUMBELINA LENTE 11.725.137 2842,00 151,00 2993,00
123 12218 IANCY ROCHA ANDRETTA 19.290.194-1 6830,00 66,00 6896,00
650 29680 IARA DE FREITAS 20.124.439-1 2924,50 278,00 3202,50
1221 32891 IARA MACHADO LIMA ORTOLAN 17.355.128-2 2185,00 133,00 2318,00
525 26337 IARA MARIA DA SILVA 18.180.956-4 3742,50 96,00 3838,50
312 18519 IARA SOARES PIAZENT 19.500.227-1 5276,00 62,00 5338,00
2137 40071 IDERALDO PINHEIRO 24.736.485-X 807,00 126,00 933,00
255 12779 IEDA MACHADO RIBEIRO 14.006.853 5682,00 72,00 5754,00
1286 33084 IEDA MARIA PAES DE SOUZA 17.491.913 2154,00 62,00 2216,00
1361 33868 ILDA LUCIA MORENO DA SILVA 37.264.801 1967,00 85,00 2052,00
1308 21145 ILMA CRISTINA DOS SANTOS 22.333.624-5 2059,50 72,00 2131,50
2162 39964 ILSO DE SOUZA 18.616.790-8 784,00 84,00 868,00
1648 34365 ILZA ALESSANDRA DE BARROS ARANTES 23.809.429-7 1574,50 130,00 1704,50
1273 33148 INACIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 29.443.733-2 2172,00 70,00 2242,00
1510 31467 INEIDE DOS SANTOS LEITE RODRIGUES 8.655.256-9 1825,50 92,00 1917,50
1583 31000 INES APARECIDA FRANCO DE MATOS 13.180.012 1644,50 183,00 1827,50
1632 36243 INES PALMIRA PALHONI 17.099.020 1603,00 128,00 1731,00
1043 29549 INEZ RIBEIRO FERNANDES 6.005.287 2407,00 212,00 2619,00
837 15484 IOLANDA DORTA OLIVEIRA 23.865.059-5 2777,00 77,00 2854,00
725 29529 IOLANDA SALES DE MESQUITA RIZK 4.881.093-9 2978,50 66,00 3044,50
1213 31149 IOLITA CARDOSO JONES 31.254.209-7 2314,25 17,00 2331,25
260 19083 IRACEMA DE CAMPOS DOBOS 8.640.785-5 5422,00 268,00 5690,00
158 13734 IRACEMA DOS SANTOS SOARES GIL 24.623.475-1 6554,00 90,00 6644,00
1732 36145 IRACEMA INEZ DA SILVA SANTOS 17.026.630-8 1602,00 22,00 1624,00
62 6825 IRACEMA MARIA DOS SANTOS SILVA 11.696.245-8 7947,00 66,00 8013,00
17 5176 IRACEMA PERELLA CUNHA DABUS 16.180.772 8992,00 56,00 9048,00
121 12219 IRACEMA RODRIGUES DA SILVA 21.143.287 6843,00 66,00 6909,00
1489 33830 IRACEMA SOARES PIAZENT CONCEIÇÃO 22.771.240-7 1850,50 83,00 1933,50
99 8062 IRAJA DE CAMPOS 10.211.077-3 7392,00 64,00 7456,00
1203 31337 IRAJI DE OLIVEIRA ROMEIRO 21.691.669-0 2282,00 77,00 2359,00
1 4654 IRANI DE LUCIA PINCERNO 1.246.118-8 10487,50 76,00 10563,50
1338 25685 IRANI DE SOUZA NUNES 10.725.758 1864,00 215,00 2079,00
943 30709 IRANI GARCIA ERNANDES 10.780.366-5 2549,00 153,00 2702,00
582 26698 IRENE COSTA DANILEWICH 3.615.109 3499,00 98,00 3597,00
44 4531 IRENE RODRIGUES DE SOUZA 13.747.870-7 8378,50 66,00 8444,50
157 13225 IRIA CERCONI 16.533.149 6578,00 68,00 6646,00
401 22655 IRILDA SILVEIRA LOPES 2.037.212-4 4592,00 87,00 4679,00
1603 35473 IRIS SILVA SANTOS 20.293.877-3 1775,00 12,00 1787,00
2182 40182 ISABEL AGUIAR FERNANDES 21.295.019-8 766,00 65,00 831,00
1883 38086 ISABEL BASTOS ALBA 14.826.102 1236,50 72,00 1308,50
310 14606 ISABEL CRISTINA BONOME 17.849.630 5162,25 185,00 5347,25
2313 42363 ISABEL CRISTINA DE LIMA TELES 18.113.682-X 480,00 64,00 544,00
1011 30899 ISABEL CRISTINA DO AMARAL 22.042.544-9 2572,00 70,00 2642,00
635 28093 ISABEL CRISTINA LOPES 21.923.731-1 3205,00 101,00 3306,00
180 13128 ISABEL CRISTINA MADALOSSO DE NOVAES 13.751.764-06 6322,00 132,00 6454,00
2534 45694 ISABEL CRISTINA SANTANA 30.664.730-8 37,00 60,00 97,00
1840 36278 ISABEL SOARES ARAUJO 27.676.128-5 1270,75 88,00 1358,75
1421 34019 ISABELA DVULHATKA SICILIANO MORINE 24.969.026-3 1929,50 68,00 1997,50
776 29511 ISALTINA APARECIDA NUNES DA SILVA DE ALMEIDA 16.292.699-6 2905,00 79,00 2984,00
1471 35035 ISANIA MACEDO PAUSA 33.212.799-0 1822,00 131,00 1953,00
499 25281 ISAURA MARIKO YOSHIDA KAWAE 12.576.834 3771,50 160,00 3931,50
309 36346 ISAURA RITA DE ARAUJO FERREIRA 7.443.085-3 5287,00 62,00 5349,00
1176 2762 ISILDA LOPES DE CARVALHO MATIAS 8.029.489 2391,00 10,00 2401,00
2409 43746 IVA APARECIDA ASSUNÇÃO PRADO 28.316.953-9 328,00 60,00 388,00
2330 42507 IVANA ACOSTA 11.268.257-1 452,00 78,00 530,00
701 29538 IVANILDA ALVES DE LIMA PEREIRA 38.418.473-X 2941,00 130,00 3071,00
1243 29601 IVANIR SOARES 18.282.060 2223,25 62,00 2285,25
1167 26643 IVANISE BATISTA DE LIMA 14.025.105 2354,00 64,00 2418,00
1413 3631 IVELISE APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA 11.347.100 1920,00 84,00 2004,00
629 5158 IVETE DE CACIA PATULO 6.416.123 3247,00 74,00 3321,00
2553 45944 IVETE MENDES NASCIMENTO 23.624.166-7 9,00 10,00 19,00
19 4981 IVONE DA SILVA PRADO HOSOI 11.366.189-7 8861,00 78,00 8939,00
1060 31402 IVONE DE OLIVEIRA SILVA 22.377.076-0 2539,00 64,00 2603,00
423 23745 IVONE DOS SANTOS 22.271.514-5 4438,00 66,00 4504,00
722 29591 IVONE MARIA PINHEIRO OLIVEIRA VIEIRA 3R.728.112 2909,50 137,00 3046,50
1909 38445 IVONE MOREIRA DE SOUZA MENDONÇA 13.181.005-4 1161,00 120,00 1281,00
738 29688 IVONEIDE ALVES DE ASSIS DA SILVA 52.217.547-8 2964,50 72,00 3036,50
1635 34192 IVONETE CABRAL DE BARROS 14.007.009-6 1597,50 126,00 1723,50
98 7336 IVONETE CARDOSO DA SILVA FARIA 13.010.242-8 7340,00 124,00 7464,00
411 18802 IVONILDA APARECIDA DA SILVA CREMON 9.010.752-4 4454,00 148,00 4602,00
1829 38630 IVY CRISTIANE MARQUES 24.374.305-1 1359,00 71,00 1430,00
1466 33953 IZABEL ADRIANA GOMES RIBEIRO MARTINS 24.647.145-1 1888,00 70,00 1958,00
1263 32908 IZABEL CRISTINA DE GODOY 27.486.050-8 2198,00 67,00 2265,00
2380 14680 IZABEL CUSTODIA DE FREITAS MEIRA 12.154.118 370,50 66,00 436,50
1132 30929 IZABEL MARIA GOMES 17.101.354 2393,50 90,00 2483,50
620 27765 IZABEL MOREIRA DA SILVA SOUZA 8.949.378 3302,00 107,00 3409,00
1089 31347 IZAQUEU RITA DE PAULA 24.100.756-2 2560,00 14,00 2574,00
887 30879 IZILDINHA APARECIDA PERPETUO COSTA 12.241.538 2612,50 146,00 2758,50
508 22301 IZILDINHA CARDOSO DA SILVA DE MORAES 11.939.342-6 3740,00 149,00 3889,00
487 26052 IZILDINHA HOUCH MICHESKI 6.986.264 3810,00 221,00 4031,00
405 22408 JACIRA VICCARI NASCIMENTO 19.227.476-4 4577,00 75,00 4652,00
1366 32781 JACQUELINE APARECIDA PONTES 25.767.084-1 1898,50 151,00 2049,50
2587 46343 JACQUELINE ISIS FREITAS 29.882.399-8 0,00 0,00 0,00
1984 38753 JACQUELINE SOARES CARNEIRO 27.809.627-X 1154,00 68,00 1222,00
992 31374 JAILDO CORREIA NEVES 25.918.207-2 2567,00 88,00 2655,00
2075 38434 JANAINA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 45.573.600-5 1103,00 19,00 1122,00
1280 32864 JANAINA CRISTIANE CASSADORI FERREIRA 26.892.045-X 2092,50 135,00 2227,50
709 29577 JANAINA GOVERTZ LIMA 29.388.864-4 2981,00 85,00 3066,00
2499 45170 JANAINA LUBARINO FERREIRA 40.145.392-3 100,00 60,00 160,00
1019 9294 JANDIRA APARECIDA DA SILVA 17.329.285 2555,00 82,00 2637,00
688 29650 JANDIRA FELIX NEGRAO 37.408.508-0 2984,00 111,00 3095,00
1963 38214 JANE ANTUNES DOS SANTOS SANTIAGO 27.275.790-1 1170,50 66,00 1236,50
278 19015 JANE FERREIRA DOS REIS SOUZA 18.532.381-9 5441,00 120,00 5561,00
2326 42145 JANE MARCONDES TOINAKI 22.825.306-8 517,00 16,00 533,00
699 2763 JANETE AFONSO RODRIGUES DOS ANJOS 4.779.912 3049,00 24,00 3073,00
997 31378 JANETE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES NAVERO 16.690.428-4 2559,00 94,00 2653,00
719 29580 JANETE DOS SANTOS SOUZA 28.006.599-1 2963,00 90,00 3053,00
337 21680 JANETE SILVERIO SIQUEIRA 22.773.063-X 4822,00 194,00 5016,00
1113 5166 JANETTE DE MELLO FERREIRA ROCHA 1.153.701-2 2516,00 4,00 2520,00
1538 34077 JANICE NUNES DE ALMEIDA 34.925.951-3 1761,50 128,00 1889,50
369 21882 JANINE PIO DE MAGALHAES 24.513.874-2 4760,00 91,00 4851,00
2433 43971 JAQUELINE DE OLIVEIRA PEIXOTO 41.558.174-6 287,00 60,00 347,00
1845 32283 JAQUELINE EVANGELISTA DA CRUZ 20.593.277-0 1283,00 70,00 1353,00
579 25717 JEANE DOS SANTOS 23.145.208-1 3608,50 12,00 3620,50
1811 36284 JEANNE ALVES PEREIRA DOS SANTOS 24.101.714-2 1432,00 64,00 1496,00
1564 35144 JENIFER RAFAELA TAVARES 2.166.808-7 1822,50 35,00 1857,50
1460 34440 JEYVA DO NASCIMENTO FERREIRA 27.394.712-6 1895,00 68,00 1963,00
1264 32905 JEZAINE DE SOUZA PEREIRA 29.176.969-X 2184,00 79,00 2263,00
1004 22652 JOANA BERNADETE PEREIRA DE FREITAS DE SOUZA 12.113.973-6 2579,25 68,00 2647,25
3 4092 JOANA D‘ARC DIAS PATEIS DOS SANTOS LEH 6.779.908 10118,50 80,00 10198,50
1317 34089 JOANA D´ARC DE SOUSA KINDLER 28.885.196-1 1947,00 160,00 2107,00
2022 38876 JOAO LAZARO DE MATTOS VIANA 20.367.249-5 1119,00 65,00 1184,00
2566 44944 JOAQUIM BENEDITO DOS SANTOS NETO 7.606.904-7 0,00 0,00 0,00
2319 42377 JOCILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 29.348.695-5 478,00 62,00 540,00
2397 43278 JOICE BARBEIRO DE OLIVEIRA 22.334.120-4 375,00 26,00 401,00
2374 43350 JOICE BARBOSA 35.088.774-3 377,00 66,00 443,00
2021 38531 JOICE BATISTA DA SILVA COSTA 19.806.611-9 1142,50 42,00 1184,50
1874 38083 JOILZA DOS SANTOS RODRIGUES 16.179.768-4 1234,00 82,00 1316,00
1850 38180 JOSANA SAPUCAHY DE ALMEIDA 28.339.071-2 1324,00 22,00 1346,00
2188 34982 JOSE AUGUSTO LISBOA 18.360.408-8 801,00 15,00 816,00
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556 26598 JOSE CORREIA LIMA 4.960.533 3636,00 73,00 3709,00
1537 25332 JOSE EPTACIO GOUVEIA DO NASCIMENTO 2.653.251 1777,00 114,00 1891,00
2193 40415 JOSE SEBASTIÃO LOURENÇO 32.325.878-5 744,50 62,00 806,50
2493 45092 JOSE TADEU SANCHES 27.119.811-4 105,00 60,00 165,00
474 32752 JOSE VLADIMIR FERREIRA 9.012.539-3 3945,50 155,00 4100,50
2120 40943 JOSEANE APARECIDA COSTA LOPES 27.263.674-7 956,00 30,00 986,00
2491 14725 JOSEFA APARECIDA DORIA DE FREITAS 19.554.542 75,00 112,00 187,00
1678 36225 JOSEFA JOCELIA BARBOSA PRADO 25.477.022-8 1608,00 64,00 1672,00
927 30975 JOSEFA MARIA ALVES DA SILVA 17.337.573-X 2630,50 82,00 2712,50
868 30914 JOSEFA MARIA LEAL 66.512.463 2638,00 153,00 2791,00
1057 4287 JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA ROCHA 6.996.085 2578,00 28,00 2606,00
268 18932 JOSEFINA APARECIDA CARDOSO SANTIAGO 19.106.419-1 5433,00 218,00 5651,00
1275 38313 JOSEFINA CANDIDA FORNI 30.458.602 2103,00 131,00 2234,00
1414 34179 JOSEFINA DE FATIMA CARVALHO SIQUEIRA 17.418.260 1938,00 65,00 2003,00
2413 44015 JOSELY DE FATIMA GONCHE DE OLIVEIRA 50.448.291-9 265,00 120,00 385,00
138 12941 JOSENICE DA SILVA SOUZA COSTA 27.069.044-X 6668,00 134,00 6802,00
2250 41311 JOSETE ALVES PACHECO 24.808.906-7 594,00 60,00 654,00
1605 31703 JOSIANE CORREIA DE SOUSA 40.056.311-3 1714,87 62,00 1776,87
2044 38749 JOSILANE FERREIRA DE MORAES 33.058.393-9 1145,50 18,00 1163,50
1517 35302 JOVITA MARIA DA SILVA NAKAMURA 17.328.955 1831,00 76,00 1907,00
1980 38385 JOYCE BUENO CORREIA 27.936.593-7 1152,00 71,00 1223,00
1347 33820 JOYCE FABIANA PAIXÃO 25.871.119-X 1933,00 136,00 2069,00
1565 34008 JOYCE GONÇALVES SILVEIRA 27.262.893-1 1847,00 10,00 1857,00
2608 46490 JOYCE MARTINS DE CASTRO 32.622.875-5 0,00 0,00 0,00
2185 39932 JOYCE PRADO COSTA LIMA 28.277.444-0 810,00 16,00 826,00
1152 32064 JOYCE RECCO TENDEIRO 42.426.974-0 2350,00 100,00 2450,00
1138 30896 JOZANA CARLA SOARES BOMFIM 23.625.025-5 2419,50 57,00 2476,50
2288 42067 JUÇARA VIRGINIA BRITO PARPINELLI 19.335.123-7 517,00 60,00 577,00
2163 40088 JUCINETE RODRIGUES DA SILVA THEODOROVITZ 6.383.362 796,00 64,00 860,00
2555 32779 JULIA MACEDO DE OLIVEIRA MORIOKA 27.333.536-4 0,00 0,00 0,00
1700 36604 JULIA ROSALVO 13.515.948 1524,00 132,00 1656,00
1952 38485 JULIANA AGUIAR VILAS BOAS DE MELO 41.630.757-7 1168,00 77,00 1245,00
1384 32782 JULIANA ALVES DE MELO 32.301.134-2 1890,25 139,00 2029,25
2166 39661 JULIANA BRESSAN 44.312.688-4 788,00 66,00 854,00
2234 40885 JULIANA CRISTINA PAIXAO BRANCO 32.064.388-8 639,00 60,00 699,00
563 26906 JULIANA CRISTINA PINCERNO PINHEIRO 28.885.977-7 3602,50 83,00 3685,50
2506 44825 JULIANA DE CARVALHO 26.550.219-6 133,00 10,00 143,00
1681 36735 JULIANA ESTRACERO DOS SANTOS 32.107.271-6 1544,50 126,00 1670,50
1331 33809 JULIANA GOUVEIA MIGUEL 34.628.501-X 1952,50 133,00 2085,50
1802 36174 JULIANA KOCH GALEGO 28.055.080-7 1446,00 72,00 1518,00
2426 45687 JULIANA LEOCADIO DE SOUZA 22.191.560-6 295,00 64,00 359,00
1706 36247 JULIANA MACIEL DOS SANTOS 34.116.438-0 1598,00 53,00 1651,00
1196 33091 JULIANA MARGARIDA PEREIRA MOTINHO 49.128.681 2206,00 160,00 2366,00
1195 31741 JULIANA MARIA BAGGIO 32.554.258-2 2295,50 73,00 2368,50
2236 41104 JULIANA MOREIRA CAVALHEIRO 33.313.759-0 630,00 64,00 694,00
2308 42338 JULIANA OLIVEIRA DE ARAUJO 45.698.698-4 481,00 68,00 549,00
2528 45710 JULIANA OLIVEIRA NASCIMENTO 29.483.038-8 37,00 64,00 101,00
1464 34189 JULIANA PORTELLA DA ROCHA 29.525.407-5 1897,00 62,00 1959,00
2609 46509 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA 44.081.575-7 0,00 0,00 0,00
2073 39374 JULIANA SOARES DE MORAES 45.666.827-5 992,00 131,00 1123,00
2275 42088 JULIANA SOARES SAIKI DE BRITO 43.288.620-5 516,00 72,00 588,00
2586 46338 JULIANA SOUSA DE PAULA 42.490.798-7 0,00 0,00 0,00
2521 45545 JULIANA TELES DE SOUZA 43.783.870-5 51,00 60,00 111,00
2349 42368 JULIANE APARECIDA FERREIRA 32.570.522-7 476,50 10,00 486,50
2447 44031 JULIANE COIMBRA CRUZ 34.184.864-5 255,00 60,00 315,00
2132 39851 JULIANE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES 28.849.892-6 826,00 120,00 946,00
1246 32916 JULIANE FRANCISCO DE SOUSA 32.894.429-4 2189,50 94,00 2283,50
2606 46499 JULIO DA SILVA 43.238.189-2 0,00 0,00 0,00
2462 45177 JULYANA MARTINS LEIVA 34.537.646-8 100,00 170,00 270,00
2345 43462 JUNIA BATISTA NOGUEIRA DE AVILA 28.078.918-X 363,00 139,00 502,00
2353 42938 JUSSARA DA CONCEIÇAO ANSELMO 23.040.086-3 387,00 76,00 463,00
132 12221 JUSSARA DE CAMPOS 15.684.960 6706,00 128,00 6834,00
1352 33936 KAIRA ALESSANDRA ESTEVAM GIRAUDO 33.022.557-1 1837,50 223,00 2060,50
1486 34463 KAREN BELLANGERO DE CARVALHO CAMARNEIRO 29.080.758-X 1850,00 86,00 1936,00
1871 38259 KAREN CRISTIANE HOSOTANI 30.760.829-3 1201,00 119,00 1320,00
1693 32862 KAREN INACIA DE SOUSA 33.189.392-7 1645,00 19,00 1664,00
2179 39975 KAREN LETICIA DE LIMA 33.472.661-X 777,00 60,00 837,00
1178 32215 KAREN SILVIA DIAS FRADE ESTANQUIERE 21.667.435 2333,00 62,00 2395,00
470 23837 KARIN DEGENHARD BOMBO 21.297.576 4075,00 48,00 4123,00
1799 36695 KARINA DE AGUIAR URBIETIS 29.128.094-8 1510,50 20,00 1530,50
2055 38317 KARINA DE CASSIA SCAGLIA VIEIRA 29.797.781-7 1135,00 12,00 1147,00
1568 35055 KARINA DE OLIVEIRA POVIDAIKO 44.036.190-4 1721,00 128,00 1849,00
2004 38487 KARINA GONÇALVES DE SOUZA 33.764.517-6 1171,00 29,00 1200,00
2552 45919 KARINA MENDES GODOI 29.963.524-7 9,00 14,00 23,00
963 31042 KARINA SILVEIRA CARNEIRO CAMILLO 29.347.990-2 2607,50 80,00 2687,50
2141 39940 KASSIANA PEREIRA DO PRADO PEZOLATO 25.928.575-4 819,00 98,00 917,00
78 9914 KATIA ABSY GALVAO 16.292.727 7645,00 74,00 7719,00
1911 34096 KATIA AGUIAR FERREIRA TORCHIA 23.537.958-X 1260,50 20,00 1280,50
1679 36146 KATIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 16.536.126 1601,00 70,00 1671,00
1294 32810 KATIA ARAGÃO GARCIA PONTES 18.963.637-3 2107,00 79,00 2186,00
324 20814 KATIA CRISTINA BARBATANO DOS SANTOS 18.838.790 5043,00 134,00 5177,00
1570 34139 KATIA CRISTINA DA SILVA 24.328.781-1 1783,00 62,00 1845,00
1875 38612 KATIA DAS NEVES RAIMUNDO 27.590.528-7 1222,50 92,00 1314,50
1379 34503 KATIA DE CASSIA MONTEIRO 24.514.548 1869,50 165,00 2034,50
1863 38121 KATIA DOS SANTOS LIMA 21.426.869 1209,00 122,00 1331,00
404 21457 KATIA GARCIA ROCCA 25.476.234-7 4580,75 84,00 4664,75
235 15224 KATIA GOMES MOREIRA DOS SANTOS 18.286.662-2 5929,50 86,00 6015,50
2007 38486 KATIA GOUVEA D´ATTILIO 16.410.284-X 1179,00 16,00 1195,00
1327 33988 KATIA MATIAS DA SILVA 28.006.763-X 1966,50 127,00 2093,50
1806 34085 KATIA REGINA COELHO 22.335.545-8 1481,50 25,00 1506,50
1202 32352 KATIA REGINA FARINA 15.728.008-1 2180,00 181,00 2361,00
643 26842 KATIA REGINA RIO BRANCO 18.929.845-5 3165,50 89,00 3254,50
1598 35564 KATIA REGINA URIAS PORCINO 23.376.124-X 1761,00 38,00 1799,00
686 28475 KATIA REGINA VENANCIO LOPES 18.181.826-7 3024,50 73,00 3097,50
107 7288 KATIA SHIMOHIRAO 1.348.879-5 7090,25 70,00 7160,25
1063 31369 KATIA SILENE PEREIRA DE ALMEIDA 24.618.918-6 2512,00 90,00 2602,00
1669 33943 KEILA CRISTINA CASTELHANO ANTONIOLLI 28.105.382-8 1595,50 86,00 1681,50
1012 31394 KEILA CRISTINA DE SOUZA LEMOS 23.665.873-6 2559,00 83,00 2642,00
1423 34364 KEITY PRISCILLA MENEZES DE ANDRADE 26.297.310-8 1924,00 72,00 1996,00
922 30965 KELCI GOMES DA SILVA 28.159.225-1 2623,00 92,00 2715,00
833 30382 KELLI DAGMA DE SOUZA 28.055.254-3 2781,00 87,00 2868,00
1547 35203 KELLY BARBOSA DOS SANTOS 44.404.966-6 1808,50 70,00 1878,50
1830 36134 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 15.401.400-X 1351,00 74,00 1425,00
2421 43403 KELLY JESUS PICOLI 7.746.390-08 355,50 15,00 370,50
1157 32882 KELLY LUIZA MORETTO 27.189.900-1 2229,00 213,00 2442,00
2406 43747 KELLY MACHADO RAMOS DA SILVA 34.422.579-3 323,00 66,00 389,00
2545 45910 KENIA PACHECO CELESTINO DA SILVA 33.658.529-9 9,00 60,00 69,00
2085 38800 KESSYA PAULA SOUZA REGO 41.405.313-X 1090,50 14,00 1104,50
1454 31249 KETILI CAVICHIOLI SHIMODA 30.865.210-1 1835,75 133,00 1968,75
2290 42191 KEYLA FUETA 44.197.886-1 515,00 60,00 575,00
2017 38614 KILZA NORIKO HIGA 16.547.982 1159,00 28,00 1187,00
2272 42104 LAIS CRISTINA DE MORAES 28.235.739-7 520,00 74,00 594,00
788 29677 LAMARTINE MARTINS SILVA FILHO 28.293.290-2 2934,00 25,00 2959,00
2424 43965 LARA DE FATIMA VIEIRA 23.070.147-4 286,00 74,00 360,00
2379 43239 LARISSA DANIELE SILVA DE JESUS 42.084.026-6 374,00 64,00 438,00
2243 40993 LAURETA ROSA COGO 16.346.650-6 654,00 16,00 670,00
755 30301 LAURICILDA DE MORAIS GODOY 21.666.208-4 2818,00 190,00 3008,00
1832 30916 LAYS DE BARROS 16.581.180 1391,00 18,00 1409,00
1223 33746 LAZARA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA 15.912.837 2237,00 77,00 2314,00
1345 34372 LEA DE AGUIAR MONTEIRO 11.613.570-0 1916,50 158,00 2074,50
1282 32802 LEA MORAES CAMPOS 18.304.321 2160,50 65,00 2225,50
1101 30986 LEDA MASCARENHAS DE SOUZA GONZALEZ 9.011.026-2 2535,50 14,00 2549,50

1712 36192 LEDUINA MARIA SOUSA JALES FERNANDES 13.184.352-7 1564,50 79,00 1643,50
988 29584 LEIDE MARA SALES ROSSI GOULART 8.194.458-8 2640,50 19,00 2659,50
2114 39278 LEIDIANE BRAGA DA SILVA 42.181.688-0 998,50 12,00 1010,50
5 5139 LEILA ABBUD HANNA ROQUE 13.748.398 9790,00 194,00 9984,00
846 29508 LEILA DALILA FERREIRA PRADO 4.914.568-X 2765,00 72,00 2837,00
2056 38739 LEILA DOS SANTOS RODRIGUES 46.881.408-5 1135,00 12,00 1147,00
2030 38750 LELIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA 41.139.637-3 1154,00 23,00 1177,00
876 30904 LENI FERREIRA FREITAS 23.038.489-4 2635,00 142,00 2777,00
810 31328 LENI FRANCISCA JEREMIAS ROCHA 12.837.524 2859,25 68,00 2927,25
749 22463 LENI INES ROSADA MONTEBELO 8.928.717-4 2906,87 111,00 3017,87
589 1718 LENIRA FANTAZZINI DE FREITAS 5.405.300 3426,50 142,00 3568,50
2199 40781 LEONICE AMARO DE ALMEIDA 33.898.433-3 711,00 73,00 784,00
1406 34233 LEONILDE SOUZA SANTOS MARIANO 13.181.297-X 1943,00 68,00 2011,00
1938 38152 LEONOR AMELIA CARVALHO MONTEIRO BERNARDO 26.297.557-9 1192,00 65,00 1257,00
824 29576 LEONOR DA SILVA ARAUJO MOREIRA 26.293.574-0 2826,50 62,00 2888,50
2294 42148 LEOPOLDINA PEDROSO 22.779.368-7 508,50 62,00 570,50
2518 45512 LETICIA ALVES DA SILVA 27.674.255-2 51,00 60,00 111,00
2087 41127 LETICIA FERNANDA CAVALCANTI JANIS 29.387.600-9 1084,00 14,00 1098,00
2544 45901 LETICIA MAIA COUTINHO 11.213.868-0 9,00 60,00 69,00
1663 36155 LETICIA MORAES DA SILVA 27.090.280-6 1615,00 74,00 1689,00
1269 32005 LETICIA MUNIZ MAGALHÃES DA CUNHA 37.223.751-4 2221,25 33,00 2254,25
1864 38242 LETICIA PORTERO 32.712.553-6 1202,00 128,00 1330,00
1252 32353 LETICIA TENORIO DE JESUS 16.180.471-8 2202,00 76,00 2278,00
298 18951 LIA INES DOS SANTOS 1.996.212-8 5378,00 78,00 5456,00
1363 31993 LIDIA ALVES BEZERRA DOS SANTOS 43.655.106-8 1959,00 91,00 2050,00
57 7346 LIDIA MARIA ANDRE DOS SANTOS HAGE 13.488.929-0 8164,00 18,00 8182,00
450 22291 LIDIA MARIA DA SILVA 22.312.268-3 4210,00 90,00 4300,00
67 8597 LIDIA MARIA GARCIA FERREIRA 15.679.405 7858,50 82,00 7940,50
1467 33980 LIDIANE CHAVES ZEFERINO 33.519.261-0 1926,00 31,00 1957,00
2405 43750 LIDIANE VILAS BOAS SANTOS 05.041.753-35 325,00 66,00 391,00
2605 46472 LIGIA CARDIM FERNANDES 32.671.220-3 0,00 0,00 0,00
2053 38768 LIGIA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 28.249.778-X 1135,00 14,00 1149,00
1856 38653 LILIA PEREIRA DA SILVA 18.356.248-3 1153,50 184,00 1337,50
1443 33827 LILIAN AMBROZINA TAVARES 40.679.850-3 1955,50 22,00 1977,50
1738 36227 LILIAN ANGELA BATISTA DA COSTA 30.733.754-6 1599,00 20,00 1619,00
464 9189 LILIAN APARECIDA FREITAS GUIMARAES 13.747.967-0 4166,25 2,00 4168,25
113 7430 LILIAN APARECIDA QUIRINO ANTONIO 13.181.006-6 6858,00 118,00 6976,00
2610 46589 LILIAN AZEVEDO DE SOUZA 35.133.014-8 0,00 0,00 0,00
2155 40079 LILIAN CABRAL DE CARVALHO 26.220.508-7 738,00 144,00 882,00
1491 32000 LILIAN DA COSTA MACHADO LEITE 42.981.547-5 1857,00 73,00 1930,00
2196 40172 LILIAN DE BARROS SANTOS SILVA 30.315.435-4 741,00 60,00 801,00
2533 45658 LILIAN DE SANTANA 34.424.325-4 37,00 60,00 97,00
2423 45715 LILIAN DO NASCIMENTO 28.993.299-3 299,00 68,00 367,00
1174 32660 LILIAN MARIA COLLADO 32.682.943-X 2266,00 139,00 2405,00
867 30681 LILIAN RENATA DA SILVA 19.466.344 2701,00 92,00 2793,00
1209 33019 LILIANA DE OLIVEIRA ANJOS 23.037.245-4 2208,00 141,00 2349,00
1261 32885 LILIANE ADA CARDOSO 32.026.885-8 2142,00 125,00 2267,00
819 25669 LILIANE CRISTINA PIMENTA 23.884.068-2 2770,25 134,00 2904,25
597 27753 LILIANE DE MELLO 1.982.764-7 3435,00 80,00 3515,00
2364 42969 LILIANE HARUMI MATSUDA 30.072.412-3 385,00 64,00 449,00
2446 43984 LILIANE SALES PASSARELLA MEDEIROS 34.534.379-7 258,00 60,00 318,00
1326 33532 LILIANE SANTOS CONCEIÇÃO 28.641.399-1 2079,50 16,00 2095,50
1956 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA 22.042.131-6 1172,00 70,00 1242,00
2262 42132 LINEI LANA JOAQUIM 28.708.648-4 519,00 103,00 622,00
1032 30883 LISANDRI SANCHES PADOVAN 11.004.784-9 2614,00 16,00 2630,00
1391 30978 LISETE ALVES DE LIMA GOMES 3.526.059-2 1977,00 48,00 2025,00
1741 36140 LIVIA REGINA DA SILVA BRITTO 29.473.301-2 1545,50 72,00 1617,50
914 31342 LIZANDRA MARA DE BARROS DOMINGOS 20.741.047-1 2565,00 158,00 2723,00
1055 31381 LIZZY ROSSETTO CHIARONI 2.839.634 2527,50 80,00 2607,50
2465 44741 LOIDE FERRARI 40.440.367-0 142,00 110,00 252,00
120 12137 LOURDES MARCIANO RAYMUNDO 15.401.174 6742,50 168,00 6910,50
118 12223 LOURDES MARIA DE ALMEIDA 1.653.317-8 6839,00 90,00 6929,00
2107 19560 LOURDES NATALINA PASCHIANOTTI 10.807.796-2 957,00 82,00 1039,00
2442 31371 LOURDES PEREIRA DE CARVALHO 12.460.893 272,00 60,00 332,00
1697 36308 LOURDES TIAGO DA SILVA THOMAZ 42.351.194 1589,00 69,00 1658,00
2322 42386 LUANA LIMA PRODOCIO 34.874.937-5 475,00 60,00 535,00
213 16556 LUCI ALVES DA SILVA PAULINO 16.860.553-3 6132,00 91,00 6223,00
1567 35284 LUCI ANGELA APARECIDA SILVA RODRIGUES 18.530.038-8 1766,00 86,00 1852,00
2074 38130 LUCI ROSA GOUVEIA LOPES 20.877.738 1106,00 16,00 1122,00
152 13365 LUCIA ALVES LEITE VANNI DIAS 18.182.860 6599,50 91,00 6690,50
1237 32514 LUCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS SILVA 20.552.572-6 2266,00 26,00 2292,00
2175 40209 LUCIA CAROLINA JULIANO 43.297.546-9 769,00 72,00 841,00
1695 33781 LUCIA FERNANDA SANTOS 40.698.409-0 1590,62 72,00 1662,62
892 30917 LUCIA HELENA KAISER PEREIRA CARNEIRO 16.937.651-5 2627,50 124,00 2751,50
1218 27982 LUCIA PAES ZOAIS 13.009.788 2080,25 240,00 2320,25
2432 43924 LUCIANA APARECIDA BERNARDES DA SILVA 33.188.939-0 287,00 60,00 347,00
974 30918 LUCIANA APARECIDA DA SILVA MARQUES 19.826.580-3 2598,00 76,00 2674,00
2051 38757 LUCIANA APARECIDA NUNES DE LIMA 24.809.892-5 1142,00 12,00 1154,00
1563 35541 LUCIANA BARBOSA DA SILVA 25.440.243-4 1794,00 64,00 1858,00
513 26020 LUCIANA CASTILHO DE OLIVEIRA 24.470.441-7 3791,00 78,00 3869,00
329 20972 LUCIANA CRAVERO 23.333.223-6 5069,00 82,00 5151,00
1529 34419 LUCIANA CRISTINA MARCOLINO LUCAS 29.542.079-0 1869,50 28,00 1897,50
2596 46410 LUCIANA EVELYN MONREAL 24.378.552-5 0,00 0,00 0,00
1808 36304 LUCIANA FERREIRA DE CARVALHO 17.949.521-5 1444,50 60,00 1504,50
698 29594 LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS 19.962.799 2939,00 138,00 3077,00
756 29741 LUCIANA GRANATO FERNANDES ZAMBOTTI 24.108.763-6 2879,00 124,00 3003,00
1368 34040 LUCIANA HEILIG PASSOS 35.434.917-X 1927,00 122,00 2049,00
697 29628 LUCIANA HELENA RADESCA 26.173.536-6 2988,00 90,00 3078,00
2511 45564 LUCIANA LONGUINI DA SILVA 42.011.873-1 51,00 76,00 127,00
528 26582 LUCIANA MARIA FERNANDES 2.186.491-6 3691,00 133,00 3824,00
996 30989 LUCIANA MARIA VIEIRA NUNES 21.667.889-1 2613,00 40,00 2653,00
1614 34005 LUCIANA MILANI 29.355.558-8 1594,50 158,00 1752,50
1456 34368 LUCIANA MORAIS DE PAULA 28.477.194-6 1906,00 62,00 1968,00
531 26273 LUCIANA RODRIGUES CREMON 1.950.030-4 3778,00 38,00 3816,00
1585 35544 LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS 21.227.819-8 1802,00 24,00 1826,00
2565 43467 LUCIANA ROSA OLIVEIRA 28.883.431-8 0,00 0,00 0,00
1557 35415 LUCIANA SANT‘ANA SILVA AMARAL 20.125.763-4 1790,50 76,00 1866,50
1677 36168 LUCIANA SANTOS ROCHA 27.591.736-8 1595,00 78,00 1673,00
1997 38181 LUCIANA SEABRA DA FONSECA 20.456.700-2 1199,00 10,00 1209,00
2529 45674 LUCIANA SOUZA CORREA 33.515.076-7 37,00 62,00 99,00
2375 43228 LUCIANA VIRGINIA SANTOS 28.047.753-3 377,00 64,00 441,00
468 25616 LUCIANA ZIMA BORSARI 26.614.073-7 3977,00 152,00 4129,00
1579 33743 LUCIANE DE OLIVEIRA LIMA 28.885.412-3 1728,50 106,00 1834,50
75 5765 LUCIANE MARIA ROBERTO BERGAMO 13.488.341 7559,75 209,00 7768,75
1784 31028 LUCIANE VASSOLER SANCHES 28.383.260-5 1525,75 33,00 1558,75
2476 44677 LUCIANO DE MENEZES FREITAS 33.441.182-8 142,00 66,00 208,00
2131 39435 LUCIELLEN EUFRASIO DE CARVALHO 40.814.255-2 933,50 16,00 949,50
1639 36226 LUCIENE KATIA RESENDE 19.369.901-1 1585,50 134,00 1719,50
2468 44689 LUCIENE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 19.961.002-2 161,00 70,00 231,00
1353 32412 LUCIENE SILVA ARAUJO 21.864.838-8 1983,00 77,00 2060,00
1990 38154 LUCILA DE JESUS FERNANDES NOGUEIRA DRUGOVICH 18.181.880 1152,00 64,00 1216,00
1380 34080 LUCILEIDE FERREIRA SOUZA 19.553.105 1953,00 81,00 2034,00
2282 42117 LUCILENE LIRIA DE OLIVEIRA 30.201.026-9 520,00 62,00 582,00
328 21034 LUCIMARA ARAUJO DE ANDRADE ROSS 26.764.723-2 5047,50 116,00 5163,50
1130 31499 LUCIMARA BENICIA DE LIMA 19.144.871-0 2471,00 14,00 2485,00
677 29736 LUCIMARY SOARES FERREIRA 21.779.162-1 2957,00 158,00 3115,00
909 29697 LUCIMEIRE PEREIRA BEZERRA DOMINGUES 25.770.634-3 2665,50 62,00 2727,50
1962 38500 LUCINEIA GOMES DOS SANTOS PINHEIRO 16.456.258-8 1169,00 68,00 1237,00
916 31190 LUCINEIDE VIANA RODRIGUES 23.232.821-3 2600,00 120,00 2720,00
2170 36321 LUCIVANIA NERI DA SILVA 28.142.358-1 784,00 64,00 848,00
574 26255 LUCRECIA SANTOS MATIAS 16.937.402 3501,00 132,00 3633,00
1760 34342 LUDMILA SILVA MALAFAIA 29.923.425-3 1588,12 10,00 1598,12
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1792 31704 LUIZA ELENA TOLEDO BROTERIO 15.914.550 1480,87 68,00 1548,87
856 30868 LUIZA MARIA PAULETTO 16.938.229 2606,50 210,00 2816,50
51 7431 LURDES MOREIRA TEIXEIRA MAIA 14.116.647 8182,50 106,00 8288,50
1251 31385 LUSINETE ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA 3.304.817 2200,75 78,00 2278,75
1051 31386 LUZIA APARECIDA CERCONI 9.897.588-2 2526,00 84,00 2610,00
586 23691 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE 10.210.520-0 3440,50 146,00 3586,50
530 26770 LUZIA CHICARELLE 34.974.284 3644,50 174,00 3818,50
224 16557 LUZIA DE CASSIA DESIDERIO E SOUZA 20.140.918-5 6077,00 87,00 6164,00
1450 34367 LUZIA FATIMA NUNES DA SILVA 15.400.456 1874,00 96,00 1970,00
944 30884 LUZIA FIORESE MELHADO 11.970.504-7 2610,00 92,00 2702,00
1005 30901 LUZILEIA MURICY DE SANTANA 35.805.300-6 2623,00 24,00 2647,00
744 29710 LUZIMARE DA SILVA ARAUJO COSTA 29.478.709-4 2938,50 90,00 3028,50
1349 34371 LUZINEIDE PRATES DA SILVA OLIVEIRA 32.777.180-X 1909,00 156,00 2065,00
1279 31713 LUZITANIA MURICY FERREIRA DE SOUSA 5.076.225 2202,50 25,00 2227,50
2516 45549 LYED CICARELLI SERRA NEGRA 18.002.343-3 51,00 60,00 111,00
1354 34340 MAGALI MELLO TULINO 28.055.065-0 1928,00 132,00 2060,00
446 20944 MAGDA APARECIDA DE SOUSA 13.317.900-X 4257,00 74,00 4331,00
645 29751 MAGDA VINHA TEIXEIRA 15.444.493-5 2965,50 277,00 3242,50
439 21682 MAHI DETERTS SARACENI 22.332.620-3 4302,00 120,00 4422,00
2563 42431 MAIRA MONTANINI PEREZ 44.035.782-2 0,00 0,00 0,00
2539 45966 MAIRA RAMOS ALBUQUERQUE 32.251.927-5 9,00 62,00 71,00
547 26717 MAISA DEMAGISTRIS CAMPOS 24.102.687-8 3649,00 87,00 3736,00
414 19000 MAISA TIEMI KAMI 11.366.705-X 4472,50 104,00 4576,50
1404 33829 MAIZA SANTOS RAMALHO CAZADO 23.040.808-4 1941,00 70,00 2011,00
1593 43243 MALZENI ALMEIDA ZAPPA 52.714.133-1 1791,00 22,00 1813,00
1627 36265 MANUEL DA COSTA FERNANDES 3.302.536 1577,00 158,00 1735,00
383 32232 MANUELA MARIA QUINTAL PEREIRA GOMES 28.471.497-5 4721,50 69,00 4790,50
1819 36790 MARA LUCIA FONTOURA 10.556.593-3 1450,00 27,00 1477,00
2572 46349 MARA ROSELI TORO GARCIA 13.489.649 0,00 0,00 0,00
2298 42121 MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS 39.984.232-9 505,00 60,00 565,00
669 29502 MARCIA APARECIDA DA CRUZ 26.759.546-3 2970,50 153,00 3123,50
363 22097 MARCIA APARECIDA GALUCI SIMOES 1.411.643-2 4784,00 80,00 4864,00
153 13273 MARCIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 15.400.700-6 6619,00 70,00 6689,00
1555 35282 MARCIA APARECIDA SELLARI CANEZIN 11.593.187-9 1790,50 76,00 1866,50
2312 42352 MARCIA ARAUJO DA SILVA 34.168.598-7 478,00 68,00 546,00
387 22098 MARCIA ARJONA CAVALCANTI 12.776.232-2 4711,50 62,00 4773,50
1210 32383 MARCIA CRISTINA DA SILVA MARIANO 6.136.813 2270,50 78,00 2348,50
1449 34112 MARCIA CRISTINA DE MITRI GARCIA 18.372.790-3 1858,00 114,00 1972,00
231 7439 MARCIA CRISTINA DE MORAES ZACCARDELLI 11.437.799-6 5947,25 114,00 6061,25
426 18531 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 14735805-X 4408,00 76,00 4484,00
910 26828 MARCIA CRISTINA FERNANDES MARQUES 19.851.533-9 2632,50 94,00 2726,50
2178 40167 MARCIA CRISTINA MALDONADO CARVALHO 19.857.105-7 769,50 68,00 837,50
1160 32734 MARCIA DA COSTA LIMA 27.676.553-9 2228,00 201,00 2429,00
189 14728 MARCIA DA SILVA WEBER 8.948.998-6 6309,00 90,00 6399,00
619 27913 MARCIA DALMAZO 18.111.902-X 3325,00 86,00 3411,00
1242 32364 MARCIA DE OLIVEIRA JACINTO 13.168.955-1 2202,00 84,00 2286,00
727 29560 MARCIA DE SOUZA CARVALHO 5.641.496 2954,00 90,00 3044,00
240 17168 MARCIA GERONAZZO RODRIGUES DE MELO 16.536.593-6 5907,00 76,00 5983,00
818 29582 MARCIA HELENA DI MASI 17.350.313-5 2832,50 73,00 2905,50
1813 36197 MARCIA LUIZ PEDROSO DA SILVA 20.140.273 1414,25 80,00 1494,25
2111 40090 MARCIA MARIA BORGES VELOSO SILVA 25.038.519-3 989,00 32,00 1021,00
1013 28458 MARCIA MARIA DE LIMA ARDIZZONE 8.654.196 2434,00 207,00 2641,00
1880 38163 MARCIA MARIA DE SANTANA 15.674.397-8 1216,00 96,00 1312,00
1933 38142 MARCIA MARIA LAMEIRA SCHLOSSER 19.554.413 1188,50 72,00 1260,50
1077 31420 MARCIA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 24.448.437-5 2560,50 24,00 2584,50
1159 34016 MARCIA MARIA MUNOZ 17.696.902 2353,50 80,00 2433,50
2067 38615 MARCIA MARIA RAMALHO DE SOUZA PIMENTEL 20.536.668-5 1061,00 70,00 1131,00
1640 36214 MARCIA ORTIZ DE CAMARGO 35.005.439-3 1593,50 126,00 1719,50
2101 38917 MARCIA PEREIRA DE SOUZA 19.740.764 1036,50 23,00 1059,50
882 30924 MARCIA REGINA DE ARAUJO 25.446.760-X 2626,00 140,00 2766,00
575 23666 MARCIA REGINA DE SOUZA 24.920.482-4 3446,25 182,00 3628,25
2523 45176 MARCIA REGINA GONÇALVES 26.724.580-4 100,00 10,00 110,00
585 32358 MARCIA REGINA LOURENÇO CANDIDO 13.009.070-0 3501,00 88,00 3589,00
1643 34012 MARCIA REGINA LOUVO ALVES 19.742.082 1638,00 75,00 1713,00
2008 38520 MARCIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 17.329.712-02 1173,00 22,00 1195,00
37 7349 MARCIA REGINA PIGNATARI VENDITTI DA SILVA 10.320.294-8 8407,50 62,00 8469,50
1701 31984 MARCIA REGINA ROCHA TESTAE RIBEIRO 23.374.921-4 1485,50 170,00 1655,50
2540 45967 MARCIA REGINA TEIXEIRA VIEIRA SHIMABUKURO 17.491.053-8 9,00 60,00 69,00
1988 38629 MARCIA RODRIGUES 17.098.830-2 1156,00 64,00 1220,00
395 22409 MARCIA RODRIGUES DE SANTANA SOUZA 27.760.427-8 4663,00 71,00 4734,00
770 29651 MARCIA RODRIGUES FERREIRA 20.369.519-7 2950,00 41,00 2991,00
354 21525 MARCIA ROSARIO 19.740.061-9 4779,00 122,00 4901,00
826 28831 MARCIA SAMPAIO LUZ FURTADO 28.475.446-8 2814,50 73,00 2887,50
400 22614 MARCIA SCHROTER 13.183.375-3 4623,00 70,00 4693,00
2454 43947 MARCIA STRELOW LEITE 50.721.824-3 286,50 14,00 300,50
593 31466 MARCIA VALERIA AMATE 12.620.506 3347,75 213,00 3560,75
166 12308 MARCIA VIRGINIA FERREIRA BASTOS 9.515.145 6460,00 105,00 6565,00
397 22656 MARCIA ZEFERINO DE SOUZA BERGAMINI 18.182.855 4646,00 69,00 4715,00
2577 46351 MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO 27.101.575-5 0,00 0,00 0,00
812 29730 MARCILENE DE JESUS ELVIRA SILVA 20.141.002-3 2894,00 29,00 2923,00
1276 33021 MARCOS MENDES DA SILVA 27.553.740-7 2111,50 121,00 2232,50
1494 30342 MARGARET LOUREIRO 20.453.351-X 1844,25 85,00 1929,25
292 19086 MARGARETE CIRIACO 18.529.480-7 5400,50 94,00 5494,50
2108 4961 MARGARETE DE OLIVEIRA MORA MORAL PEREZ 14.007.106 970,00 66,00 1036,00
459 21893 MARGARETE SARTORI 24.129.348-0 4095,00 147,00 4242,00
1410 34000 MARGARETH FERREIRA DA VEIGA SILVA 10.889.002-8 1944,50 64,00 2008,50
999 30890 MARGARETH RANGEL LOPES DE ALMEIDA 7.677.777-0 2576,00 76,00 2652,00
313 20815 MARGARETH RITTER NESTERICK GUEDES 26.829.151-2 5062,00 229,00 5291,00
1315 33863 MARGARIDA KEYCO DE MORAES 3.171.005 1956,00 159,00 2115,00
2205 5277 MARIA ADELAIDE VARGE CURTI 6.962.906 711,50 60,00 771,50
570 27487 MARIA ALICE BUENO 30.390.079-9 3521,00 122,00 3643,00
1892 38084 MARIA ALICE CUNHA VIEIRA 17.100.266 1232,00 68,00 1300,00
760 29574 MARIA ALICE DE ALMEIDA NASCIMENTO 9.408.347 2899,00 99,00 2998,00
1691 36181 MARIA ALICE NASCIMENTO RARIS 23.894.143-7 1605,50 60,00 1665,50
604 26159 MARIA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA 24.101.607-1 3418,50 69,00 3487,50
150 4888 MARIA ANGELA RODRIGUES MAGGIO 14.257.500 6688,50 6,00 6694,50
2089 39139 MARIA ANGELICA MATEUS SILVA CAJA 39.554.939-5 1020,50 73,00 1093,50
26 6791 MARIA ANGELICA PORTELA E SILVA 1.514.544-7 8601,00 104,00 8705,00
893 28870 MARIA ANGELICA SOUSA MACHADO 14.984.070-6 2607,00 143,00 2750,00
735 29307 MARIA ANTONIA DA SILVA GOMES MARTINS 24.735.199-4 2837,50 200,00 3037,50
2013 39022 MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA 18.051.165-8 1020,50 170,00 1190,50
2128 4886 MARIA APARECIDA ALVES 6.746.620 890,00 66,00 956,00
786 29590 MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA 18.156.284-4 2816,00 144,00 2960,00
262 18533 MARIA APARECIDA CONCEICAO 1.800.785-7 5548,50 132,00 5680,50
1515 35259 MARIA APARECIDA COSTA 15.682.397-4 1826,00 85,00 1911,00
1053 22515 MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BENTO 18.530.330-4 2594,50 14,00 2608,50
1928 38129 MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 22.475.851-2 1202,50 66,00 1268,50
469 25314 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 19.739.796-7 3998,00 126,00 4124,00
128 12226 MARIA APARECIDA DAMASO GOMES 1.629.215-7 6792,00 80,00 6872,00
745 29641 MARIA APARECIDA DE FARIAS 15.463.018-4 2956,00 72,00 3028,00
502 25162 MARIA APARECIDA DE FATIMA VIEIRA 1.568.441-0 3758,50 145,00 3903,50
49 7292 MARIA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA 12.843.052-7 8268,25 70,00 8338,25
1870 38108 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 19.289.304 1204,00 118,00 1322,00
544 26622 MARIA APARECIDA DE SOUSA BIACONI 14.489.434-8 3678,50 79,00 3757,50
320 10229 MARIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 15.680.447 5140,50 62,00 5202,50
53 8125 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO HERCULANO 15.679.114-6 8181,00 78,00 8259,00
712 29615 MARIA APARECIDA MIRANDA SILVA 55.567.952 2976,00 87,00 3063,00
736 29471 MARIA APARECIDA NUNES SOUSA 2.513.921 2966,50 70,00 3036,50
1505 34158 MARIA APARECIDA OLIVEIRA VIEIRA 11.386.206-4 1909,00 12,00 1921,00
960 31016 MARIA APARECIDA SEVERINO DOS SANTOS 6.324.707-0 2611,00 80,00 2691,00
1589 35396 MARIA APARECIDA SILVA RIBEIRO 32.410.763-8 1752,00 70,00 1822,00
1231 28820 MARIA APARECIDA TEIXEIRA 12.477.921 2224,00 77,00 2301,00

2568 44826 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 29.355.066-9 0,00 0,00 0,00
1934 38353 MARIA APARECIDA VIEIRA 17.101.144 1181,00 78,00 1259,00
2546 45953 MARIA APARECIDA VIVIANE DE LIMA PAULA 46.969.168-2 9,00 60,00 69,00
1739 8468 MARIA AUGUSTA CAVALCANTE MOTA 13.504.045-0 1558,50 60,00 1618,50
379 21019 MARIA AUGUSTA FERNANDES 10.633.665-4 4578,00 235,00 4813,00
2538 45943 MARIA AULERINALVA VIEIRA DE SOUSA 50.858.835-2 9,00 64,00 73,00
577 26665 MARIA AUXILIADORA DANTAS DOS REIS 19.221.780-X 3455,00 166,00 3621,00
500 25296 MARIA AUXILIADORA GIMENES 5.070.197 3769,00 142,00 3911,00
54 8127 MARIA AUXILIADORA IZIDORO 4.544.722 8156,50 90,00 8246,50
724 29821 MARIA BUENO VIEIRA 28.104.993-2 2965,00 81,00 3046,00
1542 3444 MARIA CANDIDA PEREIRA LOPES 5.694.930 1745,50 140,00 1885,50
1185 32068 MARIA CAROLINA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.265-2 2368,00 14,00 2382,00
541 26585 MARIA CECILIA DE ARAUJO ALEXANDRONI 1.412.557-0 3636,00 137,00 3773,00
1882 2422 MARIA CELIA DA SILVA TOLEDO 48.369.962 1251,00 58,00 1309,00
433 32703 MARIA CELIA MENDONÇA DE ALVARENGA 16.181.169 4305,00 142,00 4447,00
1475 34565 MARIA CENIZA DO NASCIMENTO PAIVA 38.372.201-9 1870,50 76,00 1946,50
1584 35252 MARIA CRISTINA CAMARGO PEDROSO MESQUITA 10.266.605-2 1806,00 20,00 1826,00
1914 38140 MARIA CRISTINA CHACON ZAPPAROLI 10.725.055-X 1156,00 122,00 1278,00
612 28096 MARIA CRISTINA DA SILVA 2.114.395-7 3264,00 180,00 3444,00
21 6864 MARIA CRISTINA DE CAMARGO 1.514.588-9 8769,00 109,00 8878,00
652 29557 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 21.145.489-8 3034,00 145,00 3179,00
998 30939 MARIA CRISTINA GOBBO MENEZES 8.035.816-0 2568,00 84,00 2652,00
110 7352 MARIA CRISTINA JARRO LAGO DE CARLOS 17.329.873 7035,00 52,00 7087,00
1633 36133 MARIA CRISTINA RODRIGUES ANTONIO 8.030.540-4 1591,00 138,00 1729,00
1530 35143 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA RAMOS 22.945.828-2 1820,00 77,00 1897,00
350 21816 MARIA CRISTINA ROSA DOS SANTOS GONCALVES 15.914.296 4805,00 111,00 4916,00
485 25687 MARIA CRISTINA TELES MOREIRA DOS SANTOS 16.184.512-5 3898,00 138,00 4036,00
1861 38336 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS 20.737.066-7 1189,00 144,00 1333,00
1915 38535 MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS 3.251.365 1133,50 142,00 1275,50
903 30941 MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGOS DE SOUZA 14.457.310-6 2607,00 130,00 2737,00
902 30991 MARIA DA GLORIA DE JESUS BARBOSA 19.551.170 2608,00 130,00 2738,00
765 29465 MARIA DA GLORIA PALHANO DOS SANTOS 15.403.574-9 2866,25 129,00 2995,25
1847 38164 MARIA DA JUDA SOUZA GUIMARÃES 13.816.115-X 1210,50 140,00 1350,50
935 30907 MARIA DA PENHA CORREA DELFINO 7.196.744-2 2634,00 74,00 2708,00
2142 40123 MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DE OLIVEIRA 29.579.906-7 777,00 140,00 917,00
1470 34178 MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA ROCHA 21.866.052-2 1821,50 132,00 1953,50
995 31471 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DAS NEVES 35.436.627-0 2564,00 90,00 2654,00
793 30244 MARIA DAS GRAÇAS FRANÇA SILVA 22.563.785-6 2862,00 90,00 2952,00
2450 40277 MARIA DAS GRAÇAS MARTINO ALVES 3.467.096 301,25 10,00 311,25
840 2853 MARIA DAS GRAÇAS MENDES NEGRAO 9.284.736 2773,00 76,00 2849,00
603 26560 MARIA DAS GRAÇAS SILVA FEIJÃO 18.884.463 3339,50 149,00 3488,50
2466 26272 MARIA DAS GRAÇAS SILVA SAIANI 7.909.482 110,00 125,00 235,00
639 15624 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA COSTA 1.175.960 3091,00 178,00 3269,00
1692 34391 MARIA DE CASSIA MORENO 13.747.260 1638,50 26,00 1664,50
171 9972 MARIA DE FATIMA CARDOSO 14.489.235-2 6505,00 16,00 6521,00
2094 39010 MARIA DE FATIMA CARNEIRO VALLILO 14.686.127-9 1053,00 19,00 1072,00
1015 30963 MARIA DE FATIMA CORDEIRO DE LIMA COSTA 10.650.037 2628,00 12,00 2640,00
1844 38100 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 11.851.583 1218,00 136,00 1354,00
2393 43966 MARIA DE FATIMA FERNANDES GRANAI 24.408.034-3 287,00 126,00 413,00
764 29731 MARIA DE FATIMA GUIMARÃES VIANA 17.014.360-0 2925,50 70,00 2995,50
1131 32360 MARIA DE FATIMA LEMES DA SILVA 6.296.984-5 2298,00 186,00 2484,00
36 8132 MARIA DE FATIMA MARCONDES MENINO 74.966.613 8419,00 64,00 8483,00
881 30893 MARIA DE FATIMA MARQUES DE FREITAS SILVA 15.403.153-7 2622,00 145,00 2767,00
2146 38092 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO 7.781.881 838,50 66,00 904,50
77 9658 MARIA DE FATIMA SOARES SOLA SANCHES 15.404.863 7664,00 60,00 7724,00
861 30898 MARIA DE LOURDES CERQUEIRA DO CARMO 15.735.112-9 2635,00 169,00 2804,00
1342 29572 MARIA DE LOURDES DA SILVA 10.130.961 1988,25 88,00 2076,25
733 29676 MARIA DE LOURDES DA SILVA BORNATO 7.767.931-3 2986,00 52,00 3038,00
1917 34060 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS REIS 5.576.093 1164,00 110,00 1274,00
1502 35356 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 17.809.177-7 1788,50 136,00 1924,50
1147 31901 MARIA DE LOURDES FONTES DO NASCIMENTO 17.070.646 2445,00 12,00 2457,00
83 10114 MARIA DE LOURDES PINHEIRO DOS SANTOS 1.583.061-8 7512,00 88,00 7600,00
1247 5708 MARIA DE LOURDES UMBELINO 9.915.003 2216,50 64,00 2280,50
1298 32759 MARIA DO AMPARO DINIZ AUGUSTO SOARES 9.778.175-7 2150,00 20,00 2170,00
1376 33758 MARIA DO CARMO BALBINO DE OLIVEIRA 1.776.855 1969,00 68,00 2037,00
1232 34102 MARIA DO CARMO CARDILLO SARTORIO 20.369.323 2153,00 148,00 2301,00
595 27153 MARIA DO CARMO CESAR DOS SANTOS HEGETO 8.030.378 3387,00 163,00 3550,00
175 13909 MARIA DO CARMO PERRELA AYACHE 1.818.028-0 6388,00 121,00 6509,00
66 8136 MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE SOUZA 13.182.423-5 7942,25 18,00 7960,25
576 1877 MARIA DO SOCORRO MEZALIRA 4.410.442-X 3607,00 20,00 3627,00
2173 36319 MARIA DO SOCORRO RAMALHO 23.621.568-1 833,50 10,00 843,50
1575 34246 MARIA DONIZETE FERREIRA DE MEDEIROS 21.277.671-X 1753,50 86,00 1839,50
219 15627 MARIA DOS SANTOS SOUSA SILVA 22.187.820-8 6147,00 35,00 6182,00
1056 31437 MARIA EDINETE MARTINS DE LIMA 12.889.590-1 2478,50 128,00 2606,50
1112 31358 MARIA EDINEUZA ANDRADE BEZERRA 15.402.315-2 2448,50 72,00 2520,50
179 14798 MARIA EDNALVA CARVALHO SOUZA 18.357.465 6301,00 160,00 6461,00
1385 33958 MARIA ELENA APARECIDA ANDRIANI MATHIAS 7.900.245 1960,00 68,00 2028,00
648 2810 MARIA ELISA TAROCCO MONFARDINI 8.207.906-7 3173,00 38,00 3211,00
1036 31202 MARIA ELIZABETE COTTA DOS SANTOS 12.719.833-7 2549,00 77,00 2626,00
815 29756 MARIA ESTER ALUIZIO NASCIMENTO 25.378.928-X 2827,00 87,00 2914,00
950 31400 MARIA ESTER BELLO CARDOSO 7.268.495 2549,00 152,00 2701,00
1690 36159 MARIA ESTER SANTANA BRITO DA SILVA 23.268.300-1 1602,50 64,00 1666,50
1877 38318 MARIA EUGENIA MARTUSCELLI DIAS 5.461.716-9 1181,00 133,00 1314,00
1219 22129 MARIA FATIMA DE SOUZA ALENCAR 13.746.512-9 2227,00 92,00 2319,00
444 19016 MARIA FATIMA DOS SANTOS PINHEIRO 15.681.487 4206,25 140,00 4346,25
215 18952 MARIA FAUSTA JUSTINIANO SANTOS SILVEIRA 9.898.948 6040,00 164,00 6204,00
2356 42936 MARIA FERNANDA TEIXEIRA 33.212.696-1 391,00 62,00 453,00
186 14729 MARIA FILOMENA PINTO DE NORONHA 9.766.174 6307,00 105,00 6412,00
1484 34069 MARIA FRANCISCA BRUNO 19.291.161 1912,50 25,00 1937,50
1509 35181 MARIA FRANCISCA DA SILVA GASPAR PADILIA 12.840.346 1836,00 83,00 1919,00
336 19864 MARIA GERALDA DA SILVA 19.105.802-6 4944,00 91,00 5035,00
817 30138 MARIA GERALDA DOS SANTOS OLIVEIRA 17.699.819-6 2846,00 64,00 2910,00
1746 36229 MARIA GORETH CRISPIM 19.105.743-5 1541,00 74,00 1615,00
831 22032 MARIA GORETI DAMAS RANGEL 9.036.029 2768,00 107,00 2875,00
256 13854 MARIA GORETI MIGUEL SANTOS 1.685.716-8 5503,50 250,00 5753,50
1300 33944 MARIA HELENA CAVALCANTE 15.619.580-X 1931,00 233,00 2164,00
2241 5645 MARIA HELENA DE OLIVEIRA KOBAYASHI 1.400.621-6 609,00 72,00 681,00
1895 38483 MARIA HELENA FERNANDES FRANCA 15.674.533-1 1173,00 123,00 1296,00
1197 38085 MARIA HELENA GUELBER PEREIRA BARRETO 9.284.935 2287,00 78,00 2365,00
1624 36240 MARIA HELENA JEROMIN 23.625.104-1 1604,00 138,00 1742,00
1891 38409 MARIA HELENA MARTINS TOLINTINO 14.512.812-X 1183,00 118,00 1301,00
1554 35326 MARIA HELENA MIRANDA BARBEDO CORDEIRO 10.808.643 1791,00 76,00 1867,00
1182 31132 MARIA HELENA PINTO DA SILVA 23.624.447-4 2312,25 75,00 2387,25
2242 41133 MARIA HELENA RODRIGUES 22.191.899-1 611,00 62,00 673,00
804 29652 MARIA HELENICE CORREA LUZ 38.919.072-X 2783,25 152,00 2935,25
1609 33822 MARIA IGNES PESTANA 14.697.610-1 1729,50 40,00 1769,50
1088 31446 MARIA IMACULADA FERNANDES 11.256.927-4 2563,00 12,00 2575,00
1155 31384 MARIA INES GOMES RIBEIRO 20.366.076-6 2311,25 137,00 2448,25
630 28885 MARIA INES LOBATO FERNANDES 4.963.928 3203,00 114,00 3317,00
869 30961 MARIA ISABEL COSTA RODRIGUES 8.093.470 2627,00 164,00 2791,00
1750 36292 MARIA ISABEL DA SILVA 23.087.561-0 1601,00 10,00 1611,00
2147 39811 MARIA ISABEL DA SILVA 34.458.327-2 824,00 78,00 902,00
1929 38250 MARIA IVONE GABRIEL BUENO 19.962.678 1200,00 68,00 1268,00
2339 5549 MARIA IVONE MARTINS CARVALHO 8.421.052 360,00 150,00 510,00
1272 33463 MARIA IZABEL DE SOUZA TEIXEIRA CAMPOS 33.218.154-6 2114,00 130,00 2244,00
1459 33737 MARIA JOSE BARBIERI RAMIREZ 51.215.068 1824,00 140,00 1964,00
2233 5307 MARIA JOSE CERCONI DA SILVA 13.490.151 638,00 64,00 702,00
1756 36136 MARIA JOSE DA SILVA 10.336.450-X 1567,50 34,00 1601,50
1571 5260 MARIA JOSE DE FREITAS FARIA 7.267.999 1780,50 64,00 1844,50
1257 33069 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 74.962.462 2196,50 75,00 2271,50
345 21035 MARIA JOSE DOS SANTOS SOBRAL 28.605.063-8 4846,50 118,00 4964,50
1650 36175 MARIA JOSE LOPES STANCZYK 3.707.099-X 1616,50 82,00 1698,50
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195 14681 MARIA JOSE MACHADO 6.235.704-9 6249,50 116,00 6365,50
1437 35423 MARIA JOSE MARTINIANO DA SILVA 36.723.189-X 1788,50 193,00 1981,50
1117 31010 MARIA JOSE RONQUE CASTANHEIRO 20.755.476 2316,00 200,00 2516,00
1092 31483 MARIA JOSEMIR XAVIER COELHOSO 9.779.975-0 2535,50 31,00 2566,50
93 7451 MARIA JOSY CONCEICAO DE OLIVEIRA SOUZA 16.727.724-8 7432,00 66,00 7498,00
412 22344 MARIA JULIA FAZZIO 18.393.607 4512,50 75,00 4587,50
242 4922 MARIA JULIA TORRES CUNHA 9.079.156-3 5966,00 4,00 5970,00
1190 32078 MARIA LAIDE DOS SANTOS COLLADO 33.946.991-2 2302,00 70,00 2372,00
1779 34256 MARIA LAURA DOMINGUES JULIÃO DOS SANTOS 13.180.514-9 1507,00 62,00 1569,00
1918 38138 MARIA LEDA TEIXEIRA OLIVEIRA 12.240.674-6 1205,00 69,00 1274,00
356 18899 MARIA LENI LEONARDI ROCHA 18.284.568-0 4748,00 142,00 4890,00
362 21838 MARIA LOURDES CUNHA 3.200.528 4721,00 144,00 4865,00
154 12945 MARIA LOURDES DE SOUZA FONSECA 8.819.304 6604,50 80,00 6684,50
230 25468 MARIA LUCIA AKIKO KATO 5.142.455 5951,00 135,00 6086,00
253 17131 MARIA LUCIA BARBOSA 8.297.573-5 5735,00 82,00 5817,00
265 13463 MARIA LUCIA COBUCCI YAMAGUCHI 16.728.344-3 5436,25 236,00 5672,25
711 29717 MARIA LUCIA DE CARVALHO MONTEIRO 8.588.463-7 2908,00 156,00 3064,00
1192 32426 MARIA LUCIA DE JESUS 1.348.905-5 2297,00 74,00 2371,00
1289 33424 MARIA LUCIA DE LIMA MENDONÇA 28.732.114-9 2115,50 89,00 2204,50
319 19017 MARIA LUCIA DOS SANTOS 1.770.009-4 5145,50 66,00 5211,50
1146 26605 MARIA LUCIA FERREIRA DO AMARAL 6.084.014 2416,75 43,00 2459,75
506 26057 MARIA LUCIA FLAVIO DAS NEVES 9.638.044-5 3821,00 70,00 3891,00
1081 31444 MARIA LUCIA MOREIRA LAFALCE 8.297.757-4 2509,00 72,00 2581,00
365 22345 MARIA LUCIA PIRES AMORIM 18.244.380-2 4730,00 132,00 4862,00
551 26425 MARIA LUCIA SIMOES MANIA 4.559.740 3653,00 78,00 3731,00
1370 5167 MARIA LUIZA CANDIDO 5.667.217 2037,00 6,00 2043,00
1920 38166 MARIA LUIZA NEVES SALES GARCIA 17.848.484-2 1131,00 142,00 1273,00
170 14730 MARIA LUIZA PRINCIPATO RIBEIRO 16.536.007 6351,00 183,00 6534,00
244 12914 MARIA LUIZA QUINTANEIRO 18.688.560-X 5849,25 76,00 5925,25
1187 32686 MARIA LUZIA DE GOIS SILVA 24.101.274-0 2250,00 128,00 2378,00
1899 38543 MARIA LUZIA MOTA SATAKE 35.007.244-9 1160,00 130,00 1290,00
424 23714 MARIA MADALENA DOS SANTOS 57.940.113 4410,00 78,00 4488,00
28 7453 MARIA MADUREIRA GOMES LOURENCO 10.807.592-8 8383,50 218,00 8601,50
1772 27770 MARIA MAGALI CAZAROTTI BOLDRIM 6.421.888 1461,00 120,00 1581,00
598 27935 MARIA MARCIANA CUNHA VIEIRA TORRES 3.901.776 3313,00 202,00 3515,00
197 13873 MARIA MARGARIDA BICAS DO ROSARIO 1.770.024-2 6283,00 70,00 6353,00
181 14799 MARIA MARQUES DA SILVA 18.737.174-X 6324,00 126,00 6450,00
1156 32355 MARIA NAZARE SILVA HOLANDA APOLINARIO DA SILVA 7.601.901-9 2288,50 155,00 2443,50
205 9406 MARIA NEUSA DE ARAUJO SOBRINHO 12.783.774-7 6214,25 84,00 6298,25
295 19157 MARIA NEUZA ARAUJO SCHMIDT 17.103.807-1 5399,50 68,00 5467,50
720 29702 MARIA NEUZA CAVENAGHI ANDION 5.958.164 2965,50 85,00 3050,50
1488 34249 MARIA NILDA DE OLIVEIRA LIMA 17.305.985-5 1913,00 22,00 1935,00
1919 38049 MARIA NIUZA GOMES DOS SANTOS 35.105.356-6 1200,00 74,00 1274,00
1960 38515 MARIA PERPETUA NUNES DA SILVA 17.255.048 1167,00 72,00 1239,00
2331 42406 MARIA PIA DE SOUZA PINHEIRO 20.466.452-4 469,50 60,00 529,50
402 31734 MARIA REGINA MENDONÇA DE ALVARENGA DINI 16.181.181 4535,50 142,00 4677,50
828 30888 MARIA REGINA TRINDADE DA SILVA 14.258.463-0 2813,00 70,00 2883,00
135 9305 MARIA RITA DOS SANTOS SILVA 1.883.945-8 6749,50 70,00 6819,50
488 26058 MARIA ROSIMAR ORTOLANI 13.750.874 3788,00 235,00 4023,00
772 29613 MARIA SALETE DOMINGUES 7.247.590 2978,00 12,00 2990,00
427 1542 MARIA SALETE FERREIRA 51.127.453 4413,75 60,00 4473,75
178 9505 MARIA SALETE MAXIMIANO DA SILVA 15.680.251 6445,50 56,00 6501,50
1226 7648 MARIA SALOME DE MOURA CAMPOS 4.750.063 2279,00 30,00 2309,00
1778 36309 MARIA SELMA BEZERRA 7.119.704 1555,00 16,00 1571,00
904 29722 MARIA SILEIDE MATIAS DOS SANTOS 14.492.003 2601,50 133,00 2734,50
203 14768 MARIA SILVANA DOS SANTOS QUEIROZ 19.291.598-8 6072,00 245,00 6317,00
945 30905 MARIA SILVETE LUCAS ALVES 34.370.321-X 2636,00 66,00 2702,00
1518 34584 MARIA SIMONE PEREIRA MUCELIN 30.599.842-0 1885,00 20,00 1905,00
90 9307 MARIA STELA VIEIRA CARVALHO LUIZ 11.366.944-6 7550,50 2,00 7552,50
1902 38145 MARIA SUELY DO NASCIMENTO OLIVEIRA 30.475.191-1 1210,00 76,00 1286,00
537 26588 MARIA TEREZA DA SILVA SOUZA 33.763.772-6 3671,00 136,00 3807,00
1602 31107 MARIA TEREZA DE ALMEIDA VELOSO DE OLIVEIRA 8.093.590 1705,75 83,00 1788,75
678 29630 MARIA VANNE LIMA MARINHO 19.290.085-7 2982,00 127,00 3109,00
1954 38137 MARIA VIRGINIA FACCINI 18.180.747-6 1182,50 60,00 1242,50
1122 31934 MARIA ZILDA DE SOUZA FONSECA 12.838.607-1 2435,00 71,00 2506,00
2422 43762 MARIAN RITA APARECIDA DE CARVALHO 13.836.173 307,00 60,00 367,00
2038 38324 MARIANA DO PRADO 34.482.392-1 1094,50 73,00 1167,50
2443 43757 MARIANA RHORMENS FREDIANI 33.900.268-2 319,50 10,00 329,50
2221 40948 MARIANA SILVA 44.466.418-X 668,00 64,00 732,00
1596 4107 MARIANGELA MORTATTI CAMPANO 8.949.471 1733,00 70,00 1803,00
1245 32645 MARIANGELA SCOGLUSE 5.641.696 2242,50 42,00 2284,50
2039 38894 MARIANO JOÃO DOS SANTOS JUNIOR 32.225.537-3 1102,00 65,00 1167,00
569 26963 MARICELIA DE OLIVEIRA PIRES ROCHA 16.291.505-6 3577,00 80,00 3657,00
1905 38162 MARICLAUDIA GARDEZANI BARBOSA 13.048.897-8 1148,50 134,00 1282,50
1337 34125 MARICLEIDE MOREIRA DE ARRUDA 16.246.043-0 1946,00 135,00 2081,00
2431 43975 MARIDAN MOREIRA MOTA 28.803.632-3 287,00 60,00 347,00
2225 40944 MARIE HIRAMA KWIATKOWSKI FERREIRA 30.991.092-4 668,00 60,00 728,00
202 14855 MARIELZA VICENTE BORBA 1.860.845-1 6187,00 145,00 6332,00
850 30864 MARILDA NASCIMENTO GOULART 7.948.516 2638,00 195,00 2833,00
2239 5814 MARILDA ROCHA GABELONI BAZZANI 11.176.806 544,50 142,00 686,50
2270 5185 MARILENE DA CRUZ COSTA 11.040.089-6 378,00 220,00 598,00
1430 35170 MARILENE MARTINS BIZELLI 51.776.157 1824,00 168,00 1992,00
1514 30383 MARILENE SILVA COSTA CHIQUINATO 16.283.290-4 1834,00 79,00 1913,00
1026 30995 MARILIA AUXILIADORA FELIX PORTO 39.775.793 2549,50 84,00 2633,50
259 14800 MARILIA FERREIRA CRISPIN MARQUEZ 17.591.900 5497,00 194,00 5691,00
1761 36242 MARILIM KATTAB 19.289.533 1516,00 82,00 1598,00
87 7455 MARILU STIEVANO PONCE 1.910.700-0 7435,50 128,00 7563,50
1680 41069 MARINA APARECIDA LOPES RIBEIRO CUNHA SABINO 23.865.525-8 1614,75 56,00 1670,75
2419 43749 MARINA COUTINHO CICCHINI DA SILVA BUENO 7.358.166-5 318,00 60,00 378,00
2191 39937 MARINA CRISTINA DEOCLIDES DA SILVA 33.394.029-5 743,00 66,00 809,00
2050 38996 MARINA DE CARVALHO NUNES CORREIA 33.899.043-4 1032,50 122,00 1154,50
743 29206 MARINA FAZIO SIMAO 25.657.224-0 2957,50 71,00 3028,50
951 27730 MARINA LOPES CANOBRE 18.286.648 2561,50 139,00 2700,50
124 12152 MARINA MADUREIRA 8.817.653 6814,00 80,00 6894,00
190 14731 MARINA MONIZ CAMARA 12.719.500-2 6315,00 79,00 6394,00
2280 42937 MARINA PEREIRA PITORRI BIAZIOLI 27.885.653-6 570,00 14,00 584,00
1872 38236 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA ROSSI 17.102.550 1198,00 122,00 1320,00
2113 39375 MARINALVA SILVA SANTOS 35.662.742-1 997,00 14,00 1011,00
1224 29626 MARINETE DA COSTA LIMA 14.258.098-3 2190,50 120,00 2310,50
609 27721 MARISA ALVES PEREIRA COUTINHO 21.134.074-1 3430,00 23,00 3453,00
31 8150 MARISA CORDEIRO GONZALEZ 4.654.802 8389,00 167,00 8556,00
1346 33947 MARISA CRISTIANE DA PURIFICAÇÃO GARCIA 24.377.833-8 1941,50 132,00 2073,50
332 20973 MARISA DA SILVEIRA LIMA 18.956.034-4 5028,00 84,00 5112,00
1964 38308 MARISA DOS SANTOS 20.370.728 1170,00 66,00 1236,00
906 30871 MARISA DOS SANTOS MICHESKI 12.838.383-5 2638,00 95,00 2733,00
918 30953 MARISA FAUSTINO DE SOUZA 18.949.571-6 2587,00 132,00 2719,00
1948 38513 MARISA HELENA ALBINO DE OLIVEIRA MOLINA 22.870.568-X 1166,50 84,00 1250,50
1793 34398 MARISA MARIA DE LIMA 33.441.246-8 1530,50 18,00 1548,50
1662 36219 MARISANGELA GROSSI LOURENÇO 27.847.019-1 1611,00 78,00 1689,00
989 31393 MARISILDA DE SOUZA PEREIRA 13.545.380-X 2574,00 84,00 2658,00
64 8385 MARISSOL ARAN PARIS BARBOSA 13.489.682-8 7820,50 168,00 7988,50
410 23913 MARISTELA BATISTA DE PAULA 14.349.536 4387,00 219,00 4606,00
2472 44691 MARISTELA MARQUES LOPES 22.468.676-8 142,00 72,00 214,00
1074 31740 MARISTER MANDUCA FERREIRA 9.900.787-3 2500,00 88,00 2588,00
1888 38369 MARIUCIA OLIVEIRA VIEIRA LEITE 5.539.968 1186,00 116,00 1302,00
169 13855 MARIZA CUNHA MACHADO DA SILVA 22.772.554-2 6356,00 194,00 6550,00
229 17065 MARIZA FIUME GARCIA 13.663.156-3 5938,00 152,00 6090,00
752 29604 MARIZA PONTES DA SILVA 10.313.152 2938,50 72,00 3010,50
76 7926 MARIZE ESTEVES DE JESUS 7.602.544-5 7595,50 168,00 7763,50
1358 27895 MARLENE APARECIDA BIDOIA 16.656.598 1987,00 66,00 2053,00
662 29734 MARLENE BENEDITO 16.702.638-0 2989,00 158,00 3147,00
526 26623 MARLENE DA SILVA ANDRADE 19.465.996-3 3689,00 144,00 3833,00

2377 29617 MARLENE FERREIRA PACHECO 3.939.770 261,00 178,00 439,00
1412 34341 MARLENE JOSEFA DA SILVA SARAIVA FRANCISCO 25.917.833-0 1935,00 70,00 2005,00
827 29721 MARLENE NUNES GUERRA 22.043.805-5 2801,00 84,00 2885,00
2010 38435 MARLENE OLIVEIRA DE SOUZA 6.304.436 1175,00 16,00 1191,00
2463 32109 MARLENE RIBEIRO FERREIRA 51.622.427 140,00 122,00 262,00
1994 38782 MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS SOUSA 28.524.186-2 1144,50 68,00 1212,50
1966 38135 MARLENE ROSA DE OLIVEIRA CAMPOS 14.119.765-1 1216,00 16,00 1232,00
274 18537 MARLENE ROSSI DE DEO 4.919.128 5518,00 74,00 5592,00
1179 32234 MARLENE TAIRA MELO 8.683.467-8 2308,00 85,00 2393,00
636 26257 MARLEUSA MOREIRA PACHECO THOME 37.350.235-7 3225,50 79,00 3304,50
1188 30983 MARLEY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 23.909.421-9 2313,50 64,00 2377,50
486 22368 MARLI ALCANTARA ROCHA 19.291.689 3952,00 82,00 4034,00
1876 38287 MARLI CARVALHO BEZERRA 32.812.932-X 1188,50 126,00 1314,50
1854 38518 MARLI DE CASSIA PACHECO DI CESAR 14.005.480-7 1208,00 132,00 1340,00
870 26590 MARLI DE FATIMA DE OLIVEIRA 20.314.014-X 2638,50 152,00 2790,50
1236 32816 MARLI REZENDE BASTOS 18.337.975-5 2233,50 62,00 2295,50
961 30903 MARLUCIA MARTINS GALDINO 21.611.316-7 2627,00 64,00 2691,00
4 5005 MARLY FRANCISCO DA COSTA 13.728.183-3 9951,00 96,00 10047,00
1066 31433 MARLY GOBBIS DOLIVAL 16.663.161 2571,00 26,00 2597,00
23 6998 MARTA APARECIDA CURY POSSELT 11.851.311-4 8809,00 56,00 8865,00
2134 39398 MARTA APARECIDA SANTOS MANUEL 2.036.947-4 928,00 12,00 940,00
1098 30935 MARTA CAVICCHIOLI PLACA ALVES 19.553.197 2540,00 18,00 2558,00
1553 35314 MARTA DO ROCIO DE OLIVEIRA 17.699.525-0 1796,00 72,00 1868,00
901 30951 MARTA MARIA MACEDO 13.181.707-3 2639,00 100,00 2739,00
1743 35037 MAURICEIA FEITOSA CAMURÇA BARBOSA 22.043.137-1 1541,50 75,00 1616,50
12 4837 MAURILIA SOUZA DE ALMEIDA 14.005.447-9 9546,75 200,00 9746,75
2273 42351 MEIRE CRISTINA DOS SANTOS 32.325.418-4 484,00 110,00 594,00
2444 43737 MEIRE CRISTINA FERREIRA PALMA 26.671.537-0 315,00 10,00 325,00
578 36314 MEIRE DA SILVA SANCHEZ 3.942.409-1 3539,00 82,00 3621,00
1211 32380 MEIRE DE SIQUEIRA 27.471.319-6 2281,50 66,00 2347,50
938 31003 MEIRE DOS SANTOS THEODORO 27.936.503-2 2634,00 72,00 2706,00
1704 36149 MEIRE LUCI REGIANI ALVES 18.418.819-2 1578,00 74,00 1652,00
522 22487 MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA 24.150.571-9 3745,75 102,00 3847,75
461 23994 MERCIA CARVALHO DA SILVA NAVARRO 24.830.427-6 4065,00 134,00 4199,00
1205 29733 MERCIA DE MORAIS MARQUES LORETO 9.101.380-X 2171,50 187,00 2358,50
38 7457 MERCIA LUIZ DE LIMA 12.363.357-6 8395,00 72,00 8467,00
330 20931 MICHEL VIEIRA CARVALHAIS 21.912.172-2 5077,00 71,00 5148,00
2307 42344 MICHELE ALBA GONÇALVES 25.621.501-7 481,00 68,00 549,00
2498 45174 MICHELE BARUFALDI NUNES DE AZEVEDO 29.332.877-8 100,00 60,00 160,00
2028 38218 MICHELE CASSIA MINGORANCE TEIXEIRA 30.734.335-2 1162,00 16,00 1178,00
1968 38289 MICHELE DE ALMEIDA SILVA HAMMOND 34.729.009-7 1162,00 70,00 1232,00
1562 34482 MICHELE LUCIANE CORDEIRO UEHARA 34.576.334-8 1848,00 15,00 1863,00
2584 46361 MICHELLE ALEGRE TOFOLI 26.535.063-3 0,00 0,00 0,00
1769 36237 MICHELLE SALGO BITTENCOURT LINS 32.048.572-9 1560,50 24,00 1584,50
1395 34176 MICHELLI ALVES DOS SANTOS 30.789.330-3 1944,00 75,00 2019,00
1369 33897 MILENA DE ARRUDA CAMARGO 28.995.961-5 1931,50 115,00 2046,50
1637 36296 MILENE VALE 22.944.132-4 1608,00 114,00 1722,00
1541 33986 MILLENA ALVES TAVARES WINKELMANN 23.037.228-4 1876,00 10,00 1886,00
481 25623 MIRA LATINI DE SOUZA 17.041.905-8 3966,00 85,00 4051,00
855 31020 MIRIAM ALVES PEREIRA DA SILVA 16.647.050-8 2616,00 204,00 2820,00
1171 30923 MIRIAM APARECIDA MARQUES 25.745.613-2 2380,00 28,00 2408,00
422 21700 MIRIAM AUGUSTO DA SILVA 18.687.138-7 4438,00 72,00 4510,00
1310 33048 MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA 22.773.709-X 2009,00 117,00 2126,00
874 30980 MIRIAM DA SILVA 21.271.346 2703,50 78,00 2781,50
1333 38194 MIRIAM FERNANDES CANDIDO BRANDÃO 25.085.386-3 2009,50 75,00 2084,50
1472 35369 MIRIAM GOIS DO NASCIMENTO SILVA 21.213.699 1777,00 176,00 1953,00
1725 36906 MIRIAM ROCHA LISBOA 10.891.246-2 1513,50 116,00 1629,50
1162 30361 MIRIAM TEIXEIRA DE GODOY 27.039.416-3 2355,50 70,00 2425,50
1284 32765 MIRIAN DE MACEDO 18.839.634-2 2077,50 145,00 2222,50
82 9976 MIRIAN GOMES RIBEIRO 1.236.326-9 7593,00 10,00 7603,00
898 29520 MIRIAN TERESA CAMARGO DE BORBA 10.104.079-9 2656,50 86,00 2742,50
1556 35322 MIRLEIDE DE ASSIS FATICA 5.509.351 1788,50 78,00 1866,50
527 26306 MIRYAN CRISTINA SICILIANO 18.008.088 3749,00 78,00 3827,00
2384 42958 MISLENE GONCALVES DO NASCIMENTO 41.166.335-5 374,00 60,00 434,00
280 18540 MOEMA PRADO PERRELA FERRARI 19.739.782-7 5453,50 86,00 5539,50
2016 38752 MONA MAGUETTA MACHADO BUENO 43.614.046-9 1118,00 71,00 1189,00
1586 31157 MONICA AKEMI YAMAGUCHI 30.638.354-8 1686,25 139,00 1825,25
1120 30908 MONICA APARECIDA ALVES DA SILVA 29.258.079-4 2493,00 14,00 2507,00
1574 33941 MONICA CARDOSO 9.160.623 1764,00 76,00 1840,00
1388 34052 MONICA CRISTINA DA SILVA CASADO 29.558.634-5 1959,00 68,00 2027,00
1613 36231 MONICA DE PAULA CERQUEIRA CUNHA 3.852.033 1613,00 141,00 1754,00
2144 39753 MONICA GONZAGA LIMA 26.427.030-7 851,50 60,00 911,50
27 7298 MONICA ISABEL SOUZA OLIVEIRA 12.180.277-2 8493,00 122,00 8615,00
1463 33871 MONICA MACHADO GONÇALVES 34.435.187-8 1935,00 25,00 1960,00
1302 34103 MONICA MARTINS DOS SANTOS 30.789.394-7 1940,00 208,00 2148,00
74 7461 MONICA MATSUMOTO SADAKANE 13.489.720-1 7691,00 78,00 7769,00
1821 39005 MONICA PELEGRINI PEREIRA 16.523.719 1060,50 399,00 1459,50
934 30960 MONICA RAMOS DE SOUZA SANTOS 19.290.622-7 2627,00 82,00 2709,00
1244 31012 MONICA REGINA TEIXEIRA DE MELO NASCIMENTO 26.293.413-9 2259,50 25,00 2284,50
2314 42370 MONICA SANTOS DE OLIVEIRA MOREIRA 2.055.485-7 480,00 64,00 544,00
2510 44017 MONICA YAMASSITA CORREA 20.139.660-9 69,75 60,00 129,75
555 26552 MORGANA SALLOTTI DE LUCCA BORGES 22.902.704-0 3575,00 135,00 3710,00
1189 32393 MORIZA SUZIM DE SOUZA 24.329.686-1 2290,00 86,00 2376,00
2520 45561 MURIEL ALVES ARANHA 44.341.235-2 51,00 60,00 111,00
2103 44678 NADIA CRISTINA VARJÃO 32.299.327-1 981,50 70,00 1051,50
42 7299 NADIA DE CASSIA FERRENHA DA SILVA 15.684.500 8389,00 60,00 8449,00
297 17132 NADIA ELIAS SEMAAN 1.837.767-5 5396,50 64,00 5460,50
1290 33012 NADIR APARECIDA DE ABREU PASSOS 27.091.097-9 2175,50 23,00 2198,50
2263 39037 NADIR BARBOSA GONÇALVES 11.935.224-2 547,50 67,00 614,50
13 5557 NAIR FUMIE TATSUMOTO FAVARINI 1.072.484-0 9387,00 112,00 9499,00
1500 35048 NAIR PEREIRA DE CARVALHO 12.460.892 1853,00 72,00 1925,00
111 12139 NAIR RODRIGUES DE PAULA 13.746.992-5 6859,00 224,00 7083,00
2297 42203 NANCI FERNANDES DE OLIVEIRA 1.977.477-7 507,50 60,00 567,50
1900 38134 NANCI NOGUEIRA RODRIGUES 17.492.711-3 1224,00 64,00 1288,00
623 26600 NANCY NUNES DE OLIVEIRA 22.887.609-6 3357,75 24,00 3381,75
540 26307 NARCILEIA FARIAS DOS REIS 15.911.125 3718,00 66,00 3784,00
2206 40788 NATALIA MOLINA ALVES NASCIMENTO 33.168.219-9 702,00 69,00 771,00
866 22825 NATALINA RAMOS NOGUEIRA 21.667.999 2720,75 77,00 2797,75
1140 32357 NEDI SOARES DOURADO DE MEIRELES 18.735.155-7 2308,00 165,00 2473,00
1355 29644 NEDICEIA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 29.143.665-1 1979,75 80,00 2059,75
1447 34573 NEDINEIA ZARDI DE OLIVEIRA 7.582.493 1894,00 79,00 1973,00
690 29744 NEIDE ALVES DE SOUZA PACHECO 4.772.787 2950,00 140,00 3090,00
1335 29561 NEIDE COCA COSTA DE SOUZA 14.198.982-8 1992,50 91,00 2083,50
275 18813 NEIDE DA SILVA 1.629.232-4 5484,00 98,00 5582,00
565 1407 NEIDE DE CASTRO BORGES 6.955.861 3618,00 54,00 3672,00
1166 32723 NEIDE DE PAULA CARVALHO BUCCELLI 12.830.215-X 2260,00 160,00 2420,00
549 26682 NEIDE DE SOUZA FERNANDES 1.893.140-4 3667,00 68,00 3735,00
2122 39890 NEIDE FIGUEIREDO KYOMEN 11.613.365-X 840,00 142,00 982,00
1373 34044 NEIDE PEREIRA DA SILVA 21.618.511-7 1952,00 88,00 2040,00
610 27746 NEIDE RODRIGUES DE PAIVA 57.986-4 3380,00 73,00 3453,00
115 9981 NEIVA BEMBENIDA DOS SANTOS 13.490.400 6790,50 178,00 6968,50
2396 42991 NELSON DITSUO IWAOKA 6.084.372 384,00 17,00 401,00
2574 46328 NERLI TOMAZ BRAVO DO NASCIMENTO 18.963.788-2 0,00 0,00 0,00
1262 29706 NERY NICE OSMONDES TRAVASSOS 36.360.112-0 2163,50 103,00 2266,50
1942 38255 NEUSA JORGE DE OLIVEIRA 28.188.232-0 1191,50 64,00 1255,50
2501 31013 NEUSA MARIA GARCIA MATSUMOTO 4.153.681 0,00 157,00 157,00
416 23926 NEUSA MARIA PALOTA CAPANA 14.396.083 4392,00 167,00 4559,00
254 17066 NEUSA SANTOS SILVA 16.179.874 5646,00 145,00 5791,00
304 13131 NEUZA LUCARELI MILAGRE MUTO 8.818.173-X 5320,00 87,00 5407,00
1967 38161 NILCIMEIRE HOSANA RESENDES SILVA 18.215.740 1168,00 64,00 1232,00
394 22636 NILMARA GERALDES XIMENES DE SOUZA 25.706.519-2 4656,00 87,00 4743,00
366 22036 NILVA MADAZIO 13.182.800-9 4768,00 92,00 4860,00
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2303 42354 NILZA DA PENHA EVANGELISTA 15.836.837-X 443,00 112,00 555,00
1041 31496 NILZA DO CARMO GERALDO 17.254.068-9 2556,00 68,00 2624,00
2060 5558 NILZA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 54.486.762 1131,00 10,00 1141,00
1843 38300 NIVALDA CELIA ALEXANDRE SOUZA LIMA 32.049.244-8 1191,00 166,00 1357,00
1462 4668 NOELI MOLINA DE CARVALHO 6.284.246 1898,00 64,00 1962,00
1199 32965 NOELISE FAUSTINO 18.371.626-7 2191,00 172,00 2363,00
706 29719 NOEMI DA SILVA NASCIMENTO 12.461.169-2 2965,50 102,00 3067,50
1801 35359 NOEMI GUIMARÃES LIMA 8.446.375-2 1437,00 83,00 1520,00
1400 34207 NOEMI TUON 20.897.190 1881,00 134,00 2015,00
185 14682 NOEMIA CUSTODIA DE FREITAS GUBOLIN 19.289.457 6325,00 88,00 6413,00
476 25632 NORMA PEREIRA DE OLIVEIRA 12.104.366 3946,00 126,00 4072,00
583 27572 ODETTE GABRIEL ANDRIOLO 5.548.464 3384,25 211,00 3595,25
2441 44036 OLIVIA CARDOSO CRUZ CONCEIÇÃO 28.476.885-6 274,00 60,00 334,00
1093 31389 ORANI GONÇALVES CAMPOS 25.706.534-9 2485,00 79,00 2564,00
2321 31245 OSORAIDE ALVES LOUREIRO 6.176.041 455,00 80,00 535,00
844 29990 PALOMA DE CACIA NASCIMENTO SOUZA 14.491.422-0 2774,50 66,00 2840,50
2224 36162 PASCOA CASEMIRA SPEGIORIN 9.882.033-3 643,00 86,00 729,00
2058 38945 PATRICIA AFONSO SANTOS 28.073.150-4 1074,00 70,00 1144,00
1200 32791 PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA 26.426.855-6 2237,00 125,00 2362,00
1417 34401 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 23.377.411-7 1930,00 72,00 2002,00
1268 32889 PATRICIA APARECIDA SANGHELLES DA SILVA 21.297.735-0 2179,75 75,00 2254,75
445 23866 PATRICIA CADENCIA CALHAU ROSA 24.735.727-3 4244,00 94,00 4338,00
2029 39053 PATRICIA CARDOSO 28.516.329-2 1058,00 120,00 1178,00
443 22130 PATRICIA CLAUDIA DA COSTA 24.743.374-3 4304,50 55,00 4359,50
498 26075 PATRICIA COSTA LIMA 25.860.189-9 3848,00 88,00 3936,00
420 23785 PATRICIA CRISTIANE TONETTO FIRMO 21.296.547-5 4383,00 157,00 4540,00
1394 34013 PATRICIA CRISTINA DE SOUSA GIMENES 29.274.278-2 1950,00 70,00 2020,00
1651 38947 PATRICIA DA SILVA PARDINHO 28.240.686-4 1603,75 94,00 1697,75
1949 38447 PATRICIA DANIELA GOMES 42.409.739-4 1177,00 73,00 1250,00
1807 35320 PATRICIA DE CASSIA DA SILVA 20.369.084 1476,50 30,00 1506,50
1862 38141 PATRICIA DE FATIMA GASPAR DUARTE MARQUES 17.419.595-3 1227,00 105,00 1332,00
1448 33153 PATRICIA DE SOUZA EUGENIO 30.390.205-X 1962,87 10,00 1972,87
1473 34346 PATRICIA DOS SANTOS GRANDCHAMP 27.567.016-8 1918,50 30,00 1948,50
2105 39025 PATRICIA EDALECIO 33.188.246-2 1032,00 10,00 1042,00
885 26308 PATRICIA ELAINE TAPETTI 21.668.486-9 2732,50 28,00 2760,50
95 9592 PATRICIA FERNANDES DE MORAIS ASSIS 1.425.985-86 7316,75 155,00 7471,75
1601 34164 PATRICIA FERREIRA ALVES MATUMOTO BARBOSA 21.426.487-7 1654,37 136,00 1790,37
1401 34333 PATRICIA GUARNIERI SPOSITO 19.107.194 1929,00 86,00 2015,00
2249 6901 PATRICIA HELENA ETSUKO MIYASATO ALBUQUERQUE11.630.666-X 442,75 212,00 654,75
1587 32503 PATRICIA LANDOLFO NABARRO 32.018.033-5 1753,00 70,00 1823,00
718 29527 PATRICIA LOUZADA DOS SANTOS 28.150.985-2 2985,00 70,00 3055,00
1201 32917 PATRICIA REGINA SEPPE 12.644.979-X 2218,00 144,00 2362,00
716 29569 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA DE ALENCAR 27.091.362-2 2979,00 78,00 3057,00
1831 36294 PATRICIA SANTAGUIDA 34.302.544-9 1355,00 70,00 1425,00
1658 36280 PATRICIA SIMÕES 26.161.197-5 1608,00 84,00 1692,00
1362 34348 PATRICIA SIMONE GONÇALVES 20.877.663-1 1904,50 146,00 2050,50
2284 42066 PATRICIA SOARES 45.871.305-3 517,00 65,00 582,00
1852 38243 PATRICIA TURGANTE 21.947.113-7 1331,00 12,00 1343,00
1550 42343 PATRICIA YURIKO GERONAZZO 27.566.378-4 1814,75 60,00 1874,75
1274 33994 PAULA CRISTINA CAVALHEIRO HERMAN LIMA 28.055.618-4 2114,00 122,00 2236,00
367 22606 PAULA DE FATIMA FERNANDES MOREIRA RISSATI 21.144.798 4696,00 156,00 4852,00
2475 45166 PAULA MARQUES DE AQUINO 27.369.405-4 100,00 110,00 210,00
1687 34046 PAULA SANCHEZ DA ROCHA 34.660.593-3 1597,50 70,00 1667,50
300 18580 PAULETE RIBEIRO DA SILVA MOLINARI 19.105.012 5355,00 97,00 5452,00
2229 40951 PAULO TEODORO DOS SANTOS 37.499.734-2 659,00 60,00 719,00
1566 33787 PAUSSIA GONÇALVES DE MELO 22.040.720-4 1744,00 112,00 1856,00
2145 40158 PEDRO CARLOS DO NASCIMENTO POVOAS 12.456.736-8 789,00 120,00 909,00
2430 42489 PEDRO PAULO BEZERRA TAFINEL 29.872.778-X 335,00 12,00 347,00
2403 43739 POLI SIMONI MOREIRA 12.942.490 327,00 66,00 393,00
2110 38914 PRISCILA ALVES DE SOUZA 33.519.136-8 1009,50 12,00 1021,50
2382 43277 PRISCILA APARECIDA FERREIRA MENDES 30.716.647-8 376,00 60,00 436,00
1506 35046 PRISCILA DE ARCANJO MACEDO SILVA 42.750.409-0 1848,00 73,00 1921,00
217 7016 PRISCILA DE MAGALHAES LAXY CARREIRA 18.284.477 6127,62 64,00 6191,62
2469 45198 PRISCILA FABIANA RODRIGUES TERENCIO 34.978.282-9 98,00 130,00 228,00
2177 40259 PRISCILA FERREIRA ROCHA 43.604.122-4 824,00 16,00 840,00
717 28141 PRISCILA KELY DA ROCHA PECH 24.918.923-9 2984,00 71,00 3055,00
2359 42949 PRISCILA NUNES 45.752.830-8 388,00 62,00 450,00
2507 45569 PRISCILA RAGA 27.175.478-3 51,00 88,00 139,00
614 14911 PRISCILA RODRIGUES SIMONETTE 22.887.566-3 3294,00 130,00 3424,00
2076 38908 PRISCILA TAVARES DO REGO 28.475.418-3 1112,00 10,00 1122,00
2588 46324 PRISCILA VAREJANO DE OLIVEIRA SANSONI 42.056.978-9 0,00 0,00 0,00
1150 32067 PRISCILLA CABRINI 32.771.033-0 2388,50 64,00 2452,50
2519 45563 PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO 43.937.232-X 51,00 60,00 111,00
2460 44141 PRISCYLA DO CARMO PEREIRA 29.447.102-9 222,50 60,00 282,50
2203 40810 PRISCYLLA FUTEMMA 33.899.100-1 709,00 68,00 777,00
1674 36400 RAFAEL FREITAS DA SILVA 44.151.740-7 1597,50 79,00 1676,50
1064 31188 RAIMUNDA MIRTES DE LIMA 26.192.637-8 2531,75 68,00 2599,75
2081 38944 RAQUEL ALVES DE SOUZA SANTOS 28.486.617-9 1097,00 10,00 1107,00
1710 36302 RAQUEL BRICHUCKA DE PAIVA 26.102.690-2 1584,00 60,00 1644,00
558 23856 RAQUEL DA SILVA BASTO 25.345.468-2 3521,75 180,00 3701,75
1082 31363 RAQUEL DE PAULA NUNES DA SILVA 17.846.025-4 2323,00 255,00 2578,00
63 8923 RAQUEL FERREIRA 15.913.284-8 7799,50 200,00 7999,50
1958 38628 RAQUEL GOMES NAZARETH 22.189.298-9 1166,50 74,00 1240,50
781 27747 RAQUEL MARIA MIGUEL 22.802.054-2 2910,00 62,00 2972,00
1504 34230 RAQUEL MARINHO DA SILVA 20.141.115-5 1845,00 78,00 1923,00
1552 35242 RAQUEL NEVES DA SILVA SOUSA 16.629.645-4 1809,00 65,00 1874,00
1522 35262 RAQUEL OLIVEIRA NASCIMENTO E OLIVEIRA 29.922.636-0 1834,00 68,00 1902,00
2316 42062 RAQUEL SILVERIO GUIMARAES 40.277.740-2 520,00 23,00 543,00
1095 32083 RAULINDA AKEMI YOSHIDA WATANABE 5.230.288 2352,00 210,00 2562,00
47 7793 REGIANE APARECIDA BARBOSA 16.536.284 8340,00 78,00 8418,00
2000 38936 REGIANE APARECIDA DE SOUSA QUINTINO 33.473.978-0 1079,50 126,00 1205,50
2180 40422 REGIANE CRISTINA HASHIMOTO 24.125.843-1 755,00 82,00 837,00
1634 36234 REGIANE DA SILVA SANTOS 32.458.531-7 1600,00 128,00 1728,00
659 27943 REGIANE DOS SANTOS COSTA 23.374.587-7 3052,75 104,00 3156,75
1115 31897 REGIANE MORALES DE BARROS 22.476.453-6 2441,00 76,00 2517,00
2026 38521 REGIANE PACHECO NEVES 30.991.318-4 1106,00 73,00 1179,00
587 27731 REGIANE VANDERLEI 27.847.310-6 3438,00 139,00 3577,00
875 31017 REGIANE VENTURI 21.145.180-0 2633,00 148,00 2781,00
977 30920 REGILENE FERREIRA DE LIMA 21.356.729 2607,50 64,00 2671,50
780 29558 REGINA APARECIDA NEVES DA SILVA 29.595.291-X 2956,00 17,00 2973,00
695 29711 REGINA CELIA ALVES MASCARENHAS ELEUTERIO 36.294.651-6 2957,00 126,00 3083,00
545 26591 REGINA CELIA RIBEIRO BESSA CARDOSO 1.818.289-7 3682,50 74,00 3756,50
566 26571 REGINA DOS SANTOS LARA 16.270.229 3591,00 80,00 3671,00
1006 28294 REGINA ELIZABETH DA SILVA 11.631.072-8 2505,50 141,00 2646,50
2266 39738 REGINA FIGUEIREDO FERNANDES 20.183.120 590,00 15,00 605,00
306 18990 REGINA MARCIA GUARESEMIN 17.102.194-0 5292,00 86,00 5378,00
174 12876 REGINA PARADINHA 47.002.888 6433,00 80,00 6513,00
673 29533 REGINA VANDERLEI 27.847.309-X 2989,00 131,00 3120,00
1616 32084 REGINALDA FRANCISCA MARTINS 21.864.544-2 1687,87 62,00 1749,87
2287 42099 REJANE VIEIRA DE SOUZA 24.723.116-2 516,00 64,00 580,00
2006 38123 RENATA ALVES DA SILVA AQUINO 19.128.390-3 1173,00 24,00 1197,00
1777 36310 RENATA APARECIDA DIAS 9.394.090-7 1490,00 82,00 1572,00
2291 42113 RENATA APARECIDA FERNANDES DE VASCONCELOS 24.885.923-7 514,00 60,00 574,00
2536 45562 RENATA APARECIDA GRECHIA 30.126.481-8 51,00 30,00 81,00
1720 36152 RENATA APARECIDA RAGAZZI 34.796.547-7 1603,50 32,00 1635,50
2582 46332 RENATA ASSOLINI FRANCO 29.563.537-X 0,00 0,00 0,00
2096 38644 RENATA BENFATTI CORA CAMACHO 18.018.197-X 993,50 74,00 1067,50
1240 33085 RENATA BORGES DA SILVA 29.883.487-X 2155,50 133,00 2288,50
2556 34217 RENATA CORDEIRO GALINDO 25.331.293-0 0,00 0,00 0,00
438 20853 RENATA CROCI 22.473.817-3 4353,00 70,00 4423,00
2207 41180 RENATA DA SILVA LUHMANN 19.498.691-3 595,00 176,00 771,00
252 16504 RENATA DA SILVA WEBER 8.948.999-8 5743,50 86,00 5829,50

2119 39297 RENATA FEITOSA MARTINS 41.437.689-8 974,00 12,00 986,00
1782 31698 RENATA FERNANDES 25.981.230-4 1500,12 64,00 1564,12
784 28264 RENATA LEITE SIMOES 29.080.800-5 2874,50 88,00 2962,50
694 29739 RENATA LIMA DE MORAES 29.767.911-9 2943,00 141,00 3084,00
515 26098 RENATA LOURENÇO SANCHES FIRMINO 30.045.165-9 3778,00 87,00 3865,00
798 30391 RENATA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA 19.896.568 2813,00 134,00 2947,00
501 26212 RENATA SIMEAO DA SILVA 21.144.633 3781,00 129,00 3910,00
1599 34461 RENATA SOARES GOMES 24.871.599-9 1714,00 80,00 1794,00
936 30887 RENILDE DE MORAIS 17.415.197-4 2600,00 108,00 2708,00
222 16559 RICARDO CESAR 18.182.082-1 5915,00 255,00 6170,00
1665 36204 RILDA SOLANGE DE ALMEIDA ROSA 17.700.149-5 1563,00 120,00 1683,00
1042 31373 RILDE SOUZA COSTA 9.078.334-7 2552,50 68,00 2620,50
710 29461 RILVA PINHEIRO DOS SANTOS 18.393.291 2991,50 73,00 3064,50
863 26601 RITA CASSIA SILVA DE ARAUJO 44.819.596 2676,50 124,00 2800,50
806 26352 RITA DA SILVA MACEDO 24.329.161-9 2917,25 16,00 2933,25
2011 38558 RITA DE CARCIA GUIMARÃES GUSMÃO 16.487.371-5 1147,00 44,00 1191,00
1018 30990 RITA DE CASSIA APRO 11.268.472 2552,00 86,00 2638,00
1513 30381 RITA DE CASSIA CORREA VERICIO DE ALMEIDA 22.720.970-9 1834,25 79,00 1913,25
588 27491 RITA DE CASSIA DA SILVA SOUZA 23.200.814-0 3491,00 84,00 3575,00
2052 38472 RITA DE CASSIA MACHADO TORRES 28.104.905-1 1088,00 64,00 1152,00
854 31326 RITA DE CASSIA MARQUES DONAMARIA 16.184.869-2 2693,00 130,00 2823,00
1047 30968 RITA DE CASSIA MELLO ALVES 22.520.699-7 2533,00 83,00 2616,00
201 9761 RITA DE CASSIA MENDES ALVES 17.591.419 6174,50 162,00 6336,50
2558 39269 RITA DE CASSIA NERES 26.684.057-7 0,00 0,00 0,00
2062 38864 RITA DE CASSIA RIBEIRO DE AMORIM 25.753.215-8 1062,00 72,00 1134,00
392 14733 RITA DE CASSIA STRUZANI NOVELLI 21.948.708-X 4730,00 27,00 4757,00
183 14957 RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA 19.466.654-2 6271,50 171,00 6442,50
896 30866 RITA LACERDA DANIEL SUGIGAN 21.297.554-7 2637,00 108,00 2745,00
2150 4657 RITA MARIA PARDIM 7.275.163 831,50 62,00 893,50
346 20924 RITA ROSELI SILVA NASCIMENTO 20.138.769 4854,00 101,00 4955,00
801 30432 ROBENITA VALE DA SILVA 11.612.416 2803,00 139,00 2942,00
748 29681 ROBERTA BALAN LUZIO 29.416.069-3 2957,00 66,00 3023,00
1339 32913 ROBERTA DE OLIVEIRA ARAUJO LINS 27.065.025-8 1924,00 155,00 2079,00
2068 38219 ROBERTA LACAVA RODRIGUES 25.505.892-5 1120,50 10,00 1130,50
385 22648 ROBERTA LENCI 20.742.013-0 4699,50 80,00 4779,50
721 29597 ROBERTA MANTOVANINI VERÇOSA LIMA 20.553.882 2951,50 99,00 3050,50
908 31503 ROBERTA MARQUES DA LUZ 24.920.516-6 2560,00 168,00 2728,00
917 30967 ROBERTA RIBEIRO SABINO 27.332.853-0 2596,50 123,00 2719,50
2333 42364 ROBESPIERRE MORAES DE ASSIS 28.295.923-3 464,00 60,00 524,00
1527 35410 ROBSON BATISTA DOS SANTOS 21.838.679-5 1785,00 115,00 1900,00
1922 35676 RODRIGO DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.027-2 1204,00 67,00 1271,00
1901 27814 RODY BORBA ARAO ALCANTARA 18.440.804-0 1216,00 71,00 1287,00
966 31481 ROMILDA CUSTODIA DA SILVA 23.130.481-X 2539,00 145,00 2684,00
1668 36156 ROMILDA FERREIRA ABREU DOS SANTOS 16.725.909-X 1612,00 70,00 1682,00
754 30141 RONISETE GUEDES 20.740.538-4 2894,00 115,00 3009,00
683 29629 ROSA ANGELINA DE ALCANTARA 16.491.310-5 2891,00 207,00 3098,00
1135 32392 ROSA DA ENCARNAÇÃO DOS SANTOS SEIÇA SPINA 8.462.813 2302,00 178,00 2480,00
338 21539 ROSA DAS DORES RODRIGUES 9.190.281-2 4827,00 181,00 5008,00
1306 33819 ROSA DE JESUS FREITAS 9.894.146 1952,50 189,00 2141,50
472 26099 ROSA HELENA CERVELINI DE MENDONCA 17.491.698-X 3944,50 167,00 4111,50
460 23715 ROSA MARIA DE FRANÇA 25.784.456-9 4162,50 70,00 4232,50
2124 35413 ROSA MARIA DIOGO REIS 5.412.532 905,75 72,00 977,75
1022 31407 ROSA MARIA DOS SANTOS BORGES 12.279.877-6 2560,00 75,00 2635,00
1985 38307 ROSA PEREIRA DA SILVA CABRAL 20.638.410-5 1157,00 64,00 1221,00
1737 22607 ROSALIA MITIDIERI BARBOSA 6.321.480 1541,00 79,00 1620,00
2129 40061 ROSANA APARECIDA DE LIMA MUSOLINO 26.778.478-8 807,00 146,00 953,00
761 30012 ROSANA APARECIDA FRANCISCO FERREIRA 14.008.289-X 2920,00 78,00 2998,00
785 30148 ROSANA BARBOSA FRIZO 14.258.651-1 2805,00 156,00 2961,00
507 21652 ROSANA BARBOZA ALVES 22.773.129-3 3795,00 95,00 3890,00
56 7660 ROSANA BATISTA DO NASCIMENTO DELOLIO 18.685.944-2 8133,00 54,00 8187,00
1828 38508 ROSANA CONCEIÇÃO SANTIAGO 17.848.811-2 1356,00 74,00 1430,00
65 8594 ROSANA CRISTINA SEVERINI 17.591.632 7904,00 64,00 7968,00
1931 38528 ROSANA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS 19.963.799 1142,50 124,00 1266,50
188 30396 ROSANA DE FATIMA ROMERO BONONI 19.291.604-X 6303,00 96,00 6399,00
808 29696 ROSANA DE LOURDES MARQUES CAVALCANTI 26.639.552-1 2799,00 130,00 2929,00
1516 33442 ROSANA DE SOUSA MOTA 32.513.913-1 1780,75 129,00 1909,75
1957 38502 ROSANA JOSETE DE ALMEIDA LOSCHI 17.102.911 1168,00 74,00 1242,00
386 22448 ROSANA PALASIO RODRIGUES 1.710.824-0 4705,00 73,00 4778,00
351 21894 ROSANA PANERARI 22.771.615-2 4821,50 90,00 4911,50
2362 42971 ROSANA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 18.214.406-9 381,00 68,00 449,00
929 30926 ROSANA POMPEO DA SILVA TORRES 22.188.808-1 2621,00 91,00 2712,00
1001 31345 ROSANA PUSSU DOS SANTOS 19.466.539-2 2581,00 69,00 2650,00
1110 31948 ROSANA RODRIGUES DA SILVA 13.949.763-8 2398,00 132,00 2530,00
2402 7035 ROSANA ROSSI FEITOSA DA SILVA 1.540.123-7 199,00 194,00 393,00
335 20872 ROSANE SALLES BELO 1.865.171-3 5072,00 20,00 5092,00
1823 45529 ROSANGELA ADELINA DOS SANTOS OLIVEIRA 27.122.449-6 1382,00 66,00 1448,00
2299 42164 ROSANGELA ALVES ALMEIDA DOS SANTOS 19.285.704 496,00 65,00 561,00
448 22386 ROSANGELA ALVES LIMA 1.756.105-1 4253,50 68,00 4321,50
234 17082 ROSANGELA ANDRADE DA SILVA 18.392.370-4 5958,00 86,00 6044,00
2486 44850 ROSANGELA APARECIDA ALVES BRAZ 20.264.962-3 135,00 65,00 200,00
548 26706 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.623.493-3 3663,50 72,00 3735,50
911 31025 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS 10.104.993-6 2622,00 104,00 2726,00
122 12153 ROSANGELA APARECIDA FRANÇA DE MORAIS 17.946.090-0 6726,00 174,00 6900,00
285 19018 ROSANGELA APARECIDA MEDEIRO MAGGI 15.462.652-1 5435,00 74,00 5509,00
2184 39910 ROSANGELA APARECIDA MOLINA 32.913.146-1 814,00 12,00 826,00
1141 22004 ROSANGELA AUGUSTA DA SILVA 18.532.625-0 2282,50 188,00 2470,50
658 25167 ROSANGELA BARROS 15.914.270-2 3080,00 78,00 3158,00
2357 42965 ROSANGELA BARROS DE SOUSA 32.708.744-4 385,00 66,00 451,00
1907 38335 ROSANGELA CAMPOS DE SOUZA CESTARE 16.981.330-7 1140,00 142,00 1282,00
1416 34381 ROSANGELA DA SILVA SHIMURA 19.266.678-2 1927,00 75,00 2002,00
653 29564 ROSANGELA DE PAULA VASCO 17.583.679-6 2957,50 215,00 3172,50
1959 38126 ROSANGELA DOMINGOS 18.182.172-2 1223,00 16,00 1239,00
1961 38148 ROSANGELA DOS REIS RIBEIRO 16.748.902-1 1221,00 16,00 1237,00
2600 46493 ROSANGELA DOS SANTOS LOPES 18.063.264 0,00 0,00 0,00
1479 34351 ROSANGELA FERNANDES DA SILVA SANTOS 26.101.790-1 1928,00 14,00 1942,00
529 26361 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 24.735.475-2 3740,50 80,00 3820,50
1803 36169 ROSANGELA MATOS DE SANTANA SILVA 26.602.258-3 1379,00 137,00 1516,00
406 20945 ROSANGELA MATOS RIBEIRO FERREIRA 26.265.536-6 4635,50 12,00 4647,50
979 30308 ROSANGELA MONTEIRO ALVES DE MORAES 25.433.191-9 2599,50 70,00 2669,50
266 18544 ROSANGELA PAES LANDIM MANZANO 13.490.945-8 5574,00 83,00 5657,00
2023 38796 ROSANGELA RENALDINI CERCONI 19.553.493-1 1064,00 118,00 1182,00
696 29687 ROSANGELA RODRIGUES CAMARGO FARIAS 22.563.164-7 2977,00 104,00 3081,00
657 29208 ROSANGELA RODRIGUES DELL ANTONIO MATRONI 17.005.498 3022,50 136,00 3158,50
990 31392 ROSANGELA RODRIGUES MARAFON 26.293.930-7 2571,00 87,00 2658,00
59 7949 ROSANGELA ROSARIO CAVALCANTE 15.401.659-8 8088,50 88,00 8176,50
971 31027 ROSANIA MARIA DE ARAUJO ALMEIDA 16.180.777-X 2609,00 68,00 2677,00
1158 32381 ROSE VIEIRA 28.316.153-X 2296,00 141,00 2437,00
923 27748 ROSECLEI NEVES DA SILVA 28.296.577-4 2563,50 151,00 2714,50
633 28777 ROSELAINE CAVALHEIRO DE MORAES 9.268.756 3155,00 158,00 3313,00
1939 38382 ROSELANE NOGUEIRA DA SILVA 33.440.609-2 1188,00 69,00 1257,00
267 18545 ROSELENE FERRAZ DE ALENCAR 1.818.164-3 5578,00 74,00 5652,00
1020 30867 ROSELI ALVES DOS SANTOS SILVA 26.591.326-3 2562,00 74,00 2636,00
116 12232 ROSELI APARECIDA CAMARGO 9.765.259-3 6856,00 110,00 6966,00
2181 5449 ROSELI APARECIDA RICCI 10.584.719 746,00 89,00 835,00
518 26311 ROSELI DA SILVA MARTINS 1.818.104-4 3769,50 83,00 3852,50
269 18817 ROSELI DA SILVA PEREIRA RODRIGUES 14.003.515 5443,00 193,00 5636,00
18 5133 ROSELI DE JESUS APARECIDO SOZZI 6.416.874-8 8787,00 204,00 8991,00
1330 34151 ROSELI DIAS GOES 21.941.431-2 1940,00 147,00 2087,00
2407 43332 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 32.877.613-0 376,00 12,00 388,00
1235 32822 ROSELI FERREIRA DE SOUZA ARAUJO 14.732.288-1 2206,00 93,00 2299,00
1925 38120 ROSELI GUIMARÃES 13.666.681 1201,50 68,00 1269,50
1334 32915 ROSELI PASSOS SILVA 15.681.652-0 1871,00 213,00 2084,00
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1028 31351 ROSELY BRANDÃO 15.619.088-6 2548,50 84,00 2632,50
2187 40428 ROSELY LEMES LIESS 34.630.936-0 752,00 68,00 820,00
913 31330 ROSELY LOPES COLLARES TREVISAN 8.209.818-9 2579,00 145,00 2724,00
159 13858 ROSEMAR CARDOSO DA SILVA MATHIAS 19.465.912 6498,50 138,00 6636,50
931 30861 ROSEMARA RIBEIRO SANTOS 23.622.795-6 2637,00 74,00 2711,00
2461 43348 ROSEMARY CRISTINA OLIVEIRA SILVERIO ISHII 19.369.116 213,00 60,00 273,00
409 22670 ROSEMARY FERNANDES BARBOSA ALBUQUERQUE 13.184.654-1 4476,00 135,00 4611,00
1733 36154 ROSEMARY SERRANI SETANI 6.421.655-X 1548,00 76,00 1624,00
2547 45904 ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA 44.425.170-4 9,00 60,00 69,00
415 22505 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 2.129.444-1 4534,00 38,00 4572,00
1849 38093 ROSEMEIRE DA MATA RODRIGUES DA SILVA 18.284.559-X 1213,00 134,00 1347,00
2560 39346 ROSEMEIRE DA SILVA HERRERA DE OLIVEIRA 21.548.444-7 0,00 0,00 0,00
1031 31364 ROSEMEIRE DA SILVA ROSA 25.477.168-3 2559,50 71,00 2630,50
1496 32354 ROSEMEIRE DE ALMEIDA VITORINO VIEIRA 16.533.341 1852,50 75,00 1927,50
832 29657 ROSEMEIRE NASCIMENTO LOPES 19.466.473-9 2798,50 74,00 2872,50
1947 38443 ROSEMEIRE RODRIGUES DE LA VEGA 7.968.616 1180,00 72,00 1252,00
1305 42355 ROSEMEIRE SANTANA SANDER 16.728.893-3 2047,25 96,00 2143,25
813 24779 ROSEMEIRE SANTANA VIANA 27.988.391-2 2847,00 68,00 2915,00
973 30993 ROSENEIDE APARECIDA PEDROZO 19.465.302 2606,00 70,00 2676,00
6 4659 ROSENI MORBIOLE BERTO 9.899.248 9866,00 110,00 9976,00
1744 36176 ROSI CLEIDE SIMONATO 25.971.398-3 1556,00 60,00 1616,00
674 29682 ROSICLEIA RODRIGUES DA SILVA 24.618.792-X 2985,50 132,00 3117,50
803 30384 ROSILANE BRANDÃO TANAKA 16.456.842-6 2727,50 208,00 2935,50
390 21912 ROSILENE AVILA 18.285.735-9 4619,00 139,00 4758,00
361 22038 ROSIMARE VIANA ALVES DUDA 36.972.248-6 4739,00 132,00 4871,00
1726 36180 ROSIMEIRE ALVES LIMA 20.365.451 1611,00 18,00 1629,00
1387 34015 ROSIMEIRE DA SILVA BRAGA PEREZ 28.151.537-2 1961,00 66,00 2027,00
2329 42433 ROSIMEIRE DE SOUSA SILVA FELICIO 37.514.710-X 464,00 66,00 530,00
1072 31421 ROSIMEIRE FERREIRA LUCENA SANTOS 16.307.647-9 2520,50 68,00 2588,50
865 31548 ROSIMEIRE URIAS DE SOUZA CARNEIRO 17.212.861 2726,00 72,00 2798,00
1177 31176 ROSIMERE DE LIMA FERREIRA 30.927.805-3 2328,50 71,00 2399,50
2143 40033 ROSINEIDE DO CARMO E SILVA 27.401.834-2 783,50 130,00 913,50
1457 34215 ROSINEIDE DOS SANTOS LUZ SERRA 23.492.856-6 1931,50 35,00 1966,50
1078 30431 ROSINEIDE REGINALDO BEZERRA 24.183.647-5 2568,50 15,00 2583,50
480 21864 ROSYANE MARTINS MALAFATTE 15.683.144 3980,50 72,00 4052,50
2200 4992 ROZANE KAROLIS RAMOS 12.461.661 638,00 142,00 780,00
693 29619 RUTE ARAUJO DE OLIVEIRA CHAGAS 16.845.344 2943,00 143,00 3086,00
2186 40171 RUTE BATISTA DO NASCIMENTO MAURELLI 17.338.596 758,00 64,00 822,00
878 31009 RUTH APOLINARIO DA SILVA 15.583.074 2637,50 134,00 2771,50
2335 42173 SABRINA DOS SANTOS PAIVA 32.028.878-X 511,50 12,00 523,50
2212 40255 SABRINA ORGADO OLIVEIRA 40.368.856-5 749,00 12,00 761,00
114 10038 SALETE FORTUNA ALOI 16.293.784-2 6844,25 128,00 6972,25
2585 46334 SAMANTHA APARECIDA DE SOUZA 42.513.518-4 0,00 0,00 0,00
2487 44752 SAMANTHA DOS REIS PEREIRA 44.310.060-3 134,00 65,00 199,00
2049 38538 SAMIRA JUBRAN 17.466.956 1078,00 80,00 1158,00
96 9129 SANDRA ALBINO VIGNATI 17.698.779-4 7416,00 54,00 7470,00
2123 4665 SANDRA ALBUQUERQUE MEDEIROS 9.516.100 911,00 70,00 981,00
206 14607 SANDRA ANDREIA PENIDO PEREIRA 19.741.841 6111,00 182,00 6293,00
236 38471 SANDRA ANTONIA CASTRO DE CARVALHO 16.292.226 5872,25 134,00 6006,25
302 19121 SANDRA APARECIDA FERREIRA 19.289.597 5311,00 136,00 5447,00
666 29417 SANDRA APARECIDA ZACHARIAS 28.806.184-6 3010,00 122,00 3132,00
237 17151 SANDRA CRISTINA APARECIDA BIANCHI DA SILVA 17.583.559-7 5885,00 116,00 6001,00
814 29640 SANDRA CRISTINE GARGARO 10.949.179-8 2844,00 70,00 2914,00
436 23687 SANDRA DE CASSIA E SILVA MARROQUE 26.827.740-0 4345,00 85,00 4430,00
1070 31510 SANDRA DE MORAES OSAKO 19.466.516-1 2522,00 71,00 2593,00
2573 46345 SANDRA DE OLIVEIRA SENA 17.456.717-0 0,00 0,00 0,00
89 10029 SANDRA GOMES PEDROSO 7.959.332 7485,00 72,00 7557,00
1432 34385 SANDRA LEME FERREIRA DA SILVA 23.995.601-1 1925,00 62,00 1987,00
451 23807 SANDRA MARIA DA SILVA 21.296.878-6 4209,00 87,00 4296,00
2557 34274 SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 16.752.087-8 0,00 0,00 0,00
622 26291 SANDRA REGINA ARANTES SEBERINO 19.104.044-7 3358,00 24,00 3382,00
2003 38302 SANDRA REGINA ATAIDES LIMA DA SILVA 33.243.559-3 1186,50 14,00 1200,50
2427 44008 SANDRA REGINA CORREIA ROSA DA COSTA 20.367.329-3 241,00 116,00 357,00
1851 38082 SANDRA REGINA DE CAMPOS DA SILVA 18.180.410-4 1236,00 109,00 1345,00
627 27767 SANDRA REGINA DE JESUS RABELLO 6.631.623 3248,00 91,00 3339,00
1154 32219 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 16.728.829-5 2311,00 138,00 2449,00
1307 33429 SANDRA REGINA DOS SANTOS 20.180.549-2 2070,50 67,00 2137,50
2099 29625 SANDRA REGINA FERREIRA 24.251.040-1 1047,00 15,00 1062,00
69 7805 SANDRA REGINA FORTUNA CELENTANO 17.328.371-8 7800,50 60,00 7860,50
926 30109 SANDRA REGINA GARCIA RIBEIRO PEREIRA 21.867.786-8 2635,50 77,00 2712,50
315 20734 SANDRA REGINA SICILIANO 18.008.087 5104,00 162,00 5266,00
1838 32729 SANDRA REGINA TUFANO DE OLIVEIRA 26.525.404-8 1305,75 60,00 1365,75
343 22328 SANDRA RODRIGUES FERREIRA MARTINS 22.043.920-5 4734,50 236,00 4970,50
1024 31464 SANDRA VALERIA SANTOS SIQUEIRA 28.339.329-4 2559,00 75,00 2634,00
561 26970 SANTANA DE CASTRO ANDRADE NISHIHARA 22.340.256-4 3609,00 85,00 3694,00
1622 36390 SARA DA TRINDADE 30.416.681-9 1592,00 152,00 1744,00
584 9375 SARA DE OLIVEIRA MITTER 18.285.477 3593,00 2,00 3595,00
1010 31424 SARA NOVAES DE OLIVEIRA 23.230.672-2 2564,00 79,00 2643,00
1481 33907 SARITA ELIAS GAMA 13.125.987-35 1925,50 15,00 1940,50
1916 38098 SEBASTIANA MARIA DE ARAUJO SILVA 12.440.781 1209,00 66,00 1275,00
291 15225 SELMA APARECIDA DA SILVA CANTUARIA 18.392.684 5247,00 248,00 5495,00
2392 35411 SELMA BELLANGERO DE CARVALHO 8.588.233 405,00 10,00 415,00
2343 42983 SELMA FATIMA MENDONÇA CABOATAN 12.542.707-4 382,00 126,00 508,00
164 13283 SELMA LATORRE RODRIGUES CARVALHO 8.948.484 6502,50 72,00 6574,50
1521 35305 SELMA REGINA DOS REIS SILVA SANTOS 15.861.324-7 1823,50 79,00 1902,50
1815 33131 SELMA REIS DA SILVA 39.315.542-0 1417,75 75,00 1492,75
655 29546 SELMA RODRIGUES SANTANA 1.542.803-64 2978,00 189,00 3167,00
713 29639 SELMA SOARES ALBUQUERQUE 13.221.878-1 2938,00 124,00 3062,00
2189 40073 SEMIRAMES APARECIDA LIRA DE SOUZA 44.425.233-2 806,00 10,00 816,00
425 23857 SEMYRAMIS AUGUSTA CASSILHA SANCHEZ 12.363.555 4294,00 194,00 4488,00
1127 31456 SEVERINA FERREIRA BRANDAO 50.422.722-2 2403,00 84,00 2487,00
2580 46341 SHARON MARCELE MARIANO 27.811.452-0 0,00 0,00 0,00
1729 36272 SHEILA GONÇALVES PEREIRA 21.703.144-4 1611,00 16,00 1627,00
1046 31353 SHEILA TAVARES DE SOUSA 22.471.458-2 2507,00 110,00 2617,00
165 14559 SHEILA ZAMBELLI 16.291.632 6303,50 265,00 6568,50
1431 34377 SHERLEI DA SILVA VAN ARKEL 37.802.478 1915,50 72,00 1987,50
1833 38504 SHEYLA LUIZ VIANA 32.362.690-7 1272,50 124,00 1396,50
8 5776 SHIRLEI SILVANA FORMAIO DE AMORIM 1.449.247-9 9863,00 16,00 9879,00
1595 5545 SHIRLEY MEDEIROS PIRES 4.665.723 1795,50 10,00 1805,50
187 14683 SIBELI GIAZZI CARASEK 18.394.339-9 6267,00 136,00 6403,00
1969 38388 SIGNALVA RODRIGUES DOS SANTOS 17.948.553 1161,00 70,00 1231,00
2126 5660 SILCEIA CRISTINA PEREIRA 10.103.341 902,00 74,00 976,00
1453 35263 SILENE DE ANDRADE BRAZ 19.773.788-2 1834,00 135,00 1969,00
811 29513 SILENE GOBIS VASQUES MEIRA 14.184.844-3 2835,00 88,00 2923,00
73 8967 SILMAR APARECIDA BALSALOBRE SILVA 10.724.016 7780,50 8,00 7788,50
1065 31457 SILMARA APARECIDA DE MORAES TUDISCO 18.317.642 2530,00 68,00 2598,00
1685 34355 SILMARA FRANCISCA DE PAULA GOUVEIA 20.553.967-1 1572,00 96,00 1668,00
1357 33480 SILMARA MELANIA DE SOUZA LUZ 22.887.567-5 1969,00 85,00 2054,00
1193 22774 SILMARA REGINA MACIEIRA 16.180.794 2297,37 73,00 2370,37
316 19122 SILMARA SILVA DE AGUIAR 18.286.647 5150,00 76,00 5226,00
644 28277 SILMARA SILVA SALES 28.475.422-5 3220,00 26,00 3246,00
985 31382 SILVANA ANDRIOLLI CASEIRO 14.487.094 2575,00 87,00 2662,00
2445 43556 SILVANA APARECIDA FERREIRA BEZERRA OLIVEIRA 41.347.455-0 306,00 12,00 318,00
1136 31343 SILVANA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE AZEVEDO 15.680.151 2403,00 76,00 2479,00
370 22350 SILVANA BARBOSA DE SA MOURA 20.014.289-6 4721,00 129,00 4850,00
1469 33967 SILVANA BEDIN QUINTEIRO BRAGA 859.564 1813,25 143,00 1956,25
489 25316 SILVANA CONCEICAO ALVES 20.553.706-6 3846,00 161,00 4007,00
1091 29476 SILVANA DA ROCHA JARRO 16.535.779 2555,00 15,00 2570,00
1445 33908 SILVANA FERREIRA DIAS 30.225.750-0 1952,00 23,00 1975,00
353 21493 SILVANA FLORENTINO 22.388.649-X 4782,00 123,00 4905,00
942 30881 SILVANA GAVIOLLI BONFIM 23.996.096-8 2592,50 110,00 2702,50
1398 32814 SILVANA GIANOTTI KATAYAMA 11.644.518 1867,00 148,00 2015,00

1418 33836 SILVANA RENESTO 16.293.592 1920,50 80,00 2000,50
355 21549 SILVANA RODRIGUES CHAGAS 18.392.003-X 4867,50 24,00 4891,50
2497 45182 SILVANA SANTOS DIAS 34.785.028-5 100,00 60,00 160,00
919 31001 SILVANA TERESINHA SECATO BRITO 17.624.237-5 2586,50 132,00 2718,50
1661 36232 SILVANA TERRABUIO 14.586.057-7 1610,50 79,00 1689,50
160 13914 SILVANDA MARIA BARBOSA DE SANTANA 35.649.521-8 6480,00 153,00 6633,00
1341 34024 SILVANE GOMES CORREA 27.676.190-X 1960,00 117,00 2077,00
1503 34418 SILVANIA CELE DE LIMA 29.451.772-8 1903,50 20,00 1923,50
2071 39098 SILVANIA MARIA DE JESUS DA COSTA 1.023.503 1061,00 65,00 1126,00
510 45662 SILVIA APARECIDA DE PAULA CIRIACO 1.732.940-3 3734,50 150,00 3884,50
1715 36320 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 24.876.185-7 1504,50 134,00 1638,50
102 10811 SILVIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 19.106.543-2 7395,00 8,00 7403,00
1084 28008 SILVIA APARECIDA SOARES PASTOR 16.536.245-5 2428,50 149,00 2577,50
2488 44856 SILVIA BERNARDO DE SOUZA 39.729.954-4 134,00 65,00 199,00
2151 39870 SILVIA CANDIDA NOGUEIRA 29.100.420-2 820,00 70,00 890,00
976 31518 SILVIA CRISTINA CONTI 18.087.037 2540,00 134,00 2674,00
216 15161 SILVIA CRISTINA DA CONCEICAO 1.568.344-7 6092,50 111,00 6203,50
279 18581 SILVIA CRISTINA GOZZI E SILVA 14.047.988-0 5482,00 78,00 5560,00
2474 44688 SILVIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 28.514.304-9 142,00 68,00 210,00
1559 35357 SILVIA DE CARVALHO CONSANI VITTOREL 18.309.243 1734,50 130,00 1864,50
991 31338 SILVIA DE CASSIA MATIAS 20.140.471 2579,00 78,00 2657,00
1512 34643 SILVIA DE JESUS DOS SANTOS 33.168.304-0 1878,50 35,00 1913,50
2054 39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO 40.940.358-1 1069,00 80,00 1149,00
2471 45169 SILVIA FAVERO RIBEIRO 29.484.217-2 100,00 116,00 216,00
1532 35435 SILVIA HELENA FAVORETO 21.866.125-3 1822,00 73,00 1895,00
109 10124 SILVIA HERNANDES 8.093.735-4 6895,00 200,00 7095,00
843 29536 SILVIA INES DE PAULA 7.388.965-9 2759,50 83,00 2842,50
734 29638 SILVIA LEA MIRANDA VILLEGAS 22.468.048-1 2959,00 79,00 3038,00
1383 33952 SILVIA LETICIA BATISTA FRUCTUOSO 42.250.743-X 1941,00 89,00 2030,00
1129 31356 SILVIA MIRANDA DE FREITAS DOS SANTOS 22.469.519-8 2396,00 89,00 2485,00
373 21925 SILVIA PIEDADE DE MORAES 27.401.677-1 4687,50 149,00 4836,50
1483 32702 SILVIA REGINA DOS SANTOS CANDIDO 18.795.615-7 1852,50 85,00 1937,50
88 10036 SILVIA REGINA LEIBHOLZ DE SOUZA 18.342.222-0 7501,00 62,00 7563,00
193 13863 SILVIA REGINA RIESS 21.425.418 6290,50 76,00 6366,50
626 28799 SILVIA REGINA SANTOS EMILIANO 16.939.057 3211,00 138,00 3349,00
1318 34228 SILVIA ROSANI BRUGNOLLI 14.225.665 1943,00 163,00 2106,00
1215 33020 SILVIA ROSSETTO MARINHO ALVES 24.124.749-4 2183,00 140,00 2323,00
1118 31415 SILVIA TEIXEIRA DANTAS BARBOZA 26.473.794-5 2499,50 16,00 2515,50
2293 42122 SIMARA LESSA ISOLDI 24.213.481-6 511,00 62,00 573,00
281 19427 SIMONE APARECIDA DA SILVA 23.230.528-6 5397,50 137,00 5534,50
2037 38514 SIMONE BATISTA RIOS DE SOUZA 27.225.857-X 1160,00 10,00 1170,00
1987 38737 SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 2.445.072 1147,50 73,00 1220,50
1588 35390 SIMONE CRISTIANE SEIVA DOS SANTOS 22.187.354-5 1754,50 68,00 1822,50
1079 30913 SIMONE CRISTINA DA SILVA CORREA 20.465.703-9 2517,50 66,00 2583,50
1998 38555 SIMONE DANTAS DA LUZ GOMES 22.042.505-X 1143,00 66,00 1209,00
1283 33065 SIMONE DATOGUEA SILVA 20.140.766-8 2141,50 84,00 2225,50
1320 33527 SIMONE DE ALMEIDA VIEIRA 34.926.954-3 2088,00 16,00 2104,00
1367 30272 SIMONE DE BORBA CINTRA 25.324.307-5 1882,25 167,00 2049,25
437 23813 SIMONE DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS 21.143.276-3 4332,50 94,00 4426,50
1539 35014 SIMONE DINI 23.234.337-8 1818,50 71,00 1889,50
1493 33951 SIMONE JULIA CUENCA LOPES 25.138.139-0 1851,50 78,00 1929,50
2505 44865 SIMONE LOURENÇO LOPES 8.646.541 131,00 15,00 146,00
192 14608 SIMONE MEIRE BRUNO SANTOS 19.961.239 6300,50 70,00 6370,50
774 29787 SIMONE MOREIRA ALVES DO VALE 24.512.969-8 2915,00 70,00 2985,00
1742 36379 SIMONE PEREIRA MARTINS DOS REIS 30.045.033-3 1550,50 67,00 1617,50
142 12992 SIMONE POHL FUKUNAGA 17.329.068-1 6643,00 132,00 6775,00
299 17067 SIMONE RODRIGUES MONTEIRO BRAZAN 18.180.933 5375,00 78,00 5453,00
2300 42510 SIMONE SORANSO NAPPI 19.163.976-X 424,00 136,00 560,00
2414 43466 SIMONE VITAL DE OLIVEIRA SILVA 35.032.206-5 372,00 12,00 384,00
1758 36236 SINARA DE OLIVEIRA ERNESTO LESTE 22.771.849-5 1574,00 26,00 1600,00
151 13610 SIRLEI ALONSO GONCALVES 16.180.040-3 6585,00 108,00 6693,00
177 13864 SIRLEI DE CASTRO ALVES 19.238.814 6443,50 62,00 6505,50
289 18954 SIUZE APARECIDA PEREIRA GOMES DO CARMO 7.966.206 5422,50 78,00 5500,50
442 24079 SOFIA TRITSIS 12.644.857 4218,00 146,00 4364,00
413 18955 SOLANGE BIANCKI FONSECA GONZAGA 14.731.055-6 4491,50 90,00 4581,50
2595 46427 SOLANGE BORGES DE MORAIS 33.021.515-2 0,00 0,00 0,00
959 31359 SOLANGE CARDOZO TIETZ 18.689.208-1 2566,00 128,00 2694,00
1278 32849 SOLANGE CUNHA SANCHEZ 19.611.581-4 2210,00 19,00 2229,00
381 20932 SOLANGE DA CRUZ 26.648.496-7 4710,25 92,00 4802,25
287 19089 SOLANGE DA SILVA 18.285.131 5403,00 104,00 5507,00
1378 34042 SOLANGE DE ALMEIDA DE AQUINO GATTERMEYER 18.018.793-4 1909,50 126,00 2035,50
91 7306 SOLANGE DE JESUS ATTILI 13.010.571-5 7497,00 52,00 7549,00
399 22682 SOLANGE DONON ANDRADE 18.531.198-2 4612,50 88,00 4700,50
685 30001 SOLANGE LAINO 14.167.632-2 2936,00 162,00 3098,00
1912 38526 SOLANGE LOPES RUYS FERREIRA 18.688.786-3 1168,00 112,00 1280,00
35 7812 SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO ISHIARA 13.488.880 8436,25 56,00 8492,25
15 5916 SOLANGE MARIA LEITE OLIVEIRA 9.078.238-0 9135,50 122,00 9257,50
667 26778 SOLANGE MIGUEL DA SILVA SANCHES DIAS 19.961.704 3057,25 74,00 3131,25
1667 40956 SOLANGE OLIVEIRA RIOS BRITO 37.016.249-3 1617,00 66,00 1683,00
509 23843 SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS MENDES 26.891.465-5 3870,00 16,00 3886,00
2195 3206 SOLANGE RAMASCO FRANCISCO 6.370.734 797,00 4,00 801,00
43 8209 SOLANGE REGINA CHAVES BUOZO 12.843.765 8252,50 196,00 8448,50
2047 38779 SOLANGE RIBEIRO MACHADO MOREIRA 27.458.480-3 1147,00 14,00 1161,00
792 29715 SOLANGE SOARES DE BRITO 17.540.586-4 2876,00 76,00 2952,00
226 12140 SOLANGE TURGANTE ADAMOLI 10.780.256 5912,50 228,00 6140,50
1050 31453 SOLANGE VARELA DOS SANTOS 27.041.424-1 2540,50 70,00 2610,50
1359 34292 SOLIMAR STRUZANI 10.725.434 1931,00 122,00 2053,00
1897 38125 SONEIDE DIAS DA SILVA 3.664.035-24 1226,00 68,00 1294,00
2325 4704 SONIA APARECIDA CHAVES 8.093.841 473,00 60,00 533,00
127 5498 SONIA BENEDITA CASTRO DE CARVALHO GIMENEZ 9.637.431-7 6785,00 88,00 6873,00
1794 4093 SONIA BORTOLOZZO XIMENES DE SOUZA 9.077.097 1476,00 72,00 1548,00
2317 42361 SONIA CARLOTA BANCHER DE LIMA 4.835.270-6 463,00 80,00 543,00
271 17169 SONIA CRISTINA DO NASCIMENTO PETROCINO 1.316.978-1 5516,00 85,00 5601,00
768 30330 SONIA CRISTINA SANTOS DANTAS 16.179.232 2846,00 147,00 2993,00
200 12810 SONIA DE OLIVEIRA ROGERIO 18.528.819-4 6251,00 94,00 6345,00
773 29774 SONIA MARIA BALCHUNA 6.083.576-X 2958,00 31,00 2989,00
421 22671 SONIA MARIA BATISTA CAMILO AGUILAR DO PRADO 8.135.220-7 4427,25 106,00 4533,25
864 29708 SONIA MARIA DE MORAIS SOARES SANTOS 9.637.699 2660,00 139,00 2799,00
453 2413 SONIA MARIA FERRATA 5.460.175 4228,00 64,00 4292,00
1325 34120 SONIA MARIA GAZZOLLI BRUNATO 5.139.040 1947,00 149,00 2096,00
1109 31442 SONIA MARIA MORENO 17.682.466-2 2450,00 84,00 2534,00
1752 36924 SONIA MARIA NUNES 18.931.024 1475,00 136,00 1611,00
191 14609 SONIA MINGORANCE TEIXEIRA ORTEGA 17.328.120 6304,00 79,00 6383,00
327 21097 SONIA REGINA ALVES CORDEIRO 19.103.422-8 4986,50 180,00 5166,50
1834 34194 SONIA REGINA FORTE 8.533.505 1313,75 76,00 1389,75
1415 34094 SONIA RONDON 22.532.790-9 1914,00 88,00 2002,00
915 31323 SONIA SANTOS DA COSTA BELLO 18.009.772 2573,00 148,00 2721,00
1183 29540 SONIA SANTOS DA PAIXAO DE FREITAS 20.438.249 2236,00 150,00 2386,00
860 30882 SONIA SILVA BOTE 13.850.280-8 2618,50 196,00 2814,50
1631 36262 SONIA TELMA TOZZINI RIBEIRO 44.333.596 1612,00 120,00 1732,00
326 15249 SORAIA AHMAD MALAS YUSUF 1.839.297-5 5059,75 116,00 5175,75
939 31429 SORAIA CARVALHO DE ANDRADE 33.473.607-9 2558,00 147,00 2705,00
1044 30948 SORAIA CRISTINA GRANADO MOYA 14.292.511-1 2599,00 20,00 2619,00
520 26638 SORAIA ESTEVES CAVALCANTE 21.867.799 3673,00 176,00 3849,00
1630 36143 SORAIA FERREIRA COSTA 19.851.926-6 1607,00 126,00 1733,00
2304 42105 SORAYA CRISTIANE ARJOL GHIROTTI 22.355.424-8 494,50 60,00 554,50
852 29585 SORAYA KELLY OTHERO 18.391.921-X 2675,25 155,00 2830,25
2248 40989 STELLA ALINE COSTA 44.414.179-0 645,00 10,00 655,00
1858 38322 STELLA BARGAS GUEIROS 16.535.087 1192,00 144,00 1336,00
1014 29563 STELSONIA RODRIGUES SANTOS CRUZ 30.894.580-3 2482,00 158,00 2640,00
1607 36200 SUELENE DE OLIVEIRA CANDIDO 24.107.062-4 1598,00 176,00 1774,00
2371 5741 SUELI BARRETO BOTELHO 12.240.810 374,50 70,00 444,50
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318 2368 SUELI CAVAIOLI DA SILVA 3.625.205 5203,00 20,00 5223,00
2091 38686 SUELI DE OLIVEIRA SILVA 41.662.107 1022,00 64,00 1086,00
1254 33055 SUELI DO ESPIRITO SANTO 21.424.084-8 2198,50 76,00 2274,50
432 23815 SUELI DOMINGUES DOS SANTOS 18.687.925 4366,00 84,00 4450,00
1212 31030 SUELI LAMEIRAO NAVARRO 12.362.997-4 2272,00 69,00 2341,00
161 13887 SUELI MARIA DE SOUZA PEREIRA 20.553.797-2 6470,00 156,00 6626,00
1953 38530 SUELI MEDINA GONÇALVES 20.510.272-4 1161,00 84,00 1245,00
2467 6690 SUELI MOTTA LESSA 6.176.891 163,00 68,00 231,00
1717 36165 SUELI PADILHA GUIMARAES SILVA 13.853.440-8 1605,00 31,00 1636,00
2043 39043 SUELI PARDO CARDIA DOS SANTOS 5.679.446-0 1055,00 110,00 1165,00
58 8213 SUELI SANTOS DA COSTA 16.940.321 7985,00 196,00 8181,00
1569 31708 SUELI TEIXEIRA 17.418.816 1783,62 64,00 1847,62
61 34220 SUELI TREVISAN D´OLIVEIRA 5.433.572 7864,00 172,00 8036,00
684 29662 SUELI VITALE SILVEIRA 18.182.861-3 2956,00 142,00 3098,00
2388 42956 SUELLEN DA SILVA FRANCISCO 28.017.103-1 369,00 60,00 429,00
1684 36267 SUELY APARECIDA ESPINHA BACCHIN 9.111.050 1592,50 76,00 1668,50
1293 29674 SUELY APARECIDA PEREZ GUASTALLE 90.104.201 1961,50 230,00 2191,50
1848 38326 SUELY BATISTA RIOS 4.994.448 1167,00 182,00 1349,00
103 7375 SUELY CARVALHO CARLI 4.129.123 7349,75 18,00 7367,75
204 15789 SUELY DE FATIMA MERINO 17.104.174-4 6208,00 94,00 6302,00
947 31383 SUELY SILVA NUNES 8.711.434 2554,00 148,00 2702,00
2213 39731 SUERDA MARIA MACIEL DE OLIVEIRA LIMA 35.316.296-6 748,00 12,00 760,00
1490 34352 SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.621.680-3 1855,00 76,00 1931,00
2352 42437 SUSAN LIBERATO 42.263.211-9 453,50 10,00 463,50
141 12879 SUSANA APARECIDA KUBALAK 1.514.690-1 6698,00 94,00 6792,00
1217 32376 SUSANA BATISTA PEREIRA 30.533.102-4 2295,00 26,00 2321,00
10 5804 SUSANA HELENA HENNING SAUD 16.292.078 9831,00 6,00 9837,00
1444 34460 SUSILENE PAIS LANDIM 23.270.315-2 1913,50 64,00 1977,50
2603 46470 SUZAINE FERREIRA AUGUSTO 27.006.566-0 0,00 0,00 0,00
2576 46339 SUZANA CAROLINA DE SOARES E SILVA 25.752.875-1 0,00 0,00 0,00
85 10039 SUZANA LOPES 9.037.417 7583,00 6,00 7589,00
317 16505 SUZANI MARIA COLOMBO DIOTTI JOSE 20.367.907-6 5133,00 92,00 5225,00
2334 42463 SUZEL CRISTINA CURDULINO MENDONÇA 28.333.661-4 458,00 66,00 524,00
2252 41044 SUZELE RIBAS RIBEIRO 29.938.079-8 640,00 12,00 652,00
857 30970 SUZI ALVES DE OLIVEIRA CALVO PINI 19.238.751 2600,50 216,00 2816,50
11 6044 SUZI TESTAE 6.237.564-7 9715,00 60,00 9775,00
1676 36273 SUZILEIA MARCIA ZOCCAL RIBEIRO 22.565.114-2 1596,00 78,00 1674,00
2478 44684 TAIS CARENZI 28.932.071-9 139,00 64,00 203,00
2192 39972 TAIS DIAS DA COSTA 33.464.609-1 728,50 80,00 808,50
1773 27635 TAIS MARIA SAMPAIO 27.566.553-7 1561,00 16,00 1577,00
2247 41013 TALITA CERQUEIRA BRITO GONÇALVES 33.984.933-2 649,00 12,00 661,00
2320 42782 TALYTA SANTOS MARQUES 41.164.558-4 414,00 124,00 538,00
2391 43950 TAMARA LUCIA RIBEIRO 29.639.010-0 287,00 130,00 417,00
1558 31227 TANIA ALVES PAGANO FEITOSA 12.714.293-9 1789,87 76,00 1865,87
1950 38291 TANIA APARECIDA MINORELLI 32.795.590-9 1185,00 64,00 1249,00
1250 33008 TANIA BERNARDES RODRIGUES 24.214.224-2 2198,00 81,00 2279,00
357 21020 TANIA COLAÇO BELLO 26.349.856-6 4725,00 165,00 4890,00
1826 36248 TANIA CRISTINA RODRIGUES 21.912.098-5 1431,00 10,00 1441,00
2411 42940 TANIA DE JESUS ALVES 13.335.105-1 365,00 20,00 385,00
845 30874 TANIA FERREIRA LIMA 19.412.231-1 2632,00 207,00 2839,00
2069 38995 TANIA FERREIRA SOUSA 28.574.902-X 1061,00 66,00 1127,00
511 6975 TANIA MARIA FIGUEIREDO AFFONSO 5911613 3819,75 60,00 3879,75
389 22012 TANIA MARIA IMPARATO 7.812.513-3 4685,00 74,00 4759,00
264 18546 TANIA RODRIGUES MATOS 18.531.718-2 5532,00 145,00 5677,00
1976 39077 TANIA ROGELIA LIMA GUEDES 18.689.121 1034,50 190,00 1224,50
1260 33074 TANIA SILVA SANTOS 27.567.065-X 2193,00 77,00 2270,00
1629 35316 TANIA SOUZA DA SILVA 17.697.134-8 1663,25 70,00 1733,25
1121 31715 TARCILA CIRIACO GOMES 29.222.473-4 2422,50 84,00 2506,50
2354 43791 TATHIANE DA SILVA CAETANO 29.397.886-4 307,00 150,00 457,00
2435 43967 TATIANA DE ANDRADE RODRIGUES 33.515.258-2 285,00 60,00 345,00
2512 45192 TATIANA KELIAN KISELEFF TABELLIONE 30.870.073-9 95,00 30,00 125,00
1206 32382 TATIANA REIS DE CARVALHO 32.182.061-7 2287,00 70,00 2357,00
1048 30982 TATIANA SOUZA CARRASCO 28.872.145-7 2546,00 70,00 2616,00
2496 45574 TATIANE ANDREA FERNANDES RIVERA 28.804.391-1 51,00 110,00 161,00
564 26974 TATIANE FERNANDES 25.981.228-6 3508,00 170,00 3678,00
1052 31472 TATIANE KLEMESK CANDIDO 30.384.270-2 2543,00 66,00 2609,00
1855 36694 TATIANE LYRA 32.877.262-6 1189,50 148,00 1337,50
2292 42124 TATIANE PEREIRA DOS SANTOS 33.518.748-1 512,00 62,00 574,00
2355 29515 TATIANE REZENDE CORRAL 25.506.726-4 436,00 19,00 455,00
2369 42986 TATIANE SELINI MAIA 24.356.993-2 383,00 62,00 445,00
729 29720 TELMA AMARAL DUARTE 21.197.265-4 2974,50 66,00 3040,50
2097 38157 TELMA APARECIDA DA SILVA CONTELLI 18.376.136-4 1046,50 20,00 1066,50
805 30169 TELMA CORREA DA SILVA DIAS 20.555.889 2862,00 72,00 2934,00
1790 34262 TELMA DA SILVA OLIVEIRA 30.532.497-4 1483,87 70,00 1553,87
1207 32335 TELMA DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.463-3 2284,50 72,00 2356,50
1951 38310 TELMA ESTELA RIBEIRO BAZAN 20.875.103-8 1181,00 64,00 1245,00
94 30408 TEMISDEISE LEITE ROSSATO 2.979.593 7416,00 67,00 7483,00
591 27700 TERESA CLAUDIA VOMERO 1.769.900-9 3439,00 129,00 3568,00
1124 31730 TERESA CRISTINA PEREIRA SILVA 14.008.087-9 2480,00 20,00 2500,00
1759 32792 TERESA JOSEFA DE SANTANA CABRAL 13.544.009 1533,00 66,00 1599,00
771 27754 TERESINHA DO MENINO JESUS SILVA 35.876.303-4 2848,25 142,00 2990,25
1396 24790 TEREZA NAZARETH ARRAIS DE OLIVEIRA TIBOLA 12.154.638 1948,75 70,00 2018,75
689 29586 TEREZA REGINA CIRINO 23.231.849-9 2989,00 103,00 3092,00
305 2898 TEREZA SA DE MACEDO 10.441.765-1 5325,50 72,00 5397,50
45 7308 TEREZINHA APARECIDA DE JESUS CAMARA COELHO 10.961.808 8414,50 10,00 8424,50
1108 30415 TEREZINHA FONSECA DE RESENDE CAMERINI 2.255.846 2414,50 121,00 2535,50
2235 10045 TEREZINHA SANDRA GUARNIERI 8.093.856 616,00 78,00 694,00
2034 38464 TEREZINHA SIQUEIRA DE SOUZA 13.983.447 1099,00 74,00 1173,00
471 21441 TESSALIA CRISTINA LEMOS 25.139.834-1 4047,50 75,00 4122,50
1365 34100 THAIS ABREU BELON FERNANDES 28.886.404-9 1912,00 138,00 2050,00
2209 40381 THAIS CARDOSO CAMARGO 30.223.934-0 689,50 80,00 769,50
1719 33995 THAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 45.209.369-7 1586,75 49,00 1635,75
705 30362 THAIS FERREIRA GARCIA 24.871.612-8 3002,50 66,00 3068,50
2240 38918 THAIS FERREIRA RIBEIRO 41.011.965-9 669,50 15,00 684,50
2077 38735 THAIS FURLAN TAVARES 41.148.521-0 1110,00 10,00 1120,00
580 26176 THAIS HELENA ORSI 22.587.425-8 3538,00 80,00 3618,00
2361 42952 THAIS MONTILHA RODRIGUES DE ALMEIDA 43.248.313-5 387,00 62,00 449,00
2237 41125 THAIS ROMANO NASCIMENTO 42.633.572-7 617,00 72,00 689,00
2201 40815 THAISE BORGES DA COSTA SILVA 33.499.890-6 703,00 76,00 779,00
2161 40078 THAISY DE CASTRO MAIA 34.992.593-8 803,00 70,00 873,00
1884 38677 THALITA DE OLIVEIRA NOVI 35.171.070-X 1130,00 178,00 1308,00
2172 39901 THALITA MARIN DA SILVA 33.473.197-5 833,00 12,00 845,00
72 8393 THELMA ELILLO COELHO 13.930.719-9 7740,00 60,00 7800,00
2296 42190 THIAGO TORRES DE SOUZA 41.419.729-X 520,00 50,00 570,00
1666 36153 UILMA SANTOS ALMEIDA 24.920.023-5 1601,00 82,00 1683,00
1804 32524 URSULA ANDREA PIAI FREITAS 35.204.461-5 1453,12 62,00 1515,12
48 7823 VALDECI APARECIDA CUNHA CHRISTE MEIRELES 14.258.224-4 8335,00 26,00 8361,00
282 18992 VALDENEIDE DE OLIVEIRA PINTO VENTURA DA COSTA 1.693.939-8 5435,00 86,00 5521,00
1654 38099 VALDENICE FREITAS SANT´ANNA 22.186.707-7 1557,50 138,00 1695,50
167 13876 VALDENICE PADOVANI FEITOSA 19.553.927 6479,50 82,00 6561,50
1524 35303 VALDENICE VASCONCELOS CASTANHO 6.123.189 1827,00 74,00 1901,00
1438 34148 VALDETE FERREIRA DE LIMA SANTANA 18.687.263 1912,00 69,00 1981,00
2244 40996 VALDILENE DOS ANJOS SILVA SANTOS 39.915.413-9 655,50 12,00 667,50
955 30405 VALDILENE MELO DA SILVA 29.327.399-6 2606,50 89,00 2695,50
965 31357 VALDINA BARROSO DE PAULA 36.565.763-3 2542,50 142,00 2684,50
2548 45509 VALDINEIA CHAVES DA SILVA 30.832.808-5 51,00 14,00 65,00
1749 36701 VALDINEIA JOANA DIAS 40.440.886-2 1544,00 68,00 1612,00
2027 38312 VALDIRA DOS SANTOS FERREIRA CONCEIÇÃO 37.356.355-3 1162,50 16,00 1178,50
377 21550 VALDIRENE ANASTACIO 25.580.175-0 4759,00 64,00 4823,00
572 27492 VALDIRENE DE ALMEIDA SANTOS 37.325.701-5 3488,00 153,00 3641,00
746 29762 VALDIRENE DE JESUS ALVES 28.169.057-1 2956,00 68,00 3024,00
2001 38537 VALDIRENE DIAMANTE COELHO 21.668.600-3 1175,00 30,00 1205,00

2376 42110 VALDIRENE NELO PEREIRA AMORIM 20.897.696-6 351,25 88,00 439,25
2509 7377 VALERIA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA 1.618.060-2 6,50 128,00 134,50
849 29610 VALERIA BATISTA RODRIGUES DE SOUSA 22.190.506-6 2741,50 92,00 2833,50
1646 36194 VALERIA BORGES BARCELOS CONTRERA 6.237.698 1617,00 89,00 1706,00
1067 30966 VALERIA BRUNELLI 28.132.785-3 2523,50 72,00 2595,50
1073 31441 VALERIA CARMEM FONSECA 38.418.641-5 2513,50 75,00 2588,50
616 27735 VALERIA CARVALHO SILVA 28.886.366-5 3354,00 69,00 3423,00
1615 34252 VALERIA COUTINHO DE MELO RAMOS 19.290.116 1736,50 16,00 1752,50
1908 38534 VALERIA DE SOUZA SANTANA 39.693.654-4 1162,00 120,00 1282,00
1281 33460 VALERIA DOMINGOS VALENTE 27.872.457-7 2095,00 132,00 2227,00
1442 33934 VALERIA FIGUEIREDO OZAKI HENRIQUE 23.384.504-5 1836,00 142,00 1978,00
129 12142 VALERIA GUERRERO DA CRUZ GIOSA 19.465.045-5 6712,75 144,00 6856,75
1229 32842 VALERIA MIGNELLA SANTOS 22.773.029-X 2220,00 85,00 2305,00
1621 32328 VALERIA OLIVEIRA FERREIRA DE JESUS 32.741.618-X 1730,00 16,00 1746,00
2174 40197 VALERIA PEREIRA ANDRADE 28.158.421-7 773,50 68,00 841,50
247 14739 VALERIA QUEIROZ DA SILVA 17.329.584-8 5682,50 223,00 5905,50
968 31366 VALERIA VIEIRA DA COSTA 24.648.824-4 2545,00 136,00 2681,00
20 6781 VALERIA ZANCANARO DELAFINA MATTOS 10.960.680-2 8849,00 54,00 8903,00
322 12880 VALERVANIA RODRIGUES DAMASCENA 11.437.563 5107,00 88,00 5195,00
2065 4960 VALQUIRIA BARROSO LERIA 11.851.008 1058,00 74,00 1132,00
2332 42471 VALQUIRIA FARIAS DOS SANTOS 9.791.858 456,00 72,00 528,00
349 19001 VALQUIRIA GOMES SOUZA 18.286.638-5 4851,00 83,00 4934,00
1789 34988 VALQUIRIA PEREIRA DOS SANTOS 20.896.423-X 1531,00 23,00 1554,00
1016 31430 VALQUIRIA SAMPAIO DA SILVA 15.443.996-4 2558,00 82,00 2640,00
2025 38596 VANDA MICHELE COSTA DE SOUZA 34.663.968-2 1052,00 128,00 1180,00
484 25636 VANDERLI BARBOZA DE SIQUEIRA 22.721.027-X 3960,00 81,00 4041,00
407 21474 VANDERLI ORTIZ DE CAMARGO FERREIRA 1.425.806-0 4481,00 145,00 4626,00
2260 42107 VANDERSON TEODORO DA SILVA 23.695.763-6 508,00 120,00 628,00
1927 38217 VANESSA APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO 27.437.381-6 1203,00 66,00 1269,00
2012 39007 VANESSA APARECIDA LEANDRO BARBOSA 30.146.995-7 1057,00 134,00 1191,00
2255 42054 VANESSA BOLOGNINI CAMPOS 41.344.621-9 514,50 122,00 636,50
1946 38303 VANESSA CLARA DE ALBUQUERQUE SANTOS 29.176.381-9 1190,00 62,00 1252,00
1887 36360 VANESSA DA COSTA FERREIRA 26.373.264-2 1293,00 10,00 1303,00
2261 41384 VANESSA DE SOUZA RODRIGUES 45.692.926-5 616,00 10,00 626,00
1751 36617 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 29.558.636-9 1541,00 70,00 1611,00
1164 32325 VANESSA FREITAS DE ANDRADE 32.458.737-5 2307,00 114,00 2421,00
1433 33860 VANESSA GUEDES DE OLIVEIRA 33.985.069-3 1959,00 25,00 1984,00
1546 31255 VANESSA LIDIANE DOMICIANO BEZERRA 32.876.897-2 1816,87 62,00 1878,87
2429 38758 VANESSA MOLERO DA MATA CIRILLO FREITAS 21.296.891-9 293,00 60,00 353,00
1747 36387 VANESSA PICCINO PONTE TESSAROTO 35.866.204-7 1590,00 23,00 1613,00
1787 36150 VANESSA RODRIGUES TONETTI SANTIAGO 33.022.414-1 1544,50 10,00 1554,50
1230 32408 VANESSA SANTOS GALDINO 32.948.786-3 2280,50 22,00 2302,50
2564 43238 VANESSA SENA DE PAULA 35.047.747-4 0,00 0,00 0,00
1487 34659 VANESSA SILVA 28.571.723-6 1857,00 79,00 1936,00
1754 36693 VANESSA TREVISAN DE SOUZA DIAS 40.560.708-8 1542,00 64,00 1606,00
173 5117 VANETE BENEDITA DA SILVA SCARLASSARE 9.284.766 6431,75 84,00 6515,75
2102 34747 VANETE LUCIA MARTINS GOES 43.397.983-5 1045,50 12,00 1057,50
2404 42966 VANI DE SOUZA NASCIMENTO 15.680.249 380,00 12,00 392,00
1867 38717 VANIA APARECIDA BOREAN 21.559.885-4 1144,00 183,00 1327,00
491 26062 VANIA APARECIDA ZANOLO 17.591.393-6 3838,00 155,00 3993,00
532 24080 VANIA CUNHA YUN 25.324.634-9 3722,00 92,00 3814,00
1519 35261 VANIA DOS REIS NOGUEIRA 18.687.805-9 1833,00 72,00 1905,00
777 29705 VANIA GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTOS 28.971.122-8 2916,00 68,00 2984,00
2611 46782 VANIA ROSA VENTURA SANTOS 32.813.001-1 0,00 0,00 0,00
2344 42602 VANILDA IMACULADA ARAUJO 8.315.829 440,00 66,00 506,00
1893 38128 VANILDA TEIXEIRA BORGES 13.184.013-7 1210,00 90,00 1300,00
1660 36164 VANUSA MARIA MENDES SANTIAGO 19.106.919-X 1616,00 74,00 1690,00
958 30865 VANUSA RIBEIRO DOS SANTOS 25.033.898-1 2570,00 124,00 2694,00
130 12891 VERA DOS SANTOS 16.726.308 6707,50 142,00 6849,50
1628 34149 VERA LUCIA ALVES DA SILVA PEREIRA 14.938.050-1 1654,00 80,00 1734,00
140 12236 VERA LUCIA CARREIRO LEITE 13.184.246-8 6714,50 80,00 6794,50
1323 33741 VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO 20.877.746-5 1963,00 136,00 2099,00
2118 40113 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS 13.635.829 804,50 186,00 990,50
800 29605 VERA LUCIA DO CARMO 3.402.976-9 2865,50 78,00 2943,50
723 3862 VERA LUCIA DOGINI DE BARROS 8.534.147 3014,00 32,00 3046,00
621 1129 VERA LUCIA ESTEVAM 5.230.400 3387,00 10,00 3397,00
2218 5748 VERA LUCIA MAIA RIBEIRO 7.447.769 725,00 12,00 737,00
592 27910 VERA LUCIA MANGOLIN 27.746.912-0 3376,00 188,00 3564,00
22 5569 VERA LUCIA MARTINS 1.058.504-9 8731,50 144,00 8875,50
2115 36290 VERA LUCIA ORTEGA CACAVALLI 6.940.758-7 943,00 66,00 1009,00
553 26594 VERA LUCIA PETRUCELLI DE OLIVEIRA 5.773.314 3653,00 73,00 3726,00
634 28073 VERA LUCIA RAMOS 26.764.604-5 3285,00 24,00 3309,00
1626 34299 VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH FONSECA 44.325.423 1670,00 68,00 1738,00
143 12881 VERA LUCIA SANCHES MUSA 3.830.870 6663,50 111,00 6774,50
228 14803 VERA REGINA DA SILVA SANT‘ANA 8.420.883 6052,00 84,00 6136,00
92 6177 VERA REGINA GUARANEZ 1.449.255-7 7377,75 130,00 7507,75
1322 33094 VERONICA APARECIDA DA SILVA LUIZ 27.808.898-3 2079,50 23,00 2102,50
2168 39785 VERONICA FREIRES DA SILVA 33.188.126-3 835,00 17,00 852,00
1655 36384 VICENTINA DIAS NEVES 22.040.502-5 1614,50 80,00 1694,50
1716 36141 VILMA APARECIDA DE FREITAS REGO 22.883.288-3 1609,00 27,00 1636,00
1983 38532 VILMA BATISTA OLIMPIO 18.182.334-2 1160,00 62,00 1222,00
2127 5818 VILMA CANTO BERZAGHI 4.440.765 909,50 54,00 963,50
263 6832 VILMA CLARO DOS SANTOS 10.442.359 5552,50 126,00 5678,50
1910 38507 VILMA CRISTINA D´ONOFRE SILVA FERREIRA 18.002.283 1169,00 112,00 1281,00
596 32425 VILMA DA SILVA 17.592.396-9 3349,00 180,00 3529,00
1309 32721 VILMA DE SOUZA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 11.268.075 2115,50 14,00 2129,50
495 9680 VILMA GALO MENEQUINI 3.070.125 3967,00 4,00 3971,00
1271 32738 VILMA RICARDO DIAS 28.261.688-3 2230,00 21,00 2251,00
40 7970 VILMA SOARES FERNANDES 11.176.684 8402,00 58,00 8460,00
1468 34446 VIRGINIA APARECIDA VICENTE 22.123.858-X 1895,00 62,00 1957,00
16 5138 VIRGINIA CASTRO TALES NUNES 14.488.000 9134,00 70,00 9204,00
1054 31344 VIRGINIA RODRIGUES FERNANDES 18.688.951 2541,00 67,00 2608,00
1119 31719 VITOR GADELHA GOMES DE SA 27.623.357-8 2491,00 22,00 2513,00
2373 42953 VIVIAN DE LIMA MACHADO 26.360.975-3 383,50 60,00 443,50
2093 39004 VIVIAN FERNANDA SILVA VILLARES 34.657.601-5 1020,50 60,00 1080,50
2381 43310 VIVIANE ALEIXO 29.387.633-2 376,00 60,00 436,00
1040 30889 VIVIANE ALVES LOUREIRO DE SOUSA 27.603.006-0 2606,00 18,00 2624,00
1102 30863 VIVIANE APARECIDA LOPES DOMINGUES DE OLIVEIRA 28.543.907-8 2480,00 69,00 2549,00
2567 44845 VIVIANE APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES 27.609.234-X 0,00 0,00 0,00
2254 42165 VIVIANE CASSIA DE SOUZA 33.947.685-0 514,00 129,00 643,00
880 30742 VIVIANE CRISTINA LEIVA DA ROCHA 20.553.046 2667,00 103,00 2770,00
1671 36221 VIVIANE CRISTINA ZAMPIERI COSTA 28.273.017-5 1606,00 72,00 1678,00
962 30964 VIVIANE DE OLIVEIRA NUNES 24.330.358-0 2612,50 76,00 2688,50
2350 42378 VIVIANE DOS SANTOS FERREIRA 32.363.116-2 472,50 12,00 484,50
2019 38809 VIVIANE FERREIRA ORTIS 29.415.900-9 1122,00 64,00 1186,00
1085 30402 VIVIANE GUAGLIONI SILVA 26.279.655-7 2457,00 120,00 2577,00
1982 38676 VIVIANE REZENDE DUARTE 28.815.816-7 1154,00 69,00 1223,00
33 4635 VIVIANE SCHIAVINATTO 11.851.009 8402,00 105,00 8507,00
1664 36142 VIVIANE SILVA BATATINHA 26.196.216-4 1612,00 73,00 1685,00
2135 4279 WALDENICE BENEDITA APARECIDA CONTRII DE JESUS 7.495.600 824,00 114,00 938,00
2318 42401 WALQUIRIA GOMES DE SANTANA GONÇALVES 37.490.981-7 482,00 60,00 542,00
245 17154 WANDA CRISTIANO 14.724.737-8 5878,50 44,00 5922,50
2310 42402 WANDA DA CRUZ BERTÃO EHRENHERG MURBACH 7.531.302-9 481,00 66,00 547,00
1837 40414 WANDA FILOCREÃO BOTELHO DA CUNHA TRALDI 6.362.089 1249,00 117,00 1366,00
794 30387 WANDA MIRANDA 12.558.099 2833,00 119,00 2952,00
2286 4956 WANDERLY DO CARMO CONTRI CAMARA 13.011.251 478,50 102,00 580,50
475 22683 WANIL POLI 22.333.121-1 4004,00 68,00 4072,00
136 13307 WBERLANY ALVES PEREIRA DE SOUZA 18.181.853-X 6672,00 142,00 6814,00
2230 41476 WILLIAM PEREIRA DA SILVA 4.544.834-6 554,00 160,00 714,00
1340 34106 WILMA APARECIDA DE TOLEDO BRITO 131.845.366 1938,00 140,00 2078,00
1458 33818 WILMA APARECIDA LUCIO VIEIRA 15.401.100 1929,00 36,00 1965,00
1816 34098 WILMA GAZETA LEITE 6.874.536-9 1411,50 76,00 1487,50
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1253 33080 WILMA MOREIRA DE OLIVEIRA 17.104.147-1 2199,50 77,00 2276,50
1427 34105 YARA NASCIMENTO SOARES DA SILVA 19.145.980 1904,00 90,00 1994,00
1881 35180 YONAR MENEZES PEIXOTO 20.553.044-8 1183,50 126,00 1309,50
1343 33747 YOSHIKO AIZAWA MATSUSHITA 48.556.920 1956,00 120,00 2076,00
841 30385 ZELIA DIAS DAS VIRGENS KUBOTA 17.592.806 2722,00 127,00 2849,00
2395 42933 ZENAIDE ALVES DOS SANTOS CARDOSO 28.188.787-1 387,00 22,00 409,00
2138 17155 ZENAIDE SILVA DE LIMA FERREIRA 5.799.417 859,00 70,00 929,00
2238 8795 ZENAIDE VIEIRA SANTANA MAGLIA 11.850.320 633,00 54,00 687,00
490 22272 ZENILDA MENDONÇA CREMONEZI 8.559.934 3764,25 232,00 3996,25
1753 35444 ZENILMA DA SILVA SOUZA 19.412.528-2 1531,50 79,00 1610,50
2116 4671 ZILDA ALVES MOREIRA ROCHA 15.680.635 943,00 62,00 1005,00
311 19020 ZILDA CONCEICAO SEQUEIRA 12.362.515 5155,00 186,00 5341,00
986 31728 ZILEIDE PEREIRA DE SENA 12.537.696-0 2507,00 155,00 2662,00
1707 36904 ZILMA GOMES SILVA DOS SANTOS 20.994.717-2 1515,50 134,00 1649,50
1534 31294 ZILMA MARIA DE JESUS 21.294.066 1825,75 68,00 1893,75
1393 3317 ZULEICA DE MORAES ALVES DE SENA 10.104.658 1946,00 76,00 2022,00
1896 38533 ZULEICA FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO 16.410.717-4 1163,00 132,00 1295,00
601 27768 ZULEICA NATALE MAGALHAES 4.595.925 3353,00 146,00 3499,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002,
alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003, torna público a Lista de Classificação dos Professores de Educação Especial III da Rede
Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

ORDEM ALFABÉTICA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL III

ANO 2010
Nº CÓD. NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
14 25337 ADALGISA MATOS DE CARVALHO 9.042.196 3969,50 76,00 4045,50
1 12894 ANA BEATRIZ GOMES SILVA OLIVEIRA 14.364.944 6706,00 133,00 6839,00
24 2915 ANA MARIA CAVAZANI XAVIER 6.624.155 2620,00 78,00 2698,00
17 26184 ANDREA MENDES CORREIA 19.773.971-4 3811,00 80,00 3891,00
11 20089 ANGELA DAS GRAÇAS BALBINO MOURA 10.724.854 5132,00 119,00 5251,00
23 30195 CARLA MARIA MARCHESI CASTANHEIRA 7.119.764 2848,00 22,00 2870,00
26 40695 CELIA REGINA RIBEIRO SANTOS 15.680.690-3 684,00 22,00 706,00
8 14604 DIRCE YAMASHITA 13.750.515 5981,00 58,00 6039,00
20 26863 EDUARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 20.552.461-8 3598,50 24,00 3622,50
2 13117 HELENA REGINA VICENTE 10.104.075 6671,00 112,00 6783,00
22 30015 HELENICE APARECIDA BRANDI DOS SANTOS 10.633.495-5 2935,00 81,00 3016,00
29 41465 IZABEL ELIZABETH DALBEN 46.727.553 512,00 76,00 588,00
7 15995 LUCIA BENEDITA ANACLETO 1.256.800-9 6169,00 56,00 6225,00
12 20241 MAGDA FILGUEIRAS CEZAR 16.628.706-4 5096,00 90,00 5186,00
18 26197 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 1.739.722 3777,00 105,00 3882,00
13 1681 MARIA HELENITA GOUVEA 4.741.478 4007,00 86,00 4093,00
4 13119 MARIA SILVIA VERRUMA SANTOS 19.156.671 6623,50 89,00 6712,50
3 12334 MARIA VERGINIA SCALESI PASSIANOTO 13.184.198-1 6624,00 128,00 6752,00
15 25620 MARISA CLARA ANACLETO 18.219.626-4 3877,00 30,00 3907,00
10 20242 MARISTELLA RIBEIRO 20.183.849 5208,00 84,00 5292,00
27 41315 MARLY APARECIDA PANOSSO 20.883.804 591,00 80,00 671,00
6 14837 MIRTIS PELEGRINI 1.475.082-2 6280,00 52,00 6332,00
25 39497 ODAIR DE ALMEIDA 10.177.359-6 953,00 172,00 1125,00
16 26263 REGINA CELIA BERTONI BARBOSA DE OLIVEIRA 17.492.689 3800,00 104,00 3904,00
9 20110 ROSELI APARECIDA TEIXEIRA MARTINS 24.286.828-9 5116,00 212,00 5328,00
5 14736 SANDRA REGINA RIBEIRO SILVA 1.388.860-2 6313,50 90,00 6403,50
28 41491 SILVIA PAULINA DE MELLO 970.847-4 566,00 23,00 589,00
19 40912 SUELI COLAPIETRO 15.684.618 3675,00 30,00 3705,00
21 2619 VALERIA CATANDI LERMI DE FREITAS 4.864.639 2999,00 62,00 3061,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, torna público a Lista de Classificação dos Professores
de Educação Especial - Deficiência Auditiva da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

ORDEM ALFABÉTICA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL III - DEFICIÊNCIA AUDITIVA

ANO 2010
Nº CÓD. NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
5 39838 ARETE AZEVEDO DO ESPIRITO SANTO 24576237-1 788,00 78,00 866,00
2 31995 CAMILA NUNES DA SILVA 32.850.248-0 2156,25 97,00 2253,25
8 44992 JAQUELINE GOMES DE SOUZA 45.807.488-3 119,00 10,00 129,00
7 40619 MALY MAGALHÃES FREITAS 27.042.533-0 666,50 98,00 764,50
1 16558 MEIRY AKEMY UEMURA MITSUNAGA 18.180.620-4 5214,00 227,00 5441,00
4 39971 MELISSA VILAS BOAS CERQUEIRA BRITO 29.016.920-3 826,00 80,00 906,00
6 40010 RAFAEL DE ARRUDA BUENO JOSE MIGUEL 28.783.567-4 820,00 34,00 854,00
3 39826 ROSELI REIS DA SILVA 20.371.500-7 1097,00 92,00 1189,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, torna público a Lista de Classificação dos Professores
Adjuntos de Educação Básica I da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

ORDEM ALFABÉTICA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

ANO 2010
Nº CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
83 34140 ADRIANA COSTACURTA FOGAÇA 23.232.158-9 1917,50 0,00 1917,50
135 31869 ADRIANA DE OLIVEIRA GARCEZ BIASOTTO 30.789.414-9 1779,37 0,00 1779,37
126 35361 ADRIANA DE SOUZA GOMES 27.801.864-6 1828,00 0,00 1828,00
60 33813 ADRIANA DOS SANTOS ALVES 27.847.441-X 1971,00 0,00 1971,00
385 46549 ADRIANA GOMES DE CASTRO 20.474.406-4 0,00 0,00 0,00
284 42152 ADRIANA PALMA RIBEIRO VENDRAMINI 22.252.853-9 519,00 0,00 519,00
310 42978 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 36.002.658-8 375,00 0,00 375,00
167 36393 ADRIANO RAMOS DA SILVA 35.104.544-2 1586,00 0,00 1586,00
152 33140 AGDA MIRIAN DIAS IACONA DOS ANJOS 9.991.678-2 1629,50 0,00 1629,50
115 34737 AGUEDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RAMALHO 11.131.347 1855,00 0,00 1855,00
351 44866 ALAN CARDEK DA SILVA PEREIRA 41.717.794-X 135,00 0,00 135,00
194 36827 ALCILENE DO NASCIMENTO CABRAL DE SIQUEIRA 37.925.025-1 1514,00 0,00 1514,00
128 35021 ALDA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL 18.528.917-4 1814,00 0,00 1814,00
339 44837 ALECSANDRA BENTO DA SILVA 28.236.316-6 135,00 0,00 135,00
9 32736 ALESSANDRA NICOLODI COLNAGO 25.137.900-0 2256,00 0,00 2256,00
406 46756 ALEXANDRA MONTEIRO DE ABREU 28.096.802-4 0,00 0,00 0,00
62 33915 ALICE GONÇALVES DA SILVA ARAUJO 5.188.462 1967,00 0,00 1967,00
303 42980 ALINE CRISTINA BRAZ PESSOA 34.662.549-X 384,00 0,00 384,00
269 40719 ALINE GUIMARÃES PIMENTA 34.864.004-3 707,50 0,00 707,50
285 42199 ALINE MARTINEZ DE SOUZA 35.192.248-9 519,00 0,00 519,00
193 36815 ALZIRA LOPES FERREIRA 10.178.311-5 1521,50 0,00 1521,50
107 34475 AMANDA MOREIRA DA SILVA 40.367.235-1 1878,00 0,00 1878,00
256 40566 AMILCAR ROBERTO BORGES 32.351.079-6 727,00 0,00 727,00

219 38898 ANA CANDIDA STENICO DE OLIVEIRA 23.038.644-1 1085,50 0,00 1085,50
326 44948 ANA CRISTINA CASTRO MARCONDES DE CAMPOS 20.139.630-0 298,00 0,00 298,00
263 40729 ANA MARIA DA SILVA MANGRELLA 10.531.597-7 710,00 0,00 710,00
177 36286 ANA MARIA DOS SANTOS LAZARIN 33.752.256-X 1559,00 0,00 1559,00
80 34219 ANA NEVES DOS SANTOS 28.477.141-7 1930,00 0,00 1930,00
93 34182 ANA PAULA DE BRITO SIMIÃO 24.515.643-4 1894,00 0,00 1894,00
361 44839 ANA PAULA DE OLIVEIRA 25.859.128-6 134,00 0,00 134,00
11 32682 ANA PAULA NASCIMENTO DE SA NEIVA SERAFIM 25.918.211-4 2247,50 0,00 2247,50
347 44838 ANA PAULA SANTOS ROMANOV 41.196.355-7 135,00 0,00 135,00
286 42059 ANANIAS MARTINS DA SILVA 20.365.503 517,00 0,00 517,00
61 33846 ANAPAULA SOARES BARBOSA 24.774.649-6 1968,00 0,00 1968,00
84 33816 ANDERSON FERREIRA DE BRITO 32.527.488-5 1915,50 0,00 1915,50
207 33976 ANDERSON MACEDO MALVA 27.176.926-9 1431,00 0,00 1431,00
44 33056 ANDREA AKEMI KAGUEYAMA DOS SANTOS 30.073.379-3 2156,00 0,00 2156,00
68 33878 ANDREA PETRIKA PASICZNIK 18.418.969-X 1953,00 0,00 1953,00
138 34170 ANDREA REGINA ASSAD 27.561.325-2 1772,00 0,00 1772,00
151 35009 ANDREA UTTEMPERGHER DE MENDONÇA 18.440.675-4 1635,00 0,00 1635,00
170 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA 23.373.667-0 1584,50 0,00 1584,50
316 43465 ANDREIA DE CARVALHO 26.265.610-3 370,00 0,00 370,00
133 35425 ANDREIA MENDONÇA 24.330.369-5 1801,00 0,00 1801,00
76 34191 ANDREIA RODRIGUES DE MIRANDA 32.825.964-0 1940,00 0,00 1940,00
393 46555 ANDRESA DE SA CRUZ 40.191.248-6 0,00 0,00 0,00
390 46522 ANDRESCA DA SILVA RICARDO 24.476.309-4 0,00 0,00 0,00
338 44753 ANDREZA CRISTINA GARCIA 29.479.341-0 135,00 0,00 135,00
87 33042 ANGELA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 9.637.299 1902,25 0,00 1902,25
140 35414 ANGELA NEVES DE CARVALHO 25.754.496-3 1762,50 0,00 1762,50
196 36798 ANGELA TOGNELA DE BIAGI SANCHEZ 8.491.760 1512,00 0,00 1512,00
154 34730 ANTONIA TANIA FLORENTINO 13.490.620 1613,25 0,00 1613,25
172 34118 APARECIDA DE LURDES PRADELLA KODAMA 21.865.059-0 1575,50 0,00 1575,50
57 33023 APARECIDA FATIMA ARANTES DE OLIVEIRA 171.880 1995,50 0,00 1995,50
418 46763 ARIANE LIRA LOPES 34.958.975-6 0,00 0,00 0,00
309 43314 ARIENE DE CARVALHO BARBOSA 25.713.596-0 376,00 0,00 376,00
67 33855 AUDREY CAMPOS HENRIQUE 41.473.651-5 1961,50 0,00 1961,50
264 40777 BALTASAR ROUBEVAL ESTABILE SANCHES 28.324.382-X 710,00 0,00 710,00
255 40540 BEATRIZ CRISTINA COIADO SILVA ESCALEIRA 33.814.219-8 740,00 0,00 740,00
237 39154 BEATRIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 17.491.274-2 966,00 0,00 966,00
334 34495 BENEDITA ANTONIA WATANABE 4.823.406 141,00 0,00 141,00
183 36819 BERNARDETE NAMUR BERNARDES 18.115.543-6 1541,50 0,00 1541,50
261 40759 CARMEN LUCIA ALCANTARA DA CRUZ 18.394.918-3 711,00 0,00 711,00
291 42064 CAROLINA GOMES ALVES 44.237.857-9 504,00 0,00 504,00
386 46536 CASSIA CARINA PECK 30.789.255-4 0,00 0,00 0,00
108 34493 CELIA LOPES DOS SANTOS 18.296.279-9 1878,00 0,00 1878,00
173 36358 CELIA MARINHO PAES 28.228.479 1574,50 0,00 1574,50
48 33430 CELIA REGINA CASTANHARO 16.628.101 2119,00 0,00 2119,00
383 45593 CIBELE ALEXANDRE DE BARROS 34.013.639-X 0,00 0,00 0,00
131 35308 CIBELE CRISTINA PEREIRA LEAL 23.729.724-3 1809,00 0,00 1809,00
208 35319 CIBELLE SILVA NAVAS DOS SANTOS 23.996.596-6 1385,00 0,00 1385,00
302 42982 CINTIA REGINA TOZZI 40.699.768-8 384,00 0,00 384,00
313 43458 CLARICE DE SANTANA SILVA PEREIRA 38.416.754-8 373,00 0,00 373,00
232 32771 CLARICE MARIA NUNES 16.194.797-8 998,00 0,00 998,00
63 33895 CLAUDEMIRA APARECIDA FERRAZ 15.147.896-X 1965,00 0,00 1965,00
424 46773 CLAUDIA NICOLAU FERNANDES 42.254.625-2 0,00 0,00 0,00
358 44832 CLAUDIANE SEBASTIANA DA SILVA MG13273491 134,00 0,00 134,00
365 44852 CLEIDE CRISTINA FEITOZA SILVA 20.054.838-4 132,00 0,00 132,00
398 46810 CLEIMI TRALDI LIBERALINO 18.366.271-4 0,00 0,00 0,00
21 32733 CLEO CAROLINE PONTES ODDONE 30.531.542-0 2222,50 0,00 2222,50
14 32867 CLEUSA NALDI DA SILVA 5.007.122 2240,00 0,00 2240,00
233 39284 CRISTIANE BASTIDA COSTA 30.978.906 997,50 0,00 997,50
337 44762 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS CUSTODIO 29.603.513-0 135,00 0,00 135,00
198 36881 CRISTIANE DE SOUSA MEIRA 16.751.003-4 1509,00 0,00 1509,00
296 42473 CRISTIANE FRANCISCO DA MOTA 20.845.958 452,50 0,00 452,50
86 34037 CRISTIANE JOANA DO NASCIMENTO 32.181.568-3 1903,00 0,00 1903,00
19 32834 CRISTINA APARECIDA DE SOUSA 1.672.629-8 2230,00 0,00 2230,00
297 42462 CRISTINA GOMES DE CANHA 34.116.624-8 452,50 0,00 452,50
353 44750 CYNTHIA ALVES DE CARVALHO 40.027.937-X 135,00 0,00 135,00
328 44951 DAIENE FURQUIM 33.670.582-7 290,00 0,00 290,00
419 46808 DAISY MOTA DA SILVEIRA 34.523.975-1 0,00 0,00 0,00
378 44829 DANIELA CAMPOS MALARA DE SOUZA 29.976.380-8 123,00 0,00 123,00
20 32838 DANIELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES 30.843.037 2227,50 0,00 2227,50
320 43402 DANIELE DIAS DE OLIVEIRA XAVIER 33.413.276-9 366,50 0,00 366,50
277 40780 DANIELLA MARIA DA SILVEIRA GARCES 29.499.452-X 687,00 0,00 687,00
33 32897 DANIELLE PEREIRA DA SILVA 34.850.093-2 2196,00 0,00 2196,00
395 46530 DANIELLE SILVERIO FIGUEIREDO 42.048.564-8 0,00 0,00 0,00
165 36485 DANIELLI PAGLIUCA BORGES SILVA 34.927.396-0 1588,00 0,00 1588,00
355 44843 DANILA ARAUJO DE CARVALHO 6.871.359-23 134,50 0,00 134,50
321 43219 DANUBIA CAMPOS LIMA 22.186.999-2 366,00 0,00 366,00
88 34224 DEBORA APARECIDA DE SANTANA SGARBI 17.491.651-6 1902,00 0,00 1902,00
175 36396 DEBORA LELA SANTANA 23.625.339-6 1566,50 0,00 1566,50
273 40794 DEBORA MENDES DUARTE CAPOZZI 33.058.748-1 703,00 0,00 703,00
201 36811 DEBORA TEIXEIRA GOMES 29.496.426-5 1505,50 0,00 1505,50
272 40718 DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO 41.708.650-7 703,50 0,00 703,50
403 46775 DEISE CORREA CAMPOS MIRANDA 23.040.192-2 0,00 0,00 0,00
85 34195 DEISE LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 26.294.181-8 1908,00 0,00 1908,00
420 46793 DENIS DE ANGELO DUARTE 44.211.910-0 0,00 0,00 0,00
159 36378 DENISE DOS SANTOS FIEDLER PEDRO 28.149.550-6 1594,00 0,00 1594,00
330 44950 DENISE TEIXEIRA SANTOS MENEZES 34.426.722-2 283,00 0,00 283,00
50 33426 DEUNILDA SOBRAL CAVALIERI 35.950.088 2109,00 0,00 2109,00
270 40741 DINALVA BULHÕES SILVA 59.032.406 707,00 0,00 707,00
425 46794 DIOGO LOPES DA SILVA 45.005.076-2 0,00 0,00 0,00
422 46840 DYANA CLAUDIA OLIVEIRA HONORIO DA SILVA 30.530.728-9 0,00 0,00 0,00
408 46796 EDILAINE REGINA FORMIGONI MAGALHAES 25.818.550-8 0,00 0,00 0,00
212 38499 EDILENE PENTEADO 29.776.774-4 1163,00 0,00 1163,00
231 39370 EDILENE VIEIRA CAMPOS CAMINHA 24.110.740-4 1000,00 0,00 1000,00
265 40739 EDSON RIBEIRO SANTOS 41.844.865-6 710,00 0,00 710,00
404 46754 ELAINE APARECIDA DE HOLANDA PEREIRA 24.381.302-8 0,00 0,00 0,00
190 36363 ELAINE GUIMARÃES CHIMELLO 29.063.446-5 1524,00 0,00 1524,00
81 34204 ELIANE BARBEIRO 15.146.633-6 1922,50 0,00 1922,50
357 44830 ELIANE DE FATIMA ZACARIAS DELFIOL 24.416.133-1 134,00 0,00 134,00
253 40147 ELIANE GOMES DA SILVA ALENCAR 20.312.360-8 756,00 0,00 756,00
331 44943 ELIANE MORAES SOARES DA SILVA 19.741.378-X 269,00 0,00 269,00
69 33883 ELIAS DA CONCEIÇÃO GOMES JUNIOR 33.375.452-9 1953,00 0,00 1953,00
376 44855 ELIDIANE RIBEIRO COSTA TAVARES 34.811.852-1 127,00 0,00 127,00
260 40757 ELISABETE FURTADO DE MENDONÇA NASCIMENTO 17.328.311 711,00 0,00 711,00
368 44833 ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA 50.271.730-0 131,00 0,00 131,00
121 34155 ELIZABETE DE JESUS FERREIRA ARAUJO 11.555.945 1843,50 0,00 1843,50
118 33844 ELIZANGELA DE OLIVEIRA 28.247.673-8 1848,00 0,00 1848,00
400 46802 ELIZATE DE CARVALHO 17.100.903-4 0,00 0,00 0,00
70 33912 ELLEN VIVIAN GONÇALVES DE SIQUEIRA 26.610.617-1 1950,00 0,00 1950,00
279 40702 ELTON DE ANDRADE VIANA 44.418.878-2 670,00 0,00 670,00
90 34476 EMANUELA VIEIRA SANTANA 43.604.419-5 1896,00 0,00 1896,00
409 46749 ERICA CRUZ GASPERINI 30.760.527-9 0,00 0,00 0,00
169 33847 ERIKA SANTOS DA COSTA 30.959.282-3 1585,75 0,00 1585,75
197 32673 ERNESTO SHUN ITI MOTOOKA 9.407.886 1510,00 0,00 1510,00
259 40746 ESTER COSTA DE LIMA GOMES 14.489.632 712,00 0,00 712,00
18 32895 EUNILSON ALVES DE OLIVEIRA 1.965.839-77 2234,00 0,00 2234,00
73 34174 FABIANA ALESSANDRA SOBREIRO SOUZA 25.683.275-4 1944,00 0,00 1944,00
348 44788 FABIANA ALVES DE LIMA MAMEDE 42.429.467-9 135,00 0,00 135,00
6 33018 FABIANA CASCONI MODESTO 24.514.839-5 2370,00 0,00 2370,00
34 33186 FABIANA PEREIRA BARRETTO 22.471.454-5 2195,00 0,00 2195,00
213 38384 FABIANA RODRIGUES MAIA GONÇALVES 35.438.425-9 1140,50 0,00 1140,50
374 44859 FABIO PARISI FERRARI 40.301.315-X 128,00 0,00 128,00
46 33124 FATIMA MARIA MONTEIRO 28.992.460-1 2135,00 0,00 2135,00
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125 35089 FATIMA PIM 21.821.774 1832,50 0,00 1832,50
319 43303 FERNANDA HELOISE LALLO SARTORI 43.968.194-7 368,00 0,00 368,00
257 40617 FERNANDA KARINA BRANCO 32.553.925-X 714,00 0,00 714,00
415 46747 FERNANDA LOURENZATO FERREIRA 29.158.003-8 0,00 0,00 0,00
377 44864 FERNANDA MORAIS 25.740.972-5 126,00 0,00 126,00
305 42979 FLAVIA ALEXANDRE 35.819.684-X 379,00 0,00 379,00
171 36381 FLAVIA DE OLIVEIRA CALVI 34.416.325-8 1582,00 0,00 1582,00
276 40737 FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO 42.346.884-4 692,50 0,00 692,50
325 44949 FRANCIENE TRINDADE DELGADO 33.447.937-X 299,00 0,00 299,00
215 38480 FRANCINI PRATA BOGAZ DA ROCHA 26.888.193-5 1112,00 0,00 1112,00
250 40110 FRANCISCA SOLANGE HONORIO DE MORAIS SCABELLI 22.093.982-2 806,00 0,00 806,00
333 44860 GERALDA MARIA DE FREITAS PALENÇA 8.621.863-3 226,00 0,00 226,00
362 44903 GHISLAINE CUNHA MARCULINO SANCHES 29.355.559-X 133,00 0,00 133,00
236 39428 GHISLAINE DE LIMA BARBOSA 46.963.646-4 976,50 0,00 976,50
163 34390 GISELE APARECIDA MASSELA MALTA 21.696.050-2 1590,50 0,00 1590,50
101 34498 GISELE DE OLIVEIRA SILVA 45.562.992-4 1886,00 0,00 1886,00
346 44757 GISELI ROBERTO 41.790.425-3 135,00 0,00 135,00
267 40784 GISELLE SANTOS RODRIGUES DE AMORIM 34.702.663-1 709,00 0,00 709,00
294 42442 GISELLI AIKO TRUKITI 33.021.722-7 457,00 0,00 457,00
295 42460 GISSA VILELA SOUZA DE JESUS 32.049.128-6 457,00 0,00 457,00
332 44946 GLAUCE APARECIDA MESQUITA PEDROSO 23.040.586-1 254,00 0,00 254,00
52 32833 GLAUCIA CARREIRA FERREIRA DA SILVA 13.978.666-1 2085,50 0,00 2085,50
344 44785 GLAUCIA REGINA ALBUQUERQUE GARCIA 29.858.865-1 135,00 0,00 135,00
407 46758 GLEIG ALMEIDA SANTOS 27.575.737-7 0,00 0,00 0,00
186 36397 GLISSIA MARIA PINTO PEREIRA 10.515.102 1528,00 0,00 1528,00
307 43240 GRECIA DANTAS DOS SANTOS MESSIAS 29.101.671-6 376,00 0,00 376,00
113 34558 HELOIZA PAVAN 48.731.560 1865,50 0,00 1865,50
203 36374 HILDA DE JESUS DOS REIS NERES 29.789.125-X 1491,50 0,00 1491,50
335 44965 HILDA DE JESUS PINHEIRO MARQUES 36.168.822-2 135,00 0,00 135,00
106 34524 HUMBERTO OLIVIERI 32.156.942-8 1879,50 0,00 1879,50
181 36398 IARA ALVES COSTA CANONICE 6.824.033 1552,00 0,00 1552,00
258 40724 INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA 11.199.639-9 712,00 0,00 712,00
248 39946 IRANICE RODRIGUES OLIVEIRA 17.054.268 831,00 0,00 831,00
195 36806 ISABEL CRISTIANE RODRIGUES GALVÃO 17.102.677-9 1513,00 0,00 1513,00
392 46526 ISAC HISATO ONO 33.293.535-8 0,00 0,00 0,00
22 32808 ISAURA ROSARIO DE FARIAS 22.472.561-0 2222,00 0,00 2222,00
289 42140 IVONE DANTAS FARIAS RIBEIRO 34.964.480-9 512,00 0,00 512,00
191 36820 IZABEL CRISTINA SANTIAGO DOMINGUES 16.490.279-X 1524,00 0,00 1524,00
356 44764 IZILDA APARECIDA ANDRADE SOARES MATHIAS 30.841.260-6 134,50 0,00 134,50
146 33885 JACQUELINE APARECIDA OSCAR DE PAULA 34.480.804-X 1678,50 0,00 1678,50
314 43460 JACQUELINE LOPES MIRANDA 8.972.509-31 373,00 0,00 373,00
287 42072 JANAINA FERRATO ELIAS 40.872.156-X 516,00 0,00 516,00
98 34509 JANAINA FERREIRA REBOLLO ACCOCELLA 34.316.397-4 1889,00 0,00 1889,00
417 46753 JANAINA MELO DE LIMA SILVA 33.741.984-X 0,00 0,00 0,00
371 44747 JEANE LUIZON CAMILO VICTORIO 32.380.155-9 129,50 0,00 129,50
359 44853 JESSICA DE JESUS GONÇALVES 30.919.064-2 134,00 0,00 134,00
323 43210 JOCIENE DOS SANTOS PEIXOTO 34.060.893-6 354,00 0,00 354,00
127 35134 JOCIMARA AUGUSTA DE OLIVEIRA 20.894.780-2 1818,50 0,00 1818,50
116 34993 JOELICE SILVA SANTOS GIACOMELLI 21.669.511-9 1855,00 0,00 1855,00
168 40021 JOSEILZA DA SILVA GARCIA 12.843.698 1586,00 0,00 1586,00
225 39099 JOSELIA CHAVES DOS SANTOS 46.897.500-7 1049,00 0,00 1049,00
103 34570 JOSELICE ANDRADE DE OLIVEIRA SANTOS 14.491.758-0 1883,50 0,00 1883,50
35 33014 JOSIANE MENDES DA SILVA VIEIRA 28.055.561-1 2193,50 0,00 2193,50
36 33143 JOSINEA BARROS SOARES 1.694.047-1 2192,00 0,00 2192,00
345 44863 JULIANA DOS REIS DOMINGUES 34.684.154-9 135,00 0,00 135,00
150 35407 JUSCELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 15.674.878 1638,50 0,00 1638,50
391 46527 KARIN SCHRAMM 29.734.801-2 0,00 0,00 0,00
278 40801 KATHELLEN ANNE SOLANO 44.129.571-X 683,50 0,00 683,50
293 42175 KATIA CILENE MARTINS BISPO MANDINGA 23.864.858-8 489,00 0,00 489,00
200 36359 KATIA CRISTINA LEMES 41.432.485-7 1506,00 0,00 1506,00
341 44786 KEILA CRISTINA ALVES MENDONÇA PAES 27.945.628-1 135,00 0,00 135,00
114 32755 KELI CRISTINA DA SILVA GOMES 30.980.317-2 1861,00 0,00 1861,00
37 32904 KELLY CRISTINA LIMA ANSANELLI 2.226.882-7 2185,00 0,00 2185,00
161 36380 KELLY GUIMARÃES DAS CHAGAS 34.220.403-8 1592,50 0,00 1592,50
95 33077 KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO 28.105.470-8 1892,75 0,00 1892,75
312 43331 LAURA FERNANDES DA SILVA 29.448.915-0 375,00 0,00 375,00
240 34552 LAZARA HIZAIA DE GODOY BRISAC 4.884.573-5 952,75 0,00 952,75
280 40791 LEIDIJANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 41.002.936-1 642,00 0,00 642,00
182 33888 LEONICE ZANONI MARTINI 8.325.320 1547,50 0,00 1547,50
132 33111 LIGIA FERREIRA DA SILVA 34.151.970-4 1803,50 0,00 1803,50
247 39854 LILIAN DA COSTA GIOIA 32.983.243-8 839,00 0,00 839,00
184 36822 LILIAN REGINA APATI ROSA CASEIRO 16.277.414-X 1539,00 0,00 1539,00
27 32766 LOURDES APARECIDA GALERANI 886.169-8 2216,00 0,00 2216,00
421 46865 LUANA ALVES DE ARAUJO SILVA 42.658.014-X 0,00 0,00 0,00
75 31131 LUANA ROSA DE SOUZA CANO REBOUÇAS 33.623.987-7 1943,75 0,00 1943,75
411 46843 LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA 32.620.957-8 0,00 0,00 0,00
228 39113 LUCIA CRISTINA AVILA BEZERRA 21.560.604-8 1011,00 0,00 1011,00
412 46757 LUCIANA CRISTINA FARIA DE SOUSA 33.267.201-3 0,00 0,00 0,00
155 31982 LUCIANA CRISTINA PEREIRA 33.058.527-7 1606,75 0,00 1606,75
220 38999 LUCIANA DE SOUZA CHAGAS 34.845.023-0 1070,50 0,00 1070,50
373 44759 LUCIANA DIAS DA COSTA CARBONE 22.898.700-3 129,00 0,00 129,00
402 46786 LUCIANA DO NASCIMENTO TAVARES 23.953.021-4 0,00 0,00 0,00
130 35378 LUCIENE ALMEIDA ANDRADE 24.886.283-2 1811,50 0,00 1811,50
185 36796 LUZINETE DOMINGUES PEREIRA 7.465.410-4 1529,50 0,00 1529,50
399 46842 MACIEL SILVA NASCIMENTO 17.809.630-8 0,00 0,00 0,00
66 33852 MACKLANE GRAMACHO ACOSTA 37.605.669-1 1962,00 0,00 1962,00
350 44831 MAELI CRISTINA DA ROCHA 42.263.322-7 135,00 0,00 135,00
26 32806 MANUELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES VIEIRA 30.843.036-0 2217,00 0,00 2217,00
397 46755 MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA 17.698.226-7 0,00 0,00 0,00
179 36356 MARCELO OLDRA DOMINGOS 30.980.345-7 1555,50 0,00 1555,50
102 34490 MARCIA CECILIA NASCIMENTO RIBEIRO 40.887.451-X 1885,00 0,00 1885,00
49 33135 MARIA AMELIA MARÇAL GOMES DE OLIVEIRA ALVES 19.106.931 2116,00 0,00 2116,00
31 40750 MARIA APARECIDA ALVES LEITE 14.730.235-3 2199,00 0,00 2199,00
202 36842 MARIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS 13.405.442 1499,50 0,00 1499,50
227 39231 MARIA APARECIDA DOS REIS SANTOS 25.735.081-0 1016,00 0,00 1016,00
188 36803 MARIA APARECIDA FASCIANA MARCELLONI 17.490.650 1527,00 0,00 1527,00
51 33432 MARIA APARECIDA SABINO CANDIDO SEVERINO 10.960.676 2092,50 0,00 2092,50
77 34276 MARIA CELIA DE CARVALHO PORTELA 18.418.872-6 1939,00 0,00 1939,00
210 31990 MARIA CLAUDIA SERRANO 2.037.124-6 1312,50 0,00 1312,50
58 32817 MARIA CRISTINA RODRIGUEZ BUENO 13.184.164-6 1975,00 0,00 1975,00
311 43302 MARIA DACI AMORIM DA SILVA 35.130.075-9 375,00 0,00 375,00
15 32863 MARIA DAISY MAZZARO 634.923-5 2240,00 0,00 2240,00
229 39340 MARIA DAS GRAÇAS DE CAMPOS 7.698.556-8 1004,00 0,00 1004,00
64 33906 MARIA DAS MERCES DE LIMA 11.366.302 1964,50 0,00 1964,50
7 36828 MARIA DE FATIMA DALMASO 14.003.474-2 2297,00 0,00 2297,00
166 36399 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 9.160.350-X 1586,00 0,00 1586,00
136 35292 MARIA DE FATIMA HENRIQUES DOS SANTOS 20.394.918-3 1779,00 0,00 1779,00
30 33073 MARIA DE LOURDES CASTANHEIRA OLIVARES 8.093.729-9 2205,50 0,00 2205,50
401 46814 MARIA DO SOCORRO VIANA BUONICONTI 18.122.669 0,00 0,00 0,00
38 33136 MARIA DULCE RIBEIRO COSTA 39.319.519-3 2184,50 0,00 2184,50
156 36377 MARIA EMILIA ROGATO OLIVEIRA 19.290.974 1598,00 0,00 1598,00
55 33418 MARIA GORETE CORDEIRO DA SILVA 325.637 2066,00 0,00 2066,00
384 46723 MARIA GORETT DOS SANTOS 16.714.867-9 0,00 0,00 0,00
262 40778 MARIA HILDEVAN GONÇALVES DE AGUIAR 35.916.297-6 711,00 0,00 711,00
158 36490 MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS 22.700.437-1 1595,00 0,00 1595,00
5 28009 MARIA JOSE TEIXEIRA DUTRA COSTA 15.148.349-8 2446,50 0,00 2446,50
112 34559 MARIA MARGARIDA DE ASSUNÇÃO MORAES SALGADO 6.467.122-7 1868,00 0,00 1868,00
360 44862 MARILISA SOARES DE SOUSA 41.474.073-7 134,00 0,00 134,00
336 44824 MARILZA FERREIRA PINTO 20.271.943-1 135,00 0,00 135,00
318 43405 MARINA DOS SANTOS NUNES 35.007.006-4 369,00 0,00 369,00
176 36277 MARINA PIRES MEYER 26.339.765-8 1562,50 0,00 1562,50
17 32675 MARINEY GLAUCIA FERRAZ 13.550.931 2234,00 0,00 2234,00

129 34913 MARISA BARBOSA DE QUEIROZ 17.103.661 1812,00 0,00 1812,00
79 34196 MARITANIA ALMEIDA SOUZA 9.173.285-90 1936,00 0,00 1936,00
217 38460 MARLENE CARVALHO DA CUNHA 32.812.964-1 1109,00 0,00 1109,00
148 33770 MARLENE DE OLIVEIRA MAIRINK 20.742.176-6 1653,50 0,00 1653,50
235 33838 MARLI NEVES SANTOS 25.706.129-0 983,25 0,00 983,25
122 34961 MARLI PIRES DE FREITAS SANTOS 13.489.303-7 1837,00 0,00 1837,00
242 43330 MARLUCE MELO 26.196.171-8 890,00 0,00 890,00
192 36826 MARLUCIA SILVA VIEIRA 18.393.966-9 1522,00 0,00 1522,00
123 34765 MARLY MARTINS BATISTA RAMOS 28.824.777-2 1835,00 0,00 1835,00
187 36812 MARTA ALBEROLA IGLESIAS NOBRE VIEIRA 10.807.497 1528,00 0,00 1528,00
117 34990 MARTA REGINA BALTHAZAR 19.369.154 1850,50 0,00 1850,50
10 32773 MEIRE FATIMA SAVIAN 35.434.836-X 2255,00 0,00 2255,00
72 33147 MELISSA MICHELETTO PEREIRA 24.216.912-0 1946,00 0,00 1946,00
96 34533 MICHELLE GALVÃO SANTOS 35.192.023-7 1892,00 0,00 1892,00
372 44828 MILENA SOUZA LEITAO 21.867.176-3 129,50 0,00 129,50
340 44758 MILENE CABRAL MARTINS 27.273.830-X 135,00 0,00 135,00
39 33115 MIRIAN ELENA DA COSTA MARCHINI 20.370.900-7 2177,50 0,00 2177,50
249 39939 MONALIZA CRISTINA TOLEDO GALUCCI 40.044.764-2 814,00 0,00 814,00
164 36350 MONICA FERREIRA DE LAIAS 29.768.166-7 1588,50 0,00 1588,50
89 34505 MONIKA FERRAZ NICANOR DA SILVA 29.124.907-3 1901,00 0,00 1901,00
266 40716 NAIR MADALENA DE SOUZA 9.613.878 709,00 0,00 709,00
23 32892 NATALIA FONSECA ALVES 34.258.189-2 2221,00 0,00 2221,00
189 36810 NATALINA RODRIGUES MOREIRA YOKOMIZO 17.847.105-7 1526,00 0,00 1526,00
8 32668 NATAN FERREIRA 17.254.889 2267,00 0,00 2267,00
254 40562 NATASHA FRANULOVIC DAMASCENO 34.116.286-3 741,00 0,00 741,00
379 44854 NEURACY MENDES DE SOUZA 12.503.730-2 120,00 0,00 120,00
246 38903 NIVEA REGINA ANGELO 30.991.530-2 842,00 0,00 842,00
366 44761 NOEMI DA GLORIA VIEIRA DE MELO 43.887.414-6 132,00 0,00 132,00
162 36403 OLGA MONARIN DOS SANTOS 33.495.076-4 1591,00 0,00 1591,00
218 38741 PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT BARBOSA 30.407.717-3 1104,50 0,00 1104,50
204 36362 PATRICIA CARVALHO SILVESTRE 32.873.378-7 1489,50 0,00 1489,50
91 34485 PATRICIA DE ARAUJO SILVA 34.926.618-9 1896,00 0,00 1896,00
206 33452 PATRICIA DE OLIVEIRA ANTONIO 27.333.798-1 1438,75 0,00 1438,75
301 42987 PATRICIA GANDRA CARVALHO 24.377.152-6 384,00 0,00 384,00
243 39748 PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 41.101.548-5 871,00 0,00 871,00
82 34306 PATRICIA RODRIGUES MARTINS 25.702.846-8 1921,50 0,00 1921,50
78 33989 PAULA CRISTINA LOPES 25.610.217-X 1938,00 0,00 1938,00
363 44746 PAULA TEIXEIRA ARAUJO 42.595.326-9 133,00 0,00 133,00
211 36213 PRISCILA ALVES DE CARVALHO CASTRO 30.449.966 1312,50 0,00 1312,50
389 46528 PRISCILA CHARDULO GRABOSKY BRAZ 7.262.118-2 0,00 0,00 0,00
369 44754 PRISCILA RAMIREZ 32.026.965-6 131,00 0,00 131,00
381 35464 PRISCILA RODRIGUES 28.339.386-5 0,00 0,00 0,00
100 34500 PRISCILLA DE MATTOS SILVA 25.573.471-02 1887,00 0,00 1887,00
25 32888 RACHEL FERNANDES PEREIRA 41.346.255 2220,00 0,00 2220,00
238 39415 RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS 22.903.237-0 961,50 0,00 961,50
322 42992 RAQUEL APARECIDA ANDRADE CIRILLO SANTOS 27.262.965-0 364,00 0,00 364,00
300 42988 RAQUEL APARECIDA DE CAMPOS 14.939.879-7 384,00 0,00 384,00
416 46761 RAQUEL BATISTA PEREIRA 44.130.673-1 0,00 0,00 0,00
199 36879 RAQUEL DOMINGUES PEREIRA SANTOS 9.475.419-6 1508,00 0,00 1508,00
410 46797 RAQUEL GOMES DOS SANTOS 45.645.729-X 0,00 0,00 0,00
141 35237 REGIANE RODRIGUES FERREIRA DE CASTRO 23.911.873-X 1756,50 0,00 1756,50
147 33807 REGILANE CIOLIN PAIOLA 19.552.285-0 1657,12 0,00 1657,12
251 40194 REGINA MOURA SILVA 20.762.745-9 764,00 0,00 764,00
65 33881 RENATA BACCI DA PURIFICAÇÃO 29.524.808-7 1964,00 0,00 1964,00
16 32770 RENATA FERREIRA SOARES 3.296.840-0 2238,50 0,00 2238,50
375 44858 RENATA JULIANA SANTOS ROCHA MENDES 44.927.618-1 128,00 0,00 128,00
364 44763 RENATA MANFRA LUCENA 44.108.078-9 133,00 0,00 133,00
109 34537 RENATA PEREIRA DA SILVA 32.846.327-9 1873,50 0,00 1873,50
394 46534 RENATA PINHEIRO PIMENTEL 33.807.131-3 0,00 0,00 0,00
413 46750 RENATO PINTO GOTOLA 29.262.008-1 0,00 0,00 0,00
43 33187 RENE PAULA DOS PASSOS CICERO CARLOS 27.367.622-2 2159,50 0,00 2159,50
3 32843 RITA DE CASSIA ASSIS LIMA 20.139.193-4 2489,00 0,00 2489,00
40 33049 RITA DE CASSIA DA SILVA FELIX DA MATA 1.827.690-6 2175,50 0,00 2175,50
4 35047 RITA DE CASSIA DE CARVALHO SOBRINHO BACHIEGA 14.257.866 2477,87 0,00 2477,87
144 36794 RITA DE CASSIA FELIX DE OLIVEIRA 19.103.609-2 1696,00 0,00 1696,00
214 38804 RITA DE CASSIA RAMOS BARBOSA 19.552.551-6 1126,00 0,00 1126,00
45 33165 ROBERTA DINIZ FAGUNDES 22.251.819-4 2151,00 0,00 2151,00
32 32859 ROBERTA RAMOS SILVA 28.885.489-5 2197,00 0,00 2197,00
396 46524 ROBSON MORAES DOS SANTOS 35.179.193-0 0,00 0,00 0,00
299 42780 RONALD DE LIMA BARBOSA 33.898.782-4 414,00 0,00 414,00
367 44834 RONALDO DE OLIVEIRA 43.022.933-1 132,00 0,00 132,00
274 40765 ROSA APARECIDA DE SOUZA 26.828.870-7 702,00 0,00 702,00
244 39770 ROSANA CRISTINA CABREIRA DA COSTA 28.007.332-X 862,50 0,00 862,50
99 34150 ROSANA MIO DA SILVA 18.284.632 1887,50 0,00 1887,50
275 40785 ROSANA PEREIRA DA SILVA 28.346.429-X 702,00 0,00 702,00
241 39351 ROSANA RODINI 7.929.585-X 897,50 0,00 897,50
222 39123 ROSANE MARIA SILVA CASTRO DE SOUZA 36.269.959-8 1057,00 0,00 1057,00
59 33274 ROSANGELA CAMPOS DELL‘ORTO 14.730.782-X 1974,50 0,00 1974,50
145 34731 ROSANGELA DA SILVA ROSA 15.198.685-X 1682,50 0,00 1682,50
153 34244 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA 30.959.695-6 1618,25 0,00 1618,25
28 32832 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MARTINS 14.734.250 2214,00 0,00 2214,00
139 33748 ROSANIA BORGES DOS SANTOS SILVA 20.554.252-9 1767,50 0,00 1767,50
110 33854 ROSANIA NASCIMENTO DIEB 6.972.147 1869,50 0,00 1869,50
239 33839 ROSEANE PERES CARDOSO 854.581-9 957,25 0,00 957,25
111 32783 ROSELI GABRIEL DE MELO 16.460.730-4 1868,50 0,00 1868,50
174 36355 ROSICLAITER VIEIRA DA SILVA 8.315.057 1572,00 0,00 1572,00
142 32008 ROSIMEIRE CICILIA RODRIGUES SIQUEIRA FERREIRA 816.000-0 1725,62 0,00 1725,62
292 32918 ROSIRIS MATURO DOMINGUES 16.748.042-X 497,50 0,00 497,50
92 34295 RUTE JACINTO DA SILVA SOUZA 18.440.535-X 1895,00 0,00 1895,00
329 44945 SABRINA DOS SANTOS SILVA 42.894.001-8 287,00 0,00 287,00
308 43305 SABRINA MOREIRA DE ALMEIDA 32.620.738-7 376,00 0,00 376,00
268 40789 SAMANTHA CRISTINA SOLANO RODRIGUES DA SILVA 35.177.779-9 708,00 0,00 708,00
304 42976 SAMARA FIGUEIREDO SILVA 30.789.982-2 381,00 0,00 381,00
143 35188 SANDRA BERNI CARDOSO 22.520.255-4 1703,00 0,00 1703,00
205 35005 SANDRA REGINA BARALI 18.915.629 1481,50 0,00 1481,50
290 42069 SANDRA REGINA CAVALHIERI CONTESSOTO 23.113.171-9 508,00 0,00 508,00
317 43470 SANDRA REGINA GARCIA MEIRINO DE JESUS 8.296.433-6 369,00 0,00 369,00
24 32865 SANDRA ROSA HIRATA DA SILVA 28.611.992-4 2220,00 0,00 2220,00
423 46803 SARA CRISTINA GALVAO 41.703.354-0 0,00 0,00 0,00
105 34645 SEBASTIANA DE ARAUJO COELHO 18.286.863-1 1882,50 0,00 1882,50
12 32750 SILVANA CRISTINA COSTA TOMAZI 18.417.960-9 2241,00 0,00 2241,00
120 33457 SILVANA RODRIGUES AMARAL SORGATTO 20.591.403 1844,50 0,00 1844,50
157 36383 SILVIA APARECIDA DE CARVALHO 7.395.223-0 1597,00 0,00 1597,00
53 26354 SILVIA MARIA DE LIMA CHARABA 22.773.437-3 2078,50 0,00 2078,50
149 34269 SILVIA MARIA DE OLIVEIRA 9.408.276-5 1647,50 0,00 1647,50
298 42472 SILVIA REGINA TEIXEIRA 27.169.876-7 432,00 0,00 432,00
223 39060 SIMONE BELTRAN CASSANI 23.625.075-9 1052,50 0,00 1052,50
180 36402 SIMONE FRANCISCA DA SILVA 30.892.928-7 1553,50 0,00 1553,50
54 33093 SOLANGE DANTAS BUSSOLIN 18.931.947-1 2077,50 0,00 2077,50
124 35138 SOLANGE FATIMA DOS SANTOS SILVA 17.445.422-3 1833,00 0,00 1833,00
281 40748 SONIA ALVES DOS SANTOS 16.294.524-3 638,00 0,00 638,00
2 22516 SONIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 18.687.257 2691,50 0,00 2691,50
271 40738 SONIA DE OLIVEIRA SOARES 33.562.917-9 707,00 0,00 707,00
1 40018 SONIA REGINA VALENTIM 8.654.798-7 3346,00 0,00 3346,00
97 34410 SUELI DE CARVALHO DE OLIVEIRA 3.120.863 1891,50 0,00 1891,50
94 34506 SUELI MARIA DE MELO 26.586.088 1894,00 0,00 1894,00
47 33423 SUELI PEREIRA DE SOUZA 10.724.414-7 2125,00 0,00 2125,00
405 46759 SUIANE CRISTIAN BARROS 25.736.625-6 0,00 0,00 0,00
42 33151 SUZANA BARBOSA 20.139.354-2 2167,00 0,00 2167,00
327 44942 SUZANA MARIA DE ANDRADE 25.651.963-8 294,00 0,00 294,00
352 44841 SUZANA PALONSO ALEXANDRE 40.488.544-5 135,00 0,00 135,00
29 31952 TAISLAINE APARECIDA SILVA NASCIMENTO DE LIMA 40.266.779-7 2207,75 0,00 2207,75
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288 42135 TAMIRIS REGINA ASSUMPÇÃO DE SOUZA 40.806.758-5 515,00 0,00 515,00
315 43230 TANIA AIKO ARAGUTE 32.150.972-9 372,50 0,00 372,50
209 33872 TANIA DE SOUZA CAVALCANTI 25.203.728-5 1374,00 0,00 1374,00
230 39369 TANIA SEMINARIO 13.009.013-X 1001,00 0,00 1001,00
119 34523 TATIANA CHAVES PAGLIARINI GALERA 25.775.017-4 1845,00 0,00 1845,00
104 34534 TATIANE HARUMI IKE 34.566.283-0 1883,00 0,00 1883,00
13 32811 TATIANE MICIONEIRO BICUDO 29.839.463-7 2240,00 0,00 2240,00
160 36345 TATIANE PEREIRA ANDRADE DA SILVA 45.583.641 1594,00 0,00 1594,00
216 38902 THAIS CHIOCHETTI 32.877.050-4 1110,00 0,00 1110,00
382 43928 THAISE CITINO CECEL 23.848.578-X 0,00 0,00 0,00
245 39798 VALDIRENE BESERRA DA SILVA 25.084.508-8 843,00 0,00 843,00
74 34255 VALERIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 33.492.646-4 1944,00 0,00 1944,00
137 34530 VALNETE LEMES DO PRADO PESSA 30.991.127-8 1775,00 0,00 1775,00
370 44756 VALQUIRIA DE ANDRADE BARBOSA MG-010.479.276 130,00 0,00 130,00
388 46531 VANESSA DE PAULA MACHADO 33.938.455-4 0,00 0,00 0,00
414 46809 VANESSA FERNANDA CASTELHANO 34.493.485-8 0,00 0,00 0,00
354 44835 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 42.760.189-7 135,00 0,00 135,00
306 42981 VANESSA MORA NOGUEIRA 28.302.340-5 376,50 0,00 376,50
224 38891 VANESSA SIMÕES DA SILVA 34.063.502-2 1050,00 0,00 1050,00
252 40270 VANESSSA BRAGA DE OLIVEIRA 24.591.895-4 757,00 0,00 757,00
342 44822 VANILZA FONSECA COSTA MG-011.541.827 135,00 0,00 135,00
380 32763 VERA LUCIA DOS SANTOS NUZZI 4.475.662-8 26,00 0,00 26,00
221 39023 VERONICA DUARTE DE ALCANTARA 17.747.189 1063,00 0,00 1063,00
387 46525 VERONICA YEICO DE LIMA IKEDA ORTIZ 30.671.238-6 0,00 0,00 0,00
324 33038 VIRGINIA TANIA MIRANDA LINARES 5.172.464 332,50 0,00 332,50
226 38974 VITOR HENRIQUE DA COSTA 32.968.574-0 1031,00 0,00 1031,00
234 40003 VITORIA REGIA PALACIO DE CERQUEIRA SANTOS 11.757.550 993,50 0,00 993,50
56 33178 VIVIAN EVELYN FERREIRA DE ANDRADE 33.492.711-0 2065,75 0,00 2065,75
343 44751 VIVIANE CARDOZO DE OLIVEIRA DAMIÃO 30.243.126-3 135,00 0,00 135,00
349 44748 VIVIANE DE FREITAS 42.194.510-2 135,00 0,00 135,00
178 36367 VIVIANE MARTA PEREIRA SILVA 29.850.980-5 1559,00 0,00 1559,00
134 35376 VIVIANE NEVES 21.448.926-7 1779,50 0,00 1779,50
41 33129 WELLINGTON AVILA 30.734.225-6 2171,50 0,00 2171,50
282 34216 WILDENEA CUNHA GOMES 17.102.337 550,75 0,00 550,75
283 42068 WILLIE LUIZ DOS SANTOS 34.426.655-2 520,00 0,00 520,00
71 33150 YARA PRADO LOPES 4.416.352 1948,00 0,00 1948,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do Departamento
de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.
A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, torna público a Lista de Classificação dos Professores

de Educação Básica - Ciclo III da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.
ORDEM ALFABÉTICA

ANO 2010
LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA

Nº CLAS. CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
FUNC. FREQUÊNCIA  FORMAÇÃO TOTAL

24 44151 ALEXANDRA LIMA DE SOUSA 28.276.051-9 209,50 60,00 269,50
17 42803 CARLA VALQUIRIA MAIO 23.002.008-2 412,00 66,00 478,00
28 45949 CARLOS LUIS DA SILVA 28.449.929-8 9,00 62,00 71,00
10 42804 CATIA ELIZABETH DA SILVA PEÇANHA 19.332.074-5 408,00 180,00 588,00
13 42331 CATIANE SOARES DA PAIXÃO 33.057.941-1 479,00 62,00 541,00
23 43617 DAIANE LINO SALVADOR 34.891.348-5 354,00 60,00 414,00
11 42102 DANIELLE BERTOLI FIDELLI 32.352.960-4 518,00 60,00 578,00
6 40111 DHIANCARLO DE OLIVEIRA MIRANDA 24.484.953-5 784,00 60,00 844,00
22 43604 ERICO JOSE DE OLIVEIRA MARIN 24.871.420-X 356,00 60,00 416,00
3 39803 FABIANA ARCHANJO CASTELLO PEREIRA 30.475.850-4 838,00 60,00 898,00
31 46688 FABIANA FERNANDES CASADO 30.317.970-3 0,00 0,00 0,00
18 42795 FERNANDA NORONHA DE AMORIM 30.159.803-4 414,00 64,00 478,00
19 42963 JACI SANTOS DE SOUZA 32.360.345-2 384,00 80,00 464,00
5 40036 KAREN DE CASTRO QUEIROZ 27.065.308-9 793,00 60,00 853,00
7 40637 LIDIA MATILDE DOS SANTOS DIAS 22.187.231-0 700,00 60,00 760,00
21 43611 LOIDE DIAS NASCIMENTO VIEIRA SILVA 34.358.221-1 363,00 67,00 430,00
14 42403 MARCIO DAVID TESSER 26.784.723-3 471,00 64,00 535,00
2 40043 MARIA ALESSANDRA ANTONIO DIAS 34.555.680-X 813,00 130,00 943,00
12 40560 MIRIÃ SOARES DOS SANTOS 19.676.448-8 444,00 120,00 564,00
8 40639 MONICA VILELA DE LIMA 29.354.999-0 682,00 60,00 742,00
29 45955 NILSON JOSE DALLEDONE 7.855.720-3 9,00 60,00 69,00
25 44150 PATRICIA DINTOF LOPES 29.523.724-7 209,00 60,00 269,00
27 45747 PAULO ROGERIO MASSON 19.149.965-1 36,00 67,00 103,00
4 39776 RENATO MELO RIBEIRO 37.472.394-1 837,00 60,00 897,00
30 45947 RICARDO KLAUSIAITIZ 23.397.756-9 9,00 60,00 69,00
9 40905 ROGERIO NOGUEIRA 16.772.370-4 676,00 60,00 736,00
16 42776 SHIRLEI APARECIDA ALVES TARZIA 15.183.026-5 386,00 122,00 508,00
20 43797 SHIRLEY LILIANE BARBOSA 24.100.716-1 316,00 120,00 436,00
15 42466 TIAGO RUFINO FERNANDES 34.556.915-5 457,00 60,00 517,00
26 45951 VICENTE ALVES BATISTA 33.580.780-X 9,00 120,00 129,00
1 34186 WALMIR VITORELI FRACARI 13.396.777-3 1907,00 65,00 1972,00
LÍNGUA E CULTURA INGLESA E ESPANHOLA
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO ÁREA

FREQUÊNCIA  FORMAÇÃO  TOTAL
3 40629 ARLETE PEIXOTO BARBOSA 20.843.449-5 699,00 62,00 761,00 ESPANH.
6 42783 BERNADETE MARIA CARDOSO PEREIRA 15.582.675 396,50 150,00 546,50 ESPANH.
17 43644 CARLA FABIANA ISRAEL 30.734.120-3 347,00 60,00 407,00 INGL.
10 42774 DANIELA PARRA ACACIO 32.852.168-1 393,00 120,00 513,00 ESPANH.
18 43976 DONATA EMILIANO DA SILVA 17.945.904-1 283,00 124,00 407,00 INGL.
16 43641 ELISABETE SION BARONI FERNANDEZ 14.004.245-3 354,00 67,00 421,00 INGL.
21 45194 ELIZABETH SCHIVEL MARTINS 35.815.030-9 100,00 60,00 160,00 INGL.
11 42778 ELVIRA MARIA DOS SANTOS 13.133.399-9 403,00 83,00 486,00 ESPANH.
9 42336 FABIANE GARCIA ROCHA 23.864.851-5 457,00 64,00 521,00 ESPANH.
15 43607 FERNANDA ALMEIDA SANTOS 25.964.062-1 363,00 60,00 423,00 ESPANH.
12 42788 GISELLI CAMARA GAVASSI 28.296.660-2 406,50 60,00 466,50 ESPANH.
8 42348 JOSE NILTON DA SILVA LOPES 20.639.431-7 463,50 62,00 525,50 ESPANH.
4 40771 JOSELIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1.453.216 627,50 62,00 689,50 ESPANH.
19 43800 MARCIA APARECIDA TEODORO 19.163.537-6 314,00 60,00 374,00 INGL.
1 35044 MARCIA MARIA DOS PRAZERES

BARBOSA LIMA 27.176.857-5 1296,75 64,00 1360,75 INGL.
7 42385 MARIA CECILIA CAMPOS DO NASCIMENTO 9.424.074-7 467,00 66,00 533,00 ESPANH.
13 42785 MARIANA RODRIGUES LOPES 37.931.117-3 397,50 60,00 457,50 ESPANH.
22 45892 MARLEI BARBOSA PINHEIRO FRANCO 18.839.075-3 9,00 60,00 69,00 INGL.
14 43638 MONICA CARDOSO ARAUJO 34.394.519-8 356,00 80,00 436,00 ESPANH.
2 40634 PATRICIA APARECIDA ALENCAR

SANT‘ANA FERREIRA 28.374.650-6 713,00 68,00 781,00 ESPANH.
20 43802 RICARDO GOMES RODRIGUES 44.404.726-8 312,00 62,00 374,00 INGL.
5 42125 VALERIA CARAÇA 29.768.134-5 514,00 60,00 574,00 ESPANH.
MATEMÁTICA
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA  FORMAÇÃO  TOTAL
29 45726 CECILIA LUCIA PROENÇA DE ARAUJO

ANDRIGHETTI 6.921.937-0 37,00 122,00 159,00
34 45975 CELSO MIRANDA 18.418.297-9 7,00 60,00 67,00
33 45899 CINTIA DE SIQUEIRA FARIAS 34.064.055-8 9,00 60,00 69,00
13 41470 CRISTIANE DE SANTANA MATOS 28.755.166-6 581,00 112,00 693,00
7 40042 DOSILIA ESPIRITO SANTO BARRETO 29.939.040-8 804,00 91,00 895,00
15 41424 EDNA SOARES BARBOSA 88.683.59 600,00 68,00 668,00
26 43798 EDSON LUIZ ALVES 18.010.040 317,00 60,00 377,00
9 40052 EDSON LUIZ PLATEIRO 18.311.888-1 800,00 60,00 860,00
11 41426 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 1.400.649-0 580,00 130,00 710,00
6 39801 GILBERTO DE ALMEIDA CORREA JUNIOR 23.333.241-8 844,00 60,00 904,00
23 43636 GILMAR DUARTE PEREIRA 39.870.145-3 355,00 77,00 432,00
28 43779 GISLEIDE HELENA SILVA DIAS DOS

SANTOS 34.491.920-1 232,00 60,00 292,00
27 44148 JEFFERSON WRASEK GALHARDO 22.582.794-3 209,50 110,00 319,50
16 41496 JOÃO ROBERTO DE LIMA SANTOS 33.844.974-7 575,00 60,00 635,00
17 42382 JOSE APARECIDO DA SILVA OLIVEIRA 50.648.463-4 482,00 122,00 604,00
2 39786 KLEBER WILLIAM ALVES DA SILVA 29.631.023 868,00 132,00 1000,00
10 40237 LEONILDA PIERAZO DE OLIVEIRA 11.532.086 660,00 124,00 784,00
18 34783 LETICIA INOCENCIO DOS SANTOS 33.898.507-4 499,25 60,00 559,25
5 39773 LIDIAINE ARAUJO SIQUEIRA 32.967.531-X 864,00 60,00 924,00
20 42784 LUCIA DE FATIMA BEZERRA DA SILVA 6.469.242 414,00 120,00 534,00
3 40039 LUCIENE BRAGA DOS SANTOS DE

SOUZA 22.345.135-6 810,00 186,00 996,00
24 43637 LUIZ MANOEL RIBEIRO 10.889.185 357,00 62,00 419,00
21 42802 MARCIA ANDRADE RODRIGUES SANTOS 32.610.100-7 409,00 60,00 469,00
30 42800 MARCOS PINHEIRO RIBEIRO 17.491.718-1 83,00 60,00 143,00
32 45735 MARISA CORAZZA SILVA 15.683.492-3 37,00 60,00 97,00
8 40048 PATRICIA APARECIDA GOMES 33.984.898-4 811,00 77,00 888,00
1 34359 PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA 27.937.139-1 1928,00 171,00 2099,00
19 42797 PAULA FRISONI MOREIRA 33.829.025-4 414,00 124,00 538,00
4 39707 PRISCILLA SILVA DE OLIVEIRA 50.704.514-2 845,00 122,00 967,00
22 42786 RODRIGO GOMES CAMACHO 25.083.717-1 405,00 62,00 467,00
31 45727 ROGERIO DA MATA PEREIRA 11.366.936-45 34,00 64,00 98,00
25 42773 ROGERIO MARCELO FERREIRA 25.566.940-9 337,00 62,00 399,00
14 41464 VANESSA REGINA 24.890.649-5 555,00 114,00 669,00
12 41432 WALDECI MENDES DOS SANTOS 23.054.629-8 576,00 128,00 704,00
GEOGRAFIA E HISTÓRIA
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO  TOTAL ÁREA
3 40100 ADRIANO PEDROZO ARRIVABENE 30.479.355-3 805,00 80,00 885,00 GEOG.
1 39690 ANA EMILIA FERREIRA DE PAULA 27.082.624-5 831,00 124,00 955,00 HIST.
10 43612 ANDRE LUIZ MANTOVANI 33.043.571-1 362,00 146,00 508,00 HIST.
22 45193 CASIMIRO JORGE PEREIRA 10.320.992—X 95,00 60,00 155,00 GEOG.
24 45738 CATIA MARIA DA SILVA 20.687.135-1 35,00 62,00 97,00 GEOG.
16 43605 CLAUDIO FERNANDES RODRIGUES 42.705.287-7 358,00 60,00 418,00 GEOG.
7 39879 EDER ANTONIO UZEDA 19.741.650-0 773,75 60,00 833,75 HIST.
19 44154 EDIVANIA ALEXANDRE DA SILVA 29.289.387-5 196,50 156,00 352,50 HIST.
15 43623 FABIANA VIEIRA DA SILVA 33.899.215-7 358,00 94,00 452,00 HIST.
18 43660 FLAVIA DE OLIVEIRA DAL BELLO 32.565.081-0 353,00 60,00 413,00 GEOG.
14 42867 JANILSON DIAS MOREIRA 29.746.938-1 395,00 60,00 455,00 HIST.
11 43592 KLEBER DA SILVA QUEIROZ 37.000.543-0 362,00 122,00 484,00 HIST.
20 45037 LEONARDO ANTONIO PREGNOLATO 42.306.242-6 117,00 60,00 177,00 GEOG.
12 42766 LUCIANA CARLA DE JESUS 24.618.858-3 414,50 64,00 478,50 HIST.
8 40238 MARCOS GOMES AMORIM 27.315.645-7 751,00 60,00 811,00 HIST.
9 42097 MONICA BORGES DE OLIVEIRA 32.554.616-2 513,00 70,00 583,00 GEOG.
13 42807 NADIA HELENA BUENO LIMA 33.988.262-1 383,00 72,00 455,00 GEOG.
23 45720 NARIA DOS SANTOS SOUZA GOES 52.315.874-9 35,00 64,00 99,00 GEOG.
2 40045 PAULO BELOTTI LACERDA 20.396.613-2 813,00 134,00 947,00 GEOG.
21 45050 PEDRO MIZRAIM DE CARVALHO

ALCIDES 28.191.056—X 103,00 60,00 163,00 GEOG.
5 40109 RAUL BOARETTO 16.937.360-5 798,00 62,00 860,00 HIST.
6 40134 RENATA PEREIRA PARDIM 32.422.371-7 767,00 76,00 843,00 HIST.
4 39784 VIVIANE TORBITONE 43.194.937-2 818,00 60,00 878,00 GEOG.
17 43613 WASHINGTON RIBEIRO DE MACEDO 29.734.639-8 357,00 60,00 417,00 HIST.
CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
4 34531 DAVID DE ALMEIDA BRAGA 28.985.869-0 634,75 62,00 696,75
3 38195 EDINA DE MOURA REIS 8.344.805-9 602,50 161,00 763,50
1 40047 MARCIA MENDES PEREIRA MG-013.062.419 813,00 66,00 879,00
2 40837 MARTHA APARECIDA HOLLAIS

SANTOS 5.787.777-4 696,00 120,00 816,00
5 44147 NATHALIA REIS RODRIGUES 32.182.193-2 215,00 65,00 280,00
ARTES CÊNICAS
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
6 42317 FABIO VIANA COSTA 32.335.465-8 492,00 60,00 552,00
5 42492 FLAVIA MARIANA DA SILVA 29.724.219-2 448,00 124,00 572,00
3 40124 JULIANA ROCHA DE OLIVEIRA 26.452.237-0 786,00 60,00 846,00
2 40133 KASSIA LUMI ABE 26.441.312-X 797,00 64,00 861,00
7 42264 LINDINALVA BARBOZA DE SOUZA 19.952.955-3 474,50 66,00 540,50
1 34705 PATRICIA ANGELICA FERREIRA 23.894.551-0 1411,75 159,00 1570,75
4 33273 SIMONE CARLETO 22.772.574-8 741,50 65,00 806,50
9 42485 VERIDIANA FIGUEIRA DE ANDRADE 33.856.986-8 440,00 60,00 500,00
8 42512 WELLINGTON MORICONI 17.699.749-0 445,00 60,00 505,00
ARTE MUSICAL
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
5 42372 ADRIANA ROLIN DE MORAES

FERNANDES 22.828.325-5 447,00 40,00 487,00
1 39869 DANIEL CASTRO ANDRADE 25.908.272-7 847,00 120,00 967,00
4 42477 GLAUCIA VALERIA DE OLIVEIRA 27.858.569-3 439,00 60,00 499,00
3 42521 RAFAEL ARTUR DOS SANTOS 34.491.428-8 445,00 62,00 507,00
2 42511 SONIA MARIA FIORANELLI FERNANDES 6.362.323-7 454,00 60,00 514,00
ARTES PLÁSTICAS
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
6 42302 DEBORA BARROS OLIVEIRA DE LIMA 25.717.997-5 486,50 60,00 546,50
4 42299 JAILDA FRANCO 22.771.718-1 492,00 62,00 554,00
5 42301 JORGE LUIZ ALVES DE FARIA 15.402.281-0 491,00 60,00 551,00
3 42300 MARINA YUMI KOGA 34.629.510-5 796,00 68,00 864,00
7 42490 MONICA BITTENCOURT MARTINS SILVA21.946.954-4 449,00 60,00 509,00
2 40050 SERGIO FERREIRA DA SILVA 24.411.427-4 809,50 62,00 871,50
1 39831 YURI ARBELLI SEGURA 32.628.319-5 853,00 60,00 913,00
EDUCAÇÃO FÍSICA E DANÇA
Nº CLAS. CÓD. FUNC.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO

FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
5 39791 ANDRE LUIS MENDES 23.470.140-7 845,00 62,00 907,00
1 39775 BRUNA MASCARENHAS DE REZENDE 42.684.543-2 864,00 122,00 986,00
3 39790 CELIO RESENDE MESQUITA 23.082.648-9 870,00 65,00 935,00
8 39783 CINTIA CRISTINA DE CASTRO MELLO 29.755.592-3 755,00 60,00 815,00
7 39800 ERIKA RIBEIRO DIAS 33.881.508-9 835,00 62,00 897,00
6 39806 FABIANA CHAMELETE DE MELO 24.911.487-2 839,00 60,00 899,00
2 39507 GEANE KATIA MOREIRA DA SILVA 29.924.448-9 853,00 124,00 977,00
4 39804 KATIANE MATTGE 32.771.013-5 845,00 64,00 909,00
Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.
Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão
de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, torna público a Lista de Classificação dos Professores
de Educação Básica I - Educação Física da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.
ORDEM ALFABÉTICA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO FÍSICA
ANO 2010
Nº CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
57 43758 ALEXANDRE MARIANO SANTOS DEIROLLI 27.394.203-7 299,00 60,00 359,00
9 42272 ANDRE JONATAS BARBOSA 34.631.011-8 492,00 64,00 556,00
45 42728 ANNE CARINNE FORTE LOMBARDI 28.993.704-8 376,00 62,00 438,00
24 42365 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOMES 45.626.389-5 481,00 66,00 547,00
33 42743 CARLOS EDUARDO DA SILVA 19.611.252-7 429,00 67,00 496,00
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37 42712 CAROLINA SANT’ANA SIMOES 43.738.691-0 429,00 60,00 489,00
27 42273 CINDY CAROLINA SANTOS 34.118.414-7 477,00 62,00 539,00
22 42274 DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA 34.358.632-0 489,00 60,00 549,00
35 42763 EDEVALDO CARRASCHI 20.456.138-3 429,00 62,00 491,00
32 42723 EDNEIA BARAUNA LEITE 42.867.390-9 429,00 70,00 499,00
7 42275 EDSON DOS SANTOS BRITO JUNIOR 32.341.560-X 492,00 66,00 558,00
44 42276 EDUARDO GERI 21.682.589-1 327,00 120,00 447,00
8 42279 EMERSON ESPINOZA TERCEROS 14.866.975-X 490,50 66,00 556,50
16 42709 ERIKA DE OLIVEIRA SILVA 30.481.318-7 428,00 124,00 552,00
56 43736 ESEQUIEL CRISTIANO PINTO PINHEIRO

DE SOUZA 25.867.417-9 321,00 62,00 383,00
43 42755 EVERTON ARRUDA IRIAS 30.893.750-8 413,00 60,00 473,00
46 42717 FABRICIO MOMBERG DE CAMARGO 26.341.682-3 359,00 62,00 421,00
14 42280 FELIPE GARCIA MOURA 43.281.960-5 492,00 60,00 552,00
11 42739 GISLAINE MONTEIRO DOS SANTOS 26.214.187-5 425,00 128,00 553,00
38 42733 GIULIANA ALVES CORDEIRO 30.198.145-0 428,00 60,00 488,00
41 42752 GLAUCIMEIRE APARECIDA DE MOURA 29.486.650-4 421,00 62,00 483,00
53 43752 GUSTAVO MENDES SHIROMA 27.342.670-9 329,00 60,00 389,00
49 43738 HELIO DOMINGOS DA SILVA 28.444.963-5 334,00 60,00 394,00
21 42282 JEFFERSON LUIS GRILLO BEZERRA 33.624.209-8 489,00 60,00 549,00
54 43777 JOSE ANTONIO DA SILVA 18.207.494-8 327,00 60,00 387,00
5 42710 KARLA ROBERTA DE MELO 16.634.327-4 429,00 182,00 611,00
3 42764 KATIA CRISTINA BIONDI MORAIS 23.765.396-5 604,00 60,00 664,00
6 42283 KATIA SOUSA LEAL 32.150.781-2 490,00 114,00 604,00
50 43764 KATYA CRISTINA VASCONCELOS FERREIRA 27.448.874-7 330,00 64,00 394,00
19 42315 LUANA VIEIRA ROSAS 35.007.207-3 491,00 60,00 551,00
28 42356 LUCIANE GORGONE CHINAGLIA 43.555.284-3 478,00 60,00 538,00
17 42284 LUCIANO BARCENA BERTONI 26.163.183-4 491,50 60,00 551,50
1 33817 LUCINEIDE SILVA DO NASCIMENTO 33.166.604-2 1611,75 62,00 1673,75
31 42285 LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA 41.642.905-1 456,00 60,00 516,00
18 42286 MARCIO RODRIGUES DE MATOS 24.918.964-1 489,00 62,00 551,00
30 42491 MARIA CLAUDIA ALVES DE FREITAS 43.882.044-7 457,00 64,00 521,00
15 42289 NAYRA DO ESPIRITO SANTO 43.693.521-1 492,00 60,00 552,00
55 43778 NIVALDO DOS SANTOS 19.582.685-4 326,00 60,00 386,00
4 42290 ODAILTON POLLON LOPES 15.397.581-1 453,00 178,00 631,00
20 42261 PALOMA TAVARES FERREIRA 40.032.082-4 490,00 60,00 550,00
39 42727 PAULO ROGERIO COSTA 34.516.969-4 428,00 60,00 488,00
2 42316 PEDRO HERCULANO FILHO 617.587-5 1347,00 144,00 1491,00
48 43745 RAFAEL FERNANDES SOARES 35.379.507-0 329,00 70,00 399,00
42 42725 RENATO ATILA SOUZA DA CAMARA 43.749.241-2 417,00 60,00 477,00
52 43742 ROGERIO DE OLIVEIRA MASSAVELLI 27.776.347-2 328,00 62,00 390,00
34 42741 SAMANTHA PINHEIRO HOLANDA 32.110.975-2 432,00 60,00 492,00
36 42730 SAMIR AUGUSTO LOPES CARVALHO 29.755.306-9 429,00 62,00 491,00
29 42342 SHEILA SILVA DE OLIVEIRA 25.747.330-0 475,00 62,00 537,00
26 42291 SUSANA PEREIRA DE BRITO 32.812.574-X 480,50 60,00 540,50
10 42293 TIAGO TEIXEIRA DE SOUSA 40.662.860-9 492,00 62,00 554,00
25 42357 UBIRATAN REBELO CEPINHO 32.071.818-9 482,00 62,00 544,00
23 42294 VALQUIRIA GOMES DOS SANTOS 43.832.783-4 486,50 62,00 548,50
40 42713 VANESSA PEREIRA DE ARAUJO 33.356.725-0 425,50 60,00 485,50
47 43740 WAGNER RIBEIRO LOURO 16.318.272-3 335,00 68,00 403,00
12 42295 WESLEY GLAUCO ZAGO 25.590.203-7 492,00 60,00 552,00
51 43743 WILLIAM CARLOS NASCIMENTO 41.344.987-7 333,00 60,00 393,00
13 42296 WILLIAN OLIVEIRA TERAMOTO 43.293.159-4 492,00 60,00 552,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.
A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, no uso de suas atribuições legais, atendendo a Portaria nº 26/03 de 07/11/2003, torna

público a Lista de Classificação dos Agentes de Desenvolvimento Infantil III da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.
ORDEM ALFABÉTICA

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL III
ANO 2010

Nº CÓD.  NOME R.G. PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
452 33927 ACACIO GONÇALVES CAVALCANTE 30.216.623-3 1188,50 4,00 1192,50
495 39336 ADELAIDE FREITAS DE AZEVEDO ANDRADE M-000.881.370 1013,00 20,00 1033,00
227 35295 ADELMA MACIEL DOS REIS SILVA 38.952.088-3 1808,50 16,00 1824,50
82 33774 ADEMILSON CERQUEIRA DE JESUS 19.290.981 1980,50 28,00 2008,50
198 34662 ADERLANIA GOMES DE MOURA 27.060.432-7 1865,00 2,00 1867,00
810 42674 ADRIANA ALVES COUTINHO 41.475.845-6 428,50 10,00 438,50
541 39732 ADRIANA ALVES DE ALMEIDA 28.460.878-6 763,50 10,00 773,50
459 38271 ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO 25.506.228-X 1181,00 0,00 1181,00
357 36825 ADRIANA DAS VIRGENS FREITAS 42.284.732 1523,00 0,00 1523,00
1000 46420 ADRIANA DE BRITO PRIMO DOMINGUES 41.180.107-7 0,00 0,00 0,00
896 45261 ADRIANA DE SOUSA DA SILVA 27.848.060-3 100,00 0,00 100,00
611 41409 ADRIANA DIAS DE SANTANA MARTINS 21.867.825-3 575,00 18,00 593,00
406 37474 ADRIANA DOS SANTOS FERRAZIN DE SOUZA 22397298-8 1403,50 4,00 1407,50
185 34477 ADRIANA FERMINA TORRES 29.938.414-7 1881,50 4,00 1885,50
494 39265 ADRIANA MEDEIROS BARBOSA DA

CONCEIÇÃO 41.898.724-5 1025,50 16,00 1041,50
940 45850 ADRIANA PAIVA SILVA 33.548.263-6 16,00 14,00 30,00
773 42441 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 26.613.086-0 460,00 14,00 474,00
132 33916 ADRIANA PERRUCHIO TRENTIN CERQUEIRA 25.560.574-2 1924,00 10,00 1934,00
913 45627 ADRIANA PURDENCIO DA SILVA 25.924.975-0 41,00 14,00 55,00
822 41992 ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS 29.112.842-7 406,50 10,00 416,50
935 45740 ADRIANA YALENTI PIASSENTINI 25.820.965-3 37,00 2,00 39,00
352 36818 ADRIANE LIRA PRADO 38.974.396-3 1519,00 10,00 1529,00
105 33891 AGNES ROBERTA FERNANDES 30.390.546-3 1938,00 14,00 1952,00
329 36700 AIDA SANTIAGO DA SILVA 22.564.138-0 1537,50 18,00 1555,50
889 45190 ALECSANDRA APARECIDA DA SILVA 40.940.430-5 100,00 10,00 110,00
173 34422 ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS ROCHA 28.056.304-8 1900,00 0,00 1900,00
430 38018 ALESSANDRA APARECIDA DA PENHA

SANTOS SOARES 23.306.021-2 1225,00 2,00 1227,00
972 45911 ALESSANDRA AUGUSTA PEREIRA 33.441.053-8 1,00 0,00 1,00
567 42636 ALESSANDRA CELIA DA SILVA 28.886.160-7 612,50 10,00 622,50
969 45916 ALESSANDRA RAMOS SANTOS 35.484.583-4 2,00 10,00 12,00
987 46403 ALEXANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 32.667.841-4 0,00 0,00 0,00
113 34214 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 10.908.589 1935,50 10,00 1945,50
130 34133 ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO MACHADO 28.105.176-8 1918,50 16,00 1934,50
85 33905 ALEXSANDRA LUMY CHAEM 33.562.637-3 1965,50 10,00 1975,50
708 42048 ALICE PEREIRA 1.353.019-6 516,50 10,00 526,50
455 38182 ALICE PRISCILA ROCHA 41.457.669-X 1191,00 0,00 1191,00
250 35293 ALINE DE LIMA FREIRE SOUSA 42.426.946-6 1778,00 10,00 1788,00
626 41559 ALINE GLEISSY ALVES FONSECA 32.863.062-7 556,00 10,00 566,00
342 33762 ALINE PERON BOLAGNESI FERREIRA DA SILVA 41.844.514 1524,00 14,00 1538,00
906 45394 ALINE SALES DE OLIVEIRA 40.604.217-2 79,00 2,00 81,00
714 42042 ALINE SANTOS PEREIRA 45.090.158-0 514,00 12,00 526,00
337 36736 ALVISMAR FERREIRA DOS SANTOS 16.657.985-3 1541,00 4,00 1545,00
498 39201 AMANDA AUXILIADORA DE SOUZA 32.049.317-9 1011,50 2,00 1013,50
136 33982 AMANDA DOS PRAZERES DA SILVA OLIVEIRA 29.723.679-9 1915,50 14,00 1929,50
998 46489 AMANDA ROSALIA DE SOUZA 041614856-6 0,00 0,00 0,00
419 31707 AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 33.420.522-0 1307,00 2,00 1309,00
308 34284 ANA CAROLINA DE LIMA 33.021.793-8 1598,50 6,00 1604,50
931 45678 ANA CAROLINA GONÇALVES NASCIMENTO 28.151.197-4 44,00 0,00 44,00
534 39875 ANA CELIA JORGE DE AMORIM 34.880.929-3 814,00 10,00 824,00
148 34055 ANA CLAUDIA ALBANO 24.991.723-3 1919,50 0,00 1919,50
522 39745 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GUEDES 43.287.944-4 873,50 12,00 885,50
140 34319 ANA CRISTINA DE ASSIS CAVALCANTI 28.681.377-4 1911,00 16,00 1927,00
828 34652 ANA ELISA GOMES SILVA 15.682.386 326,50 0,00 326,50
69 33467 ANA FLAVIA RODRIGUES SILVA 32.553.765-3 2112,00 4,00 2116,00

788 42630 ANA KELLY PIRES DE FREITAS SANTOS 27.332.618-1 435,00 20,00 455,00
303 31113 ANA LICIA RODRIGUES SOUZA ARAUJO 36.860.927-3 1599,25 18,00 1617,25
894 45188 ANA LUCIA CERQUEIRA SOTERO 28.930.035-6 100,00 2,00 102,00
87 33772 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 13.011.300-1 1964,50 8,00 1972,50
213 34757 ANA LUCIA FRANÇA DA SILVA 25.138.092-0 1839,00 4,00 1843,00
339 36808 ANA LUCIA MOREIRA 12.457.356-3 1529,00 16,00 1545,00
3 22788 ANA LUCIA SOARES DE ARAUJO 22.562.687-1 4638,00 16,00 4654,00
42 32133 ANA MARIA BATISTA RIBEIRO 30.937.068-1 2339,00 2,00 2341,00
623 41549 ANA MEIRE SILVA LEONEL 28.296.467-1 564,00 10,00 574,00
224 34914 ANA PAULA AGUIAR SOUZA 30.715.837 1822,00 6,00 1828,00
794 42665 ANA PAULA ALEXANDRINA COSTA 37.392.534-7 431,50 14,00 445,50
855 44735 ANA PAULA DE OLIVEIRA 42.267.861-2 142,00 10,00 152,00
968 45847 ANA PAULA DE SOUSA COSTA 35.689.412-5 12,00 0,00 12,00
382 36817 ANA PAULA HERRERA 27.226.266-3 1486,50 2,00 1488,50
409 34411 ANA PAULA LUCIO SOUTO FERREIRA 38.336.336-6 1396,75 0,00 1396,75
62 33436 ANA PAULA MACEDO DA COSTA 27.676.391-9 2122,00 4,00 2126,00
564 41380 ANA PAULA SILVA LIMA 35.172.277-4 613,50 10,00 623,50
57 32566 ANA PAULA SOBRAL REDONDO 29.734.648-7 2182,00 0,00 2182,00
654 41987 ANA PAULA SOUSA SILVA 77.264.266-4 519,00 16,00 535,00
724 42138 ANA PAULA TIYOMI MAEDA 33.752.422-1 519,00 6,00 525,00
368 36854 ANA PAULA VIEIRA 33.891.305-1 1503,00 12,00 1515,00
722 42065 ANALIA VIEIRA NOVAES SANTOS 33.375.900-X 515,00 10,00 525,00
683 41969 ANAPAULA ARAUJO RIBEIRO 72.055.090-4 520,00 10,00 530,00
829 41392 ANASTACIA POLICARPO GOMES ZAGATTO 16.937.776-3 302,00 20,00 322,00
307 31797 ANDERSON LEITE 29.797.917-6 1606,25 0,00 1606,25
1040 46546 ANDREA BEITUM TESSER GUEDES 28.680.461-X 0,00 0,00 0,00
204 34992 ANDREIA APARECIDA REGES DOS SANTOS 20.554.843-X 1844,50 14,00 1858,50
707 42019 ANDREIA CAETANO ARAUJO 30.927.748-6 515,00 12,00 527,00
837 44932 ANDREIA LOPES DA SILVA 28.316.297-1 286,00 4,00 290,00
260 35243 ANDREIA RODRIGUES MARTINS 35.177.320-4 1764,00 2,00 1766,00
241 33759 ANDREIA SILVA CANTUARIA 34.537.556-7 1806,00 2,00 1808,00
698 42078 ANDREIA TAVARES DE SOUZA 27.781.347-5 518,50 10,00 528,50
484 31959 ANDRESSA FERNANDES RAMOS DOS SANTOS 32.942.324-1 1096,00 10,00 1106,00
30 31118 ANDRESSA MARIA DE JESUS 33.962.434-6 2522,50 2,00 2524,50
875 44744 ANDREZA ARANTES MOTA 28.370.042-7 142,00 0,00 142,00
514 39468 ANGELA APARECIDA MARTINS SILVA 68327997 942,00 10,00 952,00
324 36720 ANGELA BARBOZA 20.139.692-0 1541,00 28,00 1569,00
243 35403 ANGELA MARIA DE REZENDE 14.734.587-X 1783,50 18,00 1801,50
783 36729 ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 9.338.593-6 453,50 6,00 459,50
703 42043 ANTONIA ELIENE RAMOS DE SOUSA BRITO 39.500.644-2 517,50 10,00 527,50
830 33166 ANTONIA MARIA DA MATA 20.371.386-2 310,00 0,00 310,00
469 38177 ANTONIA ROGENIA FERREIRA DE ARAUJO 27.923.322-X 1160,00 8,00 1168,00
89 26356 ANTONIO CESAR DE PAULA 35.448.885-5 1970,00 0,00 1970,00
251 34180 ANTONIO DA SILVA QUIRINO 14.730.473-8 1784,50 2,00 1786,50
345 34451 ANTONIO MARCOS DE CAMPOS 24871365-6 1525,00 8,00 1533,00
680 42049 APARECIDA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 22.049.226-8 520,00 10,00 530,00
218 35197 APARECIDA DE MORAIS BEZERRA

PUSCHMANN 34.103.952-4 1823,00 12,00 1835,00
976 46397 APARECIDA DONIZETE PEREIRA CARDOSO 19.154.558-2 0,00 0,00 0,00
617 41188 APARECIDA PEREIRA DA COSTA 4.844.015-2 566,50 18,00 584,50
1038 46543 APARECIDA PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 17.592.118 0,00 0,00 0,00
325 35131 APARECIDA SILVA FRANCISCO 28.640.127-7 1552,00 14,00 1566,00
509 31300 ARAÇARI JOSE TEIXEIRA 15.139.026-5 953,25 22,00 975,25
191 34344 ARIADNE JANET FERNANDES 35.484.195-6 1878,50 0,00 1878,50
733 41329 ARIANE DE LIMA FREIRE ROCHA 42.427.061-4 512,00 10,00 522,00
321 34039 AUREA MARIA FERRAZ VAZ DE CARVALHO 5.641.684 1571,00 2,00 1573,00
428 38074 AUREA TOMIKO IIDA 6.175.052 1236,00 4,00 1240,00
927 45734 BARBARA ELISA DURAES 42.874.155-1 37,00 10,00 47,00
899 45202 BELENICE DE SOUZA MACEDO 19.742.724-X 99,00 0,00 99,00
763 42319 BERENICE MARIA DE SOUSA 22.828.544-6 480,00 14,00 494,00
839 44940 BERENICE SILVEIRA 21.197.617-9 284,00 0,00 284,00
76 33602 BERNADETE DOS ANJOS DE SOUZA 18.010.088-9 2052,50 2,00 2054,50
316 31735 BERNARDA DA SILVA 22.186.514-7 1578,00 0,00 1578,00
302 31170 BRUNA LARA GONZALEZ 34.116.598-0 1618,00 0,00 1618,00
967 45853 BRUNA MARTA DE FREITAS 40.813.980-8 16,00 0,00 16,00
561 41364 BRUNA ROCHA DE SOUZA 41.493.576-7 616,00 10,00 626,00
393 37305 CAMILA CASTELHANO 40.581.756-3 1449,00 4,00 1453,00
727 42168 CAMILA CORREA IZIDIA DOS SANTOS 32.157.065-0 514,00 10,00 524,00
633 41223 CAMILA ELAINE DE PAULO CAMPOS 28.474.925-4 544,00 10,00 554,00
384 36791 CAMILA FADEL ARAUJO 40.505.960-7 1480,00 0,00 1480,00
615 41533 CAMILA INOCENCIO BARBOSA 43.287.991-2 576,00 10,00 586,00
793 42629 CAMILA MAGNEZI FRANÇA DE JESUS 28.968.285-X 430,00 16,00 446,00
112 33835 CAMILA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.901-4 1944,00 4,00 1948,00
933 45622 CAMILA RODRIGUES SILVA 40.844.317-0 41,00 0,00 41,00
529 39792 CANDIDA CARVALHO DE SANTANA LIMA 4.418.812 859,00 10,00 869,00
699 41998 CARINA SOUTO GUEIROS PEREIRA 29.598.287-1 518,50 10,00 528,50
738 41962 CARINE LUCIA APARECIDA DA CUNHA

ANDRADE 32.852.994-1 508,50 10,00 518,50
877 44729 CARLA PEREIRA DA SILVA 24.830.800-2 142,00 0,00 142,00
391 33917 CARLA ROCHA DE JESUS 28.824.839-9 1449,00 6,00 1455,00
576 41447 CARMEM SANTOS REIS 36.822.310-3 607,00 12,00 619,00
614 41295 CAROLINA CANEDO VICARI 29.999.867-6 575,00 14,00 589,00
40 31987 CAROLINA MOREIRA MENDONÇA ROCHA 32.254.303-4 2404,00 6,00 2410,00
464 38270 CAROLINE MAURICIO DOS SANTOS 35.483.860-X 1176,00 0,00 1176,00
834 44939 CASSIA AMORIM FONSECA DO NASCIMENTO 33.962.475-9 285,00 10,00 295,00
18 28064 CASSIA SANTOS MEDEIROS 24.514.529-1 3301,00 8,00 3309,00
700 42076 CATIA DA SILVA BELO 40.534.117-9 518,50 10,00 528,50
478 38736 CECILIA ALMEIDA APARECIDO 14.488.235-8 1110,00 18,00 1128,00
442 33025 CECILIA ANGELICA BERNARDO 23.235.421-2 1200,50 0,00 1200,50
103 20278 CECILIA VALERIA PRADO DOS SANTOS 7.496.274-7 1948,00 6,00 1954,00
436 33154 CELENE DE FREITAS PINHEIRO PETRANGELO 16.938.383 1189,00 16,00 1205,00
916 45633 CELIA CASSIA BATISTA RIOS 29.595.381-0 44,00 10,00 54,00
753 41961 CELIA DA SILVA MORAES 20.960.603-4 489,00 14,00 503,00
44 31932 CELIA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 35.128.957-4 2282,50 12,00 2294,50
766 29854 CELINA FUKUDA PEREIRA 5.383.214 489,75 0,00 489,75
956 45824 CHARLENE APARECIDA DA SILVA 34.097.460-6 16,00 10,00 26,00
757 42323 CIBELE DE OLIVEIRA PONCE 32.502.029-2 491,00 10,00 501,00
362 36853 CICERA VIRGINIA DA SILVA 36.024.233-9 1502,00 16,00 1518,00
605 41448 CIDELMA LIMA DE OLIVEIRA 29.100.238-9 603,50 2,00 605,50
562 41375 CILENE SANTOS 22.334.222-1 613,00 12,00 625,00
635 41478 CINTIA APARECIDA DE FARIA SANTOS SOUZA 32.875.035-9 537,00 10,00 547,00
50 32640 CINTIA APARECIDA FERREIRA 33.383.090 2256,00 0,00 2256,00
984 46386 CINTIA APARECIDA MUNHOZ GIMENES 35.847.595-8 0,00 0,00 0,00
758 42313 CINTIA DE AMORIM FREITAS 41.341.793-1 490,00 10,00 500,00
208 34285 CINTIA GONÇALVES BORGES 27.090.512-1 1833,50 14,00 1847,50
369 36852 CINTIA PERRELLA JUSTINO 34.844.992-6 1507,00 6,00 1513,00
275 33034 CINTIAN PERES MARTOS 33.588.744-2 1718,50 6,00 1724,50
266 35251 CLAUDETE DE JESUS ALMEIDA 29.473.413 1752,00 0,00 1752,00
479 31123 CLAUDETE REZENDE BARBOSA 9.637.105 1124,00 0,00 1124,00
447 38283 CLAUDIA APARECIDA MAGALHÃES 18.011.412 1193,00 4,00 1197,00
203 34320 CLAUDIA APARECIDA TRINDADE SANTANA 33.243.115-0 1841,00 18,00 1859,00
843 45464 CLAUDIA JULIETA VASCONCELOS RODRIGUES 33.021.849-9 254,00 10,00 264,00
507 25641 CLAUDIA MARIA RIBEIRO 25.573.559-5 983,50 2,00 985,50
192 34101 CLAUDIA SOARES GOMES 25.276.231-9 1869,50 8,00 1877,50
921 45631 CLAUDIA SOUZA E SILVA 28.007.181-4 41,00 10,00 51,00
108 28311 CLAUDILEIA CARVALHO DO PRADO 28.611.858-00 1951,00 0,00 1951,00
262 35382 CLAUDVANIA ALMEIDA BIANCHI 18.284.786-X 1752,00 8,00 1760,00
220 34804 CLEIA BORGES FERREIRA 25.506.361-1 1829,50 4,00 1833,50
547 41406 CLEIA DE AGUIAR LIMA RODRIGUES 28.096.435-3 608,00 30,00 638,00
28 31154 CLEIBER REIS CASTRO 37.726.220-1 2595,00 12,00 2607,00
712 42015 CLEIDE ZAVATINI 28732395-X 520,00 6,00 526,00
741 41957 CLEONICE DA SILVA VASCONCELOS DOS REIS 23.201.092-4 507,00 10,00 517,00
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776 42443 CLEUNICE GONÇALVES DE GUSMAO 22.286.536-2 460,00 12,00 472,00
748 42005 CLEUNICE ROSA MARQUES 41.271.801-7 501,00 12,00 513,00
68 33468 CLOTILDE ESTEVÃO DA SILVA 13.182.172 2101,00 16,00 2117,00
551 41439 CONCEÇAO NOGUEIRA FERREIRA 11.130.231-6 617,00 14,00 631,00
928 45742 CONCEIÇÃO CRISTINA DE PAULA 44.357.267-7 36,00 10,00 46,00
219 35186 CREUNICE DA CONCEIÇÃO DA SILVA 15.139.760-0 1828,50 6,00 1834,50
157 34298 CRISLEI MELO DA SILVA 26.518.306-6 1907,50 6,00 1913,50
320 31316 CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO 2.091.233-7 1571,25 2,00 1573,25
512 39362 CRISTIANE BARBOSA DE MELLO BENEVIDES 27.263.098-6 955,00 10,00 965,00
184 34910 CRISTIANE KELLY DE SANTANA 21.616.939-2 1861,00 26,00 1887,00
584 41484 CRISTIANE MESTRE DOS SANTOS 19.194.103-7 600,50 16,00 616,50
116 33945 CRISTIANE OLIVEIRA 26.543.657-6 1931,00 12,00 1943,00
414 37638 CRISTIANE SANT´ANA MILITÃO GLORIA 41.073.116-X 1348,50 2,00 1350,50
434 38230 CRISTIANE SANTOS ROMÃO 25.204.783-7 1191,00 18,00 1209,00
379 35469 CRISTIANE SILVA CORREA 34.315.142-X 1493,00 2,00 1495,00
328 34315 CRISTIANE YOSHISHIRO 18.952.533 1557,00 2,00 1559,00
104 33766 CRISTINA ALCANTARA PANUCCI VENTRIZI 18.409.611-X 1944,00 10,00 1954,00
294 33738 CRISTINA MARIA DOS SANTOS WATANABE 28.569.343-8 1642,00 0,00 1642,00
1044 46813 CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 45.660.329-3 0,00 0,00 0,00
27 26286 CYNTIA THEREZA ZONATO 29.235.004-1 2622,00 0,00 2622,00
869 44738 DAIANA DOS SANTOS LEITE 41.630.711-5 142,00 2,00 144,00
918 45635 DAIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 45.276.426-9 44,00 10,00 54,00
91 33856 DANIEL ALEX DA SILVA 10.441.346 1967,50 2,00 1969,50
994 46405 DANIEL ALEXANDRE DA SILVA COUTINHO 41.182.943-9 0,00 0,00 0,00
432 33066 DANIELA AMADEU VERICIO 32.242.167-6 1208,50 6,00 1214,50
720 42206 DANIELA CRISTINA VENTURA SILVA 39.960.009-7 515,00 10,00 525,00
416 37634 DANIELA DENIZ ROMANZINI 27.068.982 1340,50 0,00 1340,50
471 34380 DANIELA GONÇALVES DA SILVA 33.109.230-X 1148,50 0,00 1148,50
515 34437 DANIELA MACHADO SILVA 24.515.393-7 950,00 0,00 950,00
912 45679 DANIELA MARIANO DE FREITAS SANTANA 40.557.599-4 44,00 12,00 56,00
729 41965 DANIELA VIEIRA DE MENDONÇA 30.010.373-6 513,00 10,00 523,00
992 46392 DANIELE DENISE GALLIS DE MEDEIROS

E BRITO 41.708.715-9 0,00 0,00 0,00
1029 46484 DANIELE HELENA GONÇALVES DA SILVA 44.423.270-9 0,00 0,00 0,00
1021 46494 DANIELLA DE PAULA MAXIMO DA SILVA 33.961.729 -9 0,00 0,00 0,00
686 42030 DANIELLA PANDJARDJIAN 24.870.971-9 514,00 16,00 530,00
996 46379 DANIELLE BATISTA DO NASCIMENTO CALDAS 35.033.099-2 0,00 0,00 0,00
296 34240 DANIELY PEREIRA DE SOUZA 32.219.227-4 1629,00 4,00 1633,00
702 42045 DANILA LUANA LOPES DA SILVA 40.298.039-6 518,00 10,00 528,00
317 32012 DARLENE APARECIDA DA SILVA 22.564.634-1 1578,00 0,00 1578,00
279 35275 DAYSE RENATA DA SILVA 27.808.962-8 1708,50 4,00 1712,50
133 33853 DEBORA BOMJARDIM ALVES DOS SANTOS 6.674.106-86 1920,00 12,00 1932,00
110 34251 DEBORA DA SILVA MARQUES DE BRITO 40.583.887-6 1925,00 26,00 1951,00
977 46391 DEBORA GOMES APOLINARIO DA SILVA 21.660.793-0 0,00 0,00 0,00
269 33240 DEBORA HARUMI DA SILVEIRA MORAIS 28.190.515-0 1735,00 0,00 1735,00
438 38069 DEBORA ROMAN SAMPAIO 21.296.067-2 1196,00 8,00 1204,00
475 31151 DEBORA URIAS AVANTI 26.228.712-2 1128,25 10,00 1138,25
953 45831 DEISE CRISTINA SANTANA NOBREGA 30.732.833-8 16,00 10,00 26,00
621 41175 DEISE FERNANDES DAS NEVES 32.620.452-0 567,00 10,00 577,00
372 36749 DENISE DE JESUS SEPULVIDA 34.536.998-1 1508,50 2,00 1510,50
858 44712 DENISE DE OLIVEIRA CAMARGO 32.940.733-8 139,50 12,00 151,50
326 31286 DENISE QUINTAL 17.490.775 1563,00 2,00 1565,00
207 34951 DENISE SIRENONI CRUZ 40.190.168-3 1841,00 8,00 1849,00
962 45834 DEUSVANDIRA DE SOUSA MATA 24.898.350-7 16,00 0,00 16,00
1028 46514 DIANA DOMINGOS BACURAU SANTOS 42.958.130-0 0,00 0,00 0,00
846 44702 DILEIA LEITE DE OLIVEIRA 16.489.153-5 142,00 14,00 156,00
504 34135 DIONE CRISTIANE DOS SANTOS SOARES

PEREIRA 25.898.287-1 999,00 4,00 1003,00
961 45846 DIVANICE PEREIRA LIMA 33.561.751-7 16,00 4,00 20,00
728 42007 DOILVA RODRIGUES DA SILVA 23.893.955-8 517,50 6,00 523,50
973 46383 DOLORES MARTINS WENCESLAU 12.482.885-1 0,00 0,00 0,00
502 34304 DULCINETE ROSSINHOLE FERREIRA 7.268.505-0 998,25 12,00 1010,25
228 35184 EDICEIA VIEIRA DE MELLO 8.667.545-X 1812,00 12,00 1824,00
957 45851 EDILAINE ANDRADE DE SOUZA 35.435.610-0 16,00 10,00 26,00
401 32054 EDILENE DOS REIS NUNES 27.909.224-6 1424,00 0,00 1424,00
866 44352 EDILENE FERREIRA ARAUJO 34.358.755-5 135,00 10,00 145,00
1030 46480 EDILENE RODRIGUES DIAS 34.319.069-2 0,00 0,00 0,00
585 41378 EDILEUZA MARIA DA SILVA 16.506.733 606,00 10,00 616,00
580 42455 EDILINA PEREIRA DE SOUZA MOURA 17.815.833-1 604,00 14,00 618,00
941 45856 EDIMEIA RODRIGUES 4.222.976-5 16,00 12,00 28,00
777 42448 EDINICE OLIVEIRA SANTOS 23.721.920-7 457,00 14,00 471,00
433 38151 EDLAINE CARVALHO DA SILVA 28.097.638-0 1205,50 4,00 1209,50
16 28020 EDNA ALVES DA SILVA 13.747.272-9 3313,00 18,00 3331,00
74 33450 EDNA CARLOS BONFIM 40.679.907-6 2055,00 8,00 2063,00
597 41402 EDNA ESTER ANGULO ANTEZANA 22.335.014 601,50 10,00 611,50
695 42029 EDNA MARIA SEBASTIAO CARDOSO 20.993.037-8 519,00 10,00 529,00
890 45243 EDVIRGEM SANTANA MEIRELES

CHABARIBERY 25.049.591-0 94,50 10,00 104,50
820 35535 EDYR APARECIDA MOUCO 10.792.525-4 426,00 0,00 426,00
473 38748 EGLE MARIA ARMANDO GARCIA 26.827.811-8 1134,00 10,00 1144,00
448 38272 ELAINE APARECIDA RODRIGUES GODOY 28.700.204-4 1193,00 4,00 1197,00
282 34229 ELAINE CRISTINA BELINI DA SILVA 27.847.508-5 1693,00 0,00 1693,00
979 46377 ELAINE CRISTINA SANCHEZ DUTRA 27.090.979-5 0,00 0,00 0,00
493 38915 ELAINE DEDINO DAMACENA 27.676.339-7 1029,50 16,00 1045,50
990 46388 ELAINE DIAS DOS SANTOS 43.856.047-4 0,00 0,00 0,00
824 42624 ELAINE LIMA DA SILVA 34.733.919-0 394,00 8,00 402,00
986 46396 ELAINE PESSANHA BRANDAO 28.150.122-1 0,00 0,00 0,00
812 42618 ELAINE VIEIRA DA SILVA 27.636.086-2 435,00 2,00 437,00
193 34329 ELEUZA SALES DE OLIVEIRA 12.640.979 1861,00 16,00 1877,00
634 41466 ELIANA ALVES GASPAR 34.394.514-9 537,50 10,00 547,50
530 39760 ELIANA FONSECA LIMA 32.713.442-2 853,50 12,00 865,50
14 26207 ELIANA GUEDES CAMARGO LUPATELLI 16.220.039 3473,50 2,00 3475,50
675 42614 ELIANA MARIA DE QUEIROZ SANTOS 21.143.348-2 521,50 10,00 531,50
334 36732 ELIANA MARQUES PERIM 36.908.015-4 1544,00 6,00 1550,00
309 35013 ELIANA RAMOS MORENO 21.666.513-9 1591,50 8,00 1599,50
117 34172 ELIANE ALVES DA SILVA 23.230.521-3 1935,00 8,00 1943,00
1006 46457 ELIANE DA SILVA OLIVEIRA 21.767.886-5 0,00 0,00 0,00
9 24664 ELIANE DA SILVA SANTOS CASTIÇO 20.462.391 4192,00 6,00 4198,00
679 42001 ELIANE DOS SANTOS 37.513.911-4 520,00 10,00 530,00
900 43571 ELIANE FRANÇA DE CARVALHO 18.532.715-1 86,00 10,00 96,00
638 41963 ELIANE MACEDO DOS SANTOS 28.236.238-1 519,50 22,00 541,50
602 41411 ELIANE MOREIRA GANDOLFI DA FONSECA 33.898.369-7 608,00 2,00 610,00
247 35148 ELIENE MOREIRA 22.333.987-8 1791,00 4,00 1795,00
676 41995 ELINEISE RODRIGUES DE ARAUJO MENDES 34.852.287-3 519,00 12,00 531,00
156 34540 ELINES CAMILO DOMINGOS 43.625.047-0 1890,00 24,00 1914,00
162 34416 ELIS REGINA PESTANA NERI 18.285.571-5 1904,00 8,00 1912,00
366 31697 ELISABETE BEZERRA DE SOUZA 35.171.894-1 1512,00 4,00 1516,00
263 34858 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA VIDAL 32.182.678-4 1746,50 10,00 1756,50
685 42056 ELISANGELA MANGUEIRA DE SOUZA 28.858.950-6 514,00 16,00 530,00
232 33926 ELISANGELA MARQUES DA ROCHA AGUIAR 35.006.099-X 1811,00 6,00 1817,00
456 38274 ELISANGELA MARTINS GONÇALVES 35.047.840-5 1178,00 12,00 1190,00
360 36724 ELISANGELA SANTOS CRUZ 32.501.498-X 1513,00 6,00 1519,00
645 42046 ELISETE APARECIDA BARBOSA M-003.884.887 519,00 20,00 539,00
88 33782 ELISETE PINHEIRO DE FREITAS OLIVEIRA 24.101.119-X 1962,50 10,00 1972,50
853 44701 ELIZABETE DIAS DE OLIVEIRA 26.293.952-6 142,00 10,00 152,00
563 41395 ELIZABETH REGINA SANTOS DIAS

FERNANDES 20.071.017-5 615,00 10,00 625,00
521 35431 ELIZANGELA RODRIGUES 24.514.887-5 886,62 0,00 886,62
863 44713 ELLEN CRISTIANE DE ALENCAR 33.313.636-6 139,00 10,00 149,00
380 36718 ELLEN CRISTINA DA LUZ CASTRO 30.144.275-7 1493,50 0,00 1493,50
1001 46375 ELLEN PEREIRA DOURADO 41.043.784-0 0,00 0,00 0,00
754 42092 ELZA CARNEIRO DA SILVA 15.401.891-0 489,00 14,00 503,00

394 32003 ELZA MARIA DE LOURENZI MOLINA 19.146.847-X 1439,00 12,00 1451,00
264 35384 ELZA MARIA FERREIRA SANTOS 32.893.921-3 1755,50 0,00 1755,50
305 33849 ERASMO JOSE DA SILVA 26.101.778 1607,50 0,00 1607,50
583 41444 ERICA ALVES GASPAR 34.394.513-7 607,00 10,00 617,00
878 44743 ERICA GONÇALVES DE LIMA 33.279.124-5 142,00 0,00 142,00
888 45204 ERIKA PAULINA DOS SANTOS 42.284.738-0 100,00 10,00 110,00
864 44720 ERIKA SANTANA DE PAULO 28.611.700-9 138,00 10,00 148,00
565 41358 ERIKA TEIXEIRA CASELI DE OLIVEIRA 33.764.760-4 613,00 10,00 623,00
524 39751 ESTER ARAUJO PARESCHI SOARES 15.600.521-9 868,50 10,00 878,50
887 45208 ESTER LOURENÇO DE ARAUJO SANTOS 19.806.446-9 100,00 10,00 110,00
978 46418 EURIDES FIRME DE SOUZA 23.088.728-4 0,00 0,00 0,00
736 41970 EVA MARIA DE JESUS SOUZA FLORENTINO 2.075.557-1 515,00 4,00 519,00
248 35397 EVELIZE TATIANE CAU 40.603.528-3 1781,00 10,00 1791,00
1013 46505 FABIA CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA

ROMERA 27.496.694-3 0,00 0,00 0,00
715 42622 FABIANA APARECIDA SHINO 25.325.214-3 526,00 0,00 526,00
613 41442 FABIANA DIAS DA SILVA 34.152.029-9 592,00 0,00 592,00
163 33983 FABIANA DO NASCIMENTO SILVA 29.360.861-1 1907,00 4,00 1911,00
797 42631 FABIANA DUARTE MARTINS 28.236.301-4 435,00 10,00 445,00
924 45619 FABIANA FELIX DA SILVA LIMA 29.345.819-4 44,00 4,00 48,00
386 36850 FABIANA FRANCELINO ALBINO DE SOUZA 29.387.403-7 1470,50 6,00 1476,50
375 34206 FABIANA IRENI LESSA 27.471.293 1500,00 4,00 1504,00
265 33778 FABIANA PERRELLA DE OLIVEIRA ELIAS 34.730.654-8 1744,25 8,00 1752,25
234 33761 FABIANA RIBEIRO OLIVEIRA 34.556.561-7 1802,75 14,00 1816,75
71 33466 FABIANA SANTOS 34.845.722-4 2098,00 10,00 2108,00
838 45934 FABIANA SILVA RIBEIRO PEREIRA 20.595.109-0 280,00 10,00 290,00
895 45205 FABIANA VALERIA SANTANA RODRIGUES 33.057.767-0 100,00 2,00 102,00
569 41371 FABIANE DA SILVA SANTOS 25.736.413-4 612,00 10,00 622,00
1035 46496 FABRICIA MATOS DE MIRANDA 33.242.659-2 0,00 0,00 0,00
960 45829 FABRICIA PALIANA DE ARAUJO 40.605.147-1 16,00 10,00 26,00
418 35557 FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 24.213.104-9 1336,75 2,00 1338,75
632 41257 FATIMA FERNANDES GONÇALVES CAETANO 29.235.966-1 559,00 0,00 559,00
911 45628 FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 25.039.753-5 44,00 14,00 58,00
747 42034 FERNANDA ALVES DA SILVA 34.567.158-2 503,00 10,00 513,00
278 34282 FERNANDA BRAGA NUKUMI DO

NASCIMENTO 40.776.326-0 1709,50 6,00 1715,50
196 34360 FERNANDA CRISTINA UTIYAMA DE ALMEIDA 40.700.708-0 1864,50 10,00 1874,50
575 41421 FERNANDA DA SILVA BARBOZA AIRES 32.618.078-3 607,00 12,00 619,00
1017 46456 FERNANDA DA SILVA VALERIO 30.306.866-8 0,00 0,00 0,00
122 34071 FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES 28.315.989-3 1929,00 10,00 1939,00
244 33784 FERNANDA FIGUEIREDO LOPES 27.065.652-2 1799,50 0,00 1799,50
336 36795 FERNANDA LIMA RODRIGUES BUENO 32.147.917-8 1543,50 4,00 1547,50
578 41331 FERNANDA MARIA CRUZ 33.624.215-3 616,00 2,00 618,00
798 42621 FERNANDA SILVA MANOEL DE ABREU 30.144.921-1 435,00 10,00 445,00
138 34336 FERNANDA SOUZA DUQUE 34.964.238-2 1917,50 10,00 1927,50
983 46380 FERNANDA VARELA DE OLIVEIRA SIMBRON 33.688.843-0 0,00 0,00 0,00
731 42041 FLAVIA BETINE DOS SANTOS 25.784.989-0 512,50 10,00 522,50
604 41401 FLAVIA GALGANI DE FARIA BORGES 42.251.012-9 598,00 10,00 608,00
2 22773 FLORENCIA DOS SANTOS PINHEIRO 11.107.730-8 4665,50 16,00 4681,50
764 42309 FRANCISCA FABIANA OLIVEIRA DA COSTA 1.641.307 491,50 0,00 491,50
381 36737 FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 6.247.038 1483,00 6,00 1489,00
424 32493 GABRIELA NUNES DE ARAUJO 40.583.645-4 1288,00 2,00 1290,00
43 32407 GEONISSE ASCENÇÃO GARCIA FERREIRA 13128271 2302,00 4,00 2306,00
230 35193 GERALDA MARIA DOS SANTOS 17.696.331 1821,50 0,00 1821,50
165 34345 GESSICA PATRICIA LOUREDO BISPO DA

SILVA 33.294.307-0 1905,00 4,00 1909,00
338 36707 GILCELIA MIRANDA BARBOSA 26.102.734-7 1531,00 14,00 1545,00
376 36708 GILMARA ANDREZA ROCHA 33.243.923-9 1500,50 0,00 1500,50
400 32074 GILVACI TAVARES DE SOUZA 34.063.454-6 1425,50 4,00 1429,50
135 34281 GILVANIA SILVA FALCÃO DE MELO 23.106.931-5 1916,50 14,00 1930,50
90 33937 GINA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 10.442.908 1958,00 12,00 1970,00
276 35318 GIOVANA DE CASTRO CIRIACO SANCHES 24.622.164-1 1724,25 0,00 1724,25
354 34263 GISELA TALITA DE FREITAS 22.187.597-9 1507,00 18,00 1525,00
543 41993 GISELE APARECIDA SIMOES 32.363.065-0 688,00 10,00 698,00
205 34142 GISELE DE GODOY PRADO 30.638.333-0 1846,00 12,00 1858,00
323 34237 GISELE EVARISTO 41.405.718-1 1569,00 0,00 1569,00
719 41990 GISELE SOARES COPAS 19.465.946-X 513,00 12,00 525,00
158 33887 GISELLE FIORI LOPES 40.700.710-6 1911,00 2,00 1913,00
97 33904 GISELLE RIBEIRO DA SILVA 33.015.348-1 1953,50 6,00 1959,50
179 34423 GISLAINE APARECIDA MOREIRA GONÇALVES 28.609.177-X 1890,50 2,00 1892,50
111 34041 GISLAINE COSTA DA SILVA 33.279.398-9 1949,50 0,00 1949,50
290 34577 GISLAINE NOGUEIRA GONZAGA TAVARES 9.249.903-X 1662,50 0,00 1662,50
930 45641 GISLENE LIMA NARCIZO TAVARES 28.984.346-7 44,00 0,00 44,00
482 31943 GISLENE REBOUÇAS DA COSTA 26.493.061-7 1114,37 0,00 1114,37
970 46025 GLAUCE MOTA DE FRANÇA FERREIRA 24.581.945-9 2,00 0,00 2,00
21 28040 GLAUCIONE DE OLIVEIRA GOMES 25.626.106-4 3266,50 0,00 3266,50
423 35433 GLEICY LOPES NASCIMENTO 32.244.671-5 1272,25 20,00 1292,25
825 25916 GRACE KAREN DOS SANTOS 20.263.675-6 381,25 0,00 381,25
1026 46547 GRACE KELLY BENTO DOS SANTOS 40.868.982-1 0,00 0,00 0,00
506 39387 GRACE KELLY CASAVARA FARIAS 42.194.896-6 992,50 10,00 1002,50
408 37476 GRASIELY BRAGA CAMPOS COSTA 30.958.962-9 1387,50 10,00 1397,50
650 41954 GRAZIELA FERREIRA LIMA DA CRUZ 30.542.768-4 519,50 16,00 535,50
39 31864 GREICE KELLY FERREIRA PIMENTA 33.383.908-0 2409,00 2,00 2411,00
882 44917 GUARACI DAS GRAÇAS DOS SANTOS

FONSECA ADONSO 14.521.507-6 130,00 10,00 140,00
371 34314 GUILHERME CALABRIA MARTINS 28.404.955-4 1502,00 10,00 1512,00
537 39952 HERICA LEITE DE SOUZA 33.383.659-5 803,50 12,00 815,50
439 33132 HILDA APARECIDA PIRES DE FREITAS 16.729.391 1195,50 8,00 1203,50
402 35290 HONORIA DE FATIMA SOARES MELO FERRARI 10.129.753 1423,00 0,00 1423,00
86 33896 IACYARA ALVES GUIMARÃES FERREIRA 14.488.187 1961,00 14,00 1975,00
915 45621 IARIS GARCIA LISBOA AZEREDO 30.050.864-5 44,00 10,00 54,00
1039 46601 IDELMA RODRIGUES JACINTO 20.367.963-5 0,00 0,00 0,00
598 42451 ILMA DOS SANTOS REIS 52.411.370-1 609,00 2,00 611,00
392 31983 INEZ APARECIDA CARREIRO DIAS 13.751.618-6 1442,50 12,00 1454,50
491 39125 INGRID MOOSZ FERNANDES 25.036.138-3 1048,50 10,00 1058,50
462 38362 IRACILMA BESERRA DA SILVA 48.435.852-2 1178,00 0,00 1178,00
15 24667 IRENE SANCHES LACORTE 12.843.100 3422,50 14,00 3436,50
272 33771 IRLEI APARECIDA GRASSI LEITE 10.442.112 1718,00 14,00 1732,00
860 44707 ISABEL CRISTINA GOMES PEREIRA 29.293.094-X 141,00 10,00 151,00
821 42647 ISABEL CRISTINA MARQUES TASSI 23.623.137-6 426,00 0,00 426,00
958 45840 ISABEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 44.211.924-0 16,00 10,00 26,00
258 35496 ISLEIDE DO NASCIMENTO SANTOS 36.652.421-5 1755,00 16,00 1771,00
743 42070 IVANEIDE ROLIM RODRIGUES 22.191.775-5 510,00 6,00 516,00
774 42424 IVANICE MARIA ZACARIAS DE LIMA 3.570.386-8 461,00 12,00 473,00
273 33914 IVANILDA AMORIM MILANI 15.236.211-3 1708,25 18,00 1726,25
293 28022 IVETE EUFRASIO 19.584.932 1650,50 2,00 1652,50
399 34369 IVONE AMANCIO PENHA 20.742.377-5 1432,50 0,00 1432,50
1008 46453 IVONE BORGES DOS SANTOS 38.916.179-2 0,00 0,00 0,00
298 31136 IVONETE COSTA TRETENE DA SILVA 1.442.532-5 1624,00 4,00 1628,00
134 34231 IVONETE IRACI DA SILVA 37.531.144-0 1931,50 0,00 1931,50
22 28031 IZABEL BONILHA DA SILVA 1.161.277-2 3054,00 2,00 3056,00
383 35367 IZABEL CAVALCANTE RIBEIRO GUIMARÃES

RODRIGUES 33.021.945-5 1470,25 12,00 1482,25
195 33756 IZANI RODRIGUES NUNES 28.497.217-4 1874,00 2,00 1876,00
340 36716 JACI LEKA ESTEVES KOMUKAI 48.021.246 1538,00 6,00 1544,00
786 42432 JACIARA CORREIA HORUIVA 36.667.286-1 443,00 12,00 455,00
306 31253 JAIR GOMES DE OLIVEIRA 23.749.523-5 1601,00 6,00 1607,00
159 34409 JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS 32.250.757-1 1902,50 10,00 1912,50
765 42306 JAMILLE NUNES REIS 41.927.911-8 489,00 2,00 491,00
183 34327 JANAINA IZARELLI FERREIRA 71619133 1885,50 2,00 1887,50
181 34502 JANAINA TIENI 30.894.364-8 1883,50 6,00 1889,50
955 45882 JANESSA KYARA SANTOS GERONIMO 30.774.636-7 16,00 10,00 26,00
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37 31871 JANICE KARCK SANTIAGO 19.963.625-4 2398,00 16,00 2414,00
804 42646 JANIRA VIANA VALERIO 6.429.133-9 425,00 16,00 441,00
950 45833 JANNINE GLADYS FERREIRA DE LIMA 37.922.480-X 16,00 10,00 26,00
454 38266 JANNY PEREIRA DE ABREU 24.742.516-3 1190,00 2,00 1192,00
151 34321 JAQUELINE ALESSANDRA SALVADOR

DO NASCIMENTO 30.734.323-6 1906,50 12,00 1918,50
780 41435 JAQUELINE FERNANDES LAZARINI 34.988.461-4 459,00 10,00 469,00
818 42623 JAQUELINE MARIA DE BARROS 39.914.189-3 418,00 12,00 430,00
628 41320 JARLETE APARECIDA OLIVEIRA 1.032.049-2 561,00 2,00 563,00
36 31986 JENELICE OLIVEIRA AMORIM 32.554.165-6 2421,00 0,00 2421,00
891 45214 JENILDA MORAIS BEZERRA DE SOUZA 50.196.612-2 93,00 10,00 103,00
932 45586 JESSICA DANIELLE PINTO 33.118.674-3 44,00 0,00 44,00
942 45861 JESUITA FERREIRA DE FARIA 18.529.966-0 16,00 12,00 28,00
849 44936 JISLENA DANTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 39.126.945-8 142,00 10,00 152,00
310 34402 JOANA D‘ARC DA SILVA 19.106.838 1597,25 0,00 1597,25
171 34515 JOANA PAULA GONÇALVES NASCIMENTO 23.038.884-X 1885,50 18,00 1903,50
550 41327 JOANA SANTANA DA SILVA LOPES 16.666.524-1 617,00 18,00 635,00
920 45623 JOANA TANIA LIMA FREIRE 34.472.689-7 41,00 10,00 51,00
246 31220 JOÃO CARLOS DOS SANTOS 13.372.357-4 1793,00 2,00 1795,00
588 41405 JOELMA DO CARMO ESTEVES 25.706.270-1 605,00 10,00 615,00
701 42028 JORGE CARLOS DA SILVA GONZAGA 25.683.664-4 518,00 10,00 528,00
549 42604 JOSELITA ALVES DE QUEIROZ SILVA 15.146.189-2 617,00 20,00 637,00
99 33790 JOSI APARECIDA DOS SANTOS 29.473.775-3 1953,00 4,00 1957,00
318 35185 JOSIANE ALESSANDRA DE FREITAS 30.144.759-7 1572,50 2,00 1574,50
55 32722 JOSICLEIDE PAIVA DOS SANTOS 35.172.168-X 2222,00 12,00 2234,00
980 46376 JOSIVANIA ALEXANDRE DA SILVA DOURADO 27.123.977-3 0,00 0,00 0,00
982 46411 JOYCE BRAGUIN COSTA MONTEIRO 29.683.523-7 0,00 0,00 0,00
669 42016 JUCILEIDE RODRIGUES CAVALCANTE 355348226-1 520,00 12,00 532,00
397 31228 JUDITE SOUSA DE NOBREGA 17.424.680 1445,50 0,00 1445,50
145 34082 JULIANA CRISTINA BENTO MARQUES

FARIAS 34.459.220-0 1901,00 22,00 1923,00
404 37410 JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 34.958.119-8 1413,50 0,00 1413,50
619 41551 JULIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.708-0 571,00 10,00 581,00
540 39768 JULIANA LIMA BERNARDES 30.894.381 769,50 10,00 779,50
898 45203 JULIANA SEGA 35.215.269-2 100,00 0,00 100,00
572 41095 JULIANA SEVERO BARBOSA 46.936.457-9 610,00 10,00 620,00
466 33054 JULIANE FERNANDES DA SILVA 33.267.346-7 1169,25 4,00 1173,25
485 38970 JULIANE LOPES DOS SANTOS 45.464.298-2 1076,00 4,00 1080,00
1018 46518 JULIENE DE OLIVEIRA 30.638.172-2 0,00 0,00 0,00
769 25651 JULIO ANGELO DE MARI 8.948.043 481,25 0,00 481,25
53 32023 JUNIA MARIANE CERQUEIRA MACHADO 22.333.599 2242,00 0,00 2242,00
713 41984 JUSSARA APARECIDA OSCAR DE PAULA

OLIVEIRA 34.480.805-1 514,00 12,00 526,00
314 35194 JUSSARA FERREIRA LIMA SILVA 18.687.574 1574,00 14,00 1588,00
879 44737 KAREN CRISTINA GARRETT 30.761.950-3 141,50 0,00 141,50
531 39874 KARINA RAMOS MARTINS 29.938.077-4 830,50 24,00 854,50
528 39749 KARLA BIANCA DA SILVA 25.114.866 859,00 10,00 869,00
596 41360 KATIA APARECIDA CUNHA DO NASCIMENTO 18.430.199-3 609,50 2,00 611,50
782 42458 KATIA BEZERRA DA SILVA MARTINEZ 22.769.386-3 459,00 2,00 461,00
881 44696 KATIA CAMARGO BRAGA 29.988.099-0 130,00 10,00 140,00
721 41977 KATIA DE LIMA ROCHA 22.990.546-8 515,00 10,00 525,00
705 42039 KATIA DOS SANTOS VENANCIO PINTO 29.896.712-1 517,00 10,00 527,00
200 33800 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 28.104.567-7 1839,50 22,00 1861,50
939 45932 KATIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 52.648.553-X 16,00 14,00 30,00
581 41416 KATIA SOARES SILVA DE LIMA 24.100.976-5 605,50 12,00 617,50
833 45339 KEILA GOMES DE LIMA 35.172.193-9 287,00 10,00 297,00
301 31121 KELI CRISTINA MARCOS 33.167.577-8 1618,50 0,00 1618,50
267 33440 KELLI DA SILVA ENGMANN 30.417.695-3 1744,00 0,00 1744,00
286 34412 KELLY ADRIANA ROCHA 24.700.668-3 1670,50 8,00 1678,50
901 42414 KELLY CRISTINA DE JESUS PINHEIRO 25.276.468-7 85,00 10,00 95,00
123 34109 KELLY DEZORZI DOS SANTOS 29.595.945-9 1937,00 2,00 1939,00
299 31116 KELLY GARCIA SILVA 32.876.950-2 1620,75 2,00 1622,75
271 31991 KELLY RONDON PINHEIRO 40.580.924-4 1732,25 0,00 1732,25
674 42008 KESSIA KARLA MARIA DA SILVA FELICIANO 559.474-3 517,50 14,00 531,50
84 33797 LAECIO GALDINO DIAMANTINO 28.339.165-0 1975,50 2,00 1977,50
631 41576 LAIS HELENA LIMA RODRIGUES 5.913.329-6 551,00 10,00 561,00
693 41973 LAURIENE ALVES DOS SANTOS 90.591.844-4 519,50 10,00 529,50
936 45652 LEANDRA DOMENE CAPAZ DE FIGUEIREDO 26.220.187-2 34,00 0,00 34,00
239 32788 LEANDRA LEA DA SILVA 27.177.935-4 1802,00 10,00 1812,00
216 35182 LEANDRA MENDES DA SILVA 8.447.501-8 1836,00 0,00 1836,00
552 41455 LEILA DAS GRAÇAS RIBEIRO IMAMURA 6.148.090 617,00 14,00 631,00
444 38281 LEILA MACEDO SANTOS CABRAL 33.898.503-0 1192,50 6,00 1198,50
532 39834 LEONIDIA DELFINO SOARES 20.140.125-3 832,00 18,00 850,00
67 33443 LETICIA APARECIDA FERNANDES HONDA 42.750.048-5 2109,00 8,00 2117,00
835 44937 LETICIA VIEIRA CURIA 42.958.138-5 285,00 10,00 295,00
289 33783 LIDIA DE PAULA CALIXTO 21.145.398 1665,75 4,00 1669,75
644 41554 LIDIANE SIMÃO DA SILVA 28.247.303-8 529,00 10,00 539,00
168 34317 LIDINELIA COSTA QUADROS CORDEIRO 39.915.181-3 1893,00 14,00 1907,00
997 46390 LIGIA ALVES CARDOSO SIQUEIRA 40.366.689-2 0,00 0,00 0,00
421 32505 LIGIA MARIA VIEIRA DA COSTA 32.852.689-7 1292,25 14,00 1306,25
6 23917 LIGIA TEREZINHA JULIÃO DA SILVA 13.789.627 4400,50 18,00 4418,50
1027 46485 LILIAM DOS SANTOS SILVA 32.340.652-X 0,00 0,00 0,00
437 38116 LILIAM NOBRE DOURADINHO 32.458.161-0 1201,00 4,00 1205,00
610 41354 LILIAN CRISTINA BRAGA VIEIRA 6.037.911-X 594,50 0,00 594,50
450 38264 LILIAN LIMA DE MELO 33.414.480-2 1192,00 4,00 1196,00
319 31252 LILIAN MANZARO TAVARES DE LIMA 30.893.621-8 1573,75 0,00 1573,75
237 35365 LILIAN REGINA BIGLIAZZI FREIRE RUIZ 18.009.927-9 1797,00 18,00 1815,00
840 44941 LILIAN ROSANE DA SILVA 34.394.524-1 280,00 4,00 284,00
684 42017 LILIAN SANTOS DE OLIVEIRA 30.315.630-2 520,00 10,00 530,00
1003 46495 LILIAN TEREZINHA BATISTA RIBOLDI POMA 13.997.232-8 0,00 0,00 0,00
557 42619 LINDINALVA DE SOUZA FERREIRA 2.129.606-8 616,00 12,00 628,00
492 39034 LISANDRA APARECIDA SOARES DA SILVA 32.083.852-3 1044,50 12,00 1056,50
175 34497 LIVIA CRISTINA PEREIRA KATTENEGE 32.048.980 1892,00 6,00 1898,00
1025 46501 LIVIA PONTES SILVA 23.602.135-7 0,00 0,00 0,00
257 35204 LIZETE ALVES GARCIA 38.240.580 1753,00 18,00 1771,00
523 39747 LUANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 42.638.666-8 866,50 12,00 878,50
571 41381 LUCELIA BARROS LEITE DA SILVA 30.939.014 610,50 10,00 620,50
107 33763 LUCELIA TAVARES BARBOSA 52.645.608-5 1949,50 2,00 1951,50
217 35249 LUCI MARA PINHEIRO CESARINI 22.433.401-3 1822,00 14,00 1836,00
297 34389 LUCI SOUZA DE OLIVEIRA 40.366.143-2 1632,50 0,00 1632,50
194 34478 LUCIA ALVES DE LIMA 30.217.057-1 1869,00 8,00 1877,00
358 36698 LUCIA MARIA NOGUEIRA CORNELIO 8.275.038 1511,00 10,00 1521,00
951 45827 LUCIA REGINA FERREIRA DA SILVA 30.298.197-4 16,00 10,00 26,00
768 38117 LUCIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA 16.936.634-0 483,25 0,00 483,25
77 33599 LUCIANA APARECIDA BARTHOSKE

AGOSTINHO 28.640.598-2 2052,50 0,00 2052,50
1031 46448 LUCIANA APARECIDA DIAS OLIVEIRA 34.763.167-8 0,00 0,00 0,00
396 37417 LUCIANA CALIENTE DE SOUZA 28.885.990-X 1431,00 18,00 1449,00
923 45689 LUCIANA CAMILA MARQUES 30.368.228-0 50,00 0,00 50,00
949 45843 LUCIANA CESAR TENORIO MACHADO 25.277.114-X 16,00 10,00 26,00
164 33764 LUCIANA DE LIMA FERNANDES 24.514.255 1909,50 0,00 1909,50
126 34291 LUCIANA DOS SANTOS RIOS 30.834.295-1 1931,50 6,00 1937,50
480 38733 LUCIANA FIDELLI VENANCIO 29.768.072-9 1114,00 10,00 1124,00
902 45432 LUCIANA LUZIA PRATA 23.865.881-8 77,00 14,00 91,00
270 31122 LUCIANA MARIA APARECIDA ROQUE 24.885.724-1 1721,75 12,00 1733,75
568 41335 LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO 40.277.991-5 612,00 10,00 622,00
98 33850 LUCIANA MENDES PAULETTO 24.667.611-5 1959,00 0,00 1959,00
83 33598 LUCIANA REGINA DA SILVA SANTOS 29.768.442-5 1975,50 2,00 1977,50
844 45929 LUCIANA SANTOS DE LIMA 28.805.360-6 233,00 14,00 247,00
952 45830 LUCIANE AMANCIO PORTO 30.941.698-X 16,00 10,00 26,00
453 38268 LUCIANE RODRIGUES DE MORAES 27.566.885-X 1192,50 0,00 1192,50
486 38988 LUCICLEIA DE AMORIM SOARES 34.018.540-5 1055,00 18,00 1073,00

868 44726 LUCIENE AGOSTINHO DA SILVA 42.266.806-0 142,00 2,00 144,00
46 32489 LUCIENE SILVA ROCHA 22.535.696-X 2279,50 14,00 2293,50
667 42143 LUCIENE VITOR DOS SANTOS 38.924.361-9 516,00 16,00 532,00
160 34550 LUCILENE DE CACIA SERRA MERGES 19.238.387 1896,50 16,00 1912,50
893 45207 LUCIMARA RODRIGUES ROSA DE OLIVEIRA 27.194.552-7 100,00 2,00 102,00
671 42053 LUCINEA FERREIRA RAMOS DA COSTA 28.876.372-5 520,00 12,00 532,00
348 36706 LUCINEIDE BEZERRA DE SOUSA 34.313.040-3 1524,00 6,00 1530,00
333 34117 LUCINEIDE DA SILVA DIOGO MATIAS 41.631.518-5 1548,00 2,00 1550,00
60 33033 LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS

NASCIMENTO 25.276.041-4 2151,50 4,00 2155,50
378 31701 LUCIO ARAUJO 33.473.558-0 1495,50 0,00 1495,50
101 34067 LUCY ARAUJO NOVAES DE JESUS 39.694.182-5 1954,00 2,00 1956,00
905 45425 LUDIMAR APARECIDA SOARES ALVES 52.947.432-3 77,00 10,00 87,00
914 45648 LUZIA DA SILVA 11.605.324-X 44,00 10,00 54,00
694 42006 LUZINETE BEZERRA DA SILVA 10.875.079-6 517,00 12,00 529,00
756 41971 MADELAYNE CARCIOFFI BUZACHIELLO 30.311.872-6 501,00 0,00 501,00
752 42201 MAGALI RUFINO CARVALHO 34.313.021-X 491,50 12,00 503,50
640 41994 MAGDALA DANTAS FREITAS MENEZES 24.903.247-8 520,00 20,00 540,00
672 42003 MANUELA JESUS PIMENTEL 89.967.410-0 514,00 18,00 532,00
692 42033 MARA REGINA DOS SANTOS 28.188.273-3 519,50 10,00 529,50
422 35437 MARCELA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 33.518.599-X 1292,50 4,00 1296,50
1042 46795 MARCELA ANDREOLI DOS SANTOS 20.495.037-2 0,00 0,00 0,00
477 38328 MARCELA DI LAURO 41.246.880-3 1131,00 0,00 1131,00
461 38348 MARCELA ISRAEL DE ARAUJO ALVES 34.957.766-3 1174,00 4,00 1178,00
38 31867 MARCELO RODRIGO DA SILVA GUIMARAES

RODRIGUES 32.182.162-2 2410,00 4,00 2414,00
449 33036 MARCIA DA CONSOLAÇÃO QUEIROZ

PEREIRA 35.305.491-4 1196,25 0,00 1196,25
513 31354 MARCIA DE MACEDO GOMES 22.768.264-6 952,50 0,00 952,50
587 41368 MARCIA DE MORAES HIRATA 19.465.430 615,00 0,00 615,00
429 35353 MARCIA FERNANDA OLIVEIRA DE ANDRADE 28.574.825-7 1229,00 4,00 1233,00
827 42660 MARCIA FERREIRA GONÇALVES 26.756.434-X 345,00 10,00 355,00
389 31868 MARCIA LUZIA GARCIA 33.319.372-6 1454,00 6,00 1460,00
544 34658 MARCIA MARIA SEMINALDO 22.476.325-8 671,50 0,00 671,50
872 44716 MARCIA MENDES DE CARVALHO 29.558.382-4 142,00 0,00 142,00
966 45879 MARCIA MIYOKO KIKUGAWA FERNANDES 35.241.292-6 16,00 0,00 16,00
73 32522 MARCIA MORETI BRUNHARI 28.732.039-X 2090,50 0,00 2090,50
641 41978 MARCIA PADILHA VITTURI 19.897.288-X 516,00 24,00 540,00
662 42047 MARCIA RAMOS DA SILVA 21.227.842 520,00 12,00 532,00
26 23713 MARCIA REGINA DA SILVA SOUZA 15.394.063-3 2636,50 0,00 2636,50
109 33950 MARCIA ROCHA SILVA DOS SANTOS 21.297.522-5 1937,00 14,00 1951,00
131 33901 MARCIA SANTOS DE CAMARGO 16.294.898 1918,00 16,00 1934,00
463 38280 MARCIA SOARES DA SILVA 28.986.170-6 1159,50 18,00 1177,50
845 44695 MARCIRA GOMES REIS 4.204.477-X 142,00 26,00 168,00
579 41407 MARCOS JOSE DA ROSA 40.043.481-7 608,00 10,00 618,00
223 35248 MARCOS LOPES SANTOS 33.034.042-6 1824,50 4,00 1828,50
322 34068 MARCOS PAULO DA CONCEIÇÃO 14.202.781-9 1570,00 0,00 1570,00
577 42663 MARGARETE APARECIDA LEME 20.562.973-8 606,50 12,00 618,50
926 45708 MARGARETE MENDES NEGRÃO 32.570.597-5 37,00 10,00 47,00
656 42074 MARGARIDA BATISTA BRITO 1.021.096-8 518,00 16,00 534,00
222 35165 MARI NARDI 24.465.324 1825,00 8,00 1833,00
127 33909 MARIA ALICE DE FREITAS COELHO 15.402.831 1937,00 0,00 1937,00
590 41415 MARIA ALVIM DA SILVA 11.319.132-1 604,50 10,00 614,50
652 42032 MARIA ANELIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 38.052.677-3 517,00 18,00 535,00
832 45930 MARIA ANGELICA ROZOLEM SPERANDIO 41.214.195-4 288,00 10,00 298,00
48 31998 MARIA APARECIDA DA SILVA 21.298.786 2262,50 8,00 2270,50
152 34267 MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS M-007.535.568 1910,00 6,00 1916,00
945 45825 MARIA APARECIDA FRANCISCO PEREIRA

BISPO 18.447.630-6 16,00 10,00 26,00
629 42415 MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA 24.329.289-2 552,00 10,00 562,00
718 42010 MARIA AUXILIADORA APOLONIO DA SILVA 50.510.925-6 515,00 10,00 525,00
78 33515 MARIA BENEDITA DE SOUZA 23.232.709-9 2048,50 2,00 2050,50
106 34177 MARIA BENEDITA FERREIRA DOMINGOS 26.228.573-3 1940,00 12,00 1952,00
47 32647 MARIA CARMELITA ROCHA GARCIA 56416234 2256,50 18,00 2274,50
80 33609 MARIA CECILIA DOS SANTOS 8.819.164 2029,00 8,00 2037,00
102 34124 MARIA CLAUDIA SUENIA DOS SANTOS

PEREIRA 18.182.036 1944,00 12,00 1956,00
253 33851 MARIA CRISTINA CUNHA VENTURA 17.592.278-0 1758,50 24,00 1782,50
826 39083 MARIA CRISTINA DA SILVA 39.554.187-6 355,25 10,00 365,25
425 34294 MARIA CRISTINA SANCHES 13.189.339 1280,00 0,00 1280,00
367 35536 MARIA CRISTINA SANTIAGO CARDOSO 17.491.396-5 1509,00 6,00 1515,00
33 31917 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE PINTO 21.388.986-9 2432,00 8,00 2440,00
944 45845 MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS DE BRITO 32.798.888-5 16,00 10,00 26,00
32 31902 MARIA DA GLORIA GOMES 18.588.724 2451,00 2,00 2453,00
221 35183 MARIA DA PAZ JESUS SOUTO DE

ALCANTARA 26.425.933-6 1815,50 18,00 1833,50
211 35128 MARIA DA PENHA DOS SANTOS VALIM

DA SILVA 14.492.323-3 1839,00 6,00 1845,00
704 42020 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LOPES 29.075.615-7 513,00 14,00 527,00
759 42055 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PINHEIRO 13.009.376 479,00 20,00 499,00
746 42038 MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SANTOS 19.514.004-7 509,00 4,00 513,00
664 42163 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA COLOMBO 17.129.592-4 520,00 12,00 532,00
256 34130 MARIA DAS GRAÇAS GOIS TANAKA 15.640.431-X 1770,00 2,00 1772,00
612 41150 MARIA DAS GRAÇAS MELO DE MORAIS 844.603-4 581,00 12,00 593,00
608 41483 MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA 19.399.091 590,00 10,00 600,00
795 42615 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 18.085.195-0 433,00 12,00 445,00
934 45767 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 15.684.679-2 30,00 10,00 40,00
807 42606 MARIA DE FATIMA SOUSA 17.490.924-X 434,50 6,00 440,50
779 42037 MARIA DE LOURDES DA SILVA 18.284.735-4 460,00 10,00 470,00
946 45857 MARIA DE LOURDES DIAS 24.101.231-4 16,00 10,00 26,00
660 42174 MARIA DE LOURDES DINIZ 25.379.644-1 519,00 14,00 533,00
403 31980 MARIA DE LOURDES MENEZES SONO 93513951 1421,25 0,00 1421,25
128 34014 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS LOPES 27.566.578-1 1936,00 0,00 1936,00
696 41976 MARIA DO CARMO FERNANDES 1.156.300-6 519,00 10,00 529,00
505 38984 MARIA DO CARMO PARRADO NUNEZ TOLEDO 20.895.179-9 992,50 10,00 1002,50
800 42620 MARIA DO CARMO RODRIGUES DE OLIVEIRA 8.532.671-9 432,00 12,00 444,00
663 41983 MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOSA

LEÃO 44.163.550-4 516,00 16,00 532,00
388 31876 MARIA DO SOCORRO GUERRA BASTOS 1.852.891-0 1461,50 0,00 1461,50
231 35442 MARIA DOS REIS TEIXEIRA DOS SANTOS 22.050.079-4 1810,00 10,00 1820,00
210 35244 MARIA ELENITA DA SILVA FERREIRA 16.665.016-X 1830,50 16,00 1846,50
511 38991 MARIA ELOISA PEREIRA SANTOS 15.275.435-0 951,50 14,00 965,50
1009 46455 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 27.241.812-2 0,00 0,00 0,00
174 34560 MARIA ESTER ALVES DOS SANTOS

SANTANA 17.540.446-X 1877,50 22,00 1899,50
802 42611 MARIA EUDES TEIXEIRA DA SILVA 28.449.896-8 432,50 10,00 442,50
415 35294 MARIA GABRIELA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO 33.764.959-5 1347,75 2,00 1349,75
1007 46504 MARIA HELENA ALVES DA SILVA RAMOS 23.230.522-5 0,00 0,00 0,00
370 34339 MARIA HELENA BATISTA DOS SANTOS 12.621.339-2 1510,50 2,00 1512,50
226 35451 MARIA HELENA FRANCISCO DE FARIAS 10.650.282-7 1805,00 22,00 1827,00
426 32775 MARIA HELOISA SAFIOTTI PACHECO 5.429.043-0 1240,00 18,00 1258,00
527 39789 MARIA IMACULADA DE MELO ROSETTO 12.777.382 859,50 16,00 875,50
488 38987 MARIA IONE DE OLIVEIRA MENDONÇA 16.452.902-0 1045,00 24,00 1069,00
311 35196 MARIA IRIS BASTOS BRITO RAPOZO 17.100.419-X 1592,00 4,00 1596,00
19 28043 MARIA ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS 13.749.956 3284,50 10,00 3294,50
594 41434 MARIA IZILDA CORREA ALVES 8.667.660-8 603,00 10,00 613,00
12 27028 MARIA JACIRA MOREIRA 14.007.896-4 3546,00 0,00 3546,00
716 42075 MARIA JOSÉ ALEXANDRE DE MORAES 14.257.587-2 515,00 10,00 525,00
599 41355 MARIA JOSE BASTOS BISPO 36.208.082-3 600,50 10,00 610,50
182 34669 MARIA JOSE DA FONSECA VALE 14.003.750-0 1860,50 28,00 1888,50
651 42136 MARIA JOSE DE FREITAS 36.146.621-3 517,00 18,00 535,00
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601 41399 MARIA JOSE DE LIMA MORENO 11.338.670-9 600,00 10,00 610,00
35 31919 MARIA JOSE FERREIRA SILVA 36.733.940-17 2418,50 12,00 2430,50
943 45849 MARIA JOSE FIGUEIROA BATISTA 18.007.952-9 16,00 12,00 28,00
180 34522 MARIA JOSEFINA FAGUNDES DE MACEDO

ROCCA 12.896.214-8 1876,00 14,00 1890,00
349 36739 MARIA JULIA DIAS ALMEIDA 22.771.877-X 1530,00 0,00 1530,00
178 33875 MARIA LEA PEREIRA DOS SANTOS CRUZ 24.174.690-5 1873,50 20,00 1893,50
95 33794 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MACEDO IGNACIO 17.694.016 1956,50 4,00 1960,50
725 42603 MARIA LUCIA SOUSA DO NASCIMENTO 35.846.486-9 513,00 12,00 525,00
190 34855 MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS NORKIVICIUS 23.039.575-2 1857,00 24,00 1881,00
81 33448 MARIA LUIZA BARBOSA ARAUJO 20.372.161 2034,00 2,00 2036,00
300 35432 MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS 13.184.517-2 1619,50 2,00 1621,50
142 34279 MARIA MARGARIDA FRANCA DA SILVA

ALMEIDA 18.689.608 1904,50 20,00 1924,50
364 36738 MARIA MARTA OLIVEIRA MORAES DE

AZEVEDO M-007.542.699 1513,00 4,00 1517,00
395 31996 MARIA NEUSA PEDROSO DE SOUZA 1.322.072-0 1441,00 8,00 1449,00
811 42641 MARIA PATRICIO DA SILVA ASSAGRA 24.920.281-5 434,00 4,00 438,00
690 42052 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA 36.648.811-9 513,50 16,00 529,50
496 39259 MARIA REGINA VEIGA 94760718 1000,00 16,00 1016,00
751 42051 MARIA RIVANILDA DE OLIVEIRA 33.279.030-7 495,00 10,00 505,00
661 41988 MARIA SALETE DE SA DA SILVA 15.270.874-1 520,00 12,00 532,00
458 38267 MARIA SIMONE GUIMARÃES 23.233.377-4 1185,00 2,00 1187,00
374 36857 MARIA ZENEIDE CLARES UCHOA 34.629.480-0 1495,50 12,00 1507,50
688 41979 MARIANA DOURADO SALVATERRA DEGRANDI 33.845.608-9 520,00 10,00 530,00
451 34331 MARIDALVA IASIN 22.188.250 1184,00 10,00 1194,00
606 41403 MARIELBE CARDOSO LEAO DOS SANTOS 50.804.637-3 591,00 10,00 601,00
154 34388 MARIELY LIMA GIUNTINI 18.284.691-X 1910,50 4,00 1914,50
867 44710 MARILEIDE NOBRE DOS SANTOS 39.948.749-9 140,00 4,00 144,00
66 32481 MARILENE SANTOS DE RESENDE 27.747.836-4 2118,50 0,00 2118,50
23 26346 MARINA PADILHA DA SILVA MARTINS 5.710.002 3030,00 2,00 3032,00
92 33874 MARINA SALLES CARVALHO 33.764.432-9 1946,00 22,00 1968,00
11 23740 MARINALVA ROMÃO DE ARAUJO 20.617.156-0 3619,50 0,00 3619,50
548 41071 MARINALVA SANTANA ARAUJO RIBEIRO 5.527.639 617,00 20,00 637,00
627 41282 MARINALVA SOARES DOMINGUES 8.101.741-8 551,50 14,00 565,50
648 42026 MARINEZ SIQUEIRA CAVALCANTE DIAS 28.611.139-1 520,00 16,00 536,00
919 45638 MARINILCE DA SILVA OLIVEIRA 52.281.657-5 41,00 12,00 53,00
412 35202 MARISA AMADIO DE SOUZA 9.178.423 1360,00 2,00 1362,00
1023 46590 MARISA BATISTA DOMINGOS 33.491.919-8 0,00 0,00 0,00
813 42609 MARISTER DURAES DA SILVA 15.592.052-1 422,50 12,00 434,50
649 42023 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 38.628.925-6 520,00 16,00 536,00
261 35436 MARLENE MORAIS 20.993.742 1761,50 0,00 1761,50
880 45848 MARLI CAMPOS DE MORAES 23.376.431-8 131,00 10,00 141,00
10 25673 MARLI DE ARRUDA CAMPOS 11.021.232-0 3913,00 16,00 3929,00
836 45206 MARLUCIA SILVA LIMA 26.241.639-6 282,00 10,00 292,00
470 38320 MARLY BENEVENUTO LEMOS 59737608 1156,00 10,00 1166,00
240 35393 MARTA CORREIA DA SILVA 34.927.384-4 1809,50 0,00 1809,50
789 42421 MARTHA PONTES DA SILVA SCHOLZ 9.780.801-5 440,50 12,00 452,50
885 45191 MAURA FARIAS TEODORO DOS SANTOS 23.976.106-6 100,00 10,00 110,00
351 36715 MAURICIO DA SILVA ALVES 20.175.518-X 1529,50 0,00 1529,50
331 34073 MAURICIO DE LIMA OLIVEIRA 25.039.458-3 1550,00 4,00 1554,00
717 41966 MAURICIO SILVA 15.394.506-0 515,00 10,00 525,00
518 35240 MAURO RODRIGUES 12.476.836-2 915,50 0,00 915,50
255 35534 MAX ELTON JOHN FAVALLI 27.501.523-3 1768,00 6,00 1774,00
539 41353 MEIMEI CATIE PEREIRA 18.429.191-4 772,00 14,00 786,00
742 42027 MEIRY HELEN MARTINS 23.384.314-0 515,00 2,00 517,00
252 35404 MERCEDES TARIN BOHMANN 17.592.175-1 1772,50 12,00 1784,50
56 32855 MERCIA SANTOS BARBOSA DAVID 36.692.438-2 2207,00 10,00 2217,00
642 42000 MICHELE CRISTINA GUIMARAES 32.814.980-9 520,00 20,00 540,00
347 34143 MICHELE SILVA DE MORAES 34.116.637-6 1532,50 0,00 1532,50
589 41344 MICHELLE GUMARAES SANTOS CARVALHO 33.345.918-0 612,50 2,00 614,50
819 42454 MILEIDE CLAUDIA FERNANDES PEREIRA 27.604.479-4 425,50 4,00 429,50
988 46378 MISLENE REIS SILVA 30.921.209-1 0,00 0,00 0,00
497 39032 MONICA ANDRADE SANTOS DE MIRANDA 27.923.201-9 995,50 18,00 1013,50
139 34201 MONICA APARECIDA ISRAEL ARAUJO 34.957.767-5 1917,00 10,00 1927,00
545 31112 MONICA APARECIDA JOSEFIK CELESTINO 9.416.653-5 656,50 0,00 656,50
668 42004 MONICA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 16.945.183-5 520,00 12,00 532,00
854 44733 MONICA CRISTINA CIPRIANO 34.376.506-8 142,00 10,00 152,00
64 26376 MONICA FALLEIROS LESSA FERREIRA 19.963.666 2123,00 0,00 2123,00
897 45240 MONICA GARCEZ MIRAMONTES FRAGA 32.416.834-2 100,00 0,00 100,00
167 34324 MONICA MARTINS DOS SANTOS 15.101.495 1894,50 14,00 1908,50
886 45236 MONICA ROCHA DE PAULA FERREIRA 18.214.286-X 100,00 10,00 110,00
586 41337 MURIELLE JULIENE FONSECA 42.263.025-1 605,50 10,00 615,50
904 45409 NADJA NOVAIS DE SOUZA 37.541.889-0 79,00 10,00 89,00
59 31125 NANCI CAMBRAIA PENIDO COSTA 23.036.958-3 2170,00 2,00 2172,00
460 38178 NANCI MENON MARTINELLI 29.614.374-1 1175,50 4,00 1179,50
481 36865 NANCY ROSANGELA VIVI 11.001.305-0 1109,50 6,00 1115,50
1036 46454 NATALIA DE CARVALHO HERNANDES 35.527.535-1 0,00 0,00 0,00
801 42664 NEIDE JERONIMO DA SILVA 16.535.189-5 433,00 10,00 443,00
622 41203 NEILA JERONIMO DA SILVA 29.415.947-2 566,00 10,00 576,00
542 39755 NELMA RIBEIRO FRAGA 13.010.583 722,00 12,00 734,00
711 41989 NEURAILDE NUNES GAMA 21.331.755-2 520,00 6,00 526,00
691 42009 NEUSA DE SOUZA CALADO FARIAS 2.793.277-8 515,50 14,00 529,50
72 32641 NEUSA GOMES DE MELO 22.187.518-9 2096,50 2,00 2098,50
161 34574 NEUSA GONÇALVES DA SILVA OLIVEIRA 13.411.046-8 1886,50 26,00 1912,50
13 27490 NEUSA MARIA DE SOUZA 18.685.839-5 3487,50 12,00 3499,50
760 42021 NICLECIA MARIA DE BARROS CARLOS 34.142.995-8 497,00 2,00 499,00
806 42439 NIDIANE DA SILVA BRANDAO 37.626.775-6 440,50 0,00 440,50
390 33786 NILZA APARECIDA CANDIDO TABATA 13.684.506-X 1457,00 0,00 1457,00
474 38718 NIVEA LIMA CAMARGO 29.355.951-X 1125,00 16,00 1141,00
202 34971 NIVIANE APARECIDA FRANCISCO 28.748.168-2 1856,50 4,00 1860,50
344 36887 NOELIA AMORIM MENDONÇA 5.902.189-5 1519,00 16,00 1535,00
677 42159 NORA NEI RAMOS DE OLIVEIRA VIEIRA 38.307.414-9 519,00 12,00 531,00
799 42625 NORMA BEZERRA MIRO 21.690.986-7 434,50 10,00 444,50
476 38806 NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO 11.144.892 1122,00 14,00 1136,00
673 41980 NORMA SUELI MARTINS DE SOUZA JACOB 17.175.367-7 519,50 12,00 531,50
1002 46558 NOSTIL APARECIDA DE SOUZA 5.285.209-X 0,00 0,00 0,00
740 42178 NUBIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 25.219.890-6 518,00 0,00 518,00
427 33164 NUBIA DE OLIVEIRA LISBOA LEITE 27.348.406-0 1251,50 2,00 1253,50
775 42427 NUBIA GRAZIELE PEREIRA DE SOUZA 40.918.529-2 461,00 12,00 473,00
1033 46481 NUBIA NASCIMENTO OLEGARIO RIBEIRO 44.415.021-3 0,00 0,00 0,00
595 33802 OFELIA GIAMPAULI DE SOUZA LOBO 5.880.044 612,50 0,00 612,50
560 41418 OLIVIA PEREIRA LEITE 34.302.548-6 616,00 10,00 626,00
989 46399 PAOLA LEDIER CAMERA 32.048.713-1 0,00 0,00 0,00
625 41318 PATRICIA COSMOS DA SILVA 32.496.067-0 558,00 10,00 568,00
1024 46487 PATRICIA CRISTINA RIBEIRO DE MENDONÇA 27.471.054-7 0,00 0,00 0,00
94 33773 PATRICIA DA SILVA LIMA BEZERRA 44.129.296-3 1961,50 2,00 1963,50
630 42428 PATRICIA FAVARO RODRIGUES RIBEIRO 3.727.202-7 549,50 12,00 561,50
1019 46503 PATRICIA FONSECA DA SILVA 32.844.039-5 0,00 0,00 0,00
862 44697 PATRICIA MACIEL SOUZA 30.841.173-0 139,00 10,00 149,00
445 38273 PATRICIA MOREIRA DE SOUZA GOMES 34.480.920-1 1186,50 12,00 1198,50
975 46409 PATRICIA PICON RODRIGUES DA CRUZ 18.090.574-0 0,00 0,00 0,00
948 45828 PATRICIA REGINA SANTOS RENOVATO 24.974.964-6 16,00 10,00 26,00
41 31981 PATRICIA RODRIGUES DE FARIA 41.457.555-6 2366,00 4,00 2370,00
292 32095 PAULA ANDREA ALVES BARROS ALENCAR 29.582.971-0 1652,75 2,00 1654,75
249 35512 PAULA APARECIDA VIEIRA 33.243.197-6 1778,50 12,00 1790,50
96 33760 PAULA AZUMA DE SOUSA 30.894.210-3 1956,00 4,00 1960,00
520 38377 PAULA DE OLIVEIRA MORAES 28.985.630-9 891,50 12,00 903,50
61 33487 PAULO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 22.333.194-6 2101,50 30,00 2131,50
593 41398 PERCILIA COUTINHO PEREIRA PAGLIACI 18.419.561-5 603,00 10,00 613,00
417 31117 PRISCILA ALVES ORTEGA DA CRUZ 3.305.777-1 1339,75 0,00 1339,75
852 44706 PRISCILA BERNARDO DA SILVA 28.188.501-1 142,00 10,00 152,00

535 39761 PRISCILA DO NASCIMENTO FERREIRA PAES 27.723.653-8 813,50 6,00 819,50
503 38269 PRISCILA DONIZETTI CORDEIRO DOS

SANTOS 26.228.529-0 1002,50 2,00 1004,50
792 42506 PRISCILA DOS SANTOS CARIOLANO 43.413.562-8 447,00 0,00 447,00
925 45732 PRISCILA PAES LEME GUILHERME 24.251.920-9 37,00 10,00 47,00
387 32007 PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS 32.147.647-5 1463,00 2,00 1465,00
489 39150 PRISCILA SILVA SANTOS 45.612.704-5 1056,00 12,00 1068,00
291 35434 PRISCILLA MOREIRA 45.787.346-2 1656,50 2,00 1658,50
856 44708 PRISLEIDE BERNARDO 33.562.300-1 142,00 10,00 152,00
327 35363 QUEYLA VIEIRA DE SOUZA 30.050.396-9 1560,00 0,00 1560,00
558 41348 QUEZIA ALVES LOPES 34.302.518-8 617,00 10,00 627,00
965 45832 RAFAELA RODRIGUES DE ALMEIDA 33.724.814-X 16,00 0,00 16,00
229 35178 RAFAELA SOARES DE SOUZA 28.031.560-0 1818,00 6,00 1824,00
556 41377 RAILDA ROSA DE OLIVEIRA 87.302.462-1 611,00 18,00 629,00
734 41960 RAQUEL ANGELO DA SILVA 27.064.487-8 510,00 12,00 522,00
781 42449 RAQUEL DE ARAUJO MENDES DO

NASCIMENTO 34891190-7 458,00 10,00 468,00
288 34358 RAQUEL DE OLIVEIRA NOTES SILVA

ROGERIO 22.618.607-6 1670,50 0,00 1670,50
778 42425 RAQUEL ROCHA FONTES 34.880.112-9 459,00 12,00 471,00
816 42685 REGIANE APARECIDA BATISTA PINTO 30.222.260-1 431,00 0,00 431,00
883 44725 REGIANE DE SANTANA SANTOS E SANTOS 32.112.733-X 123,00 12,00 135,00
815 42626 REGIANE NOBREGA BARBOSA 40.279.780-2 420,00 14,00 434,00
472 31891 REGINA CELIA GONÇALVES DOS SANTOS 24.330.30.-3 1144,12 0,00 1144,12
709 41958 REGINA GOMES FERREIRA 30.789.042-9 516,50 10,00 526,50
153 34375 REGINA LUCIA SILVA SOUSA 38.372.930-0 1897,50 18,00 1915,50
682 42050 REGINA MARIA PEREIRA 27.738.867-3 520,00 10,00 530,00
341 36710 REGINA SANDRA ALVES FERNANDES 22.187.853-1 1533,00 8,00 1541,00
54 22685 REICO CLAUDIA OTAKE 22.189.157-2 2234,62 0,00 2234,62
235 32623 RENATA ALVES DE OLIVEIRA 32.138.311-4 1814,00 2,00 1816,00
52 32485 RENATA APARECIDA MARIOT BRANCO 32.893.986-9 2241,00 2,00 2243,00
723 41985 RENATA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 29.222.481-3 517,00 8,00 525,00
51 32487 RENATA BORGES DE MELO 34.458.615-7 2247,50 6,00 2253,50
985 46406 RENATA DA CUNHA NUNES 1.616.871 0,00 0,00 0,00
431 38279 RENATA GARCIA PESSOA 33.897.950-5 1196,50 20,00 1216,50
353 36871 RENATA IRANÇO TEIXEIRA RIBEIRO 30.286.816-1 1527,00 2,00 1529,00
884 45226 RENATA ITATIANA AMORIM 27.208.006-8 100,00 14,00 114,00
749 41986 RENATA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO 30.050.217-5 499,00 10,00 509,00
618 41386 RENATA SILVEIRA DE PAULA NUNES 40.015.062-1 573,50 10,00 583,50
34 31939 RICARDO DA SILVA 10.313.433-5 2431,50 6,00 2437,50
510 39493 RITA DE CASSIA PAIVA 16.343.366-5 953,50 14,00 967,50
146 34043 RITA MARIA DA SILVA SANTOS 20.552.832-6 1901,50 20,00 1921,50
31 31875 RITA YAYOI TERAOKA IWAOKA 12.241.100-6 2452,00 22,00 2474,00
236 35379 RIVANIA FERREIRA GALVÃO RODRIGUES 24.515.616-1 1816,00 0,00 1816,00
150 34116 ROBERTA MEIRA BELOTTI 28.213.487-6 1909,00 10,00 1919,00
1032 46498 ROBERTA ROSELI FERRO CABRAL DE

TEVES 42.106.527-8 0,00 0,00 0,00
350 36713 ROBERTO ANTONIO DA SILVEIRA 14.717.225-1 1529,50 0,00 1529,50
697 42022 ROGERIA JOAQUINA DOS SANTOS COSTA 27.498.838-0 513,00 16,00 529,00
63 33404 ROSA ANACLETA DA SILVA COSTA 36.491.662-X 2117,50 6,00 2123,50
861 44730 ROSA PEREIRA DE SOUSA MEDEIROS 14.987.718-3 140,00 10,00 150,00
24 26394 ROSALBA ANDRE BASTIAN 25.137.816-0 2963,50 0,00 2963,50
121 34287 ROSANA BATISTA DOS SANTOS 27.263.738-5 1939,00 2,00 1941,00
1005 46450 ROSANA DIAS CARDOSO 17.947.746 0,00 0,00 0,00
332 36719 ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS AMARAL 23.376.413-6 1538,00 16,00 1554,00
730 42627 ROSANA VELOSO KAMINISHI 23.647.552-6 511,00 12,00 523,00
726 42012 ROSANE DE MELO DA SILVA 1.989.986-4 514,00 10,00 524,00
516 34086 ROSANE MARTELLI BRAMBILLA MORAES 16.726.055 939,00 8,00 947,00
490 33174 ROSANE RIBEIRO VALENTIM 42.598.261-0 1057,75 4,00 1061,75
188 34286 ROSANGELA AGUIAR DOS SANTOS 22.173.531-8 1872,00 10,00 1882,00
592 41397 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA LUIZ 11.851.720 603,50 10,00 613,50
908 45463 ROSANGELA DE JESUS PAIVA 23.653.851-2 64,00 0,00 64,00
922 45667 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS SOUZA 52.436.523-4 41,00 10,00 51,00
803 42632 ROSANGELA PEREIRA DE FARIAS SOUZA 25.753.090-3 432,00 10,00 442,00
233 35422 ROSANGELA ROSA DOS SANTOS 24.619.357-8 1807,00 10,00 1817,00
468 38436 ROSE FERREIRA DA SILVA CRUZ 33.021.713-6 1172,00 0,00 1172,00
859 44718 ROSELAINE POMPEU COSTA 34.459.165-7 141,00 10,00 151,00
770 42258 ROSELANE VIEIRA BATISTA 30.989.777-4 471,00 10,00 481,00
616 42683 ROSELI COSTA DOS SANTOS 18.794.128-2 576,00 10,00 586,00
947 45835 ROSELI CRISTINA DE SALES AMARAL 24.468.159-4 16,00 10,00 26,00
1004 46477 ROSELI DA SILVA PEREIRA 17.749.836-5 0,00 0,00 0,00
129 34247 ROSELI DAS NEVES COSTA 15145953 1929,50 6,00 1935,50
643 42650 ROSELI DORNINGAS DA CRUZ 32.771.211-9 526,00 14,00 540,00
277 35159 ROSELI RAMOS TAVARES FERREIRA 15.138.031 1710,50 8,00 1718,50
636 42094 ROSELIA DA ROCHA BRAGA CARPINTEIRO 21.144.747-X 520,00 26,00 546,00
847 44694 ROSELICE MIRANDA DO NASCIMENTO 26.240.790-5 142,00 14,00 156,00
772 42426 ROSEMEIRE BEZERRA VIEIRA SOARES 38.238.667-X 461,00 14,00 475,00
467 38278 ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA 28.984.977-9 1171,00 2,00 1173,00
245 35265 ROSEMEIRE FADUTI 24.487.490-6 1787,00 10,00 1797,00
75 33447 ROSEMEIRE FERNANDES 24.513.857-2 2061,50 0,00 2061,50
1016 46515 ROSEMEIRE OLIVEIRA BRAGA ALMEIDA 33.473.636-5 0,00 0,00 0,00
398 36709 ROSILENE MODESTO DA COSTA 20.138.173 1434,00 6,00 1440,00
971 46003 ROSIMAR DA CRUZ ONOFRE GONÇALVES 32.570.652-9 2,00 0,00 2,00
666 41996 ROSIMEIRE DA SILVA SAIZ 18.776.981-3 516,00 16,00 532,00
70 33435 ROSIMEIRE DE PONTES DIONYSIO 26.829.457 2107,50 8,00 2115,50
570 42675 ROSIMEIRE GOMES DA SILVA 1.219.647-4 617,00 4,00 621,00
871 44714 ROSIMEIRE ROSA DOS SANTOS PEREIRA 2.805.456-0 142,00 0,00 142,00
283 33780 ROSMARY ROSA FERREIRA MENDES 8.029.930 1683,50 2,00 1685,50
771 42469 ROZILENE FIGUEIREDO PINTO PEDREIRA 122.922-5 461,00 20,00 481,00
607 41412 RUTE ARAUJO OLIVEIRA 37.829.358-8 600,50 0,00 600,50
172 34548 RUTE BARBOZA DA ROCHA 14.733.871-2 1883,00 18,00 1901,00
559 41359 SABRINA DOS SANTOS CASIMIRO 40.944.983-0 617,00 10,00 627,00
785 42440 SABRINA MENDES CARAÇA 22.889.243-0 457,00 2,00 459,00
907 45495 SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA CUNHA 21.476.154-X 62,00 10,00 72,00
118 34239 SANDRA CAVALCANTE COSTA RODRIGUES 19.897.683-5 1935,00 8,00 1943,00
767 42260 SANDRA CHALEGRE MACHADO 25.146.525-1 488,00 0,00 488,00
359 34134 SANDRA CRISTINA MAGALHÃES DA SILVA 24.522.247-9 1503,00 16,00 1519,00
665 41968 SANDRA DOS SANTOS SILVA RIBEIRO DE

OLIVEIRA 17.808.748 520,00 12,00 532,00
8 24152 SANDRA LUCIA ESTAVARENCO BARBOSA 22.092.711-X 4199,50 8,00 4207,50
7 23918 SANDRA LUIZ GASQUES 27.090.450-5 4384,00 20,00 4404,00
517 39290 SANDRA LUZIA CAVALCANTI 17.271.132 926,00 10,00 936,00
100 33902 SANDRA MARIA MORAIS 32.048.535-3 1948,50 8,00 1956,50
313 33834 SANDRA MARIA SEVERO 14.734.593-5 1587,00 4,00 1591,00
870 44711 SANDRA REGINA ANDALECIO GARZIM 22.828.730-3 142,00 0,00 142,00
787 42419 SANDRA REGINA DANTAS SANTOS 27.471.708-6 455,00 0,00 455,00
938 45826 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 25.084.478-3 16,00 14,00 30,00
385 34091 SANDRA REGINA DE SOUZA 17.071.842 1468,50 10,00 1478,50
1037 46603 SANDRA REGINA SANTOLIM DE OLIVEIRA 15.913.421-3 0,00 0,00 0,00
166 34038 SANDRA SUELI PEREIRA DE SOUZA 32.502.338-4 1886,50 22,00 1908,50
603 41387 SARA MARISTELLA DAVI DE CARVALHO

OLIVEIRA 291226 608,00 0,00 608,00
295 34258 SARA PEREIRA SANTANA 33.692.282-6 1627,50 14,00 1641,50
995 46387 SARAH ANDRADE SILVA 33.562.468-6 0,00 0,00 0,00
285 31120 SARAH BAUS 33.898.358-2 1673,50 6,00 1679,50
508 39373 SAVANA APARECIDA PINHEIRO 30.726.895-0 978,00 0,00 978,00
639 42239 SEBASTIANA DE FREITAS SANTOS DA SILVA 1.346.139-5 520,00 20,00 540,00
637 42634 SELMA APARECIDA DA SILVA LEITE 25.038.986-1 526,00 16,00 542,00
670 42024 SELMA CRISTINA DOS SANTOS 2.147.618-0 520,00 12,00 532,00
817 42628 SELMA FERREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 13.747.954-2 420,00 10,00 430,00
808 42662 SELMA MARIA ALVES CABRAL ROSA 18.393.825-2 426,00 14,00 440,00
784 35328 SERGIO APARECIDO PATTI 13.143.217 459,00 0,00 459,00
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737 42018 SHEILA APARECIDA BARBOSA SAMPAIO 35.288.415-0 519,00 0,00 519,00
710 41991 SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 33.058.159-4 512,50 14,00 526,50
411 37636 SHEILA CRISTINA SOUZA LIMA 27.072.349-3 1372,50 2,00 1374,50
176 33837 SHEILA EVANGELISTA DOS SANTOS 28.612.649-7 1893,00 4,00 1897,00
873 44732 SHIRLEI MARIA DE MELO 30.002.860-X 142,00 0,00 142,00
189 34706 SHIRLENE PALOMA DE SOUZA DUTRA 32.250.801-0 1869,50 12,00 1881,50
410 37635 SHIRLEY ALVES DIAS 25.668.998-2 1377,50 0,00 1377,50
624 41550 SHIRLEY APARECIDA DE CAMPOS 26.112.137-6 558,00 14,00 572,00
170 34343 SHIRLEY VILA NOVA SANTOS 41.844.604-0 1893,50 12,00 1905,50
591 41408 SIDNEIA LUCIA MARTINS 19.192.014-9 606,00 8,00 614,00
657 42014 SILENE MOREIRA DOS SANTOS 18.689.023-0 520,00 14,00 534,00
573 41413 SILMARA ANDREIA GARCIA 23.996.931-5 608,00 12,00 620,00
974 46381 SILMARA BREZZAN DA SILVA 18.806.743 0,00 0,00 0,00
206 33877 SILMARA TARGINO DO NASCIMENTO 28.339.308-7 1846,00 4,00 1850,00
405 37637 SILVANA ALVARENGA PROCOPIO 20.755.978-8 1401,00 10,00 1411,00
79 33601 SILVANA GOMES DA SILVA 30.842.758-0 2039,00 0,00 2039,00
744 42040 SILVANA MARIA SOARES DE MIRANDA 34.688.277-8 515,50 0,00 515,50
17 28015 SILVANA RODRIGUES FERNANDES BISPO 21.923.098 3314,50 4,00 3318,50
238 35484 SILVANETE SANTOS DE LIMA 2,001E+12 1812,50 2,00 1814,50
143 34332 SILVIA APARECIDA DA SILVA 28.150.141-5 1924,00 0,00 1924,00
745 34632 SILVIA APARECIDA ZENERATO RAMAZZINI 2.095.024-9 515,00 0,00 515,00
487 39019 SILVIA CORREA CARVALHO SIMÕES 26.892.524-0 1057,00 14,00 1071,00
284 35191 SILVIA GOUVEIA DA SILVA 13.184.639-5 1668,00 16,00 1684,00
58 33156 SILVIA IARA TAVARES 1.591.223-3 2171,00 4,00 2175,00
681 41999 SILVIA REGINA ALVES DOS SANTOS 71.501.690-3 514,00 16,00 530,00
441 38277 SILVIA REGINA DE SOUZA PAULO 17.775.724-3 1193,50 8,00 1201,50
909 45624 SILVIA REGINA MARCAL GUEDES DE

OLIVEIRA 40.816.732-4 41,00 20,00 61,00
225 35179 SILVIA RIBEIRO DOS SANTOS 24.919.214-7 1817,50 10,00 1827,50
582 41332 SILVIA SATIE SATO 26.812.023-7 617,00 0,00 617,00
999 46407 SIMARA DANIELLI MARQUES 28.240.752-2 0,00 0,00 0,00
841 45931 SIMONE DINIZ DA SILVA 50.447.418-2 269,00 10,00 279,00
823 42805 SIMONE ROCHA DE MEDEIROS 22.043.649-6 414,00 0,00 414,00
1041 46767 SIMONE SOUZA DA SILVA 23.488.482-4 0,00 0,00 0,00
440 33027 SINEIDE MARIA DE SALES TITO 16.294.498 1198,00 4,00 1202,00
361 36728 SIRLEIDE DE ARRUDA SANTANA 32.083.775 1512,50 6,00 1518,50
315 35355 SIRLENE APARECIDA BARDUCHI 7.649.197-3 1561,50 18,00 1579,50
609 41502 SIRLENE CARDOSO COELHO 28.732.599-4 582,00 14,00 596,00
964 45854 SOLANE MARIA SILVA DOS SANTOS 26.518.009-0 16,00 0,00 16,00
739 41997 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 23.376.739-3 506,00 12,00 518,00
1011 46483 SOLANGE CRISTINA MARIA GUIMARÃES

SILVA 27.401.654-0 0,00 0,00 0,00
814 42669 SOLANGE DA CUNHA BARBOSA SANTOS 33.669.874-4 426,00 8,00 434,00
620 41200 SOLANGE DE VASCONCELOS CAVALCANTE

ROCHA 50.046.062-0 559,00 18,00 577,00
653 42193 SOLANGE GONÇALVES SILVA 2.118.022-7 519,00 16,00 535,00
304 31247 SONEIDE MARIA FERNANDES COUTINHO 24.781.041-1 1607,50 2,00 1609,50
29 31367 SONIA MARIA DA SILVA DIAS 18.284.883-8 2523,00 10,00 2533,00
526 39766 SONIA MARIA DOS SANTOS 13.145.425-0 865,50 10,00 875,50
155 34518 SONIA OLIVEIRA LESSA 2.250.618-72 1896,00 18,00 1914,00
346 36726 SONIA REGINA JORGE DUARTE 34.019.232-X 1515,00 18,00 1533,00
500 34395 SONIA REGINA MARTINEZ RAMÃO 6.143.951 1007,50 4,00 1011,50
566 41350 SONIA SOARES GIGANTE SAMPAIO 16628778-7 610,50 12,00 622,50
937 45823 SORAIA RAMALHO SILVA 677.821-8 16,00 14,00 30,00
312 31879 SUELI APARECIDA CORDEIRO 1.044.176-0 1584,50 8,00 1592,50
848 44705 SUELI DA SILVA SOUZA ADÃO 35.174.564-6 142,00 14,00 156,00
343 36721 SUELI DE CASSIA AVELAR CANDIDO 13.750.113-4 1533,50 4,00 1537,50
732 41340 SUELI FRANCO COSTA 91355412 510,00 12,00 522,00
242 35383 SUELI MARIA DE SOUZA 19.105.125-1 1797,00 10,00 1807,00
646 41953 SUELI RODRIGUES DE SOUZA 29.193.202-2 520,00 18,00 538,00
750 42259 SUELI SOARES CARNEIRO ROTH 18.530.646-9 499,00 10,00 509,00
20 27959 SUELI SOUZA DONATO BABBERG 17.696.485 3279,00 2,00 3281,00
659 42035 SUELY DA SILVA PIRES CELIO 25.204.355-8 519,00 14,00 533,00
45 32502 SUSANA ELIZABETE LOPES LEMES 16.181.659-9 2268,50 26,00 2294,50
169 34161 TABATA ROBERTA DE OLIVEIRA SILVA 35.884.557-9 1898,50 8,00 1906,50
1015 46482 TAISE FABIANA DA SILVA BENEDITO NUNES 28.488.707-9 0,00 0,00 0,00
865 44692 TALITA DA SILVA BRAZ 40.486.818-6 138,00 10,00 148,00
917 45630 TALITA DE OLIVEIRA 45.434.693-1 44,00 10,00 54,00
993 46393 TALITA SILVA ANDRADE 44.683.318-6 0,00 0,00 0,00
1012 46464 TAMARA DE JESUS CARDOSO FILGUEIRA 29.478.811-6 0,00 0,00 0,00
209 35154 TANIA COELHO DA COSTA 69.939.519-4 1837,00 10,00 1847,00
125 34002 TANIA CRISTINA CEDRAZ SILVA 35.694.390-2 1932,00 6,00 1938,00
212 35387 TANIA CUNHA DE SOUZA VASSOLER 19.105.516-5 1825,50 18,00 1843,50
874 44722 TANIA SOUZA DA SILVA 25.692.054-0 142,00 0,00 142,00
761 42310 TATIANA APARECIDA RODRIGUES DE

MORAIS CARVALHO 33.021.954-6 486,00 10,00 496,00
959 45842 TATIANA CAVALCANTE DO CARMO 35.256.565-2 16,00 10,00 26,00
197 34480 TATIANA DE ARAUJO CAVALCANTE 34.313.154-7 1857,00 10,00 1867,00
1034 46488 TATIANA DOS SANTOS ALVES 49.684.179-8 0,00 0,00 0,00
186 33119 TATIANE BARBOSA DE MELLO 29.638.697-2 1879,50 4,00 1883,50
791 42666 TATIANE CAMPOS DOS SANTOS 40.886.971-9 435,00 14,00 449,00
363 36860 TATIANE DE SOUSA LOPES 45.634.267-9 1517,50 0,00 1517,50
377 33769 TATIANE HENRIQUES DOS SANTOS 33.985.359-1 1491,75 6,00 1497,75
457 38261 TATIANE LIMA MENEZES 28.104.892-7 1179,00 8,00 1187,00
536 39796 TATIANE SONIA DE SOUZA 34.955.744-5 817,00 0,00 817,00
574 41400 TELMA APARECIDA LUCAS 20.877.634-5 608,00 12,00 620,00
177 34427 TELMA DA ROCHA DE AZEVEDO 34.957.435-2 1888,00 8,00 1896,00
119 34122 TELMA PEREIRA DE BRITO 13.002.254 1942,00 0,00 1942,00
287 33858 TERESA CRISTINA DE PAULA MIRAS 21.865.006-1 1678,00 0,00 1678,00
831 44933 TEREZINHA MARIA DA SILVA 1.893.595-0 287,00 12,00 299,00
842 45933 THAIS DE SA RODRIGUES LEITE 43.092.198-6 266,00 10,00 276,00
259 32002 THAIS THOMAZ DOS SANTOS 41.755.490-4 1766,00 2,00 1768,00
407 34147 THIAGO MARTINS SANTOS 10151617-74 1407,00 0,00 1407,00
365 36730 VALDEMIR ALVES ARANHA 10.239.530 1507,00 10,00 1517,00
809 29114 VALDENE VIEIRA PASSOS 14.524.926-8 439,25 0,00 439,25
124 34003 VALDENIA GRIGORIO PEREIRA DOS SANTOS 33.971.455-4 1934,50 4,00 1938,50
443 38284 VALDENISE JAYME FORNAZARIO 15.401.684-6 1195,50 4,00 1199,50
1 22498 VALDETE VALDOSKI CUNHA DE MESQUITA 18.394.826-9 4698,50 8,00 4706,50
501 39333 VALDIRA ANA CHAVES DA ROCHA 35.541.019-1 999,00 12,00 1011,00
25 26355 VALDIRENE DE ALMEIDA THOMAZ 22.041.057-4 2823,50 24,00 2847,50
1014 46591 VALDIRENE LIMA PEREIRA BRANDAO 30.893.971-2 0,00 0,00 0,00
115 34273 VALERIA ALVES DOS SANTOS 21.838.385-X 1929,50 14,00 1943,50
4 22755 VALERIA CANDIDA DA SILVA 23.855.926-9 4638,00 0,00 4638,00
93 33843 VALERIA COUTINHO VILLA NOVA 33.898.122-6 1965,50 0,00 1965,50
335 33798 VALERIA DE FATIMA VIEIRA VILLALBA 17.079.974-8 1527,50 22,00 1549,50
554 41357 VALERIA GOMES FREITAS 34.988.298-8 617,00 14,00 631,00
954 45821 VALERIA REGINA DE OLIVEIRA DA SILVA 33.514.997-2 16,00 10,00 26,00
929 45625 VALERIA ROCHA 26.763.854-1 44,00 0,00 44,00
214 35195 VALMIR DA SILVA 27.989.013-8 1839,00 0,00 1839,00
280 35418 VALQUIRIA DIAS CESAR DOS SANTOS 26.892.308-5 1685,50 26,00 1711,50
735 42031 VALQUIRIA DOS SANTOS FERREIRA 50.892.817-5 510,00 12,00 522,00
355 36792 VANDA APARECIDA DOS SANTOS 23.625.053-X 1514,00 10,00 1524,00
187 34549 VANDA PEREIRA DA SILVA MENESES 16.179.151 1877,00 6,00 1883,00
201 34245 VANDA REGINA CUNHA MARTINS 25.566.609-3 1860,50 0,00 1860,50
555 41383 VANDA SILVA ARAUJO MARIANO 22.564.574-9 617,00 12,00 629,00
274 34253 VANDERCI BARROS DE ARAUJO 14.491.244 1693,00 32,00 1725,00
114 34403 VANDERLEIA DA SILVA TORRES 28.985.596-2 1929,50 16,00 1945,50
268 33894 VANDIR TIZEU 18.531.748-0 1726,00 14,00 1740,00
65 33057 VANESSA ALVES ROMUALDO GUSMAO 32.182.488-X 2120,00 0,00 2120,00
538 39737 VANESSA APARECIDA DE TOLEDO BEZERRA 32.993.785-6 786,00 10,00 796,00
687 41975 VANESSA CIPRIANO DA SILVA 34.844.956-2 520,00 10,00 530,00
483 38941 VANESSA DE LIMA SOUSA 41.717.974-1 1093,00 18,00 1111,00

903 45416 VANESSA DE OLIVEIRA MASSAVELLI 32.948.578-7 78,00 12,00 90,00
1043 46816 VANESSA ITRI 30.521.321-0 0,00 0,00 0,00
120 34121 VANESSA KNUPP DE SOUZA 40.453.794-7 1940,00 2,00 1942,00
910 40023 VANESSA LOLOBRIGIDA SANTA CLARA 41.211.903-1 50,00 10,00 60,00
706 41981 VANESSA MAJER DOS SANTOS 29.839.816-3 517,00 10,00 527,00
876 44693 VANESSA PEREIRA DAMASCENO 32.825.319-4 142,00 0,00 142,00
1020 46545 VANESSA PINHEIRO MARTINS 34.086.780-2 0,00 0,00 0,00
857 44728 VANESSA RODRIGUES JORGE 41.341.765-7 142,00 10,00 152,00
892 45200 VANESSA SANTOS DE SALES 41.623.965-1 99,00 4,00 103,00
465 38352 VANESSA SILVA COSTA DAMACENO 34.515.102-1 1172,00 2,00 1174,00
1022 46511 VANESSA SILVEIRA VALENCIO 32.047.809-9 0,00 0,00 0,00
499 39228 VANIA APARECIDA MADEIRA ARAUJO 42.427.162-X 998,00 14,00 1012,00
147 34347 VANIA FERREIRA DE LIMA MACHADO 18.284.967-3 1898,50 22,00 1920,50
137 34473 VANIA FREITAS DOS SANTOS 14.491.184 1901,00 28,00 1929,00
851 44727 VANILZA FERREIRA DA SILVA 38.307.043-0 142,00 10,00 152,00
655 42013 VANUSA SILVA RAMOS MEDEIROS 47.578.486-8 517,00 18,00 535,00
49 32719 VERA LUCIA BRAGA SANT´ANA 6.651.501 2247,50 16,00 2263,50
678 41955 VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA SAMPAIO 1.664.701-7 520,00 10,00 530,00
805 42617 VERA LUCIA DE CARVALHO VIANA 92.503.195-0 427,00 14,00 441,00
144 34138 VERA LUCIA DE OLIVEIRA FEITOZA 9.018.096 1911,50 12,00 1923,50
5 20617 VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA VIANA 16.720.862 4515,25 16,00 4531,25
981 46385 VERA LUCIA SOUZA DE MATOS 28.886.287-9 0,00 0,00 0,00
199 32530 VERA REGINA RODRIGUES SOARES JANONI 14.256.005-4 1849,50 16,00 1865,50
647 42656 VERIDIANA CALIXTO 22.476.281-3 526,00 12,00 538,00
254 35140 VICENTINA ALVES FAGONI DA SILVA 12.694.899-9 1765,50 16,00 1781,50
141 34413 VILMA DE FATIMA RAMOS 73561987 1909,00 18,00 1927,00
435 38276 VITORIA CARMINE ARAUJO DA SILVA 14.235.644 1187,50 20,00 1207,50
762 42197 VIVIAN DE OLIVEIRA ALBERTI 43.945.585-6 493,00 2,00 495,00
519 39116 VIVIAN GADELHA GOMES DE SA 32.597.254-0 891,50 16,00 907,50
533 39862 VIVIAN MARQUES DOS SANTOS 34.732.578-6 820,50 12,00 832,50
790 42640 VIVIAN MERI DE CARVALHO BORDONALLI 4.826.203-1 434,00 16,00 450,00
963 45844 VIVIANA SIQUEIRA DE SOUZA 26.760.905-X 16,00 0,00 16,00
796 42635 VIVIANE ALVES DE ARAUJO 24.515.866-2 433,00 12,00 445,00
1010 46449 VIVIANE CRISTINE SANTOS 22.993.811-5 0,00 0,00 0,00
600 41367 VIVIANE DA SILVA HASEYAMA 23.913.532-5 606,00 4,00 610,00
215 35298 VIVIANE DA SILVA LIMA 23.232.413-X 1815,50 22,00 1837,50
553 41356 VIVIANE DA SILVA SALVAIA 32.597.600-4 617,00 14,00 631,00
149 34335 VIVIANE DE SIQUEIRA INACIO DUARTE

COSTA 32.017.259-4 1917,50 2,00 1919,50
991 46389 VIVIANE GRACIANO DE MENEZES 32.251.084-3 0,00 0,00 0,00
420 32341 VIVIANE LOURENÇO DA SILVA 23.333.015-X 1300,62 6,00 1306,62
525 39759 VIVIANE PEREIRA DE SOUSA 32.962.616-4 855,50 22,00 877,50
281 31696 VIVIANE SOARES GONÇALVES DA SILVA 34.957.872-2 1694,50 6,00 1700,50
689 34157 WALTER MELO DE OLIVEIRA 26.328.323-9 529,50 0,00 529,50
658 42002 YARA JANE ARAUJO BISPO 17.003.831-2 517,00 16,00 533,00
413 35472 YOLANDA IZABEL MORATO QUEIROZ 52741679 1361,50 0,00 1361,50
373 33873 YVE PINHEIRO DE AZEVEDO OLIVEIRA 30.834.886-2 1508,75 0,00 1508,75
330 36905 ZANANDREA RENZI 24.735.527-6 1514,50 40,00 1554,50
356 36799 ZELIA CRISTINA ABRANCHES FACCHINETTI 28.572.618-3 1519,00 4,00 1523,00
755 42312 ZENIA PATRICIA BARBOSA PINHEIRO 1.207.687-8 492,00 10,00 502,00
446 38263 ZENILDA RIBEIRO DE JESUS DIAS 30.806.598-0 1186,50 12,00 1198,50
850 44698 ZILDA ARAUJO DA SILVA DIAS 17.688.053-7 142,00 10,00 152,00
546 31238 ZULEIKA MARIA PASSOS 419.955-1 650,75 2,00 652,75

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2 (duas) vias à Diretora do
Departamento de Ensino Escolar, nos dias 28, 29 de outubro, 03 e 04 de novembro de 2009, dentro das especificações do modelo
encaminhado via e-mail.

Os recursos interpostos sem a especificação do motivo e fora do prazo não serão aceitos.
Fica o Diretor de Escola ou seu Assistente, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de Desenvolvimento e Gestão

de Pessoas - Rua Abílio Ramos, 122 - Sala de Frequência, no horário das 8h30 às 16h30.

PORTARIA Nº 22/2009-SASC
O Senhor Wagner Hosokawa, Secretário Municipal

de Assistência Social e Cidadania, no uso das
atribuições que lhes são conferidas e considerando o
constante no Processo Administrativo 49037/09:

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância para no prazo

de 30 (trinta) dias, apurar as irregularidades apontadas
no Processo Administrativo supra mencionado,
composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Wagner José de Oliveira
Membros: Luiz Carlos Ventaja
Waldomiro do Amaral Junior
Secretária: Dirce Ângela de Moraes Pereira Macedo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Edital de Chamamento Público
Resolução nº 406/2009- CMAS

PREÂMBULO
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência

Social, em consonância com a Lei Orgânica Municipal,
em conformidade com suas atribuições, e
considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II – Que o SUAS configura-se como o novo
reordenamento da Política de Assistência Social na
perspectiva de promover maior efetividade de suas ações,
aumentando sua cobertura e tendo o território como base
de organização e a família como foco de atenção;

III – Que no SUAS os serviços, programas, projetos
e benefícios da Assistência Social são reorganizados
por níveis de Proteção, em Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial;

IV - Que o SUAS é um modelo de gestão
descentralizado e participativo, constituindo-se com
regulação e organização em todo território nacional;

V – Que a Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos - NOB/RH;

VI – o Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742/93;

VII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Sociais Governamentais e Entidades
de Assistência Social, para auxiliar no
desenvolvimento de seus projetos;

VIII - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretário: Wagner Hosokawa

Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

IX – Que a Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social – SEADS – através do Sistema
de transferência de Recursos Financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS, adotado em
atendimento a Lei Estadual 13.242, de 08/12/08, que
promove a transferência de recursos financeiros do
FEAS para os fundos municipais como co-financiamento
de ações, programas, projetos nos níveis de Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

X - A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS realizada em 16.10.09.

RESOLVEM
TÍTULO I

Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de projetos e repasse
de recursos financeiros ESTADUAIS  a serem
repassados via FEAS – Fundo Estadual de Assistência
Social para o FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, no exercício de 2010, destinados ao
financiamento de projetos de Organizações Sociais
Governamentais e Entidades Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas no CMAS até a data
da publicação da presente Resolução.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele gerido e repassados às Organizações
Governamentais e Entidades Sociais cujos projetos
forem aprovados, destinam-se exclusivamente ao
financiamento de tais projetos, não podendo ser
aplicados na manutenção geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os projetos que
propuserem a descentralização das ações nas áreas
de exclusão e/ou em localização nas regiões dos
CRAS - Centros de Referência de Assistência Social,
que atendam às necessidades dos territórios
apontadas pelos CRAS e pelo diagnóstico apresentado
pela SASC – Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, conforme Anexo IV da presente resolução.

§ 1º. A relação entre Entidades Sociais e o SUAS
se dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Entidades Sociais, a
partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, é entendida não só como prestadora
complementar de serviço sócio-assistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 2º. As Organizações Governamentais e as
Entidades Sociais cujos projetos forem contemplados
deverão estabelecer interlocução com as unidades
públicas, a saber, o CRAS – Centros de Referência
de Assistência Social, CREAS – Centros de Referência
Especializado em Assistência Social, CRI – Centros
de Referência do Idoso, Albergue, Casas de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes e Casa da
Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados pela SASC,
levando-se em consideração a capacidade e condições



Página 46 - 27 de Outubro de 2009 Diário Oficial do Município de Guarulhos

previstas ações laborativas, que visam favorecer a
inserção legal, consciente e autônoma dos
adolescentes no mundo do trabalho.

§ 3º. No caso de Aprendizagem Profissional,
observar, além do Estatuto da Cr iança e do
Adolescente – ECA (Lei Federal 8.069/90), a Lei de
Aprendizagem Profissional (Lei Federal 10.097/2000).

Art. 12. No desenvolvimento dos atendimentos
descritos nos artigos 10 e 11, observar-se-á os
seguintes requisitos:

I - novas matrículas para inclusão de crianças e
adolescentes no projeto deverão ser realizadas, a
qualquer tempo e imediatamente, sempre que ocorrer
disponibilização de novas vagas, não sendo permitida
a manutenção de vagas em aberto em função de
quaisquer motivos relacionados ao estágio de
desenvolvimento dos módulos junto a cada turma;

II - as propostas técnicas deverão prever
mecanismos para estimular a participação continuada
das crianças e adolescentes, bem como a organização
de sistema de controle de presença, de forma a garantir
a freqüência mensal mínima obrigatória de 75%
(setenta e cinco por cento) às atividades;

§ 1º. Em caso de evasão ou de freqüência abaixo da
especificada, a matrícula será cancelada, mediante
expressa desistência dos pais ou responsáveis, ou
justificativa do responsável técnico registrada no prontuário;

§ 2º. A programação das atividades deverá
considerar a condição peculiar das crianças e dos
adolescentes como pessoas em desenvolvimento, a
realidade do público-alvo quanto ao nível de instrução
e de acesso à escolaridade formal, a diversidade de
interesses e de aptidões dos mesmos no que diz
respeito às atividades socioeducativas, culturais,
esportivas e de lazer, e a realidade socioeconômica
na qual se acham inseridas suas famílias, de forma a
garantir que o atendimento de todos os interessados
seja realizado em conformidade com adequados
parâmetros de qualidade social.

§ 3º. Não serão aceitas propostas que visem
somente atividades relacionadas à complementação
pedagógica.

§ 4°. Deverão ser criadas condições para inserção,
reinserção e permanência do jovem no sistema
educacional.

§ 5°. Deverá ser fortalecida a função protetiva da família,
contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida.

Art. 13. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará projetos que desenvolvam ações
na proteção social especial de média e de alta
complexidade.

Art. 14. No FMAS, a Proteção Social Especial de
média complexidade compreende o seguinte serviço:

I – HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO E INCLUSÃO
SOCIAL, as quais visam o atendimento a pessoa
com deficiência, através de serviços que contribuam
para o desenvolvimento de capacidades adaptativas
para a vida diária e prática. Objetiva também a garantia
de direitos, o desenvolvimento de estratégias para
inclusão social e alcance de igualdade de
oportunidades. Sendo atendimento de adolescentes
ou adultos, poderão ser ofertadas oficinas protegidas
que desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação, com
atuação de orientadores e acompanhantes.

Art. 15. No FMAS, a Proteção Social Especial de
alta complexidade compreende os seguintes serviços:

I – SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAL
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos,
em situação de risco pessoal e social e deverá garantir
proteção integral no período de transição do regime
de abrigo para programas de vínculo sócio-familiar,
devendo observar os requisitos a seguir;

a) Para cada grupo de 20 (vinte) crianças e/ou
adolescentes, deverá haver, no mínimo, 02 (dois)
educadores no período diurno e 02 (dois) no período noturno.

b) Serão necessários um Assistente Social e um
Psicólogo para acompanhamento das famílias e para
proceder o desabrigamento, além dos demais
profissionais na área administrativa e operacional.

c) Além do previsto nos artigos 87, 92 e 94 da Lei
Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e Adolescente,
e nas diretrizes contidas no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária, as
propostas deverão ter variadas formas de ação com as
crianças e adolescentes, e também junto às famílias e
comunidades, e para tanto deverão contemplar:

C.1 - auxílio, apoio e orientação às famílias de
crianças e adolescentes acolhidos que estimulem e
provoquem ações para o desabrigamento na garantia
ao direito de convivência familiar e comunitária;

C.2 - atenção de caráter psicossocial às famílias,
sempre que necessário, por meio da realização de
atividades com caráter de intervenção domiciliar e
monitoramento no sentido de acompanhar as situações
em que, por quaisquer motivos, os pais, responsáveis
ou algum membro da família não estiverem respondendo
adequadamente aos encaminhamentos realizados;

C.3 - abordagens mensais individuais e atendimento
à família, visitas domiciliares no mínimo semestrais,
de forma que permaneçam nos prontuários o
acompanhamento dos atendimentos ;

C.4 - reavaliação periódica de cada caso, com
intervalo máximo de 6 meses, com a devida ciência
dos resultados à autoridade competente, conforme o
artigo 94, inciso XIV, da Lei Federal 8.069/90, Estatuto
da Criança e do Adolescente, bem como na Lei Federal
12.010/2009, Lei de Adoção, a qual deve ser
observada na íntegra, ficando as Organizações
Governamentais e as Entidades Sociais executoras
desse serviço obrigadas a intensificar o trabalho social
e atendimento às famílias, para definição de retorno
para a família de origem, a família extensa ou a família
substituta, tendo em vista o período máximo de 2
anos de abrigamento;

C.5 - atualização permanente dos dados dos
prontuários, com registro de informações sobre situação
pessoal e familiar e dos motivos do abrigamento, dos

atendimentos e demais informações, resguardando a
identificação e a individualidade.

II - IDOSOS EM ATENDIMENTO INTEGRAL
INSTITUCIONAL (ABRIGO), sendo equipamento com
funcionamento ininterrupto, para homens e mulheres
a partir de 60 anos de idade, sem vínculo familiar ou
sem condições de prover a própria subsistência, de
modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social. Deverão ser
observados o previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei
Federal 10.741/2003, Estatuto do Idoso, bem como
as seguintes ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente, um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e religiosas àqueles que o desejarem, de
acordo com suas crenças;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos
e farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização mensal de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como visitas domiciliares,
no mínimo semestrais, de forma que permaneçam
nos prontuários o registro dos atendimentos ;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

III – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO: destinado às
famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares
rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção
integral. As regras de convivência e de funcionamento
devem ser constituídas a partir do usuário, membros
da família conforme o perfil, sendo que:

a) Para Adultos e Famílias: Acolhimento provisório
com espaço para pernoite e estrutura para acolher
com privacidade pessoas do mesmo sexo ou grupo
familiar, com ou sem crianças, respeitando o perfil do
usuário. É previsto para pessoas em situação de rua
e desabrigo temporário, por abandono, migração,
refúgio e ausência de residência ou pessoas em
trânsito e sem condições de auto-sustento;

b) O atendimento a migrantes e refugiados poderá
ser desenvolvido em local específico, a depender da
incidência da demanda;

c) O ambiente físico deverá garantir acessibilidade;
ausência de placas indicativas da natureza institucional
do equipamento; quartos com condições de repouso e
privacidade, espaço para guarda dos pertences pessoais
de forma individualizada; espaço de estar e convívio;
sala de jantar/copa; instalações sanitárias para higiene
pessoal com privacidade; cozinha/refeitório; área de
lazer; área de serviço; ambiente para leitura; sala para
equipe técnica; sala de coordenação/atividades
administrativas; espaço para guarda de documentos;

d) Para os usuários deverá ser garantido Segurança
de Acolhida: Acolhimento em condições de dignidade;
ter sua identidade, integridade e história de vida
preservada, ter acesso a espaços com padrões de
qualidade quanto a higiene, acessibilidade,
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto.
Alimentação em padrões nutricionais adequados e
adaptada a necessidades específicas. Ambiente
acolhedor e espaços reservados a manutenção da
privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais;

e) Segurança de Convívio ou Vivência Familiar,
Comunitária e Social: Ter acesso a benefícios,
programas, outros serviços socioassistenciais e
demais serviços públicos. Ter assegurado o convívio
familiar, comunitário e social;

f) Segurança de Desenvolvimento de Autonomia
Individual, Familiar e Social: Ter endereço institucional
para utilização como referência, ter vivência pautadas
pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas
em princípios éticos de justiça e cidadania. Ter acesso
a atividades, segundo suas necessidades, interesses
e possibilidades. Ter acompanhamento que possibilite
o desenvolvimento de habilidades de auto-gestão, auto-
sustentação e independência. Ter respeitados os seus
direitos de opinião, decisão e a espaços próprios e
personalizados. Ter acesso a atendimento profissional
personalizado extensivo ao grupo familiar para:
acessar a documentação civil; obter orientações e
informações sobre o serviço, acessos e direitos; ser
ouvido e expressar necessidades, interesses e
possibilidades; desenvolver, capacidades para auto-
cuidados, construir projetos de vida e alcançar a
autonomia; ampliar a capacidade protetiva da família
e a superação de suas dificuldades; preparação para
o desligamento do serviço e avaliar o serviço. Forma
de acesso: por encaminhamento de agentes
institucionais de serviços de abordagem social
referenciados pela Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, profissionais dos CRAS e CREAS;

g) A equipe de referência responsável pelo atendimento
deve construir plano de ação, para intervenção junto a
família, observadas as seguranças apontadas.

Art. 16. Os serviços de Proteção Social Especial têm
estreita interface com o sistema de garantia de direitos,
exigindo muitas vezes, uma gestão mais complexa e
compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público
e outros Órgãos e ações do Poder Executivo, tais como
Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria
do Trabalho, dentre outras – PNAS.

Art. 17. O piso estimativo para os serviços de
Proteção Social Básica será de R$ 57,00 (cinquenta e
sete reais) e Proteção Social Especial será de R$
99,00 (noventa e nove reais) por atendido, sendo que
a última parcela repassada às Entidades Sociais será
acrescida do eventual saldo estimativo dos
rendimentos de aplicação.

TÍTULO IV
Da apresentação de projetos
Capítulo I
Da inscrição e seu prazo
Art. 18. A inscrição de projetos dar-se-á da data da

publicação desta Resolução até o dia 09.11.2009, no

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social,
localizado na Av. Esperança, 223, Centro, Guarulhos,
no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30,
IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o

projeto
Art. 19. As Entidades Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I -  apresentar os projetos passíveis de

conveniamento por recursos estaduais, pelo FMAS,
sempre obedecendo o disposto no artigo 27 da presente
Resolução;

II -  apresentar DECLARAÇÃO emitida pelo
Departamento de Gestão Social - Seção Administrativa
de Cadastro de Entidades quanto à existência, no
prontuário da Entidade Social, da seguinte
documentação:

a) inscrição junto ao CMAS;
b) registro junto ao CMDCA, no caso de projetos na

área da criança e do adolescente;
c) estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Entidade Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência
Social atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Estadual;
j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,

referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
k) Certidão Negativa de Débitos Municipal,

Mobiliário e Imobiliário, atualizadas;
l) Declaração do presidente da Entidade Social de

que a mesma não possui nenhum outro débito junto
ao Poder Público;

m) Inscrição Municipal;
n) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2008;
o) Balanço Patrimonial do exercício 2008, publicado

e assinado por contador habilitado, contendo os
recursos recebidos do FMAS, plenamente
identificados;

p) declaração do presidente da Entidade Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará
serviço remunerado no projeto contemplado;

Art. 20. O projeto a ser desenvolvido em 2010, deverá
ser apresentado em 02 (duas) vias, em papel formato
A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze) páginas.

Art. 21. Não terá direito a ampliação do número de
atendidos conveniados a Entidade Social que não
atingiu aquele pleiteado em 2009, constatado em visita
de monitoramento.

TÍTULO V
Do Projeto
Capítulo I
Dos Requisitos do Projeto
Art. 22. As atividades serão acompanhadas por

meio de indicadores, que deverão constar
explicitamente na proposta, incluindo necessariamente
os apresentados no anexo II desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.

Art. 23. As Entidades Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do projeto
financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e
mensal de freqüência e conteúdos abordados nas
atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das necessidades
pessoais e sociais, orientações e encaminhamentos
para a rede local. Deve, ainda, estar pautado nas
expectativas e desejos dos usuários, assegurando o
desenvolvimento de um projeto afinado com as
características do território em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com a PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o acompanhamento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo que
será disponibilizado pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, sendo que, para tanto, a conveniada deverá
dispor de equipamento de informática com a configuração
mínima descrita no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
freqüentadas por seus usuários, a fim de acompanhar
a frequência e desempenho escolar;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao
CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca-ativa, realizado por técnico da Entidade
Social conveniada, deverá ser efetuado uma vez por
ano e, nos casos de atendimento integral institucional,
deverá ser garantida uma visita por semestre, para
manutenção da descrição da evolução das
vulnerabilidades sociais. Na impossibil idade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justificativa, por escrito, para a Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, aos cuidados da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;

de atendimento do serviço ofertado.
Art. 4º. Por meio do FMAS serão prior izados

projetos que garantam a Proteção Social Básica e a
Proteção Social Especial para os usuários,
preferencialmente residentes no Município de
Guarulhos.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social

Capítulo I
Da Proteção Social Básica

Art. 5º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir
situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica, aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, tais como, Centro de Convivência para
Idosos, socioeducativo para crianças e adolescentes
de 6 a 14 anos e educação para o trabalho para
adolescentes de 14 a 18 anos.

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único
da Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS - Centros
de Referência de Assistência Social.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 6º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – média Complexidade;
II – alta complexidade.
§ 2º.  De acordo com o SUAS, os serviços de

Proteção Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a
necessidade de oferta de cuidados especializados e
a importância para o poder público da atuação das
Entidades Sociais nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público e
o Poder Judiciário - Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 7º.  A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que
não houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários, que requerem atendimento técnico
especializado e individualizado, com acompanhamento
sistemático.

Parágafo único. Entende-se como serviços de
média complexidade a orientação e apoio sociofamiliar,
a abordagem de rua, a habilitação, a reabilitação e a
inclusão social de pessoas com deficiência, bem como
as medidas socioeducativas em meio aberto.

Art. 8º.  A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Parágrafo único. Neste tipo de atendimento, os
serviços devem prever proteção integral, como no
atendimento integral institucional e serviço de
acolhimento provisório.

TÍTULO III
Do FMAS

Art. 9º. O Fundo Municipal de Assistência Social
apoiará projetos que contemplem o atendimento na
proteção social básica e na proteção social especial.

Art. 10. No FMAS, os projetos da rede de proteção
social básica, atenderão a modalidade a seguir:

I – CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS, o
qual destina-se a pessoas com 60 anos ou mais, com
atendimento em horário integral ou parcial, de segunda
à sexta-feira, observando a carga horária mínima de
12 horas semanais. Nesta modalidade as propostas
deverão ofertar serviços de recepção, escuta,
orientação individual, grupal, familiar, encaminhamento,
espaço de estar e convívio, alimentação,
acompanhamento dos casos, das famílias, visitas
domiciliares, ações para o fortalecimento dos vínculos
familiares, propiciando um processo de
envelhecimento ativo e saudável, motivando para
novos projetos de vida.

Art. 11. No FMAS, os projetos da rede de proteção
social básica, atenderão também as seguintes
modalidades:

I – SOCIOEDUCATIVO EM MEIO ABERTO PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: na faixa etária de 6
à 14 anos, o qual visa a proteção, a socialização e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
A carga horária de atendimento será de 20 (vinte)
horas semanais, de segunda a sexta-feira, em períodos
alternados ao período escolar, com 4 (quatro) horas
diárias, no mínimo, com turmas de até 25 (vinte e
cinco) crianças/adolescentes;

II – EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO aos
adolescentes com idade entre 14 e 18 anos, a qual
visa propiciar o reconhecimento e o desenvolvimento
de habilidades que facilitem a integração e a interação,
tendo em vista a inserção no mundo do trabalho e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
A carga horária mínima nesta modalidade será de 12
(doze) horas semanais, com turmas de até 25 (vinte
e cinco) adolescentes.

§ 1º. Os casos excepcionais quanto à redução da
carga horária prevista no serviço de atendimento
socioeducativo em meio aberto para crianças e
adolescentes, deverão ser justificados, bem como
comprovada a necessidade para tal redução e, sendo
assim, terão seus pisos reduzidos proporcionalmente.

§ 2º. Tratando-se da faixa etária prevista para o
atendimento na modalidade educação para o trabalho,
além das atividades socioeducativas, deverão estar
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§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de
renda; ou que tenham perfil de elegibilidade e não
foram contempladas;

II - residentes em domicílio com serviços de infra-
estrutura inadequados;

III - com renda familiar per capita inferior a um
quarto de salário mínimo;

IV - com renda familiar per capita inferior a meio
salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de
idade ou mais, procurando trabalho, com 4 ou menos
anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de
idade e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;

XII - com membro usuário de droga de abuso ou
em reclusão;

XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;

XIV – criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – criança ou adolescente sujeito a formas de

exploração;
XVI – pessoa com redução de capacidade pessoal

em decorrência de doença crônica;
XVII – Egresso do sistema prisional;
§ 4º. Será de responsabilidade da Entidade Social a

reposição de profissionais citados na proposta, sejam
eles contratados ou não, ou seja, obrigatoriamente
deverão substituir as parcerias e voluntários que não
permanecerem atuantes no decorrer do projeto;

§ 5º. As Entidades Sociais cujos projetos forem
contemplados deverão dar visibilidade à parceria por
meio de placa conforme modelo disponibilizado pelo
governo do Estado. A confecção e implantação da
referida placa é de responsabilidade da Entidade
conveniada, a ser providenciada no primeiro mês de
recebimento dos recursos. Esta solicitação não se aplica
ao serviço de acolhimento provisório para família.

§ 6º. A contrapartida da Entidade Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Projeto,
excluindo-se as instalações físicas e equipamentos.

Capítulo II
Do Roteiro do Projeto
Art. 24. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte seqüencia:
a) identificação, com nome do projeto, Entidade

Social proponente, dados de identificação do
responsável legal da organização e do responsável
técnico do projeto;

b) justificativa do projeto, mostrando a pertinência
e necessidade do mesmo, apresentando dados
quantitativos e qualitativos;

c) objetivo geral;
d) objetivos específicos, sendo no máximo 5;
e) beneficiários, entendendo-se estes como o público

a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o

número de pessoas;
f) abrangência geográfica, onde deverá ser indicado

o (s) bairro (s) de atuação e o CRAS de referência;
g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar

descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
quadro de atividades detalhando para cada atividade:
objetivo, didática, dia da semana/horário, cargo do
profissional que executará, quantidade de usuários
por turma. Mencionar se a proposta refere-se a
atendimento anual ou semestral, com carga horária
semanal dos usuários, ou seja, os dias e horários que
cada usuário frequentará o projeto. Especificar trabalho
social e trabalho com famílias, descrever atividades
que serão desenvolvidas, planejamento de dias para
atendimento, visitas domiciliares (número de visitas
previstas por mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;

g.2) CADASTRO/PRONTUÁRIOS/ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/DESLIGAMENTOS, cargo, formação
e dias/horários, qual profissional estará disponível
especificamente para essas ações (obrigatoriamente
administrativo nos casos de financiamento de
profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação
da equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a
Organização. Informar quantos profissionais de cada
categoria que trabalhará no projeto, bem como sua
formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais,
cozinheiros. Não havendo profissional, especificar
quem estará responsável por sua atribuição, conforme
quadro do artigo 24 desta resolução, “DA
QUALIFICAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DOS
RECURSOS HUMANOS”;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas
de recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para projetos que acontecerão em mais
de um endereço, especificar. Diante da não existência
do espaço, informar local que será destinado para
ações pertinentes;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que
fique demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras
para participantes. Para oficinas e cursos, especificar
a quantidade existente de computadores, máquinas
de costura, secadores de cabelos e outros
equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Entidade Social
especificando-os e indicando as outras fontes de
financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os indicadores, bem como
os meios de verificação a serem util izados,
observando sempre o anexo II da presente resolução;

m) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, junto ao FMAS, no qual deverá constar o
valor mensal pleiteado e a devida descrição do objeto
de sua aplicação conforme artigo 38 da presente
resolução;

n) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo projeto e do presidente da Entidade Social.

Parágrafo único. Para elaboração do projeto as
Entidades Sociais poderão consultar a DTMA - Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania para orientações
antes de sua apresentação final.

Capítulo III
Da Qualificação e da Carga Horária
dos Recursos Humanos
Art. 25. São requisitos e atribuições básicas do

quadro de Recursos Humanos, tanto o financiado,
quanto o de contrapartida:

Art. 27. O parecer técnico baseado na verificação
da proposta encaminhada pelas Entidades Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir.

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do projeto;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para auto-sustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o principio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo único. Projetos que não cumpriram
ações com as famílias em 2009, como visitas
domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2010,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo V
Do Monitoramento dos Projetos
Art. 28. Os projetos aprovados pelo CMAS serão

acompanhados pela equipe técnica da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, através da Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação e da Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transfer idos, assim como pelo CMAS/CMDCA e
Conselhos Tutelares nos casos de atendimento à
criança e ao adolescente.

§ 1º. As Entidades Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra-referência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS será realizado por meio de supervisão conjunta
com os técnicos de referência da Proteção Social Básica
e da Proteção Social Especial, e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação
será necessária apresentação do planejamento de
cada atividade proposta, folha de frequência e
conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o projeto, elaboração,
execução, avaliação, sendo esses profissionais os
responsáveis para responder tecnicamente nas visitas
de monitoramento e solicitações de comparecimento
nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, a Entidade Social
deverá garantir o fornecimento de todos os dados do
usuário para constar no Cadastro Único do Município;

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Entidade Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os projetos contemplados que identificarem
beneficiários do BPC – Benefício de Prestação
Continuada, deverão informar ao CRAS do território
para o atendimento às famílias e, no caso em que os
beneficiários sejam crianças, adolescentes e jovens
até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso à escola,
o CRAS deverá elaborar estratégias no sentido de
garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do projeto será comunicada aos
Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 29. Mensalmente, as Entidades Sociais, deverão

informar, através de meios de comunicação eletrônica
(internet), ou de recursos eletrônicos de armazenamento
de dados (pen drive), em modelos eletrônicos a serem
fornecidos pela Divisão Técnica de Planejamento da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, por projeto
contemplado, as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;

b) desligamentos de atendidos, demonstrando e
quantificando os motivos;

c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o projeto de uma forma geral:
a) identificação da Entidade Social;
b) nome do projeto;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo projeto;
Art. 30. Até dia 26 de cada mês deverão encaminhar

relatório circunstanciado contendo atividades
desenvolvidas e outras informações necessárias no
decorrer do processo, conforme dados solicitados pela
DRADS – Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Art. 31. Até o quinto dia útil do mês de julho de
2010, IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues
na Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
uma via do relatório semestral de avaliação do projeto,
com indicadores previstos, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Entidade Social para
discussão e análise do referido relatório.

Art. 32. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de
2011, IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues
na Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do projeto,
com indicadores previstos, contendo comparativo das
metas propostas com os resultados alcançados,
conforme modelo a ser fornecido por aquela Unidade, a
qual, posteriormente, agendará uma data com a Entidade
Social para discussão e análise do referido relatório.

Capítulo VII
Da alteração de projetos
Art. 33. Só serão aceitas duas solicitações de

alteração do projeto (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH e mudança de atividades), até o dia
31 (trinta e um) de março de 2010. O pedido de
alteração deverá ser entregue à Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação para manifestação técnica
e posterior envio à Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos que, após seu
parecer, encaminhará ao CMAS para análise e
deliberação final.

Art. 34. As modificações nos Projetos aprovados,
sem deliberação prévia do CMAS - Conselho Municipal
de Assistência Social, poderão implicar na suspensão
do convênio.

TÍTULO VI
Do Termo de Convênio e da utilização dos

recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 35. O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS,
pelo atual secretário titular da SASC - Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, pelo Gestor do FMAS
(Chefe da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos) e pelo presidente da Entidade Social.

Art. 36. No ato de assinatura do Termo de Convênio
junto à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos a Entidade Social deverá apresentar,
por projeto contemplado, os seguintes documentos:

I - Ofício indicando o número da conta corrente
aberta no BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO,
exclusivamente para cada projeto contemplado;

II - 03 vias do projeto aprovado;
III -  01 cópia autenticada dos documentos de

qualificação do quadro completo do RH financiado;
IV - Quadro contendo a carga horária (dias da semana

e horário) do RH financiado.
§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados por

funcionário da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, mediante
apresentação dos originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto da Entidade
Social, da obrigatoriedade de deliberação a respeito
da celebração de convênios, deverá ser apresentada,
no ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art .  37.  As Ent idades Socia is  que t iveram
pro jetos contemplados at ravés do FMAS no
exercício de 2009, somente receberão a segunda
parce la de 2010 ,  após emissão de Parecer
Conclusivo aprovando todas as prestações de
contas dos recursos recebidos referentes à 2009
e mediante a apresentação da primeira prestação
de contas de 2010.

Parágrafo único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2009 será necessária a
apresentação do Balanço Geral do exercício e 2009,
assinado por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 38. O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2010) até 31.12.2010.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 39.  Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos projetos.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, encargos
sociais (FGTS, INSS, PIS/PASEP), férias, rescisão
contratual pertinente ao tempo trabalhado no projeto,
décimo-terceiro salário;

§ 2º. Os recursos provenientes do FMAS não
cobrirão despesas com taxas bancárias, multas e
juros decorrentes de pagamentos em atraso.

§ 1º. A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Entidade Social, com exceção
das funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arte-educador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descritos no
quadro do caput, cuja carga mínima poderá ser de 9
horas semanais.

§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos projetos financiados pelos dois Fundos (FMAS/
FUMCAD) não são contrapartida da Entidade Social,
salvo aqueles que cumpram carga horária além da
estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA - Recibo de Profissional Autônomo e
de Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos projetos.

Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos Projetos
Art. 26. Os projetos recebidos pelo CMAS serão

avaliados por equipe de trabalho coordenada pela
DTMA – Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e será constituída da seguinte forma:

I - 04 técnicos da DTMA;
II - 02 representantes do FMAS;
III – 01 representante da rede de Proteção Social

Básica e 01 representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania - SASC.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos 01 representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os projetos serão devolvidos ao
CMAS para apreciação, aprovação e publicação no
Boletim Oficial do Município.
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TÍTULO VII
Dos critérios de repasses e de prestação de

contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 40. Os repasses para as Entidades Sociais

ocorrerão a medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Estado, observando
sempre os artigos 40 e 41 da presente Resolução.

Art. 41. O FMAS, somente poderá efetuar os
repasses mediante a permanente habilitação da
Entidade Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 42. Junto à Divisão Administrativa de Avaliação

e Controle de Recursos Transferidos se dará a
prestação de contas dos recursos Estaduais
repassados através do Fundo Municipal de Assistência
Social, o qual, para tanto, aguardará o competente e
respectivo repasse das parcelas por parte do Estado,
bem como observará a situação de habilitação de
cada Entidade Social.

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 43. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.

Parágrafo único. As quantidades dos itens
adquiridos com o recurso repassado deverão ser
coerentes com o número de atendidos, uma vez que
o recurso é destinado ao financiamento do projeto
aprovado e não à manutenção geral da Entidade Social.

Art. 44. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2010.

Art. 45. Deverão, obrigatoriamente, ser entregues
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I -  planilha de Prestação de Contas em papel
timbrado da Entidade Social (duas vias, sendo uma
para protocolo), minuciosamente conferida antes de
sua apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

§ 1º. A Planilha de Prestação de Contas será
conferida no ato da entrega da prestação e, havendo
qualquer erro de lançamento, ou falta de documento
obrigatório, a planilha, bem como os demais
documentos apresentados, serão integralmente
devolvidos para reapresentação na forma prevista no
prazo de cinco dias úteis.

§ 2º. Na prestação de contas da parcela de
dezembro de 2010 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2009, ou seja,
de janeiro a dezembro.

Art. 46. Os comprovantes de despesas (notas
fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de
encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original acompanhadas de
respectivas cópias reprográficas legíveis e de
excelente qualidade;

II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Entidade Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido
ou serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, contendo a
razão social da empresa, data e rubrica ou assinatura
do funcionário que a expediu, bem como nome por
extenso e RG do funcionário do estabelecimento, caso
este não tenha carimbo próprio.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes a aquisição
de combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Entidade Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota
Fiscal;

III - cupons do posto de combustível anexados na
Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º. Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º. Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, serão restituídos à Entidade Social
contendo o carimbo de “Despesa efetuada com
recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos através
do FMAS”.

§ 4º. As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de

Assistência Social - Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transfer idos,
recebendo o carimbo de “confere com o original” e,
devidamente numeradas, serão parte integrante de
processo administrativo individualizado para cada
projeto e específico de prestação de contas.

§ 5º. A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Entidade Social.

Art. 47. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I - original e cópia LEGÍVEL dos holerites;
II - original e cópia LEGÍVEL da folha de pagamento;
III - original e cópia LEGÍVEL dos comprovantes de

recolhimento do FGTS, INSS, PIS;
IV - Original e cópia LEGÍVEL do comprovante de

IRRF, para os casos de valor superior ao limite de
isenção do Imposto de Renda.

Art. 48. O recurso destinado ao pagamento de
pessoal deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio.

Art. 49. O valor de custeio para gastos com cada
profissional, não poderá exceder os valores previstos
para os pisos de cada categoria.

Art. 50. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Entidade Social firmado com CIEE -
Centro de Integração Empresa – Escola, Entidade
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria e
Assistência Social e Cidadania;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 51. As relações de atendidos mensais, de cada
projeto em separado, será entregue até o quinto dia
útil do mês subsequente, conforme modelo fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle

de Recursos Transferidos da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania.

Parágrafo Único. A relação de atendidos deverá
ser elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética,
contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Entidade Social;
b) nome do Projeto ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identificação e assinatura do

Coordenador do Projeto.
Art. 52. A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário requisitado pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, a qual,
para tanto, ficará condicionada ao disposto no artigo
39 da presente resolução.

Art. 53. O descumprimento das obrigações quanto à
prestação de contas, sujeitam a Entidade Social
conveniada às penalidades previstas no Termo de Convênio.

Art. 54. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os projetos
financiados com recursos ESTADUAIS, entregues até
09.11.2009.

Art. 55. Não será admitida a suspensão dos serviços
durante a vigência do convênio em prejuízo aos
usuários e sem a devida justificativa. No caso de
suspensão de atendimento sem o prévio aviso de 6
(seis) meses, a Entidade Social ficará impossibilitada
de celebração de convênio no exercício seguinte.

Art. 56.  Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS, que publicarão
oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 57. Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas

Acesso às políticas sociais básicas:
1. Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?

2. Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de
vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

3. Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inser idas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Idoso
Tipo de Proteção: Proteção social básica
Serviço: centro de convivência para idosos
Número de atendidos no período
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de participantes por sexo:
Número de participantes por faixa etária: 60 a 69

anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais.
Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo

de deficiência.
Quantas e quais atividades externas foram

realizadas?
Percentual de par ticipantes que passaram a

frequentar outra (s) atividade(s).
Percentual de par ticipantes que apresentam

melhores condições físicas e mentais para a
participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar.

Número de atendimentos individuais: Levantamento
de demandas: ( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( )
Conflitos familiares. Providências:
________________________

Idoso – Proteção Especial – Abrigo
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade
Serviço: atendimento integral institucional – abrigo

para idosos
INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO
Número de atendidos no período.
Número de participantes por faixa etária:50 a 59 anos;

60 a 69 anos;; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais.
Número de participantes por sexo:
Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e deficiência.
Número de dependentes, semidependentes e

independentes.
Percentual de par ticipantes freqüentes nas

atividades.
Número de desligamentos e motivo.
Percentual de idosos que receberam visitas dos

familiares.
Percentual de idosos que saíram para passeio com

familiares.
Todos possuem documentos? Em caso negativo

que providências foram tomadas.
Percentual de participantes aposentados? E quantos

recebem BPC?
Atenção a Pessoa Deficiente - PCD
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade
Serviço: estimulação, habilitação e inclusão social
Número de participantes por faixa etária: menores

de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos , maiores
de 18 anos.

Número de participantes por sexo :
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de usuár ios dependentes para AVD;

semidependentes; independentes.
Percentual de par ticipantes que apresentaram

desenvolvimento das capacidades adaptativas para
as atividades de vida diária e vida prática (maior
independência para andar, falar, comer, tomar banho).

Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas reuniões.
Percentual de participantes que recebem BPC.
Percentual de famílias que participam de programas

de transferência de renda.
Percentual de participantes que freqüentam escola

formal. No caso dos que não freqüentam informar
motivos que impedem essa inclusão.

Percentual de par ticipantes de acordo com a
deficiência? (mental, física e outros).

PARA PROJETOS COM OBJETIVO DE
ORIENTAÇÃO E/OU INSERÇÃO NO MERCADO DE
TRABALHO, CONSTAR TAMBÉM:

Percentual de participantes que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou que
geraram renda através da capacitação ofertada.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER
USADO PELAS ENTIDADES SOCIAIS
Desempenho básico para aplicações de escritório,

processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório:

Processador: 2,2 ghz
Placa de vídeo integrada
Placa de rede 10/100
HD 80 GB/7200 rpm
Memória RAM 1GB DDR – mínimo 400 MHZ
Monitor 15 polegadas LCD
Unidade de apontamento: mouse óptico 2 botões e scroll
Teclado multimídia
Placa de som
Sistema operacional – Windows XP professional

Edition em portugues
Microsoft office 2007 em português
6 entradas USB 2.0, com no mínimo 2 frontais.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PROJETO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS
Crianças e adolescentes:
Projetos sócioeducativos e de educação para

o trabalho.
Tipo de Proteção: Proteção social básica
Serviço: socioeducativo em meio aberto para

crianças e adolescentes
Número de participantes por faixa etária: de 6 a 9

anos; 10 e 11 anos; de 12 a 14 anos e de 15 a 18 anos.
Número de participantes por sexo:
Percentual de par ticipantes freqüentes nas

atividades.
Percentual de par ticipantes com frequência e

desempenho escolar satisfatórios.
Atende crianças/adolescentes com deficiência?

Especificar nº de atendidos e tipo de deficiência.
Percentual de par ticipantes que apresentam

desenvolvimento satisfatório quanto a escrita, leitura
e raciocínio lógico.

Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.

Percentual de famílias que participam de programas
de transferência de renda.

ESPECÍFICOS PARA PROPOSTAS
RELACIONADAS À EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO

Percentual de par ticipantes que estiveram em
processo seletivo de estágio, aprendizagem ou
emprego.

Percentual de participantes que estagiaram:
Percentual de participantes que foram efetivados:
Percentual de par ticipantes que atuaram como

aprendizes:
Número de casos relacionados a situações de: ( )

gravidez precoce materna e paterna
( ) dependência química
( ) trabalho infantil ( ) exploração sexual ( ) Pessoa

com deficiência
( ) violência intrafamiliar ( ) ato infracional ( ) outros
Encaminhamentos /

Providências:_______________________________________________
Abrigo:
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade
Serviço: atendimento integral institucional – abrigo

para crianças e adolescentes
Número de participantes por faixa etária: de 0 a 6

anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos e
de 16 a 18 anos.

Número de participantes por sexo:
Número de crianças e adolescentes atendidas no

período.
Situação de saúde (vacinação e relação idade/peso

e peso/altura, dependendo da faixa etária).

Percentual de par ticipantes com frequência e
desempenho escolar satisfatórios.

Percentual de par ticipantes que apresentam
desenvolvimento satisfatório quanto a escrita, leitura
e raciocínio lógico.

Atende criança/adolescente com deficiência?
Número de atendidos e tipo de deficiência.

Número de intervenções realizadas para
desabrigamento? (por exemplo: visitas domiciliares,
atendimentos a família, encaminhamentos, relatórios, etc).

Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família substituta.

Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família de origem.

Percentual de reabrigamento.
Percentual de crianças/adolescentes que receberam

visita dos familiares.
Percentual de famílias inseridas em programas de

transferência de renda?
Percentual de adolescentes inseridos em curso ou

em processo preparatório para o mercado de trabalho.
Todos possuem documentos?
Informar o número de crianças/adolescentes de acordo

com o tempo de permanência no abrigo: menos de 2
anos; de 2 a 5 anos; de 6 a 10 anos; mais de 10 anos.

Percentual de crianças/adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta.

Percentual de crianças e adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta reintegrada
à família de origem.

Percentual de crianças e adolescentes reintegrados
à família de origem e que retornaram aos abrigos ou
ao programa de família acolhedora/substituta.

Informar o número de crianças/adolescentes de
acordo com as causas que motivaram o abrigamento:
pobreza das famílias; abandono; violência doméstica
(física, psicológica, negligência, etc); violência sexual
intra-familiar (abuso); dependência química dos pais/
responsáveis, incluindo alcoolismo; situação de rua;
orfandade; exploração sexual/comercial; outros.

FAMÍLIA
Tipo de Proteção: Proteção social especial
Serviço: acolhimento
Número de famílias atendidas, com detalhamento

da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos.

Percentual de par ticipantes freqüentes nas
atividades.

Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício

entre os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados,
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ANEXO IV

Edital de Chamamento Público
Resolução nº 407/2009- CMAS

PREÂMBULO
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social,
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com suas atribuições, e considerando:
I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS
e sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais
instituíram o Sistema Único de Assistência Social –
SUAS;
II – Que o SUAS configura-se como o novo
reordenamento da Política de Assistência Social na
perspectiva de promover maior efetividade de suas
ações, aumentando sua cobertura e tendo o território
como base de organização e a família como foco de
atenção;
III – Que no SUAS os serviços, programas, projetos e
benefícios da Assistência Social são reorganizados
por níveis de Proteção, em Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial;
IV - Que o SUAS é um modelo de gestão descentralizado
e participativo, constituindo-se com regulação e
organização em todo território nacional;
V – Que a Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos - NOB/RH;
VI – o Decreto 6308/2007 da Presidência da República, o
qual dispõe sobre as entidades e organizações de
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742/93;
VII – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do
Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);
VIII - A necessidade de liberação de recursos às
organizações governamentais e Entidades Sociais,
para auxiliar no desenvolvimento de seus projetos;
IX - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

X - Que os repasses de recursos financeiros aos
entes federados é um dos mecanismos adotados pelo
MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome para o aperfeiçoamento da gestão
descentralizada da Assistência Social e o pleno
cumprimento da NOB – SUAS – Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social –
Capítulo Financiamento, e uma das formas deste
mecanismo é o repasse enquanto co-financiamento
das ações, programas, projetos voltados à área da
assistência social desenvolvidos nos níveis de
proteção do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial e repassados através do FNAS –
Fundo Nacional de Assistência Social para o FMAS –
Fundo Municipal de Assistência Social.
XI - A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS em 16.10.09;
RESOLVE
TÍTULO I
Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento
público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de projetos e repasse
de recursos financeiros FEDERAIS  alocados no
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, no
exercício de 2010, destinados ao financiamento de
projetos de Organizações Governamentais e Entidades
Sociais que atuam no Município, devidamente inscritas
e registradas nos respectivos Conselhos Municipais.
Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele gerido e repassado às Entidades Sociais cujos
projetos forem aprovados, destinam-se exclusivamente
ao financiamento de tais projetos, não podendo ser
aplicados na manutenção geral da instituição.
Art. 3º. Serão priorizados os projetos que propuserem
a descentralização das ações nas áreas de exclusão
e/ou em localização nas regiões dos CRAS - Centros
de Referência de Assistência Social, que atendam às
necessidades dos territórios.
§ 1º. As condições estabelecidas no caput deste artigo,
não impedem a apresentação de projetos em outras
áreas de abrangência dos CRAS.
§ 2º. A relação entre Entidades Sociais e o SUAS se
dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Entidades Sociais, a

partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, são entendidas não só como prestadora
complementar de serviço sócio-assistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.
§ 3º. As Organizações Governamentais e as Entidades
Sociais cujos projetos forem contemplados deverão
estabelecer interlocução com os Conselhos Municipais
e as unidades públicas, a saber, os CRAS – Centros de
Referência de Assistência Social, CREAS – Centro de
Referência Especializado em Assistência Social, CRI
– Centro de Referência do Idoso, Albergue, Casas de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes e Casa da
Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento da
oferta de vagas, quando acionados pela SASC, levando-
se em consideração a capacidade e condições de
atendimento do serviço ofertado.
TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I
Da Proteção Social Básica
Art. 4º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir
situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
nulo ou precário acesso a outras políticas públicas,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.
§ 1º. São considerados serviços de proteção social básica
aqueles com finalidade de desenvolver potencialidades
e fortalecer os vínculos familiares e comunitários, através
da oferta de atendimento que contribua na melhoria da
sua qualidade de vida; protagonismo dos usuários e
defesa de garantia de direitos .
§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único da
Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS - Centros
de Referência de Assistência Social.
§ 3º. Os serviços de Proteção Social Básica deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, a Habitação, de forma
a mediar interlocução entre os atendidos e outros setores
garantindo o atendimento integral à família.
Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 5º. A Proteção Social Especial objetiva atender
situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.
§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – média Complexidade;
II – alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de Proteção
Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados considerando
seu grau de complexidade, a necessidade de oferta
de cuidados especializados e a importância para o
poder público da atuação das Entidades Sociais nesses
atendimentos.
§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público
e o Poder Judiciário.
Art. 6º. A Proteção Social Especial de Média Complexidade
está direcionada para casos em que não houve o
rompimento dos vínculos familiares e comunitários, que
requerem atendimento técnico especializado e
individualizado, com acompanhamento sistemático.
Art. 7º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.
Capítulo III
Serviços da Rede de Proteção Social Básica
Art. 8º. PROGRAMA PROJOVEM (Piso Básico
Variável): objetiva complementar a proteção social
básica à família, criando mecanismos para garantir a
convivência familiar e comunitária e criar condições
para a inserção, reinserção e permanência do jovem
no sistema educacional. Destinado a jovens
pertencentes a famílias beneficiárias do Programa
Bolsa Família (PBF); egressos de medida
socioeducativa de internação ou em cumprimento de

outras medidas socioeducativas em meio aberto; em
cumprimento ou egressos de medida de proteção;
egressos do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI); egressos ou vinculados a programas
de combate à violência, ao abuso e à exploração
sexual. Observar funcionamento conforme
determinações do MDS – Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Parágrafo Único. Deverá ser executado pela Divisão
Técnica de Proteção Social Básica e referenciado nos
territórios dos Centros de Referência da Assistência
Social – CRAS.
Valor Federal/ano: R$ 15.075,00 para cada coletivo
de 25 jovens
Art. 9º. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO
INTEGRAL À FAMÍLIA/PAIF – (Piso Básico Fixo)
– Trabalho social com famílias, de caráter continuado,
com a finalidade de fortalecer a função protetiva das
famílias, prevenir a ruptura dos vínculos, promover
seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na
melhoria de sua qualidade de vida. Este serviço será
coordenado pelos CRAS/Centros de Referência
de Assistência Social e contará com apoio da rede
potencializadora vinculada aos territórios dos CRAS.
§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço: acolhida;
estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamentos; grupos de famílias;
acompanhamento familiar; atividades comunitárias;
campanhas socioeducativas; defesa de direitos,
promoção do acesso à documentação pessoal;
desenvolvimento do convívio familiar e comunitário;
mobilização para a cidadania; conhecimento do território;
cadastramento socioeconômico; articulação da rede
socioassistencial e com os serviços setoriais;
movimentos sociais, universidades e outras instâncias;
elaboração de relatórios e/ou prontuários; busca ativa e
avaliação do BPC – Benefício de Prestação Continuada.
§ 2º. As Entidade Sociais deverão priorizar o trabalho
social essencial ao serviço de que trata o parágrafo
primeiro e as oficinas de preparação para o trabalho e
de inclusão produtiva. Deverão atender as
necessidades do território apontadas pelos CRAS.
§ 3º. O serviço deverá garantir:
I - Seguranças: Acolhida, Convívio Familiar e
Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.
II - Condições: Famílias territorialmente referenciadas
aos CRAS, em especial famílias em processo de
reconstrução de autonomia; famílias em processo de
reconstrução de vínculos; famílias com crianças,
adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços
socioassistenciais; famílias com beneficiários do
Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas
em programas de transferência de renda.
III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede
socioassistencial e das demais políticas públicas.
§ 4º. As Entidades Sociais cujos projetos forem
contemplados farão parte da rede potencializadora
dos CRAS, portanto, deverão estabelecer
interlocução, que será regulamentada em 2010, com
as Unidades abaixo discriminadas, bem como o
comprometimento da oferta de vagas, quando
acionados.
CRAS existentes no Município: CRAS Centro,
CRAS São João, CRAS Santos Dumont, CRAS
Presidente Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio,
CRAS Pimentas, CRAS Ponte Alta e Cumbica.

Valor Federal/ano (estimativa para Rede
Potencializadora:

R$ 54.000,00 para cada 100 famílias atendidas
Valor Municipal/ano: Média de R$ 10.800,00/ano

Previsão de famílias atendidas na Rede
Potencializadora: 1.000

Art. 10. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/IDOSO (Piso
Básico de Transição-Idoso):O serviço prevê o
desenvolvimento de atividades que contribuam no
processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco social.
Parágrafo único. Deverá ser executado no Centro
de Referência do Idoso-CRI.
Valor Federal/ano: R$ 12.000,00 para 555 atendidos
Capítulo IV
Serviços da Rede de Proteção Social Especial
Art. 11. O  PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL - PETI (Piso Variável  de
Média Complexidade)  é um Programa de
transferência direta de renda do Governo Federal para
famílias de crianças e adolescentes em situação de
trabalho, adicionado à oferta de ações socioeducativas
em meio aberto (esportivas, culturais, artísticas e de
complementação educacional), na faixa etária de 6 à
15 anos e atendimento grupal com familiares, uma
vez por mês, no mínimo, desenvolvendo temas afins,
visando ao não retorno ao trabalho infantil. As atividades
deverão ocorrer em horários alternados à escola, tendo
por foco a constituição de espaços de convivência,
formação para a participação e cidadania,
desenvolvimento do protagonismo e da autonomia
das crianças e adolescentes, a partir dos interesses,
demandas e potencialidades dessa faixa etária. As
intervenções devem ser pautadas em experiências
lúdicas, culturais e esportivas como formas de
expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e
proteção social. Inclui crianças e adolescentes com
deficiência, retiradas do trabalho infantil ou submetidas
a outras violações, cujas atividades contribuam para
re-significar vivências de isolamento e de violação de
direitos, bem como propiciar experiências
favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades
e na prevenção de situações de risco social.
§ 1º. Objetivo: O PETI tem como objetivo erradicar
todas as formas de trabalho infantil no País, em um
processo de resgate da cidadania de seus usuários e
inclusão social de suas famílias.
§ 2º. Critérios do programa: Para receber a
transferência de renda, as famílias deverão ser
cadastradas no Cadastro Único de Programas Sociais
para receberem através de cartão magnético os
recursos financeiros de transferência de renda do

Governo Federal referentes ao Programa que lhe
proporcionar o recebimento de maior valor (PETI ou
Bolsa Família). As famílias devem assumir os
seguintes compromissos: retirada de todas as
crianças/adolescentes de atividades laborais e de
exploração; freqüência mínima da criança e do
adolescente nas atividades de ensino regular e nas
ações sócio-educativas e de convivência (Jornada
Ampliada) no percentual mínimo de 85% (oitenta e
cinco) da carga horária mensal.
§ 3º. Carga horária: Os usuários participantes do
Programa PETI devem cumprir carga horária de 20
horas semanais.
§ 4º. Atividades: As atividades de Complementação
Pedagógica previstas para o Programa PETI deverão
ser ministradas por profissionais compatíveis, com
formação mínima em Magistério.  As atividades
realizadas no período complementar à escola devem
buscar o desenvolvimento da comunicação que
favoreça a sociabilidade, as trocas culturais, o lazer,
as práticas esportivas, e o apoio ao processo de
aprendizagem, devendo levar em consideração a faixa
etária da criança e/ou adolescente atendido no projeto.

Valor Federal/mês: R$ 20,00 por atendido cujo
cadastro esteja identificado no CadÚnico,

resultantes do processo de integração.
Valor Municipal/mês: R$ 30,00 por atendido.
Art. 12. HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO E
INCLUSÃO SOCIAL PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA – PCD (Piso de Transição de Média
Complexidade), o qual visa o atendimento a pessoas
com deficiência através de serviços que contribuam
para o desenvolvimento de capacidades adaptativas
para a vida diária e prática. Objetiva a garantia de
direitos, o desenvolvimento de estratégias para
inclusão social e alcance de igualdade de
oportunidades. Poderá ofertar oficinas protegidas que
desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação,
atuação de orientadores e acompanhantes.

Valor Federal/ano: R$ 59.400,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 110
Art. 13. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL À
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL E
SUAS FAMÍLIAS (Piso Fixo de Média
Complexidade). Oferece atendimento às crianças e
adolescentes, vítimas de abuso ou exploração sexual
bem como a seus familiares, que tiveram seus direitos
violados, mas cujos vínculos familiar e comunitário
não foram rompidos. Requerendo nesse sentido, maior
estruturação técnico-operacional e atenção
especializada e individualizada e acompanhamento
sistemático e monitorado, visando a orientação e o
convívio sócio-familiar e comunitário proporcionando-
lhes condições para o fortalecimento da auto estima,
superação da situação de violação de direitos e
reparação da violência vivida.
Parágrafo Único. Deverá ser executado no Centros de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Valor Federal/ano: R$ 86.400,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 80
Art. 14. SERVIÇO DE ATENDIMENTO A PESSOA
EM SITUAÇÃO DE RUA (Piso de Alta
Complexidade II) Serviços, programas, projetos e/
ou ações voltados para a população em situação de
rua, indivíduos e/ou suas famílias. Deverá prever a
oferta do atendimento de pernoite com acolhida,
alimentação, banho, guarda de pertences pessoais,
atendimento social para orientação, possibilidades de
convívio e autonomia pessoal e social.
Parágrafo Único.  Deverá ser executado pelo
Departamento de Assistência Social.
Valor Federal/ano: R$ 240.000,00
Art. 15. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL (Piso de Alta Complexidade I):
Os projetos da rede de proteção social especial de
alta complexidade, atenderão na modalidade de serviço
de acolhimento institucional (abrigo) para crianças,
adolescentes e idosos.
§ 1º. Crianças e Adolescentes: de zero a 18 anos,
em situação de risco pessoal e social e deverá garantir
proteção integral no período de transição do regime
de abrigo para programas de vínculo sócio-familiar,
seguindo as seguintes ações/determinações:
a) Para cada grupo de 20 (vinte) crianças e/ou
adolescentes, deverá haver, no mínimo, 02 (dois)
educadores no período diurno e 02 (dois) no período
noturno, adequando-se, em cada caso, à NOB-RH;
b) Serão necessários um Assistente Social e um
Psicólogo para acompanhamento das famílias e para
proceder o desabrigamento, além dos demais
profissionais na área administrativa e operacional.
c) Além do previsto nos artigos 87, 92 e 94 da Lei
Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente,
e nas diretrizes contidas no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária, as
propostas deverão ter variadas formas de ação com as
crianças e adolescentes, e também junto às famílias e
comunidades, e para tanto deverão contemplar:
I - auxílio, apoio e orientação às famílias de crianças
e adolescentes acolhidos que estimulem e provoquem
ações para o desabrigamento na garantia ao direito
de convivência familiar e comunitária;
II - atenção de caráter psicossocial às famílias, sempre
que necessário, por meio da realização de atividades
com caráter de intervenção domiciliar e monitoramento
no sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, os pais, responsáveis ou algum
membro da família não estiverem respondendo
adequadamente aos encaminhamentos realizados;
III - abordagens mensais individuais e atendimento à
família, visitas domiciliares no mínimo semestrais,
de forma que permaneçam nos prontuários as
evoluções dos atendimentos;
IV - reavaliação periódica de cada caso, com intervalo
máximo de 6 meses, com a devida ciência dos
resultados à autoridade competente, conforme o artigo
94, inciso XIV, da Lei Federal 8.069/90, Estatuto da
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Criança e do Adolescente, bem como na Lei Federal
12.010/2009, Lei de Adoção, a qual deve ser
observada na íntegra, devendo as Organizações
Governamentais e as Entidades Sociais executoras
desse serviço intensificar o trabalho social e
atendimento às famílias, para definição de retorno
para a família de origem, a família extensa ou a família
substituta, tendo em vista o período máximo de 2
anos de abrigamento;
V - atualização permanente dos dados dos prontuários,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando a
identificação e a individualidade.
§ 2º. Idosos: homens e mulheres a partir de 60 anos
de idade, sem vínculo familiar ou sem condições de
prover a própria subsistência, de modo a satisfazer
as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde
e convivência social. Deverão ser observados o
previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal 10.741/
2003, Estatuto do Idoso, bem como as seguintes
ações/determinações:
a) manter na equipe de atendimento, obrigatoriamente,
um assistente social e um psicólogo;
b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;
c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e
farmacêuticos;
d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;
e) realização de abordagens individuais e atendimento
à família, bem como, no mínimo uma visita domiciliar
anual, de forma que permaneçam nos prontuários as
evoluções dos atendimentos;
f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;
g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Valor Federal/ano: R$ 216.000,00
Vagas Criança e Adolescente: 37

Vagas Idoso: 103
TÍTULO III
Da apresentação de projetos
Capítulo I
Da Inscrição e seu prazo
Art. 16. A inscrição de projetos dar-se-á da data de
publicação desta Resolução até o dia 09.11.2009 no
CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social,
localizado na Av. Esperança, 223, Centro, Guarulhos,
no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30,
IMPRETERIVELMENTE.
Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o
projeto
Art. 17. As Entidades Sociais interessadas deverão
obedecer aos seguintes requisitos:
I – apresentar os projetos passíveis de conveniamento
por recursos federais, pelo FMAS, sempre obedecendo
o disposto no Artigo 25 da presente Resolução.
II - Apresentar DECLARAÇÃO emitida pelo
Departamento de Gestão Social – Seção
Administrativa de Cadastro de Entidades quanto à
existência, no prontuário da Entidade, da seguinte
documentação:
a) Inscrição junto ao CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de projetos referentes
a criança e adolescente ;
c) Estatuto Social
d) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
e) Ata de eleição da atual Diretoria, incluindo Conselho
Fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos
representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;
g) Certidão Negativa da Receita Federal da Entidade
e dos representantes legais, conforme descrito no
Estatuto Social;
h) CND Previdência Social atualizada;
i) CND Estadual;
j) Certidão de Regularidade Fiscal atualizada, referente
ao FGTS;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal Mobiliário e
Imobiliário, atualizadas;
m) Inscrição Municipal;
n) RAIS Ano Base 2008
o) Balanço Geral do exercício de 2008, assinado por
profissional habilitado, contendo os recursos recebidos
do FMAS plenamente identificados;
p) declaração do presidente da Entidade Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará
serviço remunerado no projeto contemplado.
Art. 18. O projeto a ser desenvolvido em 2010, deverá
ser apresentados em 02 (duas) vias, não
ultrapassando a 12 (doze) páginas, Papel formato A4,
corpo 12.
Art. 19. Não terá direito à ampliação do número de
atendidos conveniados, a Entidade Social que não
atingiu aquele pleiteado em 2009, constatado em visita
de monitoramento.
TÍTULO IV
Do Projeto
Capítulo I
Do Roteiro do Projeto
Art. 20. As propostas deverão ser apresentadas
contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente
resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a
seguinte seqüencia:
a) identificação, com nome do projeto, Entidade Social
proponente, dados de identificação do responsável
legal da organização e do responsável técnico do
projeto;
b) justificativa do projeto, mostrando a pertinência e
necessidade do mesmo, apresentando dados
quantitativos e qualitativos;

c) objetivo geral;
d) objetivos específicos, sendo no máximo 5;
e) beneficiários, entendendo-se estes como o público
a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas;
f) abrangência geográfica, onde deverá ser indicado
o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de referência;
g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
quadro de atividades detalhado para cada atividade:
objetivo, didática, dia da semana/horário, cargo do
profissional que executará, quantidade de usuários
por turma. Mencionar se a proposta refere-se a
atendimento anual ou semestral, com carga horária
semanal dos usuários, ou seja, os dias e horários que
cada usuário frequentará o projeto. Especificar trabalho
social e trabalho com famílias, descrever atividades
que serão desenvolvidas, planejamento de dias para
atendimento, visitas domiciliares (número de visitas
previstas por mês) e outros;
g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;
g.2)CADASTRO/ PRONTUÁRIOS/ ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/ DESLIGAMENTOS, cargo,
formação e dias/horários, qual profissional estará
disponível especificamente para essas ações
(obrigatoriamente administrativo nos casos de
financiamento de profissional dessa área pelo Fundo);
h) recursos humanos: composição e capacitação da
equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a Entidade
Social. Informar quantos profissionais de cada
categoria que trabalhará no projeto, bem como sua
formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerias,
cozinheiros. Não havendo profissional, especificar
quem estará responsável por sua atribuição, conforme
quadro do artigo 30 desta resolução, DA
QUALIFICAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DOS
RECURSOS HUMANOS;
i) espaços e recursos materiais disponíveis, de maneira
que fique demonstrado a quantidade de salas de
atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas de
recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para projetos que acontecerão em mais
de um endereço, especificar. Diante da não existência
do espaço, informar local que será destinado para
ações pertinentes;
j) recursos materiais disponíveis, de maneira que fique
demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras para
participantes. Para oficinas e cursos, especificar a
quantidade existente de computadores, máquinas de
costura, secadores de cabelos e outros equipamentos
específicos;
k) valores e itens da contrapartida da Entidade Social
especificando-os e indicando as outras fontes de
financiamento;
l) sistema de monitoramento e avaliação, onde deverão
ser apresentados os indicadores, bem como os meios
de verificação a serem utilizados, observando sempre
o anexo II da presente resolução;
m) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, junto ao FMAS, no qual deverá constar o
valor mensal pleiteado e a devida descrição do objeto
de sua aplicação;
n) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo projeto e do presidente da Entidade Social.
Parágrafo único. Para elaboração do projeto as
Entidades Sociais poderão consultar a DTMA - Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania para orientações
antes de sua apresentação final.
Capítulo II
Dos requisitos dos projetos
Art. 21. As atividades serão acompanhadas por meio
de indicadores, que deverão constar explicitamente
na proposta, incluindo necessariamente os
apresentados no anexo II desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.
Art. 22. As Entidades Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:
I – gratuidade total no atendimento do projeto
financiado;
II – manutenção de planilhas de controle diário e
mensal de freqüência e conteúdos abordados nas
atividades;
III – desenvolvimento de trabalho social, no qual deve
estar previsto o acolhimento dos atendidos e familiares
através da escuta, registro das necessidades pessoais
e sociais, orientações e encaminhamentos para a
rede local. Deve, ainda, estar pautado nas expectativas
e desejos dos usuários, assegurando o
desenvolvimento de um projeto afinado com as
características do território em que está inserido.
IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;
V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo
que será disponibilizado pela Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, sendo que, para tanto, a conveniada
deverá dispor de equipamento de informática com a
configuração mínima descrita no Anexo III da presente
resolução;
VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
freqüentadas por seus usuários, a fim de acompanhar

a frequência e desempenho escolar;
VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao
CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;
§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição de
busca-ativa, realizado por técnico da Entidade Social
conveniada, deverá ser efetuado uma vez por ano e,
nos casos de atendimento integral institucional, deverá
ser garantida uma visita por semestre, para
manutenção da descrição da evolução das
vulnerabilidades sociais. Na impossibil idade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justificativa, por escrito, para a Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, aos cuidados da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;
§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.
§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:
I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicílio com serviços de infra-
estrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um quarto
de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio
salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;
V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de idade
ou mais, desocupada, procurando trabalho, com 4 ou
menos anos de estudo;
VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de idade
e que trabalhe;
VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;
IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;
X - com renda per capita inferior a meio salário mínimo,
com uma pessoa com deficiência;
XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;
XII - com membro usuário de substância psicoativa
sobre droga ou em reclusão;
XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;
XIV – criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – criança ou adolescente sujeito a formas de
exploração;
XVI – pessoa com redução de capacidade pessoal
em decorrência de doença crônica;
XVII – egresso do sistema prisional.
§ 4º. Será de responsabilidade da Entidade Social a
reposição de profissionais citados na proposta, sejam
eles contratados ou não, ou seja, obrigatoriamente
deverão substituir as parcerias e voluntários que não
permanecerem atuantes no decorrer do projeto;
§ 5º. A contrapartida da Entidade Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Projeto,
excluindo-se as instalações físicas e equipamentos.
Capítulo III
Da qualificação e da Carga Horária dos Recursos
Humanos
Art. 23 - São requisitos e atribuições básicas do
quadro de Recursos Humanos (Financiado e
contrapartida:

§ 1º. A Jornada mínima dos profissionais será de 20 horas
semanais na Entidade Social, com exceção das funções
de monitor, orientador, instrutor, educador, oficineiro, arte-
educador e/ou outra nomenclatura que demonstre atuação
direta com usuários, descrito no quadro do caput, cuja
carga mínima será de 09 horas semanais.
§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação nos
projetos financiados pelos dois Fundos (FMAS/FUMCAD)
não são contrapartida da Entidade Social, salvo aqueles
que cumpram carga horária além da estabelecida.
§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA-Recibo de Profissional Autônomo e
Cooperativas.
§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.
§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos projetos.
Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos Projetos
Art. 24. Os projetos recebidos pelo CMAS serão
avaliados por equipe de trabalho coordenada pela
DTMA – Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e será constituída da seguinte forma:
I - 04 técnicos da DTMA;
II - 02 representantes do FMAS;
III – 01 representante da rede de Proteção Social
Básica e 01 representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania - SASC.
§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos 01 representante do CMAS.
§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os projetos serão devolvidos ao
CMAS para apreciação, aprovação e publicação no
Boletim Oficial do Município.
Art. 25. O parecer técnico baseado na verificação da
proposta encaminhada pelas Entidades Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir.
I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social e legislação relacionada ao público alvo;
II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;
III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:
a) se a proposta apresenta os indicadores operacionais
e de resultados do projeto;
b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;
c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos
viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos;
IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar:
a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo
dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para auto-sustentabilidade presente
e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o principio da economicidade, de
maneira que não necessite de ajustes financeiros ou
de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.
Parágrafo único. Projetos que não cumpriram ações
com as famílias em 2009, como visitas domiciliares,
cadastros, encaminhamentos e acompanhamentos,
deverão apresentar alterações que possibilitem a
adequação para o exercício de 2010, como aumento
do número de técnicos e profissionais da área
administrativa e/ou mudanças de atribuições.
Capítulo V
Do Monitoramento dos Projetos
Art. 26. Os projetos aprovados pelo CMAS serão
acompanhados pela equipe técnica da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, através da Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação e da Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transfer idos, assim como pelo CMAS/CMDCA e
Conselhos Tutelares nos casos de atendimento à
criança e ao adolescente.
§ 1º. As Entidades Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra-referência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.
§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão
conjunta com os técnicos de referência da Proteção
Social Básica e da Proteção Social Especial, e também
pelos técnicos da Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação.
§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação será
necessária apresentação do planejamento de cada
atividade proposta, folha de frequência e conteúdos
trabalhados.
§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.
§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão
participar de todo o processo que envolve o projeto,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e
solicitações de comparecimento nos setores
competentes.
§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, a Entidade Social deverá garantir
o fornecimento de todos os dados do usuário para
constar no Cadastro Único do Município;
§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Entidade Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter
trabalhista.
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§ 8º. Os projetos contemplados que identificarem
beneficiários do BPC – Benefício de Prestação
Continuada, deverão informar ao CRAS do território
para o atendimento às famílias e, no caso em que os
beneficiários sejam crianças, adolescentes e jovens
até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso à escola,
o CRAS deverá elaborar estratégias no sentido de
garantir este acesso.
§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do projeto será comunicada aos
Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.
Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 27. Mensalmente, as Entidades Sociais, deverão
informar, através de meios de comunicação eletrônica
(internet), ou de recursos eletrônicos de armazenamento
de dados (pen drive), em modelos eletrônicos a serem
fornecidos pela Divisão Técnica de Planejamento da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, por projeto
contemplado, as seguintes informações:
I – especificamente sobre o trabalho social com
as famílias:
a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);
b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,
bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;
d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e
quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem
demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.
III – sobre o projeto de uma forma geral:
a) identificação da Entidade Social;
b) nome do projeto;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável
pelo projeto;
Art. 28. Até dia 26 de cada mês deverão encaminhar
relatório circunstanciado contendo atividades
desenvolvidas e outras informações necessárias no
decorrer do processo, conforme dados solicitados pela
DRADS – Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Art. 29. Até o quinto dia útil do mês de julho de 2010,
IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação uma
via do relatório semestral de avaliação do projeto,
com indicadores previstos, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Entidade Social para
discussão e análise do referido relatório.
Art. 30. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de 2011,
IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02 (duas)
vias do relatório anual de avaliação do projeto, com
indicadores previstos, contendo comparativo das metas
propostas com os resultados alcançados, conforme
modelo a ser fornecido por aquela Unidade, a qual,
posteriormente, agendará uma data com a Entidade Social
para discussão e análise do referido relatório.
Capítulo VII
Da alteração de projetos
Art. 31. Só serão aceitas duas solicitações de
alteração do projeto (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH e mudança de atividades), até o dia
31 (trinta e um) de março de 2010. O pedido de
alteração deverá ser entregue à Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação para manifestação técnica
e posterior envio à Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos que, após seu
parecer, encaminhará ao CMAS para análise e
deliberação final.
Art. 32. As modificações nos Projetos aprovados,
sem deliberação prévia do CMAS - Conselho Municipal
de Assistência Social, poderão implicar na suspensão
do convênio.
TÍTULO V
Do Termo de Convênio e da utilização dos
recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 33. O repasse de recursos ocorrerá através de
Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS,
pelo atual secretário titular da SASC - Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, pelo Gestor do FMAS
(Chefe da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos) e pelo presidente da Entidade Social.
Art. 34. No ato de assinatura do Termo de Convênio
junto à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle
de Recursos Transferidos a Entidade Social deverá
apresentar, por projeto contemplado, os seguintes
documentos:
I - Ofício indicando o número da conta corrente aberta
no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para cada
projeto contemplado;
II - 03 vias do projeto aprovado;
III - 01 cópia autenticada dos documentos de
qualificação do quadro completo do RH financiado;
IV - Quadro contendo a carga horária (dias da semana
e horário) do RH financiado.
§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados por
funcionário da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transfer idos, mediante
apresentação dos originais.
§ 2º. Havendo previsão no Estatuto da Entidade Social,
da obrigatoriedade de deliberação a respeito da
celebração de convênios, deverá ser apresentada, no

ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.
§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.
Art. 35. As Entidades Sociais que tiveram projetos
contemplados através do FMAS no exercício de 2009,
somente receberão a segunda parcela de 2010, após
emissão de Parecer Conclusivo aprovando todas as
prestações de contas dos recursos recebidos
referentes à 2009 e mediante a apresentação da
primeira prestação de contas de 2010.
Parágrafo único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2009 será necessária a
apresentação do Balanço Geral do exercício e 2009,
assinado por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.
Art. 36. O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2010) até 31.12.2010.
Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 37. Os recursos provenientes do FMAS destinar-
se-ão à aquisição de material de consumo, contas de
consumo, locação de veículo, serviços de terceiros e
pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos projetos.
§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, férias, rescisão
contratual pertinente ao tempo trabalhado no projeto,
décimo-terceiro salário.
§ 2º. Os recursos provenientes do FMAS não cobrirão
despesas com taxas bancárias, multas e juros
decorrentes de pagamentos em atraso.
TÍTULO VI
Dos critérios de repasses e de prestação de contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 38. Os repasses para as Entidades Sociais
ocorrerão a medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, observando sempre o artigo 39 e
da presente Resolução.
Art. 39. O FMAS, somente poderá efetuar os repasses
mediante a permanente habilitação da Entidade Social,
a qual, para tanto, deverá:
I – manter atualizados e vigentes seus registro junto
aos Conselhos Municipais;
II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;
III– manter atualizado e disponível seu Certificado de
Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania;
V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;
VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restitur.
Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 40. Junto à Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos se dará a
prestação de contas dos recursos Federais
repassados através do Fundo Municipal de Assistência
Social, o qual, para tanto, aguardará o competente e
respectivo repasse das parcelas por parte do Fundo
Nacional de Assistência Social, bem como observará
a situação de habilitação de cada Entidade Social.
Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.
Art. 41. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.
Parágrafo único. As quantidades dos itens adquiridos
com o recurso repassado deverão ser coerentes com
o número de atendidos, uma vez que o recurso é
destinado ao financiamento do projeto aprovado e
não à manutenção geral da Entidade Social.
Art. 42. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2010.
Art. 43. Deverão, obrigatoriamente, ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:
I - planilha de Prestação de Contas em papel timbrado
da Entidade Social (duas vias, sendo uma para
protocolo), minuciosamente conferida antes de sua
apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;
II - extrato bancário comprovando o recebimento dos
recursos;
III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.
§ 1º. A Planilha de Prestação de Contas será conferida
no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer
erro de lançamento, ou falta de documento obrigatório,
a planilha, bem como os demais documentos
apresentados, serão integralmente devolvidos para
reapresentação na forma prevista no prazo de cinco
dias úteis.
§ 2º. Na prestação de contas da parcela de dezembro
de 2010 deverá ser apresentado o Parecer do Conselho
Fiscal referente à aplicação dos recursos recebidos
durante todo o exercício de 2010, ou seja, de janeiro
a dezembro.
Art. 44. Os comprovantes de despesas (notas fiscais,
holerites e comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), deverão
necessariamente ser apresentados:
I - em primeira via ou via original acompanhadas de
respectivas cópias reprográficas legíveis e de
excelente qualidade;

II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Entidade Social localizada no
Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;
IV - com a descrição legível do material adquirido ou
serviço prestado;
V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, contendo a
razão social da empresa, data e rubrica ou assinatura
do funcionário que a expediu, bem como nome por
extenso e RG do funcionário do estabelecimento, caso
este não tenha carimbo próprio.
§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes a aquisição de
combustível deverão ser apresentados:
I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Entidade Social;
II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na
Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.
§ 2º. Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.
§ 3º. Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, serão restituídos à Entidade Social
contendo o carimbo de “Despesa efetuada com
recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos através
do FMAS”.
§ 4º. As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Assistência Social - Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transfer idos,
recebendo o carimbo de “confere com o original” e,
devidamente numeradas, serão parte integrante de
processo administrativo individualizado para cada
projeto e específico de prestação de contas.
§ 5º. A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Entidade Social.
Art. 45.  Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:
I - original e cópia LEGÍVEL dos holerites;
II - original e cópia LEGÍVEL da folha de pagamento;
III - original e cópia LEGÍVEL dos comprovantes de
recolhimento do FGTS, INSS, PIS;
IV - Original e cópia LEGÍVEL do comprovante de
IRRF, para os casos de valor superior ao limite de
isenção do Imposto de Renda.
Art. 46. O recurso destinado ao pagamento de pessoal
deverá ser util izado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio.
Art. 47. O valor de custeio para gastos com cada
profissional, não poderá exceder os valores previstos
para os pisos de cada categoria.
Art. 48. No caso de estagiários, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:
I - Contrato da Entidade Social firmado com CIEE -
Centro de Integração Empresa – Escola, Entidade
similar ou Estabelecimento de Ensino;
II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;
III - Recibo de pagamento, conforme modelo fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle
de Recursos Transferidos da Secretaria e Assistência
Social e Cidadania;
IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.
Art. 49. As relações de atendidos mensais, de cada
projeto em separado, será entregue até o quinto dia
útil do mês subsequente, conforme modelo fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle
de Recursos Transferidos da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania.
Parágrafo Único. A relação de atendidos deverá ser
elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética,
contendo:
I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Entidade Social;
b) nome do Projeto ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identificação e assinatura do Coordenador
do Projeto.
Art. 50. A liberação dos recursos ficará condicionada
a apresentação da prestação de contas em data e
horário requisitado pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, a qual,
para tanto, ficará condicionada ao disposto no artigo
38 da presente resolução.
Art. 51. O descumprimento das obrigações quanto à
prestação de contas, sujeitam a Entidade Social
conveniada às penalidades previstas no Termo de
Convênio.
Art. 52. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os projetos
financiados com recursos FEDERAIS, entregues até
09.11.2009.
Art. 53. Não será admitida a suspensão dos serviços
durante a vigência do convênio em prejuízo aos
usuários e sem a devida justificativa. No caso de
suspensão de atendimento sem o prévio aviso de 6
(seis) meses, a Entidade Social ficará impossibilitada
de celebração de convênio no exercício seguinte.
Art. 54.  Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS, que publicarão
oportunamente as deliberações tomadas.
Art. 55. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PROJETO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS

Tipo de proteção: básica
Serviço: socioeducativo em meio aberto –
Programa Pró Jovem
Número de participantes por sexo:
Percentual de participantes com freqüencia igual ou
superior a 80% nas atividades.
Numero de famílias atendidas
Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.
Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício entre
os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados,
entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional
Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas
Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.
Percentual de pessoas que foram inseridas no mercado
de trabalho formal e/ou informal ou geraram alguma
renda.
Percentual de pessoas que voltaram para a escola ou
outro curso.
Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação
e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados?
Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias

elegíveis dentre as famílias atendidas
Tipo de Proteção: Proteção social básica
Serviço: proteção e atenção integral à família
Número de famílias atendidas, com detalhamento da
composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6
a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos;
19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60
anos; mais de 61 anos.
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício entre
os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados,
entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional
Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas
Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação
e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados?
Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas
Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.
Percentual de pessoas que foram inseridas no mercado
de trabalho formal e/ou informal ou geraram alguma
renda.
Percentual de pessoas que voltaram para a escola ou
outro curso.
Tipo de Proteção: Proteção social básica
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Serviço: centro de convivência para idosos
Número de atendidos no período
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de participantes por sexo:
Número de participantes por faixa etária: 60 a 69
anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais.
Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.
Quantas e quais atividades externas foram realizadas?
Percentual de participantes que passaram a frequentar
outra (s) atividade(s).
Percentual de participantes que apresentam melhores
condições físicas e mentais para a participação nas
atividades.
Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar.
Número de atendimentos individuais: Levantamento
de demandas: ( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( )
Conflitos familiares. Providências:
________________________
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
média complexidade
Serviço: habilitação, reabilitação e inclusão social
da pessoa com deficiência
Número de participantes por faixa etária: menores de
6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos e maiores de
18 anos.
Número de participantes por sexo :
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de usuár ios dependentes para AVD;
semidependentes; independentes.
Percentual de par ticipantes que apresentaram
desenvolvimento das capacidades adaptativas para
as atividades de vida diária e vida prática (maior
independência para andar, falar, comer, tomar banho).
Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.
Percentual de participantes que recebem BPC.
Percentual de famílias que participam de programas
de transferência de renda.
Percentual de participantes que freqüentam escola
formal. No caso dos que não freqüentam informar
motivos que impedem essa inclusão.
Percentual de par ticipantes de acordo com a
deficiência? (mental, física e outros).
PARA PROJETOS COM OBJETIVO DE ORIENTAÇÃO
E/OU INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO,
CONSTAR TAMBÉM:
Percentual de participantes que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou que
geraram renda através da capacitação ofertada.
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
média complexidade
Serviço: albergue.
Número médio de participantes freqüentes nas
atividades:
Número de participantes por faixa etária:de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos.
Número e tipo de intervenção ocorridas.
Percentual de famílias contatadas e forma.
Percentual de reincidência nos serviços.
Percentual de usuários que foram inseridos no mercado
de trabalho formal e/ou informal ou geraram alguma
renda a partir da capacitação ofertada.
Percentual de usuários que retornaram para as famílias
(separado por sexo).
Percentual de usuários que retornaram para as cidades
de origem.
Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.
Percentual de encaminhamentos para outros serviços
(discriminar quais e o número).
Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo.
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
média complexidade
Serviço: atendimento às crianças e adolescentes,
vítimas de abuso ou exploração sexual
Número de famílias atendidas, com detalhamento da
composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6
a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos;
19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60
anos; mais de 61 anos Renda média per capita das
famílias atendidas
Número de atendidos X tipo de violência
Número de atendimentos previstos à crianças/
adolescentes X número de atendimentos realizados.
.Número de atendimentos previstos família X número
de atendimentos realizados.
Número de atendimentos previstos a agressores X
número de atendimentos realizados.
Número de visitas domiciliares realizadas
Atende pessoas com deficiência? Informar o número
e tipo de deficiência.
Número de ocorrências nas famílias relacionados a
situações de: ( ) gravidez precoce ( ) dependência química
( ) ato infracional ( ) privação de liberdade ( ) Outros.
Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação
e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados?
Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas
Encaminhamentos realizados além dos mencionados.
Quantificar e citar o recurso.
Número de desligamentos de acordo com o motivo
(desistência, transferência – encaminhamento,
conclusão do caso)
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
média complexidade
Serviço: sócio-educativo em meio aberto para
crianças e adolescentes com transferência de
renda para as famílias - Programa de Erradicação

do Trabalho Infantil – PETI
Número de participantes por faixa etária: de 6 a 9
anos; de 10 a 11 anos e de 12 a 15 anos.
Número de participantes por sexo:
Número médio de participantes freqüentes nas
atividades
Atende crianças/adolescentes com
deficiência?Especificar nº de atendidos e tipo de
deficiência.
- Número de participantes que retornaram para a
escola.
Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento satisfatório quanto à leitura, escrita
e raciocínio lógico.
Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento social.
- Número de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.
- Número de famílias que participam de programas de
transferência de renda.
- Número de ocorrências relacionadas a
comportamento.
- Tipo de trabalho que executavam: ( ) doméstico ( )
coleta de material reciclável ( ) guardador de carro ( )
flanelinha ( ) outros,
especificar:_____________________________
- Intervenções realizadas com famílias: ( ) visitas
domiciliares ( ) atendimento individual ( )
encaminhamentos.
- Número de reincidência do trabalho infantil: ____
Providências:___________________________
- Número de casos relacionados a situações de: ( )
gravidez precoce ( ) dependência química ( )
exploração sexual ( ) Pessoa com deficiência
( ) violência intrafamiliar ( ) Outros.
Providências:_____________________________________________________
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
alta complexidade
Serviço: atendimento integral institucional –
abrigo para crianças e adolescentes
Número de participantes por faixa etária: de 0 a 6
anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos e
de 16 a 18 anos.
Número de participantes por sexo:
Número de crianças e adolescentes atendidas no
período.
Situação de saúde (vacinação e relação idade/peso e
peso/altura, dependendo da faixa etária).
Percentual de par ticipantes com frequência e
desempenho escolar satisfatórios.
Percentual de par ticipantes que apresentam
desenvolvimento satisfatório quanto a escrita, leitura
e raciocínio lógico.
Atende criança/adolescente com deficiência? Número
de atendidos e tipo de deficiência.
Número de intervenções realizadas para desabrigamento?
(por exemplo: visitas domiciliares, atendimentos a família,
encaminhamentos, relatórios, etc).
Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família substituta.
Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família de origem.
Percentual de reabrigamento.
Percentual de crianças/adolescentes que receberam
visita dos familiares.
Percentual de famílias inseridas em programas de
transferência de renda?
Percentual de adolescentes inseridos em curso ou
em processo preparatório para o mercado de trabalho.
Todos possuem documentos?
Informar o número de crianças/adolescentes de acordo
com o tempo de permanência no abrigo: menos de 2
anos; de 2 a 5 anos; de 6 a 10 anos; mais de 10 anos.
Percentual de crianças/adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta.
Percentual de crianças e adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta reintegrada
à família de origem.
Percentual de crianças e adolescentes reintegrados à
família de origem e que retornaram aos abrigos ou ao
programa de família acolhedora/substituta.
Informar o número de crianças/adolescentes de acordo
com as causas que motivaram o abrigamento: pobreza
das famílias; abandono; violência doméstica (física,
psicológica, negligência, etc); violência sexual intra-
familiar (abuso); dependência química dos pais/
responsáveis, incluindo alcoolismo; situação de rua;
orfandade; exploração sexual/comercial; outros.
Tipo de Proteção: Proteção social especial de
alta complexidade
Serviço: atendimento integral institucional –
abrigo para idosos
INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO
Número de atendidos no período.
Número de participantes por faixa etária:50 a 59 anos;
60 a 69 anos;; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou
mais.
Número de participantes por sexo:
Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e
deficiência.
Número de dependentes, semidependentes e
independentes.
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de desligamentos e motivo.
Percentual de idosos que receberam visitas dos
familiares.
Percentual de idosos que saíram para passeio com
familiares.
Todos possuem documentos? Em caso negativo que
providências foram tomadas.
Percentual de participantes aposentados? E quantos
recebem BPC?
ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO
COMPUTADOR A SER
USADO PELAS ENTIDADES SOCIAIS
Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório:
Processador: 2,2 ghz
Placa de vídeo integrada
Placa de rede 10/100

HD 80 GB/7200 rpm
Memória RAM 1GB DDR – mínimo 400 MHZ
Monitor 15 polegadas LCD
Unidade de apontamento: mouse óptico 2 botões e scroll
Teclado multimídia

Placa de som
Sistema operacional – Windows XP professional
Edition em portugues
Microsoft office 2007 em português
6 entradas USB 2.0, com no mínimo 2 frontais.

ANEXO IV

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comunicado 014 /2009– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso
de suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341
de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente, comunica à população em geral
que no dia 29/10/09 os Conselhos Tutelares do
Município de Guarulhos atenderão em Regime de
Plantão no horário das 08 às 12horas, em virtude
dos Conselheiros Tutelares estarem em formação
referente a nova Lei de Adoção, bem como no dia 30/
10/09 face ao Ponto Facultativo referente ao dia do
Funcionário Público. Informamos, ainda, que os
telefones para contato são:
· Região Número

Centro 9448-4372
Cumbica 9449-9534
São João 9453-7959
Pimentas 9452-8521
Taboão 9313-2326.

COMUNICADO 015/09 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais, informa as Organizações
Sociais regularizadas neste Conselho, sobre a
Deliberação CONDECA - Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente/SP – nº 22/
2009, que dispõe sobre o repasse de recursos do
Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente no ano de 2009, o que possibilitará
financiamentos de Projetos Sociais de âmbito
Municipal, devendo observar os seguintes eixos, temas
e orientações:

I –Proteção Especial - Implantação, implementação
ou ampliação de Projetos que contemplem atendimento
direto à criança e ao adolescente e ao núcleo familiar,
em um ou mais temas abaixo:

Enfrentamento à Violência Doméstica, Combate ao
Abuso e Exploração Sexual Infanto Juvenil;

Convivência Familiar e Comunitária;
Enfrentamento da Dependência de Substâncias

Químicas Lícitas e Ilícitas em crianças e
adolescentes.

II – Os Projetos deverão ser encaminhados ao
CMDCA no período de 26 a 30 de outubro de 2009,

para que este escolha um Projeto e o encaminhe para
análise e deliberação do CONDECA, até o dia 10 de
novembro de 2009.

III – O custo operacional de cada Projeto no âmbito
municipal deverá ter o valor de até R$ 120.000,00
(cento e vinte mil Reais).

As instituições interessadas deverão entrar em
contato com o CMDCA pelo telefone 2408-5123, para
que este envie as demais orientações do CONDECA,
a íntegra da Deliberação nº 22/2009 e as orientações
para apresentação .

RESOLUÇÃO 352/2009 – CMDCA
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, conforme suas
atribuições conferidas na Lei Federal 8069/90-
Estatuto da Criança e do Adolescente e de acordo
com as leis municipais 3802 de 18.06.91 e de 4341
de 14.08.92 e considerando:

deliberação tomada em reunião extraordinária
do dia 23/10/2009.

RESOLVE:
Com base na Resolução nº 71/2001 – CONANDA

em especial no seu Art. 3º, fica vedado o registro
para funcionamento de entidades ou inscrição de
programas aqueles que desenvolvem apenas,
atendimento em modalidade educacionais formais, tais
como: creche, pré-escola, ensino fundamental e médio.

Resolução 353/09 - CMDCA
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, conforme suas atribuições conferidas
pelas leis- Lei Orgânica Municipal, das leis municipais
3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/92 e da lei federal
8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente.

E considerando:
Atendidas exigências iniciais e o que consta da Política

Municipal dos direitos da criança e do adolescente
A necessidade premente do registro neste CMDCA

de programas e projetos da área governamental e não
governamental conforme Artigos 90 – paragrafo único
e 91 da Lei Federal 8069/90;

Os princípios norteadores da Municipalização do
Atendimento preconizado pelo ECA (lei federal 8069/
90) e LOAS-(lei Federal nº 8742/93);

Da deliberação tomada em reunião extrordinária de
23/10/09.

RESOLVE:
Art. 1º- APROVAR o registro neste CMDCA da

entidade de atendimento Associação Ação e Vida,
conforme segue:

Art. 2o- O não cumprimento dos artigos contidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº
8069/90 e da política de atendimento à criança e ao
adolescente deliberado pelo CMDCA e os termos contidos
na LOAS – Lei orgânica de Assistência Social – Lei
Federal 8742/93 acarretará na suspensão do registro
neste Conselho, além de informarmos aos Conselho
Tutelares e Vara da Infância e da Juventude do Município,
sobre a situação irregular do projeto/programa.

Art. 3º Os termos da presente resolução tem
validade até 23/10/11

Art. 4º Esta resolução entra em virgo a partir da data
desta deliberação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO Nº 22/2009 – CMI

Dispõe sobre: Regulamentação do Processo
Eleitoral de representantes da Sociedade Civil no
Conselho Municipal do Idoso – CMI – Biênio
2009/2011.

O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas
atribuições legais e:

CONSIDERANDO a necessidade legal de eleição
dos Conselheiros, titulares e suplentes, representantes
da sociedade civil no Conselho Municipal do Idoso de
Guarulhos – CMI;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o
ordenamento institucional com pleno funcionamento
do CMI; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 5922/03.
RESOLVE:

Art.1º - Regulamentar o processo eleitoral para
escolha de membros do Conselho Municipal do Idoso
– CMI – de Guarulhos para o Biênio 2009/2011.

Art.2º - Os Conselheiros, titulares e suplentes,
representantes do Poder Público, serão indicados pelo
Poder Executivo através das Secretarias Municipais
dentre os servidores de comprovada atuação na
defesa dos direitos dos idosos.

Art.3° - Os Conselheiros, titulares e suplentes
representantes da Sociedade Civil serão escolhidos
por meio de eleição conforme art. 4º inciso II e III da lei

Municipal 5922/03.
DA COMISSÃO ELEITORAL:
Art.4° - Fica constituída a Comissão Eleitoral,

designada na Reunião ordinária do Conselho do Idoso
realizada em 15 de outubro de 2009, composta pelos
seguintes membros:

Sidney Martins Duarte
Heloisa Ponciano Voz Angelini;
Silmara Regina Peres;
Michelle Corelli Inhuma
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Sérgio José da Silva
Maria Célia Ohara
Maurício Lemes.
Art. 5° - A Comissão Eleitoral coordenará todo o

processo eleitoral, desde o credenciamento de
Instituições de Atendimento e de Defesa, e de Grupos
Organizados de Terceira Idade, bem como a inscrição
dos eleitores e candidatos a membros do Conselho e
acompanhará a Assembléia Eleitoral, dirimindo as
dúvidas durante o processo eleitoral.

DO CREDENCIAMENTO DE DELEGADOS DAS
INSTITUIÇÕES E DOS GRUPOS DE TERCEIRA

IDADE.
Art. 6º - Para fins de participação dos seus

representantes como delegados na Assembléia, as
Instituições de Atendimento e de Defesa, assim como
os Grupos Organizados da Terceira Idade, serão
credenciados na sede da Casa dos Conselhos, situada
à Av. Esperança – 223 – Centro – Guarulhos, mediante
requerimento padrão que deverá ser preenchido pela
instituição e grupo de terceira idade, para ser
referendado pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único – O Período de inscrição para o
credenciamento dos delegados ocorrerá dos dias
03,04,05,06 e 09 de novembro de 2009, na sede da
Casa dos Conselhos, sito Avenida Esperança, 223 –
centro , Guarulhos , no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 16h00, não sendo aceitas inscrições
fora do horário ora estipulado.

Art. 7° - O credenciamento de delegados votantes
será deferido às Instituições e Grupos Organizados de
Terceira Idade que comprovem no momento do protocolo
do requerimento de inscrição os seguintes requisitos:

I - PARA INSTITUIÇÃO DE ATENDIMENTO OU
DE DEFESA AO IDOSO

a) Fotocópia simples da ata de fundação da instituição
que representa, devidamente registrada em cartório.

b) Carta de indicação para delegado representando
a instituição, assinada pelo responsável, em papel
timbrado e/ou com carimbo da instituição.

c) Fotocópia simples do RG dos delegados
II - PARA OS GRUPOS ORGANIZADOS DE

TERCEIRA IDADE
a) Carta de indicação para delegado representando

o grupo, assinada pelo coordenador do grupo;
b) Fotocópia simples da ata da assembléia que o

indicou para delegado.
c) Fotocópia simples do RG dos delegados .
Art. 8º - No ato do credenciamento, tanto a

Instituição de Atendimento e/ou Defesa do Idoso,
como os Grupos Organizados de Terceira Idade
poderão indicar até 03 delegados titulares e até 03
delegados suplentes, sendo os titulares com direito a
voz e voto e os suplentes com direito a voz.

§1º - O suplente somente assumirá a vaga com a
ausência do titular.

§ 2º - Os indicados para serem delegados, sejam
eles titulares ou suplentes, poderão ser candidatos a
membros do Conselho desde que o número de
delegados titulares e suplentes não ultrapasse a três.

DO CREDENCIAMENTO DAS CANDIDATURAS
Art. 9º - Os Candidatos a Conselheiros, titulares e

suplentes, deverão credenciar suas candidaturas,
mediante requerimento padrão que deverá ser
preenchido pela instituição e/ou Grupo Organizado de
Terceira Idade e ser encaminhado à Comissão Eleitoral
no período de 03 a 09 de novembro de 2009, na sede
da Casa dos Conselhos, situada na Av. Esperança,
223 – Centro – Guarulhos das 8h30 às 11h30 e das
13h30 às 16h00, não sendo aceitas inscrições fora do
horário ora estipulado.

Art. 10 - O credenciamento será deferido aos
candidatos que comprovem, no momento do protocolo
do requerimento os seguintes requisitos:

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Estar em gozo de seus direitos políticos;
III – Para candidatos a Conselheiros, titulares e

suplentes, pertencentes a instituições, ter idade igual
ou superior a 18 anos (fotocópia simples do documento
de identidade, com a apresentação do original no ato
da inscrição) e ser representante de instituição de
atendimento e/ou de defesa do Idoso, com sede no
município há mais de 2 anos, comprovados mediante
fotocópia simples da ata de fundação da instituição
devidamente registrada em cartório, e apresentar ata
da assembléia que o elegeu como representante a
candidato a Conselheiro (com fotocópia simples).

IV – Para os candidatos a Conselheiros, titulares e
suplentes, pertencentes a Grupos Organizados de
Terceira Idade: ter idade igual ou superior a 60 anos
(fotocópia simples do documento de identidade, com
apresentação do original, no ato da inscrição); residir
no município de Guarulhos/SP há mais de 2 (dois)
anos, comprovados por meio de declaração assinada,
e apresentar ata da assembléia que o elegeu como
representante para candidato a Conselheiro (com
fotocópia simples).

Art. 11 – Cada Instituição ou Grupo Organizado de
Terceira Idade poderá indicar no máximo um candidato
e um suplente.

Art. 12 – A Comissão Eleitoral fará a publicação no
Boletim Oficial de Delegados e candidatos inscritos,
no dia 13 de novembro de 2009, das inscrições
deferidas e indeferidas.

Art.13 – Nos dias 16 e 17 de novembro e 2009, ocorrerá
o prazo para recurso à resolução da Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único – Os recursos deverão ser
entregues na sede da Casa dos Conselhos, no horário
das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, não sendo
aceitos recursos fora do horário ora estipulado.

Art.14 – No dia 20 de novembro de 2009, a
Comissão Eleitoral publicará em Boletim Oficial do
Município o posicionamento sobre os recursos e a
listagem final dos candidatos e delegado.

DA ASSEMBLÉIA ELEITORAL
Art.15 – Os Conselheiros, titulares e suplentes,

representantes da Sociedade Civil serão eleitos em
Assembléia Eleitoral convocada pela Comissão Eleitoral
criada para essa finalidade.

Art.16 – A realização da Assembléia Eleitoral para
as eleições dos representantes da sociedade civil
ocorrerá no dia 25 de novembro de 2009, no horário

das 9h00 às 13h00 do Adamastor Centro, sito na Av.
Monteiro Lobato, 743 - Macedo, Guarulhos.

Art.17 – Participarão da Assembléia Eleitoral, com
direito a voz e voto, todos os delegados titulares e
candidatos credenciados.

Art. 18 – A Assembléia Eleitoral será coordenada
pela Comissão Eleitoral, a quem caberá dirimir
eventuais dúvidas surgidas.

Art.19 – O voto será secreto mediante cédula a ser
previamente confeccionada pela Comissão Eleitoral,
da qual constará o nome dos candidatos da lista
conforme artigo 14 da presente resolução, incluindo
os nomes abreviados ou apelidos.

Art. 20 – Ao Final dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
elaborará a ata Eleitoral, devendo ter a aprovação da
Assembléia dos trabalhos, com os devidos resultados.

Art. 21 – A posse dos Conselheiros eleitos (titulares
e suplentes), representantes da Sociedade Civil, e
dos indicados pelo Poder Público, será efetuada pelo
Exmo. Senhor Prefeito Municipal no dia 17 de dezembro
de 2009, no auditório do paço municipal, sito avenida
bom clima, nº. 90- Bom Clima – Guarulhos, horário
das 09h às 12h.

Art. 22 – Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº.023 /09 – CMI
Dispõe sobre a divulgação do Regimento

Interno da Assembleia Eleitoral, do processo para
escolha de representantes da Sociedade Civil no
Conselho Municipal do Idoso – CMI – Biênio
2009/2011.

O Conselho Municipal do Idoso de Guarulhos - CMI,
no uso de suas atribuições, e:

- Considerando a necessidade legal de eleição dos
representantes da sociedade civil no Conselho
Municipal do Idoso de Guarulhos – CMI, biênio 2009/
2011, em conformidade com a Lei Municipal 5922/03;

- Em conformidade com deliberação tomada em
reunião ordinária de 15/10/2009.

RESOLVE:
Art.1º - O Regimento Interno da Assembleia Eleitoral

seguirá os seguintes procedimentos:
Regimento Interno da Assembleia Eleitoral para

a escolha dos Representantes da Sociedade Civil
no Conselho Municipal do Idoso- CMI- Biênio
2009/2011.

Capítulo I – Dos Objetivos
Art. 1º - A presente Assembleia Eleitoral será

realizada aos vinte e cinco dias do mês de novembro
do ano de dois mil e nove, das nove às treze horas,
nas dependências do Adamastor Centro, sito na
Avenida Monteiro Lobato nº743 – Macedo, Guarulhos,
SP, tendo como finalidade especial a apresentação de
candidatos a eleição dos membros da sociedade civil
para o CMI - Biênio 2009/2011; e proclamação dos
eleitos , conforme a Lei Municipal nº. 5922/03 .

RELAÇÃO FINAL DE INSCRIÇÕES DE
DELEGADOS

Capítulo II – Da Organização
Art. 2º - A Comissão Eleitoral é responsável pelo

processo eleitoral.
Parágrafo Único. A Comissão Eleitoral foi

constituída na reunião ordinária do Conselho Municipal
do Idoso realizada em 15 de outubro de 2009, e
publicada no Diário Oficial do Município nos dias 27 e
30 de outubro deste.

Capítulo III - Dos delegados e demais
participantes

Art. 3º - São delegados com direito a voz e voto,
aqueles indicados pelas instituições de atendimento
e/ou defesa dos idosos, assim como aqueles indicados
pelos grupos organizados de terceira idade (até 03
delegados titulares e até 03 delegados suplentes).

Art. 4º- São admitidos como observadores com
direito a voz, Autoridades Municipais , Representantes
do Poder Judiciário e do Ministério Público e demais
representantes da Sociedade Civil, devidamente
identificados.

Capítulo IV - Do Credenciamento dos
Delegados

Art. 5º - O credenciamento será realizado nas
dependências do local da Assembleia, das 09h as 09h45,
mediante apresentação de documento pessoal oficial
com foto sob a coordenação da Comissão Eleitoral.

Capítulo V - Das Prerrogativas da Comissão
Eleitoral

Art. 6º - Compete à Comissão Eleitoral:
1. Coordenação da realização da Assembleia;
2. Organização dos trabalhos;
3. Organização dos documentos necessários;
4. Credenciamentos dos delegados;
5. Organização das assessorias necessárias;
6. Abertura da Assembleia Eleitoral;
7. Aprovação do Regimento Interno;
8. Coordenação do Processo Eleitoral, com apuração

e proclamação dos eleitos.
Capítulo VI - Da Programação da Assembleia
Art. 7º - A programação será a seguinte:
- das 9 horas às 9h45 – Credenciamento dos

delegados;
- das 9h45 às 10 horas - Abertura Oficial dos

trabalhos;
- das10 horas às 10h15 - Votação do Regimento

Interno da Assembleia Eleitoral;
- das10h15 às 10h40 – Exposição sobre a função

do CMI, sua composição e papel dos conselheiros;
- das 10h40 às 11h20 - Apresentação dos

candidatos;
- das11h20 às 12h20 - Votação e Apuração (processo

eleitoral)
- das12h20 às 12h30 - Programação dos eleitos.
- das12h30 às 13h00 - Confecção, leitura e

aprovação da Ata da Assembleia.
Art. 8º - No decorrer de toda a programação, a

mesa dos trabalhos será composta e coordenada pela
Comissão Eleitoral.

Capítulo VII - Das Discussões e Votação
Art. 9º - Somente terá direito a voto, o delegado da

instituição ou do grupo organizado da 3ª Idade,
devidamente credenciado e presente na Assembleia,
não sendo permitido o voto por procuração. Caso o
delegado titular se ausente antes do início da votação,

o delegado suplente, devidamente credenciado, terá
direito a voto, desde que a Comissão Eleitoral seja
comunicada previamente.

Art. 10 - Os Delegados titulares, suplentes e
candidatos presentes na Assembleia têm direito à
voz. No entanto, não serão abertos debates para
questões polêmicas, que não sejam pertinentes ao
objetivo da Assembleia e a Eleição dos Candidatos
Representantes da Sociedade Civil no Conselho
Municipal do Idoso.

Art. 11 - As deliberações do plenário serão tomadas
por maioria simples.

Art. 12 - Todos os Delegados Titulares, Suplentes
e Candidatos que desejarem intervir no Plenário,
deverão inscrever-se previamente junto à mesa que
os registrará, segundo a ordem de inscrição. O tempo
máximo para cada intervenção será de 02 minutos.

Capítulo VIII – DA APRESENTAÇÃO E ELEIÇÃO
DOS MEMBROS CANDIDATOS DA SOCIEDADE
CIVIL AO CMI.

Art. 13 - Será apresentado pela mesa dos trabalhos
cada candidato das Instituições de Atendimento, de
Defesa e dos Grupos Organizados de Terceira Idade
que estão concorrendo.

Art. 14 - Cada concorrente apresentará a sua
candidatura pelo tempo máximo de três minutos.

Art. 15 - A lista de candidatos será afixada em
local visível no recinto da Assembleia.

Art. 16 - O voto para a escolha dos Conselheiros
será secreto.

Art. 17 - Todos os Delegados Titulares devem votar,
obedecendo o número de vagas existentes por categoria,
através da cédula onde constarão os nomes dos
candidatos separados por suas respectivas categorias.

Art. 18 - Cada delegado deverá, no momento em
que apanhar a cédula para votação, assinar a lista de
votação, mediante apresentação de documento
pessoal oficial com foto.

Art. 19 - Em caso de empate, entre os Candidatos
pertencentes às instituições ou grupos organizados
inscritos, será realizado novo escrutínio para o desempate.

Parágrafo Único. Em caso de persistência do
empate, será considerado eleito aquele candidato que
tiver maior idade.

Capítulo IX – DA PROPAGANDA ELEITORAL,
DA APURAÇÃO DOS VOTOS E ENCERRAMENTO
DOS TRABALHOS.

Art. 20 - Não será permitida propaganda eleitoral
dos candidatos nas dependências do local de
Assembleia, sob pena de impugnação de candidaturas
de possíveis envolvidos.

Parágrafo Único. Será permitida a propaganda
eleitoral que for realizada fora das dependências da
realização da Assembleia.

Art. 21 - A apuração dos votos será realizada
imediatamente após o término do escrutínio sob a
responsabilidade da Comissão Eleitoral.

Art. 22 - A Comissão Eleitoral divulgará os
resultados assim que completada a apuração, e
proclamará os eleitos.

Art. 23 - Após a proclamação dos resultados, a
Mesa dos Trabalhos confeccionará a Ata da Assembleia
e fará a leitura para apreciação e deliberação final dos
Delegados presentes.

Art. 24 - A posse dos Conselheiros eleitos (Titulares
e Suplentes), representantes da Sociedade Civil e
dos indicados pelo Poder Público, será efetuada pelo
Exmo. Senhor Prefeito Municipal no dia 17 de dezembro
de 2009, no auditório do passo municipal- avenida
bom clima , nº. 90- Bom Clima – Guarulhos , no
horário das 09h as 12h, e tornado público pelo Chefe
do Poder Executivo.

Art. 25 - Os casos omissos a este Regimento
serão decididos pela Mesa dos Trabalhos (Comissão
Eleitoral).

Art. 26 - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 082/2009-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que se encontram pautados para
os trabalhos do dia 29/10/2009, às 17h30min, nas
instalações do prédio situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e julgamento dos
processos abaixo:
Processo nº: 30939/2000- PAT
Requerente: AMICO ASSISTENCIA MÉDICA A
INDUSTRIA E COMERCIO
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 301773 -
CANCELAMENTO
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 12038/2002- PAT
Requerente: MJK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL - 102487 -
CANCELAMENTO
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da
relatora.
Processo nº: 25634/2002- PAT
Requerente: PEDRASIL CONCRETO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 30577 REVISÃO
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da
relatora.
Processo nº: 17543/2003- PAT
Requerente: CLÁUDIO ALVES FERREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCICIO 2004 -
LM 4158/92 E 4911/97
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo nº: 46498/2004- PAT
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ESPORTIVA DE VILA GALVÃO
Assunto: TFILF ISENÇÃO EXERCÍCIO 2005
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz

Processo nº: 8026/2005- PAT
Requerente: MANOEL MENDES DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DO RECIBO
03.018.022103
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 24020/2005- PAT
Requerente: SÉRGIO ABRÃAO MALECKA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (26859
CANCELAMENTO)
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 31218/2005- PAT
Requerente: SANT’ANA MARIA DA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304598 -
CANCELAMENTO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 39760/2005- PAT
Requerente: APM DA EE PARQUE SANTOS
DUMONT
Assunto: ISENÇÃO (REF. TFILF EXERCÍCIO 2002 A
2005)
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 24334/2006- PAT
Requerente: OJARS PILEGIS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104613 E AUTO DE
INFRAÇÃO 33622 - CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 51132/2006- PAT
Requerente: CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL
TIA ZULEIDA S/C LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 39498 -
CANCELAMENTO
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 2895/2007- PAT
Requerente: ALICINIO DE OLIVEIRA PAIVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Processo nº: 11009/2007- PAT
Requerente: AKIKO NAKAMURA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
- RECIBO 1997.101.002234 E OU
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da
relatora.
Processo nº: 16988/2007- PAT
Requerente: ADELMO JOÃO DO NASCIMENTO
Assunto: BAIXA DE RECIBO 1993.002.86015
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Processo nº: 24283/2007- PAT
Requerente: ITALO CALADO DELLA ROVERE
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104797 - REVISÃO
Relator: Mário Segantini
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 45160/2007- PAT
Requerente: LUIS CARLOS NUNES FERNANDES
ALVES
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 303440 -
CANCELAMENTO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Processo nº: 54097/2007- PAT
Requerente: FUNDAÇÃO CACIQUE COBRA CORAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2007)
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo nº: 30411/2008- PAT
Requerente: WENCESLAU MARTINS CONCHA
Assunto: DISPENSA DE COMINAÇÕES LEGAIS
RECIBO 2003.002.071242
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Processo nº: 32662/2009- PAT
Requerente: MANOEL NUNES DE OLIVEIRA
Assunto: RECURSO REFERENTE ISENÇÃO DE
IPTU
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da
relatora.
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 083/2009-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que se encontram pautados para
os trabalhos do dia 05/11/2009, às 17h30min, nas
instalações do prédio situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo nº: 11290/2002- PAT
Requerente: DECIO DE JESUS JUNIOR
Assunto: IPTU - REVISÃO 2002
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 7404/2003- PAT
Requerente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302811 -
CANCELAMENTO
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo nº: 43639/2003- PAT
Requerente : DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA -  SF1 Recorrente:  Edis  Rober to
Esteves
Assunto: ISENÇÃO IPTU - 19 REQS. APOSENTADOS
E PENSIONISTAS CONFORME
BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 4158/92 E 4911/
97 - REFERENTE
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Processo nº: 3128/2004- PAT
Requerente: ALBERTO SRUR
Assunto: SOLICITAÇÃO IMPUGNAÇÃO DO IPTU
2004 (0638337000100000)
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Processo nº: 12102/2005- PAT
Requerente: CARLOS SCHERNIK
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Processo nº: 28679/2005- PAT
Requerente: HONG TSYU REN
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Assunto: REVISÃO DE INTIMAÇÃO FISCAL 103943
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo nº: 41006/2005- PAT
Requerente: IGREJA PRESBITERIANA
CONSERVADORA DE GUARULHOS
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA EXERCÍCIOS 1997 A 2005
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 49186/2005- PAT
Requerente: KAMEL AMINE HALABI
Assunto: REVISÃODE INTIMAÇÃO FISCAL 304515
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Processo nº: 43421/2006- PAT
Requerente: ELPIDIO ALVES FERREIRA
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA PREDIAL
Relator: Humberto Renesto Barbosa

Processo nº: 10177/2007- PAT
Requerente: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 33712 -
CANCELAMENTO
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 15190/2007- PAT
Requerente: INSTITUTO PRO CULTURA
Assunto: ISENÇÃO TFILF REF. RECIBO
2006.204.3488/05 E OU
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo nº: 20853/2007- PAT
Requerente: ANA SILVIA RIBEIRO GOMES
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVO
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo nº: 53436/2007- PAT
Requerente: ALVARO PINTO ARRUDA

Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA 50577
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 55052/2007- PAT
Requerente: STILLOSPUMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 43402 -
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 55055/2007- PAT
Requerente: STILLOSPUMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 43401 -
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: Hélio Roberto Francisco da Cruz
Processo nº: 30020/2008- PAT
Requerente: I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 54254 -

CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 30021/2008- PAT
Requerente: I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 54255 -
CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Facul tar -se-á ao Contr ibu in te ou seu
Representante Legal e à Autoridade Tributária de
Pr imei ra  Instânc ia ,  seu Representante ou
Procurador  F isca l  do Munic íp io  o  d i re i to  de
sustentação ora l  prev is to  no ar t igo 23 da Le i
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.

CONCURSO PÚBLICO 01/2009
RESULTADO DA PROVA DISSERTATIVA
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU torna pública, para o conhecimento dos interessados,
o Resultado da Prova Dissertativa do Concurso Público nº. 01/2009, para o provimento de vagas no cargo de Atendente.
Resultado da Prova Dissertativa
Lista Especial
Nome Inscrição Documento nota
Cesar Olimpio 02.04151-0 254334118-SP 18,00
Evandro Malecka Montero 02.05072-2 280559999-SP 24,00
Fabiana De Almeida Melo 02.05114-1 350648700-SP 24,00
Renata Erica Barbosa De Araujo 02.07778-7 404414916-SP 21,00
Rubens Gomes Cardoso 02.08109-1 349274368-SP 27,00
Virginia Da Silva Ribeiro 02.08828-2 295576637-SP 18,00
Lista Geral
Nome Inscrição Documento nota
Adriana Hollais Santos 02.03243-0 325476238-SP 21,00
Alessandra Viana Kanjuk Leal 02.03340-2 272445241-SP 15,00
Alessandro Katsumi Furukawa 02.03344-5 449943197-SP 18,00
Aline Castro Da Silva 02.03407-7 286396646-SP 24,00
Aline Rodrigues Dias Santos 02.03449-2 475672987-SP 18,00
Aline Soares 02.03456-5 346848921-SP 27,00
Amanda Paiva Ramos 02.03490-5 475900534-SP 27,00
Ana Carolina Lazzari Chiovatto 02.03516-2 384163531-SP 27,00
Anderson Ferrari 02.03627-4 458581793-SP 24,00
Anderson Pereira De Jesus 02.03636-3 493641397-SP 18,00
Andre Batista Dos Santos Paixao 02.03643-6 403669686-SP 24,00
Andre Queiroz Cardoso 02.03661-4 41405488X-SP 27,00
Anisio Ferreira De Souza Junior 02.03748-3 466343322-SP 15,00
Arhiel Domingos Sacolito 02.03802-1 478327250-SP 15,00
Ariane Salles Teixeira 02.03817-0 293009041-SP 21,00
Armando Manoel Neto 02.03828-5 434342361-SP 27,00
Bruna Batista Arruda 02.03892-7 287082283-SP 15,00
Bruna Maria Drygalla 02.03910-9 295802364-SP 24,00
Bruno Da Silva Duarte 02.03920-6 343941314-SP 21,00
Bruno Marcondes Conceicao 02.03933-8 478378774-SP 21,00
Bruno Renan Bassetto 02.03940-0 342337865-SP 15,00
Caio Leme Dutra 02.03953-2 307334922-SP 18,00
Camila Doudera 02.03979-6 467364965-SP 18,00
Camila Felix De Lima 02.03983-4 355466922-SP 15,00
Carlos Leonardo Nunes Ferreira Da Silva 02.04074-3 476804048-SP 21,00
Carlos Soares Pereira 02.04080-8 296142645-SP 21,00
Carmem Tiyoko Higa De Almeida 02.04086-7 480958671-SP 24,00
Carolina Ciolin 02.04092-1 492160569-SP 27,00
Caroline Carrara Calegari 02.04105-7 459233646-SP 15,00
Cinthia Vanessa Pereira Da Silva 02.04179-0 501071829-SP 18,00
Claudio Fernando Alves De Jesus Melo 02.04244-4 478593879-SP 27,00
Cleber Lourenco De Oliveira 02.04272-0 332665598-SP 21,00
Cristiane Venticinco Rezk 02.04349-1 344318904-SP 24,00
Daniel Blanco Triana Da Silva 02.04428-5 473694955-SP 24,00
Daniel Oliveira Prado 02.04448-0 356466693-SP 18,00
Daniela Menezes Machado 02.04466-8 321477595-SP 21,00
Danielle Da Silva Amaral 02.04492-7 354846954-SP 18,00
Danilo Braz Ribeiro De Oliveira 02.04510-9 432466186-SP 27,00
Deir Oliveira De Oliveira 02.04588-5 271175655-RJ 18,00
Diego Aquino Amaral De Lima 02.04635-0 460792118-SP 27,00
Diego Augusto Cogo Lyra 02.04636-9 298056975-SP 27,00
Eduardo Murakami Da Silva 02.04788-8 292656038-SP 30,00
Eliseu Naline Shumiski 02.04931-7 25385135X-SP 21,00
Ellen Vieira Da Silva 02.04951-1 474934731-SP 18,00
Fabiana De Almeida Melo 02.05114-1 350648700-SP 24,00
Fabiano Luiz Almeida 02.05144-3 466965965-SP 18,00
Fabio De Carvalho Sousa 02.05152-4 261565710-SP 27,00
Fabio Kazuo Tamanaha 02.05162-1 44353021X-SP 24,00
Fabio Martins Parron 02.05167-2 282439754-SP 21,00
Fabiola Sarti Fujita 02.05183-4 328136426-SP 18,00
Felipe De Lucena Silva 02.05206-7 447471090-SP 18,00
Felipe De Mello Viana 02.05207-5 349021491-SP 30,00
Felipe Martinho Goncales 02.05217-2 474784241-SP 27,00
Felipe Moi Pestana 02.05219-9 418146652-SP 18,00
Felipe Passadori Viveiros 02.05223-7 325127487-SP 24,00
Felipe Pogette Pires Da Silva 02.05224-5 337571685-SP 24,00
Fellipe Domingos Mazzola Miserani Belardino 02.05231-8 447304100-SP 15,00
Fernanda Franca Cavalcanti 02.05254-7 458407653-SP 21,00
Franklin Ruiz Campos 02.05375-6 480494988-SP 21,00
Geane Vasques Calcada 02.05408-6 443474023-SP 15,00
Geisa Aparecida Borges Pontes Gestal 02.05410-8 350057382-SP 21,00
Greice Alves Zucheli 02.05548-1 309916586-SP 21,00
Guilherme Pinto Lopes Da Silva 02.05556-2 228238936-SP 18,00
Gustavo Da Costa Criscuolo 02.05562-7 29143535X-SP 24,00
Heloisa Almeida Rodrigues 02.05593-7 350328900-SP 24,00
Henrique Lotierzo Bastos 02.05605-4 458879629-SP 24,00
Hudson De Oliveira Alves 02.05622-4 325306527-SP 21,00
Hugo Shiniti Kato 02.05625-9 436861100-SP 18,00
Ingrid Dos Santos Rodrigues 02.05656-9 417262309-SP 18,00
Isabella Navarro Silva 02.05681-0 487385081-SP 18,00
Isabella Pinheiro 02.05682-8 354839299-SP 21,00
Ithala Batista Sakai 02.05700-0 372954972-SP 21,00
Ivanduilde Silvestre Santos 02.05706-9 248088154-SP 21,00
Ivo Sapienza Fernandes 02.05719-0 472242155-SP 24,00
Jonas Mendonca Santana 02.05943-6 1128577798-BA 24,00
Jose Ernando Ramos Dos Reis 02.05989-4 137760310-SP 21,00
Jose Vieira De Sousa 02.06011-6 228175033-SP 18,00
Juliana Lima Pimentel 02.06109-0 415872376-SP 21,00
Karen Macedo Luizi 02.06163-5 281046268-SP 24,00
Karyn Lais Alves 02.06201-1 486728894-SP 21,00
Kelly Arruda Ferreira 02.06243-7 32015516X-SP 21,00
Kelly Moreira Ramos 02.06263-1 43442013X-SP 21,00
Larissa Alves De Macedo 02.06299-2 1278723-MS 18,00
Larissa Martins Sola Sanches 02.06302-6 474175662-SP 24,00
Leandro Manabu Anzai 02.06334-4 338992388-SP 30,00
Leticia Ascendino Silva 02.06390-5 478792852-SP 21,00
Ligia Went Rosa Mota 02.06425-1 350072395-SP 18,00

PROGUARU Lucas Batista De Macedo 02.06486-3 333941627-SP 27,00
Lucas De Almeida Matos 02.06488-0 478375840-SP 24,00
Lucas Vinicius Vieira 02.06493-6 438924484-SP 21,00
Luciana Da Cunha Figueiredo Pires 02.06522-3 20459456X-SP 24,00
Luciana Maria Thozzi 02.06534-7 209106128-SP 21,00
Luiz Guilherme Marvilla Rocha 02.06620-3 533480644-SP 18,00
Marcel Iwase Nakashima 02.06670-0 272636915-SP 18,00
Marcela Paramo Campos 02.06675-0 341167605-SP 21,00
Marcelo De Carvalho 02.06691-2 174625637-SP 18,00
Marcelo Martins 02.06706-4 352803599-SP 15,00
Marcio Francisco Santos De Freitas 02.06772-2 27235675X-SP 21,00
Marcos Dias Soares 02.06797-8 345149105-SP 24,00
Marcos Jesse Bortolin 02.06801-0 761402-MS 21,00
Marcus Vinicius Andrade Pereira 02.06813-3 341119192-SP 21,00
Maria Marta Do Carmo Ferreira Da Silva 02.06966-0 339725205-SP 24,00
Mariana Dias Goncalves 02.07005-7 350281269-SP 27,00
Marianne Bencic Rovea 02.07023-5 20051328X-SP 21,00
Mateus Pinheiro De Azevedo 02.07110-0 474244751-SP 24,00
Mauricio Santos Goncalves 02.07120-7 327125494-SP 27,00
Mauro Dos Santos Viana 02.07128-2 353163715-SP 21,00
Maviael Correia Da Silva 02.07132-0 351478802-SP 18,00
Mayumi Marcela Ujissato 02.07143-6 354489434-SP 21,00
Milton Lopes Salles 02.07229-7 982184093-BA 21,00
Moacir Cruz Junior 02.07252-1 178491597-SP 21,00
Murilo Diversi Dos Santos 02.07281-5 154823211-SP 27,00
Nadia Leticia Rosa De Lima 02.07285-8 467051781-SP 21,00
Neide Resende Ferreira 02.07343-9 307053192-SP 18,00
Patricia Braga De Almeida 02.07431-1 468922362-SP 24,00
Patricia Pereira Vieira 02.07465-6 440846729-SP 27,00
Patricia Stankunas Reis 02.07477-0 428154499-SP 30,00
Paula Cristina Barone 02.07486-9 320151785-SP 24,00
Paulo Henrique Da Silva Almeida 02.07519-9 6885401-PE 21,00
Paulo Vinicius De Oliveira 02.07537-7 476536947-SP 24,00
Pedro Beraldo 02.07542-3 478873402-SP 15,00
Pedro Mizraim De Carvalho Alcides 02.07547-4 28191056X-SP 24,00
Peterson Silva Novais 02.07552-0 46080232X-SP 24,00
Priscila Amaral Campos 02.07565-2 302407194-SP 21,00
Priscilla Jalles Souza Silva 02.07616-0 430510640-SP 18,00
Rafael Cabral Novaes 02.07635-7 46042063X-SP 24,00
Rafael De Mello 02.07639-0 273500399-SP 21,00
Raphael Dos Santos Ortiz Cortegozo 02.07689-6 421727342-SP 18,00
Renan De Aguiar Xavier 02.07750-7 388295430-SP 21,00
Renata Abreu Pereira De Lima 02.07754-0 36583886X-SP 15,00
Renata Alves Rossi Dos Santos 02.07759-0 478071504-SP 21,00
Ricardo Baggio Junior 02.07827-9 478322215-SP 18,00
Richard Silva Conrado De Santana 02.07851-1 469567752-SP 21,00
Rita De Cassia Alves De Moura 02.07855-4 459775327-SP 21,00
Roberto Adraino Dantas 02.07880-5 291132947-SP 15,00
Roberto Yukifiro Tengan 02.07897-0 14078679X-SP 21,00
Robson Ueno 02.07911-9 402000468-SP 24,00
Rodrigo Almada De Araujo 02.07914-3 287085818-SP 30,00
Rodrigo Balbino Gasparetto 02.07918-6 302059878-SP 24,00
Rubens Dos Santos Silva 02.08108-3 460761158-SP 18,00
Samira Ferreira Dos Santos 02.08128-8 291278474-SP 27,00
Sandra Ribeiro Da Costa 02.08172-5 121356863-SP 24,00
Sandy Yurie Yoshida 02.08180-6 363001311-SP 24,00
Sarita Alcala Duarte 02.08195-4 297664700-SP 18,00
Sheila Martins Abreu Da Costa 02.08228-4 6161721-SP 18,00
Sidinei Leite Mirabetti 02.08248-9 173390584-SP 18,00
Silas Dos Santos Leite 02.08261-6 473264444-SP 24,00
Silvia Favaretto 02.08286-1 326443137-SP 21,00
Simone De Brito Santos 02.08317-5 5436517-PE 18,00
Suzana Goncalves Vinci 02.08408-2 429032316-SP 21,00
Taciana De Almeida Werner 02.08413-9 478241665-SP 21,00
Tais Oliveira Lima 02.08424-4 15823844-MG 18,00
Tarcisio Leonardo Soares Gomes Dos Santos 02.08479-1 6112170623-RS 24,00
Tatiana Felipe 02.08494-5 271940001-SP 27,00
Thales Phelipe De Souza E Lima 02.08565-8 344379619-SP 18,00
Thays Inacio De Britto 02.08577-1 44340995X-SP 21,00
Thiago Botelho Livramento 02.08585-2 404840553-SP 24,00
Thiago Caynan Nascimento Sousa 02.08586-0 496133342-SP 21,00
Thiago De Sousa Leal 02.08589-5 442943957-SP 30,00
Thiago Verderramas Olivette Medina 02.08612-3 351043366-SP 18,00
Tiago Sales Andrade 02.08621-2 38385569X-SP 21,00
Tony Anderson Barbosa Correia 02.08624-7 353164525-SP 18,00
Ubirata Rodrigues Fernandes 02.08625-5 356466188-SP 18,00
Victor Buoro Da Silva 02.08795-2 440031278-SP 18,00
Victor Lucio Marques De Mello 02.08803-7 344810471-SP 21,00
Vinicius Lombardi 02.08821-5 472365800-SP 18,00
Vitor Lucas De Sena 02.08835-5 478615048-SP 18,00
Vitor Oya Berg Teixeira 02.08837-1 467389263-SP 15,00
Walter Moreira De Almeida 02.08901-7 92841788-SP 21,00
Wanderli Coriolano De Risso 02.08904-1 325285627-SP 30,00
Wellington Ferreira Venancio 02.08918-1 442792190-SP 24,00
Wescley Resende Ferreira Da Silva 02.08927-0 410733970-SP 24,00
William Pereira De Moraes 02.08947-5 473941223-SP 21,00
Willian Brito Santos 02.08950-5 358849986-SP 21,00
DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL (somente para o cargo de Atendente)
2.1. A prova de produção textual será realizada concomitantemente com a Prova Objetiva, sendo que,
somente serão corrigidas produções textuais dos 150 candidatos melhores classificados, na Prova Objetiva,
mais os empatados com a mesma nota na 150º colocação, sendo os demais excluídos do presente concurso.
2.2. O candidato receberá o Caderno de Produção Textual pré-identificado, no qual a redigirá com caneta de
tinta azul ou preta.
2.3. A produção textual deverá ser feita em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a participação
de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim.
2.4. O candidato deficiente visual poderá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os
sinais gráficos de pontuação.
2.5. A produção textual não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim, a
detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato no concurso.
2.6. Ao final da prova de produção textual, o candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala.
2.7. Serão avaliadas na correção: a capacidade de fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição, o
atendimento ao tema proposto e o domínio da norma culta na modalidade da escrita do idioma.
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2.8. A composição deverá, ainda, mobilizar argumentos coerentes e consistentes, encadeados de modo
lógico, harmônico e objetivo, que viabilizem a progressão do tema, o estabelecimento de relações significativas
entre as considerações veiculadas e a dedução de proposições conclusivas.
2.9. A prova de produção textual valerá 30 pontos, sendo que será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 15 pontos na prova.

Guarulhos, 27 de outubro de 2009
José Maurício de Souza

Presidente da Comissão Organizadora

CONCURSO PÚBLICO 02/2009
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU torna público, para o conhecimento dos
interessados, o resultado da Prova Objetiva do Concurso Público 02/2009 para provimento dos cargos de
Analista de Suporte e Redes, Desenhista e Técnico de Pavimentação.
Analista de Suporte e Redes
Inscrição Nome Documento Lingua Raciocinio Conhecimentos Nota

Portuguesa Logico  Especificos
999.085.320 Ailton Silva 18394855-5 4 6 14 24
999.085.285 Alan David Sulino Brito 449960560 5 8 16 29
999.092.237 Alberto Nogueira Matias 33210727-9 9 8 16 33
999.092.209 Alberto Tadashi Hatimine 414728828 4 6 18 28
999.092.259 Alexandre Garcia Do Nascimento 198688519 2 7 15 24
999.085.333 Alexandre Navarro Teixeira 26241722-4 4 7 16 27
999.092.120 Allan Mac Quinn Garrigos 444555432 5 2 14 21
999.085.356 Ana Sueli Pires Campos 171012513 0 0 0 Ausente
999.092.187 Analdo Dos Santos Junior 275847202 0 0 0 Ausente
999.085.270 André Fabiano Patrício da Silva 285586816 5 8 20 33
999.085.317 Andre Luiz Martins De Oliveira m7808743 7 8 17 32
999.092.167 Andreza Rocha Constantino 275222019 7 6 14 27
999.085.321 Antao Elias Da Silva 93202714 8 6 18 32
999.092.196 Antonio De Oliveira Junior 17103458 9 7 18 34
999.092.178 Aroldo Gramari Pires 437637852 5 7 19 31
999.092.248 Bruno Avelar Martins 42737697-X 2 7 21 30
999.085.318 Bruno De Melo Martins 2159694 0 0 0 Ausente
999.085.277 Bruno Heidy Nishimoto 424207023 7 7 21 35
999.085.366 Carlos Alberto Ondas Junior 270277419 6 10 22 38
999.085.361 Carlos Mitsuo Saito 16712869 0 0 0 Ausente
999.092.229 Cauê Henrique De Morais Zanata 291926290 6 7 13 26
999.085.255 Charles Candido Da Silva 334981001 8 6 16 30
999.092.183 Cristiano Dias De Oliveira Junior 34763168x 6 3 13 22
999.085.328 Daniel De Andrade Minervino 295966221 4 8 12 24
999.085.267 Danilo Jose Gomes Fernandes 327207954 5 6 14 25
999.092.206 Douglas Ricardo De Azevedo Medeiros 343337125 7 9 20 36
999.092.166 Edmilson Ramos Da Silva 1761556 3 2 12 17
999.092.219 Eduardo Ito 207386614 5 6 22 33
999.087.087 Emerson Dos Santos Mesquita 41970761-X 4 8 12 24
999.085.287 Esdras De Morais Da Silva 348477120 8 7 19 34
999.085.344 Fabio Da Silva Garcia 45416657 3 6 17 26
999.092.277 Fabio Dos Santos Cordeiro 264038265 5 5 11 21
999.085.315 Fábio Henrique Casemiro Galdino 252543038 7 8 23 38
999.085.279 Felipe Cardoso Miceli 309071392 8 5 14 27
999.085.345 Felipe Faraj Rocha 434685926 4 9 20 33
999.092.249 Felipe Freire Alves 342377310 7 9 19 35
999.085.337 Felipe Maia Coutinho 112139035 0 0 0 Ausente
999.085.263 Felipe Pinto De Oliveira 473637315 3 8 9 20
999.085.311 Felippe Pereira De Oliveira Dias 349036196 0 0 0 Ausente
999.092.208 Flávio Munhos 259469191 8 6 16 29
999.085.324 Gilvan José Rodrigues 419663289 3 5 14 22
999.085.306 Gisela Cristina Ferian Sutto 279101041 8 7 10 25
999.087.084 Graziella Cristina Bianchin De Souza 262281806 4 3 11 18
999.092.114 Igor Araujo Santos 353179334 0 0 0 Ausente
999.085.271 James Elias 19208480 3 5 16 24
999.092.255 Jorge Luiz De Oliveira Junior 299231422 6 6 15 27
999.085.338 José Francci Neto 301199309 7 9 22 38
999.092.261 Kelly Christine Israel 410432106 2 2 8 12
999.092.207 Leandro Jazenko 346610400 8 8 17 33
999.092.214 Leandro Rocha Carvalho 498782943 5 5 20 30
999.085.302 Leandro Tesima 25775474-X 6 3 20 29
999.092.246 Leonardo Akagi Yamashita 435196340 7 6 16 29
999.092.247 Leonardo Tadashi Herculano Da Silva 330220093 6 5 21 32
999.092.157 Lincoln Hideo Hirakava 439379489 4 6 14 24
999.092.211 Lucas Fernando De Moraes Oliveira 437638698 0 0 0 Ausente
999.085.323 Marcelo Candido Ferreira 25701848-7 4 6 25 35
999.085.272 Marcia Luzia Garcia 333193726 6 9 13 28
999.092.128 Marcio Alves De Lima 286123782 6 5 24 35
999.085.373 Marcio Cassini 228879048 4 7 8 19
999.085.288 Marcio Goes Soares 335445263 6 8 20 34
999.092.145 Marcio Hideo Kohama 153533638 3 9 19 31
999.085.370 Marcos Estevão Corrêa 262279083 3 7 11 21
999.085.269 Marcos Pereira 201391673 8 8 22 38
999.092.224 Marcos Rodolfo De Paula Miras 229029887 6 5 19 30
999.092.158 Mauricio Pernetti 172366379 0 0 0 Ausente
999.085.305 Mauro Grossi 15148320 2 8 14 24
999.092.215 Murilo Marques Moreira 437666268 9 8 18 35
999.085.334 Ozias Dias De Souza Júnior 309599994 8 7 11 26
999.092.251 Paulo Aparecido Da Silva 13609869 5 10 12 27
999.092.138 Paulo De Tarso De Figueiredo Pereira 297652667 7 5 18 30
999.085.276 Rafael De Oliveira Mairink 423562344 8 8 16 32
999.092.193 Rafael Queiros Santolin 34063616-6 6 7 9 22
999.092.132 Renato Shizuo Akita 15275536-6 9 9 16 34
999.085.251 Ricardo Alves Pereira 308932109 8 9 23 40
999.085.351 Ricardo Corrêa Claro 26174156 5 7 17 29
999.085.378 Ricardo Leiva Da Rocha 29558306-X 8 7 21 36
999.092.180 Rimari Felipe Pessanha 20141023-0 5 8 13 26
999.092.109 Robson Gabriel Dos Santos 306826094 3 5 18 26
999.085.325 Rodrigo Siqueira Souza De Carvalho 469545963 6 6 9 21
999.085.260 Rogerio Palombo 298897064 3 5 14 22
999.092.260 Thais Lina Dos Santos 42267686X 4 8 9 21
999.092.205 Thiago Fellipe Louza Marques 439176694 4 8 19 31
999.085.294 Tiago Cesar Da Silva 27686260-0 8 7 21 36
999.092.280 Tiago Pessoa De Oliveira 354847429 7 5 21 33
999.092.274 Vitor Pratt 291264761 7 4 14 25
999.092.177 Wagner Castro Alves Da Silva 10650354 4 4 19 27
999.085.360 Wender Lage De Resende 201407711 4 4 10 18

Desenhista
Inscrição Nome Documento Lingua Raciocinio Conhecimentos Nota

Portuguesa Logico  Especificos
999.092.252 Abdiel Pinheiro Lopes 421467538 6 9 22 37
999.085.358 Alexandre Dos Santos Oliveira 243772920 3 5 19 27
999.085.372 Aline Cavalcanti Toledo 47233177-2 7 6 26 39
999.092.278 Amanda Virgilino De Andrade 407761950 8 5 20 33
999.085.278 Ana Clara Pereira Lemes 24515717-7 7 5 22 34
999.092.267 André Akira Soares Fusimoto 47214098x 6 5 16 27
999.092.230 Andre Luiz Leopoldino 324229045 3 5 18 26
999.092.195 Antonio Jose Camacho Rocha Junior 402668820 2 3 12 17
999.092.276 Ariana Maria Dionisio Do Nascimento 341395705 3 2 22 27
999.092.191 Bartolomeo Nascimento Silva 187033286 6 4 13 23
999.085.289 Camila dos Santos Ribeiro 348416064 4 4 23 31
999.092.213 Camila Regis Dos Santos 464590267 6 5 19 30
999.092.164 Claudinei Wolski Paulino 23791363x 4 2 10 16
999.092.121 Deraldo Santos Da Silva 178507271 6 8 14 28
999.087.083 Diego Piccini 450108405 4 5 15 24

999.092.220 Djalma Melo De Lima 238644728 3 6 26 35
999.092.288 Eder Alves De Souza 457141517 0 0 0 Ausente
999.092.242 Eliette Passos Martins 241204379 0 0 0 Ausente
999.085.264 Elizabeth Braga 293556489 6 4 22 32
999.085.352 Elson Arcanjo Pereira 334312115 4 4 16 24
999.085.281 Fernando De Oliveira Campos Moreira 437031597 7 7 24 38
999.085.340 Francesco Giordano W209972V 0 0 0 Ausente
999.085.258 Gabriela Porto Frodl 350739225 8 6 21 35
999.085.314 Genesio Peres Dos Santos 186859740 4 4 23 31
999.092.127 Helan Santos Da Silva 349279597 6 4 18 28
999.092.174 Igor Froim Leib Malecka 408818426 6 4 23 33
999.092.181 Ives Junio Oliveira Da Silva 377349434 3 5 19 27
999.092.142 José Cláudio Correia Da Silva 195523854 5 5 22 32
999.085.259 Lenisa De Vasconcelos Hortencio 122423860 6 1 22 29
999.092.188 Lilian Pereira Da Silva 349271215 3 4 12 19
999.085.331 Luciano Gonçalves De Souza 13208758 0 0 0 Ausente
999.092.152 Luciano Mateus Coelho 185319002 0 0 0 Ausente
999.092.129 Luciene Galves De Oliveira 250370153 8 4 22 34
999.092.284 Marcia Aves Gomes 244118188 5 1 18 24
999.092.151 Marcio De Souza Madureira 33788658-1 8 8 20 36
999.092.176 Marcio Nilsen De Souza 41649867x 4 3 20 27
999.085.329 Marcos Xavier De Oliveira 163515165 5 4 26 35
999.085.286 Marta Corrêa Paixao 459367067 6 5 18 29
999.092.171 Mauricio José Da Silva 251204194 6 6 19 31
999.092.192 Mauro Sergio Aragão 7956586 4 4 22 30
999.085.357 Olavo Celso Júnior 13009263 5 6 21 32
999.092.235 Otavio Fontoura De Melo 48670791-X 5 6 18 29
999.092.232 Patrick Hiroshi Yoda 47576075x 5 5 21 31
999.092.126 Priscila Cecheto Mendes Batista 25494257X 8 1 22 31
999.085.284 Priscila Sousa Da Graça 336582560 5 2 15 22
999.085.280 Raquel Pestana Oliveira 405608299 4 3 20 27
999.092.281 Rogéria Carvalho Bomfim 30675578-6 0 0 0 Ausente
999.085.319 Rogério Dos Santos 349585805 5 7 26 38
999.092.141 Romeu De Carvalho 339513548 5 6 18 29
999.092.243 Roseli Dos Santos Galves 123163638 7 5 20 32
999.085.355 Sergio Mario Alexandre 446173976 0 0 0 Ausente
999.092.124 Suzimeire Bueno Hinata 338421567 4 6 18 28
999.092.286 Vanessa Cristina De Souza 486682377 7 6 17 30
999.085.349 Vanessa Souza Crosariol 320588658 5 4 13 22
999.092.190 Willer Fernando Celestino 324583126 6 4 20 30

Técnico de Pavimentação
Inscrição Nome Documento Lingua Raciocinio Conhecimentos Nota

Portuguesa Logico  Especificos
999.092.269 Fernando Augusto De Lima 431507909 8 8 19 35
999.085.282 Flavia Quintino Ruffo Blaz 1993135 4 5 11 20
999.092.133 Guilherme Luís Alvares Do Nascimento 436139789 6 9 16 31
999.092.271 Jose Santos Batista Filho 330588795 5 3 9 17
999.092.275 Jucielio Rodrigues Pereira Dos Santos 337164514 0 0 0 Ausente
999.092.253 Marcelo Dias Da Silva 214119634 4 2 9 15
999.092.172 Marcio Di Croce 236842183 0 0 0 Ausente
999.092.149 Marcos Aurelio De Oliveira 194664478 0 0 0 Ausente
999.092.189 Ricardo Pereira Da Silva 320806492 1 6 11 18
999.092.160 Valdecir Pretti 242342242 3 5 17 25

Guarulhos, 27 de outubro de 2009.
José Maurício de Souza

Presidente da Comissão Organizadora

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 1.803,60 (um mil, oitocentos e três reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas que serão utilizadas para
a realização de obras e serviços efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: A. V. PELEGRINA FUNILARIA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Conserto e reparos de veículos.
VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossos veículos que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: AH DE ANDRADE
HORTIFRUTIGRANJEIROS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 759,34 (setecentos e cinqüenta e nove
reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: AMANCO BRASIL LTDA
PROCESSO: 152/2009
OBJETO: Aquisição de tubos de PVC.
VALOR: R$ 797,40 (setecentos e noventa e sete reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que serão utilizados paraa
realização de obras efetuadas pele empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: BAUKO MÁQUINAS S/A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.181,13 (três mil, cento e oitenta e um
reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossas máquinas e equipamentos que são utilizados
para a realização de serviços importantes à população.
CREDOR: CAMIAUTOS AUTO ELÉTRICO E PEÇAS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando a paralização de nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
PROCESSO: 426/2008
OBJETO: Aquisição de Areia média lavada.
VALOR: R$ 8.423,46 (oito mil, quatrocentos e vinte e
três reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09-21-22/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material para a empresa que será
utilizado para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS
PROCESSO: 308/2009
OBJETO: Aquisição, separação, envelopamento e
entrega, com seguro, de vale transporte em papel,
bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos dos
municípios da região metropolitana de São Paulo,
exceto cartões eletrônicos para os municípios de São
Paulo e Guarulhos.
VALOR: R$ 2.821,77 (dois mil, oitocentos e vinte e
um reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento, interromperia o
fornecimento dos Vales aos nossos funcionários,
causando-lhes grandes transtornos, sendo que os
mesmos prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMPENSADOS GALLI LTDA.
PROCESSO: 230/2009
OBJETO: Aquisição de madeiras.
VALOR: R$ 4.732,00 (quatro mil, setecentos e trinta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais para a empresa,
necessários para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: CONSITEC CONSTRUÇÕES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 133/2009
OBJETO: Construção da Creche Vila Alzira, situada
na Estrada Pimentas São Miguel - Jardim Bela Vista /
Pimentas
VALOR: R$ 6.910,22 (seis mil, novecentos e dez reais
e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para as obras do PAC no município.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossas máquinas e equipamentos que são utilizados
para a realização de serviços importantes à população.
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CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de Máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 805,80 (oitocentos e cinco reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossas máquinas e equipamentos que são utilizados
para a realização de serviços importantes à população.
CREDOR: DUTRA INSTRUMENTOS DE PRECISÃO
LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de veículos.
VALOR: R$ 1.235,00 (um mil, duzentos e trinta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossas máquinas e equipamentos que são utilizados
para a realização de serviços importantes à
paopulação.
CREDOR: EDUVI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA. ME.
PROCESSO: 282/2009
OBJETO: Aquisição de luvas.
VALOR: R$ 1.447,50 (um mil, quatrocentos e quarenta
e sete reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não fornecimento do mater ial
implicaria em riscos para a saúde dos funcionários da
empresa.
CREDOR: EFICIENTE ATACADISTA LTDA.
PROCESSO: 631/2008
OBJETO: Aquisição de concreto usinado.
VALOR: R$ 3.632,40 (três mil, seiscentos e trinta e
dois reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de agenciamento de publicidade.
VALOR: R$ 1.010,12 (um mil e dez reais e doze
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/09/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY
LTDA.
PROCESSO: 044/2009
OBJETO: Aquisição de carne bovina.
VALOR: R$ 26.264,80 (vinte e seis mil, duzentos e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-28/08/2009 e 02-09-
11/09/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais diversos.
VALOR: R$ 6.803,36 (seis mil, oitocentos e três reais
e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-21-25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras efetuadas pela empresa
que são de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 090/2009
OBJETO: Aquisição de rejunte e cimento colante.
VALOR: R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais, que serão utilizados na
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 616/2008
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto
eletrônico do software RH Máster Manager, SN: 1000-
COC4E386D6-603203-228, versão para até 4.000
funcionários.
VALOR: R$ 1.310,05 (um mil, trezentos e dez reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas aos registros
de ponto de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: INDUGAS COMERCIAL DE GÁS LTDA
PROCESSO: 371/2008
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 512,72 (quinhentos e doze reais e setenta
e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do GLP necessário para atender o
cronograma elaborado para as unidades da empresa
que exercem atividades de relevante interesse público.
CREDOR: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
PROCESSO: 044/2009
OBJETO: Fornecimento de frango.
VALOR: R$ 5.875,20 (cinco mil, oitocentos e setenta
e cinco reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-21/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relelvante interesse público.
CREDOR: JMC COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA
PROCESSO: 460/2009

COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de veículos.
VALOR: R$ 434,25 (quatrocentos e trinta e quatro
reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossos veículos que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 397/2009
OBJETO: Fornecimento de CAP 50-70.
VALOR: R$ 28.067,04 (vinte e oito mil e sessenta e
sete reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não fornecimento do mater ial
prejudicaria as obras em favor do município.
CREDOR: PROPANGÁS LTDA.
PROCESSO: 572/2008
OBJETO: Fornecimento do gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 941,50 (novecentos e quarenta e um reais
e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produto necessário para o preparo
de refeições para os nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PROT CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO
INDUSTRIAL LTDA
PROCESSO: 109/2009
OBJETO: Aquisição de colete refletivo e óculos de
segurança.
VALOR: R$ 327,00 (trezentos e vinte e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em falta
de segurança para os funcionários da empresa.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
PROCESSO: 290/2009
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante.
VALOR: R$ 276,80 (duzentos e setenta e seis reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na manutenção do veículos da empresa.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
PROCESSO: 337/2009
OBJETO: Aquisição de diversas peças para caminhões
F-12000.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de peças para os caminhões F-12000 da
empresa, podendo ocasionar a impossibilidade de
circulação dos mesmos.
CREDOR: V G AUTO PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de veículos.
VALOR: R$ 371,94 (trezentos e setenta e um reais e
noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
consertos e reparos, ocasionando a paralização de
nossos veículos que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA.
PROCESSO: 412/2002
OBJETO: Serviço de recarga de oxigênio e regarga de
acetileno.
VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços necessários para a nossa Serralheria que
realiza atividades de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 27 de outubro de 2009
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, torna público que fará
realizar à Avenida Arminda de Lima, 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2009 – Aquisição de
guias de concreto. Envio das propostas até 11/11/
2009 às 09h00. Licitação 274829. Processo
Administrativo nº 441/2009.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2009 – Fornecimento
de gás liquefeito de petróleo. Envio das propostas até
11/11/2009 às 10h00. Licitação 274830. Processo
Administrativo nº 450/2009.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2009 – Aquisição de
papel gráfico. Envio das propostas até 12/11/2009 às
09h00. Licitação 274833. Processo Administrativo
nº 464/2009.
EDITAIS COMPLETOS e envio das propostas através
do site: www.licitacoes-e.com.br

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 402/2009, Pregão
Eletrônico nº 095/2009, que trata do fornecimento
de piso intertravado de concreto. Recurso Improvido:
Abreu & Vidotto Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda.-ME. Assim, fica mantida a
classificação da empresa Jefferson Junior Fabiano
Batista.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 427/2009, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 105/2009,
que trata da locação de equipamentos de informática
(microcomputadores), e Adjudicação do objeto a
favor da empresa Anésio Queiroz Junior.
Processo Administrativo nº 283/2009, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 012/2009,
que trata da aquisição de cimento asfaltico Cap 50-

70, e Adjudicação do objeto a favor da empresa
Petrobras Distribuidora S/A.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 388/2009 torna público o Contrato nº
145/2009. Pregão Eletrônico nº 145/2009. Objeto:
aquisição de aço e arame. Contratado: Cimento Rio
Comercio e Representação de Materiais de
Construções Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$
118.700,00 - assinado: 09/10/09.
Processo nº: 388/2009 torna público o Contrato nº
146/2009. Pregão Eletrônico nº 145/2009. Objeto:
aquisição de aço e arame. Contratado: Mezan –
Fundição e Comércio Ltda. ME. Prazo: 12 (doze)
meses. Valor: R$ 267.891,00 - assinado: 15/10/09.
Processo nº: 396/2009 torna público o Contrato nº
151/2009. Pregão Eletrônico nº 151/2009. Objeto:
aquisição de blocos de concreto. Contratado: Guarani
Material para Construção Ltda. Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 92.520,00 - assinado: 22/10/09.
Processo nº: 396/2009 torna público o Contrato nº
151/2009. Pregão Eletrônico nº 152/2009. Objeto:
aquisição de blocos de concreto. Contratado: Guianova
Comércio de Prémoldados Ltda. EPP. Prazo: 12 (doze)
meses. Valor: R$ 157.500,00 - assinado: 22/10/09.
Processo nº: 421/2009 torna público o Contrato nº
149/2009. Pregão Presencial nº 011/2009. Objeto:
aquisição de tintas. Contratado: Tintorauto Comércio
de Tintas Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$
575.110,00 - assinado: 16/10/09.
Processo nº: 417/2009 torna público o Contrato nº
160/2009. Pregão Eletrônico nº 099/2009. Objeto:
Locação de caminhão basculante tipo toco, com
caçamba de elevação, capacidade de carga e
transporte de 5 m³ de material a granel, com motorista.
Contratado: Seixo Terraplanagem e Construções Ltda.
Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 1.477.440,00 -
assinado: 26/10/09.
Processo nº: 430/2009 torna público o Contrato nº
153/2009. Pregão Presencial nº 013/2009. Objeto:
Aquisição de pães. Contratado: Guaru Pão Indústria
e Comércio Ltda. Prazo: 06 (seis) meses. Valor: R$
28.800,00 - assinado: 26/10/09.
TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 529/2008 - Termo Aditivo
nº 001 a carta contrato nº 039/2008 – Contratada:
Dimas de Melo Pimenta – Sistemas de Ponto e Acesso
Ltda. Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de
uma catraca eletrônica. Finalidade deste termo: Fica
renovada a carta contrato por mais 12 (doze) meses,
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Assinado em: 07/10/09.

Guarulhos, 26 de outubro de 2009.
JULIANA APARECIDA PEPATO
Depto. de Compras e Licitações

OBJETO: Aquisição de cabos de cobre
VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos para as obras realizadas para a
municipalidade.
CREDOR: JN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 420/2007
OBJETO: Construção de CEI e EMEF no sítio São
Francisco - Pimentas.
VALOR: R$ 44.913,80 (quarenta e quatro mil,
novecentos e treze reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
construção de CEI e EMEF no Bairro dos Pimentas
em Guarulhos que é de relevante interesse público.
CREDOR: JOSÉ FIRMINO DE COUTO ME
PROCESSO: 197/2009
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de
catraca eletrônica.
VALOR: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas na catraca
eletrônica que controla o acesso de nossos funcionários
ao refeitório do almoxarifado do Jardim Ipanema.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais diversos.
VALOR: R$ 494,50 (quatrocentos e noventa e quatro
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos amteriais que serão utilizados
para a realização de obras e serviços efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: KL ATUAL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - ME
PROCESSO: 326/2009
OBJETO: Aquisição de sacos plásticos e pano de
limpeza
VALOR: R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para as atividades essencias do refeitório
da empresa.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME
PROCESSO: 248/2008
OBJETO: Locação de container metálico.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas novas
instalações da empresa que realiza atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MANHATAN COMÉRCIO DE
DESCARTÁVEIS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais de limpezas.
VALOR: R$ 799,76 (setecentos e noventa e nove
reais e setenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuadas pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI
LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.983,77 (dois mil, novecentos e oitenta e
três reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$ 1.475,80 (um mil, quatrocentos e setenta
e cinco reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: MULT BOMBAS COM. ASSIST. TÉCNICA
DE BOMBAS LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando a paralização de nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA
PROCESSO: 336/2009
OBJETO: Fornecimento de peças para caminhão Ford
F12000.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças, podendo ocasionar a
paralização dos nossos caminhões F 12000 que são
utilizados para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: PARTICIPA EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA - ME.
PROCESSO: 485/2008
OBJETO: Fornecimento de cal virgem e cal hidratada.
VALOR: R$ 3.730,00 (três mil, setecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras e serviços efetuados pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA
EXTRAORDINÁRIA DE 04/11/2009
O Presidente do Conselho Administrativo do IPREF
CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares, convida
os Conselheiros Suplentes e os membros do Conselho
Fiscal, para ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA a
realizar-se em 04 de novembro de 2009, quarta-feira,
às 08h30min, em primeira convocação com a maioria
dos seus membros e, às 09h00min, em segunda
convocação com no mínimo de um terço dos seus
membros, na sala do Conselho Administrativo, sito na
Avenida Salgado Filho nº 1920 - Jardim Santa Mena,
para deliberar sobre a seguinte pauta:
1) Leitura e aprovação da Pauta do dia;
2) Leitura e aprovação da Ata da Assembléia realizada
em 21/10/2009;
3) Apresentação pelo Presidente do Instituto da proposta
do orçamento-programa do IPREF, o qual se encontra
em discussão na Câmara Municipal de Guarulhos;
4) Discussão sobre o Ofício de reti-ratificação do
balanço de 2008 pelo Conselho Fiscal ;
5) Demais assuntos pertinentes ao Conselho e ao IPREF.

Guarulhos, 26 de outubro de 2009.
ALEXANDRE EDUARDO DAFFRE

Presidente do Conselho Administrativo

IPREF

COMUNICADO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições e prerrogativas legais, em acordo
com o Edital N.º 001/2007 -Destinado a Selecionar
Candidatos para provimento de vagas do quadro
Permanente de Pessoal e de Formação de Cadastro
de Reserva, itens 1.2 do Capitulo I , itens 11.7 do
capitulo XI divulgamos NOVA CONVOCAÇÃO, para a
vaga abaixo:
CONVOCADO
Classificação TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO
3º Cadastro Reserva WALACE DA SILVA SOARES
O candidato deverá comparecer no SAAE Bom Clima,
sito Avenida Tiradentes, n.º 3198/3200, Bom Clima -
Guarulhos - SP, das 08 às 17 horas, junto à Divisão de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, em até 03
dias (úteis) após esta publicação, conforme Edital
de Concurso Público 001/2007, capítulo X, munido
de todos os documentos constados em Edital.

Guarulhos, 27 de OUTUBRO de 2009.
João Roberto Rocha Moraes

SUPERINTENDENTE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ACTHON PLANEJAMENTO AMBIENTAL
LTDA.

SAAE
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CONTRATO/PROCESSO: 2008/006758.
OBJETO: Serviços técnicos de engenharia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.111,40 (cinquenta e
dois mil, cento e onze reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Objetivando a avaliação de
alternativas de traçado e elaboração de laudos de
cobertura vegetal para fins de obtenção de autorização
de implantação, em áreas de preservação permanente,
de obras lineares do sistema integrado de esgotamento
sanitário do município de Guarulhos.
CREDOR: ANGELO CAVALERI
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004698.
OBJETO: Prestar serviços de limpeza, conservação
predial e manutenção de áreas verdes no núcleo
Cabuçu incluindo disponibilização de mão-de-obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.583,33 (sete mil,
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Dar atendimento à ampliação do
Programa de Educação Ambiental “Guarulhos:
Saneamento Ambiental e Qualidade de Vida”,
continuidade das ações de revitalização e implantação
do programa de uso público do Parque Cabuçu em
parceria com o Instituto Florestal.
CREDOR: COMÉRCIO E RECUPERADORA
VULCÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007430.
OBJETO: Recondicionamento de peças de veículos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 795,00 (setecentos e
noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E
MÁQUINAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007436.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos da linha Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 109,65 (cento e nove
reais e sessenta e cinco centavos),
R$ 150,31 (cento e cinquenta reais e trinta e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2009 - 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e
marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 207,00 (duzentos e
sete reais),
R$ 1.600,00 (um mil, seiscentos reais),
R$ 12.402,75 (doze mil, quatrocentos e dois reais e
setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009 - 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicidade institucional
tem por objetivo informar a comunidade sobre as obras
e serviços disponíveis, além de prestar contas à
população sobre como e onde são empregados os
recursos públicos geridos pela autarquia.
CREDOR: AMANCO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004365.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.173,76 (quinze mil,
cento e setenta e três reais e setenta e seis centavos),
R$ 60.695,04 (sessenta mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e quatro centavos),
R$ 39.183,72 (trinta e nove mil, cento e oitenta e três
reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009 - 31/10/2009 -
1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Ampliação do sistema de esgoto
sanitário do Município.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007851.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 436,95 (quatrocentos e
trinta e seis reais e noventa e cinco centavos),
R$ 611,73 (seiscentos e onze reais e setenta e três
centavos),
R$ 349,56 (trezentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e seis centavos),
R$ 1.048,68 (um mil e quarenta e oito reais e sessenta
e oito centavos),
R$ 2.184,75 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais e
setenta e cinco centavos),
R$ 436,95 (quatrocentos e trinta e seis reais e noventa
e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009 - 29/10/2009 -
30/10/2009 - 2/11/2009 - 4/11/2009 - 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: POMGAR COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO
E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006725.
OBJETO: Contratação de serviços e fornecimento de
peças para retifica de bomba de oleo.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.019,00 (dois mil e
dezenove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os
servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 271.260,27 (duzentos
e setenta e um mil, duzentos e sessenta reais e vinte
e sete centavos),
R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009 - 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: YCON ENGENHARIA LTDA

CONTRATO/PROCESSO: 2009/007132.
OBJETO: Curso de urbanização de favelas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.062,00 (um mil e
sessenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação do servidor
para o desenvolvimento das atividades do setor.
CREDOR: A. RUIZ TAPEÇARIA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005522.
OBJETO: Contratação de empresa para reforma de
bancos de maquinas, camionetes e veículos leves.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.660,00 (um mil,
seiscentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Para dar andamento na manutenção
da frota.
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004364.
OBJETO: Aquisição de válvulas e conexões em ferro
fundido dúctil.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 115.659,98 (cento e
quinze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O mater ial será aplicado na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
distribuição.
CREDOR: BEGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006948.
OBJETO: Aquisição de bebedouro de mesa.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 367,00 (trezentos e
sessenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial ocasionará
transtorno aos servidores e usuários da autarquia.
CREDOR: BONALIMENT ALIMENTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000822.
OBJETO: Serviços de alimentação e estruturação de
eventos a serem realizados nas dependências da
autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram aplicados durante
a realização de treinamentos e reuniões realizadas
nas dependências da autarquia.
CREDOR: BRIDA LUBRIFICANTES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006288.
OBJETO: Aquisição de óleo mineral para motor.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.236,00 (quatro mil,
duzentos e trinta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Material a ser utilizado no serviço
de manutenção preventiva das bombas.
CREDOR: CARBENS VEÍCULOS EMPREENDIMENTOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003015.
OBJETO: Serviço especializado em lavagem e
lubrificação de veículos leves, médios, pesados e
máquinas retroescavadeiras.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.145,00 (um mil, cento
e quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O serviço é util izado para a
conservação e limpeza da frota.
CREDOR: CIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006397.
OBJETO: Aquisição de café torrado em grão e
submetido a processo de moagem.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.500,00 (dezoito mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial ocasionará
transtorno aos servidores e usuários da autarquia.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006288.
OBJETO: Aquisição de óleo diferencial e óleo de múltipla
aplicação.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.308,00 (dezessete
mil, trezentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para não
paralisação e conservação da frota.
CREDOR: DEGRAUS ANDAIMES MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003950.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de
equipamentos de pequeno porte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.268,30 (dez mil,
duzentos e sessenta e oito reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Manutenção corretiva de
compactador de solo util izado nos serviços de
manutenção.
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA -
EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004631.
OBJETO: Remanufaturamento de componentes para
freios veiculares.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 130,00 (cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006930.
OBJETO: Fornecimento de peças e reparo de inversor
de freqüência.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.900,00 (sete mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta destas peças impede a
manutenção corretiva do inversor, prejudicando o
sistema de bombeamento do município.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006635.
OBJETO: Aquisição de cartão de controle cc9.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.824,00 (dois mil,
oitocentos e vinte e quatro reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta deste serviço impede a
manutenção corretiva, prejudicando o sistema de
bombeamento de água do município.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000746.
OBJETO: Fornecimento de peças e serviços para
manutenção corretiva planejada em motores elétricos,
motofreios e chaves de partida pertencentes a autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.304,00 (três mil,
trezentos e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta deste serviço impede a
manutenção corretiva, prejudicando o sistema de
bombeamento de água do município.
CREDOR: GUILHERME LIMA VIVIANI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005297.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 881,90 (oitocentos e
oitenta e um reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Material necessário à higienização
das dependências da Autarquia..
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006073.
OBJETO: Aquisição de rotor e anéis originais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.980,00 (doze mil,
novecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa
de manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos da autarquia.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001168.
OBJETO: Realização de manutenção preventiva,
preditiva e corretiva planejada em conjuntos moto-
bombas centrifugas pertencentes ao SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 34.500,00 (tr inta e
quatro mil, quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa
de manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos da autarquia.
CREDOR: MANHATAN COMÉRCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005297.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.534,96 (dois mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Material necessário à higienização
das dependências da Autarquia..
CREDOR: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004367.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em
polietileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 73.865,00 (setenta e
três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na execução
de ligações de água.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000507.
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e
corretiva em grupo gerador.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 590,00 (quinhentos e
noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Manutenção mensal necessária para
o gerador da ETA Tanque Grande, sua falta prejudica
o sistema de tratamento de água.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007100.
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção
corretiva em radiador.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.467,20 (dois mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta deste serviço impede o
funcionamento durante o horário de ponta estipulado
pela concessionária de energia elétrica.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004521.
OBJETO: Aquisição de blocos de cimento.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.915,50 (onze mil,
novecentos e quinze reais e cinquenta centavos),
R$ 3.035,50 (três mil e trinta e cinco reais e cinquenta
centavos),
R$ 3.035,50 (três mil e trinta e cinco reais e cinquenta
centavos),
R$ 3.035,50 (três mil e trinta e cinco reais e cinquenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2009 - 30/10/2009 -
31/10/2009 - 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Ampliação do sistema de
abastecimento de água.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001923.
OBJETO: Aquisição de tubos em concreto armado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.390,00 (onze mil,
trezentos e noventa reais),
R$ 28.475,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e setenta
e cinco reais),
R$ 15.075,00 (quinze mil e setenta e cinco reais),
R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009 - 31/10/2009 -
1/11/2009 - 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: O mater ial será aplicado na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento.
CREDOR: ALECSANDRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006673.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
originais das marcas Ford, Volkswagen e GM.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.756,41 (dez mil,
setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.

JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: AUTOP COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA. - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006673.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
originais das marcas Volkswagen e Kia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.612,05 (três mil,
seiscentos e doze reais e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007317.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos para máquinas JCB.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.209,21 (quatro mil,
duzentos e nove reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004664.
OBJETO: Fornecimento parcelado de bica corrida.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.708,80 (sete mil,
setecentos e oito reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na reposição
de pavimento após a implantação de redes.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004521.
OBJETO: Aquisição de blocos, anel superior e laje de
concreto armado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.770,74 (trinta e dois
mil, setecentos e setenta reais e setenta e quatro
centavos),
R$ 26.931,72 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e
um reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009 - 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na ampliação
do sistema coletor de esgotamento sanitário.
CREDOR: BRASIF S/A EXPORTAÇÃO
IMPORTAÇÃO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007318.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos para veículos da linha Case.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 525,14 (quinhentos e
vinte e cinco reais e quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CARDANS GUARU COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007325.
OBJETO: Serviços de recondicionamento completo
de peças de veículos e equipamentos da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.604,56 (dois mil,
seiscentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CARDANS GUARU COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007323.
OBJETO: Serviços de recondicionamento de
radiadores de veículos da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 510,00 (quinhentos e
dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003270.
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos sistemas de automação, telemetria e
telecomando das unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.852,96 (doze mil,
oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Manutenção do sistema de telemetria
e automação das estações elevatórias de Gopouva,
Continental e nos Booster Primavera, Cecap,
Bonsucesso e Uirapuru.
CREDOR: ITRON SOLUCOES PARA ENERGIA E
AGUA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000904.
OBJETO: Fornecimento de hidrômetros.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 409.815,00
(quatrocentos e nove mil, oitocentos e quinze reais),
R$ 352.440,90 (trezentos e cinquenta e dois mil,
quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado para atender
as novas ligações efetuadas pela autarquia.
CREDOR: LMSM CONSULTORES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003874.
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de
consultoria para avaliação de procedimento de
laboratório.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Para atender as exigências da norma
ABNT com mais agilidade objetivamente e
tecnicamente.
CREDOR: MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006673.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
originais da marca Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 469,67 (quatrocentos e
sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
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JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: NA ATIVA COMERCIAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006673.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
originais da marca Mercedes Bens.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 663,38 (seiscentos e
sessenta e três reais e trinta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ORIGINAL VEICULOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/008054.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos para veículos leves da linha VW.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.372,36 (um mil,
trezentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: POLY EASY COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004367.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em
polietileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 80.809,20 (oitenta mil,
oitocentos e nove reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá as
equipes de manutenção executarem reparos em ramais
de ligação de água.
CREDOR: RETÍFICA ITATIBA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007320.
OBJETO: Serviços de usinagem de componentes de
motores de veículos e máquinas da autarquia com
fornecimento de peças.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 348,67 (trezentos e
quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: SERV MOLAS COMÉRCIO DE PEÇAS E
MANUTENÇÃO LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005457.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de molejo para veículos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.795,68 (um mil,
setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007316.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos para a linha Fiat Allis.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.374,27 (dois mil, trezentos
e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007314.
OBJETO: Fornecimento parcelado de peças e
acessórios genuínos para linha Ford (pesados).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 956,73 (novecentos e
cinquenta e seis reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: TIETÊ VEÍCULOS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007315.
OBJETO: Peças e acessórios genuínos para veículos
pesados da linha VW.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.216,79 (um mil,
duzentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ABC NET TELECOMUNICAÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001272.
OBJETO: Prestação de serviço de telecomunicações
necessárias para conexão da autarquia à rede mundial
de computadores, bem como, monitoração e
gerenciamento deste link pela contratada.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.340,00 (nove mil,
trezentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Atender a população através da página
eletrônica, manter os serviços executados pelos
departamentos bem como a realização de pregão eletrônico.
CREDOR: COSEP DO BRASIL INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004189.
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva,
corretiva e preditivas nas diversas subestações de
energia elétrica da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.149,46 (onze mil, cento
e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa
de manutenção do sistema de abastecimento de água.
CREDOR: M SERVICE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de veículo utilitário sem motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.831,00 (nove mil,
oitocentos e trinta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados
nas obras e na manutenção das redes de água e de
esgotamento sanitário da autarquia no município de
Guarulhos.

CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003233.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de
máquina auto-envelopadora incluindo a reposição de
peças.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 460,00 (quatrocentos e
sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O serviço permitirá que o
equipamento continue sendo usado mensalmente para
entrega de avisos aos clientes do SAAE e emissão de
envelopes de pagamento dos funcionários da
autarquia.
CREDOR: METALACRE INDUSTRIA E COMERCIO
DE LACRES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005187.
OBJETO: Aquisição de lacre com mecanismo metálico
de fechamento com corpo em aço com pintura
eletrostática.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 97.600,00 (noventa e
sete mil, seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado por todos
os departamentos face manutenção, corte, ligações
novas, instalações e troca, instalando os selos de
lacres para inibição de fraude no hidrômetro.
CREDOR: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/002386.
OBJETO: Fornecimento parcelado de combustível,
bem como, a substituição, instalação, manutenção e
assistência técnica em bombas, tanques, filtros, bicos
e serviços periódicos de análises laboratoriais de
qualquer combustível.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.150,00 (sessenta
mil, cento e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: UNITUBOS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CONEXÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004365.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.423,00 (três mil,
quatrocentos e vinte e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Ampliação do sistema de esgoto
sanitário do Município.
CREDOR: ARTES GRÁFICAS LOPES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006330.
OBJETO: Serviços de impressão e acabamento para
house organ (jornal interno) da autarquia com
fornecimento de fotolitos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.695,00 (um mil,
seiscentos e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Manter um canal de comunicação
entre a autarquia e seus funcionários.
CREDOR: CENTRAL GRAFICA E COPIADORA
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006608.
OBJETO: Aquisição de envelope grande tipo saco e
formulários para recibos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.690,00 (um mil,
seiscentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Material necessário ao expediente
da Autarquia.
CREDOR: PROHISA SANEAMENTO E
HIDRÁULICA LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004364.
OBJETO: Aquisição de válvulas e conexões em ferro
fundido dúctil.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.900,00 (quinze mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Ampliação do sistema de
abastecimento de agua.
CREDOR: VANTERRA TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000796.
OBJETO: Implantação de coletores tronco, estações
elevatórias de esgoto e linhas de recalque do bairro
Chácaras do Cabuçu, bem como, o fornecimento
parcial de material.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 247.365,01 (duzentos
e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e cinco
reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/11/2009.
JUSTIFICATIVA: As obras fazem parte do sistema de
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento do município.
CREDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007438.
OBJETO: Locação e recarga de cilindro de oxigênio,
acetileno e mistura gasosa.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 176,00 (cento e setenta
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários para
dar andamento nos serviços de manutenção das
viaturas da autarquia.
CREDOR: HAGAPLAN PLANEJAMENTO E
PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004036.
OBJETO: Gerenciamento de obras de implantação da
setorização do sistema de abastecimento, em todo
município, incluindo obras de varredura, implantação
de reservatórios, elevatórias de água, pressurizadores
de rede de água e redes primárias.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 104.961,40 (cento e
quatro mil, novecentos e sessenta e um reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa
de implantação, ampliação e melhoria do sistema de
distribuição.
CREDOR: HAGAPLAN PLANEJAMENTO E
PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002260.
OBJETO: Serviços de engenharia.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 416.525,22
(quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e vinte e
cinco reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Revisão, adequação e
complementação de projetos básicos e elaboração de
projetos executivos de unidades de coleta,
afastamento e tratamento de esgotos dos sistemas
São João e Bonsucesso, no município de Guarulhos.
CREDOR: ALPHA CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005297.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 338,40 (trezentos e
trinta e oito reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Material necessário à higienização
das dependências da Autarquia..
CREDOR: ATLAS COPCO BRASIL LTDA.
(Compressores e Geradores)
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006636.
OBJETO: Aquisição de peças originais Atlas Copco.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 410,17 (quatrocentos e
dez reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: a falta destas peças impede a
manutenção corretiva impossibilitando a utilização dos
compressores pelos setores envolvidos..
CREDOR: B&S EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006898.
OBJETO: Aquisição de apoio para os pés com regulador
de altura.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 896,81 (oitocentos e
noventa e seis reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Para atender as necessidades dos
funcionários da autarquia.
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089.
OBJETO: Locação de imóvel para acomodação do
posto de atendimento ao público na região de Cumbica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.416,00 (três mil,
quatrocentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: METALÚRGICA VENTISILVA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006633.
OBJETO: Aquisição de microventilladores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.500,00 (quatro mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta deste mater ial impede a
manutenção corretiva prejudicando o sistema de
bombeamento.
CREDOR: NEWSAN SANEAMENTO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005728.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
realização de teste para AÇÃO PILOTO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Manutenção do sistema de
esgotamento sanitário.
CREDOR: TAPEÇARIA ESTEVAM E CARVALHO S/
C LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006813.
OBJETO: Contratação de serviços para reforma de sofás.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Reforma de sofá da sala de
convivência de Gopouva.
CREDOR: TORINO INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004851.
OBJETO: Aquisição de microcomputador HP com
monitor e teclado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.597,00 (nove mil,
quinhentos e noventa e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Substituir equipamento obsoleto nas
salas de treinamento e auditório.
CREDOR: ENGETAMI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003126.
OBJETO: Execução de serviços de extensão de rede
de distribuição de água e ligações domiciliares em
diversas localidades no município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 76.732,40 (setenta e
seis mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Melhorias no Abastecimento de Água
no Município de Guarulhos.
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/004926.
OBJETO: Serviços de corte e restabelecimento de
fornecimento de água no cavalete e passeio no
município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 155.016,00 (cento e
cinquenta e cinco mil e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de corte e religação
do fornecimento de água.
CREDOR: HAGAPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001330.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
consultiva, com vistas ao gerenciamento das obras
de implantação de sistemas de tratamento de esgotos,
bem como acompanhamento técnico da fase de pré
operação.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 226.447,50 (duzentos
e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e sete
reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Gerenciamento das obras de implantação
de sistemas de tratamento de esgotos, bem como
acompanhamento técnico da fase de pré-operação.
CREDOR: MOBILIARE MÓVEIS CORPORATIVOS

LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005704.
OBJETO: Aquisição de moveis de escritório.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.837,00 (dezenove
mil, oitocentos e trinta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado para atender
a Unidade do Inocoop.
CREDOR: PROACTIVA SERVIÇOS AMBIENTAIS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006200.
OBJETO: Serviços de transportes através do sistema
de caçambas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 210,00 (duzentos e
dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Transpor te do lodo gerado no
tratamento de água na Estação de Tratamento de
Água do Cabuçu até o aterro sanitário licenciado pela
CETESB.
CREDOR: TEGIMA TUBOS VÁLVULAS E
CONEXÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006059.
OBJETO: Aquisição de buchas de redução, luva de
redução, niple e tubo galvanizado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.039,40 (dois mil e
trinta e nove reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2009.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado nos serviços
de manutenção.
CREDOR: VIVO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003806.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel,
com sistema de comunicação livre entre todos os
aparelhos da autarquia, com tarifa fixa, através de
conexão rápida via telefone celular.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.766,92 (doze mil,
setecentos e sessenta e seis reais e noventa e dois
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Agilidade na comunicação entre os
departamentos e servidores da autarquia.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003675.
OBJETO: Fornecimento parcelado de leite especial
pasteurizado e pão francês.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.482,94 (cinco mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta dos produtos ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA NACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007838.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 121,48 (cento e vinte e
um reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.

Guarulhos, 27 de outubro de 2009.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento
publicado em 23/10/2009 não constou o pagamento
ao (s) credor (es):
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de veículos de passeio sem
motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.235,00 (vinte e seis
mil, duzentos e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas
obras e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de máquina retroescavadeira com
operador.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 158.510,00 (cento e
cinquenta e oito mil, quinhentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados
nas obras e na manutenção das redes de água e de
esgotamento sanitário da autarquia no município de
Guarulhos.
CREDOR: ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de caminhões basculante com motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 38.036,25 (trinta e oito
mil e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados
nas obras e na manutenção das redes de água e de
esgotamento sanitário da autarquia no município de
Guarulhos.
CREDOR: META GERENCIAL DE PROJETOS E
OBRAS S/C LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004454.
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia
consultiva.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.920,00 (treze mil,
novecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Avaliação sobre o estado de
conservação das estruturas dos reservatórios de água
potável.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002562.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14,36 (quatorze reais e
trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Transmissão de dados (tais como pressão,
vazão, etc.) de seis unidades operacionais, possibilitando
melhor controle e distribuição de água no município.
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CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004628.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 641,56 (seiscentos e
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Serviço de transmissão de dados
via GPRS para o controle a distância de novas
unidades operacionais do SAAE (ZMCs) que estão
sendo implantadas.
CREDOR: COOPERABRASIL - COOP. DOS PROF.
NO TRANSP. ROD. DE CARGAS E PASSAGEIROS
DO BRASIL.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de caminhões leves com motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.050,25 (vinte e oito
mil e cinquenta reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas
obras e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: J R GOMES LOCADORA DE VEÍCULOS ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007789.
OBJETO: Locação de veículo util itário leve sem
motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.947,20 (dezoito mil,
novecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas
obras e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.

Guarulhos, 27 de outubro de 2009.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 21.730
de 15 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 7767/2009 – SAAE,
APOSTILA , o nome da Sra. Elza Francisca de
Andrade, para fazer constar que em virtude da
homologação judicial, passará a assinar para todos
os efeitos legais o nome Elza Francisca da Cruz.

P O R T A R I A N º 21.735
de 20 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 0006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 19/10/2009, a Por taria
19.836/2001, no que diz respeito ao funcionário José
Rubens de Lima.

P O R T A R I A N º 21.736
de 20 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01 e 5.726/
01, e o que consta do Processo n.º 006/2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir de 19/10/2009;
Senhor Rogério Francisco Gomes da Silva ;

Para o cargo em comissão: Chefe de Seção, lotado
no DMO/DIPA/Seção de Produção de Água.
Vaga: revogação da nomeação do Sr. Edinael Silva Santana.

P O R T A R I A N º 21.737
de 20 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01 e 5.726/
01, e o que consta do Processo n.º 006/2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir de 19/10/2009;
Senhor Severino Lira de Melo;
Para o cargo em comissão: Encarregado de setor,
lotado no DMO/DIPA/SPAG/Setor de Tratamento de
Água – Tanque Grande.
Vaga: revogação da nomeação do Sr. José Rubens de
Lima.

P O R T A R I A N º 21.738
de 26 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 0006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 01/11/2009, a Portaria 19.835/
2001, no que diz respeito a funcionária Elza Domingues.

P O R T A R I A N º 21.739
de 26 de outubro de 2009
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01 e 5.726/
01, e o que consta do Processo n.º 006/2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/11/2009;
Senhor Maikon de Oliveira Lima ;
Para o cargo em comissão: Chefe de Seção, lotado
no DCF/DIFI/Seção de Controle Financeiro.
Vaga: revogação da nomeação da Sra. Elza Domingues.

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e seis de outubro de dois mil e nove.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

R E T I F I C A Ç Ã O
Onde se Lê: na Portaria 19.836/2001, ELISABETE
MAGAGNIN, Setor de Crítica e Revisão de Consumo.
Leia-se: ELISABETE MAGAGNIN, Setor de Emissão
e Entrega de Contas.

R E T I F I C A Ç Ã O
Onde se Lê: na Portaria 19.836/2001, OSMAR TADEU
PEREIRA, Setor de Emissão e Entrega de Contas.
Leia-se: OSMAR TADEU PEREIRA, Setor de Crítica
e Revisão de Consumo.

Guarulhos, 26 de outubro de 2009.
Elecsandra Egidio Diogo Soares

Divisão de Administração de Recursos Humanos
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